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NOTA PRELIMINAR

Nrlo foi meu intento, compondo este liv1'o, e. quacll'inhal', com
al'guta analyse, todo. os I'ecantos deste enr'io. o depal'tamento
elo direito pl"i\'ado a crue foi dada a conhecida denominaçã,o de
-Direito elas Ob7'igações. Nem tam pouco guiou-me o espirito
a preoccupação de fazeI' descobel"tas em regiõe: tantas v z s
trilhada pelo mais insignes mestre' da juri:prud nia. Ma.s
pareceu-me que era oppol'tuno :ystemalisal' a th Mia da: obri
gações, à luz da' novas doutrina. de l)ue s tem abebel"ad a
sciencia do dir'eito, pediodo auxilios á philosophia, à bi:toria, á
paleontologia jUI'idi a, á economia politi 'u e á legislaçüo e0111
pal'ac1a, e m.etti hombro. {L . mpr za, eel'to d que t.inha, para
guial'-me, o muito que e 'creveml11 poder'oso. engenhos. mas·
COllVeI1CIC!o, apezar disso, de que ia lu taL' om gmvi ima.
difficuldade..

EstabeleceI' os prineipio geme. dominantes l1e ·te a 'sumpto
das obr'igações, de accol'do com as necessidades actuae de
nossa cul tma juI'idica, foi o elevado e copo a que vi ei . .Iue, ao
menos, me sirva lJe de e. cusa á jaças d'um livro que se não
dirige aos per'itos, mas exclusivamente ao:' cathecumenos do
di r'ei to.

Recife, Setembro de 1895.

CIO~Jis {Bevi(aqlla.
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PRIMEIRA PAR1--E

THEüRIA DAS OBRIGAÇÕES

La thcorie des oblig:ttions I n JIII'I, prll-
dl'nl'e cc qlll' ln th "orie de la ,'nleur est cn
éeunomi pulitiqlle: )Jl'Oblcme ceni mi 'JlI I'un
cst ramClló par tontes lcs pente.' dcs r1is
cLlssiuns.

'l'AltDE: T"an,<forlllations ,1(( D"oit,

l! cone tto delle hliguzioni civili s'e ror,
maIO a pucv :,1 puco, pari passll con Lutte le
munifesluiioni della vita gilll'i<1iea: s v re
fi tIl' le luse p I' le quuli c pussutn I'indivi
duulita umuna nei uoi rupporti eon la soeietil,

COCLlOLO: Filo afia dei di"i1l0 pricato,

CAPIT LO I

Conceito de Obrigação

§ L"

DETERMINAÇÃO DO A,' . 'MPTO

;\ia idéa de obrigação, faeilmente de cobre a anal,)' e
dois elemento e enciaes: a limitação, o encadeiamento
da liberdade p~ clüca, refreiando a xpan ão da p r 0

nalidade, e, concomitantemente, um e ,timulo que yem de
terminar a va ão, por um determinado nIco, da' 11 'rgia
a im refreiacla', O primeiro de e' lemento, ele a ção
negaLi\'a, age obre no à e pirilo falando á razão ao
,entimento, para ne11e iml dir o, urto de yoliç,õ ' C0'I1-



2 DTnETTO DAS OBlUGA ÕES

tt'urias á que "ier proyO ai, o 'egundo ]emenLo ou
.para que s~jalll c::;a Tlncada [L' que, não obstante 0
brenadarem na mente [I o'i l,aclu, em ordem a que não
tran, ponl~am as 01'1as do mundo p ychico, externan
do-se por factos. Da combinação dessa força inhibi
toria cam esso estimulo, rosuHa o o, tado de consciencia
a qLie se da o nome d -ob7'igação,- o qual ,'6 appa
r e , nitido o yigoro 'o no' caracLere equilibrado' o
1'01'1 ,porqllo, monLe no,'ses, a bôa orientação da
intelligencia o das omoçõos porllliLte a di:eiplina da
vont.aele.

E, 'os dois, e]omenLo que cOIL'Li tuom a noção e 'son- '
cial 1 brjgaç.ão "idont monte ni'ío ,'3,0 forças . pon
tanoas. Ao contrario, é somp"o uma lei, 11m pI' cei to,
uma norma que actnando sobro a conscioncia cio in
di"iduo, despp,rta o apparecimento cl'aquol]a inhibição

d'aquelle o' 'limulanto. Proyoca la no e, 'pirito ,a o,'pecial
situação a que, o ul1uc1o com o yocabulo-'obrigação,-
tende elle a moclelM . ua acti"ielade ,'eo'undo a forma
pro-estabeleci la peja norma que lhe u citou ou, m lhol',
lue Jhe CI' oU os, a ,'iLuação. Denl,rG d s e molle ac
commoda-se a conclucta humana. i oxll'ava.'a ou si
o rompe é 'ompl'e por excel çG,o, embora com 1'1'0

quencia, até porque rn~1ita. ,'olicitaçües quo falam á
razão o ao inter-s e prendom-na dontro do .'uJco tra
çado pela norma. E' portanto, ssa nórrna o principio
ma. cu]ino, gerador, acti\-o que dá o impul 'o pl:imol'
diuI, a direcção e a {'orma a conducla cm qualquor ele
,'ua modali lados, om qualquer elos circulos da viela,
o religio o, o moral u o juridico.,

Em todas es. a faco ela exi toncia, o conceÜo de
obrigação ó: funclamonl.alm-nl.e o mosmo, porqu li
, eml 1'0 a submis. ão a uma rOOTa elo concluct.a, cuja
r\,ucl.oric1ade " roconh cida ou forço amonto e impõo
rlu>er 'oja eJla traçad ':1, p ·10 son, o 11101'301, quer p las re-
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ligiõc qu r pelo direit ou por oull'o qualqu I' on
juncto de norma reguladora da 'onclu ta human'}.
T~O ba ta paI' con equencia, liz r qu obl'igaçã.o é nc

ce 'idadc mOl'al do agir' é pl'C i"o U CI' 'nlar:-ó a
n cc , idade moral dc agir elo um d terminad 111 d '

Pondo I lado a' variadas f0l'111a. qu r "e-·t a r -
lação oll'igaciunal occupar- -o], cx lu )\'ament ;:;t
Ena com a oll'igaçõe juridica', E não da' obriauçücs
j mi lica em ua totalidad, I ão do d " l' j uricli ' m
toda a ~ua extcn 'ão, ma' xclu ·j\·amcnte, Llaqu II~L

porção cI 110 que na technol gia actual, toma o nom
I articular ele-Direito das Obrigaçoes.

A todo dircito corte. p ncl uma obriga [LO, um de\' r,
as r laçõ s ele família, aos direito do pac, c l1l

chefe c director da .oci c1acl dom, tica, con ant
I11ento se oppõem l-vcr, dos fLllJ :';' aos dir ito do
mari lo 'amo admini trador lo patl'imonio nj ugal,
'c oppõ III dü"er da c. po 'a, lc accordo com o r-

gimon de 1 ns adoI taelo por ambo ' Ma, o filll a
po. u, por cu lumo e onslitll m roca. el il'radiaçõ '

de dircito que \'ão d tcrminar obrio'açõc OI'J'C. p n
d ntes na ler onalida le lo 1a c do mal'i lo. E c' o
cl'uzam IIt de elireiLo-' e olricraçõ . ~ opera cm l lu
a e~phel'a~ ela' r laçõ~ hurnana IUC illcid nl ob a
tut la elo elil'eito, COIl tituindo o trama e o uI'dumc da
"ida jUl'i lica. i quizormo, portanto e tuclar a obri
gac:õ .' j ul'iclica cm toclo.· o.~ U' a I c to.', l l' mo.'
elo o tudar imultan amont , t elo o .:y tema de pro
cito. quo o elil' ito elieta.

Mas a palaYra obrigaçoe tl~OllX, do dir ito I' 111 no,
um 'clltielo tochnico c l' ·tl'icto quo' tem mantido a'
laelo ele 'a accepçã.o mai:::. lata. 'ob e ·te poncto do \'i. 'La

a obl'iaação I'a deu! j la p-la' ln. tituta (3, l' [r.):
- l!Jinculum juris quo necessitate ad tringimur alicujus
8oll!Jendae rei) um Yi nculo do direi t que no con 'tJ'aqgc
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a pagar alguma. cou 'a, ou, mai claramente, a fazer
ou deixar de fazer algurna cousa. E. <:;30 difinição, en
treLanto, não apre enLa uma caracLeri tica de ufficiente
particularidade que no' facilite a di tincção entre obri
gação, no sentido technico e re,·teicto da palavl'a, e
quaesquer devere exigivei em dir ito.

\... obrigações são, em regl'a, apl'eciaveis economi
camenLe reducLi\'ei' a uma 'omma de dinheiro. ó
excepcionalm nLe e a r ducção não se dará, mas, em
todo o ca o, era nece' ario recorrer a um cl'iterio
pecuniario para con...:l.ranger a execuç.ão ou para punir
a inexecução. Por e e eff ito, aI parecerão as mulctas, a
in I mni. ações, que apreçarão aquillo que, por sua es-
encia e por seLl proprio de tino, é naturalmente ina

prcciayel. Dos ouLro devere.' juridico não e póele
elizer o me mo. Me mo o dever de re 'peitar a lroprie
elaele alheia nã.o é reducLhrel a uma expressão pecu
niaria. E si, por não cumpril-o, tiver alguem de pagar
alguma ~omma, e ta apparece pela execução ele uma
obrigaç~lO nasci la de um acto il1icito, culpo o ou do
lo. o. i é a -im tractando-se de cI v res em correlação
a direito I aLrimoniae.·, 6 claro que .~el-o-a por maior
razão em relação ao' lue p,'ocedem ele direito pes.oae
efamili~es.O lev rde ob diencia do fi] hoao pae, os devere'
r Cipl'OCO do. conj uges, e capam a e se modo 'ele ava
liação ao meno em nos"o dias, viaoeanelo a idéa'
e os sentimento [undamentae' de nos a aCLual civili
sação. Em s gundo lagar, é digno de er observado
quo a facultlade corre r: ondenLe a obrigação na acce
pção de quo agóra e Lra La 6 de natureza transitoria
exgotta- e com o eu 11 o. O IiI' ito do credor e con
'ome extanca- e d 'ele que elle o faz ffectivo, rece-
bendo o que lhe 6 devido, por e pontaneidade do devedor
ou pelo meio. compul:3orio que a lei forneco, quer

o'" Lracte de pre taçõ instantanea' que e perfazem
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num ó momento, lU r e tracte de pre. laçõ con
tinuas que se prolongam por 1110111 nto con ·ecn!i\'o·.
Ao con trario, a faculdade corre p0ndente ao de\' r .i u
l'idico em ua. outra' manire. lações .., na n aioria
elo. ca. o , permanente inexgottavel, Il[tO anniqui
lando pelo uso natur'al ]ue della e faça. P 10 u o
normal, el11 cons quen ia de ::;ua appJicação cOJ1lmedida
e legal, não 'e exlinO'u o direito le prop"iedarl n 111

consequentemente, e exgotlam a l11uJtipJa [acuJdad.
que se contêm no dominio nem tão lonco o direito'
d [a milia, n m o O'era1 la pe. oa..

Este dois caractere nos indicam por um lado, que o
a.. umpto las obriO'açõe' e ·tá contido no cir 'ulo do.
direito patrimoniae., e J 01' outro, qne lia. afl'ectam
uma forma e pecial cal az de facilm nte di ·ting lil-a . dü.
outro' direíto patrimoniae' em 'ua O' n ralidacl . Att· n
d ndo a . e aract re y' - e 111 t m cabimento a
de ignação-direito de creditos-C[ u - já. tem . ido em
pr gada 1ara le~ignar e.·ta r laçã juridica.

Mai. ainda.!\. obrigação não vincula a pe 'àa obriO'ada
aqualquerouatoda a outra que 'eachem mc nta to
com eJla, me mo m reJaç.ão ao facto da olJriO'ação.
Para qu· xi.·ta o vinculo obrio'atqrio, " preciso [ue a.'
pe sôas elada por elle . e achem numa ituação que
não . coml11um a quae 'quer outra, . preciso qu , por
acto de11a ou de outr m ou m virlu le da lei e. l .ia uma
d 11a' habilitada a exigi r a I re 'lação e a outra 'a
contingencia d cumpril-a.

F ita e. ·ta explanaçõ pr liminar· " compr h nde- e
porque adoptei a eguinte d finição de obrigaçao:-é
a r lação transitoria d direito ]uno.' corl. ·tral ()' a
lar, fazer ou não fazer alguma cou'a economicamente

arreciav I, em proveito d algu-m que, por acto no.·.·o
ou d alguem 'omnos o juridicamellte rela ionado ou
em virtude da lei, adquiri n o dirito I xi O'ir de nó.' a
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acção ou omi ão. Me parece que esta definição ó mai
compl ta lo lue a La.' Institutas e, mesmo, cio que a
elo preclaro avigny, aliá mais xacta elo que a do.'
romano.. « A obrigação, liz o . abio j mista all mão
con i te na dominação 'obre uma pe sôa cxtranha, não
entretanto . obre toda a pe' 'ôa (porque traria como
re 'lütado a absol pção da per. onalicln le humana), porém
obr acto' i~olaclo o quae' é preci.·o considerar como

uma 1'e tricç'ão á ua pC1' onalidade e uma ujeição it
no 'a vontade.» (I). Ma. a cau as d ::ia ubmi ão e
'u caractere.· não e ·tão claramente indicados pelas
I alana de 'a,·jgn·. E foi a e', a inelicação que mirou
a d 6niç'ão agóra p1'OpO ta.

§ 2."

C )1CEITO n.o~L\)10 E CO)1CEITO 11ODEl't)1 DE om.'tlGAç.\O

Dcpoi que o .i uri.'consulto r mano. conseguieam
firmar uma di 'Lill 'Ç'~"to fundamental entr o direito
rea o.' obrio'a ionac ceeando uma tl1eoria particular
para cnda uma le.·.·a· categoeias cL r Laçõe jL1I'iclica.·,
ficou c. tab lec;ido q u a obeigação era um cincuübm juri
ljeran lo, entrA i duas ou mai' pe' 'a cl t rminad :s
no intuito elo con eguir uma pr .·tação de uma u de
alguma em b neflcio ele outra ou le ouit'a·. Obliga
tiorwm substantia in eo consistit ut aliwn 71;obis ael tringat
ael elanelam oliquicl, Del facienclam oel prce tanelum.
(D. 44, 7, 1'1'. 3),

O ce dor, i 'to '. aquelleaquem a obrigac:,ão b n Hcia (2)
ó p . oalt lent d 3iO'naeLo, a 'sim como tamb m o é
pl)e :scu laclo, o d ,'edol', o pacient ela 01 rigação, cujo

( 1) SaYigny,-Le c//'oií dl's obli[Jotions. ft·t\u. Gil'Ul'uin ct Jazun, 2.·' d. vol. I
p.61.

P) L/'elUtorum appetlatione accipiUlHll1' non!ti lant:tllt qui prc/lniam cf'e<li
d{,.unt sed Ontne quibns e.c qualibet causa debew,. (Gaius, D. 5J, 16, 1'1'.11 ,.
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patrimol1io pa . ou a r· Ionder pela xecuc;'lo d pro
11 ttido d poi. q uo o, roman -. " OI1\' ncc'rH m la
improficuidael ela gal'antia' fundada.' oxclu. i\'ament
na p S, ôa elo le\' dor. O rigor do. pl'in ipi. f'xicYia
ql1, en lo O " ncialm nt pe. oal a 01 riO'a(l1o, l' alli.'.'o

XclLl ivam 'l1te obre a pe.. ôa o 'en cumprimento
a con quencias ele . ua inexeeuç'ft , c mo " J fiJzia
r almont no' pI'im iros tempo.'; Irw a pr cal'idad i

ele uma tal garantin ou, mellJ r, a il1efn 'u ia delln sol o
poncto lo \'i. tR. 'ol1omico fez ,nlJ"tiLuir a ox l1;ã
P :,;oal, cruelelis 'il1B tmtFls y zes. pela palrinJOl1ial,
cyiel nt 'mente mai' util, danclo-s , r r tal de, lo 'uC;ão
11m primoiro pus;:;o panl a d ,spcl'sol1illisaç';-LQ c1( "inCido
obrio·al.ol'io u mai, cxa 'la!11f'llt', P81'U a .'llil inr! I('r
lllil1i:lc;[o possoal.

Hoje, ainda a obrigac;ão ó um yincul q Il pr nde
dua' l1 mni. p~. ôa,' ontr . i. no int.uilo el alifJllid
dare velfacere; ma;,; omo b mp mI raPi 1.1' 'ogli I,
((O as 13 . 'oa' não sáo ' m nt aqu lia. jUf' a . n(ra
hiram, ma, quae 'quor que]h ' hajam tomado o Jogar.
\.s pe. ~ 'a:-, ontroa, quao.· xi. l o Yin 'nlo . ão O' 11 ri ·a. ,
não in liyidlla s, ,p r i,' '0, a obri a ur)l vi\' ind
pen lento della .» (I)

O {"po ela. obrigac;õ de por onaJidad illc!eteI'lni-
nada ou 'óm nte d t rminada por aclo p .'lel'i r .'ão a.
€lU procedem elo titulo a portador, 11a. qua. '['od r
é o pos uidor do titulo omo ·te é tran. mis. iyp-l
por m 1'a tl'r1 li ão el . a oml anhada de qnalqllCr 01111'0

acto, o rod r p derá ya~'iar de mom nto amam nl ,
independ nt m nte da int 1'\' l1ção elo d \' dor, E.·la
ind torminação da pc.. ôa em 1'a\'or d qnem on··
stituido rodito, r pllO'na á thool'iR. 1'0l118na da,' II·j
gac;üe , na qual o ] m nto pe.· oa] anniqlljla, muila'

(I) dp'liolu, -Filosofia c/el rliritlo pricalo, p. 226. \'il! mnis Cirnbnli,-lzL
nrLOCfl j'a,<e c/p/ dirieto cid/p, p. 336 c ,C"'.
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yez O conomico, qu 1'0 dizer o patrimonial, ao
pas. o que no.' tempo.' mo lerno ,o olem nto patrimo
nial adquiriLl real e benefl'a prepondel'aneia, leixando
na I numbra o pes ·oa1.
~o. titulo~ á ordem a yariabilidade do' credor· é

imilhantenJente facilitada, ma , como devem. er enes
nomea lamente indicados re ta um lemento de deter
minação ruo'ielto, embora, e prestes a e ·capar-no. das
mão' ap· na. o queiramo' mpolgar. Ha distancia, e
arande, en LI' e tas lua. e pecie. e a rigoro.·a pe. oa
lidade, a flxid· z qua. i inabalay 1 da'" obrigações ro
manas, que e não prestayam m ~smo á.· ali naçõ .' a
não s-r por meio. indirecto', qu·:t~i por .·Llbt rIuo'ios,
segulldo n01-0 atte~ta o juri~ta Gaiu : Quod mihi ab
aliquo debetur) id si velim tibi deberi rwllo eorwn modo
quibus res corporales ad alium transferuntur eJliceri
posswn (2 38).

Na lheoria do mandato, ainda ncontramo. a fixidez
obrigacional do' romano" oppondo embaraço ao pleno
de envolvimento de~. e contracto. Como é o manda
tario que real i a o contracto con erva-o e, por i o,
pe soalmente obriaado. A r pr·sentação não exi tia,
no' prim iro L mpo.·, prevalecendo inflexivelmente o
principio de que o· acto' praticado 101' uma P -'. 'óa
não podiam aproveitar nem prej uclicar a outra a cujo
poder elJa se não achasse ·ubmettida. Me.:imo no ultimo
periodo do direito romano, não stá definitivamente
a . 'entada a àoutrina da representação, porquanto ainda
re ta ao terceiros a faculdade ele e dirigirem, por
acção judicial contra o mandatario e este, por ua
vez, ni'io tendo ele~appareciclo do scenario j ul'idieo 1elo

imple facto da execllç~o elo mandato, pode accionar
o terceiros por direito prol rio mquanto o mandante
não i nteném directamen te.

D . ta.' 'on icl raçõe', r alta qu llma tran 'Cornação
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llot::n'el s opee u no conc ito da.' obrigaçõe.· tal com
o ideaeam xpozetam os romano.' tral1 formação que
te uxe maior fa ilidade e ceIerida le na. tean acçõe'
em qu 1'0 'se, de moelo aI O'UITI , diminui la a ua. e-

O·Llf·ança. onlinuam a. obrigaçõ's a e, como. mpr
.: nt ndel1 uma e.~peci de lir iLo patrimoniae.·, ão
O" lir ito. de cr dito ma. po 10m hoje ee c ntra
hida com p .' óa inc da.', upportam, em ua pI ni
tucie a I,heoria da r pr . nt.aç'í.o nrtO reCOLT m a
meio. indirecto' para ern relaç10 a ellas, e ffe t.uar
a .'ul t,ituição ce. ·ional'ia. 'ão caract.eres e .' IUO

ou faltam absolutamente ou ap lIas começayam a . r
tin idament indica 10 nas iJt'onze'ls pao·ina.' ela juri'
p euclencia romana.

§ 3.°

G.\ . .\. GERADOl .\. D.\. OBRIG.\ÇÕE.

,eO'undo a theoria o'-l'all11-nt a ceita, pdm
li tribuir em quatro categoria a. cau a em i nt .'
a' font.e.. geradora. da obeio-I;l ,õe : o ontracto o
qua i contracto, o delicto qua i 1 licto. Foi entretant
notado, d 'de os primeiw.~ alboe. da juri prudel1cia,
quo e a' quatro figuras não eXO'ottayam a modalidade
"arias de cau a. o 'que f z um do" mai:, circum pecto
e methodicos .i Llei p ri to" romanos, bam . e vê que m
refiro a Gaiu , -Xl or a doutrina 'ob um outro a ·pecto.

o'undo II a:' obrigaçõ na c m do contracto d
cl licto ou, m virtude ele um dir ito pwprio, de varia
fi o·ura.· d cau sa .: Obligationes albt ex contracÜb na 
Clbntur, aut ex maleflcio, aut ex proprio quodam jure,
eJJ IJcbrii Cau,SCH'lbm flguri (D. 44 7, fe. 1). , ob e ta
feição r-alment mai acc itayel a indicação da cau
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conomlcas
contra to o

productora de obrigações, e a lla se 'ubmetteram o
ma i. correctos do moderno. codigos (I).

E' prec.i. o que accre ·centemo. a essa fonte. cla 'sica ,
não deixan lo no yago da ou iras figura de cau as, a
yontade unilateral, . m du"ida g netriz fecunda de
obrigaçõe , IDa. da qual ó ulLimamen[e e "[LO ap r
cebendo o escriptore. Encontrará. e te a sumpto ua
natural xplanação num capitulo pecial; poróm, para
j u Lificar a inclu ão de ta nova cla. e de cau. a gel adora
de obrigaçõ ,faz- e nece' ario dizer, desde já. alguma
ou 'a, nada poderia imaginar d melhor, peno o eu,

do qu tran.·cre\' r as seguinte. pala\'f() d G. Tarde,
na.' quae' v m lllcidamente a. ignalaclo o valor jLlridieo
da ,'ontacle 1.1l1ilateral. Diz elle: «Em ca os que se \'ão
multi plica ndo, omos obri o-a los por mai.· l'oman i ta'
qu ejamo, a cone d r forçajuridica a prome a ainda
não acceita ' Dia a lia -e multiplicam a obrigaçõe' em
relação ':1, pe ôa indeterminada' que, bem e com
prehende, não pocl riam acceitar o que ignoram' dia a
dia e multiplicam o título' ao porta 101', o· eguro
de Yida, as reclame" o~ pro~pecto.. To la' e. ta
innovljtçàcs su 'citada' por idéa. geniaes proprias d ste
ccnlo ou dos eculo. anteriol es, tendem maniee tamente

a r legar para um gundo pIaI o o contracto qu, na
pocha romana clas 'ictl .·e achaya inconte tayelmente

no primeiro.)) (2)
\. im direi que as fontes da obrigaçõe

e reduzem a quatro figuras principae": o

I) Pura o codigo ciyil Hri'enlino, u' runfc~ productorus d obrigações e cumprc'
hcnclcm nn cla~ cs seguinte.. : aCTOS licitas cnll'C os qL1acs occupa logar saliente o
C"lnr1'3CIO, C acLOS illicitos que pvdcrii v rc"c:::lir furm:1s de crimes 011 Ililo. No codigv
fodel'aI ::luis. o c1{1 uhl'igo<"oe.. , de.. tccilm-sc: o conLI'Dcto, L1. promessa ainda. nilO
nccei 1:1, us actos illicilos dus qllucs fazem pai" . o; dclictos, o cl1I'iquccimcnt.o illcgiLimo
() outm cuu US :1 quc 'c allude apcnas pura afastai-as, C0ll10 si'ío a rcluçõcs dc
familia c os Pt'illcilljus du dircito publico.

P!) G. Tanlc, -Les (ransIOI-mofion </" C/,'oi!. pago 121. Ver-se-it, cm logur
olfporluno, ute ondc minha opiniüo acompunha a d" illu Irc jurista philosopho.
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chamado qua i eontracto, actos illi 'ito' e a ,ontade
unilateral. Esta ultima na ordem ]a importan ia actual
occupa e egundo lagar, o qual lhe era egualmente
assignalado na expo içrtO da materia que faz objecto
deste livro. Quanto as obrigaçõ s que e originam ela
relaçãe de familia (como a d pre:'tar a1im nto a
p 'ôa yinculada pela' relaçõ ~ de parente co dentro
le certo limite); a' que procedem do direito uc e orio
(como are pon abilidade pela divida elo declljas altra
vires hereditatis; I uando herdeiro não e, occorr
ao ben 11cio de il1" ntario)' ás que yão pren 1 r ua. .

raizes na organisação ocial (como a de conc rrel' por
111 io de im po, to para as de' peza elo E, tad o do
municipio); e capam toda, pela indol natLll'al Cjue Ih"
seria fa ·il alonctar, e 'capam toda, ao quadL'o I ntl'O
do qual e t m ele in Cl'ever e te livr, acharão, ua '
norma noutra ecçõe la sci· n ia do diL'ei lo qu não
(lentro ]a raia da tlteoria da obrigaçãe.

\. fonte~ que acabam de, r i!ldicacla. a lmi ttiriam
ainda nma 'implificaç'ão ~i a, reluzi~ amo. a c1ua':
acto b umano e a 1 i, elementos que ,e n~ devem
li a ~ociar 1e modo com pleto, porque o acto human
desprovido ela ancção 1 gal é jUl'i li amente improficu
e por OULrO lado a I i exige a in 'uma ~o yital da
activielade humana para de c r 1 muncl ab traclo
ond~ paira c rutila em o que nrl 'on eauira reali 'ar
o fim a que e de"tina. Porém ~ inutil in,'i til' obre
e' a reclucção balda I intere pl'ati o L1e lu ida ão
th orica.

§ 4.°

F ND \.MENTO PlIlLO 'OPHI 'o DA' OBlUGAÇÕE.

A' phi10 O] hia do dir ito têm o' . tu ]io o. m ui ta
yeze~ interrogado obre qual ' ja o fundam nto ultimo
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da. obrigaçõe~, e em particular da. que e originam
dos pacto' e do. outm acto que lhe' ão equipara
vei , porquanto a fonte illicÜas no" fazem y r a
obrigaçõe , por um pri ma 'imilhante ao ela repr S, ão
elo crim. \. ati facção elo damuo, realm nte: não é
mai elo [ue _um a. pecto da eler za -ocial tendo -ido,
em certa pocha ele atrazo barbárie, a forma e encial
ela penalidade.

ia porque a prome.. a obriga a quem a pI' f re,
porque a extel'llação da vontade aqui e crystalli-a
elentm do molde em que foi vazada '? A' r spo. tas a•esta intel'rogaç,10 têm si lo as mais divel'g-nt ; o que,
si auctori a novas tentativa - ele explicação, faz tambem
eLesanimar o analysta que vê eLeunte ele i a j nanicLade
do. - e forços eL seu' pr elece ores.

Vico affirmava que- simpl 'm'Jnte nal ôa f' r-sieLia a
força obrigatoria do. contracto:" de locan lo visi\' 1
m nte a questão. 'em resolv l-a; Kant n5.o . mais. a
ti ractorio [uando no - diz qu t mo' ahi um postulado
da razão pura impo . i\'el ele . er eLemon trado ma.'
que imI õe forço 30m nte á intelligenêia; ou Lros re
correm a não sei que ina1t rabil idade da yontad, ao
re peito á p r onalidade humana, á n ee.·si lael lU
tem o homem de reali. ar o~ fin ela "ida. Küo 1130
vantagem alguma para o -'clal' cimento da lae. -tão cm
ex.gotial'mo· a li ta da. opiniõe eLi\'ero-ente._. Do qne
ficou citado já e conclue a vacillação e a desintelli
gencia que lavra, entre o- philo:'ol ho o. juri -tas, a
pr po ito do fLll1damento ela obtigaçõe voluntaria.

Ma no dominio da I Ildo. -ophia, nã.o -'e !l-

cre. parn sómellte ondulaçõe incon i. tent fugidía
nftü ha óm nie ob. curidade.· ngano a.'. '\ a. to' plaino,'
la"aelo ele '01 ahi e alon O-30m, por onde po lemo' to lo,
mal' hal' eO'ul'OS fito o olho na vel'dael que, e no.'
rasga lu ida e rOl'i eleante cl ' olho.
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Tomemo o con~ lho do me 'Lt' : de metaph!Jsica non
sis solicitlt ; o volvamo' a ,d,a para ouLro 11 l'izonlc',

LuaL'l Mill no,' dará a chaye 10 nio'ma julera I ÜI :0
luv 1. ?\ã.o ha outro fundamento a ,~in'nala\'el á. obt'i
gação, gaJ'anLe-nü~ ne, 'inrlO a,' fune,'las 'on equ nCla
da falta el fé Lla ausencia du conflanr:a muLua ·nLI'
o~ ho men, . P r ouLros Lc'rmo, , Ó o inlet' o ela o I 

elaele, harmonisanelo-s 'om o elo' inJi"ieLuo o fun
dam n to ultimo ela' obrigações. E, com o glorio 'o
pulli ·isLa philo oph ina"loz, s mo, Lram elo acc rdo
eL'Aguano, PieLro oerliolo, Gabri 1 TareL . (I)

Aproci 111-,'e os ractos, em rapieLa analy,'e eml ora,
tor-, 'o~á tirarlo a I rova real elesta Lh oria. E' o inL r s 'o
elo' ada llrll lue o indLlz a r ali, ar ua' compra
yencIa mpl'osLimos locac,õc', e é pOl'qu ' a ''':tl-

tao' m toma-so poncLo d cony "gen 'ia cI muitos ill-
Lores 'os '1ue : pO', ,i ycl a r ali aç(~o el ',,, s acLo'. .'. 111

,a 011\' rg ncia, o o' i"mo cl cada inli"iluo ·:tgi
Lar- c-ia no "acuo, im[ oL nl . inulil. "\ rifi ada Ih
porém, como a soci elacl. L m o l11aximo inl res na
producçftü I ~','a Lro a le 'on'iço" na combill<t('.Jo
de~ e' "f 1'('0, ,n ;~a di\-i, ão dc Lrabalho I rosi lida
eruiada pcla l 1 oloo'ia 'o ial, inl 1'\' m pelo Ol'eram Jo
I oelo !' publico o I elo da opiniã.o dOlllillanle para Lornar
[f· Li,o' o procluc n1.e os 'es actos do' qUe , d P nele,

eyidonLcmente, a ua viela cultura, p la qllunticlade
do, q \la o póel· ar 'rir a ua opulcncia.

Con onti se a ' iedade m que o egoi 'mo fll.gi,' 'o
dolo al11 nte con lU n 'ia' ele 'eu, a to,', " 111

prend l-o por élo' Jodo,' á ali, 'fac(':"'to d [l' m tticlo
d poo I· ','c ex lu i"am· nte elo li \'l' arbiLrio elc '~cla.'um ald r o, ,ou 1 I iLos o C0t11111 r ia ,eria qua,1

(1) S, )Iill. -Logi-{I/e, Y,,1. I!. 1" ,LJ9; (J'.l.guano, Ln gene e e I'el:.olll:;ione c/el
di,.;(/o cit·ile. p, 511; Cogliolo, -Filo opa dei rli,'i!to 1',';1:.«10, p, 232; Tal'dc,
Trlll/'j'o,'nwtiOlls tlu tI""ü, 1" 132,
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inconcebiy I, ajoujado na angusturas de um circulo
de ferro e me mo a coexi. tencia humana con 1'

varja amal'rada ao po. ·te de uma barbArie inv ncivel.
Pam podeI' sub istir e de envo1\'er-se tem forçosa
mente a . ocie lade de garantir a execução do con
tracto. , de tornar con i tent as oIT rta que canalj ando
a procura em uma certa direcção, olicitando-as
para um dado poncto, tornar'-se-iam factore f cundo"
de pt' juizo, de le 'i, o,' ai u os i con. erva ,'em a fa
culclad le recuaI' a cada momento.

§ 50°

DIREITO, OBRIG.\ lO:'\AESo , A DISTIN çÃO DO, HEAE.

~os. o 1alril11onio contém duas categorias de direito,
o r a:' e os obrio'a oionae., ou d reditoo E te ultimo
,ão tamb m chamado I essoa , 1orém esta expr SttO
não mel' ce as pl'efet'encia;:, que ' e lhe têm dado poi S
qu é sobremod equiYo a. Vi,'i,'e]l11cnte applica- 'e,
com propt'ieelad ao (iiI' ilo.' elas pc 'sôas, o quaes nos
co ligo, rnoderno formam uma ela,' á parI. ; e é de
grande inCOlweniencia para a d utrina que o lermos
teehnico. ve pre.·tom a mai de umasio'nift ação. "'6 c1eante
ela jnexist-n'ia d uma outra expr s. ão ',tol-ravel sa
in01 ia idiomaticao Ma a xpre são - direitos pessoaes
-ainda aclmitte outl'O~ nticlo o Applieam-na me. mo
para desianar cert dir iio'" r acs como o de usu
fru to. E' noeiya e sa elasticidade ou, ant essa in
COIl 'isteneia de xpre' 'ão ao escJar cimento da eiencia,
par ce-me inc1ubilayel.

\. denominação latina-jus ad ]'em, mbora indjque,
de um modo feliz a tenclencialidacLe caracteri. Lica de, ·ta
ord -111 d r lações j uri lica , .·e r e11 te de uma talou
qual irnpropriedade, por que não abrange com xa
clidrlO clareza a obrjgaçõ que e refer m a um
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facto ou a l111a pre. I'ação d .'en'iço, .·cO'lln]o já f í
ob rvaelo por Bonjcan. (I)

Labbé propoz a xpr.·, ão -direitos indiT' to - m
a~lti thc e a di reito 'directo,.;, ele 'ign::tlldo o.' l' ae'; porém
não me parece que haja 'onquí. tad sYl11pathiH;' lJem
que c cape a certa.· obj CCÕ '. I l' ,reril' i, p l'Lant ,
adoptar a de. 'ignação neoloO'ica-direitos obrigariorw s,
ou e ·.·a outra já po La cm irculação cL sd ml1il: 
direitos de credito.

~Ia. o que é mai,' importallle lo qn
de technologia 6 fl'i. ar a' dirr J·ellçi'l.S
o. direito. obriO'aciona s ou cl 'redit
ultrapa .·arei a um p quen nUnlel'O l 'ol),'icJ ra(:,ij(·s.
quanto ba 'Ie 'er b m del r-n"linac!a a feíçii d' 'ada
uma de .·a.· caLeO'Ol·ia. de di/·eilo....;.

O direito real recáe, dir eLa c irnmedialam Ilte, sol)!·
um objecto corp r fixa-o e n' llc, aI rang lido-o .'011
toda' a,' 'ua' relação' ([ll'opricdacl ) ou limilalluo-.·
a alO'uma d llas ' 'omcnl (cle.·membl'arnenl ),' da pI' 
priedade. . ob1'iO'aciona " vi a01; dir' I 'la e i111m .r1ia
tamente, acçõe.· hUlllanas, cmbol'a f mlalll nJllitas " u'.·
a .·e objecfi,'arenl . brc lima cou '3, O (P1 (: pl'C ·i. o
t r cm Yí ·ta, 11 Iii . enJpr a ·ont··c .

~ direito.' r ac,' l' m um c ri cameto]' ti i 11 fUI j cri
biIid d, poi,' que o uso nflo diloinlP o ,'eu valor
anle.. em reO'1'a. augrnellta. _le.'m quando o c!irc'ilo
r aI c concretí,_a Nu um objecto . m, 'IHr/i ,. I pelo 11,'0

e,~;:,a infullO'ibilidad elo direito r aI não ,ofTre flX 'opção,
porqu "'i, ne:'. ca~o, dir iro de, apparcce p r falta
de objecto não foi propriamente p lo ex rcíci) d(
direito que e.·.·c de.~apparecill1ento .'P cI n.• 'i cn ingíro
uma erla qualltidade (lc alirllcnto.· Cjll(' PO.,·1I0, ,i
di,.;p nelo a ._omrna (1 dinheiro que t nho Jla carl('ü'H

(I) Honjcan,-E.f'plicQI;on rnélhodi,/uc d' ln lílUlioll d" JIIHínÍl'n. ",,1. li,
p. 212.
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u, o innega" lmente eL uma faculdade que nl '. attrjbuida
por meu direito de proL rieLlac1e; por "nl . II porl ria,
pelo m smo titulo eLar oulro d tino a e:_ 'C,~ alimento,:,
p' r a j ueo,. o meu ca pitaI, e a si,m uns e outro, ,o
conservariam, S u xgoHamonto, portanto, na primeira
hyp these,. n[lO re,'ult II cIo ex [' i io puro 'imple,
elo direit ma, da quali la I m ,'ma eL'aqu 11 s objecto-',
O dil' ito obrio'acional, 6 fUI1O'i," I tran 'iLorio por

-'sencia tende a extinguir-,' com o u o. Eu alugo
um' ea a' pa ,'am-s o, dia ° direito pl'oprietario
mant [11- e inal1 ra\' 1, emquanto o meu limitado ao
u,'o da ca 'a, por um temi o deI. rminac10 e "ae pouco
a pou o xtanc::t.nll .•\..Iguem mo c1-ve unia quantia;
emqllanto nãu 'h ga o mOlnonto de r col el-a, m-u
direito con:' n-a-, , il1'wtivo [Ti minhas n1"l ' ou na
de lualq uor a quem ou o transfira. Chegado e, ','
11'lomento m u lireit e faz \'aler para fI Ll me eja
embolsada a quantia lo\'ida ~pontanca ou coereili
"amente. '6 n , momento, paz 111 aetiYi lade mas
para extino'uú'- 'e 10 0 ' ar oz mo e,. ,'bezouro qllo
de~p rtam do entol'p cemonto om qll - jazoram por
longo, dia para e,'panejar m a.' aza' um 111 m- nto
ao , 01, amaI em, a, ,'gural'em a pel'petuaç'áo ela e 'p - ie o
morrerem. E o quo,' diz la h,'1 oth so aqui Dgur~L1a,

poder-, -3. dizer, gllalmente cl outra, serDatis ser
vanclis, ou approximati"amente,
O~ direito rea on~istell propriamont m 9,'ozo,

d eOIl as, palo quo a ompanharn-na" ereaneLo, em
fa\'or da. pe', 'a,' qu o po' 'u 111 o con oetario jur ielieo
da quela, ao qual, 1rende o dir ito d r i\'in licaç[lO.
O direito brigaeionae, con, i t m ex. 1Llsivament m
pfe taçá- acto' po itiyo ou negativo p lo lU
ilxam ap-na' no acto ou fa to a ser x utado, o
om nte pocl m ferir a acha ,-inculacla

p la obrio'ação n 1110111 Umpl'illento.
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Kão é preciso diz r mni. para que e aI anhem a
.·inuo, idade. differenciaes de'. e 10i agmpamento.·
de forma juridica. Fugirei mesmo de atlribuir ao'
dir ito obrio-acionae' a qualidade 1 r latiyo 'e ao
reaes a de ab.oluto. porqu debaixo de um poncto
de yi 'ta geral, UI1' e outro' 'ão relüLl"o, e, em
attel1ç-uo ao respeito el1l que develll er n"olvido,
não v jo .'eria di 'Llncçüo a fazer. Uns C outro d vem
'er acatado' por todo', un' outro Iodem s r com

força egual, affirmado' c oppo to por aqu Ue em
fa"or de quem. 'ão on. titlli lo. e contra qu m qu r
lue os con te ·te ou perturbe.

Os direito. reaes não S[lO nUI lero'o , ,'e concr ti.'am
em figura pouco \'nriaria' qu a.' legi.-laç-õe.' com
effeiLo, taxativamente indicam. Ao contrario o. acto'
O' facto e a' ab. tençõe , q 10 o hOl11en 'e pod fi'
prom Uer di\' r'Í.ficam de m clo COI "i l-raycl .egunclo
o arbitrio, as n c- ' 'idade' e a cir nm tan ·ia,. oe a-
ionae' ofl'erecendo um num ro iml termina\' 1 d

nuança irreducti\'ei', muitas yezes, a formula geraa.·
pree tab lecicla .

Embora, por m, apre,'entem earact-re di ·tineto
e ·ta - dua cla e de direito.-· não e di ·{.aneiam tanto
lue não e toquem, s cruzem e e cubram, m

muitos paneto '. Para mo tral-o ria 'uffieiente dizer
que un:' e outro' 'ão dir ito patrimoniae, qLle au
gmentam o no..: o pocler dação obre o mundo
objeetiyo, por um modo imilhante que facilitam a.
condiçãe' de 110 a yida priyada por titulo equipolent .
Porém ha mai·. 1uito dir itos Ieaes, lo' TIJai'
important , como f z notar avio-ny, tem por 111 ta
cli!'iO'ir 111- e, por intermedio cl uma I e' õa, á eon ,ti
tuição d um direito l' aI ,outra v ze ao gozo d
um di!' ito real. No primeiro ca o acha-se, por exefijl ,

3
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a hypotheca em sua feiçrlO cOlwencional, c, no ...:egundo
O contracto emph) teutico.

§ 6.°

ATTIC'EC'ClA.· DA TIillORIA DA . OBRIGAÇÕES cm! O 'TROS RA~IOS

DO DIREITO, CO~1 A ~lORAL, CO:\I A Eco~o:\rrA POLITICA E CO"I

A PSYCIIOLOGIA

en lo a theoria da . obrigaçüe' fundamental no direito
privado, é natural que, cm todas as (livi. ões cm que
'eccionarmo' e 'e complexo le principio', deparemo.

um echo mais forte ou mai.· apagado uma depenelencia
mai ou meno pl'oxima a no' revelar que toda . as
r laçüe ele direito apres ntam um ar ele proximo
parente co e vão ·rvindo uma.' el supporte ás outra.
Pela theoria ela car acidaele IrencJem- e a obrigaçõe
ao principio gerae do. direito da pe oa . tendo
por pre uppo to nece ario a propriedade e a per~o

nalidade individual atrav z des a forma juridica e
vão ainda vincular ao precitados direito das pes ôa"
por um lado, e ao ela ou a por outro' com o~ direito
hereditario ora e collocall eIla em pal'alelli 'mo,
como no eguro de' ida, ora em polari ação como
no.' pacto ucce. orio onde 'ão el1e permitti lo ora
e deixam ab 01'\ el' na succe 'ão pre tanelo- e á tI an 

mi . ão por cau a de morte. Me mo em ou tra. repartiçãe
do direito, no con ·titucional, no admini trativo no
CI'iminal e no internacional repercute a th oria da
obrigaçõe . Ba 'ta affil'mal-o para deixal-o provado, tam
evi lente' se a. 'erto.
':Mas não é omente na, abobadas do e lificio juridico

que a obrigaçãe fazem choar o ruido de s u ~unccio

nam·nto. Os dictam. la moral pre id 'm ao u
m:. cim nto e a acompanham em ua acção. acial
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pre tando apoio á. injullcçõe jurídica' á qua
entretanto alguma Yeze~ se ant põe.

E íntere 'ante para uma compreb n ão exacta desta
dua di ciplina ociae~ que e intitulam dir ito e moral
ob en'ar como ella e comportam empre que . ão
chamada a aaír d ntro do circulo tl'açaf1o p lo me. mo
acto. E o estudo da' obriaaçõe o~ rece dado' pr
cio o [ara e. e exame, e de\"e corroborar a conclu.·u .
coIbida aliunde.

'Em tre' ituaçõe. diyersa e encontram o direito e a
moral ern frent a doutrina da. obL'iaaçõe direito
coincid .com a moral repl'o\"ando por motiYo i l1lilhant .
. inão id ntico' um determinado acto; ei a pI'im ira
ituação que pôde er bem apreciada na' obriaaçõe'

que tem por obj cto uma pre tação immoral ou qu
é con. equencia de um motivo immora1. dir ito ordena
o qu ordena a moral por'm ão diy r o o~ timulo a
que obedecem' ei . a eaunda. ituaçã . r\.mbo~ exia 01

que ati façamo o no o. ompromi o, por exemplo.
Ma o direito e colloca no t 1'1' no do intere' e paL'a
a 1m ~tatuir, yendo na inob en'ancia do prometlido
uma 1 ão ao direito da pe:- óa que nell canO u
um pr jlúzO ao intere .email yado da ociedad

moral cheaa ao me 'mo rc ultado por outro caminho.
O ímpIe elm- r de yera idade no imporia o cum
primento da peoOlc .·a hone. ta, aioda q te não houyc . e
intere ~e a fraudar nem apropriação de bem ou de tra
balho alheio. _-a tel'ceil'a i tuação fi nal mente o direi to a
moral e acham em de accorelo porque aqu 11 . ancciona
obri açõe que e~ta ondemna. como, ão a que na. c m
do pacto~ u~urario~. Oull' Yez.~ . rá qu a moral
mantenha a 'ua anc(;ão a obriaaçães que o dirciío
não r conhec mai', como 'ão a que incorreram
em pre CL'ipçãO. A com-eniencia. a utilidade social
acon elham a pre~cl'Ípção que realment encontra
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espaço em todas as legislações; perante a moral,
porém, as obl'igações jamai,' pre cl'evem.

E quanto ás di"idas oriundas de jogo, quem lhes
dá etll.cacia, a moral ou o direito '? Creio que nem um
nem ou tI'O desse dois systemas de normas. Essa' di
vidas não ofl'erecem intere. 'se algum para o commercio
juridico, um interes 'e em que os fin individuaes se
irmanem com os sociae , e é justamente e, .·e interesse
indIviduo-social uma condição indispen, 'avel á pro
tecçãó juridica de qualquer acto. E' perfeitamente exacta
aquella definição que nos ap,resenta o direito como um
in teres'e que a lei protege: mas é que a lei ó .protege
aquelles que coincidem com as neces. idades e os fins
sociaes. E é por is o que vemos as dividas de jogo
perdendo 1el'reno nos codigo civis, donde hão de er,
afinal, totalmente banidas, quando os legislaelores se
guiarem por uma compl' hensão melhor do pheno
menos sociologico e juridicos.

Os chamaelos principio ele h011l'a e de cavalheil'i 'mo
coagem o homem ao pagamento dessas dividas, pOlque
lhe parece ele 'airo 'o faltar ao promettielo, recu ar as
consequencias de um acto seu. Mas, pergunto eu, a
moral ,'ã pronunciar-se-á ela mesma maneira, nu,
ante, virá prestat' apoio ao direito quo ,e recu, a a
reconhecer efficacia no . as obrigações accentuaelamente
illicitas'? Tenho como liquido que a altematiya n5.o 10
derá manter-se um instante em equilíbrio, I e anelo a
moral, neste particular, para onele tambem se inclina
o direito, ob p na ele patrocinar a exploração ganan
ciosa elos vicio,-' de uns 'pela falta ele e crupulo, ele
outros.

c Ma deixando agora o campo ela moral, voh-amo.· os
olhos para o ela economia politica. Ta.rel mo. trou, em
termos convincente , como a theoria do "alor : fun
d~mental para a elas obrigações, como se acham

•
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amba em correlaçã.o intima e clara. D poi de
bem apanhada obseryaçü qu , I 01' extcn a deixam
de s r tran 'cripta' aqui, e cre"e e11e: « em a il1" n(;ã
do caminho, de feno, o j o'i lador franc z lo ~ culo
dezenoye não tC1'ia certamcllt edictado a de 'apr 
priação por uLiliclad publica, \. cem annos, t I'ia
julgado o direito d propriedade mai re, .peita" 1 I que
a nec 'idade de rapicla de locaç'''w e 'tcrificaria . la
áquella, Actualmente faz o . acrificio ontrario, porqne
a mania da 10co01oç[0 graça á itw nç10 da lo 0
moiiya, iecuplicou centuplicou e c ·tati. ti ::l , habil
mente imaginadas '01 re a comparação do a cident s
em diligencia e em caminho d [ere, augnl ntáram,
e \'uln'al'i, aram a confiança do publi o na s gUl'3.nçet
de te ultimo m io de transporl . Dahi a con 'lu,'úo de qu
a lei c1eyia auclor i, ar ora. gamen to le \'ia. /' lT a .
atrayez dos :lominio laquelle 1 rOL ri lal'io' pw pr 
tend . ,em 'mostrar- e r calciteant " O lU i111 [) da,
sobretudo, notar, ão a.' \'ariaçõe de inL Il.'i lad, li

ele direcção, trazida' I or uma ' fie d grande,.; hom IIS

ao grande de. 'ejo coUectiyo de uma naç'lo á ~illa paixú
nacional que. ubor Iina a .·i naturalm nl ,lodo o
fin in ii \'idua soe. maga, o. dobra o. apl'o\' ila. (I)

De ta. palana. r. u1ta, loquent m 11 te, ]uanto a.
evolução 'economica influe dil'oclam Dtc SObl' a.' tl'an.'
formaçõe do direito I rivado. O me"mo exemplo II':;

poderá. ervir para mo 'Irar figuras no\'<1.· d bl'iaaçõ s
emergindo do 010 abrazado r 'oIYido pIa.' m utaçõ s
ecollomica e prch ncheria b III fim . ó om in
dicar-no u. que re u1tam cl . plOSp los do. in 01'-
porador e a. que. e .'ll'ibam na fixação cio, 1100'urio,
sem haver nece,. iclad cl prolongíll' d falh s.

ma ligeira inspecçiIo lo qll' S pas'<1 cl êllll d

(1) T::lJ'Clc,- Tl'an'JormaLions. cit, ps, 111 - 112.
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no O olhos a cada momento e por todo. o cantos
do orbe nos convencerá do qu a .. oluç[tQ de certos pL'O
blema. de ocono mia politica repercutem yibL'antemente
na doutL'ina da obrigaçõe, creando fonte novas de
vin 'ulos oUL'igatorio.·, alargando a forma. já exi tentes,
re tringindo-as, eliminando-a. Como exiair uma theoL'ia
de locação de ervi(:o., .'em attender-'e á gt'aYi 'ima
questão do salario que preoccupa o oconomista e
agita a classe' operaria ,numerosa e dignas do am
paro do direito no que tiverem de razoavel as uas
pretençõe. ? Como con tmir ainda es 'a me ma thooria,

em attender á condiçõe de 'exo e eclade nos loca
dore de s -L'viço, e peL'ando o juri ta q uo o eco no
mi ·ta lhe prepare o caminho qLle tom de trilhar '? O
lin'e cambio, o pt'otocciollismo, a 1J10neti ação dos metae ,
o cur.~o forçado o tantas outra que tõe' a que incumbe
á .: 'iencia conomica dar uma solução, actuam vigorosa
e tlir ctamonte 'obL'e a cL'eaçáo o o d. envolvimento
da' obrigaçõe , como egualmente actúa a theoria geral
do valor.

Não me alono'arei agót'a lU xomplificaçõe, mas
r cordarei que as r- iliçõ s por 10. 'ão e a re tituiçõe
ao incapazes o originaL'am do cau a' economica
choando no' dominio do diL'eito' e que a progL'essão

10 cL'edito do e piriLo de a. ociaç[tQ·, da ,ida indu. tl'ial,
vão -reando figura nova d contracto' e fontes no"a
do obriga,õe', como e pod"rão yer nos titulo:::; ao
lol'ta<101', no' heques o bil h- tes do bancos) nes as
varia modalidade' de credito ciL'culante, no con
tL'acto por t 1 aram ma' e tel phonema, na - Lipu
~açõe .. p':tra terc i t'O, no contL'acto de egueo tel'L'e tre
o marítimo. Toda' e tas forma 1e acto. humano.',
ante de pe 1irem rogulam ntaçõe juridicas á doutl'ina
da obriaaçõ : receberam sua in uff1ação vital nas
furja da oconomia politica.
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E' tão real e' 'a intima correlaçüo ntre a vida eco
nomica e o elesenvo1Yimento da ' obrigações aliá' com
provada pela verífi aç[lO 11i torica e leIo exa 111 da
actualidade, que d'Aguano pouele affirmar com 'gu
rança e ver lade: cc a prosp ridaele la.' naçãe t m
a ndaelo pari passu com o de.' n'i'ôlvi men to do. con tracto.:
porque este de em'olvim nto implica a exi 'tencia e a
circulação da mercadoria e do ca [ita . ». con Iuiu:
«o des81wohimento da 01 riaaçãe" ", poi um vürdadeiro
indice da riqueza e ela civili ação.» (I)

\nte' de pa.: ar a outra orelem de con i lcraçãe
com''''m faz r referencia a uma que. tão qu- [articipa
ao me.'mo t mpo, la economia politica, d clir ito PL1
llico constitucional e administrativo. H fil'o-nl ii in
ten'enção do E tado no li cil Jinar regulamental' a'
obriaaçõe' individuae . Tracta- I .·aber i c'sa in
tervenção deve limitar- e a velar p-Io direito aaran
tindo a execução elo. Yin ulo obriaatorio' e im[ dinelo
qu a' obrigaçãe.· tran ponham na . ua on tituição,
a canali ação aberta p la' norma,' juridica.· 'an cio
nadora"' ela, nece . ida le o iae~, ou si, ao m vez di '.'0
d ,e o E 'I.ado tomar a i a [uncçêí.o ele regulador 'll
premo do trabalho, dirigindo in lu 'trias fazei I 10- e
empresario, atirando- e ao jogo do cambio.

Não é certamente . te o loo'ar proprio para a. d ci 'üo
ele te pleito, e u tomo a lib rela le de r metter o I itor
para outro livro, on le xpuz meu peno am nt a
re peito, não tendo ainda hoje, razã para modificaI-o e).
Para o momento pr ,ente julao uffici nte diz r qu
a ingerencia indirecta elo E tado 111 relaçã.o à. obri
gaçãe Pl'Ot gendo-as talhando-lhe a forma. pr 
crev-nc10-1he o tempo, o moelo a. val·ia. oncliçàe'
d exist ncia, ó aI. ollltamente Í1TeCLl. avel. Onanto,

(1) O·Agu:lOo.-Gene e cito p.51.1-515.
(~) EstlLdo.~ ele direiro e economia polilicq :-Cjll:ll'tq luC!.
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por"m <\ int 1'\' nção directa " 1 rc i".·o faz r di, ·lincções.
Cinlbali, ntre outro.~, opina quc ao E tado cumpre
intervir par'a a garantia ela hygi ne, da moralida le, da
in 'trucção do' opeml'ios; para regular o trabalho da,'
mulh 1'0 c do. men inos na ' officinas e fabricas; para
di ciplillar a emioTaeJ6 e l)l'ot O' r o' emio'ranteo " o o'
con t"n, a fr(1u I d :lYÍdo.' .'pecula 1M s; pa ra moderar
a concurr ncia illimitaela do capital, impedillelo-o rle

. tornal'-S li ln in~tru mento ele oppre,' 'ão do tJ'abalho;
para ycchtl, as manufactura,_ insalubres' e para impeelir
O' cfT ito:~ clesa~trosos elo monopolio em certas empr sas
ele infere, ,'c g l'al, como as "ia, feJ't' as, o~ correio"
O, tcl grapho', a 11ft\'- gaç,ão (I). ão "oto.' genel'o::;o
que, I1fl'-tanto, devcm SOl' rec bielos cam grano aliso
A tuncção pr cipua do ]~t;taelo é 'on::;tatar c manter
o dir ilo, condição d yida para o inclivi luo' e para
a,' naçõ " \. condiçõ,' speciaes de um PO\ o ou de
um mOI11Cllto dc cri::;c ,'ocial autor.i. am-:lO, cntretanto,
a exc cl r-,'e d ,:::;a raia, mas ,'empr por excepçi10
cl'eada pOl' inillu li"í'el nc 'e::;'iclad

Abandonando agóra o,' mare, agitado' 1 ~sa bella
,cienc.ia elo trabalho, e elo yalor, bu quemo s fjorcl
cmparcella lo dessa não menos 'apito,'a doutrina que
,"e e força por ,:urpr hendcr a \"ida 1 a crypta ob cura
da c n ciencia humalla.

E' prin ipio a 'enLaelo e commummclJtc acceito que
o cOlltracLo, fonf. ubel'f,o, a ele 01rigar,iõ, tem, como
pr ,'Ull o ·to~' a liberelad individual - a proprieda le
priY·lda. Importa afIJrmar CJu eUe illlpli'a a tran30r
maçFio do c01l1mumi 'mo primitiyo 110 indi\-iduali 'mo
~imitado dos tcmp s m d-l'Ilo~,;. \. noção ele liberdade,

ob ·'te poncio ele Yista e lllin1.le á ele "alor indivicl ual
poi 'OillO elis.' unta "ez la\' l, a ]ibenla le e Ic\'e

(I) ill1bali, -j /Lora ,/e/'e ·il. p,312.
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comprehender como a expre ão ab tracta la. acção
indi vidual.

Ma' a liberdade, condição e "encial ao contracto
é noção p ychologica a er ob ervada em ada ca o
para se con 'tatar 'i a yontade funccionou normalmente
ao crear o vinculo obrigatorio, i este, se concatena logi
camente com o acto lue o produziu e com a p ychê
a 1uem se attóbue e . e acto,

A vontade é determinada por motivo ,por a im
dizer, a ynthese ou, melhor, a re ultante do motivo
que a solicitam, o quaes têm, inconte tavelmente,
intere e para a apreciação juridica do contracto
de ele que. e tornem 'aliente' e capaze de .'erponderados,
A coacção o t moI', os ardi . ão el mento p rturba
dore da manife tação normal da yontade e con. e
quentemente de relacionam o paeto realizado com o eu
de uma das parte contractante.

A paraly. ação do desenyolvinwnto m ntal e a
enfermidades do e pirito pa aO'eira ou p rmancnte
elevem tambem er apreciada, porque produzem, ou
podem produzir, a me ma falta c1 relação a que acabo
de me referir,

Em relação ao contracto', qua i contracto ,acto de
'ontade unilateral, a determinação da re 'pon abilidade,
prescinde do livre arbitrio. em que ningucm mai'
acredita, e resulta simplesmente da combinação da'
tr~s condições seguinte : a identidade do eu, anterior
e po 'ter ior á pratica do acto; a imilitude social apre
ciada pelo meio em que o acto appar cc em comparação
com o seu aneLor' e a coordenação entre a. id 'a ,
'entimento e tendencias do indi, iduo e a COI1 equencia"

de seu acto egundo a doutrina de Tarde e Paulhau (I),

(I) Vide, n. rcspcito da rcsponsallilidn.dc, o mcu cscrillto :-Sob"e lima 1l0V~

l!leo"ia ela "esponsabiliâatie, na Revista Acaclemica, vol. 11 pag , 66 c seg ,
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E' ahi na con. 'iatação des aidenLidade le. a similhal1ça
ocial o de. sa coordenação de tendencias e acio que

nece sitará o j uri 'ia de oli 'itar e clarecimento a
psychologia, 'e não para veri Acar si o acto de que
resulta a obrigação é ou não um producto do livre
arbítrio.

§ 7."

OBJECTO DA' OBRIGAÇÕES

o objecto da obrigaçõe' é empre um acto humano,
seja a prestação de um facto, eja a dação de uma
cou a. Paulus já o havia indicado claramente com a
expre .·õe.'-dare, facere prcestare, e fazendo oh en'ar
que a obrigação n110 tem, por eft'eiLo, a tran lação da
propri dane nem de oulro direito, alvo de um modo
indirecto e media lo: Obligationum substantia non in eo
consistit ut aliquicl carpas aut servitutem nosiram faciat,
secl ut aliwn nobüs aclstringat acl clanclwn aliquicl vel
jacienclam, vel prcestanclam (D. 44, 7 [r. 3).

O dil' iLo, P lo orgam dos legi 'ladore e do tracta
di ta , tem echctado a condições necessaria' para que
o obje to da obrio'açõ mereça acc itaçfw e efficacia.
E, ~a ·ondiçõe.· Iodem ec indicada.' p r certo numero
de caractere ou attributo' que elevem reve. lir o obj -cto
la obrigação O' quaes ':-w em sub 'tan ia, os que
pa 'o a enul11-rnr:

1."-0 obje to cl ve,' r 10' 'ive!. Impos ibilium nulla
obligatio no nina 1 u. (D. 50, 17, 1'1'. 1 5). i a
jmpo, ibili la 1 é apena.' relaliya á pes ôa que obrigou- e,

a qu-m tal circu01 tancia nfw podia er stranha é
ju io que re pon la por p rda e damno porque na
prome a, iemraria ou cayillo a f z na er um intere 'e
] gitimo par'3, a outra part- con tractan te, o qual nüo

o
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póde er meno cabado, em que e arruinem o funda
mento~ da theoria da obrigaçõc.

2.°- \. pre tação d ye r conforme ao dir ito e ao'
bon ' co, tumes. E' a po sibilidad juridica, p d itamente
equiparavel á po ibiliclad phy ica.

3.°-0 acto e a cou a' em que e re oh- m a
prc·'taçãe devmcomocliz aviany,reve tirumcaracter
externo e er u 'ceptivei de ubmi [w a uma vontade
extranha. Pouco importa, porém qu a pre tacão e
fix num objecto actualmente exi, t nte ou d xi t n ia
futura alvo 'i conjunctament conl a futürida I , "ier
envolvida uma pre, umpção de immorali ladc, porque,
então, erá e 'ta ma não aquella, a ausa di ,ol\'en1e
da obri·aacionalidade.

4.°-0 facto ou cou,'aa pre tal' deve ~erindicado) ainda
qu d modo vago ma ufficiente para q 10 aiba
em que on i te, porquanto a in leterminação ab oluta
a determinação apena g n rica e lod m r 'oh' r
numa prestação ridicula num triticum dare, lU a
gravidade do lireito repelle. E' o que tatue uma
regra conh cida: Opportet ut genus quod debetLtr
habeat certam flnitionem.

5. 0 -A pre tação do"e ter um valor economico apre
ciav 1 111 linh -iro ou repre entar um int ro " r 
peilayel ainda que não pecuniario. 'UI ponhamo, diz

aviany uma con" nção entre varia' pc" ôa para
r unir m- e regularmente afim de 'e aperf içoarcm na
ciencia ou na arte. Ainda que 'a COI1\' n 'ão 1'e-

YÍ ta a forma xterna d um contracto todaYia não
pod rá jamai dar na cim nto a uma obriga ão. (1)
A razão ele a, , im d cidir e tá na au ncia d um valol~

economico apreciavel em dinheiro. Ma " a opinião
ele avian) que tambem era a d Blunt chli 'on,'a-

(!) ayi!my,-Le c/,.oit cle8 obligations, vol. I, p, 12,
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grada no art. 955 do antigo codigo zurichense, é, de
alguma forma, estreita. Como demonstrou 'Ninel cheid,
acompanhado pelo actual codigo ui o das obrigações,
por RabeI tisch e por outro ainda, o interes e pôde
não ser pecuniario e exigir a protecção do direito nas
relaç.ões obrigacionaes. (I) Além disso, ha casos em
que o "\ alor de troca, a estimação exacta em dinheiro
é difficil, embora admi sivel, como acontece toda' as
veze em que se tracta do chamado pretiwn a.lJectionis.
Entretanto, é po ,ivel destender o conceito de interesse,
me mo pecuniario, até abranger a estima dentro de
limites razoaveis, segundo convêm os escriptore ; e,
com razão maior, aquella hypothe. e figurada por Savigny,
onele ha, certamente, um interesse re peitavel.

A. prestaçõe', que formam o conteudo da obrigações
e cuja caracterisação j uridica acaba de er feita, apre-
entani.- 0 debaixo de formas variadis ima , donde re

sultam especies differentes de obrigações. Propriamente
é a prestação que é po itiva ou negativa, in tantanea
ou continua, divi ivel ou indivisivel, etc.; porém,
tendo em Yi ta o conteudo das obrigaçõe póde ser
feita a classificação della de accordo com os cara
cteres que elle apre entar e com as denominaçõe indi
cativas des es caracteres.

(I) Mas como tornar efrcctiva essa protecção? SeriJ preciso sempre dar um
valor á pre tação, para estabelccer mulclas ou indcmni açõcs no ca o de inexe
cu~.ão ou exccuçúo incompleta, Portanto, ou a prcstacáo tel'iI wn valor intrinseco
Oll ter· e-se-iI neccssidade dc adjcclh'al-o em dadas emergencia . Erroneo, Oll,

anlcs. inexacto é exclnir do direito olll'igacional toda relação que não tenha, em
si, um valor pccuniario.



C PITULO II

Evolução dos direitos obrigacionaes

§ 8.°

I DISTINCÇÃO DO DIREITO PRIMITIVO. OBRIGAÇÕE.

COLLECTIVAS. DELICTOS E Q ASI DELICTOS

Pata bem detcrminar- e o conceito da obrigaçõe,
nece sario se faz que a hi torja o venha jlluminar,
mo ttanelo~no ua genese, . ua formaçrw e eu pro
gr dir, atravez elas consciencias e ela' edad E' o
que vae ensaiar e. te capitulo con cio elo mbaraço
que tem a "encer e que nem todos foram já arr elado
pelo e. piritos que, anter iormente, e tuelaeam o m . mo
assumpto.

E' certo, como ob en a umner Maine, que a s
paração entre o direito obriO'acional e o relatiyo á
cou a não tem entielo na infancia do elil'eito. Tam
simples e nos afigura hoje e sa elistincção que eriamo
naturalmente, levado a 'uppôr que elIa sempre exi tiu, i
a hi toria ela' antiga in tituiçõe juridica não no'
revela se o erro de a incl ucção. Para remontar, por
tanto, ao mom nto inicial elo in tituto cuja hi ·toria
agó1'a mpJ' hendo, em phra e' parca' e marcha 1'a-~

piela, tenho de tomaI-o no e taelo nebulo~o, incolor
amorpho em que ell anda, a ain la imme1'. o na ma 'a
homogenea do direito primitiyo, e por largo t mpo
terei ele ob erval-o conjunctam nte com obrigaçõ qu .
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a mentalidade moderna hoje claramente distingue, como
pertencent s a diver as categoria. Essa, distincções
. ão fmctos de uma alteraç~lO vigorosa e potente ele
que ó muito tarde foi capaz a humanidade. E' poi
forçoso que consideremo' aqui a palavra obrigação em
um sentido mai amplo cio que o propriam nte technico.

Nos primeiros momento da evolução social, appa
recem obrigações, por isso me~mo que apparecem di
reitos, ,como e. tes eram preponderant mente sociae ,
collectivos, tambem as obrigaçõe começaram por affectar
á forma collectiya antes de se individualisarem.

Dentro de cada grupo ocial, de, tacam-se, em primeiro
plano, a obrigaçõe impostas ao individLlO para commet
terem ou omittir m certa~' acçõe, egundo são ellas exi
gidas pelp interesse da communhão. E' nos costumes, ao
me '1110 tempo que nas injuncci,ões religio as que en
con tramas a manife tação desse complexo de obrigações
primitivas reductiveis a um pequeni. imo numero, no
qual sobresáem a obedieocia aos chefes guerreiros
ou pae.· de familia lue tomaram ...:obre si a tarefa de
conduzir o grupo, e a veneração submissa ao pre
cei tos da religião.

Como ha grande cohesão na coexi tencia dos indi
vid uos pertencen tes ao me mo grupo, relaçõe de direito
e dever necessariamente .apparecem entre elles, no gre111ío
da família e no circulo mai va to da vida social; mas,
por força mesmo des 'a cohe 'ão, os e. cambo" O' em
pre, timo e quae qLler outro pacto. puramente eco
nomico' deviam 'er, dentro do mesmo grupo, muito
raro, e limita lo, a uma ordem muito restricta de
Qbjecto '. Não existindo propriedade individual . inão
muito reduzidamente, como haver troca ~ Exí, Lindo
ap na uma liberdade de acção muito exigua, como
admittir creações multiplas de vinculas contractuaes ~ ,

'r este me mo dominio em que o deveres indivi-
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duaes eram po .·ivei , ' mpre o inLore. 'e commum e
fazia entir de modo mai ou mono.' impe1'io o, endo
o alvo a que YÍ ava111 todo, ainda qu incon 'ci n
temente. Por seu turno, a co11e tivi 1-:ld era domina la
por um leveI' sUl 1'01110-0 da 1 copria on. Iyaç,ão,-'-
o qual implica,a, forço amente a ele[eza a pr te ão
elo' individuos, como tamb m muitas vez o ou. a-
crificio e a ua morte . rstomatica.

Dada a cohe ão e 'olidariedaele lo' grupo 'ociaes
primitivo' a. relações que avulLam ão .lu LamenLe a
Jue e travam entre eH-., como uni lade' corporatiya .
ão, portanto, a obrigaçõe elo grupo a O'rupo do

corpo social a corpo ocial a que r~a]m nto iniciam a
con. trueção elo' lireito' ob1'iO'aeiol1a S, Não ora pOJo "m,
noce ari que todo o c]al1 ou toda a tribu abala' .
para ir 1actuar com outro grupo o ial oqllÍyal nt . E'
po ivel que i . o acontece e alguma v z, ma. , rog 1]ar
ment .' eram o indiyiduo e nom adament- o.' eh f ,
na ua quali lade de ge tore lo n go io. ommun,
ou o emi. ario por e11-' de iO'naclo:::i, qu - nttayam
el11 tran acçõe ,obriganlo olidariament O' '0-
a sociado '.

A auctoridaelo elo grupo in t .iro 'anccionando o.'
contl'acto a im celebrado, ua .... i lação ra um motivo
ele guerra deva 'Ladora que mai Larde, foram ub
'Lituielas por muleta (I) qu tinham a vil'Lul de compôr

as colora' legitima lo credor illuclielo.
:Ma opel'ou-. e uma Lral1 formação na tru tura '0 ial,

a sio'nalando um pa o el ayanço na voluçúo l.lltmal da
humanidael . O o'rupo oeia., lilaLando-. afrouxam,
pouco alouco o laço q uo I r nelem ca la hom m á

(I) Ir. P051,-Grullcllagell das Reelll, p. 31 -319 c 346-317. Ainda Cm nO.50 dia
os nubiano commel'eiam mililnrmentc: pOI' gl'UpOS ::lo'matlos que .0 d fl'ontam,
emqu::lnto nl"'un. indh-iduos avançam, de ambo o' lado, c efTcctuam a tl'oca dos

bjccto . (Letourneau,-El:olulion de la proprielé, pg.453.)
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sociedade á que pertence; e a liberdade individual
emerge, como uri1 prinCIpIO novo, uma força impulsiva
até então de. ·conhecida. Proporcional e concomitanie
meni , a communháo de bens dos primeiros tempos
se vae dissolvendo para dar espaço á propriedade
individual.

Esse deslocamento das base' sobre as quaes a sentava
a sociedade, essa renovaçáo de sua contextura intima,
de'via echoaI' necessariamente na esphera dos direitos
obrigacionaes. Surgindo a personalidade individual,
embora muito rudimentar ainda e debil, mas contendo
uma parcella apreciavel de direito., entre os quaes o
de propriedade, e uma talou qual liberdade de acção,
a obrigações tomaram uma feicáa individualistica, ou
nasces em de co]) tractos ou de delictos.

A transiçáo foi certamente demorada e deixou na
hi toria, vestigios que se podem, ainda hoje, apreciar.
H. Post nos oITerece um exemplo intere. sante da
pa sagem da obrigaçáo collectiva para a individual, i1a
historia da compra das mulheres, onde se nota que o
dever de contribuir para o preço e o direito de percebeI-o,
se vão restringindo, progres. 'ivamente, a circulos ele
mai em mais estreitos de parente', .até apparecer o
momento em que exclusivamente ao noivo incumbe a
obrigaç.ão de dar o preço da compra daquella que vae
ser sua esposa, e somente ao chefe de familia cabe o
direito de embol ·al-o. (l) Similhantemente se operou
em r laçáo a outro institutos' o que nos habilita a
affirmar ter sido esta a marcha normal que todos de
viam ter seguido em que as po sivei excepçõe á
regra nos pos am fazer grandes r.eceios.

e tes primeiro. momentos em que o inst.ituto dos di
reitos obrigacionaes começa a d senhar o seu. contorno,

(1) Post,-Grwullagen p.321-322,
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não 'ão O' pactos a ua [onto mai' fecunda, porém
,'1m o delicto ' porquanto, por um lado, emb ra in
cli"idual a propriodade, ainda oppunham mbara
ço 'o. ob.'lacLllos á ua tl'an mi'. ão, quando r cahia
'obro imrno\'ei~, como 'abemo:-- quo aconte eu na Gr cia

e em Roma (I), e por outro faltando confiança roci
proca, as tran acções o p rfaziam in. tanlan amonto
trocando- e objocto por objectos ,'vm qu o efreito~

d ,.' acto so lrotrahi. em P lo futuro, vinculando
obriO'atoriamento a yontado da' p ,ôas lU o con
cluia m.

Realmento qu m lançar o olho. para 0- co lic:.o.·
antigo. ,'orá impro :--ionado p lo dimin1to spaç lU
nelle. occupam o.' contracto. Me, 'mo o codicro wi i
gotico, já apparoci lo apoz a cultma jmldica eto.· 1'0-
mano~, da qual muiLi.·.·imo aproveilou ",-trelllam nt
pareimonio'o em relação a a font d obrigaçõe·.
~o direito portucru z eto.· foraes ao pa-'so qu a'
obrigaçõos d ·lictllaos mo ·tram yuriacla, c abun
dan10 , a' contractuao acha Ln- r I gada I ara um
plano inf rior, como um a, , ul1lplo d quo e n'i. co
gita, por a i m diz r.

O crime depoi d ter I a' ado por um pel'iodo lo
coU ctiyi 'mo, o depoi' de t r da lo ahida á' oxpan õo
da Yindieta da tribu ou da familia do ofT ndido pa., ou
a 01' compo to por uma pr tação de orviço ou polo
pagamenlo de c rta quantia. E' uma hi toria CJuo já
tem sido r ita mais elo uma y z, com briJh nti mo o

(I) FOlklel de Culllnnge,-Cit/Í (/lltir/IIP, p. -1 c ogs.:-ia antiga lei de S;Hlrln,
de LoCJ'c~ e d muita' oull'as cidade", a inaltenahilillad' das terras 'I'a pr -el'Íptll
rjgoro~amcntc. ~lcsl11o no tCJ11jhJ de olon, o 1I0I11C:11 (Iue ,"cntlia um C-UlIlpO 50(

rl'Ía ii perda tle Hla cidadania. O mesm pl'eeeilu na IlIlliu. Similbant IlIellto, no
dil'cito porlun'l1Cz Hntig,), os l~icQ homen c pro 1:.ttnPIlLCiros dc,oiam xpulsar de

u- dominiuS os h men qu ahi habitassem nãu p sSlIindo bens de raiz 011 não
ex rc ndo alg-1I111 officio, ~oh pena de pel'del'em sells rul'O (L i 21 de Alr. eit. 1'01'

Jlcl'Culano, III p. 3 1). Frn Ruma, ao lempo da lei da XII tuhoa ,ja r:L pel'lI1illido
,"enel I' a pl'Opl'ietlade, ma mediante cel'la - ful'l11alidade l'i~ul'u"'l' da Jnancifla -io.

5
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erudição, e' eu ntw m sinto absolutamente tentado a
reedictal-a nesta occa ·ião. Contento-me com as ignalal'
o facto, conoboranclo-o exclu 'ivamente com algun, ex
emplos e 'colhidos no direito portuguez, que mais di
rectamente nos deve interessar por er o man:JnciaI
de onde procede o direito brazileiro e porque seu,'
dispo. itiYOS não tem sido tão yulgari, 'ados quanto os
de outro' ,-y, tema' juridico,. Para o fim a que me di
rijo pre,'entemento creio quo é o sufficionte.

O Jlol11icidio dolo "0 era, em algun, municipios, punido
com uma penalidade requintadamente barbara. O assas
.'ino devia er en Lorrado "iyo debaixo do morLo s nela
seus bens confi cados; os mo,'eis para o senhor da t rra o
O, de raiz para o concelho. O homicidio meramenLe
culpo o ou involuntario admittia facil composiç.ão por
meio de certa muleta (I).

A princir ia, a vida do judeu, a raça que o I r conceito
religio o banira da cOl11l11l1nhão social e da acropole
juridica andou 'ompletamento de, protegida a merc6
do. odio cio' barbaro' ccLarios e de todas as paixãe'
ruin', sobre as quae, ain la não pesava a sa, a o~rção

da' lei. Mas, afinal, a legi 'lação foealeira 1'0. oJyeu- e
a protegol-a, estatuindo que a indemnisação pejo a as-
inato de um ob,'equente a lei mo, aica 1'0.','0 equiparada

a C[ ue era exigida pela morte de um chri. tão e).
Em Guarda e em muito outros Jogare , a morte ele

um ad cripticio juguoiro, hortelão ou pastor, ora punida
com a mulcta cio cem 'oldo (3).

O spancamento le um juiz no acto de oxoI'cer a'
sua.' funcçõe pc lia tal1'lbcm a coima de cem soldo.';
metado para o paciente e metade para o commendac1or,
i to é, o defen '01' da terra. O me mo ommendador

. (1) Fo,.al de J1·[0,.m.Pt'al. opnrl l1o,'ol118no, Iii to,.;a ,le Portugal, \'ul. IV.
P) 1"0". de Xe,-;.:., idem \'vl. III )l. 3·16.
(3) llcl'culanv, op, cito vol. IV, p. 339.
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porceberia cem morabitino', 1, d ntro do limite da
região confiada a eus cuiclado ,e 'panca m ou maLa S 111

un~ almotacé no acto do di. tribuit' j u liça (I). egunelo
di 'punha o foral ele Louzinhã, la mor'lo occa ionada
por um animal resulLai'a imple'mento a loeda d·lle
em fayor dos parente da YictinIa (2).

\. nrw saLisfacção cio elamno podia dar logar á crai'iclão
do 'l'imino o, e me. mo de . ua familia, com acont c 1

om rolação a um certo Nazario (3). Outras yezo' as
cole['as barbare ca e aplacRyam I actuando amizacl o
parente da yictima com o of[' n 01' qu \ lor o
facLo, \'inha pl'esLar 0'0 ·to amentc os ou 'erYiço
áquolles q uo tin ham direito do, . ob['o 'ua po. ôa, Yi n O'ar
a 1'nOl't'O cI um par nte.

\ fornIalicladc a cumprir em tal ca o, eea a 'eO'uint :
O ol'('en '01' punha- o de joolho perante o oefendido,
entrcO"anelo-lh o pl'Opl'io cuL lo. «EnLão, eliz Hor ulano o
queabanelonayao ou di[' iLo desanguinolonto ]0 ao"O'['a\'o
p ga\'a na mão do humil1l[\.elo clolinqu nte o razenclo-o
ergu I' b i.iava-o Ila face em ignal do 1'0 onciliação.
E 'Le facto 1ara . er \'aliclo, eleyia . olemni 'ar-'o com a
conCOJ'rencia do homen bons» (/').

Si approximarmo. . ta ,elha usança d porLugu zos
com o que nos on ta Koyalow:sky de algnn. 10YOS q UO

c tacionam pelo Cauca o, \' riucaI·emo.·, com noLa\"e1
e~criptor rus o, que o intero e da collecti\Oidad f i a
[orç.a \'i toriosa que norLeou o enLlmento para '~a

dirocção oonde q úer 1ue o valor' de um homem eomo
eoel'gia productora e como olclado, fo tal, I ara o
'eu 0"l'U po ocial, que ell não poel '. e, facilm n L

consentir' 0111 ele pro\"er- c ele !lomen, qu·!' [o.. 111

aLOl'igell'" q u 'I' aliullig na .

(1) Fo/'ai ele Ega, apul1. lICI'culano, O[l. cito ,"DI. IV.
(2) Idcm, \'01. 1\', [lo 461.
( :I) Idcm, ,"uI. m, )l. 436.
(\) Hcrculano, o[l. cit, \'01. IY [lo 39[-39;:;.
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«Na Os. eLia e no Daghestã, o culpado "em apresentar-se
ao mais proximo parente da vicLima, trazendo um
manto branco, o cabello soltos e um machado pen-:
durado á cinctura. D clara dedica~'-, e ao mane do
morto, promette cumprir religio 'amente, para com
e11e, o de"er de apre 'entar-lho a. offerendas exigi la "
pelo coo tume o a.' egma 'crvÍI áquolle.· a quem o
morto en'ia em "ida». Em certas localidade , o 1'60

a im r ndido, é con~'idado a beijar o .'oio de nudado
da mãe lo morto, e deI ai. di o, é con iderado
como paronte, perdoando-se-Ihe o crime comm Uido (I).

E ta incontestav I similhanc:a do u o.·, entre povo.
. em amnidade de cuHura e elo laço.' ethico mal se
guro ou remotos, ,ó o poderá explicar pela idenLi lado
das n ce idad s e dos fins noce idade. que os fi
zeram urgir e fins que os oriontaram.

No que acaba de r oxpo to, em relação ao primitivo
direito portugu z o patenteia a influencia directa dos
co tum aormanico, onde o delicto era, mai qu em

. qualquer outro sy tema juridico uma fonte lu raLi,'a
de credito. Me 'mo O.~ qua. i d licto não foram de'
conhecido do IiI' \to germanico, '01110 causa.' pr elu
ctora' do vinculo obrigatorios. abe-, e, qu o damno
cau"ado pIo::; animao o pelos sen·o. obrigavam ao
'onhor o qu já vimo que tambem echoou no,' fora.

pórtuauez .~. Outra forma de qua.·i delícto., porém
que con aarou o direito aermanico, di fficilment '"\ . o
podet'iam adoptar á 'ociedade ru. tica elos inçolas da
Iberia. O con tructot', por ex ·mplo, ora re 'pon 'ayel pela
morto acontecida. a . U.· op rarios, por oc a ião ou
motivo lo trabalh . E' uma di. po ic:ão tutelar que pro-
uppãe um c rto d '. nvolvim nto da' c]a. so' operaria'

e um grau de mai, elo ,-ada cuHma uo quo aq uelle

fi) KO\'alc\\' ky, na Recue intel'llationale de ociologie, Fc\·. 1894 p.88.
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em que .·e achayam o. l11uniclplo portuguez na
epocha em que 11ore.'ce1'am o. forae..

Com a consolidação de organi mo ociae mais
ya to', a penalidade tom u uma f ieão mai' caracl 
risaelamente repre iya e atemori ante, re. tringindo
progre sivamente o circulo da. compo, içõe pecunia
ria' collectiya' ou iI diyiduae '. Hoje ai nda o ncon
tramo nas 1 i do POyo. culto " continuando o . d licto.
e qua i delicto a SOl' gerador de olrio'açõ ono
micas. Mas inconto~tavelmente como um 1'e quicio,
u ma I ['sis te.ncia de oboI ta concepçõ n O'l'an c1
parte, e, apena parcialm nte, como a con. qucn ia c1
uma nece~. idade sub, ·istente.

§ 9.°

TRA~. 'IÇ,,,\O D.\. onH.IG.\(·Ão OLT.E TI,,!\. PAnA A ]~] IYID AL

\.s pr imeira p rmuta. pre taçõ le ~'CI'yiços in-
di "iel uae., n~lO compromctlendo acçõc. futul'a., a pena.
pr abriam o caminho para a. bl'io'açõe do clie ilo
privado. \. yerdadeira obrigação individual cgundo
'o conc ito que deUa formamo hoje, ó omaça a d '
prender-, da mas a. O'eral ela relaçõe jUl·idica. no
momento em que a p s 'ôa « e ompenha para o futuro
em compenc:;ação de um corr-spectiyo que fm na
actualida.de», O'undo pon lera. 'en atamente el'.\guano.

A theoria do con tracto tal como y mal-a sboçacla
nos y temas j uridico la a ntiguida'd , não coi II iele
com a qu actualm nte flore. ce m no.' o comp nelio,'
e em no a' lei' quo, aliá', r produzem com all raçO .'
pouco profunda, o. ' n -inam 11tO do. juri con.'ullo
romanos. Pa ando p r ucce. iya tl'an 'formaç0e ' a
idéa, qu· O' rminára no rude ceI' bro le no.. '0. ant
pa ado, -produziu o galham nto' de y g tação quo
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nenhum e piri~o poderia por certo, preyer por mais
apto que fos e e arguto.

Prende logo a attenção do ob' f'\'ador a debilidade com
que o vinculo obrigacional, ne'sa pocha de iI iciaçiIo,
.·e 0'1'a\-a na con ciencia ainda indisciplinada elos ineLi
yieLuo.. O de\' r de cumprÍL' a prome. a feita derinia-:e
mal e o deyedor niIo trepidavâ em il1aquear a boa fé
do credor nem a este par cia cau. a indigna extorquir,
'em fundamento, a fol'tuna alheia. omo, lorém, e te

era empre tira lo d ntre os mais poderosos, elen tre os
qu con ·tituiam a ela..: e dirigonte no culto e na injunc
çõe jmidicas nftü 6 para exLranhar que a religião e
o direito 'e leyanta . em truculentos ameaçando, com
crueza e rigOl', a i n. oh-encia cul posa ou não.

O núo cumprimento da obrigação contrahida era um
Ct'ime que tornaya o deyedor pa 'iv I de uma cer'ta
lena mais ou meIos gra"e segundo asircum-

tancia, pois qL1e elle . e eon tituia, por eu a to, um
infractor do direito, i. to ó ela ordem ocial, do in
tere"e commUl1l, dev-'ndo, con equenternente, perder
a o'arantia' qu a colle tiyida le lhe of1erecia na 'ua
qualidad I o-a ociado. O POYO 1rimiLi\"o' ch-garam

se 'xtremo que hoje nos parece cmel e inju ti6cay 1 de
perm ittir a ,craYisação ou o aS'a 'sinato m . mo do
inso1\-en1e, pela razão inel11ctay 1 de que ra. -omente a
pe' 'oa d Ue a garantia elo el bito, em uma epocha em
qu a inelividuaJi açüo da propriedade ainda não esta,a
bem acc ntuada ou em que aínda . e r 'ente muiti . 'imo
da primitlya indiYisftO, mantendo a inalienabilidade do
immoyei ou dimcultanelo exce ,ivaJ lente a ua alie
nação. t em cluyjda l1::ltnral que nada po" uindo ele
proprio o deyedor eml enha e a 'ua propria pes ôa na

oluçftO de u d· bi to.
]~ ain la nal1ral que a im fo -e quando omente de

álguns moyei de exiguo valor podia 11 a. eu 1el
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prazer, li. 'por, 'ob pena d 'o não roali 'arem o' n-
tractos, Uma \'oz, lorém, '. 'tabole itla a garantia pc s ai
mante\'o- 'e ail da Iono'o tempo depoi,_' I xtincla' as

ircuITI 'tanéia ' que haviam-na feito .·urgir. É c rlamenlo
ta a exrlicaç'i:!O do facto', pon o cu,
Ma olhem s a hi 'toria vor mo' lU por foda a

parto a identidado ela ituaç'ão oxigiu simi1il arida I na'
r gulamentaç'õ . Ante do 13occhori' (nol\. nl'aw) o
devodor in 'olvonto, no Ep;ypto, ra. adjudicado ao CI' dOI'.
Entro o.' hebrou,' o não cumpl'im nto eI unia 01 J'iO'ar;ão
conlractual, poderia dar logar á CI"lyidã do dey 101'
rOO1i'.·o,comamulb reo:'fLlhos, (,), gllndolamlJ 111','

praticava m Portu aal no r gi mon do, fom s. Em Homa
'abem to lo' 'omo 'o pa ...:aya m a COlva' no tem po
da' XII laboa .

E~tabolc 'ida juelicialmenl a in, o1\'en ia do d \' dor,
lodia o r dor R111arral-o ou meU l-o a Corr s n[(,o I nelo
que fornocor-lhe, 1ara. 11 .. t IltO mai' d lima libra do
farinha por dia. i, pa~, ado o tl'iclu elo 111 I' a lo o
infoliz n[lO arl'anjR.\'a m io com quc'~aJelar .'ua . cOIIlD..
podia ee morto ou yondido aPIl1 Tibre, não ha\'cn lo
fI'au lo 'i, na hypothe o do nluito. redor' ]]ão 1'0,. m
a po ta' do cadaver prop0l'cionae' ao I bito com
preyin com fria e arca. ti a 111 J' za o v lho d iao
lec mviral: partis secanto " si plas minllsoe secael'int

necfraude esta.
Outra. lei. antiga.', m no' cm i., lambom atI 'Iam

a feição criminal antil' Iiaio. a ela não ati.'ra 'ç'ão cI .'
compromi '0 . ::\fO dir i to cili noz, a i n x cUç'ão 111m
contracto acal rola a p na lo um cerlo num r d
ba tonada' d bambú JU aliá', pou ln l' '.'01\' 'r
numa dolorminad' .omrna lo 'dinhoir . 'Iamb m no

(I) Reis, Ih', I\', CUI), I\', \'crs. 1. Em gc""I, no I' l'iudo d' civilisB,;ão a quc mc
rcCiru UgÓI'U, a incxecuçáu(l.,s PUCluS '. opprubiosu (lIermunn Pu·(.- (;"llnrlri 1er
elhmologi chen Jurispl'lldenz, 1 95, \'ul. II, pug, 62J,
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direito hindú incorre em p na aquell que não cumpre
sua prome a ,'em particular o que não enll'cga o
objecto (lepois de ter recebido o preço. \... ·imple.· demol'a
de um dia no pagamento de uma diYiela con tituia uma
infracção puniyel perante o antigo direito egypcio. No
Cauca o certa. tribu. punem me .mo a reci~ão lo
con tracto com m ulclas de 5 a 10 o"elha.· I nra a ald ia do,
di tractante (I). É, ,i. i\'elmente, a me ma feiçã.o
'agrada do contracto qu o faz uma lei p rante o direito e

pera nte a r 1io-iã.o, que moti \'a a I uniç"'to ri goro. a ] .. lla
inex cuçáo e lue só a contra-go. to aeceita a . lla
di. solução 101' mutuo di sen '0. em este aracler
'ao-ra lo rio·ori. ta, por maio que hoje no~ pareça elJe
mbara(;ante, não se po leria compreh nder um contracto

na. ociedade primiti"a.·, em que a in livielnalidade do
homem andava immer. a e mal e boçada na pc ada
atmo phera da Yi la c llecli"a.

O contm lo, então era realmente uma cad ia (vin-
alam) qu não (1'1 brasa faci Imenie. As. im o compre-

hencleram o. PO\'o, antigo' e modernos no me. mo grau
de ciyilj 'ação a que me' refiro aO'ora, os wisigodos o;~

o trago lo o.' 'auca iano. , os hinclú , os 1'U .'0.. Nã.o
é uma . p cialidade do direitÇ) ele. te. ultimo a. deter
minação de que o trabalhador alugado, não mnnten]o
. uu palayra e abandonando o . en'iço antes lo prazo
ajll ·tad pel'ca o direito a todo o alaria, e ele qu eja
conc1cll1nado ao I BO'amento lo lobro o 10 'atario de
. r"iço lU tenta eximir-.·e a. pao-ar o aluo-uel con"en

cionado (!). Em no . a Ordenaçõ . do r ino se encon
tram li.·po ições ong nere '. N~lO e tracta le r . ahar
damnos po,-,'i" is .ma..·imple mente d ca·,tiO'ar a
improbida le ou me mo a "el.'alili lade. E a 'sim 'e foi

( I ) 11. 1'0. t, - G "llnt{[o!Jcn p. 3 li.
(~) Po I op. cito [1.31.
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O] erando na conscien ia individual o pr cipitado do
uey r de cumprir a'prorne sa feita.

E 's de\'er já era claro imperio o ontr individuo'
perten 'entes ao mosmo povo ao mo, 'mo grupo. á m ,ma
naç-ão, ainda revelava a', iO'naladaJi1 IltO incori ·i ·tont
e ob.'curo quando a. relaçõ .' 'e trayavam ntr extran
goil'o. ou ntreca·tasdiITerente'S sia cieelale' oslrati-
ficava n .'a,· amadas sociaes eli.'Lin ta 'om qll
petrificada.'. Mercurio notou rl'_\O'uan , ra, ao 111 . mo
tempo, o d IV do commercio do laclrõe·. Do greO'o' ,'0

conta! ne eram notavei, pela má f com q ne formava ll1

cOlwenio' om cxLranho . Dos esquimós le muito'
outl'O,' povo,', ,'abe-' procedilll nto imilhant . Em um
tal mOlllcnto da civi li. 'açilo o, 'en,'O moral tem ainda
limite,' muito e 'treito <10 O' limito da me ma ca ·ta
quando o oiJrio'a lo p rtenc a ca.·ta ,'uperior sã o.'
limito. d':\' me 'ma naçã-o u lo mesmo grupo d pequ na.'
na iOllalidad , .

Mas o ommor 'io ni'lO 'e po lenelo 'ir umscr v l' aos
lünite. d um E, tado embora extenso a I irando aI, J'gal',
de mais em mai " a 'nas a piraçõe.· foi I reci. o romper
e'-' a, r ,i tencia' do natiYi mo contra o extrang iri, mo.
No tcmpo,' ant riores a P, am-tik, o C0I11111 rciant s
ext.ran o· iro, que aI ortavam ao ,010 eg pci oram J'du
zitlo' a e~cravidão, e maio tartl, ainda o Eg pt
franqueava apen'l' alguns Ioncto.-' de 'eu terl'itorio ao
comm rcio oxt l'l1 .

E e ,tiolar- e-ia cert.amente a üda 'ocial no sa com
pres 'ão, si a força impuh va, q u va levando o homem
ele I eogre' o m progr o, nilo 'ncontra;~ e uma "ia
p r ond irromper. O xtrang iro não tem lir ito
ainda muito anno-' le orrerão, ant rlue P IPLrem 11,'
no adyto do templo ond domina a communhilo juridica.
:Nh . im-ento 1-, um d rivativo, no in ·tituLo da 110 pita
lidade.' Embor a de provido de direito', o xtrang iro.

u
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encontrará egurança para a uas tran acções na
hospitalidade que lhe oITeI' ceI' um indigena.

ToI'na- 'e, por es. e modo, a hospitalidad um contracto
preambular ervindo de base a todas as convenr,ões
particulares admis iveis entre extrangeiro ne sa poeha
afa tada e rude. « ~o tempo da completa incapacidade
.i uridica do extrangeiro, o"creye JherÍ11g, a hOS1 ita
lidade era a unica forma dos contractos pe.· oae ntre
pe oa pertencente a communidacle . diyer ·as. A' ho pi
talidade ligava-'e todo o commercio internacional ou
m mo, todo movimento mercantil. DeYia, portanto, er
o maio yehemente empenho de uma communidade, que
náo qlleria excluir-se de todas as relações com o mundo
exterior, proteger o negoc;iante extrangeiro que vinha
ao paiz com 'uas mercadorias. \. estrada devia . er
franqueada ao mercador xtranO'eiro, do ontrario elle
não viria. Garantir-lhe a livre pa ~agem era a condição
e encial para attrahil-o. E ta livre pa·. agem a. segu
rava-lhe a ho pitalidade que fazia as yeze do salvo
conducto da eclade media.)) (I)

Para 11 con tatação do pacto de ho. pitalidade, haYia,
então, certa pranchêta de argila, metal ou madeira que
os pactuante quebrayam om dua parte;~, guardando
cada um a sua, para no .encontro.' po ·ter·iores, terem
um documento do convenio aju. tado, o qual ' rveria
gualm nte para transferir, aos repre entante' las partes

primitiyamonte lio·ada. pelo contl'acto, o· direito' que
c~ te con feria. A prancheta bi partida, a que rl1e e. tau
referindo era conhecida entre phenicios e h br u. pelo
nome de chirs ou cheres, de symbolon entl'e o grego', e
de tessera hospitali entre O. romanos.

Em breve a relio'ião chamou a . i o instituto da ho pi-
taliclade, afinal, o direito, creando os con. 'ules

(I). Jhering,-Hospilalidacle nopas aelo, (rad. de lo,,; BeYilaqua, p. 5~.
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commerciaes (proxeno) e O.' juize' do' extrangeiro
(polemarchos, praetor peregrinus) deu an ção, ele
l11ais eL11 nlais seg'ura, ao alarg'alnenLo das 01 rigaçõ .
co nvencionaes.

§ 10

INICIOS DA RE POl\'. ABILIDADE I)/DIVIDUAL

No. doi 'paragrapllOs anteriores ficou indi a lo, m
linhas rapidas o momento em que as obrigaçõe. . e
differenciaram de outro acto humano' por uma accen
tuação propria, e aquelle, em eguida, m qu elIa. se
individuali. aram perdendo o caracter coll cLivo origi
nario; mo 'Lrou-se mais como encontraram ella na
punições e ameaça do direito e da religião a cOl1cliçõe
de ua yiabilidad no momento em que adquiriam e e
caI'acter indiyidual; e, finalmente tentou-se explicaI' ua
expan ão além da ft'Onteira. do riO'ido nacionali 'mo por
intermedio do in t.ituto da hospitalidade.
~ão convém proseguir na expo ição da. pIla e ulte

riore do direito da. obrigaçãe, m lançar uma vi ta
perfunctoria para a parte interna, a o satura de:'a'
relações juridica '. Ainda aqui era preci'o que d po
nhamos o. principio [undamentaes e que no parecem
e senciae a todo o vinculo obrigatorios. O elemento'
p ycbico , por exemplo, a culpa o dolo, a capacid~d

de agir, tal como a comprehendemo hoje, a li\Te d t r
minaçáo da parte, eram idéa desconhecida ou de
pouco valor no direito primitivo, quando a. obrigaçãe' e
firmavam de grupo a grupo. E' com o urto da obriga
çõe indiveluaes que vêm e boçan lo e te lem nto. ,
porque, 6 então, a personalicLadehumana encarnando-o e
nas obrigaçãe . contrahicLa " ha logar para e oO'itar do.
meio. de a egurar a real mani[e tação da vontade e de
garantil-a contI'a o embu te do' flibll teiro .
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ias, a pl'lIlCq)lO núo comprobondia bem como a
vontade individual se poderia pr nd r perpotuamente
por um acto eu, como o indi,icluo poderia Ler resr on
sabilidade completa nos compl.Omi, os por elle contra
hidos tam habi tuado. ostayam os e pirito::; a yor , omen te
o grupo funccionar ne.. sa. relaçõe juridica . Parece-no
hoj impli. ima e sa idéa da re. pon alJilidade indi
vidual; ma a 'sim não o ora. para a in telligencia dos
homen ll'imitivo. ao. quaes mai claramente o o 't n
Lava a respon abi lidade coll ctiya que e no afigu ra
meo.o apprehensiyel.

Documento. exi. tem confirmando quo a marcha eyolu
cional da.' rela('õo obrigacionae. foi o· a qu tonho
indicado, partindo ellas do co]]ectiYi. 'mo para o in lj \-i
dualismo. E, entr elles, 'ão 11Mi, , eloquente aqu 11e' quo
jndicam a Lrall içúo do primeiro para o oO'undo e tadio,
porque no mo tram o modo polo qual a m nte humana
achou o meio de ir accommodando ás yelhas forma, o
conte 'ldo de idéas nova, emquanto e ta:' não so fiema
yam dellnitiyamente, talhando o . ou proprio onrou
pamento.

A cOl1Yen('õo caucionada. por terc iros no' fazem
ver, em um periodo anterior, a olidariedade de 'todo
o grupo re. tringindo-. e, pouco a pouco a Ull num 1'0
cada vez mai limitado de amigo', preparando as im a
opiniúo geral para a acceita('úo da respoll. abili lade
individual. Encontramo' e sa garantia da caução pr .'
tada pelo a1').1io·os OLI I ar nte~' do pactllant s em todo o
direito antigo, no Egypto, na Per ia, na Grecia, em
Homa, na Germania. E era ella tam nece. aria para a
constitui(,'ão do,' contracto' que, na 'ua au' ncia n~tO

podel'ia haver obrigação no. diz Daresto r ferin Lo-so
ao direito per a. Mai tarde, a caução a. umill a fei('10
de mera garantia a s cUlatoria que e roi tomando
dispen 'ayel, a proporção que a re~pon abilidade incli-



DIREITO DA' omue \.ÇÕES 45

,~idual ia tomando yulto força pa1'a eleixar apena' 'omo
recordaçãe, ,'113,', as formas cl garantia, pe. soae.' e
co-obrigaçãe, elo direito mod rno,

Um outro facto qne conyém apanhar como r yolaelor
elR. tran 'ição da respon. abiliclade coJlecLiva 1Ma a indj
vidual é a revogabilidade la,' c01wençãe.' no direito
peimiLi"o, Na legi 'iaçrlO musulmana., a mutabiliclad da
yolição faz clistillguir o::; contractos m altera" i,'
inalterayei " Os primeiros re 'ci ncl 111-. e p la .,i lTl[ ie.'
vontade unilateral ele qualquer uma da parte' cOIILra
11entes e os 'egundos nece sitam do ac orelo de ambas
para se di 'olverem legitimamente (I), O oc1io'o cle
Manu concede ao comI raclor Jez dias para arreI nc1er-, B.

i somen te lepoi5 lesse ]ap 'o de tem po "ier o arr I end i
mento ujeitar-. 'e-á o di 't,ra ·tante a uma coima de
GOO panna., O codigo bra11l1'lanico ele Narac1u, lU 6
105Le1'ior, pem1iLte a rotractação impunemento .. Ó 110
p1'imeiro elia' no elia ,'oguinte ao' da c ]-bl"~çã.o do
contracto e]]a el termina a r lucçrLO ele uma Lri?, sima
parte elo 1reço; no tercoiro dia rá do uma d cima
quinta parte e' 'U reelucção, No quarto dia, con 'j I 1'a-, e,

lU regrÇl., o contracto in, 'oluyol.
o direito a yl'io 'egundo e abe por in ri pçüe

cuneiforme lida,' pelos competent -, , o contracto. e podia
revogar, mas por determinaçáo do juiz, 1erante o qual
devia comparecer o pu ·tuant arre] nclielo, por i ou
101' um . ell imme hato repre entant, ujeitando-' a
pagar a multa avultada de dez mina. le lrata uma
el ouro e).

(I) 1'0.. 1,-01" ciL, p, a~9,

(2) Posl, 01', cil. p~g. a·19, ~P9inlo emii:,'ali,-Contral:tos demoticos e a"s!l,.io.~;

PosL,-E!.hnolugische JUL'i[l,'udcnz, \'01. 11, pags, 617-619, i'\e_Ie ultimo livL'o, cuj
scglll1do volume 6 recen!.; imo, a copi[j dos documentos é ~bundanl.issim~, Po)"os
africanos, asialicos, de varias clil11:1. c varia!=; l'UÇ'fl.S, sfto cllf\mndo a r1CPOI:, c o
fazem, em pal'le, oncol'demente,



46 DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

As arrhas, garantia real e pessoal ao mesmo tempo,
que os phenicio ensináram aos grego.' e e te aos
romanos I orém que apparecem noutro regimen' juri
dicos em contractos com e e' intrepidos bofarinheiros
da antiguidade, a:::> arrhas são cer tamente um documento
valio o para a historia das obrigaçõe. convencionaes.

ão, sobretudo, um attestado persistente ·da revogabi
lidade do contractos individuae.. A dação de arrhas
vinha corroborar a força obrigatoria da promessa consti
tutiva do contractos, porquanto aquelle que e arre
pendes e perderia a quantia dada em arrha , como ainua
hoj e e admi Ue em nos o direito civü. Porém, i es. a
engenhosa invenção encontrou logo numero. os e firmes
imitadores, é porque a 'imple prome. '30 indiyidual não
era. ufficiente, podendo qualquer elos contrabente retra
11ir- e arrepender- e fuo-ir ao cumprimento do promet
tido, maxime . i pertenciam a dois y temas juridicos
diverso . .

\.tra ez dessa. duvida. e incerteza, de. as curvas e
colLi~õe ,o lemonto ineliviclllali:-·tico . e ia affirmando na
con tituição dos pactos que, ao impul o clelle, foram
expandindo e alargando o circulo de ua elfegtividade.

§11

EVOLUÇÃO DAS FORMAS ONTH.A TUAE

o I rim iros contracto foram naturalmente permuta. ,
troca d objecto. por oljecto , como já nol-o di, era
o jmi ·ta Paulu (D. 18, 1, fI'. 1, I r.): Origo emendi
vendendique a pernwtationibu coepit. ,ó maio tardo
inventou-se a moeda, medida . egura do valor, que
facilitou e accelerou o mo, imento da tran acçõe , appro
ximando mai pL'Omptamente a utilidade creada da
nece idade ·entida. Olim enim, continúa Paulu , 11,011,
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erat ita munus, neque aliud merx, aliud pretium nomi
nabatur, sed unusqtúsqne secundum necessitatem. tem
porum, ac rerum utilia inutilibus permutabat, quando
plemmqne eIJenit, ut, quod alteri sttperest alteri desit.

E sa primeira p rl11uta yersando empre 'obre
objectos 111oyei', fructa , animae', nten ilios, remOI tam
a epocha long'inquas: á pocha quatel'l1aria, quando
começaram a . er ensaiada. a divisão do trabalho a
troca de serviço., multiplicando o poder le acção da,'
sociedades incipiente. om a era neolithica, auam nta
a indu. tria e, com e11a, as relaçãe commcr 'iae . 'e
amiudam exigindo um granel numero ele conyençõe .

Como se executariam e'. a convençõ~s, não é a 'ado
affirmar, sen lo conjecturas 10' 'ivei ma inveriftcavei.
quaesquer que e aventurem. Não creio, por' 111, que o
primeiro' contracto e fize.· em por uma peci d
guerra como imagina d' guano, que é levado -a pen 'ar
a . im pelo que ainda hoje praticam os nubianos. O que
é exacto e o que o u. o de r ali. ar con tracto. p ran t
ex rcitos no. faz acreditar é que todo o grupo . e
con iderava olidario com o pactuante', a', i ·tindo ao
acto e rIJO trando- e pl;Oll1pto a carl' I' em def za elos
eus. O que se póde a.inda. eleprehencler da pre ellça

elo doi exercito na celebração ela p rmuta. e ·ompra.
é que o rude traficantes de outrora eram, a principio,
acompanhado. por toda a tribu aque pertenciam 'empre
que emprehendiam ua excnr ã 111 - rcanti., e, mais
tarde por forte contingente armado para não rem
facilmente e bulhado. O direito qu ,a . e tempo, 'e
isola. e ela força material e. taria muito arri._cacto a
'uccumbir immediatamente. inda hoje em m rito'

paize. , a' viag n .·e realisam por caravana preparaela.
para defenderem, com a arma', o ha\'ere' que tran-
portam. Mas não con titue, por certo, e apparato

um re\'e'timento uma forma Jara O, contracto.',
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\..dianlando-no' um pOUCO no o,'oluir elo direito
obrigaci01).ae~, on 'onlraremos ontro o POYOS barbaro,,'
iam \ ariada forma, de eiToctuar pormlJ ta quo é
mbaraçoso, inão impo' ivo] de:--colJrir o elos ele

um desdobram n10 progl'es IVO, como nol-o o tontam
p riodos po terioro, principalm ,nte o que é repre
. en tado pelo direi to romano. Letourneau (I) no r fere
muito modo de conlractar u ado~ por po"os inculto, ,
don tre o,' quae de, tacarei a] O'un que me paro em
mai' lucidativo"', Na Colombia ru' a, o extrangelIo
vÜlha depo itar, na oda do mar, a mercadorias quo
1e ejava vonder e rotirava-.'e om.eo'uida. O in1iaena,
por. eLl turno, quan lo o. exlranho' de-: ertavam a praia,
trazia O" objecto" lue po,' 'uia o julaa\'a equivaLontes,
co11ocava-o' ao lado Ja mercadoria, offerlada' e l'eti
ra\'a-. e. Volta\ a o extrangeiro, e, i conünha-lho a
troca, carl' g·:l.Va o' objecto::; do indi 'ena aban1onando
o sou·; i, I orém, não lhe pareciam de valor 'ufficiente
a equiparal'em- e com a ua' mercadoria, , affastava-se
novamento, deixando tudo om seu logar, para quo o
indi O'ena vi s o accre cental' alguma cou a ao I reço
ofrer ido. i nã chegavam a um accordo, cada qual
retiraya- e I ara o . eu lado conduzindo o que lhe
pertencia.

imilhantemen to pratica\ al11 no "Kovo :YIexico o . ho pa
nhoes e o' indio, 1 ndurando m cruze' fin ada á
l1Iarg m do caminho a. mercadoria. que de ejayam
p~1'mular.

Ka Au .traI ia, exi tem indiúduo con agrado' ao com
mel' io, cujo cordõ . umbelicae ão tI'O ados previa
mente, omo para signifi ar qu' e., es individuos ,'e
prendem, por laço de I ar nte co, á tribu com a qual
y[tO comme1'ciar, ,porlanto, ão garant ' da bôa fé

(I) Lctourncau,-Evoll!tion ele la fJ,'ojJ"iété, p. ·J51 c s gc.
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que 1 ve pr si lir á. n o'ociaçães com lIa reali a la "
E ,e co 'tume é tambem, um primeiro e, boço Cl':lS ·a.'ta.'
commerciae' como as conheceram algun ' POVO,'I I arti
cularmente o' hindú' que. omente ao' vais!JCls con(ia\am
a funcção mCIcantil.

Em epo ha ulterior alI arecem fo1'ma1idad ,r ae' ou
ymbolica' e":'enciae' ou acce oria' ten lente a D.' e

gurar a manir tação da yontad omo já Yi mo' em
r laçrlO á a1'rha e cauç'õ "" e como ainda tremo'
occa, i'ão el yer em seguida.

Convóm notar, ele, ele já, que no' primeiro' t mpos,
d minando tlm vordadeiro syncreti 'mo de norma ,'o 'iae ,
a a ç.ão, elo fá,' . e mo tro u bem en, ivel m relaçtlO ás
obrigaçãe' facto a que já ,me referi mas obre o qual
julD'o neco·' 'ario ln i, til'. O dev r para com 0.' deu 'e',
-i não é a primeira ronlla ele obriD'açõ ) como pl't nde
CoO'liolo por c rto 10n o'o temI o andáram confundido'
o preceito re1igio o e o jmidi 'o na' pha e' primorelia ela
ciYiJi ação, E nã.o ó por lue a obeigaçã.o d r I' é a
peimeirq e amai imperio a do co ligo theocratico~ ma'
ain la porqu a religião yem, com 'ua, ameaça e 'ua
p r. ua õ ' pr e 'tal' apoio á fraq ueza el dir ito (I). Porém
a tu tGla e não prolonga muito nos POYO ' progre '~i \'0 e
o caracter uominante ela' obrigaçõe' 'e accen tlla econo
micamente como iremo "er em Roma.

s 12

m'OL1.ie.\.O D,\. TIIBOl L\. J 1 InI '.\. amue.\. 1 :\'.\.L

Entre O· di 'I' 'o' po"o antigo.', attino'i lo um 01'1.0

D'l'an de cllHura e ele. envolvida uma -rta movim n
taç'ã.o comm l' ial, teve loo'al' a on::; tnl ção de unla th oria

,( I) I'rI~I.-I'lll1Iol(Jfli""1' '/11/'i"II/"It/,'1/0, 11. pn;.t, 6~(J: 0" pl'i'1<'ip:,,'. Il1ri"A I'cli
g'IUSo~ til.; :1::;.:::r""1 lI':\ I' o (' I1fl',I('(O. ~;IO:1:-5 JIl:tldir:IH'~ C :I.' ol'd:t!iae-.

7
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J

do. contracto. ja indiYiduali ado : ~a yetu ta. leis egy-
pcia', já v mos regulam ntadas a con. tituição dos con
vcnios as suas modalidade e::spcciae' de penhore, e a
limitação da u ma. No di reito h breu, mu 11lma no e h indu.
as proYidencia 'legae 'e tomam exce iyamC?ntc mil;u~
cio as, e e apre ntam ,'empre envolvida por uma
atmo~phera abundantemente aturada de proconçeito'
religio O, . E', porém no direito romano qu' a- .t)l oria
das obriaações o firma lo um modo seO'uro e as á.'
ap rfeiçoado n'10 tendo o. juri. 'ta hodi mo mal que
retocaI-a om alO'umas de . ua:;,' ecçõ " pa1'a que olla
. e ponha em o tado do [u.nccionar regularm nto, atten
dondo ás nece..·sidades do momento hi, torico oda ci ncia
j llridica. I articuIari moi poe i .'0, a eyoluç'\o do, d irei to .
obrio'acionae~ enteo os romano,', porquo oUa póde e
rleye er con-'j lerada o tYI~o e o modelo tendo o eu
eIance alcançado allur::t' do que ficou muilo'di,tanciada
a theoria obrigacional con. truida pelo.' outros POy ~,

a qual, entretan lo, no dov fornecer ill u. 'tL'açües com
que melhor compl'ehendamos a construccêlô romana.

Pa 'arei om sil ncio o poriodo em qu o onjnncto
de todo o direito pl'iyado ·i achaya concentrado
na pe 'sôa do chefe d familia o .'e do. igna"a por
uma, ó palaYI'a -manus, porqu COil, t'ilue ell uma da
modalidado dfl obrigaçã" '011 cti\'a', Ú,o; quae.. n;10 h·],
ne es. idacl de yoher. Dir i, ontl'otanto quo, j'á, então,
comet;;áea a tliff r llciae-. o c,lü' ito l~eal do obriga
cional . n lo o pá.meiro de iO'nado I ela .oxpr 'sêlo
meam e t, e o ··cgLmclo p la. palavra -dare opportet,
omb ra fo.· ainda 'ommum a ::tmbo o moela de tran, 
mis:-;:"'w per ae t libram.

]:; f,'ml rll c!u\'itla.flllo, dc,...;L1o 11111il.o ("cdo, o' cOlltn) ·tos
os doliclns dOL'nm IInSriI1H'1110, cm] ,nnIH. ;'),01 L'ignçõe,

illfli\·idllnr~. O.: rlrlielos I' nr1ol'r~; d' obl'ig[\,,:ür,' ei\'is
fo nll 11 , ,f'gIIIHln ('onl(', HliI,ign,·. o /flrlfl1J1 (mnnU'>.llim



DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 51

et nec manife tum), a injuria e o clam,rwm, fiO"uea. que
e conservam, Llbdivielin 10- 'e, no' pel'ioclo maio a\'an

çados ela -juri pmciencia roi11ana, O homici lio e o
ferimento' leram, originaeiament, logar a iI 1 mni
saçãe. púcuniaria. como se Yê m smo da 1 i da'
XII taboa ; m,as hão pee i. tiu por muito tempo -. a
peatica, Já na lei \.quilia (ln l., 3, 3) óment a morte
ou ferimento m animl1e ou e craYo~ -traO"ü.
feitos na I roprieda l alheia motinlm "30 in I mni-
açõe~:
O~ contracto, inversamente afrectêwam forma. muito

pouco variada, a rrin .i[ io, ma 'e forám pOLI o a pouco
multiplicando, até atlingirem üm numel'O il1imitado ele
figura .,

Amai '. antiga forma de COJ1tl'a ,[o, ntr'e o romallO,
como entre todo o PO\'o.·, Ó, por ' eto, a troca. Par cc
entretanto, lião ter ella recebido um eey li m n tá.i Llricli o
e 'pecial poi. que O. moclos de p rmular n. 'ado por
nubianos indio~ do 1\OYO M xico la 'oJombia ru.· 'a
do~ quae já fiz menção e não podem cal itular como
forma de permuta, ma' 'im como a forma geral 1 la
qual differente.· contracto se perfaziam entre e,' o allu
elido po'\'os. Cumpre, não 01 ·tante, notar que filia era
forçosamente real e concluida em um só mom nto.

É propriamente com a 'ompra e "enela que uma
olemnidade p culiar 'e no apre 'enla como a forma

juridica exclu iva de um contracto dan10-1h validado
e por i 'omente, impOl'lando a r· ali ação do fTeito.'
a que. Yi a em a. parte contrahelltes. F07'ma dat esse
rei, yn th ti a a r gra j urielica.

A jJl'Íllwlm forma de COlllpra e \'~IJda rw antio'o liroit
romano, foi a m,ancipatio, que egualm nte . l'virá 13:1'30

todo. o contracto bi laterae rea , un lco. po.·j \'ci '
n e temI o e o quae con tÜll. m o primeiro grau
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da e,'olução obrigacional, segundo o chema de R.u 10H
\'on Jhering ( I).

Em gtúda já apparece uma forma'contractual que nilo
.'e e yae de de logo ma,' deixa ub i til' uma obrigação
de IIestaç[tü futura. ão o contracto, unilateralmente
reae, a im chamado porque uma las I arte dá
alguma cou :ii, ou reali a alguma pre ·tação no momento
de 'erem elle celebrado, .emquanto que a outra aI na..
prol11ette um corro. 'pecti\'o, na condo o yi nculo obriga
cionaI da conjuncção colligante da prome a cOl'n a
pre tação. Estes contracto e eff-ectuam no antigo
direito, ainda pela forma 'olemne ela mancipatio. \.
principio parece que somente o el11prestimo prehenchia
o quadro desta segunda modalidade de contractos donde
lhe yeio o nome particular ele nexum e) em . entido
resl eicto.

POl',;m alliou-se á mancipaçilo a lexflduciae e·poderam,
então, tran por a fronteira elosco tume~ e pon tl'aL'
no a lyto elo direito muita outra fIgma.' le contracto,
como o depositwn, o commodatum, a donatio mortis
causa, a donatio sub modo, a datio dotis, o pignus.
Mai' tal' l se yieram en }uadrar ne la ategoria elo
contracto unilat ralmente reae; os innominalo (3)
que, no clir ito romano, . ão empre de natureza r aI.

Ne ta duas classe primordiae, a prestaç.ão qu dá
logar ao na cimento do contracto 'e eJ1ectua realmente

(I) Jhering,- Zweele im H.eeht. \'01. 1, p. 2i1-272.
(2) N'exwn, de neetere-prender,ligar,-indieavaalio-ação Iles aI do mutuario ao

mutnante, on, ,imple mente, o emp" stimo. Em um sentido mais lato signifiea todo
aeto Teali ado pel' aes est lib,'am. Kão e aeham os romanista em aeem'cio obre a
ori"'em e a natureza do nexwlt mas 6 fóm de duvida que come,ou ell pOI' el' uma
forma geral de a t s jUI'irlir.o, .

(3) Contl'acto illnominado " uma eonv n"ão nã classificada ou niio reeonhecida
pellL I i. As f.mnsacçõe eommer iaes, reproduzindo- e constant mente po,' certo
modo são admiUidas no gl'emio do direito, fOl'mando inst.ituto~ ju,'idieos, e obtendo
um nome generieo,-mutuwn, pignus, loealio, te, Aquella, porém, que s
apparccem mai I'uramente ou que são muito espeeJae não obtêm nma designaçrto
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OU bilatoralment a prin i[ io 01 unilat ralm nto mais
tardo. Em' um dograu mai I yado, o paO'am nio r1'c
ctiyO quo era I sado na balança lo libripen so
tran forma ~ m acto aI [arenLo] ficLicio, lo JilO lo lUO Ó

pos 'i"el croar uma di"iüa por um Inpl' 'Limo 'impl ,
monL ficLicio (I). A' 'im acon[; co no contra ·to litl ral
(expensilatio] liLtemrllm obligatio), om quo uma omll1a
I ócio er iii 'cripla no liyro dome ,ti o da. roc ila. o
de. 1 za (codex expensi et accepti).. .' n, qLl haja
noces 'idade el uma tralrmi' 'i'io real. A. si m acon L o
iamb 111, mai tarele, na stiplllatio, poisqu jmidicam uto
e]]a 'o apro enia como uma quitação d alO'uma ou. a
ou do algum faclo r ~ bido. ei1'ecLl1acla p la prom " a
ele uma pI' sLaç~lO fq.lura (Z). /

Ma., annal a promo a r clpro'a o affirma mo
elem nLo fundamontal elo conira to] lisp n,'ando a I a o
ele uma pro tação pr ,Yia r alm nL cxe lliaela ou 111 l'a

mcnL ,uprosta. E,'L ayanço, na OYo[u '~lO el s dil' iL
obrigaciol ac " ó aI al1ç'a lo polo conlracto.' con -, Jl 11:10',

D 'lo' so' inelu m tI'. na la::: d ' bilaloralm nLc
promi "orio o ão a 'omlra o y nda, a locação a
. o·i elael ,Nom aLl' exlranho 'a a in lu. ão ela emptio
venditio n -::-to quarto slacl io da \'OlllÇ'ão da brignc:(í s
cOl"woncionao] quando já- afHrl11'oi que d "ora, '01 a
cornpl'a o yenda. a forma conl ractual mai' anLi o'a d [oi
ela permuLa do objocLo. m o p cio e quando foi lia
aCCOl11mo lada. n pri 111 iro dograu do d elw hi m nLo

p1'oprio, ,,"o pl'imoir'o UEO, lomo O, eonlmelos n minados, o, no sogundo, o
innominudos: (Iutls elus c que nHO s 1"10 idenlieus om lodo os I gislac;ões, pUI'que
n rcpl'oducçilO dos .fuch.> conol11icos llle 3S d lerminam pod rá yarial', mflS cm
quo, Ol1lrolanto, haja grand di$crcpancio,

O nurn 'l'O do contracto. innominodo tOI'nou· .. c cxcc ... h·o entr' os l'oll1nnos,
porélll sc l'oduzil'3111 lotlo' a quuu'o grupo : <lo uI rfps,.Jaeio III ja ias,J'cwio II/ rfps,
,!'cwio uI ./'cwias: o lodos I'CPOUS:1\'UI11 sohrc o Jll'incipio: crnquonto uma parle nHO

xc ul[(\,a u sua prc ta~:"io u tlIm n:"io osla,'u oi)l'Í"'lldo a Ctll11pl'Ír a sua pl'Ol11cssa,

(1) ,Jhe";ng,-Zweck imReehl, \'01. 1, p, 2i3-2il.
(~) Jhol·jng,-OjJ, ci!. p, 2il.
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da' relaçõe.· contractuae . Certamente a compra e vonda
exi tia no direito primitiyo, ma , então comó se Yê dÇl
logi lação d comviral, ó e a:. con 'ider va comó p rf ita
e acabada, quando á tradiGfLO da cou a soguia- o immo
diatamonto a dação do preço. Era um modo de tran~ferir a
propriedade que .·e real i a,a por meio ela mancipatio.
Muito depoi., quando a m nte l'ustica do 1'0mai10,
já limada o o clarecida, poude comprehel~der que a
vontad e manif ta 'e clara e ._eguram-nte, ind pen
dentemente de um ac.tG ext rior em quo encarnas. e,
provayelm ntejá 'obainfluenciadojus honorarútm, como
diz Carle I), 6 1ue e attribuiu fficacia jurídica á emptio
venditio ffectuada pelo . im pIe. accol'do da. vontade _

Em um quinto e ·tadio yolucional, appareco o man
datum, iniciando a cla e do contracto que e perfazem
com a affil'mação da prome 'a pOT uma- só da parto.'
contl'actantes, a cla o dos contractos que 'Jhering deno
minou, com cxa~tidão, unilat ralmento promi. 'orio~ (2).

\.ccre centem-se, a esta forma, o nada pacta natll
ralm nte intro luzido' p lo jus gentiwn, e a' forma
annexa collatorae do qua i contractó.; e teromos
indicado, a traço làrao', a evolução da parte e encial
da obriga<l-õe cOlwencionaes no y tema romano, certa
m nte mai de accordo com o . facto e com a razão do
que o fizeram Maine e outros e).

(l) Giuseppe Carie, -Le of'igini dei dif'ilto f'omano, ]lo 4 9. Os C ntraclos con
sen ua s se enconl"am no período de HOI':lc:áo da thcoria das obrigaçóc' conven
cionucs, nlrc povos antiquissilno, cgypcios, il"aniun OULI'OS, C0l110 nol-o
relatam 1'0 I c Dare te. No an ligo EgytltO rúi o rci Bocchorl quem deo ror"a I gul
obl'igatorin ao contl'acto meranlcntc consen.. uac .

(t) Jhel'ing-, op. cit. p. 275-276.
(3) Cnrle-, Origini <lei di/-illo ,'omano p. 28-1 c eg·., apl'C cnta um dc cnyolvi

menta da formas COl1\'en i nacs obl'igatoria quc s ap"oxima do exposlo no lexlo,
seguindo eu u p gadas de Jberin~. 'ade parte do nealum, forma de obrigação
qllirituria. .A pãl'te ,. ui do n=llm desdobrou-.e em obl'igac:áo 'quaJ "C conrf'alliütf'
cnl contractos l'cac ; c a mallcipatio originou fi obl'iga('áo qflW eonl'~ahilllr verbis,
il qual e junctoll mais tarde a que e contra\le por e cl'iptO, liltef'i·. Ileriormenle
apparecem o con lraclos con ensuaes.
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Ma é preci o acc ntuar. aIgun traço de te qua 11 o.
Com o d . apparecimento do nexum, e com o enl'raqu i
menta do doi contracto. for.mae· ub. i.·Lent ain La pelo
eculo V an te. de Christo, a littera,rllln obligatio e a

stipulatio, U1'aiu a nece' ·i lade ele con. latar- e n. obri
gaçã.o por meio de 1.1m .scripto (a epistola para abri aar:õ s
Iitteraes e a cautio para a. Y rbaes) no qual el yedor
reconhê es. e o . eu debito. A' obrigações liü ra.' foram
'ubstiLuic1a" para O. negocio communs, por instru
menta· e cri pio ayul O· que, special m nt na proYin
cias de origem grega tomaml11 o nom , de s!Jngr '.jJhae,
luaneLo :f ito' em duplicata e a .'ignado, conjuncta
mente p la' cLua parte contractante,', e chil'ographa, 'j

ubsc.ripto,' omente pelo l-vedar con. ervad cm, poeLer
do credor, Na outra' I arte elo imp rio romano ram
de .pref l'encia usado o' nome, L- tabalae, epistolae
tabellae, cautiones, E 'te in trUnl nlo,· 'e mant:m, ao
meno, em parte no e1ir ito ju tinianeo ma', ' mo a.'
antiga, forma.' e~tavall1 já ob oleta', e 'Cju ci la " appa
r ceu a exce[ ção non nwneratae pecllniae, para pr Irg r
O" e1eyedor ' que realm nt nflO ti\' s' m r c bic1 a
prestaç10, mas que deixas 'em embair ao poncLo ele
a ,j anal' m 8001 rigaçã.o (I).

Nüo basl.:'1. dizer ,amo se p r'faziam a 01 I'ie;ar:õe" Ó

pl'cci.~o Lambem d'u' uma noticia lig ÍI'a elo, m do.' ele
. oh l-a. louca' palaY1'a' erão n ces,'aria para
fim, Xo contracto I'ormae" aobrio·a·ã.o ol\-ia- fOI' 11m
acta contraria' equi[ olenl . \.s ·il11 O nexu.m d ,'alaV[l-'
xclu -'ival11 nt pela nexi libercttio. . ln 'ubm lter-::;e (1.

es '(1. forl11alí lade ,'olol11n ai nela qLI o pê.gament fo
r 31m nt -rro tuado, o loyedor l11anlinh11.-s pI'. o á
ohl'igac;fLü illtrgnl.!. AstiplIlatio uxlillg'lli:l.-s(' J)('I<.I. rtcrppli
lrilifJ dn, qllnl I'aa forma fllllilhrlicH., 1\0 c('1 h1':1.1 , :1. rsfi-

(I) BIJnj(':tn.-/~·.JIdil ((IiOIl w,.OtOrli,/l1t' tI,''\ 1",,';1"1('.... til' .1" ... /;,,;'111. \"pl. II.,
I'ago<. IIi 119.



56 DIREITO DAS OBRIG.\ÇÕES

pulaç3.o, O credor formula\'a a p rgunta o devedor
re pondia; na accopLilação, ao envez di. 'so era o d v.e 101'
quem fazia a interrogac)ilO:-acceptwn habcs? Ao que
1'0. 'pon lia o cr dor: acceptll7n habeo (t).

~\.. obl'igaçii oriuric' la in ripçiio na ,la, da.'
ahi la' (expensa) ,codex do credor, oxlinguia- e

com uma ins l'ipç'ão corre pondent na ,la, e das
enlra la '(accepta), e mai. tarde com itr'cl'ipçõe ":11111

lares om codices xlranhos.
M .'mo I ara o onLracLo con 'en uae, nxergaram

o jUl'i, la" por analogia, uma causa solutionis no'
contrarius consensus (D. 17, 3-' Inst. 3, 29 § 4."),

1'\0 1ireito anLigo como o '011 nLim nto não ra a
fonte O' J'ador-:t do contr<.1 'lo, porém ~im V a ·to formal
denll'o do qual Ue 'o linha d \'a,'ar, para roceb r corp
o "irlnalidade no mundo jUl'idico, [o s e "'0' actD a
mancípatio, a stipulatio ou a e.rpensilatio, não el'a mi 'ter
ara, tar, por um';]. pre aução leO'al o' yj io' que mais
tard inquinal'iam o,' contra'to'. O direilo primiti\'o
olhando om nlo o formali mo sol mne, com qu re·o. f

3, acçõo humana para a ancç'ão legal, ná.o so,preoccu[ a
com o no nom com a violen 'ia, nem om ale. '3.0
n 111 '0111 o dolo, Ma, o dir ito pr tOt'i'lno roi, pouco
a pouco, in 'inuando ne·. '3, rudeza e inflexibiJidatle
iniciae ,elemento novo, até do todo Lral1"forma}-as na
thcoJ'ia ,la, ,~i a elA, obrigaçõ s lal com nol-a l.ml1 '

miltÍl'nm af' cOnlpilaçõ " ele ,Ju.'liniano (~),

(I) .Jhcring.-Esp,.it lu dl'oit T'omain, vol. IlI, I. 319-32J; Pnd llctli '0~livl(),

Slo,'ia (/('1 di/'iuo ,'omano, pngs. 2 6, nOta rt» e 288, nOla ri,),

1(2) OUl"JS I'egimen jul'idico", quc não alcanr.'arall1 ab olutall1enlc a Cul'l' 'c~;iu
Cul11 qlll· u:-> !·...>manO$ lalharoln. nu IJl'vlll.C de SII':\, I is, os Ihnünl1lcnLos da lbeol'ia.
(III)'i'~~I(';j)l1'nl. 1(:111''11'('111 I'dl'1l11l1nl't111l l'ch'Tas p dispJ:~dlivu que II1Ct'CCOIl1 con'"'ignAç'ú .
J't\c:\)-:~ lH":,~' I )~Hr (' ,'1'.1 It')l~l, JI t~.~ IJ!l n :)s Llet('l'll1ill:l~'(l l'omana olJlcl'iio ITIclh\J1'
c~)\1 Will'ttó nlll 11\lllP J,

.\ i1Ir'I'I'I.'za 11:1 11I't's(w':i) (. j'tlU... :l de l1ullidw)l' p:II'a J~ ('onlracfoSõ, no L1in'ilo
.I:\\nillf·n. I:-;.{·) :wolllf'r'p. 'pl'il1f'ipntll1C'l1j(\, q\lillllld a p'I'('~'I:l(:rio' l'=(' "('plll'ta a urlla

{'unsn 1'111111':1, fPI(' ain":, II ri II Sr' :t('I1:t II P ltll'r du hOIlH'll1, srl'l lilllll1":I:
l
pl' llihidns,
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§ 13

PHA. E' U LTEIUORAS

57

:\'a eyoluçáo do direito obrigaciona " em Roma \Tae
o formali 'mo pouco a pouco lecre.·c nela como aca
bamo de yer no paraarapho anterior. O mesmo pbcn 
m no c observa no direito germanico.

~\lo'uns auctore., pen am 6 certo que, no r aimen
juridico do germano ao tempo da I i alica, pelo
meno , a imples yontade externada é . nffici nte para ':1,

performar,ão elo contracto in lependentemente de qual
quer formalidade. A incontestada for('a ela allctoridad ue

ohl11, faz, entretanto, baixar a concha ela balan('a para
o lado elo. que affirmam 'er a lei .'alica . encialm nte
1'01'111':1.1i ,tica. O que é licito entr tanto, affirmar é qu o
moYÍmento de ,implificação foi mai, l'apielo no c1ir ito
germanico elo que no romano .

.\ forma aI mne por excellen ia lo contra to germa
nico era a conheci la pela xpre,. ão flcles Jacta qne

no mesmo s-ystema juridieo as elau ul!ls contrarias á lib rdatle do eommel'cio,
como a \'edação de alienar (lL Post, G,',u1l11'is.~ eUmol. Jlw;p,'urlen:r, vol. Jl,
pag, 622-623). _

Entre mui lo PO\'os, os en'eitos do eonfraetos c não pl'otrahem além da "ida
dos coninthente; m alguns outro', poréll1 1.1. tr!ln-mi ibiJid!ld hereditaria é
P"s h'el neste dominio.

Bcm que a inexecu,ão do contractos seja infamante, com tudo, nos ultimo,
pedodo do desenvolvimento da t"eoda obrigacional, vae Ilppareeendo a indelll
nisa,ão pOl' móm. Esta ultilna di 'posição encontra-se no direito hindú c gerrna
nico; a pt"imeira é eon agrada tambem entre os bindú , c mai.- entl'e PO\'os
oceanieo chineze., monO'oles, cauca eos persas e semita (1'0 t. cit; II,
pago 622-6?5).

Demorando- e o cI'edor cm I'ecebel' o pa!romento, cOITem por conta deUe 0$
ri-co , desde o momento em que c con tituir cm mól·a. 11 doutrina do dir 'ito
indico c lamitil.:u (Post, loco, citaw, 1 I, pago 626).

O pa~amen'o pôde ser feilo por terceiro sem n sellLimento do i1evedol'. A tl,eorla
da in puta"ão é eonh cida, assim como a da quitação, da dação cm pagamento, da
novaçüo, da dcleO'ação, da as-signação c da comp nsa,ão. no direito slalllitico, c
'.LIe no babylonico. (PO"t loco eitalo, pag-. :!26-228). E inutil lalar no romllno,
pois que hão ti el' encontrado uo' paragra[>ho cm que a theoria de es
institutos for e.tudada.

8
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corre 'ponde á c tipulatio lo. romano. pai que é a pro
me sa verbal, formal e unilateral de I agar, em um dia
determinado, promes 'a que deyia .' r a 01111 anhacla
p ·la tro'a d 110i~ ramo. (f stuca) ou de um outro
objecto'vmbolico a luva um p daço de panno, um
penhor lualquCl' (uoadia adhramira). Em s guida yão
apparec nc10 outra' '01 I1lnic1acle' em ubstüuição ao la.
O beijo dado I 01' occa.~ifto de firmar-'e o contrácto, ,a~

libaçõe' coml1lun o t . tCI111'1nl1o de ,rapázelho no'
quae 'e applicavam bof tada.· e torcicóc' na' orelha',
para ]Ile b m o-ravadalh··' fi a.' a lemll'ança do acto,
c, mai' tarde, os e 'cril to (caution6s), são os modo:::;
yario. a que recorriam .'0 . povo ' t~ara darem forma a
'ua . tran. acçõ~ (I)

E 'sa formaliclade. eram propeiam -nte, exigicla~ para
os contracto m que havia pre taç:.fto ele redito; por
quanto no'contracto reaes ramella cli~pensl:í.da·, '\.
e 'e propo 'ito e cr ve Glasson: «'Em resumo, é preci~o

para que nm contracto. pO,'a formar, ou p. realí ação
de uma pre 'taçftü qualquer, ain la que acce 'oria, rela
tiva a e. '<;e contrado ou a 'elebt'ação de uma '01 'mlúdade
quo, no ultimo' t mpo reduziu à r dacç:ão I unta
cautio. A im 101' ox m[ lo na venda. i o contracto nl0
foi redigido pOI' cripto, é proci o que uma pr tação
t- nba ,ido 11' ctuada para que o contracto e teja irrevo
O"ayelm nte formado.» (2)

Dado o contacto do doi,' 'Y ·tema . j uri lico " o germa
nico o romano o proce' o d implíficação tomou mais
Yio-or, ap 'zar la ac(:ã regres:'iva elo direito feudal, cujos
Y . liO"io.' na' r laçõ . 01 rigaciona . d to lo c exLin
O'Ull'am, o lU, entr tanto nào impol'taaffirmal'qu .'Llê:l

ac(:i"tü não fo ~ con id ra\'ol -m r peito a ;·ta secção

( 1) 'chultc,-lIi~loil'eriu rlroi! at <les in tiílltiOll' d t'Allcmagnc, § § 156 c cg;
PCl'tillc,-Storia di I diT'itto italiano, apllrl (I'.\guano ]lo 556 egs,

(:l) Glusson,-lJi toire ctt< <li'oU eí des insliíuLions ele C.tinolete/o/·e, Vúl. I, p, 162.
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elo elireito p1'iyado, ma' simplo '111 nte, que foi el pouca
duração.

Com a constituição ela nacionalidade' moderna', a
ele coberta la Am rica, a c1'eação de no\'a.' indu trias
O impul ocre cente do commercio e da operaçãe d
credito foram emergindo elo enrodiJhamento do facto
e da eITeIY 'cencia da labo1'io a "ida hodierna figura..
noyas de contracto, a pecto. noyos de ob1'iO"aç'õ .' qu

hão ele ver, a . eu tempo r flectindo- na paginas
cio ·te livro. Mas toda~ o a forma' e creaçõe ntraram
no organi. mo j uri lico da. obri o"açõ 11l perturbal-o
. em revolucionaI-o. Foi preciso apena' dar cI . envol
,imento á' icLéa capitaes do r1ir ito romallO o r fundir,
nlargando, alguns elo. molde.' já antiquado. e. tI' ito. ,
e mesmo, aqui e ali, subo tituir alguma c I HrJl1a ji
\'acilLant . do odificio . em arruinar a con. ·trucç'ã mag ,..
tosa d logica o dir ito qne engendrou o e pil'ito arguto
\'iO"oro o dos romano. 1ara qu pod.' -'0 m nlrar ('
mo"e1'-'e a . modalidade toda da. Yin ulaçõ.' bl'iO"a
cionae.· \'io'entes.





CAPITULO III

Especies de Obrigações

§ 14

CLAS 'IFICAÇÃO D \. OBl~IGA ÕE

Em ouiro lagar já e di se qu obriO'açõe juri lica.
teriam ingr. o ne te Ji\"1'o. Fizeeam- e a nec.· '3I'ia.
explanaçõe e restricçã . R pelil-a. -ei entretal to. Em
bora de caracter economico 3. obrigaçãc. qu lroc d m
elo estado ou da qualidade da pe ôa como abri O'açã.o cl
alimentar, não rão a lui e tnlada"S. 1'\em a qu proc
d rem de relaçãe. de familia, emboTa Armada. por c 11

traclo' e peciae , como a ple~taçõ s dota ; nem ainda
as de caracter propriamente· commer ia1. Toda' e.·sa
fiO'ura acham- e naiuralrnente I'óra elo quadro d l lin
de\' ndo encontrar. ua locali ação pr"opria em oulro
el partamento do direito' priyaelo.

Entr tanto como para illu ·tração do a. umpto, forç . o
me erá muita \'eze confrontar obriO'H Õ .' ci"i.·
commerciae.·, erá COl1Y nienle começar por di ·tinO'uil'
e. la dua' cla e de obriO'açõe . A obriO'a õos com
merciae' e ci"is obed cem a principio' g rae commun.,
alojam- e no me mo conc ito offerecem o 111 mo cara t r
fundamental da patrimonialidade. Ma a I ar le. 'la ba'
commum destacam- differenciaçõ ~ d "ida' á feiç'ã
particulari ima da r laçõe omm l' iae·. olwi)'á li
minar e a di Lincçõe ou traduzem lla uma 11 ce . i-
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dade r aI da vida mercantil que correrá o ri co d - 01'

acrificada i lhe faltarem e . as forma' e peciae que
lhe têm ido a egurada p -la i gi la(;õe. do occi
dente"?

Esta que ·tão fundamental ha recebido varia' re 'po ta'
que e d ixam não ob tant accommodar 111 doi' grupo.
De um lado acham- e aq uelle e 'criptores que . e m
penham por ver fundidas, em um 'ó corpo, as lua
grande divi'õ do direito privado o commercial o
ciyil, ob o fundamento de que ha identidale ubstan
cial nas relações por amba regulada . Entre e11e. notarei
além do 110 O Teixeira de 1< reita , Cimbali, Puglia,
"\ Ivan Li, Balario, cuja auctoriclad .'e acha corroborada
por uma producção legi 'lativa aponctada como paradigma
e que, ell duvi la. é uma da mai, notayei.· de no . o
tempo, -o Cocligo sai8SO Jeeleml elas ob7'igações. Do lado
opposto, aOTlll am-' não meno' conceituado pensa
dore que aconselham a manutenção da . eparação já
tradicional do.' doi codigos, o civil e o commercial,
ma, cujo nome.' 'eria longo citar pOI' con tituirom ainda
uma con 'ideravel maioria. \.. um delles, Pietl'o Cogliolo,
pedil'ei alguma das phra e conceituo. a.' com que 'e
reCel'iu a e. e lebate. cc \s obrigaçãe' commer iae',
diz elle têm alguma' norma., algumas forma' e alaun .
effeiLo e peciae. lepen len te " da mesma cau a upe
rior que levou uma parLe do direito privado a assumir
uma fio'ura particular tornanclo-'e direiLo commercial.
A im a . olidai'i dade sempre pr 'umida no devedore .
a força do co tume.· no contractos; os modo mai'
pl'ompto d execução; a regras privilegiada da leura
de cambio, dos tran porte', da ociedade mercanti~·

a maneira - 'pecial le exigir o' 'Cl'editos sobre o patri
111 nio do deyedor, i 'to é, a fallencia: a maior largueza
da' proya ; e ainda outra normas e. 'pociae têm eu
fun lamento na nece' idade economicas la ociedade
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moderna). (I) Con equentem nLe ele" -s- con luif ,j

é po i"ol unificar a obriaaçõo 'I"J::; e comm rcia '
a oxemplo do qu ,e fez na 'ui, 'a, é de melhor m 
thodo mant l-a, em sua re pecti\'a, e '1 h rns li~fillcla,'

como ainrIa ,'o acham no,' co lio'os o na \'ida r ai, al"
que ,'e produza, e pontan amente uma tu 'ão d se,'
doi-' compI xo, de norma' 1uo se el nomü,a 111 o d ir i to
ci\'il - COl111ller 'ial, c::i 'qu t nd -mo para O,~,' al\-o.

Con ,i lerando agóra a,' obriaa(;õ 'i\'is 'vor-,'o-á qne
ena' aprosentam cerLo, cal' IcL [' COl1lmun outro::;
differonciae.', o qu permi tt di 'LI i buil-a ' m o'nl po .
qu aliá, s náo deixnm ,; in IiI' por linha, muito b III

acc u 'ad a. .
Olhadas I lo pri ma do . ua offi aeia, o11a, " distr'i

buol11 naturalmente mIai.' grupo,'; o da,' que I
e,', 'e pr clicado em. sua pI nitLldo e d·:tq u lias ]11 o
llão têm ou o têm somonto om r ' tri çõ s..\.. pril11 ira.'
.'ão cham'1c1'õ\,,' obrigaç'- 'naturaes a'. aunda' ci i )
di i. áo quo t "- ntrada di1'o ta no, codiao:, ciü' do

hiJ O da rgentina. l\'ão m paro diano de el' on~ r
"ado e 'o adjocti\'o-naLural- ]ualificanclo uma ,po ,i
ou uma \'ari dacle do obl'i o'<1ç'0e', lorqu ná cOlllIeço

brigaç'õe.' al'Lificiae. i, com es, e "ocal ulo, . e ql1 r
1 mbl'ar q u- e11a têm por 1a.' um pr Len o dir it
natul'aJ, o direito da' O'oHte.', na a epção I'omana
náo ha bõa razão para faz l-o porqu o a ','umpLo da'
olrio'aç-o é o mai' co.'mopolita tlo dir-ito civil aLtri
buin lo por i o o,' romano a ju gentium a ol'i o' m
do principa ' contracto. 'i unalm nLe, 'e qu r liz l'

quo ha obri 'a Õ S [llndac1as puram nte na qui la I
noção alia \'acilJante e qu "ae. endo eliminada lo
dil'eiLo para circnm, cre\' 1'-,' a cL llIinio la mOI'al,

nL<:'IO U' -.' do tormo pr pl'io afftrme-,'e qu xi,-L 111

(1) 'oglivlo - Filo oJia dei <liI-itLO JlI'icato, pag, 226,



DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

obrigaçõw' de si mple, quiclade. Tambem não é mais
feliz o vocabulo civil como antiLhetíco á natüral OLl ao
,'Llb, titutivo Lue apre. ento, porque ás obrigações civi. ,
elevemos oppor as commerciaes todas aquellas que
pertençam a outro ramo do nireito que não eja o civil.

í obrigação. o podem formar cuja efficacia limitada o
ba 'eia na pura equidade, o maior numero della , as que
gozam le efficacia plena, c1e\' m. er denominada obri
gaçãe' legae,',

Encarando o modo porque 'e con tituem e se cumprem
a' obrigações a e pecie-obrigações legaes -se c1i tri
buirá em muita . ubespecic.. Serão po itiva, , negati, a, ,
puras, condicionaes, a termo, aeompanhada-' de clausula
p nal, acol111 anhadas de arrha-', divisiveis, indivisíveis,
'oliclarias facLlltativa, altornativa~, conjunctiva:'.

Tendo' em vi ta o modo de ua existencia, erão ella .
princi[ aes acce 'orias, liquida ou illiquidas, verda
deiras ou moramento putati\'as.

\'lo'uns codígo e algUJ. e,'criptor referem.,-.'e a
Obl igação r aI que tem logar quando o devedor é
levado á pre ·taç.ão não em con 'ideração a ua pes 'ôa,
ma' pela . impl -. ra.z~lO de ser possuidor de urna cousa
certa, \.s, ,im a obrigaçrlO impo ta ao terceiro po 'uiclor
ele um immovel hypothecado, de fazer a sua entrega
cleante da r clamação do credor hypothecario, é real,
dizem, Mas não se confunrlam noçõe' perfeitamente
di iincta:·. Ha, som LI uYic1a, na hypothe'o figurada um
vinculo jl1l'iclico, ma não entre pe sôas imple.'mente,
e ,im entre uma pessôa e um objecto, poi que o direito
h) poth cario é um lireito real. E o qu faz a illu. ão

ju tam nto a consequencia natural, o consectar'io com
I Jementar I " e direito, em vir tucle elo qual e11 aelhere
á C011 a acoJDpanbanclo-a por toda parte, ob a detenção
cl quem quer que ,'eja. Si obrigação ahi cxi te e não
protendo negaI-o, não por certo a obrigação no sentido
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lechnico e r SLL'iclo da palana não '1 obligatio dos
romàno'; poi-' ac1miILindo-a no caso pl'Op slo t I'iamo:-,
forç .·al11enl d ac1miltil-a 111 L'elac;tLO a. outL'a,' 11luila,'
'iLuaçõ " c1iriyada,' cio c1ireilo d . equ la. qu ni"lO appn.

re e exc1usiyamenle na . l'elaçõ " do diL' iLo hypotlle 'ario.
ma, qu I rolcge a lodo direiLo L'eal. ()uellJ d ·16a j",

compl'a um olj clo fmtado de\' l'C ,tituil-o; nHlS Ilil ,
exe utanc10 uma obrigação 101' QW1.]qll r nlO<lo 'onll'tl
hida mas não por of1'eito de um YÍn 'lI]o obriO"lciol1ul que
opera a, 'ua naLu ra1, 'oIuçrLO, DeYe~ r :'Lituil- por Corça do
direito real de propriedade, ::\ell1 nluis n 111 mono,',

OBH lG.\.f.'ÕE, , PO, '1'1'1\'.\.5: A) DE D,\.lt

Obrigaçã de clar Ó aqllclla 'uja pI' sl~ICJí,o ' Il.'isto na
enlr O'a duma COll.:a III \' I u iml1lo\' 'I. s 'ja pllm
constituir um dil'cito real, seja .'omenl parfl I'a '11ltaL' Hill

lUSO Ou 'ünda a .j mpl " 1 I n(;<1o, ' i a ' 11.'8 a daI'; rl'(;l,
n lia S compr hend m o, .. eu,' ac e,,'sol'io,' ainda qll'

achem, no mOI11 nlo, d lhl. ,'r[l;-lrarlos, ,':1h'o si, IIU

convenção, o de\'('dOI Coi eximido 1 ,'S en al'(Yo.
ConJO ,laobrio-açú umayczexe Lllada p()c1e rio-illêll'

,'cgunclo "iu-se pela definiçã.o a 'on,'tiluiçfLO d UIlJ

dir ilo r aI, ha motiyo para p rO'llntal' .·i e.' dilO ito
r 'u1ta immecliat'lm n{ la obrigaç;I 011 si,;-lo til "ez
di'. o, nece 'ita da Lr'ldiçlo r alou, ·Yl1lbolica. da 011:-;;1.
a que . applica a Il·e. tac;úo. O' . l'iptorc.· as I o-i,'
]açõe tem .·eauido al11ba.· a' L'anlih 'a(;i) .' de,','a alI ma
ti \'a,

O dil' iLo romauo qU-L'i'l que a Iran,'Ia(:á da [11'O[Jl'ir.
dade ti r1' ctlla '.' por um acL . ex( '1'110 vi. i\' ,I (}
pllblic , do modo ([U sobl" olla ' n\'ergi.·.·Clll a,' attC'll-
(;Õ(}.', A LI'adiçã ach'l-' ro IlO:Sa' '11<.liçO(',· porlêl1JLo

o
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ante delta e pelo imple-' effeiLo da obeigaçã.o le dar
se não tran feria o dominio: Traditioni6ús et usacapio
ni6us, non m~dis pactis dominia rarwn transJet'lmtar.

E 'ta é tambom a doutl'ina de no , o direito, con. 'agrada
ern di" r as dispo, iç-e de leis, com um ligoiro elo. Yio
do cocEgo cOlUll1erciaT art. 874, hoje r ctitlcaclo p -lo
art. 68, letra h do decreto 1 24 Outubl'o de 1890 (I).

Ma.. o cotlio'o ivil franc z trouxe uma innovação a
o' os principios que tinham por si uma -xpel'i ncia
muita' yez.' 'ocular, admiLLindo (art. 711 e 1138) lue
a propriedade se tran. mitti, 'o 101' eI'feiLo immediato da
convonção. Os jurista' francezes: lêrl1-se e. forçado por
.i li ·tiflcar a doutrina do coeligo civil do ,ua I atria, affir
man lo llle ella a ,'ignala um verdadeil"'O progre' o na
theol'ia das obrigaçüe, '. Ma.' se tem perdido no vacuo
es. e di pendio de acLiyi Jade menta], poi.· que, ·i a]gun,
outro codigos. e deixaram arrastar pela aucloridaele
in 'ontestayol do francez, digno monumento da jLlli
prud ncia de um I ovo opulentamente cuHuraJo, é certo
egualmente que, nal"rança m-sma, a lei de 23 de Março
de 1855, oxigindo a transcripção para a validado da.'
tran 'mi 'sões ele immoyeis, encarregou-so de l'estabelecel'
a tal 1 ma] 'inada tbeoria da tl'adiç',fLo, .ob a SU'l forma
'01 om do I;ran cripção.

u 'tentando o principio ela tr'lcliçãO, 'cr veu Teixeira
ele FreiLa, uma' pagina. lumino. 'a.', le apul'aclo -n o
jmi Iic ,a quae' .peço agora alguma phra, com que
j u ,tifj ar i a doutrina elo direito 1'omano e do patriq.
Pela natllr za ela couc:a,', 'cwveu ·]le pOl' uma simples
operaç'áo d logi a, pOI um entim nto e, pontanoo dejll'
tiç',a, p lointer-s'e da. egurançacla.· relações pri"\'C.lcla., á,'
qllaos 'e liga a pl'O, peri lacl- geral, 'e comI rehencle, cl ,"ele

(I) A doutrina da trndi~i"o eneonlra apoio, entl' n6-, na D,'d. Ii\', 1, fit, 5,
§ 1.. e fit, 7; Cocl, eomm, a,'t., 198 e 202; e alI'. ele J de SeLeml".,) ele 1810, além cio
dec, ciLada no lexLo,
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primeiro momento, qu o liL' ito r aI deye manifeslar
101' outl'O:' 'aractere 101' onlr ianaes qLl n~LO. jam
o. do direi lo pc oal qlle e~ s 'ignac' de" m S L'
tam Yi iyei' e tam publico. juanlo po . iv I. Kão se
conc be que uma ociodad- o 'lcja obrigada a I espei lar
um direiLo que não conhece.

« E.,ta é a razão philo '01 hi a do arande princil io la
imdiçã.o que a 'abedoria do . romano' e ·tab lec Ll c l11
a' legislaçãe~ po 'teriore. recoll11ocera111.

cc E. tabele ido o dir ito p oal le ondo t-m quo
re0Llltae a imn 'mi . ão da propri dad ,muito juri'p rito.'
11ã.O quizeram ver nada mai', I ['am Jogo a pl'Opri lad
como tmn mi ttida e adqlüri la ó pelo imp1. I I r
do concut'o o ela yontad . m um momento dado. Tomou-
e a pl'opri dade em eu 1 mento indiyj lual .om nt

não c aLlol1lleu ao ·ou e10m -nto ocia1. Contou-o 0111

a Ma fé la' convenç.ões como .·i a má fó Hão f ..
lOS 'iv I. \. cousa' qne . e cOLwenciona tran mitlir .
po. 'i"ol qu não 'ejam lran mittida a m 'ma ousa
pó lo ._er v nc1ida a l(la p .'ôa difler Ilte..• i o con
tra lo' uf[icient, independont m nte de qualq u l' man i
fe tação xterior da tran. fel' ncia do dominio o O'u ndo
comprador poderá, de bôa fé tran mi tlir tam bem a co ].·a
que a im irá ucce' iyamente pa ando a OLltl' ..
Teremo. , entfLO, um cho jLle de direito, uma colli 10
onel 'c apre entam, 101' um lado o intere. e de um ó
e, por outro O· inter do muiLo '. Po 1 mo' c cI " mos
er indiff rente á con 'tanto inc rleza do direil d

pl'Opriedad ao fundamento d toda a' relação ci"j' ~»
Corr b ran lo a paIana do egregio civili 'la brazi

leiro, orgu m-. e o coclig vigonte' na Arg nUna
art. 577 o na He panha, art. 609, qu COI1 agmm amuo
a doutrina da tracljçào, da qual apartaram, pOI influ n
eia elo direito francez, entro outro., o coelio'o italiano,
art. 710 o portuguez, art.. (15 745.
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Xo elir do all mflO 'ui"so, a {r~dição "mantida ll1

l'cla(:ão a. {ran ,fel' ncia do lominio do,' objeclos moy i',
sendo os i Oll11o\'Ci,~ su bmctti lo, , el preferencia. á tran, '
cripçüo no registro ( rritOl'ial (Griindbuch). E o mesmo
d "c-so elizer do dir ito austriaco (I), Na Inglaterra,
'~pezareh rllnclam nlae' di~ imilhança ' qu.e seu reo'ímen
de bens apre 'enta, 'ompal'ado 'om o· 'ystema adoptados
na maior'ia. do,' povo,' occidentae,' poel -se afftrmar qne a
tradição (clelicer!J), ,.ob ,'ua forma real ou 'ymbolica
l' 11111 C mpl mento 11 ce, 'sario para a {,ran lação ela pro
l l'iodcldC' por "ia de onlraclo. \.. {radiç?í.o elo, immoveis "
:-; mI re ,')'mbolica pron11ncian(lo o "eneledor a formula
scguinte, 011 outra, imilllFlnte, lIa occa, ião de entr-egal',
ao 'olllpraclor, llm xomplar elo acto elc venela ordi
nariamenlr I' eligido p lo olicitor: I delioel' roa this as
mU aet lnd deed, eu vo:- entr 0'0 e, 'I, liLUlo como a

xprc, ,.~lO cle UI1l aclo e ]0 um faclo m 11. F. e tá COI'1

sllmmaela a 1ransl'erol1cia elo ([il'cito roal tomada csta
xpre, SrlO no ,enlielo hlino ou l'omano. F' ielcnlica a

doutj'ina cio direito n rtr amcI'i ano: DeliL~ery i a
essentiaL to the L'alidit!J of a [flft as to that ofa sede. (").

,'j a bl'io'açfio el elar cousa c ria lenele alransfel' I 'ia
elo dominio 011 ele 01111'0 elil' ilo I' aI, o a cousa p r c ,
s m ulpa do el \' elOI', anles cI cumprida a pr st2(:50,
amo ainda se não on"tilnill o direilo real, dispô o

no, ~'O clil' il.o mo "or-, -a melhor no capitulo em quo
expllz r a doul.l'ina da compl'a e " nela, q11 som, rã

o ri,'co o alCjllir n{e, l\'Ü1. an lal'am melhol' in"l irado

(I) 110111,- ',//SlPIII "es rlt'II/S<:"i'lI I'/-il'all>p<:"/." \'01. III, § 252 o C"',,: o <I. rodo
.. ni:o:so tia .. ollrigac:õcst at'L -199 c eg.. ; cot!, de Zl.u'ich, al·L. 117 c s('gs.; dn Prll ..... ia
~ 3 a 5, Lia ,'"x"nia, §§ 2i6 o a~M, (['Au.lrla § 21. Qunnto ÍL fl'an ll1iss,,,, <Ie 1I1ov-is

lodos os Lanri"(1c:/Il(' allcll1:lc ti nccol'dcs cm ll1ani (' n t1'udi ~lO, 0.1\'0 o codigu
eh-ii rl·unccz. Ql1antu Ú tnH1Slnis.. tto dr inll11ovC'is, lia tr' I'cgimcns diflcl·CIIWFõ.: o
dn traeliçiio, o ela tnJnso";p,iio o Il1l1is \·II.lo da lJ'anslaç,iu jUllioit,l r,qeri<:itlLi<:lte
/\II,/Ia ~""g).

(2) Dnl'iin~lun,-.4 /Na//se o)' (lte /l/lt· O)'jlel' olla/ J'roper/!!. p. 59,



DIREITO DAS OBRIGAÇÕES G9

aql1elle:::i ligisladore, qu , em lal m I'g nciD, mandúram
dis"olyer a obrigação, B lU clal'o "qu não me r firo
i1quelle ',')' 'tema' qu fundam a 1,l'an,laç',ãodap)'opl'iedad
na obrigação e sim 'iClucllo, , que oxigema11 )'a<:áo
compl menlm da ira liçào, como o no,'so,

i o objo ,t a dar for incerto o incon 'um i\' I, n:"tO ha
po, sibilidado do p r imcnlo, pOl'lanlo, sub,'isl a
obl'io'Flc>"to abcndo ao d yodol' o dil" do d ,'côlha,
si outra COLl.'a não for onyonciona la, Este S tl dil' ii ,
porém: não poderá ir ao poncto elo pr fcrir a 011. a
peiol' da 'p cie. a" 'im 'omo nã.o t l'iL o crer! I' a I'a-

!Ildade le exigir a -rn ,lhol' lUa)1 lo lho for nf rido
o direito de ,càlha. H.calisada a oscõlha pOl uma 011
po(' OUtTcL da parte,' yinculada pela obrigaçi10, ]J rei
a cousa o ,'ou' aractol' eI-' inc rta doI rmina-, - indi
yieluali a-,'o e dO.'de ntã.o, e tran 'formará a natur za
do elo obriaaciona1. A ob('io'ação pa ,ará a cr d dar
ansa ('rta, e la que um in,.'lant ante" ra indo-

I l'iol'ayolo imperci" I em "irtud do ll'incipio-genera
non pereant, tOl'l1ar- 'e-à ,uscepli\" 1 cle est)'ago,' o do
ox.lincçE'to eanindo-,' om ludo o m is o,' pl'in ipio
rogularlore,' cI la yariecla lo d- obrio'[I,('-es qn o, 1'0
ma,l os indi 'aram pela xpr s.'fw-aliquid dandi.

i para a pel'ela do obj to ti\' I' contril uido cul[ a ou
dolo do de\'edor dey 0,'1 noco, sDriamenlo re, 'I onel r
i)or um -quiya1cnte mai, por I I ela' c lamno,' qu
t nham ome1'gido pam o Cl' 101' I ,'ua lesidio'a im
pre"iden 'ia ou má fé, O m mo raciocinio no,' dará a
olução 1ara o caso de simplo, clamniflcaçõ lião

p recimenlo ela cou, a a dar. 'i o estrago losullou dil'ecla
ouinclirectam ntocleculpaoudolo loeley dor maIl! 1'-, -á
integralm n! o di1' ito elo I' dor que pocl rá olh r
entre a oxigon ,ia elo um qui\'al nlo a oml anhad da,'
porda~ o l/amno.' o ol'l'ido', c o 1'0 'obim nl0 do bjcclo
no c tado em que ' 'a 'har atlcllclielo' ainda o, u,
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prejuizo·. 1'\ão occonendo cull a ou má. fé por parte do
le"edúr, diz a1'az.10 e . 'larecida pela doutrina qll o credor
8 achará. na po 'ição de dis, 01" r a obrigação que já

lhe não convém por e lerem alterado as ,'ua. con
diçõ . fundamenta ou,. 'iquer, alguma d' Ua," ma , i
preferir, acc iLará o objecto diminuido o pt'eço propor
cionalmente ao docre cimento do yalor. E' claro que o
dir-ito patrio ,obrecar1'ega ainda ne 'la hypotÍ1e e, o
adquir nle, "i.~to como não ob dece a e. La ultima so-
l nç·ão. (I) \0 m no em r gea geral. .

Mas, as.·im como a COlva póde offrcr deterioraçõ
lhe poderão ad"ir melhoramelltos mais ou meno COI

sidera.Yeis. 11IH. "ez que a propriedade n[lO .·e de'
prende do c1e"edor i nfto om a tradiç~lO, é ob"io qllC
o accr- 'cimo,' e melhoramentos, apro"eilar-lll -ão,
tendo ell· dÜ'eito aos [nlCto' colhido' e a computar no
pr ço o TIl lhoramento occorrido entre o ajuste e a
entrega (2).

'\. obrigaç:<1o le dar cou a COI·ta occorre muita' "eze á
p s ôa que pO' ue ou detém, 'por qualquer titulo um
objecto alheio que tem ele re Lituir ao leO'iLimo lono. Em
tal caso, a cou a . perderá ou dt;lteriorará por conta do
proprietario, ao qual O'o')I1tlente apro" iLal'ão O, melho
ram.entos aconteci lo, . 1. to na upposição de que o de
vedor não contribuiu, por acto eu, para a perda, deterio
ração ou auo'mento, por'quanto i a' im ti"er acontecido
res[ onclerá por ua culpa ou dolo, como terá clireiLo á er
indemnisado pela bemfcitoria uleis neces aria' que
haja r alisado.

omo a.' hypothe "a1'iam, 'eO'ul1clo as ~iLuaçõe em

(1) a,·d. 4, 8, pr.; ud. comm., al'l. 206.
(2) Em rclação ao quc dispõc no so dircito, cm matcria dc comp,·a.e "cnda,

\' jam-sc os §§ rc pcclh'o . Essc C nlI'aclo é typico, tanto na catcgol';" dos oncl'osoS,
qllanto na daqucllc quc cngcnd,'am obrigações d daI'. J\cste lJal':l"I'Aphu CnCAI'O a
quc ';'0 mais cm rcJa~'ão iJ. doutl'ina do quc ao dil'eito po iti"o.
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que 'o acham o credor o o dovo<.lor, e como 110sta prim il'a
parte ,'6 elevem ter inoTe, o o princil io, 0'erae8,,' faz
lle e, aria uma remi, 'ão para os capitltlo,_ em cluO ,'o
acharom expo, tas a th oria e"l ecia 'elo, ol:ttracl o "
e, m particular da com pra yenela, do depo, 'iLo, ria
locação, doação, estando ('Ma do quadro ele,'[- livro os
contracto ele p n11or, antiehre 'e e toclo, <:J luol! quo
con,'t.itli.em eliroito roao,~, por "m na xocução UO' ([lIêl s
têm de s r ob enac1o.s principio, gorao a qu ob eI cem
a, obrigaçõe' ele elar,

§ 16

ODHIGAÇÕE POSITIVA : B) DE FAZIm

\.' obrigaçõo' do fazer, la iendi, 'ão muito num 
1'0 ati, \.brangem yarias mo lali lade' de tr'a"balho de
'o1'vi('o, al'm de fa 'to qu'e . nflO lod m incluú' omo

ob' na SaYigny, na i léa ]e trabalho ma, qno silo a tos
numero, os e importanto, LU 'o pI' 'tam a 'r bj cto.'
de obrigaçõ - ,

Não nos elevemo" poi" ilLudil' com a si o'1üHcação
commum elas palavras, A':3 obrigaç0cs elo faz J' são,
muita' vezo.', resolviela~ em pr, taçõo, eI ti'alJalhci por
parte elo deycdor, como acontece lla ]0 'aç0e, ele obra';
por~rn, muita outra veze, , COIl ,i. tirão n'um acto ou
facto I ara cuj':\' xecução, 'o ,não exigo 1.1111 cio:, Ilvolvi
n nLo ele for('a phY'i a ou int Uct lal. Ql1ando algneln
Il'ol11etle pro,'lar uma fiança o oxemplo ; d- 'avi 0'11,)',

a sencia elo acto, object da obrio'ação nã 'on"i.,t no
in,ignificante li, pendio ele o (' rço quc a I r-,'taçrto la
flança])o' 'a exigir, ma' im na I cc ,~,i [-ad d· ou luil' a
operação j l1riclica a qu e vôm ligar, elo um lado o 'ri.. 'os

elo ou tI' a' va.ntagons elo credito forn ci lo ( I),

(I) , avigny,-Droit tles Obli[jations, \'01. I, p, 330-331.

;
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o acto Ou facto prollletLielo deye ser executado em um
tempo cOl1yenient e pelo 1110<10 aju ·tado, 1ara qu
preencha o~· intuitos lU ]e"aram os ontrahente' a
se vincularem obi'igacionctlrncnl . ;\"ão obedecendo a e. 'La
norma ter- e-á o acto por não prati aelo ou m' '1110
10derá o credor xigír qu seja l' ·truido o qu foi mal
executa ]0.

Não Ó 1'01'(;0. o que o lo\' dor cumpra pe.: 'oall1lente
o que promctteu fazer' 'atisfará a . ua obrigação .·ub ti
tUilldo-. e por p .·.·àa iuonea, por cujo. acto~ re. pond rá.
Pó] ,entretanto acontecer qu 11 p s àa elo de\' dor
tenha ido elei ta em atLenç'10 a q ualielade . q u lhe 'ão
propl'ia , á. 'ua p ~ricia, á >ua repuLaç,ão arti. tica. ~ te
caso é ]a1'is.·imo a. Llb.·titLlição é inacceitay I. 'i u
enco111mellllo um qua Iro aPuro ~\.lI1erico não me
cont nlo om a tela mbàra correcta, que apre.·cnte
um -ou tro ] in lor que não goze cI gual nOl11eada, u,
mesmo cujos errei tos d càl' e d luz.111 não aceord m
Iam grata.' emoções q uan ta' que e. tou aco.'tLll11ado
a encontrar na.' ohl'a' cI'aquell mestre. i um e litor
compra um po ma de O]a\,o BiJa ou d" Raymundo
Corria, um romance cl HaLll Pompeia OLl \cJo]pho
Cami nha, t m o lirei t ue j u]gar-se fl'au lado 'i mI' 19ar
a proclucção chilra le um [O ta u d um r manci.'ta
sem o "iO'or ele ol1cepçáq e em o lavor arti.·tJCO olre
O' lUele' flzcra o.' . cu.' 'aJ 'u]os le" nd·:i,.

,urgindo impos'ibililal pala a ex:eeLlç[L do a·to
'cm culpa cio cI vedol' di.' o"'e-'e o "in u] olrio'aciona],

e t rá 100'ar a r ~tituição cio qu o de\' 'dor haja
re bi lo cm razão do acto qu :-;e propunha a fazer.
TIe 'ultand p r'm, e.·.·a impos 'ibilicladc ri cnJpa ou
doJo cI d \'eeloJ', fi ará 11e na contingcn ,ia c1' 'ati "('azer
O' 1 r jllizo.' cI lia oriundos. "YIa ba. lar: e 'sa in lemni
s3ção na JIYP Ihe.·e d imIo' 'ibili lad . 'ulpo..:a ou frau-

_du]cnla omo na le ob ·tillação~
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o codigo ciyil francez a loptando um principio larga
m nte ace ito em direito diz, art. 1142, qu toda
obrigação de fazer ou de n;-w fazer ,'e resohe, em ca '0

ele inexecução por parte do de'- 101', pl ati facr,ão d
clamno ; ma- , em algun ea o ,declara que o 1'0101'

póde r auctori, ado a executar o trabalbo promettido,
a cu ta do deyedor (art, 1144). O coei igo,' ci ,:i , m ua
O'eneralidade, reproduzem a loutrina francez:J, como
, e po lerá "ú no italiano, art , 1~18 e 1220, da Luizianin.,
1920 e 1921, argentino 630, e as. ,im em muito o ltro .

Comprehende- 'e qu e 'tas Ieparaç'.õe p cuniaria'
erão frequentemente compen açõ defeituo.·a ' in, uf

ficiente . Mas ir ao poncto de coagir o indi\'icluo a
COl11metter um acto que ell r puo'na, 'yiolental-o a
abster-,'c de uma acção que elle quer pratic'll', pod rá
. r motivo de perturbaç'õe' conornicas e juridica.'
mai.' graye ainda, e é pr ci o deixar que a libcrclad
individual se não neadeie jamai d um modo ele. a.'
1m o para ella r fl xam nt 1ara a o 'iedacl . Entre
tanto no direito inglez muita, y z ',. ob o fundam nto la
equidade o juiz condel11Da o incli,'iduo a praticar mau
gl'aclo'eu o acto ou a inacç'ão aque e obrigou. ~o ca o
por' m d impo sibilidade, ain la qu culpo 'a, não ha
outro recm'o fóra da inclemni, ação d s prejllizo.~ e da
r ali, ação do acto a cu ta do ley clor.

§ 17

OBRIGAÇÕE. :NEGATIVA.': DE NÃO FAZER

A, obrigações negativa' COD i tem em ab t nçõ '1 d
mp,smo modo que a. po. 'itiva obj ·tivam 111 a r,(IR.'.
O' principio. reguladora, pOI' "111 são coml11un. á'
c1ua.' variedade.

R ta-m
paragrapho
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a]iá' lle [a iI alI rehen fio, i a omi' ';10 tomar- e
imp siyel" em lU o devodor haja conlribuido I arRo is o,
ou si ti\' r sido coagido a execular o acto uja ab 'tOI1<:<1o
era, o objoclo ela obl'iga<:ão contl'ahida clal'i,' imo é quo
a obrig'lç~io oxtino'ne-'e para aml as as pal'l s não
tondo umE). que 1'0 ']amar ela outra 'inão aquillo que,
ponentura, ti" 5S aelea11tado no intuito do facilitar o
'umprim 11tO la obrigação ou me mo 10 con ·tiluiI-a.

'Mas, ro-'ultando a impo sibilillado 1 culpa do devedoI,
ou ten I 0110 j'1 pratica lo o a ·to por lla onta o l'isco,
ba, lará a 'imple in 1em11 i, aç10'? "i i\' 1m nte a ,'olução
a dar a o la interrogaçRo 6 a m-,'ma quo já fài lada
qlHll1do -111 ,'itua<:ão 'imi]hanto, foi 11'3. fo.rmularIa em
r ]ação ás obrio'aç.õe,_ (10 itiY2.' d faz r, Muila' ';"ezos
..:erá n cessario de tmir o acto já I rali 'ad , ou a el ,'
tl'uiç1.o vOl1ha rio Clc"eelor qu a is 'o arinal ,'o reso1\"l
uma "ez rIU [l,' legislaçõos não ..:egu 111 a doutrina
ino']eza. do con,'lrangimcnlo ou ,'oja I ra,ti ada 1010
Iroprio cr 101', mas a cu. ta do el v dor.

§ 18

ODIlLGA('ÕE, , 'OND1 l )I,\ES

~\.' obri o'aç605:3 clizell pum' o simple', Inando a '
pr ta<:ü s a qlle "i am se não aC,bam mo 1il1 aela' por
oncliçõ " I razos en 'al'go pa tos acce" 'orios ou

adj to,' d IlW Iq ner orei -111. Exi.'tinelo a] 'uma de, 'l

ir l1l11, 'lan 'ia, ,a brio'oção, rá modal. . '-
\. morlali lad poderá l'er ri 1'-, e mai' dir té,!.mente á

on 'tilutção da ohrio'ação ou mai, direclamenle a sua
x ução mból'a st ", doi' momentos d vill 'u]o obriga
ional " achm l11uíl intimamente ligado por laço,'

ele interdop nel ncia. E"a (lj-,tin ção, I orém, não ofTer ce
inl re e por não Iro luzir lifTel' nça prati amont- apre
cia\' 1 l11 S 'us resulta los.
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elaI i lae! ..
onteúdo,

Tendo de pa sal' em Ie"i,'La as prin 'ipaes 111

a que, e subm ttem as ouri o'açõe' ou o Ll

começar i pela. condiçõe .
Obrigação 'one!icional ó aquella uja fOI'maç'lo 1\

,'ubordinada a um acontecimento futuro e in eI'Lo, :S

escri!Jlore~ di lino'uem um num-r con 'id l'tl"e] d
condi(,'õe a que apenas de pa agem m l' ferir i.

\. ondiçüo é casual, ,i o fact incerto que a con. títll
~ inelep ndente da yontacLe lo~' qL18 tom intere' e no acto
juridico por lla modia ado. Ka 11)'10these contraI'ia,
.'erá potestativa . • i ,e der uma combinaçüo le d p 11

c1encia e irtd penden ia da "onlad uo interü ',"ólcl s
. rá mixta. Ton1ará o nom cI positiva ou negativa,
,'egundo ii" 1', por ba, e, a exi 'tencia ou in xistcn 'ia
cle um facto, DiI'- e-á suspensiva, quando ti\' I', 11 L'

cIT ito, 'usp-nd r a exc uçüo da 'ourjo'ação re ollltiva,
quand ao ontrado, \ l. rminaI' a xlincçilo da ex CU(,'fLO

já ini 'iaela, Poderá ainda ' I' possivel OLI impo ioei a
cone! ição, . ndo ;:; a po ibilida 1 ou imp ,'~i bilidacL
absoluta ou relativa, physica oujul'idi a.

Ex.aminar i mai,' particularmente, I ar ofT' I'ecer m
maior inteI'e. ~ , a:' condições u pcn 'i\'a ,I' 'o\utinl.'
intpo '''i"ei,'.

P n I nte a condição su p-n:--i\'a, já e con,'idcra ex.i 
tente o vinculo obrigacional, mbóra po" a "ir a ' I'
li solvido, m pro luziL' eH ito. E tauto '. a, 'im rIU L' ,a
li 'ada a. condição, a obrigação retroag ao t mp cL 'ua
fOI'maçio ou le um mod mai amplo . mo n l'CO'im n
franc-z e no daquell :-- codigos qu t maram o fmncez por
moel lo ou mai ' re 'tri tam nl ,com no' 'yst ma.' m
que a tran 'lação ela ll'oprie la 1e nã f1' clüa I la
forç.a i 'olada la Cal1\' nçõ

S o'un lo o 'y;:;tema fran üz a retroa ção da,' 01 ,'i
açõ 'apanha a cou a e ' li' fI'L1clo porq u l III por

prc"UPlo.'lo a lran. fel' ncia d dominio m con. cqu IIcia
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da obrigação conyencional. egundo o systema romano,
que foi adoptado pelo direito allemão he panbol, argen
tino e por yario outro, inc1u ive o nos o, a retroacção
não poderá ferir os bens que se acharem em pod r de
terceiro, inão quando forem e tes possuidore de má fé,
re tando, entretanto no credor, o direito de demandar a
parte obrigada, por um corre pectiyo, eja a entrega de
uma cousa equivalente, ja a indemnisaç~lO dos prejuizo,
causado '.

Em Yirtude do mesmo princi pio da exi 'tencia latente,
ou, an[es lot neial da obrigação durante o inter"a1lo
,'uspen iyo da condição, ao credor permiLte-, e a pratica de
certos actos conservatorio . no intuito do garantir ,'eu
direito ('). 1as, não cnmprida a condição, como era e1la
elemento e 'sencial para a denniti"a constituição da
obrigaçãO CJu , ate seu implemei1to, apenas e-'tá iniciada
ou ir'nple mente melaboração, de faz- e completamente,
sem quasi deixar ve tigios. i, portanto, o credor já ü"er
entrado em po e do ollj'eclo a que tendia a obrigação,
deye re tituil~o com eus accrescimos, no numero do,
quae não querem algun, civili ta que e incluam
os fl'ueto, e), Mas, não sendo cumprida a condição,
por ter i 111 ( edido o ' eu implem nto, agindo de má fé, o
proprio de\" dor que, mediante eUa, e obrigára, el \"el11os
reputaI-a preenchida como aliás pl'eceituam o coeligo
franc z, \rt. 1178, o italiano, Art. 1169, o he panhol,
1119, e o federal lÚS o elas obrigaçãe.', rt. 176) e
oLlÍro, .

ndo r 'olutoria a condição, o yinculo obrigacional

(1) o ligo civil Irar{ccz, \1't. 1180; italiano, lli1; ho panhol, 1121; hollandez,
1292; argClitino, 516; D, '12, 6 r", 4; eod, suisso das obrigações, Arl. 172,

(2) CoJigo eivil al'gentino, Arl. 518, ~o elreito retr'oactivoda eondição não póde
razer com que o credor não tenha idu possuidorn, diz Zuchal'ioe, c m o qual, olias,
n;\O concordam DUI'unton nem Aubry et Bau, Pelo eodi"'o suisso das ohrignçõ s
Arts, 171 e 174, as condições suspen_iva ou resolutivo ó tcm elreito 1'etr0aeth'0,
si a p:.ll'tes a_sim o quizerem,
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firma-se e produz a,' 'ua naturae, con~equencia como
i n~o houve, e condição, aP que chegu o momento

de apparecer o ovel)(.o a que e tá ,ubordi'nada a ,ua
exlincç['LO. E quem, upporta os ri co.', n e meio tempo
decorrido entre a formação da obrigaç.ão e ua're olução,
quando a cou a perecer por ca 'o fOl'tuito~ :por üutl'O
lado, a quem apro,-eitam os fructo percebido ~

Não é ocio a a interrogação, quando, 'e 'abe que a
relações de direito ['LO, na h) pothe e vertente, conrli
cionaes e resoluveis, e que não exi te accoJ'do enlre o
escriptores. '

I i o objecto perecer ante de reali ado o facto cuja
reali ação ,-iria r Iyel' a obrigação, acl1a-se esta nece -
ariamente extincta porfaltar-Ihe o cont údo. En ,- I~do

condicionalmente um,predio, ,ob a condição r olntol'ia
de que a obrigaçãQ se di oh'erá ficando lTl effeito 'a
venda ,i eu real i ar um certo n gocio que e p cifico.
Entregue o pr dio' porém e recebido op.reç,o, ~aqlll

tolalmente devorado por uma n 1Ienle qu vaneu do
solo, que não era meu, tudo quanto, obl'e 11 havia eu
edificado. Depoi ' de, te de a tre, accorre o acontecim nto
a que havia, ido ubordinada a re oluç~o do dir ito
engencll'ado pela obrigação. Ma, vi i\'ell11ent-, e
acontecimento pa ,'ará em atlingir a região ond ,e
10ca1i aram ~ obl'igação e os dir ito con 'equente . Como
um comela, cuja orbita e de "ia e, "ae 11 tran iial'
pOl' outros mundo, exiranho áquelle em que e nr
mál'am o elo da obrigação flgul'ada. Quando se reali
,ou elle já o direito do adquirente extinguira- e por
outra cau 'a' portanto ,e não pou rá mai r 'ol\'er,
nada t.endolle que re ,tltuil', na la t rei eu O'ualmenlc a
dar-lhe. A con liçãe ão obrigàçãe acce, oria, , c
como toda a outra, ,'e não podel'ão 101'mar m
objecto, e em cau,"a, accre c ntam o tr'actadi ta. o
ca o figurado falIa o objecto da obriO'ação do aclqllir-,nte;
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mas como a l11iliha obrigação de re Lituir o pr ço cl 
pen le la que ene tinha de r LítLlÍr o predio e reClpro
camenLe, esti='lO quebrado os elo d sLa cadeia obrigacional
em "ia ele formação. E La loutrina, que re alta da appli
cação logica do principio, é uffraga la p r Mar 'aclé,
por Laur ot e pelo cocligo argentino, \.rt. -56 entre
outra auctoridad ~s.

'i imaginarmo agóra que, em " z de perda total,
aconteceram 'omente deterioraçõe' ao objecto, pal'ecc,
a primeira Yi ta, que d \'ia upportal-a quem tiye e d ,
poi:- ultimo, licar com eUo; ma. attendcndo a que a e e
não devem . er entl'egLIes o [rucLo percebido' a lecisão
em contrario erá justamente amai logi.a e amai,
j uriclica (I)' não d vondo Ler in [~1 uerI ia sob1 a r [iLu i(io
elo.' fl'l1cto' a retroacr,;'lOre ultaTlLe da condiç0e' qu r
re oluti \"as qUI' LI I en. iva .

Pas. an lo obre a. ouLra modalidade' 1 condições
que não oITer cem uLili lade en. i\'e1, direi maio alo'uma
palavra em attinencia á-' condicõe im10 iveis: ph) si a

jurielicamenL '.
impo' ibiJicla le physica ela conlição toma, em regra,

m efreito a obrio'ação' por 'm n'''to acontécerá a .jm, i
a condição rõr ele não fazer, poi' qLIe a n gatividade la
condição de Lroo a impo 'ibilida le do facto' erá uma
conelição ocio. a.

\. coneliçõe co n. iu 1'am-'e juri licamen te im po si\'ei s,
quaudo offendem á moral ao. bon' co Lum, ou con-
trariam di I o~ição pl'Ohibiliva de lei. O.' cocligo e o

criptore aptO sentam, como e pecialmente prohibida..
a 'egLtinte' condições que Iod m er acceita' a titulo de
e:-':C'lllplo: J.n Habitar 'empr o me m loo'ar Ll FlrttIelle
qu um Lerceiro ele 'ignar; 2.° l11LIelar ou não mudar ue

(1) odigo al'g ntino, AI't. 557; do Chili, 1.188; hespanhol, 1123; Zaehal'ine, 536
n..t;-Laul'ent,- COU/" élémel11, n. 673. DUl'an.lon ainda nesle poneLosu lenlaopinii'lo
evntl'ul'iu.
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roliaião; 3." ca.:ar com possôa por outrem e. colhida ou
jámai contrahir nupcia em ab 'oluto ou com d ter
minada po.. ôa. Estas ou quaesqn e outra' condiçõ s
ont1'aria.· ao dirito, ~ mataI e aos bon . co tum.' nul

Jjficam a ob1'igação 'obL' a q Lwl reflectem apropria llLll
lidade ( I ).

§ 19

OBRIG.\(·ÕES A TElnro

Como as onrliçõ ,1;:l.ml em o. te1'mo po I m r laL' lar
a execução la obL'icraç'ão -ou extinf'uie o c1ieelto p l' elJa
finnado . egnndo forem ttspensioo ou resolutorio.
DiIT rent monte poró 111 , ela c ndição, o termo pôde. er
111' flxado I or um tempo G l'tO ou in rto, sonelo lue '[e
equi\'alera, muita:- "ez . a uma condiçi'í.-o, ,'j o 'lllllll'i
monto de uma obrigação 'ub l' linar-. á epo ha m
Cju eu fãe empo.' ado ]e um mI I' go, ao qual sou
. im]l mont a pirant' no mom nt da formação I
ont1'acto, não ha du"ida de lU tt'acta-. o ahi d 11111 a
anel i ão I orq ue eu não i ab 01 uLam n te i a nom aç,ão

yjeá. Qut1'o.' tcrlf10s inc rto,', por'm 'erão omento
ob uma. r laç,Io. Quando morrer, Ó um teL'mo in crt

em relaçã.o á ê1ata em que OGeon rá o acon[ 'irncnto
previ to, ma.' não é m relação a, u aI par 'imonLo .
.r\. .I101'[é "irá inf-'l.lli,· 1m nte, ma icrnora,mo' [uaneI .

I
E ta e ontra, eyentuali [ad flltura', ma nece ,'at'i~l "
pr .'[am-, a con tituir um prazo um teem ma' nã.o
li ma ver ladeira condiç'ã .

Q t rm o deyo- e pre. 'Ul ,1ir .'tabel cj lo para. amba.' a
parLo, qU<1nclo llão lcc.larar m que a uma .'om IIt e.
r·f rirá ou quando não ~e inferir do obj t m. mo ela

(1) D, 33, 1 (rs. 22, 63, 6~ § 1 c 72' 'odigo fl'3nccz, .\rL 1172; italiano, 1160
hollandcz, 1293; 'll'gcnlino, 530 c 531; italiano, 1116; Hli"w <Ius obri~u(:õcs: 177;
Pülhicl',- Tracwclo rias ObrigOI.:,7es, n. 210.
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obrigação ou de outra circum tancia, qual fàra, em Yer
elade, a -intenção elos contrabentes. A sim elecidiram o
co ligo da Pru 'ia, art. 757 e o argentino, art. 570, contra
o li. po "to noutro y tema j uridicos C0)110 o do codigo,
ciYÍI francez art. 1140. /

i o leyedor"e con tituir in ohenteante de exgottado
o prazo, torna-se a divida exigivel de ele a declaração da
fallencia ob enadas a reara de desconto pela taxa
legal, quando outra nftü tiyer sido estipulada (I).

§ 20

OBIUGAÇÕES ACO~'1PANJ[ADAS DE CLAU. ULA PE~ \.L

Para o fI m de mel hOl' a 'segurarem a xecução das
.obrigaçãe " recorrem á' yeze ", o contrabente á claus~da

penal, que é um pacto acc s orio em que e e 'ti pulam
p na ou, antes, muleta, contra aquelle que deixar ele
cumprir o acto ou facto a qu . e obrigou ou apena retar
daI-o. Não e confunde e ta pena conyencional com a,
repr . ãe. imposta p lo direito crirninal, a, quae cabe
omente ao poder publico applicar em no' o' dia. A

pena conyencional é puramente economica, deyonc1o
con. i ·tir exclu ivamente no pagam nto de uma omma
ou execução de outra qualquer pre. tação da. que
podem ser objecto de obrigações. E', por ,m, indif'l'e
rente que beneficie um do. contractante' ou um t rceiro
indicado na convenção.

Para que a clausula penal ubsi ta efficaz é nec.e· ario
que a obrigação principal seja valida, porque a nulliclade
d ta uHima arrastaria com.·igo a nullidac1e da obriaação
acce 'oria eomo juri licamente preceitúa o coc1igo phi
Iii I ino, li,. 4, tit. 48 s1 e 70 § 3.

( I ) Dee. de 2·1 ele Oul, de 1890, al'l. 23 i Lld. eh'il i','aneez, art, 1118; hul!andez,
lIl·!. 1307; argentino, 572.



DlH.ElTO DAS OBRIGAÇÕES 81

. <\. pena convencional tem por fito r forçar a nec s
-idade moral de cuml rir a obrigação' ma Jil'ig-- e
a e se ab-o por doi,' call1inhos: ferindo a inex Cllc:ãO
ou simple mente a móra. Na primeira hypothe , isLo
é, quando a pena for e. tipulada contra o uã.o cumpri
mento da obrigação; nella incorrerá o de" dor qu·,
no tempo aprazado, e acha ell1 falta ainda qne, a ,eu
fa,,01', possa allegar .lu 'Las causa.' de inexecllção. 'i,
nes a occa ,ião ainda fõr cxequi"el a obrigaçü6, ao
credor fica o direito de e colher ntre apre 'taç[lo
principal ou a da clau llla.; ma, lhe é "dado pedir
conjunctamenLe aml as, porque, ne ta emergencía, uma
da. prestaçãe. é, por natureza subo LituLa ela outra,
nã.o pod ndo apparecor e funccionar ,imultan am nte.
Na egunda hypothe :e, isto é, quando a pena rõr
esLabelecida .omente para. punir a mÓI'a, ou algum
pr-juizo especial, como inexecução no logar combi
nado, terá, então, o credor a faculdade de pedir conjul1cta
mente o cumprimento da o!>riaar,ão principal e a da
clau ula adjecLa (I). i, entretantu ao tempo eh, x cl.lção
con. ervou-se quedo, calan lo a 'U'1. rec]al11açã.o dá logar'
a presumir- e ter r nunciado a pena; e, fTe ·ti"<lmentc,
ne, ·te 'enticlo manif 'tam-, e algun ' sy 'temas jmidico, .

Para. pedi r a prestaçã.o penal, não é nec ssario que
o credor allcgue prejuizo ,om'ido, p is que a móra e
a inexecução eqüivalem a condiçõe' su pensiva.' a
que e ·tá, ubor linada sua pre ·tação. Occorrendo qual]u r
c1elIa, egu!1do a hyp Lh ',t m pOI1.anto, logar,
ele pI no direito, qu 1'0 dizer independentem nt de
]ualquer outra circum taneia, a applica(;ão da I na.
}~m compen ação, embóra o prej uizo 'om'ido exce la

ao montante da pena, 'i elle não re:'ultou de culpa u

() odigo ivil (,'ance1., UI'ls. 1226, 1228 c 1229; fedel'ul sllL so das olJrigaçfíes
li!J; chilenu, 1537, al'genliJlO 655 e 658; italiano, 120)-1212. O cod. COlllln. Iml1..
ôll't. 129, il'ata da pena eOll\'encional sumenle pal'a ° eôl o de a"'·epcndiJl1enlO.

II
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elO]o lo eleyeclor, naela mai.' poel rá re ']amar O credol',
pois "omonte a.·i mo mo dey imputar ter mal calculad
ou mal preYi to o . facto.' contl'a 0-' quae. aliá.~ entend n
'e pI' sumil', o tipulando a c]ausLl]a ponal.

'\ erelado é quo muita.' 1 gi 'laçõ S não favorecem a
p na.' ovidentemento xce. iva .. A. orels., li\'. 70, ] r.,
mandam annullar a.' qno ultl'apa 'sarem a olrigaçúo
l)]'incipal' o codigo iú] franc z ar!. 1231 e o foderal

ui.'. o ela obrigaçõos, aI't. 1 ':>' 1 rmi tt 'm ao juiz o
abrandamenlà da qn ju]gal' m exoL'hitantes. Ma. ha
um 111 io termo razon\' 1, m mo no clon inio do. Srl.·

]egü:;]ac,:õo. nimiamento introlllettielas no' negocio-o do.'
pal'ticular . \. \' l'dA loil'a cloutl'ina, sobr'o O:'L as umpto
é a elo codigo ita]ian , mt. 1:.: O, jlle não auctol'i. are luc
ção alo"uma na.' pena' o ·tipu]aCIa.. , pi' soria, 'omo
dis Pisallclli .·ubrogar o l·o·i 'lador a sua yontad ao
con,enso do. . ntl'al1enle .

'enLio a p na c 11\'C'neiona] uma ind rnni.·ação pr Yia
m nte estab 1 cicia, pOI' prejuizo' po.: iyei-' d .\' . el'
111 clificada por st.imaçã propor ional 110 ca o elo
'umpl'imento I arcia] da obl'io'aç'ão pr8 ipua, a monos

qu não hajam concorda lo onl outra . llS':t, os contra
henle . É a deci, 'ão el dir ilo romano (D. 2,11,1'1'.9, S1 ),
que f i l'epl'ü luzida pelo codio'o c.ivil 1'rallcoz, art. 1231
pelo italiano art. 1214, p ]01101Iancl z 1345, p lo argen
tino G60, p'lo 11 panho],115-1 p 10 porLugu z G75 o paI'
OULI'O . aincla.

'i a obrigação I rincir aI Ior illi 'ita, contral'ia ao.' bon
cos(um ,. ou torna la impo 'siye] por facLo elo er doI', não
.:ub, istiráe com lia, elesal par c r'á a pena, l1\'olyida. na
me ma nullidacle. N III Ó .iu.1ificaye] o eodigo ci\'il
arg n ti no quanelo on. 'idera 1ft az a pena com' ncional
a.·.· mataria d obrio-açõe' in xigi\' i judieialm nle,
,·empr· que não,' .iam propriam nto r [1l'o\'a la. por] i
(·lrt. GGG), porqlle a natur za ela p1'O taçã nce .~. oria
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e de\'e re enLir da inefficacia da in onsi 'tencia c1aqu lia
de que cl pelldo a, lta exi leIl'ia, i a ob1'igaç'i:í. prill 'ipal
é in 'ubsi 'Lente pela, razões indicada " in ub. istenle 1 ye
'cr a clausula penal acce, '01 ia,

Xo COIllm rcio, d clara la a fallencia tornam- 'e Xl
gi'í' i-' toda a' diyida,' pa, ,'i"a,' do [aUi lo, que 1 ão
stivercm dependente:' de coneliç'ão; mas, n m por i, , o,

se lhe [ará carga la' clau ula pena que deixarão cl
er atLelldiela, (dec. el 25 ele QuI.. ele 1 90, ad. 20 3).

§ 21

AR.R.IIA

Ei aqui um in ~lituto ele conceito ya illante n estado
acLual elo elireito priyaelo. \.1 "m de que o m .·mo nom 
al'T'has-!. appli 'ado pela, legi 'lação I atria a dum; l' la-

'ç'õe' di 'tincla a uma 1'6t'11la esp cial d l' gim Il d I n::;
entre conjug.· a um moelo d a 'eglll'ar 'olllt'a I '
acontec lU o al'ance ele' 'a garantia uão "iJ Iltic
perant.e o,' cloi~ ramos pl.'incipac' elo elireito pri"alo o
ciyil e o comm l' ial.

Para a lei ciYil (cocEgo philippil o, li,-. 4, til. 2) arrha.'
s'lo a,' ou,'as ou qnanl.ias que urna da part::; conl.l'a
ctante' entrega a outra como 1enhol' da xe ução de "ua
01 rio'ação ma' con, en,-anelo nã,o ob 'lant , a facullacl
de arrepender-se, aI an lonallelo o que el u el11 ar1'Jla',
a im como 1'e tituirá essa me ma' ardw e mai" outro
tanloaoulrapa1'leconlractant, id Hapa1'til' a1'f [J ndi
mento, Por uma 'lau ula expr a, nl.retl!lnto po I 1'-, -á
stipular lue a' anha import m imple '[11 n( num
omeço d pl'1 aam n(o ( iL codigo I hilip. § 3).

Q Iue ., ex epci onal no direito 'iyil a ',um a I osiç'ã d
l' ara prÍl cipal na I ai lação 111 r 'anlil. Xa yenda.' m
mel' 'iae,' o ·i anal 'ntenc1er- e-á mPj' dado como
adeantam nto elo pI' 'o ou pagamento, no intuito do
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aLte. tal' mal I'ia~mente a bôa intenção de cumprir o pro
metlido. Jamai trará, como consequencia, uma condição
~u peno iva da conclusão do contracto ou a faculdarle ele
arr pendimento (cod. commercial brazil iro, art. 218).

E' palpa\' I a contradicção em que 'e acham o direito
ciyi] e o commercial de no sa patria. Do e tudo com pa
rativo da. legi. 'laçõ S vigentes re alta egualm nte a insla
bilidade onc itual ela funcçflo ela. arrha.· na theoria da
oll'igaçõe .

O codigo civil francez, emból'a não haja formulacto,
de mo lo claro, a verdad ira funcção da.. arrhas, comtudo,
na hypothe e de promes. a de venda, attribue-Ihes o
caracter de clausula facultativa ele arrependimento
(art. 1590). Generali ando esta regra, doutrinam algun
juri. la franceze' que a estipulação da.' arrha , em 'on
trêlcto.· commutati, o , importa empre na pel'mi. 'ão ele
dédit; contra a opinião de Blondel, para quem a unica
'olução pos iyel é a int rpretação da vontade das parte

em cada ca o occorrente.
O direito obl'igacional ui o e tatue (coei. art:. 178) que,

em geral, as urrha e reputem dadas em. ignal ele ter
sido o contrncto concluido e não a titulo de facultnr uma
retractação. E 'e ignal eniretanto, não rá imputado no
pagamento, a meno que não xi la u o ou com'enção m
contral'io. Pela con,-enção pod rão egualmenle os contra
ctante e_ tipular que a arr has dadas facultarão a acçflO
retractiva' e, neste ca. o, usando de.. a faculdade, quem
deu a .'ommu em penhor perdel-a-á; e utili. ando-se
delIa, quem a recebeu deverá re liluil-a m dobro.

O projecto de co ligo civil allemáo firmando lambem o
principio d que as :1rrha. se6í.o elada a titulo de prova
e confirmação do contracto, sem auctori ar l11 uma retra
ctação qu não tenàa ido e. lipLllada (art. 417) comtuelo
di corda do cocligo ui.·o ultimamente citado, mandando
imputai-a na Ire tação do pactuanle que a' deu ou
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re ·títuil-a· ··i for 10 i\' 1. Esta restituição tet'á logar
lambem quando o ontracto Cor nullo ou re 'cindir-~

quer por accordo commum, quer pOI' acto d quem r ce
beu a arrhas. i o trad nte da arrha for o motivador
da reci 'ão perclel-a-á então; o que é j u. to c n ce.~ aI io
para que e a clau. ula não ja pedeilam nt inuti l
(arts. 418 e 419).

Outro cocligo comooitaliano,ohe panholeoportuO'u z
pa 'aram em 'ilencio .'obre e.~te capitulo da th oria la.
obrigaçüe , o que talvez eja moti\"o para lh
grato~, pois não vieram auO'm ntar a' c~u\"ida cr ada'
em torr1'o de uma clau ula, aliá. , de pouca il11porlancia
nomomentoactllaldavielajut'idi a, Iuvida qu praceIem
elo tríplice aspecto porque o elil'eito romano con ·i let'aya
a e peci de gat'antia de. que agóra me occupo.

Um ligeiro olhar para o pas ado dará a xpli a('ão
do ele accordo em lI.1e e acham o.' . y. t ma .i mid ico.· que
ac 'eitat'am o in título da. Rl'l'ha., Foram ilw ntacLl'l
a arrha, s O'unclo par ce maio proyave] simpl menl
pat'a que cl s~ m como a fe ·tuca, a balança, elc., .01 m
niclacl ~ ao con.tracto"', chamando. obre elle a alt nção
do. vi. inho ou quiçá do bn ort " do me.. mo O'l'Up .

O que caracteri a esla 'olel11ni lade : que lia fina
O pagamento do preço qu tem d er realment f it
mai, tarde. \.. prin ipio, comprava-.'e xclu ivam nt
a dinheiro; . ó mai.' tarde introduziu-o e a confiança na.
re]açü contracluae, aI pareceu o cr dito cOlil0. ua ma
niCe.·tação mai . compl ta. ia a pa agem elo primeiro
para o segundo y tema ef1ectuou- e por d grau ~ mai.·
ou meno num 1'0 o. Pagou-.·e primeiramenee uma
parte con.·ielet'avel do preço d [oi. uma peql18na I arc Ila
e la11i afinal a. arrhas como 01 . er'va Tarde (I). 'h gada
a evolnção a e,·te poncl.oJ o adeantamento elo pr ço p rdcLl

( I) Tran :jormalions <lu r{roit, p. 112.
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o SOU caracter original'io e proprio, para con tituir
como quo um contracto provio para solomnidade do
contra to a olebral' applicando- o, então, a .'omma o11ore-

ida em arrhas, m ponhor da palavra dada, não mai
á reducção do pr ço por'm á compra do vinho, á celo
bração do festas, á' pratica dobra' pias, de ondo lho
Y io o nome elo di nbeiro d deus (Gotte. ·pfoenig).

O direito romano deu á.' arr11a o cara 't.or de confir
mação elos contracto, de Reugeld, ele penhor quo era
re ,tituido elepois elo executaela a obrigação, ou imputado
no comI uto do, preço, re tabelecenclo a im idéa que
pare iam Emi nada pela evol ução do in li tuto ma.s
combinando-as com a' acqui içõo novas ela t11eoria.
Gaiu denomina 'L a.nha '-argumentam emptionis et
venditionis contracta:. Mai tarei, appar-ceLl afição
e:-pecial d l'etra tividad-, em yirtude da qual o que
rocu a cumprir o contracto el brado com anha ,i rôr
o compradór por lorá o que deu, , ~i fM o vonde lar
pel'Clorá o que rocob u accre cielo ele outro tan to, ainda
q ue na la e haja eloclara lo cm relação ao , ignal (Inst. 3,
23 pr.).

Como so vê, da acção do diroito romano ond pnr ce
quo o in .. tituto e não accontuou bem r, ultou o 'a
vacillação lUO ol1e ac u a na actualidade olhado atravéz
das'legi l?-çãe, .

§ 22

OBRIGAÇÕE' nrn 'IVEr E INDIVI '[YElS

A obrigaçõo uja pr taçõe ão su -c ptivei de um
ellll1primonto parcial, e dizem divisiveis; e aqueDas
cuja pr ·tacãe,' Ó podem 'er cumprida, por inteil'O, 'e
lizem indioisioeis. L. te modo de comprehendor a divi
ibilidade e il1llivi 'ibilidade, conforme com a lei romana

(D. 45 1, fI'. 2) o com a doutrina já 1eye uma con a-
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gl'ação leo'al no codigo 'i"iI argenlino, art, 667 é, por
certo mai,' claro e lüai logico do q u o con eito el ,'oh'ido
no art. 1217 elo oeliao ivil f1'an ez,

r\. eliyi illilidade ou indiYi.'illilidnde das ollriaaçãe '6
appare 'e m toda a luz, e 6 ofrel'e inter s,:e juridico
hayendo pluraJielad ele credore' ou de d veelor ,', IJa
ven lo unidade. nem mai,' de un elevedor obl'iaa lo a
'ómente um credor a obrigaçãe' , áo el11 r-gra indivi

sivei por lue n m o credor 6 obrigado a receber paga
menLo I arciae , nem o de" d r a fazeI-os, ,'alvo ,i oulra
cousa foi e~tipuh,da. Qu m obrigou a dar uma cou 'a
qualquer, de"e-a int aralmenLe e SÓI11 nt entreaando-a
toL1a ",e ele 'obriga, Ma , egualmenl-, eh gado o 111 m -nto
ele realisar a I resLaçáo ou ante cles 'a epocha, não L m
o ele"er ele 'ubn; lter-, e á vonlade lo Cl' elor que juln'u
mai' Oll\' nienLe rec b r por partes o ,'eu d llit ,
salvo "i tal [1'01)0 'ta lhe 'oll"i 'r, 'ol11pr h 11d -,'
porém, pr 'taçõc,' xi 'L m lue " não p d III pal'-
'cllar, qu 'ão, por, ua natureza indivisiv i, Inquant
lue ouLras admiltem uma divi fio na ex. cução, um
cLll1lIrim nLo 1 r p'õU'Le" ÓI11 ul cm r-lação a e,'la,
ultima é po,' 'i"el o acéorclo alludido,

C n 'idel'e- c aaóra a pluralidado ele cred r-'
elevedore , Já o int rcs'e da eliYi, ibiliclade u indivi,'i
llilielade da, pro 'taçã s avulta' por lU , ,i \ clivi 'iv 1 'ad'].
redor, ou cada de" clOl, 'omo q Ll S loca li,'a no q1l0

'ienl resullanL' da c1ivi 'ão; ncl in li"i i\'el nã lJa
Cjuoci nte, a divida rgu < inl il'a para 'a la 'njeiLo
pa 'iv da obl'igação o redilo manL m- - iclenLi inal
l ravel I ala cada "ujeito acli,'o, ::vIn' 11 m pOl' i,' 'o 'c
('onfunclil'á a in li,'i ibiliclacle com a soli lari dad ' 'l'á
,'oliclaria a obl'io'ação 'empre CJu a nece,' 'idade I ali,'
fazer a pre 'laC:~lo m ua lotali lacl pl'Ovier do titulo
111,'1110 qu a 011 'titu ,Lilnl lU, a tuanel sobJ'e as
p ,"'a ~ a, unifica ,ob pon ·to cle "i,'la cio Todito ou
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da divida. \. :,olidari dade é . uI jectiva e ·tá na. pe ôa'
em Yirtude da causa obligationis. I~á indiü5iv 1 si a
noce 'idad de cumprir a totalidade da pre ·tação se
originar da qualidade da cousa que e nftü presta a
fragmenta.ç'.:"'tü ..... indivisibilidade é ubjectim-obj cti\'a,
porque " uni amente o conteúdo da prestação q le lhe
adjecti\-[l o ' e caract r.

I aradar maior clq,roza a e'to as. llmpto, lue ha injus
tar:il-11le adquirido [ama de obscuro ómonte porquo
soprou, obre lle alguma.. ' nU\'ens pardacentas o codigo
franccz sorá uti! de._tacar "aria h) pothe. e " que fazem o
papel da luolla defU1ição con. istente em aponctar om o
dedo o obj octo a d fin ir, a qual um logico do mais
profu ndo . j nIgava r a melhor, q ua ndo .era poso iyol.

f-;upponha-,'e uma obl'iaação do dat'. Examino-se de 'de
logo o eont údo da pre 'tação. É: uma somma de dinheiro,
uma quanti lade outra, são varias C1)usas da mo 'ma
e. pecie em llumoro corro,pondente ao do.:; credor . aLI
ao lo dev dores, e ·tamo,· deante de uma obrigaçã.o
divisivel. Ma i ao contrario, é um objecto movei con-
iderado em i e lIão em . II \'alol' na maiol'ia do'

ca os, ter-, e-a uma obrigaçã.o indivisivel, pai' que,
como ponderou 'ayigny, o mo ·tr as eou a. mO\'ei
« apparoeem no e 'paço como II nidad .:;, cada uma la'
quae ',e II tiLue um tod indeI nd-nto, ,'oja natural eOl10
O, animae oja artift ial como a obra cl'arte. Esta~

unidado' são divi.'ivei em i me 'ma' por L11 debaixo le
uma relação juridica chamamol-a indivi~i\'eis o tra
ctamoI-as como taes -m dois ca 'o . di tinetos: 1.0 q uanclo
a li\'i 'áo de 'tro a idéa do todo, d- moela que as parte.:;
não . jam mais iclentica' entre ·i e em relaçã ao todo,
'omo no' animae' "i\'o. e na obra,' de arte; 2. 0 quando

a eli\'i 'ào deixa ub i 'tirem parte identica', por m com
uma [iminuição no vaI r total, 'omo no ca'o el fraccio
nar m- pedra, pre ia 'a. , r;rtae ,sp lho.', etc.
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R,estam ainda, lopois di. 'to, as CQU as moveis cuja
divisão não de troe a idéa do todo, nem diminue o valor
total, como na massas de metal bruto)) (I).

O Íl.,nmoveis -ão, em sua generalidade objecto~ divi
sivei ; ma é concebivel uma indivi ibilidade para
il1lmoyeis. avigny nos dá o ca. o ele uma p I'ção de
sólo sobre que repou 'a uma con ~tL'ü ção. laro
que s tem em vista o objecto mesmo e não o u
valor sempre repartivel em tanta parcel1a 1uanta
forem nece -sarjas. 'I'ambem teactando- 'e de immovei
deve tel'- e em vista a alteraçáo da forma a diminuição da
utilidade e da energia. - peoductora.. De modo que, eja
embóra physicamentepo siyelo eccionamento do objecto,
poderá deixar de o ser; ob certa relação juri lica.

A obrj,gações de dar corpo certo sã.o con 'id·rada'
indivi 'iveis no direito romano (D.45 1 ['r'. 72). Teix ira
de Freitas adopta a me madoutrina o cocligo civil arg·n
tino (art G7U) tamb 111 ':lchou-a preferivel ao qu ll1 con
ieal'io su, tenl;al'am muito,' ci"i!i lw- que, par· e, e
dei xal'am emmaranhar Da' di ti ncçá s incon, .q uel1Le' de
divisão material e intell cLual que tem ido a fonte
abundante e incxgottavel das confusões que ainda não
permittiram clarear lJem o horison tes desta I'Ogirto. R, a1
mente i introc1Llzirmo.· ahi a divisibililade intell ctual
. i não comlrehendermo me mo (lue a divi ibilidade
jurilica, l'u'a o el19ito da pr .'Laçá , é alo'uma COll,:a
J.ifferente da divisibilidade material, estafm'-r o. -emo n
impeobo e inuti.l labor de i ypho, a rolar t·mamente
o bloco rocho o que desaba empre, apezar ele, us ,for
ço xgoLLante. -. Intell ctualmen te, o lue deixará de " J'

r!iyisiveH E materialmente, i de cel'm s ás molecula,' e
ao.' atomos ]ue objecto orporeo. restarão'? A . im a,'
cou a que 'caparem deste, gun Lo arnpl xo, dobl'<.lr- 'e
[tO, enl duvida, ao prim iro.

( I) avigny-Droit des obligatiolls § 32.

12
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Mas ara temo e'. e equi\ToCOS apoiando-no no
direito romano e naquell s e. 'pll'iLoS seledos qu o 'ou
beram interpretar rej LlYenecer. \. diyi ibilidacle ou
i ndivisibilidade da obl'igaçõe' determi na- e pela po.' 'i
bilielad ou impo sibilidacle juridica de fraccionar a pr 
tação. omente i to. E' simpl e 6 elari.. imo. E diz a
sentença: simplex igitlnm eri.

O mai ~ con 'truir ca te110 de carta que s desmo
ronam com o halito d bil ela' creanças, é lançar amai '.
inextricavel con[Ll ão na sciellcia do direito taIn ayida
d lucidez.

upponhamo agóra a' obrigações de fazer. eritO
divi ivei . i a prestações for m determina la.~ 1ar quanti
dade OLl duração de trabalho indicada por dia, ou outra.
divi ão do tempo (coel. arg. G70). Ma.' a' cauç6e , a'
fianças, outro. acto' imilhant s . ão naturalm nte pro 
taçõe' indivitiiv i· i o contl'ario não for e tipulado. \..
construcção de uma obra, não tendo o ajn ·te tornado
por ba e uma unida le metrica lualquer, con ·tüue uma
obrigação indi\'isivel, embóra . a operação COll[ onha- 'e
de parte minimas, dC} secçõe . mais va tas q II . j uncl.am,
e agrupam, e superpõ rn .'e 'llCC dom para a forn'1ação

do todo. 1v1a. é q ue, ne.~to ca o, a obriO'é\,çiio ,-i a o
resultado final da construcção concr l.itiado na obra.

ma pont , uma ca. a, um palitot, não exi. t 111 • i11:\0 poja
reu nião ele tocla a ua. parte ,a pri nci pio clesa 0'0'1' gada ,
ma que a con tru ç~o foi pou o a pOllCO uniflcando.
E, como a con tl'llcção é ju tam nt o arral.i dos mat 
riae di. [ rso. para reaçào deum todo, é di\'isiv-l; ma
não o todo qu ella creou.

\.; obrigaç,ões negativa , nonfaciencli obligatione . l'iw
divi. iv-i. ou indivi "iveis, segun lo os acto' cujaab ·tenção
peomeU u o dovedor, podem m si me mo', .' r execu
tado. por I art , ou não. Exemplo cle ayjo'n : « (lual1do
alguem estipula com eu \'i 'in110 per te nonfieri. neqlte
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per heredem tuwn quo minas nihíl ire agere per fundam
tuwn liceat e ta obrigaç~lO é indiyi ivel Iorque de[ ois
da morte do devedor, um ob taculo efT ctivo póde provir
de todo o herdeiros ou de um delle', e, no intere se do
credor, ó de todo indifI'erente sabor qual ó o auctor,
Quando, ao contrario, um dey dor e tipula com sen
cre,dor, non amplias agi (nelo demanda l-o mais) e o
credor morre a e ,tipulação diyide- e entre eu h rdeil'o',
porque não é po' 'iv 1 a ada herdeiro intentar a a ção
originaria sinão por ua parte h reditaria, e por Gon 'e
guinte, nflO pôde vi lar a e 'tipulaçã.o 'inão por pa.rl » (I).

\. s rvidõe prcelia , nflO,~ pod ndo, -LU r gra,
alquirir por parte, si forem objecto ele alguma obrio'nção
esta se tornará indivi iv I, nos regimen jUl'idi o' em
qneo'direito reae ,e não con~titu mpor im[l con
v nção C). ~o dil'eito francez, portanto, naquelle quo
o tomaram por norma não rá. este um ca o de indiyi-
ibilidado, p la impli ima raz[o do não per'i ·tir mai

obriaação alguma a cumprir, 'alvo se for indotor
minac1a u ,enidão.

Paroco-m ufflciente o quo abi fica expo to para qu
,'o tenha uma idóa oxacta doste a' umpto do grande
im] ol'lancia I ratica. Para ,'alientar ,sa im portancia é
ba tanto con id rar que "i a obl'igaçõ forom diyi i
vei , embóra oxi tam muito, credor " cada um delte ó
terá. direito. 'o1 re ua part no cr dito; , endo mu i to ' 0-'

deyedore. cada um deIle ó erá obrigado a I agar a
parte que lhe e t ja a 'ianalada no debito. O contrario
e ob~ rvará no ca, o de indivi ibilidade las obrigaçõe..

endo di"i 'ivel a obriaação a in 'olvencia:l algum
do condev-dor ' não doterminnrá a sati fa ção do ua
quota na divi la a cu 'ta do::> restante.. \. u. peno 'ão da

(I) Savigny,-Droit eles obligolions, § 32; D. 45, l, fI'. 4, § 1.
(2) D, .li, 11',2 e 72; POLlliCl',-Obrigações, vol. 1 n,' 289, injine; Cuu, argentino

ar!. 683,
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pre cripçflO tambem 'endo e 'pecial, particulari, ada a
um do, condeyedore não aproveita aos outro . E, im'er
tida as relações, o me mo ,'e diz do concr dore .
Tal e não dará no ca o ele indivhbilidade da obrigação.
\.. pre 'cripção ~l uma divida indivisivel aproy ita ao'

condeyedore o prej udica ao' concr dore SÜ1lL1ltanea
e conj unctamente. Quanto á in olvencia de algum d Ye
dor em nada altera a po ição do outro, porque ada
um re. 'ponde pela totalidade.

Depoi ele I aga a diyida pela qual e ta\'am obrigado
conjunctamente diver o, devec101'e', fo se eHa dhi iv L
ou não repa r! ir-, e-á pelo outro condeyeLlore que" o
constituem devedore' daquelIe que I rimoiro pagou,
\.. quota pela qual cada um re ponderá, então, ' rá a

que eonslar do titulo ou nada hm'enelo para d terminal-a,
a que 1'0 ultar da diYi ão elo debito re tante pelo numero
do deyedor 1'0 tante . O me mo em relaçã.o ao, concr 
dor conjuncto '. Roceben lo 11111 delle. a totalidade
da pr 'tação, leyerá in lemni 'ar o' outros, segun lo a
part Cj uo cada um t m no credito; e, n<1.o hay nelo parto
de ignada, entender-se-á qu ,ão in!. 1'0 .'ado. por titulo'
egllae ,

§ 23

OBlUG.\.C·ÕE OK.TUNCTIVA,

No paragrapho anterior, já fizeram-'e r ferencias á'
conjllncçõe obrigacionaos, son lo certamente a indiyi.~i

bilidade ela pre taçõe uma da modalidad' mai
intere . ante' por que ella e l'eyela. nle de abordar
uma outra feicão egualmelltu cllrio a le conjuncçüe,
obrigaeiona ,6 ulil q le me d t· nha um momento paIa
con ielel'al-a 111 i, de, brayapdo a im o caminho a
. guir, em demanda da solidariedade ou cOIrealidac1e
na obrigaçõe.
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A conjuncc;,ã.o pód 'or objecti a oa snbjectioa :f; obje
ctiva quando, o appli a exc1u i\'amente á pt' .·Iac;,õ
Um dev lar e ·tá obrigado a l1luita pre. taçõe' t m
el cumprir toda noce, ariament, 1ara, lib rtal'- do
vinculo obrigacional. E"~a obrigac;ií ,é, obje ·tL\'al1l nto
conjnncta oaconJunctiva. E ubjoetLva quando a ollicrac;ü
s estaI eloL;e em re1ac;ã.o a ya1'ia' pe ón' qu p6ciel11
, r oncreelOl'a' ou oneloy dara . E 'ta conjucç'ã.o ,ubj 
·tiya po] 1'á '. r solidaria, O qu ,'0 apl' cial'á m paru-
grapho Ia terio1', indicisioel, O quo já foi pl'OC cl ilte
mente oxamina lo, ou simple , do qn \'i10 I.l'a -lar as
linha .oo·tlinte,·.

~ i. for im[ 10:-' mente conjun ta a obrigaçü , quel'o
dizer cl conjuncção subjectiva .·iJ1J[ 1e,', o redilo ou a
jiYi la confot'me a p1ura1iclad CM d I'CciOI'O. Oll cle

d ve]oro', pal'lilhar-,' -á ontl'e a~ po. ôa por qu la.'
ecruae', ' i o titulo ela brigação nüo li::-puz r d ulro
moela. E . a' [1'30 çõ'~ da olrigação con~icleram-' 0111
oll'igaçõe. ind p n lentos. O deI' 101' lUO pagal' a 101a1i
dad flcal'á con, tituielo em ce doI' do ' U,' ndo\' cl I'CS
mas nada o coag a lU de em bol. e por !lo. .ua.

bl'icraç,õe ,[winc1ep IICI·nto,~e uj itam-seaO'll'in ipios
q\l já foram oXI o to m l'elaçã.o Ú. I ri 0'30 Õ di \'isi \'cis.

Quanto á obrigaçã.o obj tival11 nto conjlln tiva, na 1<:1.

6 n ce ario dizer mai, cio qll contido na I linição.

§ 94

OBRlG.\.('ÕE ,·OLTD.\.HIA,·

« Obrigaçuo olidal'ia,', c1 fino 'avign) ão a JU lla,'
que ,'e l'Cfol'om compl Lament· o " m partilha, a ada
um elo credor ou elos elO\' elO1' S indivi lualm \lt )) (I).

O' romani ta pI' fcl' m hamar OtT a1idad a .'Ia

( I) Saciglll/,- Gp, cil, \'01. J: p, 1j2.
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ex op ional 'üuação em quo cada um do credores
pó lo agiL' por i. ó em relação á totalidade da pL'OstaçfLO,
para recebol-a, para extinguil-a, o om que, egual
monte, cada Uill do - devedore pódo er accionado pela
diyida inteira, libertando o.' outro o pagamento feito
por ,Ue. Acceitarei, entretanto a denominação de soli
da.ria para osta figura de relações obriga.toria , apezar
de yaga e xce. ivamento extensa, porque o tá geral
mente admittida e já tomou, na cioncia do lireito,
uma' significação technica deteL'minada.

.\. olidal'iedacl ó de xcepção, não d ye jámai
pr . umir (I), nom pa ~ará aos herdeiro do crodor ou
elo d v dor com o cmacter de olidariedade (cod. civ. ar-

-gcntino art.· 71~). Deve 'er oxpre. samente con tituida
pOI' um do. fundamontos seguintes: um contl'acto uma
dislosição lo tal1l ntaL'ia' a cl tel'Dinaç,tLO Lla lei como
na' ociedades em nom coi I ctivo (co L ommercial
brazil iro art. 16), I a letr'''' do cambio, quando ha
mai~ lo um a a 101' ou endo.. ·ador (ciL cod., ar(. 422),
no anenda mento de bens nacionao. na' fiança ,
quando ex[ ressamente n10 foL' e tipulaclo o contrario
(ord. 4, 5983).

Quando a olidarieda le· o refere aos credol'e , . endo
a me ma pro tacião de, ida, em sua totalidaLl , a cada um
d muitos cr dore pro'·ido. de eguao direito, a
olidari dado o diz activa e o. concredores ão corréo

CT'edencli, agindo cada um dollos' na qualidado de man
datario ou r pre entante do outro.'. Quando ao c(~m

trario a. olidariedado '0 rofer ao doye 101'0 endo
a m.e. ma Pj' tação d vida, em ua totalidado, por cada
um 1 muito' leveclore., o liz que é passiva, s nelo
o' uj ito, obr o qllaesollarocáe,corréo debendi.Em

(I) 1\0 direito ioglez, porem, a solidariedade e de pleno direito, nas ohrigaçõe
eonjuncta . P!,1ra evitaI-a, e preciso al'aslal-a por uma clausula fOl'mal.
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uma t rceira hypotho e, a eorroalic1ac1o . ere'), ao 111 smo
tempo, activa e 1a' iva haycnclo conjunc('áo ele cr 
dare o de deyedores.

eja m prinLiro 100':11' con 'icLl'aela a olidal'i dad
activa. Como ada Cl' dor tom diroito ele exigir a tota
lidade la pr ta(',ão,. gue-, o que a di\'ida poel rá 01'
exigi la, indifTorontomonto, por todo :i uncto ou 101' um
. ó do cre lar . Por m i algum elo.~ con redor s já.
ii, er d mandado o ele\'eelor, n[w terá. mai, ·te a liber
dade I fazer o pagamon.to a outro inão áquelle qu
o d mandou eni primoil'O 100'ar. i todo' o~ c ncrerlor
têm dil'oito. guaes, a iniciati\'a de um colloca-o, [0['('0-
amente, om prim il'O plano, agin lo c mo ropre en-

tante leg·,tl do outl'O, o clcyeclor não pócle, paI' . u
arbítrio, ox luil-o ou afa ~Ia]-o (I).

Uma outra con oqu ncía lU elell110 ela .·oliclariodad
é que a noyar,ão, comp n 30(;5.0, ou r mi, ~[w da divida
feita por qualquer elo' credor ~ xtiw)'ue a diyi la. Esta
conscq u 'ncia " r cu' aela p r lvIarcael' e 11 I' outr .
jurista feancez . , paI' IUv r 301m nte n5.o encontra apoio
no coeliO'oXapolcR.o, nem no 1101lanrloz, n m TI utro, (IUO

se 'a 'aram pelo molde do frall z. A doutl'ina rl'anc za
c tabelece qU9 a remi.' 'ão ela di,'ida f ita por um .. ó do'
cl'edore' olidarios, ó liberta o de\' dor da part ele re
dito que a e. te aiba (coei, civ. fl'anc 7., act. 119 e ita
liano 11 ;)). Um creelor el ma f \ po 101'- e-a mancoll1u nar
com o cl v dor m prcj uizo do' outl'O, c ncr elor
fingindo uma r mi. <lo para timrem ambo' IH'OY ito ele
.'ua Ial::,idade c1 í7.em o' c ~cl'ipt re em apai da doutrina
fran eza. E a ro:--centa'm arO'LlIl1- ntos similhant· m
)' htr,i'í,o ,], nOY3r,ão a c mp n, ·a(;5.o a c nI'u, 5. , a quo
não " rer r m ']ar3monte o~ digo' "ilculo, .

Ma,' c mo li tioO'uir O· orToito. da xtincc;ão da bl'i-

(') o, ti, 2. 1"'.16; col!o ciYiII':'unccz. art. lia i italiano, 11 ii hcspanhol, 1112; hui,
lanrlcz 1315; argentino. i06,
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gação por ex-cução [O 'iliya ou negativa cm rela(;ão a
um credor em hypotb0'e , que, por todo~ os titulo, e
equival mO? A eliyi la extingue- e por comp n 'ação,
no\-a(:ão ou remi ','ão, do m smo modo porque, e extinO'ue
101' pagamento a um '6 do concreclore~ solidarios. i
ha peri 0'0 para o~ outro na primeira (ormas le extinc
(:ão , era o m smo na ultima for.ma. Nem se po lera
razoavelmente allegal' que, remittinelo a divida, faz o
cr (lar 'oliclario liberalidade com o alheio, por lue não
ha tal, e porque elle re~'pondc p-rante 0:0; outro, pela~

1'e pe'tiva porçõ ,~, \do[tando- e a doutrina contraria,
a obriO'1.l('ão perderia 'u cara ter de .olidaril'l., tocla~

a' 'v-zo, que houv ,'" r mi ','ão, conrLI ão ou compen-
'ação, por pade de um elos concr dor , o que ~el'ia

,'tcnsi \'amen t anarchhlt' todos o pri nci pio' re o'Llla 10re~

d.e ta mat I'ia, Qllando a au 'torillacl ;:, , e podem oppãr
au toridacl s, a 1 o'i lal)jes oull'as legi 'laçõ , fica ao

'tudio::io o r Cllt',sO de pedir a ciencia elo direito e à
Joo'j 'a qul!le sirvam le paracleto n s a 111 baraço, a

m rgencia. E elh, cl;w razão ao direito romano a
avigny a Pothier a T ix ira le Fl'eita qu c1ivel'o'em

daqu LJ' doutrina.\' rclacleiram ntein ttbsi,tente quejul
gal'am cl \-el' patro inar algun,~ C0111111 nta 10re. elo
'odigo ciYil rl'anc z (I).

O credor ]lW tiver r ebido. a pr ,'tação ou a tiver
remi lo re 'pollc.leniaos outro.' pela parte qn 1h ' ',oubol'.
A,olidari da le cxi 't 'oment na r laçüe otl' d vedar
e I'eelor, ntl'e, 'uj iLo.' pa,' iyo e acti'í'os da 0111' iO'<:1 ('110 .
,'t ' > aqnelles, entr i 'ão aI na' re 'J on, a\- i pro

parte, 'a1\-o ,i convencionar 111' outra o lI. 'a. Ou tr'ora

(I) ,'avign)',-D,'oiL de' obLi,galJolls, .. IS, muslm, '0:11 a sua cúnhc ida sllpcl'io,'i
<.lati " a cqui\·nlüncia. do" vâl"i S Il1udus tio extinguir a- obl'igações solitlal'ia . Pvll1iel',
- Ob,·ignç.res, n," 265, § I, li dú mestn:> pareccl' as-im .)'11.) Tcixcil'a ti F"ci la
Clll 5 u Esboço, al'l. 1013, QlIanlo au dil'cito ..omano, "Ue a fn,tiwUts. 3, 29, § I
e D, 16, I, fI'. 16. AC<JI'csc nlcm- c u c di"'o civil a"genlinu, a .. l. 707, o h -I'anhol,
1l13, c o chileno,
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di cutiu-se e te poncto em direito romano, ma. venceu,
afinal, a opinião 'egundo a qual os concl'eclore di pu
nlw.m, no caso de que agóra e tracta, das acçõe pro socio,
de ge. ·tão de negocios e de mandato pat'a havel'em , eu
quinhflo na pre tação recebida; a, .·im como o dvedor,
que pa.gas.~e por todos, podia exerceI' as me 'ma. ac:;õe.·
e mai: a ces ão de acção, para fazer-o e indemni 'al' do
que houye:'e dado pelo outro~. E' tambeme taadoutl'ina
dos moderno~ como póde ,:ee no cocligo eivil argen ti no,
al't. 70 , e lJespan.hol 1143.

Considel'e-. e a solidarieda le passi a. Em vil'tuc1e da
onj uncção soliclaeia, o credor poderá peelir o cum pri

mento ela obdgação a quaJqu r elos conelev c1ores, sem
que e te po. a allegal' o beneficio ela elivi~ão. i, p016111
pt'Crerir, tem a Iaculda le de fazer valer o . eu dil'eito a
to:los imultaneamente, abl'angenc1o-o.· ob o mesmo
golpe do acção. Pertuitte- 'e-lhe ain la colheI', apal
par a [orça c1er si tencia elo. devedore. Demandando
um que se não mo. tra em bàas condiçã- de ati '[azel-o
plenamente pOIvdebilidade patrimonial, 111e é licit0 r cnae
voltando-se para outro a ver. oIrerece mai olidez (I).
Ainda não termina ahi o conjuncto de dir-ito do cl'euor
em tangenc~a com a. obl'igaçõe. solidada pa i, a.'.

).. 'sim omo se lhe consente experimentar, por llma ou
maio tentativa', qual o condeved r mai' .olido, .·e lhe
concede renunciar a 'olidariedade em beneflcio d- Ul11,

de algun. ou de todos os condm'edore.·, desatando a cadeia
que o jungia, omente m prov'ito de um, le muitos
ou de todo' e).

Depoi . de haver pago, tem o devedor dir ito de exigi!',
de cada um ele seus consocio. na divida, sua parte re -

(I) Codigo civil fl'allcez, al't. 12D4; italiano, 1190 j hollandez, 1320 j 31'genlino, 70) ;
rcdel'al ui so das obl'igaç.õe., 163.

(2) C.Jdigo civil rl'uncez, al't. 1211 ; italiano, 1196 j al'gentino, 705; Iotbiel'-Obrt
gaçües, n.· 2'77.

13
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pectiva, distribui nelo- e egualrnente, por todo._, a porção
in oluvel que porv ntura restar (I).

i o objecto da diyida p rec r, . em culpa. lo elo"edor
que o tinha no momento ob ua guarda, a obriaacão
extinguo- e para todo. i, porém, houver culpa ou

. constituir-se o levedor em móra, 1'0 ponderão todo'
pela perda. e elamnos occa ionaelo, endo esta. no"a
obrigação, a de indemnisação, egu·:tlmente olidaria ('2).
O coeligo civil do Chilo'e o italiano, art. 1191 esta
tuem que es a indemni ação eja omonto exigida do
deyedor culpo o ou moro o. :Ma O' obrigado por
delicto o 'ão solidariamonto, e, na hypothe. e, o con
devedores são manda rio . e r pre. entante' mutuas. Al'm
di "0 a. perda~ e lamnos yem sub tituir ou com pI tal'
a obrigação pincipal que de appar ceu ou mutilou- 'o;
dev m con tituir portanto, uma obrigação ela me ma
natureza; quem dizer, cercada da me, mas garantia.
Em todo o ca o como o no . o dil'Oito é . ilente a re poilo
e a solidariedade e não deye pro umir o pon to pa
recenl tuvi'doso a quem se não lembrar ue preencher as
falha da logi laçfto patria com as regra. dominante. na
outra leai laçõe' ou no' líuo, ele doutrina, e com O'

ub idios da logica.
O devedor demandado de pre[erencia aos outro , po

derá oppôr á acção elo credor a excepçõe.· que lhe,
_ forem pe oae o aquella quo [orem commun a todo' o

'ous con ocio' ele divida; mas é intLlitivo qLle asp s 030 s
le quallller do oLltros não lhe podorão de moela algum,
aproy ilar porque referin 10- e particularmen le a uma
pe. sôa ão intran mi ~iy i inirra liay i._ (3).

Qualqu I aclo qu interrompa a pt' scrir ç.5.o 111 r-bçilo

(\) od. civ. r"aneez, UH-I; italiano, 1l99; lll'gcntino, 717.
(:!) Cad. ci". rraneez, art. 1205; argentino, 711; II spanhol, llH.
(:I) ucl. eiv. rntl1eez, art. 120 ; italianu, 1193; hollMd z, 1327; argentino, 71j;

Tedel'al suisso uns obrita,ões, 16-1; hespanhol, 11-1 .
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a um dos condevedores, prejudica a todo , as im como a
interrupção por um dos credores olidario.· se reflecte
sobl'e o, mais (I).

Ditas estas palavras sobre a solidariedade, no ca o em
que ha muitos credores e no em que se encontram muito
deve lores, é inutil accrescental' mai phra e QIl1 relação
a pluralidade dupla de credores e deyeuore.. O. pl'incipi
ão os mesmos, porque identÍcas são a.' relaçõe dedireito.

§ 25

OBRIGAÇÕES FACULTATIVAS

o devedor é obl'igado a cumpl'il' uma certa pl'e tação,
mas, e lhe concede a faculdade de, ub tiluil-a pOI' oull'a,
eguall11 nte indicada. Es. a obrigação é faculta ti , a.

Nesta situação particular 1e dil'eito, o que d ve prender
principalmenle a attenção de quem a examina, é a obri
gação determinada e nrtO a meramente 10 ivel que jaz,
até o ultimo instante envolvida em nevoas. Si, portanto,
a obrigaçã,o detel'minada [01' nu11a, nu110 'erá o vinculo
e tabelecido, ainda que. e tenha realmente dado a. ubsti
tuiçfw e a prestação e. 'colhida e mo tl'e extreme de vicio,
porque a natUl'eza da obrigação já se não 1óde a1tel'al',
uma yez firmada pela con ,tituição inicial qu , na 11 T[ 0

the. e ó in. ub ·i. tent .
Perecendo o objecto da pr stação primordial, ou tor

nan lo-se il111 o. ivel a ua realisação, em culpa ou móra
do devedor, extingue- e a obrigação. Hav ndo culpa ou
móra porém poderá o Cl'e 101' . colher entl'e a obrigação
suppletol'.ia e um quivalente da pl·illlon.lial porqu- a
'ituação poderia ter si lo dolosament procurada; e, para

(I) Coc/ex repetitae jJl'aeleationi J 8, 40, I, 5; eou. ei". fl'aneez, ar!. 1199; argen
tino, 713.
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que O devedor não lucre com a propria fraude, toma o
direito essa providencia.

\.. perda ou a deterioração da cou a, a impos ibilidale
da acção ou da omi ão objecto da pre ·tação uPlletoria
não terão influencia alguma sobre a existencia da obri
gação principal. E 'a é que é a verdadeira obrigação' a
outra ....em-lhe adj uncta óm nle para facilitar o devedor a
de obrigar-se, na suppo, ição de lhe er mai . conveniente
apre tação ,'upplementar, o que nem sempre acontecerá.
Alguem deve certo numel'ü de arroba de a, sucar a dar
no fim de um anno; ma' em vez di~~o poderá, no me m
tempo, dar um certo predio ao credor. O que e deye
realmente é o a ucar; ainda lue o predio pereça a obri
gação ubsistirá; ainda que e. 'ta segunda promes a não
tenha validade á primeira ficará de p':. 'Deixará 'ómenle a
obrigação de er facultativa, então.

§ 26

OBRIGAÇÕE, ALTERNATIVA

ão muita pre tacõe di ·tincta , independente, da
quae uma tem do er cumpri la ficando a e colha ao
arbítrio do de,,· dor ou, anormalmente do credor (I). E' a
obrigação ondulante e ind terminada em ,eus [llnda
m nto é denominada alternatiya, 11omo que ta1Yez lhe
não quadre muito bem.

i um cio objecto promettidos e nào poder l'eali ar,
a obrigação restringir- e-á ao" ou LI os restante , podendo
acontecer que, de exclu. 'ào eÍ11 exclusão, e 'hegue ao
1'e 'onhecil1lenlO de qlle 'ómente um é po, si\'e1. ' l'á e se
o conteúdo da brigação. Si, porém, nenhum, afinal,
restar em condições de er atisfeito, pOI clllpa do de-

(I) Cod. civ. fl'uncez, Ul'ls, 1189, 1193 c 1194; Itullandez, 1312 e1316 j u"genlino, 637 c
611; fed. ui 0, 82.
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yedor, terá e te empre a obriaaç'1.o do indemni ar o
credor, pelo valor da prest~ção escolhi la. E a colha
do,'erá er feita paJ'a cada anno quando a oLriaaçã,
constar de pre taçãe. annua .

E' facil de "er como e tocam e ta . d ua yariecLade II
obl'igaçõe a alternativa o a facultativa, endo á vez.
embaraço'o decidil'-'e o julgador. lreyendo . a po.· i
bilidad e cOI1~cio , talvez, da improflcuidad las reOTa'
apres ntac1as para a distincção ele .. a dua ategoria' ele
vinculo' obrigatorio, algun::i 1 gi laclol'e esta t ui l'am
lue, m ca'o d duvida 'e uppuz. se [all !'na
tiya a obrigação (cod. aL'gon Iino, art. 651; chil no,
1507).

\. l' gra. que a jLll'i 'prucLencia oft r"ce para li. tin
guir- e a alt rnação da faculdade, a1'm do criteri ofT
1'ecido pela definiçõ ,. com a Iuae . e du\'em cot jar o .
ca os occorrellt " cumI'reque ejam onil cida mb I'a,
alguma "ze, produzam o ef'[ ito ri r-ag nt.· in
nocuo. I umil1do, lembrarei o que a e. le r [eit
e creveram outl'O..

A obl'igação facultati,'a oml rebende uma ó II' . laçã,o
que é let rminaüa, Jl1R' ub ·tiluiv 1; mqllanto qu a
alternati \Ta contém uma pr stação indelel'minaela, pOI'qu
'ua e, 'olha é deixada 1'10 d \Te 101' ou ao 01' doI'. Dalli

l' suIta lUlJ a obrigaçf'lO sllppl toria na facullati\-a, nào
caracl risa a obriaação, nüo influ obre 11a cl ~ um
modo apreciayel ,in'-ro depois de ael0l tada. Com lJa uma
obrigaç:"ro uni a devida, unica exio'ivel, ta é llle im
prime 'eu aractel' á, obrio'açao, nulÍlo emból'a, n
momento ela xecuc;ão, le"ed L' po a afa tal-a pal'a
'ub:::;tituik lor out,ra. Ias a' im nüo ucont' m a
alternativa. , ua cara teri ação mant 111-5 iiI le i, 'a, m
'U pen ão at', qu y J'iliq uo o pagament . ó n .'.'
momento 11a e d termina pela pre ·tação e. colhida. Ma .
o yi io que, pon' ntura, xi. ta ne . a pro ·tação é impo-
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tento para am1u11ar a obrigação restando outro objecto
i emptos de n lllidael .

i a oscolha na obrigação allornativa, for elei.-ada ao
loycdor terá o crodor do podir a execução da diver as
Ire tações, porque toda. ella' . e acham contidas na obri
gação' ma' ao deyo 101' re (ao direito de el g r uma dentro
lla. i· deixar a. e colha ao credor. e11e poderá pedir

a Iro tação que lhe convior, 111 que o deI' dor po... a
oxcusar-~o ao . eu cumprimonto. Nada di o occorre na
fac 11l.atiya, porquo n 11a o credor ó t 111 direito a pedir
a oxocu .ão ela Ire taçtl.O'principal; e porque ao devedor e
mantém empre a Jiber ladq de proforir a acce~ oria, i
a.. 'im lhe acon. elharem . ou. intere. ses. Para extin
guir-se -a 01 rio'ação altornativa, nttO e tractando de
oxecuç,ão, .' rá preci. o lue pereçam ou tornom im
po. iv- i todo o objectos elas varias pre. taç.õe . Pa~'a

extinguir-o a fa ullaliya é ufficionto quo apre '(ação
princil a] perca o seu obj cto.

§ 27 -

OBRIGAÇÕE PRINGIPAE' E AG E SORIA.

Principaes [tO as obrigaçõo qu ub i tom por i ou
fazom o fundam nto m mo da relação juridica. '

Accesso1'ias .. ão a qu dependem da principal, della re
uHam como con equencia' ou a ol1a ~e fljunctam, para

comp] tal-a ou ub tituil-a em dala. em-ro- ncia.. Na
compra e yen la, a obl'igação principal ". para o vend dor,
lar o obj cto v nc1110. Gat'antir o comprador contra

qua sqnor perturbacõe , vicio~ ou evi çõe., erá objecto
le obljo-açõe acce oria. \ fiança, a hypotheca e outra
garantia com que s - asseo-uram os cumprim n1.0 da
obrio-açõe' pt'e~uppõe111 ioda llma diyida que cor
Iobor-m e muita della." ó apparecerão no ca o de não
er ati feita a obrigação primaria.



DIREITO DAS OBlUGAÇÕE

§ 28

OBlUG.\.ÇÕE, PHL\JlTIV.\., E, 'EC1.':'\D.\lU.\.,'

103

Obeio'ação primitioa. le~cle qu a ql1eieam s li,'
eli tinguir de pl'inci[ ai erá arlu lia que pl'irn Iro ,'C

conLrahiu. ecrmdaria é a qll apparece d 1oi' ou pOI'
novaç;wou poe não cumprim n10 ela primari8 orno no
ca o de claus lia penal e m geral, de ind ml1i~'aç(;'to por
nfto cumprimento da;' obrigações conLrahiela .

Em Pothiee encontram-, e ainda uUa, liü·,õ s c1
obrigaçõe , prioiLegiadas, hypothecaria, chirographa-
rias, execldioas liqlúdas C itliqnidas uja oxposi(:iio
entretanto nã ,o m angLlra ele OTan 1 inL,' ss , p81'a
complemento ela theol'ia 11 m para a clareza dos cê:lpilul "
'eo'uinl cl 'to li\'ro, ,endo al"m li o, manif sto C[U

alo-uma clella acham, ao m no, parcia]m nte, fÓl'a
do cir ulo dello. Dir i en1r tanto, alouma ou, a las
01 rigaçõos liquidas e iLliquicla ,porqu , r alm nt , ha
que re 'pigae ne~ e re '101ho.

§ 29

OBRIG.\.ÇÕE J.lQUID.\.,' E U,LIQ 'ID.\.

'egundo a pt' taç,õ0S são cl c u 'a erta, o I ,'iti-
"am nt c1·tel'Jl1inada ou não li ,tingl1 m-, m liquidas

. e illiquidas. Na primeira', \'om lal'alll nte in li 'a ln, a
qualidade a CjuanLidacl e a natureza do objc to: ex ipsa
pronuntiatione apparet quid, quale, qaantumque sit
(D. 4,5 1 fI'. 74), ~a' ,'oguncla a [L' ,'tação ainda nã
slà I rr iI.' mente a encLuada 011 ainl1' d pCI lo [lo

alo'uma circunrtancia: non apparet Zlúd, quaLe qaan
tamgue sit in tipulatione (f1'. 75, h. t.).

A,' divida::; por p I'da, , clamn ,', cmquanto não ,'ã
e te taxado' a, alt rnali"a ernqLLanlo o d \' dor, ou
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o credor não faz a e 'colha; a.' pre taçães nfLO rI ter
minada. ; e a' de faz r e não fazer, porque se reputam
re olu\' is em obrigaçãe. de per la e damno., ão
ex mplo de obrigaçãe illi llli las.

Não \ indifl'e1' nte aber i a obrio'ação é li luida ou
illiquida porque 'ão Lli'i"er.·o os lireito que defluem
ele uma e le outl·a. PothiJ faz notar que o credor ela
li,'icla liquida, pód , quando tem titLllo xecutivo, pe

nhorar o.' b n.' elo deyedor procedendo ex cLlti\"ament ,
e não a. im o credor illiqui 10,.e maio que o credito ele
uma quantia liquida pó I er oppo to em comp nação
de uma di\'iela eO'ualmente liquida, o que nüo ' admi 
'ivcl em r lação a creeLito de l1i \'ida sem e .·e caracter (I).

Accre:5c n te-. ai nda qu óm n L a obrigação liq uida
cerLa tenl no dir ito commcl' ·ial,. f rc:a para leter

minai' a a berLum da' fallencia (d . le 24 de Out. ele 1890,
mL.l.o). on 'irl ral11-s liquida' e cerLa a.' di\'ida' d um
orpo I'Lo ele q uftn tidade fixa, ele somma leLe1'mi nada,
'omo a qne con. ·tam d e::icri 1 tmas publica.' e iu. ·tru
menta quipolente., a obrigaçãe ao portadol', O"
u~aT'T'ant8 as conta. mel'cantilmente extrahidas ele li\'1'o.

omme1'ciaes com a formalidade' leg'ólCs judieial-
mente v riflcalas, as nota~ a-o 'ignacla. p lo' COITetore ,
O. r cibo.· do.' trapi ·heil'O.:, a::; 1 Ira.' de aml ia, o.
conhecimento' de [r t ;- e ainda alguma' outra. indi
cada' no regulam I1to 737 ad. 247 combinado com o
dec. de 24 de Outubro ciL art 2.".

(1) PuLhier,- Obrigaçc)e', n. 179. o dee. n. 818 de 11 ue Ollt. ue 1390, :.ll'L. IS , diz
el11 que ca '0., pcmntc ajustiça federal, tem logar a acçiío executiva.



CAPITULO IV

Effeitos das Obrigações

§ 30

IRRADIAÇÃO DO VI;\<CULO OBRIGA IO;\<AI.

O eITeiLo que decorre immediatamente da obt'igaçã e o
lue mai ay'u1ta é a, 'ua execuçüo, Na ['alta d 11a 'mo" m
con' qu neia' tamb m iml ortante' que ,'c YÜO pt' nd r,
mai ' ou meno' dir ctam nte á 'ua in xecuçã ' E, 'c '
fleito enll' tanto, por ~ u yalor c xten ão, p la n e,

, idacle ele ob en'al- na,' "aria, iLLlaçõe m qu c
alre.sentam 11e" ordinariamente oli itam UI1a analre
mai' detida, com a qual e preoccupal'á o calitulo e
gUlllLe, '\.góra en['r ntar i outt'O 11' ito' ,eeiJndario,',
a 'c ','orio ou'uppl torio"' 1ue "eLO 1'- p rcu 'õ ' ou ir
radiaçãe da obl'igacionaJidacle,

\. r lação de direito r ada p lo Yin ulo obrigaci nal "
em geral, tran 'mi' 'i"el ao heI' 1 iro, da' pc, 'ôa Irimi
ti,'amente "in ulalia,', tanto m ,'ua face pa' -jya r ,'
tl'i ,tiya da I r 'onalidade IU''lnto cm 'ua f ição a ti,-a c
ampliadora, 'on eqn nt m nte a obl'igação não s ex
li ngn I ela morte do ~'d l' n m p la do de eelol', ao
ru no, qu o llm cousa nfLO r ulte d li 10, 'iC;ão ele] i
do conlra 'to u ela natul' za me,'ma la Ire taC;rl , I cai
m nte ha 01 rigaçõ ~ pel' -onaJi 'ima cm lU a qualiclacl
ela,' I e' 'ôa \ pal'ticnlarl11ent att 'nLli la, c,', a' nã,o ,'c
podcl'ão tran, n1ittir ao 'uc c ore do obrigado, como

1"
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gualmente aq uella. cuja tran 'mi sibilidade a leis ou
o' proprios contracto' vedam.

O devedor não ó obrigado a secutar a obrigaçrtO p '
oalmente, . in:to quando no contracto, e teve em "i ta
na -acç,ão indiYidlal, u pre Ligia, ua habilidade ou

alguma outra con ideraçrto que lhe seja pes oal. Fóra
de ta hYlothe e a xecução poder- e-á fazer por um
t rceiro, ind pendentement do a entimento do credor.

i, 101'601, o devedor náo I óde executar pes oalmente
a obrigação CJ ue contrahiu, tendo sido procurado por algu
ma laquella' con id ~ eaçõe a que allu li ha pouco,
poderá er solicitado um extranho para executaI-a em
que eja n c . ario o con entim nlo elo eleveelol'. Ma.
sle Iod l'á impugnaI-a, prote tanelo cumpril-a. i, nrtO

olrtante o credor pel' i ·te, o elev dor e tá desobrigado,
a I ~ 'peito rle ua oppo 'ição (projecto de cod. ci"il

11 - I 9')~)a emao, ar~. ~: { .
O el "\ edor 'ó tem o direito de xecutar a obrigação

I arcialm nl , ~i no titulo con titutivo el lIa e e tipLllou
e.3 a [aculelael . Como .i'3, ficou elicto, !lav nelo a dupla
unida le de cl'eelor e ele"eelor apre tação indivi ivel.

Muito il'eito 'ela obrigaçãe ainda exi tem como o
direito de ret nção e outl'O que irão aI I arec nela oppor
tunament no.' logaL'e.· peoprio;:, e 'obre o quaes é
inutil in, i til'. Do,-eria, entr tanto, aCC1'O ceatar algumas
phra. c . I ara nrtO enc rrar e te paragl'apho em firmar o
logar e o t mpo ela xecução do contracto. e mO' 1'301 elas
obrigações quando nenhuma ele.:-'a. ('.ircum.·tancia~ e
a ha el tel'minaua n m pela I i nem pelo acto juridico,
n 111 p la prop[ia natUl'oza da pre tação. Entretanto
melhor 'ituaclo e achará e te a '~Ul11pto quando [01' che
gado o mom uto d spor a .theoria ela execuç,ão ou do
paO'amento las obrigaçãe .
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AS OBRIGAÇÕES NO DIREITO ThTEIU\A '10='IAf, PHlVAD
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o vinculo obrigatorio não produz ffeito', om nt
dentro das raia. do y. tema jnri lico onel foi CI a lo.
Com a relações dia por lia mai numero a , entre o~

pOYO occidentae, muita yeze ter~l a obrigaç-. de
echoar longe, no va ·to circulo da oci dad internacional.
Além da normas gerae do direito interna ional privado
que no fornecem meio de 01ver a diflicu1dade ,u. 'ci
tadas pela tran po ição da obrigaçúo, de um para outro
sy tema.i uridico, o além de algumas norma, parti uIares
que ha ele o leitor encontmr no CLll' o destas pagina.', "
mi. ter deixal' traçac1a,', neste momento, alguma-o no ãe~

elucidatiya .
A obrigaçãe COI1" ncionae t n lo como 1 i ~unda

mental, ob toda a re1açõ" a int nção da' part ,
quando e ta nã.o contra.ria pre cripçõe prohibiti\"a. ou
imperativa do dir ito rá empr . 'a a fonte a lue Fie
de, e recorrer m ca o luyidoso. E o mesmo cl ,-e
affirmar em re1açã.o á obrigações qLlC nascem da von
tade agindo unilateralmente, no ca O em lue ua
acçã.o pro luz vinculo .i uridicos.

Ma i a fonte da obriO'ação [01' omi a obre alO'ul11
poncto, e travando- - litigio entr ompaL'l pert 11

cente. a nacionalidade' div r a, rá nec 'ario 1 t r
minar que 1 i reO'ulará o a umpto. O· o cript r -. a'
I ai lação ainda não a entalam uma reO'ra fixa O' .ra.l
mente adoptada. Ant uma illconciliav 1 div rgencia
ahi reina pujante, procurando cada opini'io 01 ri1'-. 0111

a melhores arma.
a, igny nto nde qu , dado o con11icto 1 O'a1 c1e"e a

controyer ia decidir- o p la norma juridica YiO'oran1
no logar da ex cução. Bar pronuncia- e, d prof r ncia,
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pelo direito que dominar no domicilio do devedol', e é por
esta doutrina que e manir sta111 maiore.. ympathia na
juri prudencia allcmã. \. er opina que ó mi. ter di 
tinguir: para fixar o vinculo obrigacional, o vinculwn
jUT'is, falara a lei do logar do contracto' I ara regular tudo
o que di er re 'peito ao cumprimento da pre tação tera
imperio ex.clusivo a lei vigente no logar onde tiver de se
realisara execLlç[lO (I). Ma8, como aappJicação da pri
meira eles as lei procede da presumpção de que foi
tacitamente acceita i a circull1 ·tancia· de truirem e~. e
pre uppo to, pactuando por exemplo, a parles em logar
differente daquelle em que e tão domiciliada, pen 'a o
me. mo escriptor qu.e nos devemos guiar pela.l i do
domicilio, o que, entretanto, não parece muito logico, visto
como ha motiyo para su peitarmo de que se pr tendeu
ara tal a lei domiciliar na hypothe e figmada. Ainda
ne le caso, leye- e recorrer a lei lo logar 8111 que o acto

e tal eleceu. Claro e lá que, i e .·a lei contrariar a19u 111
dis) O, 'iLivo imperioso da nacional, não podera s r ac eiLa,
e não hayendo unidade d· vi la . era impo 'ivelo con
tracto, ao menos com repercu ão no dominios juridicos

- da lei nacional oppo nte.
i elo' auctore pa. armas a' legi. laçõe' n:'io era

meno vacillante a doutrina. O codigo da Prus 'ia §§ ~56 e
257 e o da axonia § 11 prefer mal i do logar conven
cionado para n. execu(;ão, coincidindo a delle' com a
doutrina d ayigny. O codigo civil d' \.U tria §§ 36 e 37 Ó

1'ayora'\"el a lei lo logar do c0ntracto; o c0111111eroial
hollan lez art. 49 con agra a di ·tincção de As er. O civil
italiano e. tabelece que, até prova em contrario, se pre-
uma terem a part . a loptarlo ::tlei do logar onde contra

hiram a obrigação (a1't. 9). Sendo, porém, da mesma
nacionalidade o oontrahenies, á Ire umpçáo é que

(I) As cr,-Élémen.ts ele droil in.l. jll'icé, § 33.
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submelteram-se á ua lei nacional. Com e' 'e modo de
e tatuir coincid o co ligo federal. ui. o da obeigaçõ .',
art. 822 e 'eguinte, eml óra tenha em vi ta, I articu
larmente a letras de cambio.

Amai razoavel e mai completa é a loutrina contida
no novo' codigo commercial portuO'Llez, art. 4 e ciyil
argentino, arts. 1205 eguinte :-a ·ub. tan ia e effeito..
da' obrio'ações erão r O'ulado pelu lei do logar onele
forem celebraelo o acto~ que a ol'iginaram . ai vo
com enção em contrario, oifen a áo lireit naci nal
elo pactLlante;::, e á ordem publica. O modo de .·ua
execução obedecerá á lei do logar onel e ·ta e r ali ar.
E' verdade que o codigo d' \.rgentina ab rra da 'ã
doutrina que expôz, dizendo art.121O, lue o, contract ,
c lebra lo' naquelJa r publi a, para ter m cu 111 [ rimenlo
fóra clella 'erão julgados, emquan to a sua "alid z na
tureza e obrigaçõe., pela. lei, e u. O. do paiz m que
cleyem 'er cum priclo~ . ajam 0:- con tl'actan te nacionae.
ou extraIO' i1'O . :Ma' não ha razão [ lau 'iv I para ssa
ex epção.

\., obrigaçõe ex lege, ex delicio, qaasi ex conif'acill
quasi ex-delicio) e tã.o naturalm nte llbm ttida, á lei lo
logar onde e deu o facto m vir,tude Lio quallla,cel'al1l
elJa', onele ,'e reali'a a ituar;ã.o que lhe deu na. ci
m nto ('). Savigny, entretanto 01 l'\'a que m r lação
ás obrigações ex delicto) de"e applicar a lei lo tri IJUnal
primeiramente provocado a conhec [' do facto déliclLlo o.

(1).\ CI',-0l', cito § ola,





C \PITULO V

Extincção d?-s Obrigações

§ 32

EXECUÇÃO \"OL NTAlHA

Entre o. modos pelo' quao .·e extinguel1l a 01 ri
aaçõe , occupa o primeiro logar a 'ua xecuçüo yolun
taria, por r o mai, natural o lU foi vi ado no
momento de atar- e o Viliculo e o que melhor orre,'
pondo á teleologia social que \"ocou, do caho, riginal'io
a prodigio'a força que se envolve ,'ob a forma do.'
contracto e cl todas a . obrigaçõo, .

xecução voluntaria con i te no 'umpl'imento,
pontaneo ou olicitado da pre tação que incumb ao
e1evedor. « \ obrigação extinane- e pela oluÇãO UO qu
e deye») en tenciava a no . a vetu 'ta lei de 22 de D 

zembro.de 1761. Soluçüo ' até uma traducção melhor
ele solatio elo que pagamento, poi que esta palavra tem
um entido que se acha radicado na linauagelll com111um
e contra o qual uifficilmente arcarão o' e forço de uma
technologia ri aoro a, a parrd outra accepção mai hta c
mai, re~en'adaao' ]iyro jurielico ,:\,o primeiro entid ,
I aaamento o moelo ele cum] rir a obriaaçõe' de elal'
ou mai;- 1articLl1arm nte, ele dar om111a' de elinh il'o,
No , eanndo é a ali ('acção do prometLido ou d vi I m
qualquer variedade el obrigação.

Páde :a \"aliclament ,oh r obrigaçüo o levedor, t nd
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capacidade civil (I), ou pe ôa por ene encarr gada. Nas
obrigaçãe de dar, é preci o que o deyedor po 'a
legalment di por do objecto dado em paaam nto. I orém

i _ Ue for on umiyel, ainda que alheio o pagamento
e torna "alido de. de que o credor exgotLou o aggregado

de força. condensada no objecto. ub i.·tirá, por I1l, por
parte do verdadeiro propl'ietn.rio, o direito de accionar o
solvente; civilm nt , parn. haver a inden ni aç.ã.o da luil10
com que Ue I retendeu injustamente locuplelar- e, e,
criminallU nte, I ara con eguir a repres ão dó dehcto
comm tti lo.

O pagamento poderá tambem er feito por um terceiro
sem mandato, me. mo som o conhocimento do devedor e,
o que ó maio forte, ató contra sua yontade com tanto que
o faça -lU 110m o por conta d Ue. Gaiu-' d ixou es
cri pto: oloere pro ignorante et inoito caique licet: cú'm
sit jure cioiLe con'3titL~tL"'n, licere etiam ignorantis, inoi
t"que meliorem conditionem faciat (D. 4G 3, fi'. ').
O m .'mo pon amonlo. O ropro luz no. ·ta outra pa:·. agom :
Liberatar inim et alio solo nte, sioe sciente sioe ignorante
debitore vel inoito eo SOll~tiO flat.

Quanto i soluçã.o pro inoito, contra a yonlad do de
y Júr o 'olioo ciyil aeg ntino art. 72 e o bespanhol
art. 115 , e tatuem lU o t rceil'O ofncioso só t rá dir ito
para cobrai' do devedor aq uillo em lU lh - tiv ::;. e 'ido
util o pagamento. É perfeitament ju to e'-·to di po itiyo,
por luanto, i o I ao'am nto trouxe uma r aI yantaa -m,
um commodo inc nte~tav 1 ao cle"edor ainda que não
olicitado me mo a conlra go 'to, t;i hom'e uma grata

yiol ncia p::tra l,,'tiral-o de uma. 'ituação 'pinho, a e
Luic;á in. 'LvL nta" 1 Ol' 1 na a eqniclad Jalando de.: ta

y z pela bo ca tc;)I'rena do direito que pa.' ado o 'ul'uf ,
o <:11 ri h ou.qLH1lqn r 01t1'o 'talo le con ci n'ia

(I) o cotii"'o cÍ\'iI d'Au-u'iu, art. 1121, p:ll'mitLc "lu,õ ele ubriga,õcs pOl' pc'·
ôus impediJu de auministral' eu' bcn .
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imilhante, indemni e ao pagador gracio 'o que não quiz
levar seu sentimentos benevolos até o poneto de car
regar Ó 'inho com o pe o da di"ida. Enriquecer- e-ia
indebitamente com o alheio i não o fize e; e o direito
profliga e sa . pe~ie de acquisição. Ma circum tancia-'
occorrerão que auctori m o devedor a r tardar o paga
mento, mantendo- e perfeitamente dentro do que ó
e tL'Íctamente legal, circum taneia occorrerão me mo
que auctori em-no a recusar o pagamento. A inLru ão
de um extranho que Yiee derramar na boI a do cre 101', a
quantia qu eH sentia I aalmente afastada de eu patri
monio, temp.oraria ou definitivamente, erá vi. ivelmente
damno.·a para o devedoi', ou, p lo meno', trará uma
perturbação nociva em ua reIaçõe conomica' m
frent ao cr dor. eria revoltante que, depoi di' fo 'e
ainda coagido a indemnisar a quem o damnificou.

Sendo' a obrio'ação de fazer, o credor não tá obrigado
a receb r apre tação por um xtranho quando tiver
intere e em que e ta eja reali 'ada I . oaImente p lo
devedor, egundo já foi ob ervado (I).

§ 33

A QUEM DEVE. ER FEITO o PAGANill 'TO

o pagamento deve er feito: L·, á pe ôa em cujo fayor
tiver ido con tituido o credito ou a eu leaitimo repl'e-
entante, i não tiver havido ce ão ela divida; 2.·, a
qua~quer dos concredore i a obrigação [01' indivi ivel
ou olidaria, não e tendo e tabelecido a pr eferencia, entre
elle pela iniciativa tomada por aIaum; 3.· a cada um
do credore. conj nncto i a obrigação for di, isiv 1, e p Ia
quota corre 'pondente; 4.·, ao legitimo . ncce. 'ore' do

(1) Codigo civil franccz, art. 1237; italiano, 1239 argentino, 730; hollandez, 1118;
hespllnhol, 1161.

10
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credor, e na proporção da ucce ão; 5.°, ao ubrogado ou
cessionario legal ou contractual; 6.°, sendo a obrigação ao
Iortador a quem apresentar o titulo de credito} alvo o
caso de [mto ou de gra"e uspeita de não pertencer o
titulo a quem o detém na occasião; 7.°, ao terceiro indicado
na convenção ou auctori 'ado por lei ou determinado por
entença como acontece no eque troo Em termo mais

hreves, s poderia dizer que a solução é validamente feita
ao credor origina rio ou a quem occupa o seu logar por
qualqu r titulo ju ·to. E todas a hypothe e' e viriam
alojar no bojo ele sa formula synthetica. Ma , nem por
i so, é ocio'o recorrer a formula analytica, ao meno.
a titulo de elucidação.

O pagamento ao IOssuidor do credito é yalido, ainda,
que po teriormente, seja e te yencido em juizo sobre
a propriedade da divida (I). Apparentemente era esse
o credor, e o direito lhe reconhecia e garantia es a quali
dade, emq uanto e não demon. tra se que, em verdade, lhe
não cabia ella por lei. Até que ch gue esse momento, não
ha outro a quem pagar. E, feito o pagamento durante o
decurso de tempo Ln que o individuo era juridicamente o
ujeito acti\ o da obri aação m animo dolo o, em outra

intenção, é obvio que o pagamento e tá valida e inevoga
velmente feito. Ao po. uidor, porém, que assim recebeu O'

que e veio a verificar n[[o lhe pertencer, cumpre re tituir
o que, por equivoco, lhe foi á mão '.

O pagamento feito a um terceiro que não tinha poder
para recebeI-o, erá valido, si se converter em utilidad do
credor ou i e te, por acto seu, ratificar o recebimento (2).
Esta hypothe. e é outra. \. pouco, a olur,ão era apre-

ntada a 11l8m ar pal'entemente embóra não realmente,
era credor. Agóra é um extranho, . em titulo ou com titulo
yi ivelmente inefficaz qu, e interpõe fazendo aveze'

(1) D. 5, 3, fI'. 3l § 5; cad. civ. franccz. al't. 12·]0; at'gcntino, 732; bCSI anhol 116·1.
.2) odigo cidl rl'anccz, art. 1239; italiano, 1241; argentino, na; hc-panbol, 1163.
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ele agente da obrigação. Intuitivamente não offerece vali
lade, é claramente insubsist. nte uma tal solução. Mas.·i

eUa, ainda a 'SÜ11, reflectiu favoravelmente sobre o credor,
proporcionando-lhe as mesmas vantagen que poderia
haurir si pe soalmente fLmcciona ~ no cumI rimento da
prestação, é perfeitamente equitativo que se con 'idero
como realmente ele 'atado o élo da cadeia 01 rio-a ional que
jungia o devedor.

a pao'amento deve s r fito a peso ôa capaz de admi
nislrar o . eu. bens, poi que por elle, .·e extinguem
direito': i for feito a um incapaz só será valido m tan10
(1uanto converter- e em utilidade deUe (I). ~ razão de
decidir, ne ta, gunda propo ição, é a me 'ma que militou
a favor do terceiro ele que e tractoLl, a pouco.

i a divida estiver p nhorada ou judicialmente embar
gada não terá o credor competencia I ara recel l-a, m
prejuízo do executante' ou accionantes. ~ t s pao-ará
novamente o deveelor o que lhe coub r, r 'tando-Ih ,
entl'etanto, o recul'SO de rep til' elo credor quanto houver
elado em eluplicata (~).

No direito commercial, é nullo, ele plei10 direito, o pao'a
m nto feito ao negociante falliclo, elep i' de publicada
a sen tença ela declaração da faU ncia (cL c. de 24 de aut.
de 1890, art. 28, b).

§ 34

DO OBJECTO DO PAGA.iVlENTO

a devedor não satisfaz a obrigação sinão entl' gando o
objecto que prometteu dar praticando o acto ou .'e

(I) ln L. 2, 8, § 3: i ma.le eonsllmp"erit, a.rtt furto amiserit nillil p,'orlel'it debitori
dali ma.li e.xeeptio; cod. ci"il fl'ancez, art. 1241 j italiano, 12.13; liolland Z. 1122;
argentino, 734; bespanhol, 1163.

(2) Codigo civil francez, art. 1242; Haliano, 1244 i hollandez, 1123 i argentino 736,
YIde o reg. 737, arLs. 52l- :j2ª.
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ab tendo da acção, egundo e obrigou a uma pre iação
positiva ou a uma n gativa. No ca o de er impo ivel
es a entrega, a acção ou a omis ão, sati fará, . ub 'idia
riamen te, dando a estimação e a perdas e dam nos (I).
Seria esce ivo rigor coagir, como faz-se algumas vez
no direito inO'lez, ao cumprimento forçado das obrigaçõ s
de fazer, no ca o. em- qu , sendo 130 '~i, i , a ella , no
emtanto, e r cu am o devedores. E a h) pothe e, por
tanto e equipara á impos ibilidade, para ub tituir-se a
prestação pela indemnisação.

Apre tações parciae só ão admi ivei., .quando
auctori ada ~ pelo titulo de credito ·ou i ne11a' con entir
ocre 101' (2). Tambem no caso de ser divisivel a divida,
os herdeiro do devedor nã-o respond m sinão pelas
quota di tribuida ucce sorialmente a cada um e,
ne a emergencia, o pagamento será executado por
pre taçõe parciaes. \'inda o será no cu o de adjudicação
do rendimento de um predio, quando for elle ele valor
uperior ao duplo da divida (3).

i a divida é de cou a certa, olver- e-á pela entl'ega
no e tado em que se acbae na occa ião,. não endo o
devedor r 'pon avel pela deteriorações, a não ser que
se ache incur o em culpa ou I11Óra. Tractando- e de uma
divida mixta de liquida e illiqllida, poderá o credor
exigir a olução da parte certa e li Iuida, aO'uardanrlo- e
para embol ar-se do re. tante, quando di iparem- e a
duvida' que o tornam incerto ou ob cl:1ro. i a diYÍcla não
ó determinada . inão pelo O'enero, o deyedor não ó
obrigado a dar o que de rn lhor haja, egundo já foi
ob ervado m outra parte, sendo ste paragrapho, em
ua linha geraes, uma recapitulação condeno ada do

que e andou di per amente affirrnando por abi algure .

(I) Mcllo Freire, .J, 5, § 3.·; '. da Rocha.-Instituições § 146.
2) D. 46,3. fI'. 9§ 1..; codigo ciYílfrancez, art.12.J4; italiano, 1246; argentino, 7·J2

federal sui so da obrigaçóc, 78; he panhol, 1169, .
(3) C. da Rocha, op. cito § 146; reg. 731, ar!.. 66·1.
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Quando o pagamento e fiz r em pre taçõ parcia-
e periodicamente, a quitação corre 'pondente ,ao ultimo
periodo faz pr umi1' que no anteriore fOlam regular
mente feita a pre- taçõe.' devida '. E, i a quitação em
qualquer divida abranae o capital em ua totali lad
pr um - e que o juro foram incluido' (I). Tem ne t
ca o applícação o broca1'c1o: plus faoemus liberationiblls
quam obligationibus. \16m de que a obrigação c1 paO'ar
juro é emp1'e acce oria.

O pagam nto ele uma divida con i lente em. 'omma cI
elinbeiro deve e1' effectuado em moeda co-rrente n 100'ar
d ua realí. ação, sem aO'io, ou de. conto, eliz o coel. COI11
mercial brazileiro, art. 195, ao curso elo dia pr-ceiLúa o
fedo sui 'so da obrigaçõ s, 97. Poderão, e ·tl'etanlo, o.'
conlraclanl aju.·tar outra cou a e e ob ervaráo que
for enll'- elle e labelecielo (2).

Mo da COIr nle é uma expres 'ão generi(;a' por i "O
v nlila- e a duvida i nella slão compreh nelilo' o
bilhete d banco. i têm cur o forçado, não ha razão,
para não equiparaI-o' ao papel moeda do E ·lado.
Entretanto, o coeligo federal 'ni o da obriO'açõ . arl. 9
e o he panhol, art. 1170 referem- clirectamente á moeda
de prata ou ouro, que não podem er ub liLuida. « por
bilhele ele banco ou pap 1 moeda» diz o primeiro do.
citado codio'o .

(I) Codigo civil francez, a,'l. 1908; italiano, 1 31; a J'gen tino, 716; federal suis 0,103.
Quanto á le pezas com O pagamento, deverá upportal-as o clevedor (eit. cad.
francez, art. 12.18; italiano, 1250).

(2) Vide Consolida.ção elas lei' cicis, art. 822 notas, onde yem inclicada longa
mente disposi.;ões de direito financeiro palrio. Ob erya- e mai qne a moedas <le
prata «não será admittida nem na receita e de peza da estaçõe publica, n 11l

nos pagamentos ent"e particulare (sal\'o o caso de mutuo eonsentiment ) inflo
até a quantia de vinte mill'éisn (dec. n. 62; de 28 de Julho de 18J9).
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§ 35

LOGAR DO PAG \MENTO

A execução voluntaria da obrigação deve ser reali a la
no lagar lesignaelo em seu titulo constitutiyo. Não
havenelo de. ignação, n'o domicilio do deyedor, ao tempo
do cumprimento da obrigação preceitúam muito. codiao ,
alvo i tlactar-se de obrigação ele elar cou a cert3

porque, ne. te ca o, o'logar elo cumprimento era aquelle
m que e::-.::i. tia (] objecto ao tempo da Jorn:J.ação lo vinculo

obrio'atorio (I). endo o pagamento ele omma de di
nheiro entenderam os e cri ptore a legislações que
dev ria submetler-se a nutra normas. Pena é 'lorém,
que não hajam -ncontraelo um modo el ver capaz de
aggremiar todos os e pirito . O codi ao f d ral uis O

das obrigaçãe , pref re ne a h) pothe e, o domicilio do
credor na pocha do pagamento (arl'. 84 § 1.0). Identico
di po. Ítivo no lireito inglez. O codigo civil argentino
e tatúe que i tal omma provier da alheiação de alguma
cou a pelo credor, elev rá er paga no lagar da tradição
(art. 749). Parecem-me inntei e ·ta. di tincçães, mor
m nte a qu , por ultimo, e tabclece o codigo ela repu
blica platina.

E tabeleça-se, de accordo com a maioria das I· gi lações,
- que o domicilio do devedor o loo'ar ela execuçã.o da
obrigação (cod. comm. brazileiro, art. 430) ou e prefira
o do credor, e na hypothe e de mudança, para não liffi
cultar e . a execução, dê- e a p rmi 'ão de effectual-a
no domicilio primitivo ele um ou de outro conforme a

(I) Co(ligo civil fI'anc z, art. 1247; italiano, 12·19; da Luiziania, 21,3; he panhol,
1171; portuguez, 744. O hollandez, porém, prefere o domicilio do el'edor, no caso
em que o eodigo cilado se pronunciam pelo (lo devedor. O fedo uis o, art 81 § 3
acompanha os outro co(li~os quanLo a preferir o credor, no ca o de que agóra e
(raeta mas quer que o pa~aOlento seja feito no domicilio que e-te po uia ao lempo
'la creaçiio do "ineul . . .
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opinião adoptada, e é quanto ba ta. Embaraçar a theoria e
obscurecer o. direitos, é só o que consegue a lei ca
suistica, em sua pretenção ele acompanhar a flexura
serpentinas dos factos da vida real.

§ 36

o TEMPO DA EXECUÇÃO

Não é nece 'sario indagar inão do tempo em que deve
ter logar o cumprimento d'aqueUa prestaçãe cujo ti
tulos constitutivos silenciaram sobre essa circum ·tancia.

E' obvio que, sendo pura e . imple . a obrigação não
tendo condição que a. u penda, nem prazo que lhe acarret
dilação, a neces 'üJade do cumprimento egue- il1me
diatamente ao travar do vinculo, e, portanto ele. de o
momento em que_ o credor o exigir, é necessario que
seja sati. feito. E nem haverá vexame para o deve Lor,
visto como, firmando eUe a obrigação pura, abia que en
trava logo a necessidade de cumpril-a. endo-Ihe, por
qualquer con 'ideração gravosa e a execução immediata,
estipularia um prazo dilatorio. EnLr tanto é muito po 
sivel que urjam, inopi nadamente, difficuldade .que se não
poderiam normalmente pr ver. Ao juiz, então, erá ju. to
facultar, como faz o no so direito (ord. 4,50 § 1."), lue,
apreciando o ca::;o com as circumstancias que o acom
panham, conceda um prazo razoavel para o pagamento.
Será de dez dia no minimo, pelo nos.·o c1ir ito.

Haveudo condição ou prazo a ignalado para o venci
mento da divida, ao cr dor não é licito antecipar
pedindo a 'ati facção da divida ante do v ncimento.
O codigo philippino até o pune por e' a ÍllCabiela
exigencia, com o pagamento em dobro la cu ta.' da
demanda que tiver propo ·to e com a delonga tambem
egual ao duplo do tempo' que tinha de peral' ainda,
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quando accionou o devedor. Testemunham, porém, o
'nosso' praxi tas e ciyilista que ta segunda parte da
punição do credor nimiamente in o[1'ido, tem cahido em
abandono.

Na divida hypothecarias, porém, permitte a lei
(dec. de 19 de Janeiro 1890, art. 4.° S 3.°) que perecendo o
immovel hypothecado ou o[rendo deterioraç.ão que o
torne in ufficiente para a eO'urança da di, ida, po a
logo demandaI-a o credor i o devedor recu ar o reforço
da hypotheca.

Tambem, declarada a fallencia, tornam- e exigivei
toda as di, idas pa iva. do fallido, ejam commerciaes
ou civi excepto a. condicionaes que entrarão no
rateio, endo, porém, seu pagamento deferido para o
rempo em que se "\ erificar a condição (dec. de 24 de
Outubro de 1890, art. 23 e S 2.°).

Fallindo o fiador, como ce a a garantia do debito,
torna- e elle de de logo exiO'ivel. {anda a im decidir
a m ma razão que levou o legi lador a auctorisar a
cobrança immediata da divida cuja garantia hypothe
caria desapparece e ou diminuis 'e considera, elmente.

Afóra de. tes ca 'o excepcionaes, o suj ito passivo
da obrigação só tem de cumpril-a na epocha elo ven
cim nto. Mas é um direito este de que poderá abrir
mão. E si pagar antes do vencim nto não terá direito'
nem de reI etir o que tiyer de embol ado ante de tempo,
nem de exigir de conto por parte do credor. Abrem
o e criptores uma excepção para a obrigação condi
cional u pen i, a que, por equivoco, tiver ido paga
ante de acontecida a condição a que se acha subor
dinada. té então não existe obrigação. E ta e firma
sómente com o apparecimento da condição. A repetição
do pagamento, ne ta hYlothe e, é de rigoro a justiça;
porque poderá não verificar-o e o' evento e tabelecido
por condição, o que importa dizer: - talvez o laço obriga-
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cionaI não o yonba a dar, E, em ial ca, o não onccd r a
r tituiçi:'w do indoyi Iam Ilte paO"o, l'ia contl'aeiar uma
elas maio como:'inha, rOo"ras el direito.

s 37

n.fp TAÇ'.\.O ])0 P AGAME1'\T

A pc, 'sôa obrigada por muita' pr taçõ da mo ma
e pceic L m a faculrla I de do larar, ao tempo d cum
pril-a, Iuald llasqll r '01\' r(').E"tae cólha,por\m"ó
I oderá referi 1'-, o a di"ida,' liquida' vencida. Hayondo
capital e jmo, , o pagamento '- imputará primeil'am nto
nos juro e, ó depois d exgottado ·tos r caliieá
011'0 o principal (:?).
Kão fazendo o deyeelor a o c 'lha no ca, 'o om Cj \lO ,'ta

lhe é p rIlliLlicla, ob,'on'ar-se-ão a' n01'ma o'uint ,'.
omoç,ará a. r f ita a impLllação pela, cliyida d ll'az

'imuHanearlJent y ncido que foe 111 mai' 1101'0 'a,
d y dor I oe -. r m a cr~ iela' cl JLUO. oU r ('orçada' por
clau ula penal. Ma como não Od vo atLen 1 r x lu i
vamen to ao intere .'e'd u ma da ' parto.', i '. a di "ida
for m ju [am nte a, mais garantida. p r um p Ilho1',
hypothoca fiança ou ql1alqu r outro 111 io a '~e uratol'io,
'orá noc sario faz r a imputação a começar I la::; Ire:'3-

ial,;õe m no garantida-. 'ntende- e bom que, na pri
m ira como na gun la hypothe ,d verão tor prof l' n ia
a, diyida, primeiro yoncidas (3). \.. oIução aqui adoptada

(I) D. ,]6, 3, 1'1'. 1: Quotiens qlli' debilllr ex pltwiúlI cansi llnllln r{ebitllllt
solvit, est in arbitrio o{çenti's "ICert', qlloei POlil1 r/ebitllm ~'o{IIt'I'it ollllllm ..
'od, cidl fl'an C?, ::tI.L. 1253 j ltesponhol, 1172 j italiano, 125; j argentino, 773.
(~) D. ,16.3, fi', 5 § 2.": P"ill in USllt'a nlllnmwlt sollltllln auaeptlllll. .!'twelldllln ..

cad. ciyil fl'once?, arL. 125 I; italiano. 1256 j :lI'gentino 776 c 777; fedeml sui so, 99;
hespanhol, 1173.

('J) D. 46, 3, rl'. 5, pI'. C 10a j cad. he panbol, 1174' f,'uneez, 1256; italiano 125 ;
al'gcntino, 77 ,c ui so das obl'ignçõc , 101.

16
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é uma razoayel combinação de dua tendencias diYoe
gente, uma I reoccul ando-se exclu ivamente com ali
geirar a con lições do devedor o a outra com tornar mais
olida e mai re.·i ·tente a po içrto do credor. Entr o

codigo civil arg ntino, repre entante da primeiea ten
dencia e o fedoral ui 'so, representante da egunda, foi
adoptada a linha media, que aliá, e não di tancia do
dir ito romano, ao qual força é yolvor.

Porém nrto ha-yendo motivo pre~ rencial, por erem
todos o.' debito' ela me 'ma natureza, si omnia nomina
similiajuerint, como diz Ulpianu. - por orem voncida
ao me. 'mo tompo ou ao me mo tempo yenciyei", a impu
tação e deye fazer pro rata, segu ndo opinam toelo '.
- Cumpre finalmente ob on'ar que, embóra a facul
dade concedida ao devedor para peeferir a eh, ida em
lU d ye 01' imputado o pagamento, nos lermos m que

foi OX[ o. 'lo uma YOZ fita a escôlha e passado o rocibo,
n10 pod eá mai de dizer- e e pedir a imputação obre
oute.a divida, a nrto ser quo pOl:>sa allogar urpreza ou
lólo da parte do credor.

S 3

PAGANIE?\TO POR co~. IGNAÇÃ.O (I)

on ianação 6 o d po ito judicial da 'omma d vida
quo <:> • ujeito pas ivo da 01 rigaçrto faz, por alguma
da razõe eguinte: i." Iorque o credito é duvido o;
2" porque o credor é incapaz de receber r cusa acceitar o
paaamenlo (2) ou não quer dar quitaçrto' 3." ou acha- e

(I) Coelho da Hoeha,-ln tiluiçües §§ 150 e 15l; eodigo ei"il franeez, lut .1257
1264; ilaliano, 1259-1266; uisso da obriga~õe, 107-109; argentin,) 756-766; he 
panhol, 1176-1181; porlugu z, 759-764; projecto allemiio, 272-280; 'lf>oJecto Coelho
llodrigues, 540-547' Pothier, ns. 53l-544.

(2) I elo di.reito inglez, o pao-amento otrereeido e reeu ado i.mporla em pagamento
perfeito, em mai formalidades (Glasson, ln I. d'Allylelerre, YI, p 379).
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au 'ent em logar remoto ou não abido, sem t r el ixado
um lrocurador; 4.° mai si for incerto ou moro o
em receber a divida. ão e 'les o caso 3pon -tado,'
pelo,' e criptoees patrio, portugn ze,. O o li O' ivil
aro'entino, ntretanto accre centa ainda 011([a lau-
'ula . E' P rmitti la a con ignação: Ln qunndo a divida

f6r embargada ou retida 111 l0elor elo 1 ,. el [ t
quizer xon rar- do clepo, ito' ~.", quando,' ti\' e I 1'

dido o titulo da divida; .0, quan lo o dey-d l' elo preço
ele immovei ' quizer r rnir a h'poth a com lU lle-'

ti'·erem gravados, E.'ta ulLima 11 potho, e e 'Ia hoj ex
cl uidâ de no, o direito a im como d 111 uiti "i mo, ou tros.
Em relaç'lo a remi, ão d hypoth a', obs eva-, , ,actual
mente, o que di, põe o lec. ele 1a d Janeiro le 1 90,
arL. 10. (I)

Para qu a con 'iO'naç:Io pr ela t nlHl. rOI'(~a d
pao'amento 'era pre i 'o que concorram m r I, (lo a'
p 'oa, obj cto, moelo c tempo toel ' o' requi ito, 'lll

o. quae' o pagamento não p6d 01' v.atido. :'\<10 11

correndo eH s, o cr 101' não e~tará obrio'a lo a ace itar o
offerecimento ele pagam nto, impugnando a n,'iO'nação.
Não t- ndo proceelencia es a irnpugnação e enel por i .'o
vencida na lide propo, La, ou' não ::t pparecen lo ella a

(I) Quom adquirir um immo\' 1 on rado POl' hypothoca o quizcr rl'mil-o, do" ril
razor a notilica~'ão dos crodoro hypothocario, dcntro dus trinta dia, sl''''uinles iL
lranscrip~;lO do titulo polo qual Ihc rvi 11'ill1sr l'iua a I'r.)pl'iodadc do il11mo\'ol. i
não O fizcr, ncs~e prazo, fiClU'â, obrigado: ":i ac~õos qu" C0nu'a cllo 1"'opozo,'ol11
esso credore para indol11ni.ar;ão do perilas o damnos: ás cu las C' dc~pcza judi
ciao : à diner nça llo I re~o da aya1ia~.ào O adjudica~ãu, .1 c la bOU\'Cl' 10"'ar, )
iml11o"ol oril ponhoradv c \'cndido por conta du adqui,'cnlc, ainda (lU 011 queim
pagar ou depo, ilar' O preço da \'onda ou a\'alia~úo, ,,1\'0: i o credor oon~ontil': si
o pro~o da a"aliu';iio ou da ,"ol1lla 1'a.lar pam o pagamonto ela hypofhoCll. A a\'Il
Iia~áo nnnC'u ,eril 1110no" elo quc o prcço da vonda n, «Si o adquirol1l 'Julzor gOJ'UJ1
fil'-so contra o on'cito da xo 'UÇ;lO da h)"pothcca, J1LJlificUI'u judiciu"ncllfo, ri nfl'O dc
Il'inla ilins, ao, cI'oduI'os hYlofhoclIl'io , o sou OLJJ1Il'llcto, dccla"l1l1r1o o p,'er;o U:l
nlienac:ão ou oull'o Inniol' pUI'a LCI' lugar' n. " rni. ão. A n Lific:u:rlO s rá feita no
domicilio in.c,'ipto ou pur I'ditos" i O 01' dor ahi ,o não acharn,

uO orodor notificallo pódo roqu " I', no prazo a ignado pllra a oppo.ir;iio, '1"0 O
immo"ol soja licitado»,
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con 'j o'naç10 erá.i ulgaela por sen tença o d sde então,
produzirá todo o offeitos lo pagam n to, que na reali
dade ó, mbÇ>ra ,'ob um aspeclo an 1'ma1.

As cu ta,' j Lldicia s e a' 10. 'pezas fei t,:\.s com o de
10 ilo 'onerão por conta do c.redor ,i ôPI on lo 111

bar0-0 á con io'nação e tes 11ã.O vingarem, ou i
qu elar-~' inactivo anto a op ração consio-natiya e e ta e
roali 'ar por er ca. o della. orl' l'ão, ao contrario, por
conta elo eleycelor, i a con ígnação não rôr legal ou i por
eU rM r tir ado o lopo ito.

Poel yá o el v dor r tirar o depo, 'ito ante la, entença
que tiv r d julgar valida a con,'ignação ou emquanto o
cr dor não acceital-a. Helira lo o depo, ito neste. doi.
ca o,' in orrerá o elevcdor na,' lespeza._ e custas o
. ua obrio'açã.o rccobeal'á o e, tado primiLi"o 001 todo'
o ac e 01'10,

i ti" r ha"i lo senl nçajulo'ando valida a con 'ignação,
o eleyedor não pod rá mai l' tiraI-a nom com o con cn
tim nlo do credor, Cj uando ele acto pos 'a re ullar pre
juizo a condeyeelore~ ou a fia 101'e '. :Ma. rr ctuanclo- ,
não obstante a retirada, ficarã.o e,~ is 111[ to' de toela
re pon abilielad·.

Tractanelo-, 'e ele corpo 'cerlo, a nte, de rfoctual' o cle
po 'ito, el " rã. o ele" dor intimai' jLlclicialO1ente o CI'O lor,

« ão admitlido. n. licita,,: os crcdorc hypothcc'"'ios; o (],'dorcs; o mc mo adqui
rcnte».

«:\iio cndo rcqucrida a licilnc:ão, o prcço da alicnaç,ão. 011 aqu IIc qlle o adqui.
rente (lI'OpllZ 1\ c hav rol pur dcfinili\"ilmcntc fixado para a L' 'mi~$ão do imrno,- I,
qnc ficara li\','c dc hYPolhccas, p!lgo ou dcposilMlo o diclO I "c,o».

«O adquil'cntc que soll'l'cr a dcsappal'ição do immo\'cl ou pela pcnhora, ou pcla
li 'ila<;iio, quc Ilagm' a hypolhcca, IUC pagai-a IJOI' maior prcço qllc o da alicna~'ão POI'
cau.a d:1 adjllllicação ou da licilaç,üo, quc supportal' Custas c dc,pezas judiciac , tem
acc:üo l'e"I' .Si\·:1 conl"a o du\' 'tiOL'»,

«A licitar;.ã.> nii.> podel'à exce lei' o quinto da U\'aliaçiio)),
«A ,'cmissüo Lla hnl0fhcca terá Jogar, ainda não -('nelo v n iria a di\'i(1:I), ( c'

('iI. art. lO, §§ 3 0.10 inclusivc),
i\a~ c1i\'idas itYPOlhccal'ill., )lóu lambem fcr logal' a consi~nac:iio, i, na epocha

do pagamento, o cl'cdrll' sc não ap,'escnlar. (Dcc. ,iI. al'I. 11, § i),
Vide, para o c1i,'cilo antcrior, a or,!. 4, 6,
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para rec 1 l-o no lagar on 1 o bj Lo sachai' [oi'
qu 6 c.·.·c o lagar elo pao-'~111 nLo. Xáo apl·e. ntan lo-sc
o credor, ncm e faz ndo l' pI' cn1ar p':\,ra o r cbil11 n[o

nLão, eO'undo a doutrina g 1'31m nle 3 ceita, é Cjn I \'
o 'l1j ito I a '. 'b'o ela obri o-aç'.10 obt r ela j u. ti(;a a I 1'
mi.', üo para fazer o depo~iLo em lU aI lU r ontra pal'[ (I).
Corr m por conta do d '" 101' o~' Lran port . do bj 'L ,.·i
c·t n'io ,ti,'e1' no loo'ar nele I \' ra .- r nLr TI ; mas
nào a elcspeza, ela con. jo·naç'.á , lU r calli"ão 111 [ r
'01 r o credor, enelo ella fita r gularm nlc.

1'ra tanelo-'e ele ou 'a' in I [rminaela. cuja " ôlha
foi facnhada ao credor, o 1Q\'oelor hr~L a intimaç'ã. julicial
p':Lra qn a l·içá fi' 'U'. 'i, 1'e !l'ar-'c a is.'
cr e101', cab rá fazeI-a ao leve 101' an Lori ado pclo j 11 iz
d pois lo quc iilimará o I"Jor [Hra o rC'cbil1l IIL.
KcIo ,'c r ali.·ando .·Lc, ,. O'uir- -á O eI po,'ito e).

§ 39

PAG.\~m:\TO o~r ,'UI ROC.\Ç'.\O

. 'ui r gação ~ a transf r n ia elo,.:; cl ir i to.~ 'I' II l'

pam O tercciro qll ..ol"ou a bri 0'::1 ç'ão. «Em I J'in 'ipio
eliz Lauronl. o pagamento xlin o'" a obrio'ação cl um
m lo b,olnto i Lo 6. 111 r hçã.o a [oda~:J p ,','ôa,
into!'. aela,) COI:'1 10el . o, S 11 a ce,' orio,', [il1.nc;a,·
pt'i"il gio.·, 11 Tpoth-cas») CJ ). [er' iro ef1'(' '[n<1ndo
0'1 a O·':\, 111 nto, o r u1taJo c" m .'111 a di\'ida xtin-
gue-' . ma. o t 'r iJ'O terú, m rclacã. ao elo\' cI 1', a
':Lcção in rem, Der 0, 0111 Cj II S [ s 'a r 'ar 'ir até a
on 'urr n ia ela utiliclael que o leI' dor fmil!. EI1l

nIO-UI1, 'a o.· 1'-]11 -á Ii it u ~ar el acçõ - mais lata, ,
'om a 10 mandato, ou a elo o' ,~Ião cI 11 }2,'0 ,i

(I) oui"o civil r,'ancez, ar'i. 1~61; italiano, 1266; t1l'gcl1lillU, i61.
(2) 'odigo ch'il a"l~enlino, ari. i66. .
P) Laurcnt, COt(rs élémenlaire, vol. UI, n, 32.
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Qualquer della, , ntretanto, não oflerece garantias
plenas ao terceiro, maxime, 'I e encontrar com um
devedor que relucta m lagal ou que,' acha em diffi
culdade' para fazeI-o, E o inLerventor pagante não agindo
por mera officiosi lade merecia ter ,'eu,' direito, melhor
resguardado,.. \gindo por mera offieio, 'idade, em ton~ar

a caut las que a prudencia acon e1ha, é natllral lue
acarrete com as con equen 'ia de sua impr Yidencia;
ma , não sendo a -sim devia cobril-o a egide do direito,
Na ceu dessa nec 'sidade a ,ubrogação, pela qual o
terceiro ,e poderá prevalecer lo cre lito origi nario e dos
direitos do credor a quem pagou e a quem pas. 'a a
sub Lituir, inY-.'Lido da mesmas garantia..

Ha dua' e I ecie' de . ubrogaç,10, a onvencional e
a legal' a primeil'a concordada entre as parte' e a
segunda presuppo 'ta por lei, podendo, entretanto ,'er
afastada por convençã,o. o 'so direito fa.la xpre samente
da ubl'Ogação 1 gal do fiador que pag:-1 I elo dev dor
directo para o qual se transferem os direi tos e gara ntias
do credor originario (cad, comrnercial brazileiro, art. 260).
O.' tractadi 'ta' accre.'centam outros ca os qu se fundam
no direito romano ou nos principio 'geralmente acceito
pela legi.laçõo. moderna' (I). De. 'tacam-se o se
guinte : 1.", em beneficio do credor que paga a outro
cr dor do devedor C0l11m11m achando-,..e o egundo abro
queJaclo por direito preferencial; 2,", em prol ]0 her
deiro que acceitando a berança a beneficio de inven
tario pagou di'i'i las da ber::tnça com dinheiro 'eu. J11
caso particular de 'ubrogação se enconka na lei, pa
tria em favor elo ubroo'ado, no credíto hypothecario,

(1) CoeI. romano, 8, 14, L 22, e til., 18, 1. 1, 5 e 8; só o c,' dOI' hypotheeario poso
terior que paga"a o anterior era protegido pela .ubl'ogu(;.õo le"a.1 nos dil'eitos deli c,
por'óm nõo O simples cl'ecior cliirogl'apha"io ou um tel·eeiJ..) n'Lo credor, As le"i'
la~õ s modema' õo m nos r sll'icl.i"as, \poiam a d utrina do I. xto: Coelho da

Rocha, 153; eDLligo ci"il r,'ane z, mt, 1251 § L", ltespanhol, 1210; italiano, 12;3,
11 ,1 a .1i argentino, 76 ,n ,1 e 5; hollandez, 1438 i sui. o da oIJrigaçõe', 126 ~ 2,·'
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O qual ex: rcerá sobro o immoyel o me mo.~ elireito'
que competom ao 'ubrogallte (dec. de 19 I Jan-Íro d
1890 art. 13). É uma ubrogação mixto de con'{ ncional
o legal (I).

O codigo ciyil [rancez o italiano, o aro'enLino o ainela
outros con agram outro ca o. de ubrogação que nã
e coadunam com a in lole do no..' a legi lação que

não e tribam no direito romano. O codigo Íyil P 1'

tuguez ó conhece um ca o de ,ubrogação I o'al que
é o elo naelor' ou intere ado por qualquer outl'O moelo
em que o pagamonto e faça, clau ula muito vaga o
que pod n\ ,'er re. tl'ingida ou alargada . egundo o moelo
Je comprehonder o "alor daq uelle vocabulo (art. 770
L"). O coctigo ui. 'o da 01 rigaçõe , schweizerisches
Obligationenrecht, contempla o indiyiduo que 0111 pra
um p nhol por elle con tituidõ om garantia da lividn
de outrom (cit. art. 12G § 1). E a . im) vê-:' não 11a
na~ legi laçõo a unidacl de Yista. que. oria para I jar.
\. cre conte- e ainda que o direi to ingloz, não aclm it
tindo tran IorL. el cr elito nem cle dir ito , . alvo
abrandam nto' ela equidade, de conh co a th olia da
'ubroo'ação, no ,'enLido em quo ella ó oXI o ·ta no codio-o,'

europ us continentae . o latino-am ricano, . ccAelmiLte- c,
entretanto diz Gla 'on que, quando um elev dor toma
empre. tado dinheiro para pagar um credor primitj,o,
póde dar ao mutuante tocla a' gurança d . t ultimo

ob a condição do u ma c . [W [ol'mal» e). É uma. u
brogação cOlwencional, a qual cOlwóm quo ja tal11l~om

cOlrideracla ne te momento.
\.. ubroo'ação cony n ional .'0 clá om doi. ca. '0.':

L" quando um tere iro em pro, ta dinheiro para pao-31'
a cliyi la, com a de 'laração elo ficar ubrogado m to lo.

(I) Como o di,' ilo hypolhecal'Ío não se enquntl"u neste lino, remello o leitor fi

Lalayelle,-DiI'eito da cou as, § 252.
(2) Gla o/l,-flisl. cit., vol. YI p.379.
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o lireit s do credor origii1ario, que aliá~ não nece' ila
de figural' no cont.raclo. É a h 'pot.h . e preyi 'la pela j llri~
1 rnc1encia ingl-za, di 1en "ada a 'e-' ftOfol'l11al'I elo dir ilo
romano (cod. 8, 19,1) e por "ario. cod igos vigentes (I);
2.° luando o credor r cei e o pagam-nto d um t.erceiro e
111 l.ran miLLe xpre ·ament.e t.odo. ou' direito. a
respeito da diYida. Ke 'le egllndo ca '0, a intel'yenção
do redor " le n ce' idade con ·tilllinlo ella o que se
d n0111ina m linguagem juridi'a e ão de credito.

cja a "ubrogação 1 o'al 11 cm1\' ncional, o ubrogado
não I oderá. exer er os dil· it.o . e acçõe. do cr dor, inflo
a té a oncorren ia da om ma que -lle l' almen te de el11
boI 11 para de obrigar o c1eyedor. \.lém di~ o, na CO[1'\'el1
cional, 6 ac1mi .'Í\' I que o credor ou o d yeeloI', conforme
a hypOtllC. e 1ab leçam re tri çõe no po lere do
. uhl'oaado, não transferindo-lhe a lola1i lade elo direi los
e acçõe', que eram o equilo le que. - acompanhaya o
croelit.o ·01yido. l~ a is. o que e chan a sllbrogaçrtO par ial.
Pód lla ll'OYÍL' da. imple. yontad elo conirahenle ou
do fact.o d ter ido o credor pago somente em parLe,
o que ó po lerá. t r logar na. obrigaçãe.· di"i jv i .

, ndo o 'redor lago oment. em part.e dando-se, em
COI1 'equencia, a ubroo'ação parcial, qual do. doi tem
direit.o pl'cfer ncial para hayeI. u pagamonto da parL do
deyedor, o credor orio'inario pol0 re tante ou o . ubrogado
pelo queadean t.ou '?

Par c fóra de cluvi la qLle o cr dor originario e t.á.
collocado em primeíl'Q plano, . endo sua dí"ída anlerior
e não d "endo pa sal' para ubroaaclo . inão o clir-ito
qn dila pe' ôa o de pr nclem relatiyament.e ao cre
dito. Ma.. i o. hav re. elo dr.rnxlor nã-o for m 'ufficiente
I ara. at.i fazer-m a divida r tant.- do devedor e a nova

(I) .\s cilaçõ s qu sc vão scguir auran"'cm o dois ea o de uuro"'açüo COI1\'cn
cional: odi.,.o eh'iI rL'un ez, art. 1250; italiano, 1252; argcntino, 769 c no; pol'lu
gucz, arl. 7 O.
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do subrogado exc p ionam o, codigo da Ha1ia, ar/. 1:...5 L
e d' \..l'gentina(772) do\'erüo concorrCl' ambo,' 'OIl1 dir i
10' iguae,' para o I ao'amento 1 que lhe, "d \'id ,

§ 40

D.\.Ç.\O mr P.\.GA)[E)'"TO

Em principio, o devedor ó 'e de 'obriga com a oxecllçrLü
da prestação Imricla. Entretanto i o cr dor con, ntir
pod l'á ' r dada cm pagam nto a1 a ul1la c u,'a que não
seja. dinheiro, m, ub ,ti tuição ao lU'" 'e d "ia., E' a i, o
lU chama daç,ão orn pagam nto, datio in solatum,
Tollitar omnis obligatio solutione ejas qaod debetar,
L'el i quis, consentiente creditare aliud pro alio 'olverd ,
diz m a ln tituta (3, 99, pr.)

lt:m dil'oito romano,,' di, cutia i a obrigaç~Lü, o, 1\'ia
ipsajure com a daçi:í mlagamellto, LI i o d" 101'
a[ na' tinha direito de repeli ir o redor com a x' pção
doli mali, ?vIa "n cu afinal, a doutrina d s ai il1iano
qu a, 'simila"a os fI' ito la olatio dir cla 'om o' da
indie cta (da tio in solutam) 'omo'e "erifi a do tI' 'h
da' ln tituta, acima ll'an cripta,

Deve-'e re tringir a de 'io'nação-datio in soltttwn á
sub tltuiç.ão da ]1', 'taçrtü por cou,'a que nã ~'cju

dinheiro, porque ,'te' llma m-cli la aera] d valor, na
qual se pod L11 [acilm nte aju 'tal' toela a:-- I re-'laçõ' o
lue 'aract-l'Ísa a ,'pecie ele lue ,'e tracta é ,'et' 011a uma

sub. lituição, uma transf r- ncia, Ha" ncl taxaçã de
preço, ou porque ,'c dê linhoiro ou pOL' lU o d tOL'l1Jine
p lo \'alor da Oll.'U dada em paaamento ha I a1m nt
ürn aclo cle compra v nela, a r o'u1at'-' p la' 1I01'1l1<lf::i

e tab 1 cicla para 'e contracto,
I óde acontecer que o bem lado 111 pa am n (o nrlO s .ia

roaJa nle ela propriedad do dev dor lar-,'e a o"i (;ão,

li
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Em tal h ypothe. e -pergunta- e: re tabelece-'e o cre]i lo
primitivo ou t,·an. formou- - elle pelo i111ple facto ela
8q ui -'cen ia e lo recebimento do credor ~

Ko direito romano encont1'a111- e duas oluçõe' diver
gente uma de Marcianu. que \.ccaria julga mais
conJorm com a exactidão elo principio e outr'a 1e
Ulpialllls, elictada ante' pelo intere ' "e dos terceiros. Mar
cian u' diz: Si quis aliam rem pro alia volenii solverit,
ei eoicta jaerit res, manei pristina obligatio. Ei, si pro
pade fuerit e icta, iatnen pro solido obligatio durai: nam
non ea accepisset re integra creclitor, nisi pro soliclo ejus
fleret (D. 46, 3. fr. 4G pr.). Sub i te a obrigação primi
Ii \'a, t.al como i nada li"es e OCCOlTido, qu r a evicção cio
b 111 dado mI ao-amento 1'0 .'e total quer parcial. A razão
a logi 'a e a equielaele alicerçam est.a d ci.'ão de Marcianus.

_\0 conll'ario, UI pianu nina que orecurso que d ye er
exer .ido li lo Cl ed 01' é uma. acção u ti 1ex empto: imo utilis
e empto accommoclata est, quemaclmodum i pro soluio ei
7'es data /uerit, ut in quaniitatem debiti ei satisflat, vel in
quantum ejus intersit (D. 13, 7 1'1'.24). Por sla opinião
le UlpiaI u ' s [Jl'onun 'ia tambem o codigo civil argen

tino. ad. 783: « Si o cr dor for ,'encido em juizo sobre a
propriedade da 'e Ll a dada m pagamento, terá li1'-ito
para' l' indemni 'ado como comprador, porém nüo I oelerá
fazer l' "ivel' a ob1'igaçrw primitiv'),»

§ 41

DO P.\.G.\.?,,1EKTO lNDEBITO

E' um d . prinCipIO cardeae' la lhe ria da I"> I'i-
Q'aç'õe-'-qu a ningu m . li ito locupletar-o e com o
alheio (I). i alo-uern induzido em erro .qu l' de facto qLl r

(I) J\'am "oe nallll'a equlLm e t. neminem ellm a/lel'ius r/ell'imento fleri tOClI
plf'tiorem, diz P mponius (D, 12, 6, 1"',11),
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de direito 'e julgar em cli\'ida [ara c m outL' m, -ua
obrigação é lU ramonte I utaLiva, nú r aI. P L'si 'Lincl
o eu eqniYoco, até eITectuar o pao-t1mento e, ,'Ó ntú,
"\ eeificanclo o engallo em que lal orára, terá o Iir ito d
repeti r o que pagou,

O eLTO é o fundamento da annullar,ão elo pe1o-amenlo,
A sim hayencloobrigaç"lo, embóra I meL'a quid<.clr,lIflO
teL'á, logar a repetiç:10, A luelle, por xcmplo qu pa,n-oLL
uma li\'iela pr cripta ou pao-ou ant :-j d Y ncimnl
do prazo, nã.o erá re ebielo a demandar' llL" n 'sim
pagou, Si pcenae caasa ejas, cai debeiar, debitor libel'aillS
e i, naiuralis obligaiio manei: ei ideo solaiam repeii non
potest statue o fI', 19 pr" ] , 12, G, E' uma L' gm o' 1"11

qu 'lbrano-e a hypoth ~e ela divida pL'C:'; L'ipla > yal'i'1'
outra bem que não' ja ba,'t'wte ampla paI"], 'hre1m nf
abrang-r todo' o' 'asos de obri 'açõ ,'ele qui hei ' .\'
cr centem-,-e portanto UlL'OS ca, os CI11 gu , ap zar
ele oftO ser exigivel a pr' 'taçã.o pelo' III 'io ' J g'tes nüo
ob, lanl I r valece o I agamenlo f íto. Tal " e1 ,'jlllue;i"t(
cl'aqueIle qu pao'a uma livicia r su Itan ( cl n to II u110
exclu'i\'am nte por leI' ito l' r rma xl rna, nftü sub-
'lancial (Landre Iti Il'Ll,', ian aL'!. 1 -I), Tal " lamh l1l "t
'ituaçã.o cl'aquelle CJu onfrahinclo uma briga(;üo ,,10

t mpo em quc ra in apaz yem a " Iv l-a, rxponla
n amcnt I lois I 'l.dluiridaacap·l ielClde (cilado Lan
dr cht art. nO). Tal \ ainda a 'itU<1Ç'ÜO t!'aquollo qu
cumpL'e um 1eycr mOl'al 'om a pr ,'taç'ã.o que xo 'U(Oll
(schweizerisclte Obligationenrecht, ari. 70),

Equipara- 'o ao ca. o de rI' , lando I 0'1'11' á l'Cp tie;ilo do
pao-amento não obslante haver r alm-nt [i\'iclicla ao
m no~ em 111 uito ' ca 'o,': L" . i a brigaçüo f L' concl i 'iona!
eod Y dor x cula]-aanl:>d v-riu adaacondiç:"'o;' ,"si
a obrio-aç'ão I" r 1 dar ou 'a rta, d Y d r nlJ' gOll

outra ou ,'en lo de faz r, pr tOLl um fact p I' utl'O Oll
elldo nco-atiya au'( \' -, cI 11m aclo 101' OU(1' ':3," ~j ·t
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prestaç~io ~ diyi iY 1e o d "O 10e a cumpriu como i fos e
indivi. 'ivel ou. olicIaeia. No primeiro de tos ca '0.' a obri
gaç10 e 'lá. u, 'pensa pela condição ou, mai corr cta
mente, e. pera pela condição para começar a exi til'.
l~ualCj II r pagamen to f ito an to, do ad vonto 1 lIa, é
indo"ido ,portanto, p d- r stitnição. ~os outro ca 'o ,
existo realm nt obrio'ação, porém não a que e cumpriu
1 01' enga no.

O pagamonto de uma obeiO'aç.ão fundada em cau 'a
torpo illicita ou contraeia ao bOI,' co tum S poder~t ser
r potido haja ou r áo erro, Ma é preci 'o que a toepoza ou
iJl1mOl'alidad ja imI utayel ,ómente ao recipiente,
Qllod si tllrpis causa accipicntis fuerÜ, etiam res secuta
sit, repeti potest, liz- e no D, 12, 5, fI'. 1 § 2. 1'\0 fra
o'mento tercoiro ejusdem tituli, accee centa- 'o: ubi autem
et etantis et accipienti ü~rpitueto veT'satur, non posse
repeti ctiximus. Quando é o olven to 1uem r vola torpeza,
'omo i dee aJo'uma COllsa para obt-r um fim illi 'ito ou

immoral, tambom não tera jús á. re:3t1tuiçio ( odigo, ui. 'o
da obrigaçõe' art. 75).

Rea.li 'ado o I agam nto indevido ou o accipiente e 'tava
1 bàa fó ou não. :\0 primoiro ca 'o dove 1'0 liLuü,. ómentc
a cou a quo r cebeu eom o, feuct s . lant . ou ua sti
mação. E um po,', uidor d bàa fó; não re ponde pela
p rda nem p la delerioraçftü (I), No 'oo'undo ea'o 1 v
r stituir a ou, a ou 'ua o timação, ainda que haja pere-
ido p r acontecimento fortuito .'aho ,i o to taml m

orre '. n co"' ariamente con 'ervando-so em poder do
peopriel'u'io. Quanto '3.0~ fruelo, , o ' penden te' o' peece
1 ido, o o' que e dev lU natmalmento e 'perar da cou 'a,

ão todo dOTido e).
Havendo o a ipi nte l~ b' a i" alienado o im1110vel

que lhe foi dado 111 pagamento inlevido torá. o 'olvento

(I) (~) Codi"o civil f'l'anccz, art ,1378 e 1380; italiano, 1117 e 11,19; argentino,
76e788,
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dir ito de rei,-indical-o do poder le qu m qu r qn- o
detenha. E' uma cons luen 'ia riaoro,'a do,' pl'in ipio,',
pOl'q ue a Prol ri daele 'e não xtinguiu com a c1' ação
da obrigação putati,-a. e o apoio lo dir ito romano não
, franco a e 'te rnodo le decidir,' om I1t- porqu r corria
elle a uma de nece aria ficção upponclo que o CI' 101'

I ulativo adquirira a pr priedaele, pela tradição rron a,
embóra s torna" e el vedor elo r cel i lo (I),

Quanto a de peza [ita' cumpre ddinguil. Est ja
elle ele bôa ou ele ma fó tem dir ito a q u fez 111 a
consen-ação da cou a. A ulei ,'er-Ihe-flO inl mni-
ada, até a concurrencia do augm nto que LI' ux ram

ao valor lo obj cto, ob ryan lo-so o, prin 'ipio m
r laç~to ao~ melhoramentos, qne não aI r- enLam p culia
1'idade, ne 'ta e pecie.

DO BE?-IEFICIO I E Qj\,rPETENCIA

O.' oeligo.', do ChiE art . 1625 1626, cL\l'gentina
art,', 799 a 800 e. tal l-c m. ob o fundam 11tO do c1il'eit
romano, D. 42, 1, fI' . 16 a 19 50 17 k 17, b neli 'io
ela competencia em vütu I do 1ual leixam a edo'
d vedor-. cujo pa 'ivo co'br o activo o ne e. ·.'ario a
,'ua 'ub 'i.. tencia 'ob condiç'flO ele I yolução quan I
m 1borarem le fortuna. ln condemnatione personarwn,
deixou ,cripL0 o juri eon.'uH Paulu,- no ultimo fra
gmento itado, qaae in i l 'lllOcl la ere po ant clam
nantur, non totam quocl habent xtorqaendlbm est, ecL
et ipsarllm ratio /wbenda est, ne egeant.
~ào ào qua ;'qu [ reelor-, que, a'l1am 111 con-

(I) o 'odig civil [,'allcez, arl. 130, e o italiallo. 1119, filiam .ÓI11 nte da resti
luição d preço da vcnlla e da c s .. a~[lÜ da aC~'ã para ublCI' o paO'Hlnf"llto; mas o
nrgeniino, 787, concede II rcivinr1ica~,ão, pela qllal lambem se lll\.II1Uneiulll Ulll'anLoII
e .'rareada,
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diç'õ ele merecer e, te fa,or; ma ,im O,' a 'cenelentes e
el 'cendente,~; O onjuo'e não stando divorciaelo por
culpa sua, o innftOs que não hajam incorrido em falta
capaz d- de mel' ceI' o beneficio' o con 'ocio , na -, obri
o'aç,õ 'que na, 'çam elo contracto ele ocieel'lele; o doador,
i a doaçiio o reeluz a ineligencia caso expe .amente

previ ·to m no,' 'o direito' o de\ eeloe le bôa fó que fez
es, 'ão de seu bon. e lU d poi é p r 'eguielo" naq uelle.

qu po t eioement adquiriu 1 elo' mesmo cl'ec\ores a
q ue fez a ce,~ ão.

Falam em I r 1 ele to lo lIe. tam valio a razões
1 quielade e tam nobres, 'entimentos fundamente arrai
dado. na p<)'chó humana, CJ ue ociosas s riam :1 ua.e. 'q uet'
explana(;õo::i j u tificatiya. (I).

§ 43

E .'':\0 DE BE:'<,'

Ao terminar o parag['ap]~o ant rior houve 1l111a r f-
r n ia á es ão cle ben. um pt' de 'de logo, lizer o
qu tal, eja e 'ob que relação poderá e modo ex
. pcional d paaamcnto tee loaar em no. o dir lto.

Di 'tino'a-. e a mat ria iyi1 ela com mel' ial.
);'0 dil'eito civil, ,.erincada «'30 in.~ldnci neia dos b ns elo

c\ "edor p'3Ta page menta du :'ua,' divida. temlogat', entre
os credoe' hiroOTaph·ll'io.", pref rencia rat ia» e "
'1' \'e T 'ixeiea 1 Feeitas (Con, lidação,' art. . 3). Ha-

y -ndo hYIothe a penb r . eo'uir-, e-áo a, execuçõe,'
h, '[ othe aeia e pianoraticia' e tatuirla p lo reg. 737 de
2- ele X \'embeo de 1 50, combinac\o com o dec. de 19
de Jan iro 1e 1890 e r guLa m nto Le 2 1 Maio do me mo
anno. « rá inichda a. aCç'ftO pela eXI edição de lllandato

(I) Cunll'" a cxist ncia do b ncli ill de compelen ia enl.- nós, ride TcixciL'U de
Freitas, nota - 13~ e lilil da DouLt'ina ria' .-Icç,j'e de url'eia Telles.
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para que o réo pague in continenti.. e na falta de paga
mento, e proceda á I enhora no 'i 111 moveI ou immo"oi,'
hypothecaelos, disponsando- 'e o 'qu~, tro como pre
paratorio da acção») (reg. ultimamente cita lo, art. 38 ).
E te sequ stro, porém, resolv 1'- e-á em p n110ra ,'i o
devedor .. occultando- 'e tornar impo iv 1a pr mpta in Lí
mação elo mandato execlltiYo (art. 384).

Dadaainsoh-enciacleuma ociedal decreditoreal,rr 
ceder-, 'e-á, por decreto judicial á, ua liq uidação [orçadR.

A nenhuma le ,-a, operaçã E'e dá, em no ,'0 dir-ito, a
designação de- cessão de bens) mas Lerá e11a roalm Ilte
de 'appar-cido de nOSE'f) direito, como affirmaram alglln,
de no. 'so jurista . Outróra a ces ão de bens ['a Ull1 meio
ele evitnr a pri. ão por divida civil, a qual aliás, já n80
te111 mais lagar, ex tryi da loi de 20 de Junho ele 11~Ll § 19 (I),
sDlvo ca o. excepcionaes, como ele in, o~vencia dolosa
(cad. penal, art. 839). Por xcusado ele, appareceu 11
no o direito um tal I ccurso a' everam. Apezar d seI.'
e ,a opiniã.o patrocinada pelo doi, mai insign . 'ivi-
li ta,' dentr lortuguezes e brazil ir M 110 FI' ire
Teixeira do Freita , n'1o a julgo v rdad ira, mesmo
poque temo,' hoje nova razões om contrario que 118
exi. Liam ao tem po om que ello e. cr voram.

Restabeleçam-s o tormo. da quo tã.o. onsi.-t a
ce . [LO de bon. no aI andon quo faz o deyo lar ue todo
o eu patrimonio a u creclore. para o pagamento d
'ua divida.. A ord., liv 4 til. 14 concedia lue o.· do\' 
elore;~ insolvente~, d bôa (' ,rocorr om a s'o exp 
diente demonstrando elLes qu haviam ido infeliz.',
!la não dolo 'o '. Por nt nça jueli ial ou por ac anjo
com o. cr dare,', eram-lhes con::; rvado' algün.' b n.·
para .'0 alimentarem, em que aliás, fica.: m d toclo
oxonerado' do pagamento do re tanto qu" por" ntul'3

(I) Vidc Tcixciru dc Fl'cilos,-Consolülaç"o, nota 21 ao uI·L. 839.
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ainda. ub i. ti. e de obrio'açõe'. E as im ficavam os
de\' dor . in oh'ente i empto. de pri ão. Ma' e ta p na
de I risã.o por diyida' d-. appareeeu, com a já citada lei
dEi ~o le Junho ele 1774 § 19.

D'ahi concluiram Pereira e ouza Co lho da H.ocha
e Lom iro, além do doi ci,-ili. ta já citados, que a
ce' 'ão de ben e 'eu annexo, o ben ficio le compe
tencLa, não tinham mai . razi10 de .·er. "' i ivelmento, essa
argumentação ó e pod ria elirio'ir á c '-'ão judicial e
não á voluntal'ia, nala impeelinJo a que o. crcdore
concorda 'em na acceitaç<lo do. ben lo devedor para
inel mnisação de seu. debito, com a' condiçã e re
salvas que entendes. ·em.

Mas m relaçã.o me. mo á ces. ão judicial hayia a
ponderar qu a ore1.. li\'. 4 tit. 74 náo fàra royogada a
náo r em I arte. Não havia nece. 'idaele de lançar mão
do recur o da ces. áo para evitar a pri <lo; mas ainda
havia nec . 'idade ou pelo meno , utilidade, para tran
quiJli. ar a con ciencia do d y dor. Eram dessa 01 inião
Correia Telle', iha Li bôa, Umciela e ouza Canelielo
M n I F,'anci co ele \.. i e Almeida (que e CI veu
uma longa memoria 'obre o a.' ·umpto).

Accre cente-'e que a pri. ão por diviela civi 'ub i.'te
quando o executado e~col1eler o ben.' 1ara não erem
penhorado. OLl por dolo deixar de o po suir, e quando e
constituir em in olvencia occultando ou alheiando mali
ciosamente. eu ben.· ou imulanelo di ida em fraude el

u credore legitimos em falar na fallen ia propria
mente dicta ou comm rcia1. )ia primeira ela h) pothe. e
ref dda. a prisão prolongar- e-á até lU el ve 101' faça
cn tr ga do b n occulto:::> ou alheiaelo dolo amen t ; ou
at Llm anno, si an.te· não entr gar (reg. 731, art. 525 e l-c.
n. 4 d 11 d Outubro ele 1 90). Na egunela h pothe. e, a
p na erá ele pri ão c llular ele ei m ze a doi anno'
(cad. penal, art. 337).
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Evitadas ficarão sta-' r1ua' hypothe e' si der- a ,ão
ele b n . a ju licial, crtam nt m ele u o no ci" I, ou
a valuntaria. Princil almente para ara, tal' ele i a impu
iação ele in, oh elleia dolo 'a Iue o codigo p nal a pi tula
actualmellte entre o Tim ' onira a pro] rieelade parLi
cular, ' ele maxima Y':lIltag 111 a ce' ão le b n. " im
como no comm-rcio, a ce ão de ben " ac.tualment ,um
modo de conjurar a bancarota., tambem no 'ivil, sul i 'te
elia amo um recur o contra. a insolv ncia ca.pitulav 1
como elolo a, demon, trando o devedor q ue, em [ra.u I ou
simulação de ua part, e acha. na elura conting ncia
de nftO po ler cumprir, por inteiro, a' ua' obrigaçõ

Não é identica, em todo o, LI.' ponctos, á " ão
de ben do coclio'o pllilippino a que e::ilab 1 ceu' o I,'.
n. 917 d ;.14 de Outubro ele 1 90, art. 1 1. F' um dos mod
ele pI' venir e ob, tal' a declaração de [aU n ia. d qu I óde
lançar mão o commerciallte com fir ma in cripta no re
gi ·tro do cOl11mercio, 3.11te de int rpo içã,o d pr t-, to
por faHa ele paaamento ele obrio·a.ção 111 r antil ou I nt!'
de quarenta e oito hora' preci a, lepoi. de . Irot -'to.
Con, iste ste r cllr o na licita.ção, a.o jlliz comp tent ,
pam cmiLLir o, creelor;' na Ios;'e la. totalidade' do.~ bens
pre.'enie do de\'eelor r querente, I ara. que por li
paouem e o ele. anel' m le toela a rB 'POI1 'abilida le. E, ta
ce.. ~lO d ben elepoi. de definitiyament julgada., im
porta. em quita.ção ao ueveelor' ma. não 01 ,·ta. á r 'pon 'a
bilidaeleciyil nem criminal, si, post riOl'I11 nt ," /'ifical- e
qu procedou improbielo a e fraudulentam nte (citado
lec. art . 137 13),

\. differ nça fundamental ntr a c ,ão civil a 0'1~1

mercial é que a egu nda xon ra de toJa a l' ,'pon 'a
bi lidade o dev dor, alvo elól0 ele '. ua parte, emqual1 t que
~ outra não (I). Ma ainda a' im ~ util a .','ão 'ivil,

1) Ül'1ando,-Corligo eommercial, nota 58 ao ar!. 2 ,3: cdi(;ão, "clc"c um julga
mcnto a I'C pcito, Re\', n, 8501 dc 1 de Junho de 187J.

18
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porquanto . em e11a, O de,edor executado pOI 1jyida·. u
p l'iore a eu pat.rimonio, não terá sem1 re direito a ficar
com certo' ben ((com que razoa lamente e po a manter,
. egundo .'eLI estado e condic:ão, em man ira que não 1 e
reça de fome, o'undo o arbítrio de bom juiz» (ord. citada
pr., infine),

O cocllgo civil francez, arts. 1265 e seguinte', e o h~s

panh01, art. 1175, occupam-se ele. te as umpto, 'imilhan
temente ao que preceitua o no o cocligo phi1ippi.no.
O dir~ito inglez tambem admiLte a ce ão judiciaria de
ben , com o eff ito ele livrar o in ohavel da pri [10 e em
exonerar os ben' futuro ele ulteriore. per ~guiçã ~ dos
credore.· ou, conforme a lei de fali ncia , com e 'sa exone
ração, 'imilbantemente ao Cjlle viu- e estaLuido pelo de
creto brazileiro qne regula tambem a fallencia.

§ 44

PBOYA DO PAGAlIIEXTO

Feito o pagamento tem o devedor o düeilo ele xIglr lui
tação ou recibo,' i a divida fór extincta integraln ente
a entrega ou inuLilisação elo titulo em qu ella se funda
m nta (Landrechtprussiano, art. 6; cod. ui. 'o la. obri
gaçãe , 102). . i o redor r cu a- e a passar lui laçflO,
poderá.. er a i so compellielo pelo juiz, seryindo mesmo s e
de pacho condemnatorio do juiz, cm logar de um y l' la
deiro r cibo poi Cju a pl'oYa do pao'amento e tá feita
dc~um modo autl1cnlico (od. 4 lit.19 2.°)

\ obrigaç.fe.:, íll1fl . Ó . c pod~m legalment contrahir
por e criptura publica, exio'em CjuiLação por e cripto pu
blico e aqu na', qu '@Ilrmam pOI' cl'ipto particulares
tambempore e modo terãopro\'apara u pao-am nto._.
Eo modo qaiclquam dissolvere qao colligatam e t. E
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taml em o que preceitúa o cocEgo philippino, liv, 3,
tit. 59 § e § 3," (I),

Quando o pagamento deve ser feito cm pr ' tações par
ciaes e em periodo,' determinado' a quitação pa sada
em referencia ao ultimo I riodo, 'em r salya alguma,
faz pre umir o recebimento das pre 'tac:õ s ven ,ida,' no '
[lerio 10' anteriore,' e a quitação do 'apitaI uPI. õc- 'e
que aLJrange o juro' quando não ha re erva,' qu ara 'tcm
es, a suppo ição (2), Plus !aDemus liberationibus quam
obligatianiba, Comtudo, ni.'w endo e :'a, ,UI po 'içã S

jllris et clejllre, admittem prova em cOlltrario.
\. entrega elo titlllo ao devedor faz eo'ualmenle uppàr

a extincção ela obrigação (3),
i o credor afflrma ter perdido 'eu tilulo o pOI' c'. e

111oliyo deixa ele entregaI-o ao dev dor qu acaba le
pagaI-o, de\'e pa' ar-lhe uma d daração all(,hentica ou
de\'i Iam nte leo'ali, 'ada. ele qu a li \'ida xLingui u- 'c c ele
que deixa ele ter \'alor o cu titulo con, titulivo,

r\.. diyidas h)'[ othecaria extinguem-, e de um moelo
c p cia.!. Ó o averbamento no re pecli vo regi. '(1'0) da.
extincção la divida ela-lhe a. 'ufílciente effL·a. ia; c por
tanto, ,'6 a. certidão cl , 'c aV~f'bamento pod rá pr \'ar
a xtincção do onu hypothecaf'io (I '. dc 19 ele Jan. ele
1890, art. 11 § 6),

A' letra' de cambio, o,' titLllos ao pOJ"tador e a ord m
tamb 111 e annulhm 101' 1':10do que lhe' ão peculiares,
111'1, não exigem LI ma. explica(:ão parti 'll!ari 'ada.

(I) Ent"olanto não se de\' le\'a,' II111ilo lon~e o "igo,' desle pl'ineipiu, e os nO-50
jll"i-las alie Iam que, Ila p"atiea, e ,'ae julgando slIlliciente a quitaç:1" pelo punho
do O1'e(lol", Inllç:ada no ,"crso tia escl'iptura ainda que pllbli 'a, PUI" Olltl'" I"d , ullla
vez II ue sáo aU1I1issivci. prc ump(.~Ôc ... , é clal'u que seI'vir'áo outl',j (pme quel' Incios
tle [1l"o\'a, na ralla (los que, ão natun:dlllenle illdieachlti pcla nal,ul'eza deI oIJl'i"nçfw.
E o al"!. 'J32 do COll. eOl11lllc,'cial bl'DZileil'o rc{'urr;a eSLC 1110do tlc pCIIFa,',

(") 'odi~o civil IÚlIl,cez, UI't. 1908; sui,so tias ubl'igaçõeF. 103, al'gentíno, il6;
c Cumu lundtllllentlJ gCl'al o cada.7; rCfJe1t'ue pl~ole(;tiollis, 1~, 22,1., :t

(:J) l'odigo civil rl'ancez, "ris, 1282-12 J; suisso citado, 10i; [lI'U siuno, 99,
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§ 45

HEMISSÃO E llENUNCI \. DA DIVLDA

Remi' 'ão é o perdão, a lib ração gra 'io, a da divida.
Poderá. 01' feita peht entrega ao devedor, do titulo con tí
tulivo da obrigaçáo ou por outro qualquer modo ·capaz
de traduzir a vontad de ele obrigar o devedor, por se de,'
pir o cr-dor dos aUl'ibuto,' que lhe davam direito a
ex.igir a execução da obrigaç,ão,

Renuncia da divida é o acto pelo qual o credor abre
h1ão ele seu direito, ou ub, ,tituindo-o por outro, c, ne te
ca o 'era um contracto onero o, ou em indemnisação
alguma, e, então) . er'l. um acto de liberalidade.

Remi ..:ão renuncia gratuita importam no me 'mo
quanto a seu' r ulLado, extingLlÍnclo-se por ellas as
livida, como ·i.·e tivesse ef'G ctuado o pagamento. Para
remittir ou_renunciar uma obrigação é preciso que o in li
viduo seja capaz de dar a titulo gratuito,

Podem ser remitlidas c ren unciada toda as obrigações
att,inentes a interesses proprios do credor, m'a não a"
referente a direito. e 'tabeleciclo mais em attenção a
ordem publica e ao interes, c da colleclividade. O rnariclo
não póde rellU nciar eu poder marital, nem o pae eu
paU'io poder.

A renun ia não c presume, mas podera deixar de er
expre 'a da me ma forma q L1 a r mi são.

O perdão 'oncedido ao cleyedor principal, por qLIaL
quer desta dua forma,' apro\' ita ao fia 101'. Não é
yerdadeira, pOl< m, é r ci pro 'a. Fito a um dos ilaclore '
,olidario , beneI-lciah. O outro' si não houver leclara 'ão

m contrario; não 'endo elle .'olidario a duYida . eria
impo ivol.

A rlevolu '[tO ,"oluntaria do objecto rec bido mI nbor,
não importa na remi ão da cliYida, mas imple 'mente
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na do credito pignoraticio. E' a decisão ele yario. 'odigo
(I), contra O' quaes, entretanto, pronun 'ia o ho. pa-
nbol art. 1191, presuPI ondo a extincção conjul1 'Iam nt
ela diviela principal e da garantia p la dovolução lo
objecto omp nhac1o.

:-ião 11a ('orma e. p 'ial l ara a r nuncia ou r l11is.'ão
xpro a n m p31"l a r clucção cOI1\'oncional cJ UI1l '1'0

dito ombóra a con ·tituição ela obriO'ação xija c do'
r qui. ito [ormae.. A common law, por;111 cxi O' um
acto sob sello, do contrario' eria em cau a l1ulla a
1'8 mi . ão.

§ 46

~OVAÇ'.\

::\o\'açüo . It 'Ol1\" r. <lo el uma o!Jrio'ação cm outra.
XO()(ftio est prioris clebiti in aliam obligationem transJu io
atque tran latio (D. ·lG " fI', 1), E' um mod d xtincçà
do vinculo obl'igatol'io pola cr ação doutro quo ab,'ol'YO
O primeiro.

Para 'e elar uma vor laLl il'a 11 vaçuo 'om o a.·sio·nala lo
efT lto de xtino'Llir a primitiva. o!Jrigaçrw, ão no' 'sal'ios
o, egLlinto. r qui~ito : 1.0, con 'entimo11to ,[J l'tanL ,
capacielacl, do lue onll'abem o no\'o vinculo (D .•16, 9, 1'rs.
') o: ). co ligo civil fran z art. 127~' a1'O'el tino, 0-);
..", animo el no,'ar . ja expre' o on, ao m nos. cJ eluzido
'laramento lo termo' ela 110\'a J riu"lção p rqu na

falta ele ·ta inL nção eloycm .'ub ,i, til' all1ba. a' brio'açõ::;
yinelo a. gunela robo,"tr a ll'im' ira, S uUllCl " ,'tatniu
no elireito rOl11:1nO .' guiclo pIo,' oLliO'o::; moc! l'l1O.' e ;

( I) 'odig eivil fl'une z, al't, 12 6; italiano, 1280; tU'gcntino, 8 6; e fI', 3, D, 2, II:
j)()SUIUam piOl1.tlS C(!/'O debito I'; l'etlrllll1f/~)ipecllll;a !iO/lIla Hall ,I'u('/-il. rlp/;itum.

per; pON~e dllbhull no!! e t: 11( I .o.;/U'cia/ilPr conlr(tI--illln lIt:lIl1n eô (! /JI+OÚf'I1l,t.
(" ) D. 46,~, r", 2; euu. eh'i! rl'aneoz, al'L l2i3; r liel'tlL ,ui,-o, 113; hC~l'anhul. 1201

P0J'lugucz, 803; argentino, 12' ituliano, 1269.
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3,° quo a obrio'aç'fw no\'a eja "alicia o qne a condiçào ,'e
y rifique no ca, o ele er d [ nd fite dalguma om
o lU' não o o, tab lec rá yinculo no,'o n m alterará,
de 1110elO algum, o primoiro; 4,". qu tambom a obrio'ac;iio
anterior . ja valida, poi. qu a noyaç"io apre, uppãe.
Uma obrio'açfw elo .'implesquidacle podorá 1ra11 'for
mal'- 'e om 01 I'igação civil, uma annulh.'i'el, su 'cepüvol
cio conHl'rnaç'áo, r rguer-, e-á limpa ele Yi 'io por vil'tLlde
ela 11o\'aç5. ma não a ','im 11 111 a ra licalO1 nte nulla por
macula in, a11a"cl nem a já extincta (I). ão obriga õe
mortas nma ao na cer e outra por exgoltamento da
força \'ital, quo , o n&o poclel'ão galv',misar por operação
juri lica alo'uma.

\. noyac;;Io opora- pOI' tI' z modo' pril1cipao:': 1.0 COI1
trab indo o cI 'i'od r pal'a com o credor urna obri o'ação no\'a

m substituição á prim it-a; 2.", sub,"titLlindo,- 'o o ele\' dor
pl'im iti,'o por \I m 'CgL11 lo que a ":suma toda a r 'pon
sabilidado; 3.", substiluind - 'o o anligo 'I' d r I 01' ontro
em r lação ao qual 'oment- [a,~, '3. o, 'tal' yinculaclo o
doyo 101' C).

A 'ub, tituição do primiti\'o ele"odor pod rá ser r ita
sem ,'U '1" ntimonto IIOS tCl'mos om que em sua int 1'

"en(:ão opet'a- e o pagamcnto. ?vIa, , não o eIT' 'tnarit ,sa
mudança' m a.luicscon ia d crodor pois a olvabilidacle
lo . deyecloros m,uito lh importa, o clle não t· r'), a (:5.0

r gr "'si"a contl'<:1. o primciro, ,i a rül0 e, tipular a 111110
lU nã.o h'~ja, el610 na con tituição da obeigação ubsti
tuti v'~ ou lU ost'3. não' ja i n ui '-'i 'tonto Ci).

Extincta a obrio'ação pola no\'aç,10, com e11a ele appa
recom a' accos '01 ia,', ,i n~w hOLl'i'er re 'on-a oxpl'es, a

(1) D, cod, r,', 1 § 1; cuJigo civil :ll'g nUno, 80~; hC5panhol, 120 ; l'uLhiel',-Ob,-i
gar;,Jc', n, 58J,

(~) Curli"o cOlllll1cl'cil1l brazilcil'0, aI'!. ~~ ; ch'il fl'nnc z. 1271 e I~73: italianu 1267;
hullanrlcz, 1119: 511is5u d" - OUl'ilw,õ 's, 112; hcspanhul, 12J3; l'vl'tllgllcz, 02.

('I) udigu ci"il franco?, 127~ C 1276; hC51',,"hul, 1205 C 1206; P0l'LlI"llCZ, Ol C 05,
al'gcntino, 15 C 16 i hoJlandcz, 1152,
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para mantel-a. i for em'olvido na r lação algum t 1'

ceiro. cuja' obrigaçõe' , jam on rYada,~ ap zar da
substituição no\atoL'ia, rá n ce" ario 1ue o c n, en
tlmento c1elle elê validade ao acto. EntL'e o acc Mio'
. tão, por umlado, a garanlia' do cr d r e por oulr a::;

exc pçõ ' lo de\'edor. a quaes '6 Iod tão, rOI lota.
. i disser m re peito á egunda obrigação (D. 4G 2, 1'L'. 33).

O. ' dC\'e 10L'e::; olidario, e el,. 'on ram todo:' p la n :...
yaçftO feita ntre UIll (le11es e o credor (co 1. COl1llnel' ial
brazileiro art. 43 , aI., ci \'iI portuguez, aL't. 809).

Kão é a no\'ação, m rigor, um meio de inl trom[ r a
pre cripçã-o como e afl1rma no ad. 4-3 I de no, odigo
commerc~al, pai' qu 'Ilelo ,'alicia a, eO'unda obrigação,
[ ixa a primeil'a de exi til', e não eria po,. i\' [ on(al'
para a egLln la o i mpo el corri lo com a I rim il'd.

§ 47

·OMPEX. 'A(',\.O

Quando uuas pe. ,ôa r unem a' ]ualidad . cl r dor
ele" elor conjuncta - reciprocamente dá-' a comp n-
'açào, modo I extil1O'uir obrigaçõ ~, qu \ Zachal'it,

d finiu pelo moela o-uint: «a extincção 1 obL'igac,:õ '
re iproca. que e pagam uma pOL' ou ll'a até a concul'-
r ncia d seu' rc~'p cli\'o' 'ralo L' ~, ntr 1 ~sô·~. qu

ão 1 v dora uma da outl'a..»
Para,' dar a. compel\. ac,:~w ne o sario.' l'ão,' L' qui-

ilo' m s'-'gui]a. indi ado : L" que cada. um do.' obri
gado o s mIo por obrio-ação princil aI pr}' dito
pei! cipal, qu il'FI. cxlingllir s. a obrigação e faça por
direito proprio' 2,", CJu a. div.i la,' j':Wl de dinh ir ,
]e COLl a ' [ungivei.~, la me ma p cie e qualiclad 011

r luctlv i a' 1-0 por estimaeão' 3." que ejam xio-i\'ei.
\' ncida e liquida. ; 4,", qu , ,'endo d ·ou.'a, ind tor-



144 DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

minada~ pertença, ao dois deyedore" ou ao doi credo
r . , a e côlha; 5." que obl'e nenhuma das diyi la tenha
terc-iro direitos em virtude lo::> quaes lOS a, legitima
mente 0PPO['- 'e ao eLl pagamento (I)

\pezar de xio'ir-se que a compen ação se opere por
direito propl'io, comtudo é' admi. si" 1 que o garan1 de
uma <livida opponha comp n, aç',ão ao cl'edor que o
per egue, om o q ue e~' e mesmo credor deve ao 'eu
afiançado,

Indicada a di\'i,das compen ayei', nem por i sofi-
carão conh cida to la as que' nào pre tam a . e
modo ele exLincçã.o, poi alguma ha que, cont ndo o
requisito' acima aponctado., comtuelo não se -liminam
por ncontro, 'Estão ne te a o: 1.", a, eliYida,' pro\' 
nient ~ duma 'au a illicita, como o furto ou roubo que
.'e não compen am com outl'as do 01 jecto equivalente
mas ol'iun las de facto 1icito n !TI pOl' outl'O modo (orel. 4,
78, § 2); 2.° o qlle Ó d -yido por deI o,'ito é incomponsayel
(ord. ciL. § 1); 3.° as ii\'iela de alimentos, e outl'as
I riYileo'iada, ó -'e comI en ,am com ou tras de gual na
tureza (ord. cit. § 3) a ela faz nda nacional, tadal ou
mu nicipa I ó e 'omp n am, juando expr ::> a m nte a lei
o permitlo (ol'd. ·it. § 5). Nesta dispo. iç'.õ selo cOLligo phi
lippino a1 undam O, cocligo modemo' ('?). \ yontad ela'
parto int l' . 'ada lO lerá, ntretanto, annuJlar algumas
le ta, l'e 'lri eGe., luanclo a 1 i a i , o não se OP] õe.
a eIT ito da eompen 'aç'ão é ox(.ino'uir a.' lua.' divi la

encon trac1a~ em part , até con orren te q ua nLia, i ão
d CO'Lwe, u totalm nte, i 'ão oO'uaes i. o ele. d o
momento om que com ç'ou a l11utualidad do..: vinculo
obrio'a iona s indo] Ilclonlemente da yontacle do dm"e-

(I) odigo ci"il al'gclliino, al'!. 819; llcspanhol, 1196; f,'anccz, 1291 c 1298, c mmer
cial bl'azileil'o, 439,

(Z) COlligo ci"il, al'genlino, al't , 82 Le eg,; sui so da ohrigações: 132; I','ancez.
1293; he-panhol, 1200,
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dore . Ma pô le o d vedoL' renunciar o dir iLo de C0111

pen ar, r puLan ]0- 'e renuncia o fa 'Lo I ter pago, [II zaL'
de se saber credor. :É. uma facilidade, um ben fi io"? Nin
guem é coagido a a eitar fa"ore', Por outro lado, cada
um conhece bem o::; ~eu inteL'e ,'e renunciando um
certo moelo de extinguir. uas obrigaçõe', é pr umi,' L
que 1h não seja yantajo o modo na~ circum ·lancia.'
em que e acha. \. im é prudente o disl o.,iti,'o contido
no art. 139 do codigo 'uis o da obrigaçõe.

Havendo muita dividas compen a\ei enlre duas pe 
'6a , ob 'e1'\'ar- 'e-á. a ol'dem da priol'idad no, encimenLo

.'i não e fLzer d c1aração d quae . e compen, am, ou
atlender-se-á a uma ju la combinação cio int re e d
ambo o obrigado,'.

4

Oi\FU.'ÃO

Ilá- e confu, ão, quando a qualidade d 'credor e de
cle\'edor e reun -m na me 'ma I es '6a. E:dinD'ue-s- enLão
a obrigação, porque o vinculo, dobrando-o e .obr i
mesmo, d faz- e. A relação q ue pro uppàe lua p ',ôa'
diITerente não pód mais ex:i~tir, quan lo ô uma re,'ta.

antithe. e immanell e na idéa de direito obl'igacional
poder de um lado e deyer de outro-o ão quantidad '
conLraria que dada, cerla circum, lanc.ia',. eliminam.

\. confu,'ão 'e pôdc operar 101' hcraoça, por ce ,ão I
crcdito, ou por qualquer causa, comlanLo que convirjam
diyic1a principal credito principal. i a confu 'ão 'c
r ali a ôm nLenaol rio-aç<1oaccc ~oriae [ad appar-cc
ma n<1o. exonera o dc"edor. Reus non liberatur, diz
Ulpianu' o cupando- - le 'La hypoth e (D. 46 3 fI'. 43).
:\0 dircito ingl z a onfu ão l 11 um campo d acçã
muito r tricto. O ca 'amento é prol riam nL o m io

10



146 DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

unico de confu [lO extincliva le obrigação, quando a ele
ve 10ra e. 16'a o credor; em materia de 'ucce ão não se
I roduz ella' nem pOl' outro modo juridico dos admittido'
na l- gi 'laçõe occiden (ae como capaze de gerar e. e
eft íto. .

Não é preciso que todo o elemento activo e todo o pa.'
. ivo da r lação obl'igatoria se concentrem numa. ó pe. ôa
pal'a operar-se a con[u i'lO. Póde ella tel' applicação . ó
mente a 1] ma I al'te do debito. Quando o credor por
exemplo, não fol' herrteiro unico do d yedor, ou o devedor
não for herdeiro unico do credor, ou um terceiro não for
chamado ó inho á ucce ão dos dois, credor e devedor
(D. 46,1, fI'. 50 e cod. civil argentino, art. 865).

A confu. ão entre um elo ~.redore olidarios e o de-
yedor, ou entre um do devedore olielario. e ocre 101'
'ommUI11, só extingue a obrigação em relação a e a

- pe ôa com a qual e deu a confusão e não aI roveita aos
outro' deyeLlores nem ao devedor isolado da primeira hy
pothe e inão na I ar le correspond nte á pe àa llbmet
tida ao ffeito da confu ão (cocligo ciYil francez, art. 1301;
h panhol, 1194; a,rgentino, 866).

i a con[u ão YÍer a ce ar, não sendo de caracter per
manente o facto que a produziu, r na~cerá a obl'igação
(cocligo da Pru . 'ia, art. 479; ,ui o da obrigaçõ is, 139;
argenlino, 67). Um eX:-8mplo que offerecem algun. civi
li~ ta' para mo trar, em concl'Cto, a relação que intenla
regular e ta r-gra, é o do te tam nto que creando di
reito do' lua s o.rio·inou-se a confu:·ã.o ,"em lepoi' a ser
annullado.

§ 49

TRAN \.cçÃo

l.ran acção é um acto juridico pelo qual a parte,
fazendo-o conce õ reciproca. extingu-m.obrigaçãe
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litigio, a ou duYido a, , É da e , encia de 'te acto a reci
procida le, ' e111 a qual hav rá doação, É tamb m 1 'LIa
es encia haver duvida litigio ou conte tação no lir ilo~

re pecti\'o , como já doutrinava Ipianu: Qui trans
igi!, qua i de re clubia et lite in erta neque finita tran 
igit: qui ero paci citur donationis CClusa rem certam et
inc!ubitatem liberalitate 7'emittit (D, 2 15 fr, 1), Id n li O '

o conceito que re 'alta da di po 'içõe do' codigo' Y1

gente' ( I),

:\Tão ó a Lransacç',ão um i1l1pl , contra ,to cmbôr':l, con-
tenha o lemento con ,tiLutivo~ ele' 'a 'pe ,i d acto
j uridico , poden lo até re 'ci ndir-, 'e por le 'ão nOl'm rn
no' o ~y temajuridico (ord, .<1 13, § G), ,i bom que i:;~

n~tO se coadune com o, eu tanto le aleatorio (lU n rra a
tran 'anç~lO, Ma , por, eu obj elo por 'eu fim, a trai ,'a r,ão
é realmente um modo de' extinguir obrigaçõ " .\ 'sim
ao nvez do" verdael il'o contracto,' que tem, m[ I'
10 1' obje tivo crear obrigaçãe nl Itua, ou unilatel'a,' a
tran, acção ,e dirige a extinguil-a , Por i,,' mb 'ra
em ua con Lituição obedeça á norma reO'uJadol'a' da'
convençõe , quanto á capacidade de aO'ir obj cto, modo
fôrma, prova comtudo julO'o qu m lhor local i ada "
acha lla n tre o' vmio' moei o, p los I me e xti 11O'U m
a obrigações (2 ,

Impugnando a tran, acr,10 por 1 ão enorll1 , d v o
reclamant depo itar pI' viamenl tu lo o qLlC r ceb u m
virtu le 1 lla, E' um ca, 'o d clau ala depo itaria a ]miUi do
pelo no ' o dir ito (lei ele 31 ele 1\11, io ele 17""4),

Xão podem tran 'igir: 1.0, o,' tutor:' m relação ao'

( I) Cad Iso civil fl'l\neez, art, 2,),[1; i Iulian,) 176 I.. po,'llI"uez, l81 ; hcspulI hui, 1 OJ;
.1u Luiziullia, 3J3 ; lIollandez. 18 ; au-Iriaeo, 138J; pl'll-~inno, 410 c ,III; u,'''enlinu,
32; l'f'o,iceLo allemâo, art. 666; Coei 110 H.odl'igLle~, 678, shwehef'i 'clte~ Obligal io

nenf'ecltt pa-sa elll silencio o1.II'e este a Sllmpto,
(") Tlunhem ntio \ um eonLJ'ucto o eom!,r"mis O que consiste na tlccisiío n"',llr'al

uc um I recit'" ourc a- contc-luções u'aqucllc que in"oeam 'cu omeio. E' UIll jlll
gamellto, uma SCIl tcoç'a.
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necrocio do pupilo , nem os curadores em relação ao. do
interdicto em autori aI-os o juiz' 2.°, o procuradoe que
n~lO t nha para i. o po I e e. p ciaJ; 3.°, os incapaz em
creral, o que não podem alienar poi' que a tran.'acção
importa em exlin ção de direito' e obrigaçõe'.

Pode- e tean icrir sobe quaosquer dir ito. duvido o
que ejam de intere . e privado, que não affectem a ordem
pullica e que r cáiam obre objecto que e tão no
commercio (I).

A."im as que 'tões relal,i"a ao estado da pe.'sàa', legi
timidade de matrimonio, patrio poder, poder marital,
filiação, não e pre 'tam l centemente a que sobre Ua:
sejam entabolada negociaç,i)e. Não. ÉlO direitos patri
moniaes, posto qu~ d'em na, cimento a proventos, Esses
pro,entos, porém, podem 'er tran accionados, quando o
e tado da pe sàa for duvido o ou contestado, não ver ando
jámai, 'obre eUe a trall acção. Entretanto, tractando- 'e
d alimento~ futuro Ó om à permis 'ão do juiz ó
dado lean igir . .A 'im dispunha o direito romano (D. 2,
15, fI'. pr.) ne aliter alimentoram transactio rata e set
qllam si Clltctore praetore jacta..\ im ecrualmente
tatuem algun codigo vigente'. E' uma elerrocração lo
principio da liberdade indi\'idual que e não ju titica b m.
Qu rem evitar a con equencia' fLll1e~ta~ da prodigali
lade como 'e Y8 claramen te da lei romana - facile tran
sigerent contenti modico praes..enti e).

\. tran 'acção tem por effeito extinguir o direitos e
obrigaçõe' que a' parte por ella renunciam, op ranlo
com a auctoridaele ele ou a julcrada muito mbóra ,e
ná,o po a confundir a tran acçào om a, entença, e não
10 lendo haver della a[ pelação (orel. 3, 78, § 1). F ita por

(I) amianto qn não scjam illicilos ali pl'ohibidos, como lambcm Ac.)nl.ccc cam
o ulltt':lCtos, u. cuja" regra se submclLc a tl'ans:.\cçilo.

(:q E' c. t'1'ente a dvulI'ina t'ol11ana cnll'c oS nosso jlll'isl3S. :rel'cir':). C SuU7.:l J),'o·
Cl' so eÚ'il, nota 95, 'ol'l'ciu. T 11"5, DOII'("ÚlO da aerties, § 99' a lho du. Ttocha 1

ln LÚtÚrüe § 746,
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illll dos inter .·'ado, mI' gra não apl'Ov-iLa nem pr
jL1dica o con.ort nem a Lerceiro ; compr h nele x lu
si,-amente o Lran.-'igente. e. eu herd -iro. 1\,[a f1ad r
ficará. de obriO'ado extincLa tran ac ionalmcnl- a ohl i0-;]_

(ão principal entr o cr~ 101' e o le"i"eclor pi' qne °
acce. orio não ub i. 'te desapparec n lo o pri nci [ aI.

Fila com um lo. dev lores oli lal'io. b neficia.
oulro', e, reciprocam nte, con luicla. c m um elo red ,.
oliclal·io. , deve exon rar o d "i"edor m rela,(no ao ouLI'

concr dore.. Deye- e attender ao ara t r la briO'açilo.
i a solidariedade faz do' credor.' onjuncLo ou do.'

Llevedore conjuncto uma só [e. àa, 11<1.0' 'on ebe lima
exLincção p::ll' ial, a meno.' que não haja a i.·el11pc;ã lo
encargo trazido por e 'a ituaç'ão ex pcional (como na
confu. ão por exemplo).

D·:tela a evicção elo objecto renun 'iado p r uma dn.
p':trte.· lran. iO' nLe , ou por lia tran ,{' rida á. outra a
perdacorreJ'á,forcontadeCIu moI' cebe ]'?Pela.aml'l11aLiva
re -ponele o cocligo ivil argentino, ad, 8- J. P la I 'ativa
responde T ixeira ele FI' ita , em u Esboço. ,'i los - um
vel'da leiro ontracLo a tran acção L ria 11 na razão o
j uri;~ta brazi leiro, ma. endo lIa anLe. - UI11 modo cl r co
nhecer dir ito ele extinguir obriO'açõe , não haja h ,i
taç,ão em aeloptar-. e a doutrina contraria lU ,aliá é a d
Pothier Tropolong \.ubrye Hau, e, prin 'ipalm nL , cio
dil'eito 10l11ano que e latu : Si tamen' 7'es ipsa apud
te on tituta ob quarwn quaestionem, liti interce it
decisio,fiscus vel alius a te indica it: nihil petere pote.
Ma aparL~ tran ig nte qu a sim perde o CJl1- r c b u
em po ler xigÍJ~ o q L1 d u n 111 r sLabel c r a . iLua(;ão

juridica ant-l'i 1': Ião ficaJ'á c-polia la, p rqlle [olrá
accionar a outra por 1 erda - e dam no '.

, i llma ela. parI na. Lran -acçrto ;:) 'Illir no\'o dil' iL
'obl' o obj cLo r nunciaclo ou tl'an feri ln-lo r(;1. Imp 
dida no ex r icio d -. . n \' direito m aLLenção ao a·t
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ele tran 'acção anteriormente cons~1l11mado (cod. civil
1'rancez, 2050, nrgenLÍno, 56).

A tran acção pod rá er judi 'ial ou xtrajudicial, se
gundo o direito civil portuguez. A prim ira ó produzirá
effeiLo depois que pas ar em julgado a sen tonça que homo
100'301-30. O codi 0'0 civil portuguez manda applical-a nece 
'ariam nte sempre que a pen 1encia e ti"er em juizo
(art: 1711). Ma é ocio a e ta li tincç'ão endo al1omolo
gaçáo lo juiz di peno ave], bem que, em todo o ca '0, util

m lualquel' da 11)'1 othe'e . Nem pelo no SO, nem pelo
[ran '('z nom pOI' outro . y tema j uridicos t m a tran
. acção, forma 01 mne. Deve 1:;er r eligida por escripto
(cocügo civil francez, art. 2044) e ó quanto basta, a n:-'lO

el' m cel'tos ca o cm que e exigem alguma forma
lidade mais, como no do tutor tran igindo. obre o ben.
elo pupilo.

E' admi::;.·i\'e1 a p na 'onvencional em corroboração ela
tran a ·ção(D. ",,15. [/,1:;.15 16).

DI TR \.CTO

E' o li tracto um accorelo ntre clua ~ pe 'sôa obriga
cionalmente "ioclllada para o e{feiLo ele ox.tin 'uir-
a 01 riO'·~.ção contrahicla, por conyençáo. egue em tLllo a .
me mas r 0Ta do contl'acto, do qual é antiLh e lir cta,
xigindo scriptul'a publi a toda aveze qu 'e r [ ril' a

um ontra to lU nece. iLar d a forma para ua vali
dado (I) E o con ensus contrarias de que no falam O"
roman i ta ".

o lho la I o ha g.170 chama indistinctamente-di.-
tract mutuo di ~ n o. ~ão tenho p r conecta e . a

( 1) T. dc Frcila ,-Consolhlarão, ar!. 3iO; DI·d. 3, SD, pI'. c §§ 3." c 11.
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, )'nonimia. Dis en O é de accordo. i for mutuo c anteriol'
impo:' ibililará. o contra to projectado. i 10 t rim c
mutuo im I o:'sibilitat'á. o di teacto pois que e 'le pr .'uppõ
o accorelo em fazer ces ar a obl'igação con -quente ao
contra 'lo. i occorrer ente a offerta o a acceilação, i lo 6,
quando houv r o avanço de uma parte a in linação, yn 
pathica da outra ma, ante ele e dar o onnubi la.
duas vontad s, recuaram amba', houv , cOl'l,am nt di '
,ontimento reciproco, ma porfoitamente inno LI m
relaçõe' a obl'igaçõe qu· não che 'aram a firmar-s

§ 51

Ii\IPOSSIBILID \DE DO P \GAMENTO

obrigação tambom exlinguo- e, luando a pr lação
lue forma, eu conteúdo .-0 lorna legalmonl imI -iv·l,
-om cul pa do d y lor. Extingui obligationem si in iderit
in eum casum a qao incipere non potest (D. 4-, 1, fI'.
140, S 2. n) (I). Incorrcndo m cul pa ou móra o d y ] r,
então ua re 'pon -ahilidado é manif la, porém omo não
poderá. mai' cumpl'ir apre lação tornada impo _iv I ta
,'o lran forma pa!'a o]]e om obl'igação d lagar pOI'das
o damno . Entretanto i é culpado aI ona - elo mÓl'a,
oca o fortuito que:lornou impo i\"ol apr stação el da!'
teria gualmente occorrido estanelo o objeclo m pod l' do
cI'edor, poderá a1100'a1-0 m eu favor.

Tornada impô siv 1 a 01 rigaciio no - contractos I ila
tCl'aes, ((O dovodor, poro, facto xonerado, deve]' stitllil'
o que r cebeu da outra parle em on oquencia do Yin 'ul0
obrigacionaloxtincto, al\"o o a o om que o ri oco ,ão
por conta lo cr dor 1 ~de ant ela x cnção» ( od., ui.'. o
da obrigaçõe' art. 145, a1.).

(1) 'odi"'o ch-il franccz, a,.t. 1302, italiano, 129; ui. o dn obl'igaçóe, 115,
argentino 8 8.
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§ 52

PHE 'cnn >,'\0

o tean cue,'o elo t,cmlo é tambem um modo d ex
tinguie obeigaçõ E a e,' r 'ultaclo que, dá o nome
de pI'O ceipção extinctiva OLl negativa, a qual o opera, 01'
dinaeiamenlo em relação ao.' dieeitos obeigacionao , si a
inacção do ceecloe duraI' leinta anoos conk'tdos do dia em
que eleyiam oe cumpridas a ' pro ·tações (l). Di cutem o
nos os e cri ptores .i Ul i. ta, sobee a necessidade da bôa fé
como eoqui oito da pre ceipç'ão extinctiva. Mello I<reire,
Correia Tolle ,Rebouça entendem que 6 indi:,pensavel a
bôa fé do pee 'cribente; e a ord. paeece lhes dar razão, es
tatuindo que-esta lei nelO haverá logar nos devedores
que tiverem má fé. Ma , si attendermo a q lle a razil0
desta di posição foi - neto se dar occasieto de peccar) e
no recoedael1o de 1ue a sUPl o, ição ele peccado como
motivo das lei patl'ia~ 'e eleve tee poe não e cripta, em
virtllCle ela lei ele 18 elo \..gosto ele 17G9 § 12, "oremos quo
molhore razõe tiveram Coelho ela Rocha, '1'eixeiea de
Freila e Lobão (Z), a segurando ser eli ~pen, 'av 1 o re
qui, ito ela bõa f6 na pre cripção extinctiva. E i militavam
argumento ne e sentido, no antigo reO'imen, o que ele-

(I) I'd, ", 79, p". o pl'a1.o ol'rJinal'io C gcml pal'[l as obl'ignçõc mcrcantis é dc
vintc annos (cod. commol'cial bl'a1.ilciro, lll't. "12). A Iclra c as ncçõcs dc tcrceil'o
contl'u socio n:io liquiuanlc, ua \"illVa, h rJcir'o ou sueco'" vI' l pt'escl' ycm eln
cinco annos..\s ae<,:õc dvs socios cntrc .i c conlJ'a liquidanlc ,prcscl'cvcm, não .cndo
li liquida(;ão rcclamada, dcntrv dc d 1. dia dcpoi- dc ua communicaç,Io (at't, ·11·1).
As di"ida pl\)vadas por cvnlns C ri' 'lltO C Cvnlas de vendas entre commcl'cianics,
presumidas liquidas, prc Cl'cvcm no nm dc (luatl'O annos (art. -lI5). O dil'cito para
demlUlllul' o pagamcnlo dc mCl'catiurias nadas, scm lilul0 c cl'ipto a. -i~nado p lo
devcdor, pre CI'OVC cm doi' anno ,scn,lo o d \'clol' l'csidemc no mesmo Estalto, cm
Ires, i I' idil' noulJ'o, c, cm qualJ'o, si no cxlrllngeiro (.l-!6). ]o; las acçõcs, si fvl'cm
r 'sultanLCs dc aclo jJrovavcis óJl1cnic por Icstcmunhas, pl'c.crcvom em dois annos
(116). ~ruito- c vltl'iados outros praw são indicados no c :1i&o commcrcial. Fa1.-sc
n ccssario a elle rcmclL I' o I iLOI',

(2) oeUlO da Rocha, In.sLiwições, n;>ta 1'; T. dc Fl'eilas '011 olirlar;rio, arl, 53 c
nota j Lobão, Dissertações, 4.
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Y 1110 Uzcr, no actual, ele completa eculari aç'lo elo
]ircito~ \.ccr cente-. e que o codigo commor ial brazi
loiro não s prooccupou com e " lem nto ela bõa f', o
qual dimcilmontc so poderá encontrar, poi' que, ordina
riament , o cloyoclor terá c rteza duas obri o'acõo . e de
não hayel-as pngo. O fundamento ela pr scri pc:fto " a no
glig ncia em u ar cio diroito o aI and no om qu "d i-
xa lo O intore·. e juridico. E o oxi. te, do ac ordo om a
m SOla ord nação citada' lül'tanLo a pro cl'ipçãO defluo
dollc naturnl m nle. Por ou tro lado 6 c rto q uo a pro-
cripção acqui 'iti"m trintonaria ( oel.7 39,1'. 3 ) a

praescriptio longi simi temporis) inelopencle da bàa 1'\ e elo
ju '1.0 Litulo, Mesmo o po '. uidor le má ('0 tom lir ito de
illl'ocal-a como ex e[ ç<1o, como Ulll meio le cl·rza
contra a l'eivindicaçã do pI' priet8l'io, oml) eu não 'omo
um modo de adluirir a. propriedade. );"ão ' erüo idcnli n .
a ·ituaçãe. do po~suiüor e lo d·\' Jor, para 'e abr c[uc
larem om a excepç.fto d pl'oscl'i[ çã '? 1"i11'3.1I11eI1Lo i
'con. ullarmos a legislaçã.o '0 np'll"lch, Lambem olla no.
fará con, idorar inuti I a ox:i O· ncia. LI b' ~1. f ".

'omeçnroi pelo cocligo civil pOl'tllgU z por, 'ou I L'Oximo
parento 'co em r laçán ao nos,'o dir itô, ~o al't, 5 :- d 'ter
minaya e11e: «Aqnell qu 'o achar con"tituido para com
outrem na obriO'açflO ri prostar ou faz I' alO'uma cou, a
póde linar- o d , ~a 01 riu'ação . i n;"lO ti"er .'ido oxio'ida
por espaço de vinte annos) o 1 ,. dor, e achar em búap,
Iuando Ondar tem[odapre, ripç.:io,oulortl'intaannos)
sem distincr;c7o ele búa ou máfe, -al\'o n s ca,' ,. em que a
lei tabel cer pre cripçõe~ 'pecia :3»), O ° lio'o civillJ .
panhol art. 1961, diz m t rmo. con~i,'o': a' a c:üe.'
]W scre"em p la impl.' ,x.piraç'lo do t !TI [ ° Oxad m
1 i. Ocoeligo ci"il [rancez art, 22J, o italial ,arl.. 9118,
dizem, pelo' m smo' yocabulo, qlle (C' pó lo l11'e..:cr- yor
contra o Pl'Oplôjo titulo))) 1am °fim d lib 1'lar-.·o da \)ri
ga(;ão. O au. tl'iaco, art. 1-47 °hollandoz :..004, ° :ui.· °

20
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da obriaaçõe, art. 146, e o argentino, 3949, e 4017, ó
pedem tran curo o de t mpo para apre cripç,ão liberatoria.
No m mo sentido o Projecto allemão, art. 154 e segs., e
o do senador Coelho Hodrigue , art. 249. Ha, portanto,
accordo completo en tre todo systemas j uridico. e
entre outro ainda. E porque havemos de contra ex
·pre a determinação de lei, mant r o ob oleto theolo
gi mo do codigo philippino qtlando tudo nos induz ante'
a expurgaI-o de.. a [aI a orientação?

Alé·m da prescrir (;ão trintenaria das obrigações, a qual
me referi até aaora, outra muita exi tem no direito
patrio. O direito de resci ndir o contracto por le ão enOL me
pre. creye em quinze annos a contarem-o e lo tempo em
que foi elle c lebrado (ord. 4, 13 § 5 e Con olidação,
art. 59); o de recu 'ar a cou a comprada, por motivo de
vicio redhibitorio, pre. creye m um mez, que e começará
a contar do dia da entrega, e. tando os contractantes no
me mo logar, e em dois mezes achando- e em loo·are.·
differente (ord. 4, 17 § 7). E ·tando o vendedor no ex-
trangeiro o comprador fara seu prot~ to, podendo accio
nal-o d ntro de um mez depoi que voltar.

A acção de o] laela do. criados pre creve em tre
anno. , depoi. que e11e se r tiearem da ca a do patrões
(01' 1.4, 32 pr.). endo elles m 110re ,o ire anno co
meçarão a ser contado. do clia em que entrarem na maio
ridade. ervindo, porém, ao mez, não lhes é facultado
pedir o salario lepois de decorrido. tres meze. de inacção.
O salario do advogado, procmador e e crlYã.e.·
pre crevem ire' meze aI óz a nlença final (ord. 1, 79,
§ 1 . til.. 84 § 30, til.. 9;.., § 18)' ma uma vez reduzida a
contracto e::>criplo a. esl.iplllaçie de e' alario', a
pre cripção é a I.rintenaria. A obrigação de I agar o daml10
cau ado pre creve . m trinta anno apóz a pratica do acto
d licluo o (lei cl 3 de Dez. de 1 41, arl. 33)..\. di\icla.
I a. iya da fazenda nacional pedem cinco annos para. na
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pre,'cripção e as acLi,'a , quarenLa (dec. d 12 de 0

"embro de 1 51, arL . 1.0 e 12). Os depo 'ito d au enLe
no, cofr S publicos ,ão adquirido para a fazenda na
cional, i aLé trinta aLmos depoi' da entra la não fOL m
reclamado '

A prescripção ,interrompe- e pela citação fiLa ao d 
vedor, ainda que perante jui:a-incompetente, (UeO'. 737
aL'L. 59), pelo pLOte to layrado pelo ercdor e p 10 r conhe
cimento eXll'C o ou tacito da divida, otrele ido pclo de
"edor.

\. pre 'cripção não corre contra o~ l}1 nore de quatorze
anno ; depoi, le a eclade supportarão elles o onu da
pre cripção, porém lhe, l'e~ta, no direito civil, não no
commercial, o recur o exLraordinario da restituição (ord.
4,79 § 2). Nem tambem correrá contra o que 'e a har m
a er\'iço militar, por ocea, ião de guerra. c te concede
a lei, além do tempo da duração da guerL'a, mai u[n anno
cle obrecellente, para sómente lepoi, d 11 , com çar-'c
a contar a [l1archa da pre cripção (cod. commercial brazi
leiro,arI.43~) (I).

A pr , cripç,flO , ó póde scr renunciada depoi ' de a lqui
ri la; ma ,ainda a ' 'im, es, a renuncia 'endo f ita por um
do' levedore olidario ou por um do, cond v dor. de
credito incli"i iyel não po lcrá er oppo 'ta. aos outro,
I orquanto, em amba ~ a hypothe e indi 'adas cada con-

(I) o codigo sui s~ da olJl'igaçõcs accresccnla ii cal, gol'ia d"s dircitos imp"c '
cripliv is, o, cl'edilos dos cSP"sus, cmquonlo dUl'al' o CO llmCnl,), os do, impc,
didos de fazcl-os "lllcl' pCl'Onte um tribunal suis ", e uquclles de que v dc" du,' "
U ufl'uclual'io, cmquanlo dUL'UI' o u_ulruclo (al't. Ii3), Tamb 'm nã" p,'cse,'c,'cm os
obl'i"açõ gumntida- por penhur, As hypuihcCtll'i3 s,lo ,'cgida pelo dir ilO can
Ivnal (Ul'l, 116), qu ,é dcsfo","'av I a 1)I'c cripçã" dc ta c-pccie, O cUlligo ci"il dc
ZllI'ich não admitlc p,'csc"ipção cvnlm cl'Cdil.,)' hypolhccario (UI'1. ~25), 1'",' nosso
dircil" a I'I'l.:sel'ipçãv dos hYPolhceus "a m sma da obl'igoç,üo p"incipal (dce. 997,
art. 11 § 7,2.' pOl'lc CsCU rcglllamcnlo, al'I, 231),

'J'ambcm na Inglalcl'l'a como na Fl'3l1ça, na ltalia, le" niio eO'TC a IlJ'Cscl'ipç.ão
conl"a o mcnore, O direilo in ....lez iscmpla e ....uolmenle o malll J' casada, os ali-
nado, o aU.enles alem dos mare (be!l0nd seasj, apczar de ler m repre enlanl
c c c fa"or "lendc, e alé dez anno depoi de cc sado o impcdimento, \ alel'à,
c.:Jmtudo, conll'a cs_as pes';a apre cl'ip':ão de quarenta anno (a prcscl'ipçúo
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ocio na pas iyi lade da olJrio'ac:ão t m compet ncia pal'a
melhorar ma não para peiorar a condição do outro.
Egualmente a renuncia do credor principal não pre
j uel icará. ao Dador ( I).

A pI'e cripc:ão deye er alleO"ada pela pade a quem
aprn"eita não upprida pelo juiz, porque é um fayor que
póde er rejeitado e que não deye er impo to á. "ontacle
uaquelle a luem beneficia e). Infundadamente TroplonO"
critica Q 'ta doutrina que nos foi legada pelo direi to ro
mano, dizendo que toda a acçõ ão temporaria, e,
portanto, o juiz não deyeria acceitar aquella que pelo
lap, o d tempo, extinguiu-o e, a meno pIe o beneuciado
expressamente recusa.. e acc ital' a pec. cri pção. Ma"
além da razão cm con(rar io a que acima alludi, a poiado no
caracter beneDconte da pre cripc:ão don lo r ulta o prin
cipio o tatuido no diTeito romano in()ito non datar bene
ficiam, pondere-o 'e que a inacção pl'olong'ada elo credor é
que dolern'lina a proscripc:ão ela li"ida e e a ina c:ão
'umpre SOl' demon trada, ignorando o juiz ·i olla . e

deu, não podendo a p7'ima j'acie affi rmal-a sómon te pela
inspecção elas data '.

Apre cripc:ão tõrá ochoado no li1'oilo internacional pri
yado pw"ocan lo conflictos legae ,oriundo ela yariação
do principio adoptados para regulaI-a no diyer o

commum do dir ,i to inglcz é d vintc annos), .\lém di, o, comc~ando a c:>rI'cr uma
prc c"ip~ão contl'a p ,sua capaz, n'I" C itllC"""lI1pc,'ú pcla UI; l'Yenicncia da inca·
pacidade, Si o dC"cdor aUscnla- oa Inglat ''I'a antcs dc " ncida a div,da, o prazO
la p"c crip~ão cvnta-sc dc ua v"lta; i po"cm, au cmou·sc dcpois, não havcl'"
SOIIl~\'LO do C ntinuidatlc na suo c sã" du tcmpv, 1'al'a inlcl"'''mpcr a p,'cs rip~ão dc
um dcvcduI' cujo dümicilio c dcsc"nhccidu, o ol'cd"r oil.:\-o porantc a jusl.i~a c cnda
uma cópia oa cilação ao 'upl.'cmu Tl'Íbtlnal. (Glass"n op. cit, \"01. '1, p, 33~-3B5),

(I) Cúoigú ci"il franccz, a"1 . 2220 c 222;; iwliano, 2107 c 2112; uisso tias 01 ,'i
gaçócs, 159; al'g tltino, 3963 c 3965; hollandcz 19 9 c 1981; oa Luiziania, 3129, E' cla,'v
quc ó pód rcnnnciar a prcscri[l~.ão (luCm pódc alicnal',
(~) ood. civil hespanhul silcncia obrc c,tc p0noLU, mas, dos tcrmo dc suas dis-

po i~.õcs, c cuncluc a doutrina oppú la quc mcrcccu o applau o de T"úplong
Pvrém a gcncralidadc du Outro .codigo auctol'isa u dontl'Ína ('xposta no tcxto:
c0d. cidl franccz, art. 2223; holluntlcz 197; da Luiziul1iu, 3UG; ilalial1o,2109; sui, u
tlas obriga~õcs, 160. ?\o mCEll" cl1tido o di,'cito illglcz..
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'. tema jlll'idico.·. E' fa il realmentc qll as I j;:, 'e
10n11a111, r ciprocamCl1te, em antinomia poi' lU não

acham -m accordo cm mui tos ele seu. 1 n tos Cu n
clal1lentae . O I razo ela pre' ri pç'ão n o'aLi V8. ou Iib 1"Üor ia
6 d trinta anno em no.. ·o dir ito, pelo [1'an ez I 10
italiano' é ele "inte pelo inglcz' dIz pelo ru-·. o não
falando inão do pr ceLta g ral. O r quisilo da b6~ r"
acha- e r jeLtado 1ela grande maioria elo' oclig m
r speito á prc"cripç'ão de que aO'óm me oc'upo; 11

emtanto, o lortuguez xige e.. a oncli ão, jlwndo o
lran~cur o ]e t 111pO não aUin o' a !t'inla annos. O lir'cito
rl'ancez, como o italiano, acceita a i I1terl'L1 [ ç'fLo da 1r 
.·cripçào p la 1 ropo. itura ria acç'io p rante o tribunnl
incomp-tellte ma não a tolera quando a citaI/L sacha
inquLnacla 101' um yi io cl forma. f) gue a m . 1l1n Jou
trLnao c digo hollandez. O arg nLlllo por"111 nüo faz s.·a
disLincç'ão, lIem tal1lbem o 'uisso das bJ'io'ac;õ s .

.-·obl' quae.. qu rele.·.· . p nclos.. qn SrLO ." n ·i<c. na
th oria da pl'e' l'ir ção 'üo Cacei' t"m -ido fr'lCJllcntes O'
cOl1l1icto.· lega -. e a' Ju\'ida~. E' n c .·.·3ri portanto
que o julgador tenha Llm 'riterio seguro I am faz r re
, altar o lireiLo nítido r rt elo ombato do:' int r .~.' ,'.

A juri,'pl'uclen ia fral1 za tem ad ptndo, 0111 nOI'mo
que a pl' ,'cri I ção da,' obrigaç'õ . " regul pela I L m
Yio-or no d micilio do r \0 (I) oU, 111 Ihor lo cl vedor, no
m mento em que a acç'ã.o ' intentada. E.'te m lo ele
le iJir [unda-' no prin ipi yel'dael il'O d qu o vinculo

obriga ional ileIl iando a' pal'L dctermilJ'1-. p 1
diJ'eito do 10o'aL' m que' con 'ti1LtlLI a obl'igação o OIl
cem nt á xe ução pelo ILl'eito elo I o'aronc1 ,'ta' op ra,
Ma.' poclo-.-o Al'gnil': a I r ,cl'ipçã nã tar'; tam intima
mente relacionada c m Yillcul0 Oll'io'~cj nal d mod a

(I) Dccisúo do l!'ibunal eh'il dJ . ena, n,) JOIII'/I{11 de tl,'oit interl/aliol/al prh'ti,
1 91, [l. 115; OU~I'U rJecisãJ dei mcslI10 l!'ilunaJ, iúidem, (l. 51l. ill1i1hllntClllcntC scn
Icn~iou a cuJnluiss5 juJicia,.j1l "us,a nu L \'Unl ,ibidem, 1893, [l, 619.
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alLeral-o polo .'implo tran. porto da obrigação de um para
outro. y:::;temajmi lico"? "'-lo'uem accoita uma obrigação de
oLltl'em, certo de q 106m ItLO depoi de um certo numel'O
de anno so xLingLlirá alIa. Con na-se despr occupado
o qui to aguarelando o ultimo momontos la yitalidade
le . ou dir ito para re"igoral-o intorrompendo a pre-
cril ção ou fazeI-o eft clivo pelo recebimento elo que lhe

é deYido. Ma ,ne e m io tempo, o devedor domiciliou- o
em um I aiz cujo Il'llZO prescrip ional era mai mto,
quando o credor de perta e vem em. u encalço, elle re:5
1onde, abeoquelado com a lei local, que e ·tá isompto da
obrigação contralJida. E, pen'o eu, lião d ye o direito
intemacional privado que ó um d pmac!o Lran:::;umpto da
iu. liça humana, relatiya im ma tondendo a um iueal d
pcrf cLibilielacle, não dC\'e o dir ito intema ional i rivado
patrocinar a cau 'a des. e d·v doe que núo em por. i
aju tiça.

SUl ponha.- o uma. int rt'upção de pro cl'ipçt'tO dada em
. y toma juridico lue a con~'idela valida, aincla que a
citação COlltcnha vicio de foema u'C ptiyel d er coberto.
E:' a interrnpct'Lo dovo produzie sou nalurao:::; effeito ,
ainda qu o elovodor mudo u domicilio par'õ\, um paiz
onde tal modo do interrupç.ão . oja inconsoq unte. Ma ,
então, v 1'- e-a um poncto . ecundario da theoria e Ull

incidente da marcha da pr :::icrip"ão originando efT ito:'
mai lato' e mai seguros elo lue um pon to fundamental
da thoria um lemonto ec:;sencial ela marcha dessa.
me. ma pr ripção.

Acredito que m lhoe Leci 'ão 'eria aquella qu julga' e
a pro' I ii ção de accordo com a con. tituição elo vinculo

briaacional regulando-o e I ola lei elo loo'ar em quo ori
ginou- e a obrigaç.ão.
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Consequencias da inexecuçào das obrigações

§ 5'

PERD.\. E D.\;\1:\ S

~ão cumprindo a obrio'a 'ão 01 c1l1l1pl'indo-a imp !'foi
tamente, r :-;pond o d \'cuor p l' P rda 1a 111 no ' a
mono que n'lo pro\'o achar-o e i.·ompto d 'uI! a u [aILa.
Na, obrio'açõo:5 do faz 1", po I ra le pI for n ,ia s r allcto
I'i.'aclo o Toclor a faz I' exocutar a I restação á Cllsta elo
c1e\'odor. ,'imilhantem nl na,' 01 ri 'açõ',' n gati\'as ]10

elrrá fazor-' aucLorisar a 'upprilllir. á 'U, ta 1 d '\' elor
aconLra\' nçã dequ c L, Lomuu 'ulpaclo(')

Ordinarium ni o I \'C 101' rc:"poncl p r Loda falta I
que re~u1to prejuizo ao cr cI r n1<1, 1" ~a J' "';[1on abi
lidado cr monos l'igol'o am n(o' a I r ia la qnand ,o
iracla do> uma Iii oralidade. na. Eml ól'a a\' ntael muni-
rc, (a la Gntr o nLra tanio,'Lcnha pl1nl. 11 , forç' el I i

mLllc1 como não 6 a 11l1~s. i\'el qu , pr' n alv cll'io,
po, ,_am d ro o'arj1rcceito' I orel m publica, rão nulla,'
a, e tipulaç'-e~ tonclcnt 'a ximir pr \'iamcnt o I \' d l'

de (oela r pon,. abil idade por cu dolo u ui pa fT<.l\'O.

hamam-, p rela, o elal lno,~ ou j1 rc1" intcl' sscs, o,
pr juizo o '01 rido,' ao r LI r tant os (lU, .f~ ti\'a-
m nto lhe diminucm ]Iltrin oni (damnllm emerg 11S)

luanto o::> simplc m nl [11' \'i~tos no m Illcnl I 1-
1.)]'(:11'-, o o conLt'act (lacrnm cessan ). Quantltlnmihiabe::;t
quantllmqlle lacrare potai, eli~,'o Paullls (D. ':lG, " ft'. 13).

( I) Codigo eh'i1 fl'tllleeZ, (1/'( • 1113 e 1115 i fet1el'ul <I(lS ubJ'igal;ões, 112 i italiano,
1221 e 1222.
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\.yaliam- O s C::; prejuizo' elo accordo com a' circllm
tancias,

\. imr erf ição ela ox ução póde r 'ultar elo defeitos ou
"icio,' da ousa (dosdo Cj ue s jam ela natUl'eza do cha
mado redhibitorios) ela prostação incol111 leta da,mom,

hamam- o yicio~ roelhibitorio os d I'eito,' do objecto
luan ]0 ignol'ados . elo orelom a tOl'l1al-o impl'Oprio pal'a o

llSO a quo 6 d 'l.inac1o, Póele o credor rojeitar o,objecLo que
a 'har-" 11" as 'oncliçõ S, ou, en am] ando-o, podir a
elill1inuiç.ão propor~ional lo preço,

~IIora \ o l'oL<:lt'damento na oxecução ela obl'i;J'açãQ, Xão
o tonelo flxaelo nm pr'no pal'a o 'ou ini io, op m-so a

mora, por direilo patl'io dos I a inlcrp 'JJaç'ào ombóra
extra-julicial. E' co, tumo sLipular que s pagarão jnro~

depoi' ela nl 1"1, mas nüo haycndo c tipulação, . ] re i,'o
qlle haja inLorpollação ju lirial) para 'om ,arem a coner
o juro' da 1 i ( oel. commer ia] brazil iro art', 13 c
~48), ln Ilil r arec alongar-mo obre C,'[ '::; doi,' caso,.,
'obro os Yi io. rolllibit rio,' O abr a mora 1arquo mai:'
pportlll1am IIL" irflü enelo consid I'aelos no ,lagar

COll\' nientes, a Pl'ol OI'ÇÜO lUO 1'orem uI'gin lo a,' "YI 0

tile
Par':\' obter o 'sa, inclcntnisa(,'ües II. cqll nto;:; à in x -

u<:ão ou xocu 50 im[ deita ela obrio'ação, é o credor
proYido do a ç<lO comp 1 nto conLI'a o ele\'edor relap 'o.
"011 ido 'I na dom, IlCla, 'orá abrio'a lo a pagar u
nom ar hon,' <'tI 1111ara nas "inl.oe quatro hora,' soo'uinL s
(I' o', 737, ad. 501' doc. 81-', mI:. :...5G) , :\5.0 o 1"~z nelo

{Te Luar-::;e-à 11111' n penhora, pa,' 'ado o r ,'-'[Jecl.i\'o
mandado. 1'0 'ahinelo ella m tantos b n qu'wtos ba 'tom
ao pao'Hmrnfo (l'e(1', iI. ad, 513; doc, CiL, arL 2(2). O exe-
, lVlelO que occullar ben,: para. nfLO ' rem punhora ]0 " ou,

por 1010 el ixar cl o po~, uir , rá pro~o até que clell s
raça nir o-a ou lo quiyalcnt ; ou at', UIll anIl, "i ante,
não ntrugar ·it. l' g. ar!. 5,'2-' cit. dcc. art. . G'). Xos~o
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direito não admitte.mai a pl'i ·ê'1O por liYicla a não 01 nc,·t
ca o, no do in olvencia clolo a que lhe é ,'imilhanto ( 0

dio'o I enal, art. 337) e no de fallencia fl-audul nta ou
culpo a(cit. coc1igo, art. 336) para cuja d c1aração poc1 m
concorrer dividas civis com a commerciae, A' mesma
orientação obedeceram a legi 'laçõe' ccidentn com
excepçã raras (I).

A declaração de fallencia é outra con quencia da in x -
cUç'ão de obrigaçãe ',ma appli 'ando- 101' IiI' ilo pakio
ómente aos commerciante, por eITeito cle não paO'u

mento de obrigação mercan tilliquida e ceda, embóra com
e11a, ojaadmisi"elqu concorrama ciYi,que ópor i
não auctori, am, entretanto, a con tituir alguel1l em e '(ado
d falloncia.

(I) A cOIl./painle paI' corp fúi upprimida em fl'an~a, pela lei de 22 ri ,Iulho de
1 67; na Relgica, pela de 27 d ' .Julho de 1871; na Sui~·.a, pelo !ll'figo 59 do e~t!ltuLO

de 9 de ~J!lio ue 1874; na l'\orucgu, p la 1 i de 3 ue .Iunho do me mo anno; nn
Su eia, pelo eodigo de "r"cesso civil (10 de Agosto de 1 7i)j na Italia, pl1ln l/li d 6
d I 7. 'mbro de 1 77. Ent"ettlOto restam ainda em torl" es.as legisln~õ ,COIl~O na
bl'U7.ileira, algun ca. os excepcionaes de execuç,LQ I es oal ("Vide o Anllua;"e rle
legis/atioll etl'allgr','e, \"01. YII, p. 418 e seg .).

);a lnglaie''I'a, porém, ainda subsiste a prisiio por dh'irlas, em muito ea.os; nüo
mnis eomo pena e sim eomo meio eompul orio de eonsegui,' o pagamento da dh'iua
( Vir/e Gla.son, op. cit., \"01. Yl. Pago 410 e eg .).

~l





SEGUNDA PARTE





SEGU DA PARTE
CAUSAS GERADORAS DAS OBRIGAÇÕES

ECÇÃO PRL\IEIR.\.

~'heoria geral das causas geradQras das Obrigações

--;:~--

CAPIT LO I

Theoria dos Contractos

Dcr TUUi'ch,'crl<ehr '"ssl .ich ais dia o 1<0
nomischc YUI'~chnllg definir'en, wcl '!te jcdc
Ding (Sache, ,\ ..heilsiu'afL) an den O"t sein '"
Bcstimung bl'ingt.

JIIEHIl\''': Der Z,ccck illt Rccltt,

s 54

F NOÇÃO O I.\L DO ONTH.\CTO

O preclaro jlll'i ta. in a lez a quem tanto d y a ar heo
logia jUl'idi a, li ~ , uma. \'ez, qu a o ,i lad 110derna
di tinguia- principalm nte laantio'H,p laaranl [arte
qu n'clla. o upam o ontra ,to,', « Entre o po\'o pri
l11ili\'o , a cr. enta elle o indi\'iduo cria IJ m pouco,'
direito e d \' [' 'a r gra,' a lU b de' U1'g m da,
ondiçõc m que na c m u ela, rd n,~ ladas p ,lo ch r

d ','ll<:L familia, 1'e 'tancl [lo 1 'o e '[laç ['H'a o' c IIll'a 'tu,',
O d·"cr I ma.nlcr a peOIl'ia 1'11a"\'ra é uma (1-1s COI1

llli, ta' mai,'lenta ela ciYili a('ão» (I),

(I) , UlUner ~lainc,- L'aflcicll cil'oit, trad, de '" eneui', p, 2' ,
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Não constalà, o trecho, que acaba de ser transcripto,
'ómente uma situação economica; caracterisa tambem

um e.'tado ethico, O collectiyi mo ocial traduzindo-se
economicamente, p Ia coml11unhão dos hav res, não per
mitLia os pactos indiyiduae '; nem o en o moral havia
ain la inclinado os e pil'ito no sentido de julgar-se uma
de,'honra o meno. calo pela palavra empenha ln.

Os grupo' primiti\'o. preferiam t.omar aquillo de que
n ce,,·ita\'nlTl a obl l-o lor troca. Gaius no'attestaque
o. romano consideravam de melhor titulo a propriedade
que t.omavam nos inimigo". Mas e. e reinado de lucta
continuas não poderia perdurar indefinidamente, sem
que [os. e pacriIicada a humanidade, Foi preci o achar
caminho por onde se podesse salvar a ociabilidade,
con lição s 'encial para a vida huinana. Quem diz vida
humana diz implicitamente co-exi tencia social. Entre
o cliver-os [actore, que concorreram para ,'e resultado,
occupa logar . aliente o contracto, ou, i preferir nl, o
commercio, (omada e 'ta palavra 6m uma accepç[tO mais
lata do que a que lhe é commummente a. signada em
direi to.

Pode- e, portanto, con iderar o contracto como um
conciliador cio intercs '011 i lente como um paci
ficador dos aoi mo 8m lncla. E' e l'tamente la a pri
meira e mais levada fur'lcção . oeial do con tracto, E, para
avaliar- e le sua importancia, basta dizer que, debaixo
d , te poncto de yi. ta, o conl.racto corresponde ao direito,
ub titue a 1 i no campo r stricto do negocio por elIe

reO'ulado. Xinguem dirá que ' eja o ~ontracto o unico
factor da pacificaç;lO do intere' 'e ,'endo o direito me mo
o principal d'elIe , o mai' O' ral e o mai forte' mas
impo ,iyel será de conhecer que tam bem lhe cabe essa
nobr fun ção civili, adora. Vêde uma creança em' tenra
eda le. \.ppetece um objecto com que outra e divert ; 'eu
primeiro impul o é arrebataI-o n'um impeto de insoffrido
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egoismo, da mão.' fragei que o detém. A experioncia,
porém, pouco a pouco, lhe ensina quo encontral'á r ·i.
tencias, empre que a im proceder. 'ua conducta va
amoldando-se ás circum tancias o, em vez de upod rur- e
á força, pede, solicita, propõe troca', oduz com prom
sas capito as e, exgottado' o meios brando, pa , ará,
então, á violencia ou aos grito ultimo recU!' o do fl'a o .
As im foi o homem primitivo, a. im eda o homem ivi
lisado, si não o contive', em o [1' io do dir ito da r li
gião, da opinião publica, de toda. a di 'ciplil a ocia.
empenhadas na tarefa de trazer bem enjaulada a féra que
cada homem traz dentro de si.

Indi viduali. ado o contracto, obteve outl'a , ign il1caç[lQ
que se veio collocar ao lado da primeira. Pa,·. ou a 'er um
dos modos de affil'l'nar a indi"idualidad humana. (.Juanto
mai variam o contracto, quanto maior ~ o numer d
bens sobre que elles vor, am, tanto maio [ort e -xten 'a é
a personalidade indi"idual, tanto mai . va to ~ o aran I le
utilidades que el1a tem a "eu di por.

De prendida a per.·onalidade individual da nebulo. a elo
col1ectivi mo pr'imitivo, robu 'teciela nlarguecida, t ma
o "ôo, como uma prole implumada que abandona a
ca\entura ener"ante do ninho, e começa, pOI' meio do
contracto. , na faina ele aproximar a utilidade creada ou
apprehendidas da neco, idad nlida . E para real i ~ar
es a mpr za "ae progl'e siyamente o ·tend nelo o irculo
ele sua acção. Hoje um PO\'o, amanhã um grupo d naç'õ .
visinha ,mai tarde um continente e finalmente o globo
inteiro recebem a maI"ha yigoro.·a ela r ele imm n. a
do commercio.

Por meio elo contra t , o habitante elo extremo da A'ia
ou da Au tralia e o que yi\'e 'ob o C'O an rican , onel
brilha a luz branca ela e. tI' lIa polar ou ondo r plan I cc
a con tellação do cl'Uzeil'o 'on tatam a conaru n 'ia ele
'eu intere.·e, a, sociam-. , ainda 11le mom ntan a-
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mento O sem qLlO jamai e vojam, entram numa cOaI e
ração para o []m de 'ati fazorom á. proprias noc 'idade,
Embóra não e conl1e(:am, i não Coomo al'mazen do onde
so exp dom o para onde 'e dirigon1 mercadoria', a confi
ança stab leco ontre ambo , lono'a o profunda facili
tando as tran, acçõe conlullican lo as enorgia .

A, im, ,para ser applicada em LEI, maior latituele a
gran] loi econpmica ela eliyi ão elo trabalho, n ce 'ita cio
Yasar- c p la freira elo.' contractos. Egualmento' para
rocob r força inten. iYa't rá ele rocorrer, forço amonto ao
mo mo ine\'lLa\'cl xpedi I to. Na me ma con ·trucção
na me 'ma fabrica, num o tal elocimonto indu trial do
qualquer natur za, o diyorsos individu cbamados ao
seu oniço opCl'am om 'ombinação, lorqu ou inte
r . oincidom. om o 'U combinação de e forças, em

a conyel'gen ia I inter s 'e~ não t ria an lamento a
om] r za. Ma~ pai·acon. tatar praticamente o.' O· inter s 'es
e faz l-o . nbordinar ao flm yi. ado p -lo eml rozario,. ó ba,
hojo. um moio qn é o contra to.

1(1,['0 • qno m todas' a hyp0tbe os aqui [io'uraelas, o
OO'oi mo qn entráram om accordo, poderão pa ai' á
liyol'gencia é mo 'mo natural que a~ 'im aconteça. ada

. qual tentará oxtrabir, lo outro, a maior 'omma ]e utili
dado pO', iyol, om tróca da menor quanti lade ele 111 rca
daria, d dinheiro ou do en·iço. Podorá m mo ces ar
para Ull elo Jados, todo o inter .' e I ar'( a execução do
'ontracto, uma yez que já hauriu delle a vantagen quo

ahi fàra bu ar, om quanto que a outra parto, cujo into
1'e o não o aI terou, dosd o momonto da formação elo

ontracto, quo ainda n[l,o calhou o beneucio.' almejaelo',
o não 1oel rá re. ianal' a ]lle a cOlwenção. e di, oh-a, n o

Jl1 !lI 'nto por ]ue tal di, olução seria o vilipendio do, eu
e. forço o d ua a. pÍl'fl.çõe. , em r lação ao obj cIo do
contracto. \. int ry nção do direito '0 faz n c 'aria no O

momento m quo a falta d ongrll ncia actual do inte-
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1'os,'o' an ca(;a il111 oclir a ox cLlção da,; obl'io'flCJI 'S 'ol1lra
hielas, (I)

El1ll1om cl Lll1l iiI! r , ,'c mais alIo, 11 "m ,'w-;l IlIaL'
o ont1'acLO U111':1, \'oz firmado; 'onl. llo s a'c I'lio:, l'al'a

111 1110,' oxc ulal'ial1l, qllando ' IIslD" om li alh L111\<1
I 'laçiío mai, xtcn, 'a do qu uma ~illlpl ',' llel'nluta 11

clniua num ~'ó () Lo.
E com a, pados on(ra 'Ianl s qnol' mas, 'cgllrar s IIS

desiderata, pol)do-o,' a couedo das 11U'111C,'US, la' "Ul'laçÕ s
cios inlol.' ~ses o da ·ou '('<10 dê 1'01'C:a physica, I' , I'l' 111 ao
poder publico, isto é ao direilo.

:'\0('.\0 DE O:'\TIUCTO

Os aelo,' hUl1lano~; Oll ,'o loali,'all1 d 1111'0 la (',-;1>11('1'<1 do
c1 i \' i LO, o11\ 11 lll' moII ia co m Jlo, pI' ti uz i 11(1 () C'fTc i I(),..; j LI I' i
dico, c por i:s,'o, clcnonljn:Jm-~e adas jlll'irLic(), . II

Olll 1'o'om rúra do umbito cI clir it , CllliJÚ]'U 11 II, lassam
cchoar por 'Ll[l,' cOlIsoquoncia" C 111 I'ce 'I\l c'lltiiO, 0110111

d extra-jaridicos, EsLo,- ultil1l " alo-umn,' \'OlOS, Olllru
1'~am o, Iill8 do Jir iLa o ofl'c'l1 10m n ' II I'I11n8 Io(o'3e:-; : ,';1

os actos iLlicito . UU!l'i.!.' y Z',' S p(l~Sal1l,'cJ1l rop ]' 'USSÜO

di1' 'cta na abobada a 'u~l ica do LI i L' i Lo: S:-LO o ' a<'tos juridi
camente il1Ci('úl

' r ntes.•\illdaoulrn.' \"('ze, , 1< II inlll os aclos
jUl'llicos ]'ob ranJo-os, nl c1jfi anuo-os, (:c)\\l\lIIdilldo Oé;

r ,'P li,' 'l1os ou illYOrS'lment 'llIbaJ'açiJlldo-o,;,
co 111 ba'( c 11 C!o- s m a~' s IIIpr {(' mi mIo, U\ll a hal'lll II ia
üllali 'Liea UlLOL'iol', llÜO ral'o d sI' r bid<1:, 'Ü s af'iu8
morae ) no ~el1lido rC'strie! da x rI' é':-;iío.

O,, a '(o.' jLlI'iLLico' npllal'oc: 111 ]lor L da,' a,' ·o(;.(;Ü 's cio
clir ilo, 1 ublico ou pLi\'ado xL 1'110 ou inl 1'll0, 'Oll.'lÍ-

(I) Cunl', ,1I,c"ing,-Dc,' ZlCccl.' im Rceil, 1 B" p, n.
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tuinelo a I arte aciiya e funcciona.l elo direito cuja dila
tação intensidade e vigor delle.' directamente dep nclem.
Os yario. moelos pelos quae as nações ou o ' illdividuos
a lquirem, modil1cam ou ex.tinguem direito', 'ão acto ju
ridico . Sua organisação y lematica é a physiologia do
direi to.

Entre o actos juridico " estão o. contracto , por meio
do,' quae. o, homen, combinam os seus interesse, con 
li tui ndo, modificando ou sohendo um vinculo juri lico (I).

Costu rnam o tractadistas notar que o contracto se di '
tingue ela pollicilação, porque nelle .'e dá um concurso de
vontades, emquanto que, nesta ultima, não ha mais elo que
uma prome . a não acceita ainda, ou me~l11O cuja accei
taçrLO é irreali ayel. Pollicitatio est solius ojferentis pro
missio. Entretanto, a pollicitaçrto, quer tome-se a paIa-vra,
na' accepç,ão geral de pl'OpO ição inicial ele um conlracto,
qu r na ele peome. 'sa a uma cidade, ignificação technica
lo direito romano, pod rá produzir yinculo obrigatorio,

como 'e yerá melhOl', no segundo ca.pitulo de 'ta. 'ecçã,c5
dC? presente livro. COIW "ln, entretanto, de 'ele já con. ignar
qu , I a ea a nomea<:ão de prazos e para doações puras
feitas por eScrll tma publica, o dir ito palrio di, 'pen. a a
acc" i tação elo b nel1ciado pa ra a porfeiçrto elo acto (OI'd. Li,
37 § 2 o 63, 1 r.).

Outros como Viclal'i, Gerber Tboel, lembram que o
contl'acto tambem eli1fere ela prome " a de um futuro con
tracto, o qual não produz elfeito' jUl'idico', 'alvo ,i bouvo
indicação exacta ela natureza o elas condições I orq uo,
então hav rá lagar para a ind, mnisaçtLO le per las e
damno , como ,'e yc no codigo civil geral cl' Austria,

(I) o ullil110 111 e1111.> 1'':> tle la ti 'lil1ição, Ó, COI1I ullcl'U<;ü':> l1lil1il1Ia, til'ado do cotligo
ci"il italiano, [,,'I. 1098, onele se define o eontl'!lCLO l'oeeo/'do di !lne o piú pel'80l1e
pe/' C071slitLLil~eJ ,'egolare o scio[Jlcl'c LIli VLncolo jlLl'Ü.Zico. 1'a['u o coLligo civil o.r'
gentino, o eOl1tm ,to '. o aelte"do sobre tuW deei(L/'aeion de V01Wltti eomwll, des
tinada a ,>eglaf' del'eeltos, .\s noç,õe dadas pelo codi~o eiviL ('rance, e pelo Pol'tugt:ez
30 incompletas,
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art. 936 (I). Kão 6 mai.' uma h 'poth. de pI' 111 -, ,'a
unilateral produzindo uma relaçã.O obl'io'atOl'ia ele direito.
E ant uma obrigação de equidade, r sulíante do um a to
liciio em principio ma' que propondo para um rcpro\'av 1
e elamn '0 desprezo da I ôa fé com IUO uma eh.. ' pari '
entrou para a formaçã.o de, , e acto.

O romano' di tinguiam a conyençã.o, o pa to c c n
tracío. Con"enção I'a um termo aenll, o g n 1'0 d ntl'o
elo qual e in luiam a,' e pocie :-pacto e ·onlracto. 011,

r;entionis verbltm generale est, aeZ omnia pertinens de
qrlibu negotii contrahendi, tran igendique causa onsen
tiunt, qui inter se aglmt (D. 2 14, fI'. 1 § 3), O I acto I'a
uma conYOnçfLO incapaz I produzir cm rio'or r rçajuri
dicam nto yinculant ,por lhe faltar a. ancçã da I i i\'il.
Et est pactio dnorwn plLtriamoe in idem plctcitwn con
sen u8(D.2 1LJ fI'. 1 8 2) . .'i por"m odil ito i\'il ha\'ia
roconhecido a conyonção, dando-lho uma forma attri
huindo-lho eITeitos oiJrigatorio. -munindo-a cI lima a (;ã
anccionadora, ntã.o, a con\'onç'1o ra um 'ol1tl'a to 'uja

fun çil de "iii ular, " b ll1 lal'alllont' incli ada I .10 \'0 '3..

bulo-contractu8 (cl contrahere - Ilnil').
E. ta, eli ti ncçõe , não têm mai hoj cabim

no IiI' ito romano, 11a,', annullal'am qua'i
tempo com o pacto, pr túrio.: O," O'itimo. . a 'jr·t .',
qu eram proyido el sancçã. cuja r açã.o I' .·tringill
obr modo, o dominio lo pacto Illl.' qu " aliá', podiam

" n-ir de ba '0 a uma x epção. Xada pactio oblir;ationem
non parit, proclama o lir~ito romano sed parit eoece
pti.onem (D. h. 1,.1'1'.7 § 2).

(I) Viuari.-lJirilto commel'ciale, Yol. 111, p.193; G rbCI',-, I/.,tem § 161.
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§ ;)G

'Ol\DlÇ'ÕES r\ECE,', '"\HI.\S PAU.\ .\ "'\1.11 ADE DO' CONTl1ACTOf;

P<.wa qn OS contractos lenham fficacia juri lica ' rá
n "s:::;al"io que "e p rfaç'êll11, ,'egundo c ria norma' e
, ndiçõ ' qu dizem re;-.;peito umas ao' contracto, pro
pl'inmento out1'as aos cOlllrah nt s, p II que se podem
·hamm as p1'inl il'a, , condiç'(:)'o,' o normas objectivas o a
c?l1l1llas sllbje('tica .

_\.s condiç'õe ' obj 'ctinlS e7;,~enciao,' são: L". qlle o oon
LJ'acto, el'eú;-;Iad uma rorma talbada pelo direito, qunndo,
para SlLa yalidad , ou, siqner para sua pl'oya, ial rÓI'
eXigido. lIa contracto, qu s complelam pelo simplc
aceordo cl S interes 'ado, 'OUtl'OS xiaem a forma scripta
pal'li ular u pllblica; Jinalm 'nL um exist , no lireito
l)l'in1l1o lue l'e ,lama ,'01 mniclacl " esp 'iali,','ima~:-6
O'CEl,'ê1111'I1LO: '." qu aolrio'aç'ilor ,ullanL doconlra'Lo
tenha, ]I J' bjcct ,alg lma c u,'a d terminada. ainda CJu
ele moelo o"enel"i '0, pos, i,'el.li 'ila, não conlrmia "L lei ncm
a elil' ilo de I l'cei ro,

A.' conrlic,'ii s subj ti\'a' são: 1.", a 'ap':1, icl'lcl ela,'
pal'les eontl'aetanles' 2,", o,' II aec I'do ou cons nlim nlo
reei proco.

O oelio'o 'iyil francez, al'!, ,1108 e 1131, o italiano, 110-1,
o 11 ~l anil 11Z01. o o n 8,'0 I11l11crcial, 19 0 § 3," ac 'l' ,'

cenlam como conclic;fto par,l a yaJidacl elo,.' c nlra ,to "
-uma ·ê!n;-.;êl li 'ita I al'a a ob1'igaeJlo (111 por elle se ,:t'O].
1) lec . E' ciosa es:-;u dau 'U la ,,' m 11 t p1'opl'ia para
()' 1'ar cOl1L'llsões elll Ulll a,:, ulllplo jlll'icli'a ps)' 11010
gi 'a 1tl nLe 131'0. ~i a CallSil d que,' LL'acta põel ;-.; r
dislin 'ta do moli\'o cl 'ont1'acto, o qn "já um pouco
sublil. II que l0el 1'<1 'on, j"lir?

E Llc\'c lit>li1]O'njr-~ m :-;mo, pois qu o l1loli\'o elo'
conlra to' 6 ()' lool]m l1l 'alauo,,' mIo na l11aiOl'i-:I, elo'
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caso o inlel'c,:i': \'al'io I cada um cl s ontra 'tanl s,
Il1 ca:::o:' I'al'o::;, um impulso nlll'uisli '0, D qu " tI'a la
ntão '? l'\o, onlL'3 lo,' bilate1'ae', eliz m o c,' ril tOl'08

fran oze', R cunclamlo o oclio'o Xn[101eã llil,' Ob,'Clll'i
clade' alira las 'oiJr Ioda a lheoria da, obri o'i1çl> ,'. no,'

onll'acto,' bilatera s, a causa ,'c duplica, 'endo. ao meSI11
te 1111 . causa (3 errei lo. Para 'ada uma daf' partos nll'a
ctanl 86 a cou 'a qne a oulra ,o obrio'a a clar-lhe, Sinrrll
1'11' calLa esh qu não anlocoeI a: Ll cITei I co- xislind
com l'll , com clIo surgin lo Il'uma Rinlullan idad qu
pouco I' COl11l11Cl1eln a 1 o'ica dos jlll'islas quo a [10::;111
Iam pelo modo exp0:,to. Xos conlnlclo,' unilal ra s m,li,'
I ')tcnl sr\' la ainda a incongru ncia do ,'illlilll<.1l11o
eloulI'ina, «Qnal 6 a caUí-ii1 da obl'io'ac:ão d mulual'io'?
intenoo'a IAllll'onL. • 'na obl'igaç'iío d I'esliluil' a ousa
t l1Iadi.l lar m[1r, timo, r spol1d 11 '. lem ,lia cnus[\, na

1111' gn quo delh 111 f Z o llllltUHlllo» (I), ~Ia::; (111e1l1 não
y\ qll a Ci.lllf'U llc:sa obrigaçã< c', ontri.1cl 1l1eSnl ?
E si n caLlsa da oiJrida<;ão Ó 'Olltra 'I , P qno sL:indil-.:t.
o deslocaI-a pOI' e,'SH forma de,'u,.II'O,'Ülllonl illoo'i u?
~\.inda mui" _'0,' 'Ollll'a 'lo, 'b neficos, diz gora\' m nl
])olllat «a bl'i o'ê1()'tO elo <iII dá tem S Ll I'undamcnl 'm
11111 moli\',) I'aZOayc! jllsLo. COIIIO llnl sel'Yie:o pl'cstado

ll, f'illlp! sm nle o pI'az r de 1'<17.01' b 1l1», ~Ia~' is,:o
6 o JIloli\' do contra '10, niic ela ohl'igae:ão, c" 1'1111

Ck111ICIIlo eh. con\'onc';1o. <l 'aLL.'(\ qu a de! '1'l1linoll. '
nito <.1iJ,olutamelllc 'ausa lla obl'iO'<)(:á , 11 (lIIHI aslti.
x 'Iu,'i\';'llll nt : 110 ' 1I1l'ac.to bcn fico l' ,liismlo. ]~' lal

a ill 'ongl'llcncia elc,'la til ol'ia. (lllC o cilacl LallJ'clIl,
llep i, (I cxpol-11 c 1L\-('lll III {UC olla s .ia II uCo axa 'la
c PULlCO j mi Ii "L ~I I' co (lU .: '.ia [Jo~la ele' lado essa <ll'gll
cia, 10: assi) 11 pCIlS'Il'[1111 os <lu'lor s elo digo 'iyil ill'U'('IJ
lino. elo 'odio- ,'uis:-:o da~ bl'jo'a<:üc ') elo proj cIo allcnlii

(1) Laul'cnt, - COllrs t'II'",en(ail'c de <i1'oiL viril, \'01. II, Jl, 3 6,
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e 111e.-·mo lo codigo eh'il porLuguez, quo não contomplaram
es. a con lição da cau a para a yalidaele elo contracto.

§ 57

DA CAPA IDADE P,HU:. OJ\TH.\CTAn

« apacidale, .·cre\'i n'outro livro, é a apti Ião que t 111

a pc...: 'ôa para ox. rcor por <:i o.' actos da. yida civil. E' um
a tLri but.o s 'encial ela por. ona1idade' é o mo lo pelo q ua1
elJa so exercita.• i em to lo o vigor s manil'e. ta a per 'ona
lielael , a capaci la]e . plena, ,'i enfraquecida I 01' qualqu r
circul11slancia, C mono. plolla. ,,\. capacidad é a regra
,O'eral, aincapacic1ad s de\'em 01' d clarada:::. por lei» (I).

Em r laçào ao. contracto.. ftü ferido. do incapacid::tdo:
o m nore.· O' alienado a. m uI h r .' a. adas, o' pro-
digo' int'rdicto os comm rciant.e· faHido (~).

O m Ilor , - os maior priyado.· do ' ua capacidade se
pod rão ntretan{o 01 rigar, por inl rmc1io le .·elL' repr 
" ntanto, legaes, xclu. ivamont.e ou com auctori. aç'ão do
JUIZ.

Devom llistillguir-. e O, mono[e. orpham elo. n1ho.
familia, \.qu lle' - VIo sol lllt la são reprosentado'
pelo tut.or .', em quanto iml ubore' ou ,imple, mente
auctori. ado' a figul'ar no. acto. ela yida 'i"il, ' i ja alcan
çaram a pub relade, i\o . acto de DTa.llel- reloyan 'ia aI m
elo 'on' ntimento do tutor é neco. afia a li ença do juiz,
para que acto t.- nha yalic1a l- jnriclica, O. menore. fllho'
familia' 'tão ob o patrio I oel r e. ão, 1 r i o, ii capaze'
d prat.icar yali Iam IItO o aclo' la \'ida ci"il' ma.', m

(I) Licç.Te de lerlis1açiio compararia. I. ·10,
(2) :'\OS5(\ lei não eonsa<tl'a, em materia de eontraeto. a incapacidade do ,u"do

mudo que não ,ai e da,'-se a entender por esel'ÍpLO, o que aliás é e tall icei lo pelo
eodi"o ivil argenlino, art. 51 § ·1 e 1160; pelo hespanhol, a,·t. 1~6~, e OUtl·OS. ~Jn'

é ela,'o que, em attenr,ào a lórma lia e"'ntl':letos, poueo seriío ra ultmlo a e es
snrdos-mudo .
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relaçã.o a eu.' ben pl'Oprio e ex Iusi \'0. (os chamado
I culio. ca tren e e qua.·i caslren e), o~ nlho. pod 111

contrahir re 'pou ·abiJidaelc. e Di la ord. 4, 50 3 b m
que o codio'o commercial lhe negue capacidael I aJ'a
contr aclarem (art. 1.. § 3 ). E ·ta antinomia, re 'ulla el ] LL
a ordenaçãe.· 1 gi -láram para um tempo 111 lU a maio
ridael não elaya capacielacl , .' poi ,tinha uma eXlli IH;ão
a theoria do peculio:. Tamb nl i tiycr m 1ezoito 3nll .

[orem auctorisaelo por us pa " tomam-o apaz ti
comm rciar e portanto, de conLracLar 1iyr mcnt , ·omo.·i
fos. em maiore (Cod. c0111111ercia1 brazilciro, ar' I. 1.°11. II).

A mulher ca aela ó con -iclerada capaz em relaçã.o aos
ben' que lhe [orem doa los ou deixado por heranç.a, 'oiJ
a concliçftO de ter 11a a li \'re li. po. ição delle,'; 111 relaç[lo
áquelle que por pacto anL nupcial lllO for m r rvado.
COp1 a me 'ma clau. ula' e em I elação áquelLe q II r ivin
dicar da concubina do mari lo ('). Accm ce ainda C/U a
mull18r pôde er curaclol'a cl u marido int l'elicLO, I ar
clem ncia ou prodigali lad n 'te ca '0, t 111 capa'i la I
1aJ'a alheiar ben' 1110\'oi', faz r a.' 'ompra n C ,'G1I'ia.
I al'a a manutenção ela familia e praticar acLo. cI ac1nli
ni tração (orel. 4 103 S§ 1 a 3)..\ m '.~L1Ja [a 'ullad lh 6
'onf rida, quando o marido . a '1Ja em logar r J11 to
não 'abiclo (oreI. 1 90). 1,'inaIment a mLl·lber c mlner-
iant, no t rmo clo otl.igo c m111 rcial, art. 1." n. n,

t rn aI acidade para CXCl'C l' L do. os a to,' d Ol11m rci .
Poróm 'ô áqu 11a qne .P, ant cio a. am l1Lo ralll 0111
m l'cianL ., será p r111iUi lo ltYl olh 'ar 111 O. b ns dota "
(cl c. ele 94 ele Jan. cl 1 90 art. GO).

A incapacidad dos Il'Oelio'o, inLel'dicLo~', ó s xL IltI
ao lue arrectar 'ua pl'opriedad . Pód 111 pOl'Lant }c 1-bt'ar

(I) 01' I. 4, 46, [)I', e ~, CiG. Yide m:.li r1elnlllUdamcnl .obl'c a ca(Jaci I"d ' l'c~ll'icfll

,la llIulilc,' cllsada, ],aruyelt ,-Di/'eito tle JClIllilio, §§.1I a -J9 c minila Lic("it's tle
legi lar,io cOl11l'al'atla, (J. ]~2 a 125, onde 5e indicam os pl'incipios gQl'a s ~ol)l'c

essa incapacidade,
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cfune,'qu r contl'acto,' gu n~o e11"o1\'3m compl'ümi,' os
mrclaC}LOao 'bens; lód \li, porex I11lJlo onlrahircasa

m nto, celebrar pactos ant nup ia ,-' não enelo pura
regular,o rea'imen elos b ns no ca,'am nto, oulros,

A in apu 'idilel elo faniuo e re lrino'e exclll.'ivam nle
ao qu ,'e rofol e lil'ecta ou indirectamente ao, inLaesses,
Lireito e obrigações ela ma sa fallida cl c. 917 elo 2-1 de
OutulJr rl 1 90. art . 17 a 35).

\.,' P , 'ôas jurilli'3 ontractam I 01' int rm dia ele son '
~~ lliJi,o' ou 'lclministrac1or s,

_\Iém c1 ' ~as ii cal acidade,' de carácter geral. outra,'
]13 el cnl'acter puramentc par'cial. .\8, 'im "que. a edas,
pe,sóas, p rl'eilal11 nte capazes ,,'e1a-so o ex ri'io do
c. mm l'cio, R,tão 11e, ta,' eOIl li :õe,:3 S < 'oYcl'11aelor, Oll
pre~icl nte lo, E,'lulos, o ll'esLc] nto ela Hepulli a, o,'

mmandunt s elns armas, os mao'i, tmelo', os omcia s
c1 faz nela el 11 tro elos cI i 'll'i lo,' m que· xer(>erelll a ' sua:;
I'L1II'ÇÕ s. o, officia: militarc,' de teria e mar s<1I\,o ,'i
fOI'om r formado,' o,' elo.' Ol'pO' poh iaes' (Cad, '0111

m r ial brazileiro al't. 2,°; 'od, p na1, art. 233), Esla pr 11i
bi(:ão porém, n<l " extende ao' cOlllmcto, ci"is n m ii.
po.· le aCl,'àe:' el companhias mel' 'anti, ,'al\'o ~i. por
1.aos a lo', "a' pc', oas \'.Íerelll a. e '011 'liluir elC\' dora
(I n]gum suball mo, tOl11al-o [lor nador ou c ntl"lhir com

1Ie obrig1.1çüo I Cllllial'ia, porque, ne,~te, ca,'os, in Ol'
r riio 11'1' penas I art. 234 do codi '0 p nal (I).

Assim tamb m o tutor não pócle adquirir; por, i ou por
jllt rp :la I ' ôa, por eOlltraclo parLi ulêH' II lJ1 ba:la
publica o~ b ns le,' u p lpilo. 01"1 l1ullo o acto, e o 1.lllor
in UI', 'o na' pena,' do ad, 932 do codioo p na1. _\. me:3ITla
prohibição a,' m ,,,ma, , penas ' ,ã.o tlccretaela.' par''L o,'
parit "', ayaliaelor ::» parlillor.s contaelol'e,' j uizc,', S l'i
yãc;~ te 'lam nteiro;', aell11ini, 'traclore ' cl llla,' a' f'al1ida,

(I) Suspcn_ão d cmprcgo por [rei; a no\'c mezcs c !Unita dc 5 a 2,) •• da quan
lIa da lli\'illa, lian,a ou obrigação,
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que procurarem entrar em especulaçao de.lucro Oll inte
re se ou haverem para si ben m cuj a acll1l i 11 i, Iraçao
disposição ou guarela cleyam int r\'il' -m raz;to do al'go.

FinaIm nL ,o 1ae,' não podem Y.:lJidam I1to 'onLra tal'
com o,' filho:' quando ele ',' s conLracl,o, r , ullal' I'raud
á' legi Lima -, do,' ouLro,' filhos ou d 'cel1el-I1Le,.'.

As incapacidade ele ontra tal' são mai' xt nsa,' 110
elireito inalez, Além elo m nor ',ela' mulllCr s a::;aela s ,

dos alienaelo', do, 'urlo mudo, elo,' fallid "indu a
lei ingl za, no numero I " in apaze, ele contractal', o,'
cégo' a,' pe,', àas om esL<.1do 'onLinuo do embl'ia o'lI Z o,'
extmngeiro " cuja naçrtO acha 1'- m o'u- rra om o p \'0

_britannico, o, condOl11naclo e cert;;ls a, ,~ociaç,ü, Cju 11;1,

o tão m ,Lado de cOl'poração. O I gi:'Iael r bl'itanni '0, 111

r lação ao menore, , 1 \'a 'eu rigor a 1oncto el isoml tal
o,' do toda a ção ainda que, depoi, de lll'lio]' :-; 1" 'ollh 
('am uma cliú la OH ratifiquem um contracLo ,'ubs "l'ipto
durante a men rielad- (I).

Xa Halia, o cond mnaclo no ergflstolo ou Ú r '1IIsiíO p I'

um tempo xc dent a inco annos "~o c\lIrant a cxccll(;ão
la pena c I1ocado m c,'lado ele intel'di 'ção I o'al,' ,
quanto á a lministração I ,~eus I n" 111 ,'ã appli a\'ei,'
'õ\s leis ela 'u rateIa. \.1 m di,' 'o fica o nel mnado ao
ergasLulo privado do I atl'io lod r da au tOl'idad marital
da capaci lade do t tal'. E o 1" 'tal I Cil11 nt da nlOl'l
ci \·ii qu hayia ,ido r tirada ela,' leo'i, 'laçõe, mod rnas
com oxc pção da nu, "ia, [\'ão pens C\II m l'e(;am muit :'
applau, o,' .', ,'ca,'tigo dmconiano,' da 1 i italiana ( od,
I enal, al'L. 3 ), aI zal' lo ,"el-a' adoptada,' Il 11' j ,to lo
'odiao crinlinal para a H publica lo' E"tacl ,'- niclo,' lo

Brazil arL. 62 tl'aballw elo illu"tt"õ\ lo "l'iminali 'ta paLl'io,
Dr. João "\ ieira de \.raujo,

Em Zurich (cod. civil art. 7' O), tambem o,' 'ondetJt-

(I) Gla 500,- 01" cit., yul. VI, pug, 373,
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nado' á. r clusão .'ão incapaz s que incidem sob tntela,
mas não morto civis. Perante o direito I enal brazileiro
vigente, a lrisão cellular maior de seis al1no. acarreta
interdicção, mas sen'i reflexo sobre os direitos de proprie-
lade e de Iamilia (cod. penal, art. 55).

Em r -lação á incapacidade los menores o clireiLo ame
ricano do norte é menos rigol'Oso do qu o il1glez po. ·terior
ao e tatu to le 7 d \.gosto de 187L1, cuj a prescri I ções já.
[oram indicadas. O' I1Jenores, no Estados-Unidos da
Al1lerica lo Norte, onde vigora o direito commUl1l, re 
pondel1l pelo contracto celebrados I ara a obtenção le
alirnentos, roupa', remedios, instrucção, por aquelle
que lhe trouxerem pIOyeito, dependendo a qualldade e a
quantidade de sa.· . ati [acções das circum tancias e da
fortuna do menor. Além di"so o m nor, chegando á.
maioridade, po lerá. confirmar ou repudiar, expre . a ou
ta itamente, o contracto celebrado na menoridade, e, rati
ficado elle, produzü~á. todo. o eiTeito' juri licos (I).

\. capacidade do extmngeiros, para contraotar m, erá.
esta] el-cida pelas lei-o do re peclivos paize' (H g. 731,
art. 3.° 81.°, Consolidação, art. 408 e nota; cod. ui .. ·o da.'
obrigaçõe ., art. 822).

§ 58

DA PROPO. TA E DO CONSENTIMENTO

Na rormação lo con lrácto , como na de outro. acto
li 'iLo d ·tacam-se momento. da laboraç,ão interna
ou l1l ral1l nte psychica momento. de laboraç10 externa.

E 1 into-me inclinado a compraI' um objecto que vi e do
qual me convém r proprietario. I esisto ou cedo logo ao
impu1.·o 1 le jo que m arra.·ta 1ara o objecto, eh'cuto
a . vantag n e I vantagen' da obtenc[LQ }afinal, minha.

(\) :miLI1,-Elemenu oj' lhe law , p. 141 a 146.
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vontade, cedendo á. olicitação do moliyo mai' farl ya
a traduzir-o e em acto. uppon lo que -renc u o Le~ejo de
possuir o objecto em lue ·tão eu começo a externar minha
volição, propondo, a alguem que 10. sue o lue u ':lmbi
cio no, que e re ol"va a m'o ceeler. Na menle des, e a]o'u m
'u cital'á a minha propo,.ta a me,'ma p]la, ,'d ]aIJ-

ração p. r hica por que o I en" amento pa' ou em m u
e pirito até que ua yonlaele conyirja ou não para o pan ·t
em que e tacionou a minha. 'i cOlrrergir, rá qu
no ,o interes e , ou o que -e no aflo-ura. tal r ali,áral11
seu encontroharmonico acham- e m c nOTU n iaa ·luaI.
Para mim era mais util, no momento, po' uir o obj cIo
em que, 'trw do que a .'om ma a el mi o]sar ou o 'eryiç a
pre tal'; para o po.', uicLor elo ouje ·to, era ma.is vantajo.'o
elo que pos, 'uil-o re bel' o que u lhe oIT r cia. om a
manife ta<;ão em converO'encia de nos a yontad Ini
cia- e o contracto. "' irão em eo-uida a ua r rmajuricli a

ua molaJidal a' ondiçõe" a obrigaçõ ,. d c ri' nt',
a xecução a acçõ, jue a. gUiam a xiO'ibiJidael d~'

obrigaç'õ .. , o incidente la recisão, da nu]liclael da
proya.

Desta xpo ição vê- e qll a elaboração elo contra to
tran. p-e o mundo m ntal com a Plolo. ta oIToda ou
prome.. 'a mbóra .] he igam outro mom nto . in temo '.
reali, ado,' no e pi rito do olici tado, E si a I r [O ta é a
força, p ychica mbóra que ya c1 terminar uma ori de
movimento. por parte elo 'olicitaclo mo"im nto C1lle
podem ir at \ alterar o ,.tado ele ell patrimonio obyio
que nrw de,' er recuaela, arbitrariamont ela parte de
quem a faz, E' a prim ira conclu, ão a liraI da xpo ição
qu acal a ele er foi ta.

A outra 'onclu ão Ó lue a maniJ'e, taç'w 'ono-I'u nte LLa,'
vontades, o con enlil11 nto r ciproco, pr nu ndo-. e á'
pha ant riore' da laboração I. ychica m cada incli
yieLuo endo como lue a natural ]0, ão a que ch garam
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lias 101' um desdobramento loo'ico participará forço a
m ~ nt da pureza ou do Yicio quo ahi . e d cobrirem.
Muita. yoze acontecerá quo a eriação da phase 111 n
tae ant riom á décIarar,:fto ela yontade seja nJeramente
illu o1'ia apl arente, ub tituinelo-se o éIo qu faltam
por outros arti!lciae!:' e engano amonte engendrado,', como
no.' a. 'o' de erro Oll dolo, de violencia ou intimidaçfto.
Kfto ' c dá, ne' as hypothesos, a concatEnaçfto natural e
logica do' momento ps)'chi'o', nem ontre e. t~ e os
xl rno' d moelo quo e to' ultimo.' . e de. 'prendam elos

primoiro.·, por UIll ele. envolvimonto que atting~ a 'ou
I ri do ele floração. Tl}mbom não ~e dA, e . a me 'ma elar,:ão
nocossal'ia á pureza dos contracto no ca o d . il11u
lação. O consentimento não é r aI no 'te' caso, não exi to,
ou, 01 I tão, apresenta-s conturbado por elemen to Yiciado"
D um ou ele outro mo lo, um lo. elemonto~ e. enciaes ao
ontracto \' m a liluir-~e.

F. n '0.. ario por "111, ncarar o . os Yicios do 011 'ontÍ
111 IltO m separado para m 1hor 'o mostrarom e1Ie em
fUI1 r,:ão,

s 59

DO Jo.RRO

Erro " to la noção fal a sob1' um objocto. Páelo 01'

essenrial oa aecidental.
reo e . ~ncial yi i·1. o contracto om ua .·ub. tan ia.

Os romano. liziam: non viclentw' qui er7'ant con en
tire. Pai'a lUO O erro s con idere .'sonciaI, yicianelo
. ulJ. tan ialmente o contracto, . nece sario quo r cáia
'01 r H natureza 111 ma do contracto sobro o objecto

a qu II Yi '3, obro a. ir um tancias que determi
naram. I rincil almenl 'ua forma ão .obr a p "ôa,
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quando foi m altcnção a ella lU so formou o on
Ira 10(1).

O erro accidental i' I' a apena '011'0 a' qualidarl s
ocundaria. elo objecto obre o motil'o, lo 'onlracLo

quando não 3.0 oll a . circum lancia qu o elo[ - I mi-
naram principalm nt rn 1'1'0 d sLa cal O'ol'ia não t m
força para infirmar o COI Ll'ac[o (2).

O el'ro ohI'O o valor elo objecto ela coni' nção não. rá
motivo para ua annullação; alyo. i fOI tal qu el\ 1 gal'
a 1'0 i [io 101' lo ã norme. Dando- o a1 na um imple.
el'ro do calculo, Lerá logar a correcção elo rro, ub. i Lindo
o ontracto (3).

:\<10 me rofiro ao el'ro d direito, porqu 011 , m regi a,
nft.o apl'oveila a qu m o commetLe, a1Yo i fOI' um 111 nol'
ou uma mulhor, set:;undo a oxcepçõ, do di!' i[o romano
que 'e pódem manter pe oa' que aliá' são ao m no.

m parLe, ferida ele incapacidade pal'a onLra tal', Pl1ra a
gen raliclade da, pe 'soa yjo'ol'a inOexiY la rCO'l'êl-errOr
juri nocet.. b m que não traduza ella ab,'ollltam nL a
r ali lade, poi' qu no e. tado acLnal la, I O'i la õ s '
muito maior o numero elo qu ignoram do ll1e o el .
conhececlore da lei. ]\' m . e compadece com o' no 'so
habito 111 nta 'enlimenLo' I'iO'ol'i mo 411 110,'
I gou o direito romano,

Quan to á eli Lincção en Lre iO'no1'an 'ia erro, b m qII

real, ob 01 oncLo 1 i'i 'la ela theoria elo conh cim nto,'.
não oITcrece Yanlagem alguma I ara o dir iLo, uma y z qu
o:' -fTeiLo.' ele ,doi' e 'Laflo la con oi n ia,. 'ão p I'f iIa-
m ntcilenLi'o,'emr laçã áviclajlll'Ícli a.

(1) Codigo ciYill'l'ancez, al't.111O; italiano, 1109 c 1110; \Ii ~o da ()hrigaçfi('~, 19
c 20; 'uclho da Rocha,-JlIst, § 100.

P) POLhi ",- Ob"i[j(lções, '"01. I, ns, 18 c 20; cod, uisso, a,·t, 21.
P) od. sui~so, al'l. 23; hcspanlJOl, UI't. 12,;'i, 3.' pal'tc; pl'uj cIo 'oclho 11. dl'igllc~,

UI'l. 3~2,
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§ 60

DO DOLO

EnLende-se por dolo o al'tiG,cio ou ex.pedienLe a. Lucio~o,

empregado para con eguir-.·e a praLica de um acLo, em
'1 ro"oito do ll'Opl'io aLlcLor da machinação ou de ter eiro.
Labeo definiu o dolo de accordo com a noção aqui apre-
entada pelo terrnos segu intes: omnis caliditas, faltacia,

machinatio ad circumoeniendum,faUendum; decipiendLLJn
alterum.. adhibita (D. 4, 3, fI'. 1 § 2.°). E. Ulpianu" ub
. Cl'eveu . sa definição por con i lel'al-a verdadeira.

O dolo reali a- e por on is ão ou por commi . ão e é
pl'incipal ou ineicl nLe. Principal é o que foi cau~a efft
ciente cio conLracLo: Nullatenus contracturus si dolus
defnisset. E' incidenLe quanclo inL l'Y 'm acces~ol'iamenLe

ou indil'ecLamenle. oment o dolo encial annuIta
o conlracLo; o in i ]enLe dá logar 'omenLe á indemnisaç[tQ
por perda e clamno, :egundo edictam O' cocligo _ e
dou lr-inam o.' escéiptore.· (1). Tam bem deve ter ido 01 ra
do conLracLalÚe ou d terc iro co 11.1 ui ado com eIte para que
Yicie o contracto e). \Jgun co li 0-0. aCCl'e cenLam que
d ye er gl'aye occa ionar um clamno im10rtant (cod.
civil al'genLino, arL. 932; he panhol, 1270). i o dolo é
r ciproco, limina- e,eoconLracto.·ub·i'Le(cocl,·.ciLaclo,
me mo arLs.).

O dolo como qualluer outro Yicio do con enLimenLo,
deve er I royado. A I ôa P 'empre e pr 'ume emquanto

(I) 0elho da Roeha,-op. cito § 101; Pothier,-op. cit., yol. I, n. 31; codigo
civil argentino, al'L 93,[; rI'DnCe7., arl. 1116; ilnliano, 1115; proj. oelho Rodl'Ígu _, 328.

(2) P thier,-op. cit., n. 32; codigo sui-so das obl'Ígaçõe, an. 25; argentino, 935,
9·11 0913; p"ojecto oelho 1l0dL'Ígu s, ~32. <LO dolo commcllido p lo Teprescnt:wte
de uma da parte obriga o representa lo [L restituir o proveito colhido do l' . )lectivo
acto, ma dá-Ihc acção regressi\'a para indemnisar·se do dalllno resultante de .a
o1Jrigação e"ntra o l' pre entante dolo o, .em pr juizo da acção criminal que, conlra.
o me.mo, po a compelir, á oulra pane no caso oeeurrente.» (cit. proj. arl. 33~).
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um facto positiyamonLo nuo no, aucLoli 'a a aFfirll1ar ua
inexi 'tencia (l).

\n.Le· de abandonar o a:-; ul11pLo 10 Le parao-raph . into
nec ··i lad de faz r uma Iig ira ror rencia ao h pnoLismo
qu pór!e 01' um mo lo porq no ,e manife~t a acção
dolo a. E.'tá longe de meu intuito' ntrar na liça 0\1 lo
combatom a ·ho]a' d i\anc) e eh. alpeLI'icr qu

lia de cabidone, taocca j[tü, 'iaca,'o u tiye., c 111[1
toncia para dar o meu voto num cl bate m lU '[1

ciali 'la, como D lboeuf har ot, MoI' eHi Gillc,' I la
Tomelte, Liég-eoi , Li61 ault ~c n10 acham I I r/' jL
accordo. Apena' uma con ignação ela influencia p ",i\, I
da hypno c sobr a formaç[tü dos ontra to', " o que
pr tendo.

\c\miLlinc1o qu- lião. ja 1'a'll i\lllllir '111pr 'om
I cc o, omo e poderia r in lllí.lido a I'er jmando na,'

palavra.' ele Bonjean (2) no II'Ol11unindo m 'm ontl"l
oqu" hal11aD lbo ul'aleo' nela laobe]i n iapa siyael "
hY[1notisado e d eu qu cimento cm r-Iação a s a t "
ll'ati a lo no, ol11no hypnotico "irr 'LIsa\' I lU a y n
t'jele lo pactuante poder'l m l11ui(a~ ir um, tan ia.',
"l' lominada pela fOl'(:a xtranha da no'O' 'mo h) pilOU 3,

q 10 um contracto oja obtido ubr pticiament ellll'anl o
. omno artificial. E porante o lireito ci"il, ta ' ontra to,
como quaesqu r ouLro,' acLo juridico roali ado.' na.'
coa liçôe ,upposta c tão macula lo ' p lo Yicio elo dolo
o 'son ial, ao qual ,'e junclou o da 'oa ção moral.

~\c res o lue já o no, so c1ir ilo I '11',11 (cod. art. 69)
c 1I0 ou o hypn.oli 1110 onlr a' modalidade, la \'iolon ia
p 'Ia [1l'imção eh. fa ultla los I, y hi as. E, ,i o llypnoti '111

I ócl con, 'tiluir viol ncia no lil ito p-nal, onel aliús,. 'LIa

(I) 'J'eix.eil';l de FI'cilas, - Consolidaçüo rias leis eü,,-., nola 00 I1rL. 3;;, dulo e
n simula~'iiu pU\lenl 01' capituladus Clltl'C as tlgUl'U criJJ:lillucs do codifro pellal hJ'u
zileil..), 01'1. 33 §§ 1 11 :J, 5, 7, e 9. cunfol'me a cil'cLUns'uneia" 'lU c vel'ificarem 1111
reulisa~úo do l1elO IhlllduleuLo uu doloso.

(2) Bonjeun, -L'!lypnoli 'me.. jJa~8im,
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acçtw ,'e me afigura menos perigo 'a, núo s rá mai ' do que
harmoni. al-o com o ci\'il, extender até e 't a noçüo ele ~e

o tado mental.
Em conclusão qualquer lue .'oja a l1eci 'ão qu a
'ien ,ia pl'Onuncie . obre e-'le a umpto, é fora d dL1\'icla

que o h '[ noti. aelor I ód abu, ar elo hypnoti ado, par'1,
d 11e obter um tiL 110 de cli\'ida, contra o qual muita,' \' zo'
oraatéclifficilall o'arbôasl'azõos, omo,'ioll apparocor

ar oz a morte la yictima -le~, 'a o paliação,

§ G1

DA INTIMIDAÇÃO E DA VIO~.EN IA

Intimidação é a apprehen. <10 1 um mal il11min nto.
Acarr ta ena a pro traçi=-to do e pirilo, o abatim nlo das
força acti"a do individuo f-:lzonclo-as 011\' rgÍL' para
uma direcção uni·a. ond 111 'bruxol ia a pos~ibilidacle

el '1lbtl'ahir o paciento á acção der rimenlo e 1010r08a elo
mal om P I' pecLin. E' o m io d al\'ação que o impõe
ao e 'pirito portlll'bado, . onelo a. pI' slação el 11m on,'enti
mento, o~te ora da lo f'orço:-amente dado, si a intimi
dação fol'1 a, 'lant -nel'o'ica para amordaçar a.' t nelen ,ia
q ue lhe [orem con traria..

Pala quo a intimidaçã ,eja capaz do viciar e iI llrmar
o con 'enlimento, de"o r ,'ultar la aI pr 11en. áo de um
mal on 'idera\'-l o pr 'ente, ameaçando a propria 10.. 'àa
'ujo on, ntim nto. pr tenele extorquir, na pl'Opri 

elade 'ua honra a po 'ôa, a. propriedade ou honra. ele
alauem que lho .ia muito eh aa10 o muito caro, como o

u con. ort, o. eu' elo conel nt .', o,' .' U' a 'Cell-

d nte (').

(I) CoLligo ch·illrancc7., arls.l112 c 1113; 'ui ,.0 dasobl'igaç,õcs, 27; hcspanhol, 1267,
2.' pal'lc; :l"gcIHino, 937; i laliano, 1113,
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" iolencia é a coacção phy ,ica actual a [orça moral irre-
i"tivel agin lo no momento obre o paci nte poi' que

aml os podem produzir a me 'ma 'üuac;ão mental. \. ,io"'::
lencia em pregada por terceiro ain la que não mancomu
nado com o contractante a quem ella [avorece~l, inv'1.1ida
o contracto, de. de que tenha ,ido I a, tan te forte para
perturbar o animo elo coagido (I), O cocEgo ela Bavi l'a
limita- e a conceder recLUSO contra o terceiro auctor ela
violencia ou in timidação (e para am iJo o ca o' a razão
dé decidir subsi te a mesma); mas não' annuJIu o acto
(art. 25). o. d' \.u, tria (ad, 875) ó annulla o acto quan lo
o coactor procedeu de accorclo ou por in, tigação de lima
das parles,

O t~mf)'{' reoerencial, não sel1lo acompanha lo ele
ameaças ou coacção phy--ica, nem tornando- e uma v r la
deira fõrça moral irre i ti\rel, Ó imI otente para vi iar o
contracto C). Tambem a am aça elo fazer erre Li v o
direito não póde, r a cau 'a, ufíici nte para invalilhr um
contracto, salvo ,j o agente abu ar da 'ituação critica da
outra parte ati m el extor luir-l h van tag 11" OX: i va, ;
ma" neste caso, por no, 'so direito, o reClll' o lIatural Ó

o ela reei, ão por le,'ão, cmquanto (lU' no,' ,y, tema,

(I) E' a doutrina do di,'eito romano (I , 2, I, 1',', 9 § I) com a qual se c nfol'
mal"'lm o eodigo civil !le [lanhol, 3,'t, 1268; m'genLino, 911; r!'aneez, UIl; holland z 13j:l,
Coolho 'da Rocha, fnsi, § 736, e 'L'liolio, abandona al'bill'al'iamente a doull'ina l'vmàna
pora egui[' o codigo civil CL\usll'ia. Pothicl', obri[/czç(jes, VI)!. 1, 11. 21, com PL1f~ n
dOl'r c Pom!lonius (D, loeu cit, § 2), laz nma ex.ce[l(;fio: .i alguem alu"a uma ca, a
pal'a liHa,'-se d,\ "iulencia de tCI'C iI'o, Si, POI"m, a l)I'umes~a r.),' c"ecssi\'u, aeel'es
centa, dc\'e seI' reduzida, ~rourlon, RepeLiiion " vol. II, Jl, J9jJ, p,'onuncia-sc contra
c sa IimiLa~,[lo,

(") Cvelho claRoeha,-op, cil, §IO!; Mourlon,-op, ii, n, 10j3; Godigo ch'il rrancez
al'L, 111~; hespanhol, 126i; argcntino, 910; ilaliano 111·1. O p,'ojeclo Coelho ltodl'i
gue , arL, 350, eoUvca, cnt,'e o meios de eoae~,iío 1110,'al, tI. sng"cstõ ~ hypnolicas
ou magnelica' (1), (LUUndo a lle,s6a a quem l'ul'em alLl'ibuidas tivel' o ltabiLO de
praLicul-as (al't" 350'). P"r m cssa c"igcncia do hubilo nfio se eOl11jll'ehende l'el11,
Comp,'cllenclcr- c-ia pCI,reitamcnlc, i, col1ocflnclo-"e n'ouLl'o ponelo de vi la, falasse
o projecto da "iclima habituada a sofl'rcr a aeçãu I'HJIlolisadora dc alguem, P0l'fI"C,
neste caso, a snhmi. lio ó mais (aeil, dobrando·se as energius amillliea ao influx.o
e"'l'tlnho a que já se u !uplal'Ulll,

l.chci [lI'eleriveI agiLtll' a que~liio cio hY[JnoLi mo, lIO paragrapho consu't1'ado DU

21<
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j uridico, em qU0 c e recurso não . admiltido
na h '10th figurada, equivale ao c1ólo (corl.
obrigaçõe , art. 27, ~,a partc).

s 62

D.\. '1M L.\ÇÃO

o abu o,
ui~~o da'

Diz-se que ha illlnlação, quanclo sc encobre o caracter
j urieli o de um acto ll'aticando-o sol a cal a de um outro
o ·ten i\'o, que não ' feito para produzir o 'eus naturae .
e!Teito ,ma ,imple, menL I ara, á sua oml ra, r ali ar
se 'oqtro qne as p rLes 11'10 lUCI'iam ou não podiam prati
car' quando 101' elle', e tran, l11ittelll dir itos a pc 'àa'
interpostas lue não ão aquella para as quae , na
r aliclade, c con. tíLuem e tran;:,mitLem; Iuando, el11fim,
conv ncionarem a part s, malicio. amente o que real
111 nte n~w queriam conyencionar. A il11ulaç.,:'w, uma "Vez
provada, tornará annullaycl o acto (OH1. 3,34 § l' 3,50 § 25
ü 4 71) nforme a circul11.'tancia', clá capitulada
entre as [raud ' elo codigo penal, art. 33 (I),

OS il11uladore n110 poderão exercer acção alo'uma entec
si, nem em rela:ç11o a iemeir'o ; mas tes ultimo, Iod r,:'LO

xerc I acção co 11 tra e11 .',

Jólo, para não ",zcr uppür 'lu tcnho coma pro\'allu Cjue, apoz o somno h 'pno
iC0, sul, i'tc a u~gcstão latcntc, para il'I'ompcr nulU momcnto dado. I~' po sh'cl
c~sc pbcnomcno! Amrm3.l11-nos alguns, lIcgam-no muit.üs Ol1LI'OS c dos mui"" ullclu
risal1os.

E' possh'cl cjuc haja ClW~C,·v dc um c outro lado, c o opusculo de "'undt foz·no'
yaeillar. )1.. não nos precipitemo nó out,'o' 0- jul'ista . E pcrcmo cjuc o psycho·
lugia, a physiolo~ia c a pathologia 11I'onunciem o ,ua scntcn,a.

(1 .\ 01'(1. .1, 71, punia l1 simula<;ão, CIU todo o conlr3cto' (::w n<;n, convcn,:",
$caimlto,11 rmUl"H:fhJ, ::1101'1..1111 nLo, I'enda , npenhnm nto, promis. ...u ::l. ·~Iiplllac;óe::;

etc.), com a unnnllu<;ão do nclo, a pCI',la lIu objc '[0 ou Cjuantia soiJ,'c cjuc elle \'e"
sas< , degrcdo pum o DI'azil ou .\l'l'ica. E,las penas não l'cl'iam au' rplC, rumundo
p~II'te na imn\açàú \'i 'S m ,Ienuncia!·n, perantc a jU,lir:a rcal. '\[as. tanto a p nas
(plnntO o r SpCCliYO pcrLlão 1 niio t.êrn nla.is npplicuç,fto. Deve-se apcna ~ a ttclldct' aO
Cjuc estatuc, a respcito, o codigo penal. (Yill. T. dc FrciLas, - Cono/ir/arrio, nota
ao art. 35 .)
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A . imulaçã.o pódo vi, ar não, om nto a pr judi ar a
ter eiros ma , eaualmente a defraudar o pao'am- nto c1
impostos ou illudirem a di-'po 'ir,ão ele ]ualqu r lei. ab
então ao mini terio publi'o prol11o\"er a annullar,rl do
acto e a cobrança do. imI o. lo' dC\'ido. com a muleta.
comminadas.

s 63

MODO DO 'ON~XTIMEKTO

o c'on, on limento póde . r expr e o u taci to 'egtlllclo
admit.liram a," 1 gislaçõo" tle,~(1 O dil' iLo roma]} .
E' expre. o, quando manife ta y rbalmont p t'

e~c:riplo ou, 111 mo, 101' outr 'ignae' in guiYO os,
I elo' qua, ,e po ,a xt enar o pon.am nL . E' la 'ito,
quando ua xi lei ia . induzi la da pr·lti·a li a·l.'
ou [a tos, ele a çãe. ou omi. õ ' rue não t riam Joo·[\e. si
não houye. ,e da I arl elo ag nL , o animo cl J a ·C il:.u' a
propo ta que lhe foi [ ila.

Kão ó porém, aclmi . ivel o con. nlimento por imp).
inferencia, no ca o. m lU a 1 i exio'e uma xp1' a
manifc. tação da yonlad, quando a part pr yiam nt
e tipularem que, ua obrio'açã . não ejam consicl UI la;,;
como d-flniLiyam nLe o 'Lab leciela. .·inão depoi' d pr
enchida certa. forl11alicla 1 '. Pela incon. i L 11 ia do con-

enLimento meramenle in f rido, I 01' não ter el1 a faci lidacl
ele concreLi ar- e n'um m mento l1'o'i o pOI I r 'lar-.'
a ubterfugio eleyiam a 1 gi laçõe' ou baniL-o compl 
tament , ou r stringil-o p -lo m 110', a um I e jueni;~ 'im
numero d contracto.'. Ter-. o-ia, por s'e mod mai r
egurança na YÍnclllação da 01' riga õe .
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§ 64

DO MOMENTO EM QUE SE FORMA O VINCULO OBRlGATORIO

NO. CONTRACTO ENTRE PHESENTES

.NOS contractos entee presentes, a acceitação poderá s-ee
dada immediatamente ou dentt'o de um prazo determi
nado. Fixado o peazo, . i denteo delle não lôr dada a accei
tação, o peoponente estará desobrigado de sua oiferta e,
portanto, o contraclio não chegou a coricluir-se; ma ,
emquanto não se ex:gotta o prazo fixado, deve o proponente
manter firme a sua ofTerta, sob pena de responder por
perdas e damnos. E' a doutrina do codigo sui. so das
obrigações, at't. 3.°, e que tem poe si a razão juridica. OLl a
olicitação, que faz um inc1ivi luo a outro, é seria, e deve

ser mantida, durante o t mpo designado para'set'-lhe dada
a resposta ou não é, e, então, ejamos logico, e cligamos
que, não obstante a acceitação, elJa não é capaz de produ
zir um Yinculo jueidico. Eu peoponho a alguem, para
compra.r-lhe um objecto, por certa quantia, marco o
prazo ele oito dias para 1ue elle me responda. Eu que
estipul i esse prazo, 'não posso impunemenle desprezae a
minha palavra dac1a e peocurar outra col1ocação para meu
capital. Certo po .'o aereI ender-me, si reconhecer que
fui incon, iderado na proposta que fiz, of'ferecendo mais c10
que o objecto valia; ma sujeito-me a ,·ati. ,fazer perdas e
damnos, por que, n s.·e meio tempo, o dono do objecto
poderá ter perdido, poe minha cau a, algum negocio, ou,
, upponc1o qu minha oiferta era firme, poderá mesmo ter
feito de'p za nece, arias para a entrega do alludido bem..
despezas que não faria, a e te tempo, si não ti" s.·e c1e
entregaI-o a outrem. O contracto ainc1a não ,e acha
firmado, eu vinculo obrigatorio ainda não ,'e forjou, mas
atou-se provisoriamente um outro élo, eo'ualmente re 
peitavel, porqu emolve intere' es juridico re peita-
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,"oi ,. e quo om dada, ircum. tancia" po lerão ayultar
muito,

NãQ endo determinado prazo algum, o propon nt
ficará dosobrigado de 'ua prome a,.·1 no m ,mo acto
não rõr dada a acceitaçflO (cod, . ui oda olrigaçõ
al't. 4.°; civil portuguez, art. 650).

§ 65

DO ~[Q~m;\To mi Q·E 'E FOR~IA n;\ 'LO onm ..\.Tomo
NO.' O;\fTlUCTO,' POR COBRE, 'PONDE;\ 1.\.

os contractos enLre aLI. 'entos, O [razo, 1ara a accoi
tação é forço o, in8\'ilayel, de\" nelo o]' maior ou menor
segundo a di tancia om CJu e acham a pal't conLta
'[ante. No t ·caso, como no contracto,' do que me oc u-

pei no paragraph ant riol' o pollicitante é obl'iO'ado a
mantor ,ua oITorta, at' a e:dincç5.o do praz . não
aplarocondo dontro deli a a citação, d snppa!' !'ú,
Lp ofqcto, a oITeda. Entr tanto póde 01' e FI ida o,·, a
circum ·taneia e na au,'oneia de um I lazo o-tipulado, a
prome ,a d ve ser ma nLieh, e por o11a obrio·ado o propo
nente até o momento em qu lodoria razoavolmont
chegar a r 'po 'ta l'aqn-lIo a quom o diriO'iu attondondo-
e ás eondiçõ ::; de distancia e l'acil idade de mm unica

ções (cod, ui so da obrigaçõo, art. 5."; [orLugu z,
arL. 65.Z) . i, porém, a ac oi tação ex podida a t ri II o hoO'a r
tardiament ao auctor do oITere im nt e e t . julO'ar
pelo declll's lo tempo, 1 prendido de , ua polli itação,
deyerá informar di ,'.0, ao acc ilant , ao Oblat, como o
do ignam o j mi, ta. allemãe, s b pena I incorrer
na obrigação de indemni '301-0 p la, 1er la, damno'
occa, 'ionado por s u i10ncio (co li 0·0 'ui. o itado
a1'L. 5.°; 2." parte). 'i a o[erta ch ga ao conll cimento
lo oblato, ao m mo t mpo em lU lho', C0I11I1111ni ada
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a d ,i tencia della não póde I r logar a conjuncção. elas
yontade , porque a egunela manifo lação elo pollicitan.te
appareceu ante que a prim il'a pode se actual' no animo
elo olicitaelo. Eo'ualmen te, . i a manife tação do arre
pen limento do olicitado chega ao onhecim nto do pro
lonent ) ao mesmo tempo que a acceilação, e ta e deve
neco ariamente con iderar como inexi tente (cit. co ligo
~·ui. ,o art. 7.°).

Com e 'te prin.cipio resolvem a . duvidas maio com-
mUI1 nos contractos por 'orr spol1dencia, ma \ pr Gi. o
ab 1', ainla, em lue momento preci. o e cl ve con i lerar

como formado e. s . contl'a lo . E' uma inter ~ 'ante e
cUl'io. a que tão em que .., tom exercido a aJ'gucia de
muilosjurista . em que um vigoro o jacto de luz illumi
n'1:'se ainda todas a.' 'inuo 'idade,' dos [ar.lo (I) ..

Dua s hola.' pl'incipac partilham o e. pirilo ; e den
tIO d'es a me ma e chola.' '[\,'ueram- e di 'sid ncias.
K[tO .. ria pos i\'el disculir aqui Ioda e a ex:uberancia elo
e I il'ito analy lico; ma . eria iml erdoayel falha não
con.·ianar-Ihe alo'uma' l 11ra.

Primeira opinião: o vinculo 01 l'igacional só . e forma
no momenlo em que o 1011icitant toma conhecimento da
acceilação en\'iada 101' aquell a quem 11e e dirio'iu
pOl' lU ,. 6enlão, ha concur:::.o da vontades. E' a theoria da
cogniç io ou la informaçcio) eaundo os e cril tOL'. fmn
cez o tumam traduzir o \'ocabulo alJemão Vorneh
7nung. E' Il'eci o que o pl'oponenle conheça o a .~cnti

meoto do acceitanl ,. é I reci. o que: eja informado] . ua.
"onta ]e. Em outro. termo} é preci o que o pollicilante
haja. lido a carla lo acceilante, par?- que e on.orciem

ua . vontade' e de ·te con. 'orcio na ça a obrigacão con
'\ ncional poi que, em e.' -'e accordo de yon tad '. , não 11a

(I) PÓde ser· proveitosamente consultada a monogmphia de Al'tl1Ul' Gil':lult,
-1'Ntilt; tles contrai jJ07' C01'I'e pontlellce, tl'OhalhaeJa com el'lldi~;ão C en o jUl'i
dieo.
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'ontra Lo. Por e, L1: opinião. e declararam o coclio'o 'iviL
d'Au. Lria, § 8G2, o mgenLino, 1150 o comm rcial al'O' n
ti no art. 204 o aL'ant-jJl'ojet d Lamen t art. 1051
E' tambem a opinião de Troplong Merlin, T ulli -r,
\Nueth, ,uJ'fragacla pela juri 'prurlencia do. tribuna.' na
1"ranç.a, na Be1gica e me 1110 na \..11emanha.. \.Igun' aucLo
re, acceitando· em principio, a theoria d·:t 'ogniçüo,
fazem-lhe modificaçãe, \. acceitação pre 'llpl õ -. e no'
actQ, ele pura liberalichele, ma 6 cluvi Lo, a no' ontea
cto oneeo o.'; con 'o lllenLem nLe, no prim iro a o, ba,'·ta
que a acc itação ]', e no, CO'un lo ó preci,'o mai' qn a
ac 'ei taç10 eja con hecida do accoitanLe. E li ma el if';Li II (:ão
1lOpO, ta poe Grotill,'. O~1Lro, e criptol'e acc ilal1l10 a
Lheoria da coo'nição m g r3J exceptuam d' Jla aJglln.'
ontractos (o manIato a commi ','üo llercantiJ). A im
p-n~Dm \Yaechtor D 1al11ar e L poiLYin, Larombice
entenele que, i uma ela part, , I110rre ou t'rna-.· in 'a-
I az, deL ois ela acceitação) m'3 allte. qu ta cJ)('o'u a
conhe im nto lo poJli 'itantc não ob<::tante eI \'e uI ~istiL'

O contracLo. «Mas i 'lo diz \rLJllle GiraulL ó mai do
qu uma re. 'erva fila á theoria ela cOo'nição ; a 11 lra
ção me ma (le.... a theoria cm sua on eq uencia mai'
directa. No y L ma ela inrol~maç~LO, com fI' ito, ó -:-:;S n-
'ia! que a ' parte. estejam viva' e capA.z ',no 1110111 nto
em qu o poJlicilante toma nhc 'im nto la arta I
a eeitação, I ai. qu 6 ne, ,.e 1110111 nto om nL lue o
contra·to 'e forma» (I),

COllLra e 'ta Lheoei'']. eh oo'ni<,':"'LQ ja ill 1 LI JUI'J '-

eon u1Lo adré' J yanta"a 'ta bjc çá qu, aI; boj
nào f i r ,p ndiela ati.'faetoriam 'nt : ,_'i o c nll'a ,to cl y
e,'perar qu a a "iL1:1C}lU'11 gll a 'ollh cim nt lo prop 
li nte para r rmaI'-,' p la 111 . na razão II \' .'p j"'l.l' tI 11

ehegu ao 'onh eim IItO elo ae'eital Le a p-rl1lan I1ciacla

( I) Gil'UlIilop.-ciL. pog. iI.
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vontade do proponente, e assim nunca haveria concur o
de vontades em negocios tractados por corre pondencia,
poi que se estaria a sim proc.urando o fim elo circulo,
ma' sempre debalde.

Segunda opinicio: o vinculo obrigacional se forma no
momento em que a vOl1~ade do solicitado jUllcta- e,
encontra-o e com a do solicitante. Não é facil provar, ele
accordo com o . y, tema antecydente, o momento em Cjue
realmente formou-se o eontracto, pois que, si 6 po.· :ive1
provar Cjue a carta chegou ao poder do proponente, é maio
que ombarac,;o'o affirmar em que momento olle a pa' ou
polo olho mesmo quando seja encontrado o enveloppe
lila'cerado. E é tam imlle. fazer desapparecer qualquer

y stio'io da carta recebida, e é tam ,imples não abril-a
sique'r!. ,. São difficuldad s pratica contra as quae, ,e
aba1rôa a Iheoria da cognição. Hecorreram, por i '0, o,'
;jurista a outro systoma o (1<1 agniçt(,Q ou declaração
(Aeusserangstheol'ie), consagrada no co ligo sui::; o da
obrigaçõe ,ar t. 8.", onde,'e e. ·tatue: «quando um contracto
é ceI brado ntre au'ent ., com ça a desem'olvor seu,'

[feitos, a datar do momento em qlle a acceilação foi xpe
dida;e quando uma ac eitação expre sanão é lleco aria,
os ffeito do contraeto cbmeçam, a datar ela r cepçáo da
offerta não recu ·ada».· No mesmo enLido . e pl'Onun
ciaram o codigo cOl1lmercia1 allemã.o, arC. 321 e o no, 80,

art. 127, c lja pala"ras convem r cor lar. «O. contractos
iractaelo. por corre. pond ncia [i ·tolar, diz o art. citado,
reputam-:'e concluídos o obrigatorio , d-. ele quo o que
recebor a propo. ição -xpedir carta de re po ta, acc itan lo
o contracto 11'01 osto, em condição nem re na». Infoliz
mente o co ligo commercial brazil iro accr 'centa: até
esse poncto é livre retractar a proposta. Mas pergun ta-se
, impl .'m nl : como sabe ° p llicitante ele momento"?
Si dermo. e.. 'e arbitrio para a retieaela da, propo ta'
corremo. o ri o le pôr por L [ra a gurança elo ' con-
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tl'acto . Certo o pollicitanto não 'o pr ndoil'r mi, 'iv lmonte
á ofl'erLa feiLa quando lbe ro;~tà o m io d de faz I' ,'ua
propo ta pOI' um meio elo tl'an mi ão do p n, am nLo
mais oxpodito, um proprio, um t-logramma, Por outro
lado, i olle quel' 'imp]e, m nL . ondal' o animo elo oblalo
om compromettor-so nada mai imp] ~ do quo diz r

i,' o mosmo na cal'ta em qno faz a of{' rLa ( od. 'ui '0 la. ,
obrigaçõe~, a.rt. G.·). \.S im para n[lü collo armo.' o c diC"o
commorcia] brazilci!'O om antlllomia com. igo m 'rno o
com o sy Loma quo adoptou om u a1'L. 127, I \' mo.'
entender qu eno apena' faculta a r tra tação, b a
condição de lue l1a choo'uo ao conho im nto do acc i
tante ante do e-'te expodir ua re po ta.

\. juri.'prudencia illg]eza, 11 .'l .' ultimo.' L mpo tem
, 11111' decidido quo a tró a do' con, onLimonLo. OP01":t,
o contracto so conclú , a partir da rom 'sa da r .'po la

do accoitanto, em congruollciacol11 a ff rLa (I). D-m
]ombe AubryetR,au, 'a\"io-nv, rafilli,Boi.'ll,Lion a'll,
Girault, ntre outro', doram ,'ua' profcrencia ao. y,'t ma
da declaração.

Ha ubtheoria parLiculare qu . Q n luaclram no.'
Llaço gorae' do to. y 'tema. O ontl'a Lo f0l'/11a-.'o do.' lo
que a carta do accoitação se o.'cr ~'e, poqtl 1 .·d
momento dizom ocon,ontim ntoeleixado.' rum imp]o
P7'opositam in mente retentnm. E' o p::u oc r d I ucbLa d
'chenrl ele outros. :Nla' i o accoiLant não xpe lir

a carta'? Esta simp]e' intorroo-ação d vela a fraqu za
de sa thool'ia. O ontra to concluc- 'o, prol nd m outl'O:',
no' m m nto 0[11 q~l a a 'ceitação chega ao pollicitant .
O coc1igo 'axonio § 15, adoptoll ,f .'Tl ma que toma o
nomoparticulal'd thcoria lar c pção{EmpJang tlieorie).
Girault inclue o pl'oj cto el corlio'o ci\'j[ alI mão lias
dobra d. ta ubtheoria, ma.' não complCllCndo b m

(I) Glasson,-op, c:it., p, 372; Jow'nal de c/roÍ! intcrnational pl'h'é, 1880, )lo 507,

25
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· ,
porque. Leio no art. 7, ao qual e roCoro o escriptor
franc z, para fundamentar s ujuizo: «a onvonção con
clue-fio no momento da acceitação da oITerta». E' claro que
o y 'tema da declaração ou ao'nição foi o y ncedor ontre
o re ]actor s de. projecto' ma porque ,dizeL' quo incli
naram-s el]e pola modalidade mono pllra]o ystema,
quan lo no art. 81 a 87 Ycem- 'e repro ]uzido.' o ' con
ceitos exarado. no. art .3." a 7.° do codigo federal ui o,
que com o codigo commercial allemão con. titue o maio
forte 'lpoio 1 o'i.-latiyá e doutrinario para a th oria da
de']araç10'?Realmentoath oriadar copçêIo eapproxima
'ingularm nte da da cognição d ixando d conCllndir- o

com ella por uma qua ··i-. llbtil . a. O contra ·to .'0 forma
no momento om que a carta de acceitação chega á mãos
do proponente. Porque não dizer logo: -no momento em
qu opropon ntetol1laconh cimentodaacc·itaÇ.''\.o~Mas,

ou a simple.' coexi 'teneia clas vontad s ba~ta para d tor
minar a formação cio con tracto e não ha moti \'0 para es
porar pelo momen to m que a carta de a ccilac;<1o alcanco o
, u 1.,tinatario,c1ev ndo ant scliz r-.oqueel1oCormou-. ,

ele deqLl encontraram- easduasyontacl s i.toá quando
o acceitant e.xternou a na \'ontado congru nte com a ]0
ofTerlanto ou, então, . pr ci.'o um y·rdadeiro con ur::>o
la vontade' e cahir mo. no i1111 as. e elo sy tema da
'oo'nição lebutendo-nos inutilmente, por o' o momento
inattingivel em quo a c111a yontaele. e fe undam pelo
'oncur o. Outro', finalmente xpli 'anelo molhor o T ,-

toma ela ele lcu'aç10, fazendo-o fiexionar-'. le accordo
com a. n -c '. idaele' do omm rc'io ela transacçãe', lia
a clia mai~ numeJ'o a entr praça. di tante., dizem qu o
onlract s el y julgae oncluielo e fLL'lllad no mom.ento

('''11 que o ac iI UI.te e í sopo ar de sua respo~t(J, d i
(an lo a carLa no 'orl'eio faz n lo fun 'ionar o tol oTapho.
E' a tl1eo1'ia da xp diÇ.'flo. E' tam .'imp] , e t::lm natural,
i 'to, tam ]ogico e tam inci.'i\·o, que não domanrla eluci-
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daç,õe n m commenLario" para impôr- e ao c,'piriLo
de preoccupa los de conceito apri l'isti o.'. o ]io'o
ui, ~o la, obrigaçõe, art. o o ommer 'ia1 al1emi="lO

art. 321 e o no o, art. 127, con agram . a th oria m
termo·claro. comojá 'e"iu.

\\ in chcid e Ko pp 11, não e conformando om o
y temas preceden te , afadigara] )-, 111 con tiLu ir novas

doutrina.. Pa sarei el11 silencio pela do pl'im iro por n[i
ser mai elo que uma ombinaç'ão de YaI io elo ub Y '
tema a q ue me tenho referido. \l iJ rL Ko pp n no' dá. a

ua doutrina como emanando IiI' ctam nLe do di!' iLo
romano, ]uando em geral e. U] põe que o fragm nto elo
DiO'e to e a 'leis elo Coeligo fornecem pouqui' im .' ub.'i
elio. para a solução ele ta. duviela.. ó i 'to 1)a ta pnra
ele pertar a curio 'idad- mai' l' I )ba el qn m qu r qu
tenha uma iniciaçrlO juri Eca. E te noCa"cl .illri~,ta li '
loca-nos do pon to de yi ta elo cons ntim nlo 'llja norJi

I1L nde elle que 6 impropria pUI'a determinar o momenLo
laformaç~.o do 'ontracto, no. dá pOI'ba8 cl 0I raçõ fi

a pl'om " 'a lue II con. idcra a cleclaraçcio ele WJla obri
gaçc10 sob a condiçc7o da ac eitaçc7.o. «. ac .iLaç'rtO nU '.
maio elo que a reali ação da concliç'ão ,'U I en,'iv[l. a lU

esLava ubordinaela a exi:,t ncia do ontra tO» eliz-no,
Girau1t, ex] ondo o p n amento ele Ko ppen. E por c rto
engenho 'a e la theoeia, qll e liO'a á qn ,tão mod r
namente agitada la prome sa unilat 1'a1 amo g l'ael ra
ele obrio'açõe.. Koeppen leya-a porém, muito longe, que
rendo aniquilar a doutrina elo Oll 'en1imento e explicar
a força c ag nle que ~'e ele. 'pren I el toelo O. c ntract '
pela' sim]le,' yirtu<1e ela of1' rLa. T r i ainda oc a, i~l el
voltar, obre ·ta qu 'tão, \góra ó me l' ·ta liz 1 lU ,

para Koepp n o, contraclo POI' orr-'p nr1 neia d \' III

'o julgar [mma 10 ,el el o mom nto em qu a propo 'la
é [ íla.

ALé aqui t nho con iderado 'empr a corr ponclencia
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eI istolar. O me mo se deye dizer em relação ao. outros
meio.' de transmi. 'ão, a distancia, do p nsamento, isto é,
o telegrapho e o telephon. \. theol'ia da expedição
julgada amai razoayel e amai juridica, tl'actando-'e de
mi.·siva conlinúa a . el-o, tractando- e de correspon
dencia telegra phica telephon ica. "\ erdacle é q ue, ne~ta

uI Lima, [alta um dos J'eq uisi to na conyenção inter absentes,
que é o tractas temporis, e, por i o eq uiyalerá a corres
ponclencia telephonica, a um debate entre presentes. Porém
muita y z o tel phone funccionará entre lua cielad
e re tará a que ·tão de saber onele foi concluido o con
tracto. \.doptaela a doutrina da expedição não ha mais
duvida a es 'e respeito: o logar em que formou-se o l'Jin
culumjuris é ju. ·tamente aquelle ond o acceitante deu a
sua re posta. (~uanto á corre. pondencia pelo telegrapho
electrico, encerra lodo o requi. ito. ela convençõe
entre au ente-'. E' apenas um meio mais expedito e
lambem, muiLa. yezes, menu' fiel do que a car.ta.

Ma o no 'so direito reconhece a correspondencia tele·
O'raphica, pergunta-se, d modo que ella e ache cerca la
de todas a. gal'antia 1 Não tem fundamento algum a
cluvi la vi to como a legi lação patria regulou minucio. 30

mente o modo da expediçilo dos telegramma', gaL'antindo
o segredo do que elle' contenham, a egurando a identi
dade do expedidor dentro de certo limites comIativei
com a liberdade da tran mi ã.o dos recado teleo-ra
phicos. Não tem fundamento, Yi ·to como o lodere
publico . erv 111- e do t le~rapho para transrnittirem

u acto.' corn [orça obrigatoria, c a no. sa lei acceitam
a procuradoria por e . e modo consti tuida (clec. d 24 de

ut. de 1890, art. 3 § 3.°). Nã.o tem fundamento, m
conclu ão porque, o uso, os costumes e as lei' dos
10Yo. culto adoptaram geralmente o tel gl'apho I ara
um do. meio.' commun da formação do~ contracto a
di tancia.
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• oÍJre ste a sumI to .. apre. 'enlOU o Dr. 'a1'1os de ,a1'
"alho ao instituto dos advogados do Hio de Janeil'o, uma.
conclu õe. erudita. e bem .meditada da quae xtl'~lio o
Ir 'cho 'egninte, com que oncluir i ta di cu ão: «Xa.
obl'igaçue' qace consensa contralwntar, o momento da
formaç.:'lO elo contracto por corr pond ncia I legl'aphi a,
i 'to é, d contracto inter rtbsentes (D. trago 2 § ...,." [iv. 44
til. 7) determina-.'e p-lo arl. 127 do colio'o coml1 r'ial,
1'ugra ae1'a[ de direito fLll1dada na theoria da eXI 'lição
subordinada á retractação lo con entimento ao art.. 16
e 167 do de reto, 11. 1663 d- 30 le hn im 1 1894». (I)

§ 66

O i\.fO:\IEl\TO mi Q E 'E FOH:\L\ o VlN UL.O ODllTG.\TOnr NO

CO~TJtA TOS POH OllRE 'PO:'\DE:'\ClA m{ F.\ E DO DlHErTO

INTEl1:\'A IO:'\AL PRIVADO.

Já ti\e occa ião de aO'itar a que tão] saL> J' 1 rante o
direito internacional pri \'ado, q ua] é a lei a q Li ~ d ven
ubm tter as obl'ig.1çõe.~ c nven ionae.. Par.], d terminar

o vincal~unjari' a ub tancia e o;, ~ it03 da:- obl'io-açõ
vigol'ará a 1 i lo 10aM onde for :n ceI bl'ado o' on
tracto al\'ocol1\'enção mc ntral'io foia lucJLOjulo-ada
pr feriyel dentre a muita propo, ta , Ma.' qual 'o loo'al'
da celebraçfLO no~' contl'acto~ reali,~ado, p r 001'['0, 'pOll~
dencia? Adoptado o Y.:3t ma da :qeclição, quo ''o d
no ,o dir ito (cod: comm. art. 1.27), logítr "aqll 11
lo onele partiu a acc i tação. 1 idetllr con amxri' contraria
in loco abi acceptatio jact z e t) qaia itlic utriasqae c n
sen ftS coivit. \el ptaelo outl'O ,-'y.-;toma o do 'ogllic:ü
,erá o Iogar ela re:,idoncia ou, ante-', d 10m i ilio cio
pollicitante lU dI, o ela c lebrac:'-LO do ontracto,

(t) Xo Diario Q(Jicia/, n. 180, de 5 de Julho de 18~4.
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Toda a luesLáo e eeduz a i Lo: a lei n;:Jcional ou domi
ciliae de um do contractanLe.:> pr .... c iLúa o . J 'L ma da
cognic[w e a do ouLro e:·tatue, ao conLraeio, o da expedição,
e, como es~a pes' a ~ nã.o declarara lU, exprc.3sa n m
implicitamente, qual da~ 1 is anLinomica pref rimm, 6
peeciso que a sciencia 'e encaeregue d razel-o. m pee
t neler enl,rae ag6J'a numa analy;;;e detalhada do assumI Lo,
me mo poeque amai d ploraveleetalhamento de op(niõt.

e tem. obr elle Llerramado, apre 'ento somente o meu
modo d Yer.

, ejam os loi.-· conLrahente la me. ma nacionáJidade e
~e achem ambo no extrang iro ou um na paLria e outro
no exte3.ng-iro ejam 11e. ele na ionalidade diíferento,
entondo qu o princil io deve.·e manL r empre o me mo:
o logar do 'ontracto 'era aClue11e donde foi oxpeeliLla a
re po la I accciLacão. i a] i do poli i 'iLan Le manda pre
ferir o J lema da cogniçã.o, ao pa o quo a do a G itanto
adopta o ela expedição, apre umpção natural ó que
a lU 11 ubmeLleu- o a lei I ·te ulLi mo, não leyendo
ignoraI-a. i ó anle a lei do po11iciLanLo qu .Iabele e o
sY'1 ma ela xpodiCão diy r-'amenle do que dispõe a do
accoi tan te, eraentãoe.taultimaqu 'eelobraráe e limi
nará, leixan lo que a r lação j uridica . eja regula la pela
primeira.

, ó duas oluçõ s . im] õem para re "1 ond r a difficul
da I . Ou ha\'e111o d dizer com ~avigny que «cada part
fica. ubmetliJa ao clir iLo cl s u domicilio» (I), o quo
impol'ta em na la 1'0 oh-or, pois quo " manire tam nto
imlo iye1 r guIar, cum1l1u1aüyamenle por luas reaTa
juridica diy e a , a me. ma re]a(;;10' ou, então, havomo
cl nos pronunciar I la lei uo logar elo contracto, luanrlo
. e tlaclar ele d tel'minar a natureza e o effeitos ela obri
gação contra tual -pai.' que traclanelo-. la ex cução

(I) Sa\'igny,- !/sl<'me de c1,'oit I'omain, \'01. ""I, p. 251.



DIREITO DAS OEI IGAÇÕES 199

lolla, dominará a lex lo i solutionis, Toela' a' mai,' di '
tincÇ"õ s qu - nxam iam no ,Ii \TO' do, int ma 'ionali 'tas

e me afiguram sUl erIluas d sviada,' elo alvo (I),

:s 67

D.i. LE,'':\'

O'pr'juizo'sofTrido,'[ lo'contra tante~ no'pa to a
titulo on ro, o, tomam o nome II l>seio, 1orq le ' ellt nd
que o equilibrio do,-' il1ter se', obr o IU'lI ,'e '3p iam
e ,'e conl.rac{os; Lall.oll cle um moclo compI to, lal1do-se
a ':sim uma orrensa ao direito el uma ela, Ial'l ,D ante
ela I Ul a cquidad la m 1"1] a I"são xi O' r paraç'ão
omp n acLora ou r ,'iliç'ão el cOI1tI'aet ,

Ma, Ilão le"e haveI' a 111 sma t'a ilidacle m d 'idir
el nL10 ela orbita do direito, pIos embal'aço 111 11111 lal
modo d re"ogac:ío II 'olll.racto' let rmina na vida
,'o 'ia!; loque 6 oeio o reco rI' r á j ,:<10 quan lo ha I']'

dólo ou fra uel , e não hav n lo n nh u Jl1 d " .. \'j ia ..
illju ti[1'a"eI e 'e recurso; e [orque finalm nt pocl I'á
a onL ceI' lU lroomancLo I l1CÍ"i iar uma la,' part,'
co11 I.raol,a11 I.e " facultando a re ,i 'iIo por] ,üo a I i "ú,
multa' v zc ,produzir Ta"c, lrejnizo, a outra,

Uma vi:;la l'olho , cmb r-l I'apida, "Obl' a hi 'toria
de t jncic1 nl. lIa [ormaç'rtü do.. ol1l.l'a to" 6 'um i nt
1ara dar \'iclen ia ao qne a aba de.' I' afllnnad ,

Em Roma appar 'eu a 1 :;ão au 'tari, anuo a re i, 'ão

(I) Gi"(lIIll,-Des contrrrr par cort'espom!Pl1ce, I), 115 o ~egs" p .."póo narl:t
m no_ qu 1,'Os svlll,;óe difl'c,'onl s, para a rilf1lClIldnrle de qu s oC('IIIJ:l o nos. O
p:lI'agl'aphn: a I,.i domiciliar, fi nuciúll:J1 c a u\J logal' do c0ntraclo. ~Ia::, "' impo·
...,h·c1 cne nll';:\I' fil'meza p:lru a )'claf,'õc- jlll'i ica nC::s ... a olldlllnr:ãu tio l'l'gl':tS. E nem

liga qnc fa7.cl' da le.r loei COlllracluft uma J'~gTa gf'I'al C ,'cstahclcccr a UOIlLl'inu
d" di,'oilo r udal, pois qll ella pórl ,01' afu.luda polu vontade rias pal'le I t) ~rt'il

nulul'alrnonle dilr'l'onto esse luga,' ~lIando ontr'al' ln Olll I'ola~ão doi c"nfI'llOllln(e.,

cuja lei 'slaluil'cm o .. '.. 1 ma. da c t'?nir:ão c quando h01J'·cl' di"crgcnciu nus
dispu i~õo da lois do ambo - a o.~o ..ospei lo,
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dos contracto.' pelo tempo do' imperadore . Dooclecianu
e Maximilianu . Ma. limitaya- o e ',~e favor ao~ contt'a ·to'
d compra e "enda de iml11ovei.·, b n llciando oxc1u 'i\'a
m nto ao "endedor, o luando a lesào [os o maior elo lU
a rnetad do preço. A cOlllllli. ra(;ão pelo, desprot o'idos
da fortuna que, aguilhoado pela n ce 'idade, 1'0 'em
coagido.' a li,'por d s u' b ns por pr 'ço derisorio, foi o
i III pul 'o gerador de '. e I recei to ,j urielico con. agrado na
lei:"', . 4,44. A acçüo dorivada lo" dir ito, nuo a.'. 'igna
Iàram a ' fonle~ romana' um tormo do duração, o q llO ora
om duvida uma grav lacuna.
O' os riptore, . 10 tel'iorlllent r qLLintáram elo senti

mentalL.:mo. '}l11pliando e a h 'ulda le a outro. contra to::;
abmngen I a.' dua parI. pactuante.:.
O coeligo wi 'igothico núo s internou [1 la sonda ini

ciada p lo diroito romano, o, anlo, , o o[lpoz a que a'
v n .la. se desfiz S, 'om pela razüo da do.-'proporção entre o
"alor r aro o prcç'o obtido (liv. 5, til. 4.1 i 7). 1\'la a
influ n -ia dos roman i, 'ta' Se roz son til' na ~ lei. postorior s
ela p nin 'ula ibcrica na lei das sete partidas om Ho,
panha na ordenações portuguoza', _\.~ (~/ron ina (4,45)
con agrál'am a O'cn rali. aç[lO da [acullad r ci,-'oria por
I ~ão, ao contracto. coml11ulativo._, qualldo a dirIer nça
ontre o "alor e o pr ç'0 fo. so cxce lcnt a esto ultimo,

, r\. , manu lina~ (-1 30) accro contáram, apona. que a
a ção decivantc do 'sa faculdade reei 'oria pro. ewveria em
quinze anno . A philippina.' a lditáram a eli ,tincç'ão ntre
lo~ão norm (maior lo qnc a meta le do valor) e onor
11i ima ( 10) eoneed ndo a e ta ultima uma a Ç''Ío
r aI I ara a r tituiç'ão do 01 j eto "nclido com -us
[metos de elo o mom nto da ali naç'fí,o. :Y1a não defi
nil do a I são normi -'ima, I u logar a opiniõe~ diver 'a.
obr a ~ua detorminaç'lo, qu ron lo un , como Cor-

r ia 'f-ll, quo ja elta a quo pr ju li a o ontra-
tante m doi t rç'O. do valor 0linando outro' qu ao
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arbitl'io do juiz cabo exclu i,-amonfe faz r . a la 'f;i-
licação .

•'egunclo o codigo civil fmncoz, art. 1G74 e O's. a les5.o
para moLi\'ar reci. ão elo ntra Lo, elO\- 'er maior qu í/ I'2
elo "alor do. ben. immov i~ (I), pro-cr v a a ção por
leJtü om dois annos aIroyoita 'om nLe a v ncl dor é
nnlla a r nuncia elos. Ú:1YOl', a.. sim omo a el cla['aç'ií. cl
qu . o faz renuncia (1 exco.· . O .ocligo civil fmnc z faz
m nÇrlO . pocial da I arlilha. como tamb 111 o faz o phiJir
pino.:\aparfilha ql1anc1oa) sãoécl maisd umquarfoc1
ju~Lo valm ou ela quanticlad ela h rança elo pr-ju li aelo.
tem 100'a[' a r lituição peranLe o odigo i\'il fl'an ez
(arL 7). Polo lir iLo paleio a lo fio " au, aI ara 111 mIa
ela. partilha. jáconcluida ,qu r ja nOl'mo qu r m smo
,'om nLo ela oxta purto do qu por lir ito lo\' culJ r a
11m el i['o ruc1amunt , ma' nrtü para reci, 'á . 0-, hel'1 ir s
r põem 0111 nl o q I dOl11ai~ 10\'1:1['[1111 ll1 cl trim nl ]0
oulro.•\.. lif1'cr .nça " 'oucial quo ha nlr ale 5.0 enOI'I11

a da sexta parte nã. parti] has, "qu a a ção pal'a p di r'
a incl mni Dç'ão ela llrim ira pe1'(l~ll'a, amo no.' outro
ca. o. el contm to.' commu(atiYo por quinz ann.,
ornquantoqueparap c1iraind I1lni aç,ã, ] ,oounla nftü
ya além ele um anno ('1). O' menor -. poel m I ec]amar a
reci. ão ela I artilha ma' m "irLuel do,' II IiI' ito I
ro ·tituição por inl iro (3),

O coelio'o civil franc z, ar!. 9059 x do
beneficio ela 1'0 i rtü por ca 11 'a el I, ·ão. C 'L pon'L
como om tuelo mai . é Le oeli 0'0 acompanhaJo p ]0
italiano (art. 1112), alv quanto á. luanticlad ]oLel'mi-

( I) U codigo philippino, po\,' m, nãu 101. cxcln ão elus 11100'cis paro o cO-" ilo da
rcci-ões IlO" nclo Icsivo.l'u\, nosso di\'· ilo, nCI11 a lmn ncção, n 111 IIS pa,'lilllas csliio
a c hCl'lo dc.te bcnclicio. ~Ias° csla a \'cnda el11 ha '10 publica, J'eilll e 111 a sul 'mni,
dadcs le~acs, sal\'u ha-' ndo clolo, CI'I'O ou lesão enol'lIli simn ( on 'olidaç,ío lIa<~ lei
cids, nolas tiO 01'1. 569.)

(2) Ol'd.', 9U §§ 18 C 19; T. dc FI'cita ,-Consolidarão, arls. 117;) II 11 3.
(:1) 01'1.1. cil. § ~I; Con olirlação, ano 11 l.

2ü



902 DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

nadara da lesão, qu - a do direito romano, e, portanto
egual a no' a enorme (art. 1529 e eg .).

O codigo prussiano (1." parte, tit. 11, §§ 59, 60, 'e 250)
concede om nte o beneficio da re. tituiçflO por lesão ao
comprador, ma prescrel'endo, em tre. annos, para o.
immovei situados no cam} o, em doi , para o . situado
nas cidades, e, em ei meze , para o.' movei .

O cocEgo ciyil geral d'Au tria ampliao ben ncio a todos
O' contracto. bilaterae, ma p rmille a ua renuncia,
o que não é toLerado no systema do direito patrio, nem no
do francez porque tal conce ão importa realmente na
completa annullação cio recur. '0.

Só por e.'tas ex mplificaçõe. 'e I'ê que reina a maior
vacillação na id'a a r } eito deste as::;umpto. Por is. o
mesmo, alguns codigos pa á.ram} ar elle em . ilencio,
como fez o hollancLez entre os de data maio afastada.
Quanto ao' maio mo 1erno " como o portuguez, o argen
tino o he panhol, o federal da. obrigaçõe~, e e dão-no
a expre ão da tendencia actual da j urisprud ncia, que
pôr de parte e a r ci õe por 1 õe.. E a via já fora
trilhada pelo.' codigos commerciae que, em g ral, abo
liram . es pri,-ilegios nocivo' á marcha 'elere e á
s gurança da' tran acções mercanLi -'. Só quando a les[lO
é acom} anhada cle erro, dolo ou.·imulação, . que o no o
direito c01l1mercial (cod. art. 2- O) lhe dá. força para re~il ir
o contracto .

Em relação ao menores, o beneficio ó mai amplo
a . im pelo no o, como pelo el irei to francez (cod. art. 130- )
italiano (ad. 1301) e outro , permittindo- 'e a r tituição,
desde que 'ejam eUe le ado ele qualquer modo juri 1i
camen te apr ecia\ el e fallecendo-lhe. um recm. o ordinario
com que re tabeleçam os u' direito . E te beneficio
extraordinario p6de r pedido até quatro anno . elepoi le
alcançada a maioridade, salvo si, } 01' legitimo impe
dimento não poderem nes e prazo, exercer e a facul-



DIREITO DAS OBIUG \.ÇÕES 203

dad.e aqnelle a quem é ella conferida (orei. 3, 41 S 6
e re.·olução de 31 de Qut. de 1831). Não pal'Licil am d . a
yantagem o filho familia. que comm -rciam com aucto
ri 'ação do-o pae., m r lação ao ' actos com 111 r ia . qu
praticar m (coei. comm. brazileiro, art. G), O.. ·uPlIe
m ntado de eclad , os ca ados lue tenham vint anno'-.
a. villva' (Con 'olidação, ar t ,22 159). Tambem I '1
podem alIegal-a aquelle que com int n<,:ão fraudulenta
'e cl clarárammaior . (I).

Tambem é tenclencia elo direito modemo 'liminar a.'
re. tituições, que e não .lu. tifl 30m realm nl cI ant la
pureza elo principio do direito. E já o ,codigo civil
portuguez, no art .3 297 re u oU-'e a reconhecer te
extraordinario pri, iI gia ás pe .'630 j uriel i as ao.' m 
nores, em que e ach i.'olado ne te modo d d idir,

~ 68

DOS VICIO' HEDIflBlTORIO.· E DA E\ I ç.\.o

Chamam-o e vicio' redhibitorios aquell . d f- i to.' oc
culto que tornam a cou, a impropria para o u. 'o a qu 6
de tinada ou que a tornam por lal forma fru tan a que
o contracto ,'e nftO teria l'ealisaelo, ,i . tive' m 11.'
claro~. Dado e,'tes vi io. ou falta', o a' 'ipiente t m o
direito de en o' i lar o objecto exiO'indo a re.'tituiç'ão cl lue
houver dado em troca, Xa compra y n la na troca,
na dação m paO'am -nto e em todo' o contracto.' t 11

dente' á tran lação do dominio 10, ou u. o, tem 'abi
rn nlo a acção de rejeição fundada 111 Yi 'io r dhibit rio.
} az- e uma excepção para a loa(:ão a qual, ntrctanto,
tem I ,uPI ortal-a luando for r muneratoria, luan lo f r
com encargo.' quando for propt r n \lI eia.·, 1uando f l'

(I) Vide mais soure esla~ exeep~,õe"T. ue Freila ,- Cotl.~oliclação,nola ao ar I. 13.
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dote e quando o doador expre' amente cOIwencionar que
a, ume e, sa re. pon 'abilidade(I).

O me mo e d ve dizel' em relaçüo á eoicção Jli con i,t
na perda ela po e de uma cou. a cm Yil'tu lo eLe entença
lue a garante a alguem que a ella tinha direito anterior.
Quando o comprador o donatal'io com oncal'go, o mari lo
no contracto dotaI ofTrel11 e\'icçâo tem direito a re lamal'
uma in lemnisação da parte do vendedor doador ou'
dotador o, quae respondem por 1130.

Pádem a partes r nunciar ou reforçar por convenção
e ta garantia, obrigando- e ao pagamento do du'plo i o
objecto for e\'icto, dan]o Iiador ou recorrendo a outro
expedi nte qne a 'ir um tancia acorl" ]ba1' m (ore1. 3,
4' S§ 3 e 4 5 pr.). Dada I or6n1, a r nuncia da garantia
não importa 1130 a não restitlli ão do prec:o em ca o du
evicção aho'i o adq uir nte 'abia elo perigo da e\'i Çi?LO
e de lan11 expre amente, no in, trum nto do contracto,
que toma, obre si o ri",co (cod. com m. brazil iro, arl. 914 .
cod. civ. feancez, lG29' italiallo 148-), rio, sa lei, I ara
re a.lyal' o direito d ' que contractam de bôa fó, per mitte,
ao comprador que for inf rmado de ' r alheia a cou a
que lhe yen.dem omo propl'ia, a u 'pen ão do pagamento
já iniciado ou a. ua não fTectnaç,i?LO,. i nada ainda houyer
feito n s'e 'entido, pal'u o fim de a seO'Lll'ar- e ontra a
e"icç'iIo ou a exio'encia d o'aralltias 'obre 1en d raiz qu
O" nd dor tenha desembargado, ou em falta a lle~ por
não o lOS 11ir o "endcdor por meio de um [jadol' idoneo
(01'1. 4, 5 [11',).

i a evicç"-LO for total o contracto d \' ser re 'ilido,
ha"cn]o a r tituic:fto daclllillo (lU foi da lo pelo 01 jecto

(I) 0,"1. -I, \7, § c 9; on,olidariio clc T, tlc F"citas, arls. 55G a 5;9 nota 30
ar!. 125, A cli"cl'sa I gi.laçõcs occllpam-s clcsl assumplo.....cralmrl1l n capitulo
elu venda ; mas, con~o tracla· .. c d urna doutrina g I'nl l'crcriIldo-~c <) l11uitus C0n
tl'aclo" é tlc mclhol' m 1hollo cnca",,1'3 como lal ncstc ,prcliminu,'c", cmbó"u 01,
li rc Cl'\'a cle relomal-a quando opPo"lunidade pam i o 3['TC colal'- c,
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eyj 'lo o a inelomni. 'ação da.' To p zas com Ue l'cali::;adas,
I olo adquirente, ele cujo poel r roi ell juclicialm nt l' ti
rado. \. o o respoito pr c itúa o no' o codigo C0l11111 ['

cial: « i o comprauor for- inquictado obr a po" ou
dominio ela cou a comIrada o y ncleclor 6 obri 'auo à
evi ç~om juizo el fenel n 10, á . ua CtLta ~ yalidad ela
vonda: e i for vcncielo n'1o ó r tiluirá o pl'eço omo
os juros cu 'ta ... elo pro "0 ma:' pod 1'á. r Olld 111

nad ácompo ição ela perda' damno cons'qu nte:-;, o
at; a' penas criminaos, quae~ no cn. o couber m.•\ r ::;ti
iuição do proço iem logal' po 'lo IUO a COlI 'a y nrlida ~

acho lepro iaela na quantielad ou qualidade ao 1 1111 la
OYi (JlO, 101' culpa do comprador ou rorça mai t', ; i. pOI" m
o comprador auforir o proy ilo da cl-pr ia no, I r II
au 'ada, o yende 101' t m di!' ito para rotor a parte d

_ pr ço quo for e ·ti mada por arl i11'ad re. » (arl. 215), Est "
pl'in 'ipio, são egualm nte applica,' i~' ao dir ito ivil,
não <101'0. tricto. a v nela, poi~ que I a mesma. ituaçú ~e

pod m 'J har o qu colebram oulro on tract '" m qII

ha tean laç~lo da po-. ,ela propl i elado ou do ill1pl ,'U,'O
como no arrenelamen to~' (I).

§ 69

10.' CO)\TH.\CTOS co:'-: l.l'mo, 1'011 TERCElRO

"\.tó aCllli, têm sid o,' ol1t1'a to' con,'iclcraclo:-:i 0111

mPl'O con 'Iuidos p ,la' propl'Í'l,' pa1'l " conlra ·tan t ,'.

(I) "<lIII'C a garantia cm co..o 11 cvie,!i<l, no c<lntI'lIcto d C')II1I)1'1\ C \'cnda, °
cudigu ui~$o das ohrig:lc.~õC", art ... :?:i5 a 212; civil (I'nncm~, arls. 1G2:5 u L61O;
hcspanh I, llii a 1J 3; I uI'lugucr., 1016 a 1055; itali:1I1 , 11~2 a 1ln, :'\0 al'I'cllrllll1l~nIO,

corlig-o sui,so cifado, 31'1-, 2 I c 311; {!'IIIICCr., Inl ui-51; ilaliono, 1597 a 1602, c<lrlig,)
civil 31'''''' IHino. nHlis luclho!licHlllcnl h) ffl~ ()R PI'c'CCdCJllC01Cnlc citadu:;, Cdll:--i

r1cl'OIl II c"icr;ito cm um titulo c pccial, uhl'ulIgclldu todas 3S Imn miR.rles de dil'('il"
a tillllo onel'l) o C ;IS pal'lillll1s ou di,,; 6cs dc bcn', c dc.lacolI os ~cn- '",os cspc
cio 5, na. 'Ol11pl'U c '" 'nda, no. permuta, Iltl. socicdtúIC 1 na cloac::1o, II:L cc~~ão cle
cl'cdilos C dll'cilo (al'l-, 2'189 a ZI63). Qllanlo ao caso cspccial do dula d,/I! o 1I1'JII
J)ireúo ria j'crmilia,
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Entretanto' ão lle, muitas veze', reali 'ado I ar meio
de repre entante' devidamente auctori ados, o quae'
apenas apparecem funccionando na formação do ontea
cto e desapparecem, eliminam- e em seo'uida, para dei
xarem o 'vinculo obria'atorio enlaçar o repre' ,ntado, para
q'uem con tituiu- e o credito ou a diYiua. i o terceiro não
tem mandato nem 1oeler legal em yjrtude elo q L~al po' a
obrigar a p ôa em nome da qual contracta, e ta 'ó
achar- e-a yjnculada, i ratificar o contracto. Ratiabitio
mandato comparatur, ensina a j uri prudencia romana
(D. 50, 16, fI'. 152 § 2). i a p .·ôa, não r pre ent·OI.nte
convencional n m legal, comprometteu- e a con eguir a
ratificação e esta não e da, re. pondera" por perda. e
damnos, perante a outra parte contraclante, porque. e
constituiu n s a hYPolhe, e uma vcrdnc1eira obrigação
por parte do promittente, e si elle não pod contribuir com
apre. taç§,o promettida, a ratificaç:ão do negocio, d'elle
ómente foi a ulpa (I).

§ 70

FülUIA DO. O~TRACTü .

FOI ma dos contracto o a p clo pelo qllal 'e obj cliva
a manife tação da. yon tade~ do con tractan tes, ou melhor,
é o rev . timento por m io cio qual apI ar c 111 lIe. no
mundo juridico. Ha forma intrinsecas ou vi.' era ,que
COlrtituem a I arte interna e e .'encial elo 'ontra to',
C0mo, por ex mplo, a vontade da parte,'; o ha forma'
extrin eca , que ão a exteriorida 1e lue afG ctam o.'
actos juridi o ao 'e on reti..:arem p la elebração ou que
c1eyem a umirpara. l'en11 t'm'ado '. "Ke te ultimo ca o, a
fôrma toma o nom de probante; as im (',omo denomina-

(I) onr. POLhicl',- Ob"igações vo1. I, n. 75; codigo civil fl'anccz, art. 1120;
italiano, 1129,
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se habilitante aquelIa que, como a auctori ação mari
t.al, ou paternal, apenas. erve para adjeeiiyar capacidade
a quem real.mente não a teria perante a lei, em eS'e
influxo auxiliar. "\ é-se, d'ahi) que a formalidade habili
tcmte é uma feição e 'pecial da fOI ma intrinseca.

Depoi. de l1ayer sido exposta a parte inti ma anato
mica dos contracto, na qual teve entrada o que aq ui
denonJinou forma intrinseca, . chegada a occasião elo
examinar a estructura externa d'el1e , sua forma extrin
seca em relação ás solemnidades e á prova que a lei
lhe. prescreve, 'ua morphologia, n'uma palavra.

Em geral, no direito privado moderno, o contractos e
podem constituir sob qualquer forma externa, indepen
dendo de olemnidaele' especiaes, para g rarem obriga
çõe. ('). Entr tanto, é certo. que alguns contracto
neces itam de uma forma e pecial, o .·cripto l)llblico
ou particular) qu 0._ con tate) ou a trad ição, pIe o.
complete, e ainda ha outl'O. que reclamam f rma eSl ecia
lissima, como o casamento e).

Quando a lei, para acaut.elar o intere.~ ·e. de terceiro,
ou por outra consideraçõe' de 01' lem. ocial mais eleva la,
determina uma forma externa special para o. contracto. ,
esta. e çonsubst.ancia com o elemento int rno, anatomico
elo contracto, aI plicando- e, então, em . eu pleno rigor
a maxima- forma dat esse 7'ei. Ca o ha, porém, em
que o contracto ub i. te completo, em condiçõe d pro
duzir o 8eus eErei to , e, apenas para ua pro"a, quando
sua exi tencia for conte. tada, a I i exige que Ue
. ubmetta a uma certa forma. Então a forma ext rna
não apre enta aquelle caracter ele obrigatoriedade ir-

(1) T. de Freitas, - Oonsolidação das leis oicis, nota 26 ao a,·I. 306; codigo
ci"il hc panhol, art. 12;8; suisso da obrigaçõcs, art. 9; francc" 1311-1318; pOJ'
tuguc" 6 6; argcntino, 9H.

(2) Os contl'3ctos dc dircito puulico intcl'l13cional, mai propriamcnte denomi
nados eOlwenç,;es e ((,{telado, ubmcttclll-se ao principias gemcs dos contl'3ctos,
ma não muito obedicntemente, além de que tom seus moldes peculilll'es.
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recu ayel, le tran ub, 'tanciaçl0 notado na hypothesc pre
ced I1te.

\. COI1 ' qu ncia pratica re uHante da di~tillcçã,o que
acaba d- 01' feita, é que erállullo o contracto f-ito, em a,
,'olemnidade"l ec cI'ipta', ,i esta,' fOI' m ex.igilla para a
forma('ão elo acto I ara a , ua exi lencia' si por "111 [01' m

lia lelllandada: simplesment para a prova do acto,
c:-te . ub ,i ,tin'\. ,"alido prorlucente ele errei to , mquanto
não apl ar 'er cont taCã, c pad 'n lo me, mo a con6.·, ão
judicial do elmo dor, substituir a forma probante exi
gida (I).

No lireito ciyil já não falando da tradi('rto n ce, aria
ao contracto.' reaes, as fomlas a que se podem reeluzir o,
contra to,' ão a e, criptura publi a, a parti lllar e a
füt'ma yerbal além la que d riva ela 'orr S[ onclen 'ia
epistolar. IclcgraplJica t leI honica. \. hypothcca exige
ius rip('§.o e tran,.cri(ç'ão além d varia outr'ô\ [01'111 a
lidacl " pr liminar ,': ma, c,·tá [óra eLo quadro desl
lin' lor con, liluir um dir ito real. Ainda a letra le
cambio t 'm um moela peculiar d formação mas tam1em
e tá fÓl'a elo qualJ'o c1 t livro O contracto cal1Jbial.

§ 71

CO~TRA TO, QUE E DEVElI'! FAZEH pon ES 'RIPT 'RA Pl;BLICA

E ceipt Ira publica lenomina-~e a qu ; layra la por
oflicial publico e), em lorritorio 'obr o qual e extendo a
'ua competencia, e egunc10 a [arma, qu a 1 i pre, cre\'

ou não probibe.

(I) OI'U, 3, 25 § 9, 59 § 10; "eg, 737, al'L 261 c seg .; ConsoliclaçttO, tll'L. 366 c
nola, carl. 377. Vicie a inlcl' anl disserlaçiio do DI'. n, "liIel: Oponhor meroantil
pode er pro cada independentemente ele e CI'iplo?

(2) O labolliüo é o omoial pulJlieo a quem, 01' linal'iamenle, cal c pa u,' c sos esol'i-
plums; cm ea o e'peeiae' serilo 01l(1'0 , como, POI' exemplo c el'ivile de ehan-
cel1al'ia no eon llJado .
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e cri[ tLlra publica é e ncial para a c 1 bração lo
contracto, é, como diz o coeligo lhililpino, de 'ua
sub tancia (I), em relação ao , o'Llil te : 1." á' doa
ções que tenham ele r in-'ÍFlUada-" 2.°, ao' aforam nto,'
(orel. 4, 19, pr.)' 3.°, ao.' contractà e pon alicio.' pacto,'
antenupciae (lei ele 6 de Outubro de 17 L1 § 1.0 e 1 c. tI
2<1 deJaneiro de 1 ao, art. 31)' Ll." ú hypoth C;), onv n
cionaes (dec. de 29 de \bril cle 1 90 ael. 4." ~ 6."
seu r gul. art. 130' cocl. comm. art. ....65); -.0 à compra
vencia de bens de raiz cujo \"alol' xceder a cluz nto' mil
réi::;(lei 1e 1 de etembro ele 1 50, al't.l1)· G.·, áquell ,
contracto no quae concordarem expr . amcn t a,
parte lavrar escriptul'a publica (od. 4 19, pl~. § 1.").

~)uando o contra to xige es riptura pnbli a para a ,'ua
con tituição, ·ua. modiflcaçõe, e eu clistra.ct el" m ll
borclinar- e 11 m ma formalida le (2).

COo "l'RACTOS Q 'E ,'E FAzmI POR E.' 'IUPT P.\.RTIG L-Ut

Podem, er fito por . cripto 1articulai' toelo os con-
tracto m que a e cri ptuTa publ ic' n'1o for d 'ua 'ul-
stancia (elec. 79 de 26 de Ago. to ele 1 92 art. ."). Toda
aquella pe sôas q ue e achar m no O'ozo pI no de, U8

direito civi ,todo o capaze', t "m a faculdad de recli O'i1'
e escrever o in trum nto"comluequiz r mnrmarobri
gaç.ãe e compromi. o qllal'luer que seja o valor da
transacção (doc. ci(, art. 2.°, L" parle). É claro lor'm,
q ue na alienação. lo b n le raiz, inferiol' . a cluzonto .
mil rói, como na uperiore, o marido l1ec .', ita da u
thorga la mulher (or I. 4,48, pt'.).

(I) Ot·U..1,19, /'1'.; T. de I'reitas,-Con'olúlarrio, at·t. 367; 'Ilndido ~Iendcs,

nota, ao eodigo pl1ilippino no titulo cilada.
(2) T. de Fl'eilas,- Con~olit1a\,rio, ar1. 376; - eo<1. suis'o das oIJrigar;ões, arl. 10.

27
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E. te e 'criptos particularos completam ~uafirmi Ião, va
londo conlra terceiro " com o reconhecimento da.' firma.
o com o regi tro em nola. do tabellião, ou com a apre 'en
taçáo em 'j uizo ou repartição publi a, ou com a morto de
algum los .'ignalario (cit. d c, art. 3.°).

No direito civil, lornou- e inapI licavel a di 'tincçao
entro a neco ' 'idade da e criptura publica para a e . encia,
aclsolelnnitatem, e para a 'implo prova, acl probationen:t,
porquanto a lei faculLa a todo os que estão habilitado'
para o.' acto da "ida ciúl a quo contracl m por in tru
mento I articular, f ito e asignado de seu punho o
ubscripto por dua' to temunha.·, obre obrigaçõ s e
ompromi o de qualquer "alar. \..p na exceptuam- e,

de ta faculdade geral, os contracto,os em que «a e l'iptura
publica é da e encia de1Jes». i a lei concedo e' diroito,
não ha maio razão para quo, na conte tação do contracto,
e peça a prova do instt'Llmento publico em quo elIe e

con olidou, a não ser no . ca o em que e te .'eja do 'ua
, encia: o in. trumento particular ó . ufficiente para dar

ao a to plena efficacia em todos os mai caso .
• ub iste entretanto, a di tincção no direito commer

cial, por ler o decreto citado vi 'ado regLllar 'ómonte O,

contracto civi.· (art. 3.°).

§ 73

ONTRA'TOS 1 LLO

Quando o 'ontractos não. ão celebrado por pe àa'
'a[ aze.', quando lhe. faltam a condiç,õe' es 'el1 iao á
manife 'tação oxa ta da vonlad ,quando não reve tem a
forma pre 'cl'ipta I ela loi, ou r cáem a obrigação. delI s

moro' nte' obre obj cto pl'Ohil ido, não o 't'lo om con
di(~õ"'. do viabilidade jmidi a o, ou ão con, idorado
ab 'olutamente l1ulIo , i. to 6, como inexi.~tonto. , ou sirn-
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pIe mente annullavei , i to é, dependente de uma acção
de nuIlidade.

São nuIlos de pleno direito: 1.0, o contraclo cele
brado por pessôas inhabei para contracLar, como o
menores, o. alienado o falli lo ',d nlro da raia de ua
incapacidade (reg. 737 art. 6 4 1.0 e cad. commercial,
art. 129); 2.°, os que a lei veda a cerLa pes ôa ,como no.
ca o do coel. commercial, art. 2.° e coel. penal, art. 234
(reg. cito e coel. comm.)' 3.°, aquelles que r cahir m
sobre objectos prohibiclo pela lei' 4.° ou cujo u o ou fim
for manife Lamente 011'en IVO á ·[t mOl'al e ao bon co
tume , como o contracto que recahirom obre cou a li
tigio a (I), os pacto.' succos orio, , ele sllccedendo oa ele
non succeelenclo e)· 5.° aq uello. em que fãe pret rida, a
lem nidaele ubstancial, para a exi tencia do COIl tracto
fim ela lei, como si não exi te e criptura publica no. a o
em que esta é da 'U b tancia elo contracLo, i o omcial pu
blico que a la\Tou era incompetente, i não e t.á datado
nem ub cripta pela testemunha exigida. ou pela. parl
o in tnllnentopublico ou particular (re o·. cit. 2.°)(3),

(I) Consideram· e Ines nquellas eousa sobre as ctuaes, segundo as oxprc sõe do
eodigo philippino, é mOL'iclo litigio em j"i;;;o, quer se traete de neçiio real de do·
minio, hypotheearia Ou de sel'vidão, quel' e tracte de acção p soai reipel' ecutoda
ou para pagamento de alguma quantidade (ord. 4,10 pr. e §§ 1 a 9; Consolidação,
art . 311 e 3·15. Consideram-se litigio_as, desde o inicio da acção, as cou as obr a
quaes i.ncide acção clominial; as outras, desde a contestaçáo da lide (cit. ord. § 10).
Não existe o vicio la litigiosidade, quando a demanda é injusla, ind bila, caln
mniosa, nem tambem em relação á tl'ansaeçClO para t rminar ti lide (Candido Mende ,
n.3 ao § 3.' da ol·d. cit.). Tambem não proeede es e vicio cm relllçClO ao dote, aos
aforamento e!ls partilhas (ord. eit, § 11; Consolidaç'Lo, al't. 3il), A c:ommom l'1lI0

tambem veda a tmn mis ão inter- vivos de <lÍl'eitos litigio o (Smith, Elemenl.,
p. 117).

(2) Algun s)'stema juriJico não e tigmati am, como o nos o, o pactos ue
ce sorio Ka Suissn, na Allemanha e na lnglatel'l'a, é permilli<l tl'aclal' ~olJl'e urnll
sueeessão futttm.

(3) 11a outras nullidade espeeiaes ao direito commereial, con tante do re pe
ctivo cocligo, art. 129 § 5.' (eonlracto feito por commerciante que vierem a lallil'
dentro de quarenta <lia antedore fi deelaraçiio da quebl'U j art.656 (cambio mario
limo); 677 (seguro maritimo). As di posiçõe , porém, deste ultimo arligo podem
ter applicação ao seguro tm'restre, feitos os nece sarios temperamento.
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§ 74

DOS CONTHACTO . ANNULLAVEIS

ão annullavei, , ,ujeitos a acção recisoria, os con
tractos validos na apparenc.ia, mas nos quaes , e deparam
vicio de fraude, "'il11ulaçflO, en:o e violencia (reg. 737,
aI t. 685).

Emquanto ao dolo, cumpre ob. ervar que o principal
torqa o contracto annullavel e o incidente dá sómente
logar a perdas e damno·. Quanto á coacção, accre·,....
cente-se, ao ll.le já foi dicto quando tractou-se dessa ma
teria, que são por cau. 'a, della annul1avei os contractos
feitos por pc. 'ôa relida em carcere lrivado, alélll ele
cahirem os detentores nas malhas do codigo penal,
art . 181 a 183; porém não assim os celebrados pelos
prc o, elo carceres publicos (ord. 4, 75, pr. c § 2), salvo
si contractarem com a pessôa que os fez prender, não
tendo preceelido auctorisação do juiz (ord. cil. e 1,
7 § 11).

A 1 são enorme c, maiormente, a enormissima são
causas de recisão do' contraetos celebrados entre a
pcssôa' capaze e qualquer le ão sel-o-á no contractos
em que forem prejudicaclo os menores, eomo já foi ex
pendido no paragrapho 67, ele te livro.

A nullidade de uma ó dausula, não substancial, do
contracto, não tem força para prej Lldicar as outras di 'po
ições yalida , 'empre que sejam reparaveis.

O contractos annul1aveis produzem effeitos de validos
e como ta . e reputam até que ejam re, 'cindidos, e ,'ó
m nte.·e terão por nullo , de ele o dia da sentença que os
invalida (reg. 737, art. 6% § 1.0): Este.' contractos podem
SeL' I urificado elo, ieio qu o macúla, 101' meio ela rati
ficação ou confirmação da pe 'sôa a quem cabe o elireito
de propor a acção recisoria. A confirmação retroage ao dia
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em que teve lagar a celebração do contracto, em prejuizo
dos direito de terceiros (I).

PROVA DOS CaNTIl,\. 'TOS

O. contracto' e provam por instwl11 nto publico, in,'
trumento particular, corre. pondencia pi toJar ou tole
graphica, confissão judicial ou extra-judicial da. I artes,
I resumpçãe. legaes e te 1.emunha.·. No direito coml11 r
cial, accrescentam- e a.' notas do corretore., certi lãe.
extrahiela. dos protocolos dos me. mo e o. liVIa, elo
commerciante (coel. COl11m. art. 122).

O. contractos para os quaes a lei determina uma forma
especial, não se julgarão provado, .·i não se apre. en
tarem.ob es e aspecto, modelado segundo a. norma
pre. ·criptas.

o f61'o commercial, a prova testemunhal ó é admi 
siyel ,obre contracto cujo valor não exceda a quatro
cento. mil róis, ou, ub ieliariamente, em [ran. acçãe de
maior quantia (coel. comm. art. 123 e 140; reg. 737,
arts.182e183) (Z).

(1) Reg. 737, art, 688; cad. civil franeez, 1338; al'genLino, 1059 a 1065; Aubr'Y cL
Rau § 337.

(2) No direito inglez, «os eonlr'acto não esLáo snbmetlidos a forma alguma, diz
Glas on, nem para sua eon liluiçúo, nem para sua prova. Todavia, os eonLmelos
relativos ii venda ,lo direilo de propriedade liltel'al'Ía, a venda dos na\'io , aos
clfeitos do comrnereio c actos suseeptiveis de endos o, devem seI' l' digiuos POI' es
el'Íplo». EI11 muilos out,·o ea o , como na \'enela de movei excedente cm valor'n
dez libras esterlina, ele aelminisll'a~ão, li fian~a, a lei estatuturia pede Ilma P"OV'\
por eloewnento escl'Ípto, O que modifica d' modo eon idel'avel a regra da I ·i eosln
meim. Em clefiniti\'a, ob o panelo de vista la pL'Ova, «(llasi todo o contractos
de\'el11 ser redigidos p L' csel'iptos (Gla 'son, op. cit. vaI. VI, p. 3i8),
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§ 76

I TERPRETAÇÃO DOS CONTRACTOS

Pothier bebeu, no direito romano, os principias funda
mentaes da hermeneutica do contractos e, por inter
media do codigo civil francez, art. 1156 e eguintes, fel-os
echoar na legislaç-es que tomáram por modelo aquelle
corpo de leis. E a regras e podem, entretanto, cm
prejuizo, reduzir as eguintes:

1. n-Na convenç,ões, devemo indagal', depreferencia,
qual foi a vontade commUl11 das parte, em vez de prender
no ao senti lo litteral da expres ões, as veze. inexacta,
por ignorancia de quem D empregou ou I ar má fé (L). ]~'
o que diz tambem o D. 50, 16 fI'. 219: in conventionibus
contrahentút'n voluntatem potias quctm /Juba spectari
placuit.

2."-A palavra e clausula ambiguas e as omis ões e
devem inteq rotar egundo o u o recebido no paiz ou no
logar onde é celebrado o contracto. Sequa/nur quod in ]'e
gione in qua actum estfrequentatur e).

3."-Na duvida que re. i til' á regra e~tabelecidas

pr cedentomente e á penetração do e piri to e clarecido
pelo bom. enso e pela bôa fó, decidir-se-á em favor do de
"edor. Fere secun.dam promissorem interpretamur (3).

§ 77

LASSIFIC \.çÃO DOS COKTRACTO .

A' cla sificaçõe que so fazem dos contracto variam
com o poncto de vi ·ta em que se colloca o observador e as

(I) Pothicr,-Ob,'igoçües,vol. I, n, U1; codigo civiL I'l'anccz, a1'l. 1156; italiano,
1131; suisso das obrigações, 16.

(2) D. 50, lG, 1"',31; Pothier,-op. cit., n. 91; cod. commercial brazileil'o, a1'ls.130 c
131 § <I; civil J'l'Unccz, 1159 e 1160; italiano, 113<1 c 1136.

(3) D. h. t., fI'. 99; Pothicr,-op. cit., n. 97; cot!. commcrcial bl'azilcil'O, art.131
§ 5 j civil fl'anccz, 1162 j italiano, 1137.
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diversa cla~sificaçõe propo ta, " penetram, ' cortam,
e cobrem ou se chocam muita vez,'.

I-Em r lação á e phera elo direito dentro da qual, e
perfa~em, dizem- e publicos ou prioados, ub livi lid '
e 'te, em civis e commerciae .

II-Considerando-se a ua forma externa, 11 s sã.o
reaes, consensuctes e solemnes. Reae-' [lO aqu 11e qu ,e
concluem pela tradição lo objecto obre qu v 1\ am a
qual deve seguir- e ao accordo ela' part " mediata ou
imrnediatament. O c1epo ito, o mutuo, o comm daI. ,
entram 11e ta ela, se. Consen uae ão o que nada mai'
pelem para LIa perfeiç.ão do qu o con en 'o ela,' part , ,
manife tado por escripto ou verbalment . A yenela ó um
contracto con en uaI. 01 m11- ão aquelle qu exiO' m
certa, modalidade obrigatoria le mallife tação juridica.
\. doaçflO excedente á taxa ela lei é um contra lo 0

lemne (').
III-Ainda con, iel ran lo a forma p la qual o,' con

tracto apparecem no mundo jurieli 'o, ão 11 'cril t
ou verbae (podendo a e criptura e1' publica ou privada,
101' corre pond ncia, en t1'e pre 'ente ou nIr au 'enl. ).

IV - egundo a natu1' za da obriD'acões que d 11
proce lem, distinguem-se elle : a) emunilateraes e bila
ter.aes ou s!fnalagmaticos; b) gratuitos ou beneflcos e
onerosos,' c) commutatioos aleatorios. Unilat rae' 'áo
os contracto em que óment uma da part, Ó obl'ÍD'ada;
bilateraes ou synalagmatico , aC].uelJe, em 1ne a obriga-

(1) A divi -ão romana feita sob c te paneto de \'ista, 'ra a seguinte: reae ,,,erl'aes,
lilte/'Ue c eonsensuaes, . gllndo elles se celebravam pela trudi~,ão de um 01 jceto,
por palavl'u .ulemne, por esel'ipto ou pela simple. troca du con elliimenlo x
pres o ou taeito. Qflotuor specie sunl, arll p.nim "e C'ontro!lluilur, aui re,'bi , ~Ui
lhteris, aILt consen IL (Insl. 3,13, § 2). Pum haver conU'acto reul (re contracla
obligatioJ, Jilziu-.e n ssal'io que a convençáo rosse acompanha la da lrudi~fi.o de
uma eou.a ou da prestação de um fac lo (o/i'luúl dO/fim aut factum), A palavl'us

on liLutivus do contracto "erha s el'am sacramentues, eXIJI'es,a na lei. O~ cs'
cripto gel'adores do ontra to Iiltel'ues d viam iamheJn cuntel' cerias phms('s
eonsagmda ,na quac~ somente acreuiiayam que houvesse a virtude vinculante,
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çõ S são pal'a amba as parte contractante por quota
eguae' ou não, Gratuito, são aquelle, em que uma da
pal'te' obtem uma vantagem eni conquistaI-a P0l' uma
pre tação corre pectiva; a titulo onero o, aquelle epl que
a xpan ões lo patrimonio ão obtida por corre pon
dente limitações, Commutativos, . erão O' on 1'0, os,
q Llando houvel' equivalencia, appl'oximada ou exacta, entl'e
a,' pre taçõe da dua' I arte' contractante . aleatorio
i a vantagen a obter ''10 incert~s e vactUantes, podendo

l' maiore', eguaes ou 111enore do que a' pl'estaçõe
realisadas para obtel-a ou me mo absolutamente nullas,

"\ - i fOl'em os contracto CO\1 iclerado em i me mo.
.'egunclo o modo porque exi. t m, dir-se-ão principaes ou
Ctccessorios; e si atten 1 r-o 'e ao objecto a que vi, am rece
berão vario . nome, omo anienupciaes, doiaes, succes
sorios, todo tirados, em regra, de. e me mos objecto "

"\ 1-Nominctclo e innominados podem -r chamados
tambem, conforme rc.ceb ram ou não, no 'direito, uma
de ignação e I ecia!. Pothier julga que e ta diY1 '[LO não
t 111 mai apr licação boje; porém, i o eus effeito , actu
almente 'n[to são os me mo' lue lhe a signava o lireito
romano, é inconte~tavel que ella ainda 1em . ua razão de
ser, porquanto o contractos que têm um nome c pecial,
além do principio gerae~ commun., upportám outro'
lue lhes. 'ão xclusivos, emquanto qlle os innomina los
'ó e re a ulam pela-' norma o'craes e por aq ue.11a pecu-

liare' aos nomeado com o quac. têm maior imi
lhançn. (I),

depoi- de lerem .iclo simplcslIlcnte a avel'baçõcs dos livro domc tieo- (cocliees
e.rpen i et accepili,.l, Esse I'igitlo t I'luali mo não tem mai hoje razã dc er, c os
nomes furam cun.el'\·adu pcla jurispl'Udeneia m:>dcl'Ila, com ignineaçõe maiseon
.cnt3nca eom fi indole do direilo actual.

(1) ~[ourlon,-Rppp(i(ioll éc,"ile', Yul. 1[, n, 103·!; c"d, eh'iI al'genlin , art.
1113, I~ tamb· m o parcccr de D\lI'anlon qnc o e.clare eom o exemplo de dois
visinhos que,' tendo cada um eu boi, o emprestam u,,, ao oulro por semanas
r \'czadas, e moslm o ch'ilisla franeez que não .e (racla, na hypothc e, nem de
alnguel, nem de commodalo, ncm de troca, nem de "ocicda Ic, ma de uma CO I1\'C 0-.

ção innominada, a. i111 iIh,ulClo-sc a todas cS.as c.pccics nomcadas,



DIREITO DAS, OBRIGAÇÕES • 17

"\ II - Ex.i 'te ai nela o contracto ab tracto, sp ci d"
molel prol rio a receb-r yarió ont úd s a mo lo da
stipalatio do, romano" ~ 01 qll com lia S olll"lll1da
aliás, \. prome , a e o rocon h im nt d divida, bj to
elo,' art ,63' -6 4 cio projecto alI mão o o,' litnlo,' ao por
tador nt1'am n ta cat goria,

'III-E,ta di.-tincr;õe, ,'o n ontl'amnag'n rnliclad
cio, ,". t mas juri lico.·, maio ou lll'n " a~signalada~

lllai~ ou mono 'olllpl tas. Ha, lol';m no dilo ifo ano'lo
americano, nma elas,'e c'1 cial, quo nüo OJ'l'cspolld
exactamente a qualqll r da, quo, encOllf1'am no.' ull'Os
sy. tomas jUl'idico . R flro-m ao,; olltl'a 'to. ,'ob ,110
(deeds 01" rpecialities), m opposiç'iío ao,' on II'a tos si 111

pI, (agre'ment ), R' uma la.·.·íflcaçilo .'ob o 1'011 'lo dI'
vi, ta da forma, mas com pcclIli'll'iclad . di";lla,' drl' pal'o,
p i qu o deed Ilão " ulna " !'illura [Jubli 'a, 1':' IlIII

l11anu 'criplo ou imprc,"o m papel ou p rgalllilJ1lO, sobre
, o qual dá- c apposj<;ão do s II rios COlltl'a '{,anlrs, P0l'

!TI io d lacre ou c'ra cm si?lHil ri COII.' nlil11 11l(
'olemn , Olltr'ora COSfllmH\'ê m i.\. pal'lr.' J' corlal' os
pap i 111 qLlO ,'(a\'am c,' 'I'iptos,'~c,' ollLrncl .. , si
intervinelo muita parf s conlra lantrs, I'a ne s.:al'io
tirar copia', A . a' copias dentada.', rlny, o n 111 cio
indenture , ,'i ha\'ia um ,-Ó s 'ril to, era hamaclo r{('('rI

paU porque nüo ,e day, r 'ol'lr,
O deecl pr. uppõe dua,' ,olell111jclad S Sll' ~ ssinls:

a appo,'ição do 'e1l0 o as I alana::: s I I11n s qll do\"('nl
pr'onun 'Íar o' pa tllant " El'anl orio-inariam!lf lJ1l1ita,'
'L,' di!'} 'r'~nça' entr deecl o o c nU'acl ,:ímpIo," hoje 'i'IU

mai . nota\'ei. : o prazo para a pr 'ripr'ào Cjll (, Ic "ill!r
annos, 'i conLracto',., [Jad cio " i,', "i (: silTl[Ji ,., (
prazo para reo'i.,lt, ln é ln qllat J'Z lia,' "i o ' nini ,[(
é simplo, cl cI i.' IlICZ s, :-li (, " llado. _\.Iiá, o 1'C'gi:-llrO
é formalidade pllram n! li~ ai; Ilfio róc! ,s m 11(' ,'01' ()

o,'cril to ai r, nta lo cm ju"tiça, U 'ollll'a 'lo}J r .'ello nilo

28
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é imposto pela lei pata determinado conL.racto
particulares que o escolhem ou não segun lo
re, e (').

§ 78

São o'
eu,' int-

DA APPLI 'AÇÃO D.\ LEI EX'l'ItANGElH..\ A FOIUifA DOS

GONTHA TOS

\. [arma externa ou in 'tmmental do,' contracto' cele
brado' no oxttangeiro d"\ e obedecet á lei extrangeira,
em bóra ,ua exocuç.ã.o tenha el ser fei ta no paiz. Para
examinar o vinculo obrigacional, ,ua natur za e efT' ito
no direito i nt 1'11a ional privado é á lei do lagar m que
o contracto foi celebrado quo 'o loyo con ultar) no iI n
cio d elle a re [cito; para elel rminar a capacidad"' da.'
parte,' contrahent,' a loi de ,'u;;t nacion~lidade; para
e 'tabele '01' o tem] o o loo'ar já ti"e occasiã.o tam bom le
proll mciar-me pela] i lo I Wl.l' onele e f'onna o a ·to.
E' ainda , a mesma lei quo no d ve e, claroc r, q.uan lo
tiyermo' d indagar i a fotma elo acto é a pre, cripta pelo
dir ito (2).

T m appli ação ne::;te caso, a r aTa locas regit actLtm)
üi C"utindo o' e, criptoro , ,'i o,~ta r-gra elev ,'orfacultaLiva
ou obtigatoria quc1l110 ,o ttacta de acto' a que não é
imp 5ta uma forma. authenti a, [01' lue, cm relação a.
c tes a obrio'atoriedadeclo principio é irrecu,'a\·ol. ~\ COI1-

(1) Gla-~on,-op. cit. "v\. VI, paI', 366 c ~cg•. ~O$ Estados Lnirlo du Amlll'ica
ri ;'\01'[ os principi,,~ ,;LO o' mesmos C:l11l pequcnas alLCra,ões, ride Smith,
Elements, "ag~, 118 o sogs., onde se expõem fados os roque,il" d" deed,

(2) Ol'l\. 4, ;,9, § I; reg. 7:l7, al't. 3 2; de , de 24 lle ,Jun. do 189J, Mls, ,17 o l,J8 ;
001\. oivil francoz, uns . .J.i, liO, 1199; pru~siano, § 11; lei allemã vbro letl·iI. de
cambio, § ;" ai. 3."; cod. uis... o das obl'ig[lçõcs) at·!. 23' urcrcntinu, an. 12; hcspa
nhoJ, 1J; chileno, I do til. pl'oliminar; italiano 19 rla- disp"'i,õos prelill1inar s;
CJlnm I'cial portuguez, 3rt '.,u Yil1c, a. este I'Cfõpcit\), n. Il1inhu. Lier,je ,ie legiHlaçflo
coml'0l'ada, l'ags. 46 o seglunto',



DmEITO DAS OBRIGAÇÕES 219

lroyer ia ro ·trin a -. ao.' aclo r alisado. S 111 f 1'l11a
olemne.

\.pezar d l' esta a loutrina g ralmente acceita, .0ITr
ella alguma limitaçãe.. Entr nó' o l'oaulam nto 737
ad. 4." diz que o contracto commerciaes qu I 
brarem no exlrangeiro, para pl'Oduzirem di! ito u ObI i
gaçõ . no Brazil, el yem oboelec r á. lei brazil il'a. ]':m
mat ria leca amento,tamb m6aelmitticloq 100sna iona .
ca em no oxtrang iro, egundo a lei brazileira ma. p 
rant a auctoridado con. ular ou diplomatica do BI'azil,
forma de casaniento a quê 101' illogismo inju ·tificay I,
paize', onelo elle ,ão 01 ul'ado.-·, nãoreconb com offica ia
legal (I).

Mas, afastando os a 11) pot1J . . mai on 111 no. oxtl'a
nha' ao objecri,'o do pr onL li \"1'0, amrm -se que om
r lação ao.' contracto. r alisados no x.trang iro, é a lei
oxtl'an O' ira que o reo'ulará q llan to á. sua forma. p,' uma
regra g ral qno não infirm::tm arluella nom outra.' m di
fi açãe.·.

E xi ·temo. Ia outra modificaçãe . A' 'im nãop cl ['ão
produzir rfeito no Brazil o onll'aclo.· i111mora roali-
a lo. no xt1'ang iro n m aqu llo de uja x cução

rosallo oft n 'a ao. dir ,ito . d Bl'azil ou lo. brazil iros ou
Yiolaç"io dir cta elo no' a lei ombóra nã,o . ojam p1'ohi
bielo no loo'ar onde ti\' r J11 oriaem. Por uma l' cipl'Oca
ele equidade, elevem egualmonto 01' lielo. Ior nullo. os
con tractO::i reali 'ados no 13razil, CJ u· ii lport l1l na Yi lac:fl
directa da loi xtrang ira " b ujo imperio I. nham II s
de cah ir (2).

(1) JOUI'/wl "" droit illte/'I1(1/iollal /"';Ç,;, 1893, [lo 80, sonlon~a do ll'ibunal (lo
'oin ; idem p. 66 L, I'osoluçiiu itlonliea 10111ad" I' lo govomo L1isso IUO ti elnl'oll não

dnl' a loi sui . a vaiaI' legal aos eH amonlos cclclmtdo. I'elo. eon ules oxl"ungeiJ'ús;
idem, 1892, p. 417.

(1) E' Ul11a appJien~iio do dee. 6982 de 27 ele Julho de 1878, ar·l. 2.', que li \'e "cr'
nllcndido nn eSl'eeie; eolligo eidl al'gentiuo, :1r'( . 1207 e 1208.
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§ 79

EX 'Ll.; 'ÕE ' E Ix 'r.r 'UIV'

l\ao se encontral'ão, nos cal itulo ' que 'e ,,[tO 'eguir,
aqllellos ontracto' que ten Icm á con tituição do penhor,
da hypoth ca ela. anticllrc e e ontro direito reae,
lorqll . re,'ultanelo immediatament" ele 'c contracto,
uma y Z oncluielo, 'cgundo a' formalidades ela I i não
Silllplc,'m ntc LIma obrigaçã,o cle dar, ma"' tambem um
vinculo real, su':\' po i ·[tO natúral"e ,tá a ignalada na I arte
do elir ito 'iYil quc. occupa elo direito da cou a '

·gunelo t m ,ido gel'alm nte ntendielo. Quanto á parte
}Juram nte 'onLractualcl " a,'r laçue jlll'ielica, ',porém,
fóra de eluyiela que e subm Ue ao' prin 'ipio aera,' que
acabam ele .~er expo,'to no capitulo que agóra fillda com
esLo paragrallto, 'olllbinados Coom a,' norma e, 'peciae,
lU a I i 1'00tl para a ' r guiAr.

\.S figuras g ra·' do,' entra ·to:" em g ral t rão in
gr sso l1e.:te li \'1'0, n~tO ,'ó a ela 'sica::; Coomo algu ma,'
outra. que c tcm tOl'nado Ilimiamente intcr, ante '.

Para ext nel l-a' ú yj ta do 1 itor, começarei pelo con
tractos unilaleeac gratuitos ir i, I aulalinamente mar
'bando para o ' onero o e bilaterae,' por interm c1io elo '
lU ofol'emimp rfcitamenteouaccic1entalm nte,c,c1epoi,
abordar i o' acces,'ol'io . Pat'eceu-me' IlF', dogmatica
mClltc ra e,'sa a ordem melhor.



CAPITULO II

A Promessa Unilateral

Da T,'eib nue bei dCl' Ol,ligation, nieht die
ahstl'Oel ldee lles ",Villen", oue" wa d l'sselbe
. agi: ti " lormale B gl'ill' d S Vel'sp" ,hens ist,
sondel'll der pl'Ul<tiehe Z\\'eol<.

J'IIeHl"a: Zwe(;/(' lliI ReeM.

§ 80

DO VALOR E ALC.\.:\'CE D.\. l~lW;\m, ','A JUI IDI '.\.

Talyez quea epigraphe inscl'ipta no topo dosto capit llo
já tenha de fito quae quor oq livocos su-' itados lolas
palavras quo o intitulam, Não é a , obol'ania da vonta 10
indivirlual que se pl'otende proclamaI'. E' anto,' . lia dor 0-

'ição de um podes tal 'em ba es lue aqui e po. tula, para
determinar-lho a vel'cladeira po, ição no ko, mo-' jurídico
e, em parbicular, ne te departamonto delimitaclo elo direilo
da obrigações.

Desde que o juri ta lI[tO e cl-ixe inf1uen'iar [ la u
prema auctoridade da vontade não con, 'id rará concul' o
.delJa com ou tra uma coneliçã.o ineli pen a"el, para a
creação ela. obl'igaçõe, de origem licita, eco. ará, ntão,
a di'fficuldaelo elo ser accoita a prom a unilateral, conlO
força proeluctora ele yinculo ' obrigatol'io "

POI' certo a prome sa é uma d claração da vontado ineli
yielual ma' si nesta reI ou 'a' e ol1a excl u. 'ivamellte . i a
ella. sómente ob-d ce . , 'oria yac.;illant incon~'i.'tent

muelavel, como cel'tamente o é a yontacl humana. Com
este. caractere ria a prom s.'a elo todo inapta para cr ar
I' laçõ j urirlicas .,i uma fOl'ça outra nrtO yie," U111 pa
raI-a e tran ,formal-a clanclo-Ih 'OI'PO aractor, CJuo
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lhe não são es. encia s. E' a fOI'ça ex.tranha e manif' ta
ordinariamente, quando a ace ilação yem tra11 fOlmar a
imIle prome .·a em conLI'acto. Ma não f i certament a

acceiLaç:"'lo que trouxe, por Yirtude propeia o elemento la
iereyoO'abilidade que cal acteri a o~ contracto , porquanto
a acc itação é tambem uma orreda uma promes.'a de
ex cutae apre tação. Pelo meno' a. im . Yi i\'eImente
no contracto' bilatera s. Tambem nos llll";tmento b ne
fico. ,na doaçüe .'impl s, á yontacl do clonatario nüo .
que s d v aLteibuir a irretractabilidade ela vontad do
doador, porque, entr dua. vontade equiyalente ,perant
o dir ito, lião Ira motivo pal'a que uma pl'e] ondere 01 re a
outra e porque es~a m 'ma YOI1Lacle elo clonatario 'impo
tente doante da yontade onLraria do doador já clepoi ' <lo
concluido o contracto, já cl poi' do Irodl1zú' Oll

rI ito , on le .'e p rmitLe a reyogaç[w da doação por
quae, quer causa. leria illoo·i. mo gro. '. oil'O III por quo
e, a me,'nm yontado qu . LI cumbe na hypoth- o da
r Yogaçüo ela doaçüe', ro"i.,ta- e cl uma Y'irtucl' mara
"ilho a na occa 'ião eh, f rmaçã.o 10. contracto.

Força 6 com-ie quo ..·.. a Yirtn]e tem outl'a orig m:
n ce. ~ario "r conll ceI' qu ella lIa. ce do intero o o ial
que e a 'ha emjoo·o nos con tracto e quo pede a ri da I
na oIT' rta e na pro 'ura na prome., 'a na accoitação.
E' e.' e intere 'se (ILle dá e.·tabjlidade á yontado do. con
tra tante. a qual " por natureza ambulatoria. E é tal a
acção da utilidade coILecti,-a .:obr as me~quinha' mani
r. tação~ do cu indi"idual, que a prome', a, uma" Z

xt mada mediant c da' condições, petrifi a- ·e. jlln
gillcl o indi"ieluo á pre. ·taç[lO do p1'om tticlo, muito
omb6ra já não seja mai, e,' a alJ. 'olutanr nte a ua 'Von
tade mllÍto rnbóra o ara 'tom ele' 'e 'leito ele ProcLl to o .
'eus mai' xigente,. in t I' ,-,so , E é claro q li oS'a n rgia

que a. '. irn ce talJisa a I rom ,a quando 'o conj uO'a om
outea promo '. a pódo perrei tam nte di. pon 'ar o apparo-
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cim 1 to do uma clolla', para op ral', i::;oladam lIt , s br
a outra. Ex:tcrnada a .prome ,a inelcpolldontom nt do
outra mas 'ufficientem-nlo tl ,.prondida ela p ,',' a qu a
manifo ta para accor lar int r s xtranho~ I ód a
,'o ioda]o intor\"ir pál'a lU l]a. j' mantida. allcllLI nd
ao yalor d ,'e mo. mo' int ro.'so. a ~im ,oel'guid ::;
porquo nello, e traduz uma ela, fac,~ cJ 'ua xi-
(oncia.

A prom .'sa uni]at ra], off cüyamon( , 1110stl'a-8 c m
[orça obrio'atoria na [armação elo,' contra 'to m g 1'<11
na doutro aclos licitas lU não pocl'm cln .'in 'U'

n LI' os 'on Lrôl.Cto' I01']h " fa Iloeor o a cOl'do el cl ua '
yontadcs, 111 tran I'Ll. '"'LO mutua pnm a 'on' cnção el lLlIl

fim, Taes ::;ão a prome.' a' lo l' comI) n,'a as f1' da,'
p'ubli a', o,' titulos ao portador, o ain la s' 'a,'( ']1

cial lo lir ito allernflO, a prom ssa cl fun la '<lo, ql1 é
uma prom 'a obricratoria 111 r !n(;ão nflO mni' a unw.
pes, o':t, el t rminarla, porém xtranl1a á formação lo pa ·to
não mais a uma po', àa ind ( rl11illa la, conlo no,~ [itulos
ao portador porém a uma OLl. a,

~\. i 111 pie indi ação da t11 ol'ia c a i ncl iC'lção eh Jiati 1'<1.'

qu' abrallO'o, . ão uffici nt . I ara r y lar qu lia ni"to foi
coa O'I1 ntada ,co'undo o,' m Id r manos. Anl ' delItos
roman ,'. 'e pod- m () pon lar, como yorladil'a.' ma nir '-

,taçõ . I r dromi 'a:' desta lb l'in, pois ILI y LS a d '!a
rnção da yontacl , obriaal' o in li"ieluo na. pt'Oll s a,' ti
r comI n a na p IIi 'ita(;iio tomacln, ,[a pa]a"ra. II S n
tido L ehni o de proll1 -'a a lIna 'idad no Dotam \[
prome' 'a ao' dou 'o o nl 81110 na dati elictio, cm aI '1IIlS

'a. o', p lo 111 no:' (I), l,'oi, porém, já m no, '~O.' e1in.'
1arlindo eh juri 'pruden ia a11 mão, lU a t11 oria la pr 
]][ ,','a unilateral xt n leu os' us a'li rc.', I r pal'ando

I) lJiz Jh J'ing: EI'_l in der chl'isllich n Zcil dUl'clt Tltcc,,!... 111101 "nll'lIliniull \\il'L
du~ D,'lalvcl'~l'l'cchcn aIs ~ol hl's, d, It, ultllC dir' GC8chi'll'l8liJI'1I1 de,' , Iil'"laliu" ais
Idugbul' uncJ'l,unnt (01', cir. p, 2 9),
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o, va Lo, aloja.ment.o~, em que ,'C Yi J'[1111 coll cal' moelaJi
da 1 'obrigaciona '. quc uppar ccram com a, n cc i
dad no"u, da Yi la moi ma. yIa', fnr1111Ja la nc-' e
glorio o paiz, ond o pcn, <tm nlo jueidi 'o adquiriu mai,'
i nten idade e mai larguezu rcl1· ctiu-:' a th oria. na
França 111 ouLro 'enlro,' cl oTandc 'uIlllra (I). E não
póde mais hoj o lireit.o elas obl'igaçõe,' r cu ar-111 in
gr ,o ob pena de e mo 'traI' lacuno, o em de, har
monia com u,~ 'iencia c '0111 a realidadejnridica, latcomo
,e manifc ta 1.0,' co, tume, . nos quae h::lllrc a l·i sopro
vital que a anima.

-:\0,' paraoTapho, 'O'uint s d 'ta arci a, hYlotll c,'
mai, noLa"cis m qll a força obrigato,'ia la [rome, ~a
llnilal ral ,e faz 'entir, alguma, da' quac ,riam
enigmas j nridico inde ifJ aYci~, i e', a int rprclaçã não
1'0, 'S enconLrada. Alguma Y z ,.; como 111 J'cIaçã ii
t.ipulações para I re iro dis ntir'ci ela opinirto Yiclorio:'a,
ma não o farci em upr s ntar m011 moliyo. E é por
i, o qu não exclLtirei as figma ' indicada,' pelo,' ~cri

ptore como ,~cndo ea, os 1 de laraç[lo unilaLeral obri
gatoria da vonlacl .

§ 1

.\ PHO~JE ,',\ C\II.ATElUJ. ;\0,' CO;\TIL\ 'TO,'

Quando foi e. tuelada a maLel'Ía do ' conLraeLos a cuj
principio geraes s subordina n c, sariam nl" a pr 
me sa unilateral, i \'e melhor cabimenLo a exp ,iç'lo do
a', umpto elesLe paragrapho. Limito-me, nesLe mom nto
a r cordar que, feiLa a d claração ela ,"ont.a I I elo pollici-

(I) 5:'0 os )ll'ineip:w- P\'vIl1Otvl'eS desta nonl uuutl'ina, lia .\lIemanha, além d
I\ocpcn i Kunl"e :-Dic LcliN "011 rlen Inl/(lbrr/lOJiiel'en: ,'icgel :-Dos l'el's/lI'c
chrn ais I'CI'RJilich/r1ngsgrllnrl; na r"l1n<;l1, ilcn', \\'o\'ms: dr la vaiaM" IInilatél'olr
,'oflsirlpl'P conVII€ SOIl1'Ce d'ob'ífjOl;on . '1':11'.1 na :'l1U T,~ans.l7Jpmfl(ion~ r/I{ "poi(

se Ihc mostra muito ~'mpatllico,
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tante, fi i:Lsle por ella obriO"ado, aI; o C,,\:o"o{lamcnlo rIo
prazo por Ue fix.ado, para SOl' dada a a 'ei laç'üo c, na 1:1ll

san ia d prno a tipulaclo ficará 011 cl ,'01 rigado cL sua
I rome 'a ,'i, no me mo aclo, 111 s o'uida á propof'ta, nüo
appar cel' a ac eitação ou Ira tanelo-se Lle au, enles. I,

, oado um lap o d t m[ o sllfTici nl para 11 o"ar a
r 'p 'Ia eI olicitado: e la não vi r. EsL a' umplo 'om
a:'> urio, a' nuança, que apre,'onta roi expo 'to riuando
a[ paI"" u a opportulli la lo de x3min' r m que 1110m nto
" 10l'ma o "inculo 01 rio'al l'i n conl~aclo, (I). Yiu-::; ,
no, sa o ca,'lao lUe, real m nI a lwome 'sa un ilal 1'al
oag o promitl nt a mantl-a d ntro ele certo, limite, e

reoli 'ad<.1 certa concliçõ ,'. Di. s 'ieg 1 que a Ir da
im] õ luas obrigaçõ s a quma Caz: a ele honrar a ~ la
pala"1'8, n[\o a relirando num I UIZO d I rminacl : e a <I .
mant r o seu cOO1promi '-'o, desdo qll 'ê\, ulra pal'le
ac ita a :-;ua prop 'Ia, xc 'utan lo R pI' .'la<,;<1o I 1'OI1l Ui la.
Pód I are' r subtil a di tincr;i'lO, mas "-rI uma porr ila
xacliclão .

.\ E."flPCr..\Ç',\'o mf F,\"OH DE TEI CElIW

D'1- 'e o~ti plllação elll Ca \'01' d lorc i1'0. Ioda' as \'(~z 'S

C}ll uma p ,':::;óa o e 'tiplllanl , ai1\' n 'iona com oulr8, o
promilt nt para conC rir um c1il'cito a um terceiro rIU :'"
d nomina b-n fi iario.)\o m'ü1dalo, na a."io'nação ou d 
1 c-açfl na loaçüo a ompanlJada d encargo' lU [1'0

V ito d t rceiro na on tituição d r n la, qual1llo:-: t m
guàlmente em vista gl'atin ar alguem, lue não entl'H, ao

111 no,' intel'\'indo eh l'ectall1ell t· n contra lo ou quan lo
e 'se b n8ficiado obt \' ,por'lI o'uma pr tação, a prom ',"1

(I) Pal'le se~unda: sec~"ló 1,,'il1l~im: capiLlllo pl'imeit'v, s§ 63-6] deste Iivl'o.

20
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dav nda.ha .,tipulaç:'tOlaratcrc iro.Emquallucrd ::i 'c'
contracto, no a,'{ ·to m clue aqui ão con, i lerados,
des 0\ r a anal 'se uma r lação c1Ll[ h. con titlindo como
que uma geminaçà olltra 'tua1. Iromittent firma um
contt'a to com o e"tipulant; m um dado mom nto, a
figlll'a de·'t e. váe-, a[ par - a elo o nefi inrio, que u
. ub.·titue, para exio'ir aex cuçl da briaação contri'lhida.

E' porém no' seguro de Yic1a, cuntractado m fcn'or
deter eiro que, qua. i ' I1lpre, são a, p. àa' dafamilia
lo e:'tiplllantc, é no gmo. cJ villa que ta .-peci lo

o ,tipulação se no r'\'cla. n:'tO -ó de um modo maio niti I
como, 00 um a~pecto, a tualment , mais impot'tante, por
" tra·l.arclourna .[o·i jUt'icli'acIII ,óm nl Ol1ln ,,'o'
dia a, sentou a' lJil 'os c1dil iti\~a.· de ,na on trucç'A
aliá, ainda não torminad·'\..

Imagin -:' qll a1o'uem conlt'acta om Ul1a ompanhia
do ,oguro~, lar-lho pet'io licamonto rta Cjllanl.ia, on
promio', para o fim do esla clepoi:' ela mort lo :'tiPll
lante cntr trar. a 8 U~ 1-ilh08, uma ce1'ta . 111111a. O~ ju
rista fL-an 'ezes d '3nto la lotra do respe I.ivo 'odigo i"il,
and'),ram porfiallll0 Ill, llotileza, para b m let I'minar 111

a po.'ição do 'lipulant cm tal 11 '10th-se lo moele qu
a cOI1\'cnçií.o 1'0,' 'e li llam Ilt' cm azo Por "111 I'óra da
pri 'i10 ele lualquer c1i,'[ ositivo cl I i ncaran lo x lusi
vam nte a.' relações jmidi 'a,' 'guncl clla ' t c 'm na
vida ,e o -tentam ao,' 110.','OS olho. y r- 'e-ú, l'3I'ec - e
'Iaro, qu '1 companhia ol1trahiu a bl'iaaçfl d pagar a

,'Ol11rna estipulada, si o e, tipulante 1110rrer anl. s lo bene
fi ciario. ~ o calculo do I ro baoi Iiclacl , ,'o br o qual, e

,t1'iba111 as olllpanhia:- cI stinac1(), a.expl t'ar o 'a in
dus1ria. 'S:-iCl olrmcnt \ 1 .'to m linha cl conta. CDmo
qLl I' qlle s .ia, xi,'1. ahi llma obrio'açã condi ional Sll '
P n. iva; al1lo1't- doe ti[ llanl. -'o a 'Ol1t ·i111 nt qu Y ll1

tomar xigi\'ol '1 pr 'I.açào ela cOlllpallhia prol11iLlent .
:\iio S I' ali. 311'10 Iln, nada. 1 \' lla ni s n:ali 31'8
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desde que a mOI't lwcmatnra do b n fi 'iario ,c leI'. tOI'
nan lo il1po., i\'ol a Ob,'cl'yancia do . (ipLilado faz ndo
desappal' el' o fim a cal! ctjlnalis elo con(,l'acto, A im,
com a au, encia ela ondi('ão .. ·e consorciam a an ncia da
po,_ 'ibilidad a da flnalielad .

?vIa ,u pponha- e Cj ue a ondição realisou-,' . o Cj lIe (;
mai:-' natur'al e mai~ fI' quente. PaL'a elal' cumprimcn(o á
, ua obl'iO'a('5.o, que (em de fazer a companhia pL' mil
lenle~ E\'iclenl 111 nt- 'pÓ!' á dispo iÇ~LO el b nefi iario a
omma pl'omcllida, á qual t m te inconcu ,o dil'cilo.

não por ILccos~·ão. mn ex tipul üa, cI modo qu .'a
quanlia não d 'i' ntl'ar na parlilha nüo "Íl'á á coIlação
11fio 1.0l'nará in fricio'a a luota l, algum herdeiro n ces
,al'io. PaL'a o ompulo da quola' 11 redilaria de eada um
I 11e,' ha\' n lo nlL'C ,ario, lJ rd~iro lcO'ilimario" ne-

ces ario alo'um aquinhoado com,' O'uro d "i la nlar-
se-fio, õment 0.- Il'cmios I ao'os P lo le cuju , p I' 111
foram rcal m L1- uonati'i'o ma' nunca a som ma a~. 'e
gurah, Iorqlle . ,'a n~LO :'ah1n elo patl'imonio do ·ti
I ulantc.

Admira qu a juri, prul ncia tenha r Iuclado alO'um
t I1lpO em L'ecollh c r o dir ito u 1 neflciario. m ua I 1 
ni1.llele nudez. Quanta. outra' relaç'ü 'jmidi as oriundas
ele oLwençõ,. não cL'ial1l [O 'içõ .' P l'f' itarn n[ ;-;il1\i
lhalllcs. \.lo'u' m cl6a ' !'la p r\,lo do ben, a outrem. 0111
à encargo ele mallt-r um 'ui sidi a. c Tla oull'a p ssôa
incli a la na cOlwen('ão, .\. lO iÇ[lO do b n [iciari m
relação aoclonalcu'io, não ó p deil'1m nte a m SIW\. lU ,o
e~table e nlr 1 -n ,fi iario do . eo'uro a ompanllia
qu r eb u elo o tipuIanl as pL' ;-laçõ , i)at'a o fim
exclu, 1"0 d elHI' eprl;:) ,.omllla á I c.:. óa m fa"ol' rio (lll m
foi Coita a ~ tipula ão'? l~,u" nelo UI11 I redi a utl'Cill por
um pr \,0 que ajll (am ~, p L"111 -in 'Iú , no ntracl, a
C18I1S11Ia. cI qu parl I,~' pr ç , rh dada a 1 I'C iro. ('m
monl n(o prefixado. cle modo crIo ou inccl't ,~\.incla '
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. imilha.nte a relação cr
110m lIa. Jlem a 10a('<1

dieeito la ico.
O principio quo alleo'aem conteario é Iam fl'agil (am

o tl'a .alhado oachal lo facto·emconll'aeio.qn não
1óc1e mai fazeI' d·lIe llma aema. Res inter alio a ta nec
pro te t nec nocet é o Pl'illCipio a qn alludo. ao qual nem
mosmo o c1ir ito romano com a 'ua rio-oro a p e 0
nali açüo elas obrigaçã ,cl ra uma applicação inrre
xi,el, loi qu o11e ac1miltiu a e tipulação pal'a tercoil'O,
conferindo a o,·t um IiI' ito dire to (·od. ,L15, J. 3).
Pothi r quo con, 'olidou, m, 011 liHo obre R. Obrigaçõe ,
a tradi(;ãç> romnna tam b m re 'onheco lU um contl a to
po, .'a, pOL' virtudo peopeia, elal' um dieeito a algu·'1l1 lue
n Ile não tomou I aete. (cE a equiclad natural Iiz 0110
quem forma 'e compl'Omi,'so» (I).

E ta rlouteinR, afinaló hoj coer·nte, ncontranclo apoio
em ckpo "içõ de lt i, 11 codigo 'uisso da . obri o'ação ,
ad. 128 poe ex· m pIo. E Habei'ti, ch, di .. u ti nelo-a e. reve:
« \. . im p lo facto da onclu ão do contracto o de" dor é
obrigado, m e laeão ao. u co-contractant , a cumpeir
a obri cração e. ti pulada m [)eoyeito le t e eiro. }[a' o tee
ceieo não torna- 'e, ipso jacto, cr dor la' obricracõ s
re,'ultante' do contracto. \qu II que tipulou t m ainda
po 1 r do do~lio'ar o d v dor cl ua obrigaçfLO. E t poel L'

. a, ]0. de o momonto m qu o t·re iro declarou qner L'
faz·L' ll.'O de ,'eu direito» C)

Do Jue acaba d 'er dicto 1'0, ulLa que na tipulaç-
m favor de tercei 1'0, m O' 1'a I, o no 'egu1'o, de viela orn

paeti ula1', o promittente obrigando- e para com o e, tip ]
lant, bl'igou-se, ao nlesrrlO l mpo, paea com o t ~I' oiro
1en ficial'io. ]'''1a '1" não intenoio no contra. to, mhó!'a
mai,' tarde venha tomaI ir1'evogav i, a.' obrigações deli

(I) Obl'igoções, Vo1. I, n. 72.
(~) lJJ'oil./'pr/e/'{(/ rle oiJligalio/ls, ln,,!. de Gilli"'I'OIl, Y01. I, [lo 2.;0.
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locorr ntes, dando o .:ell con. 'cntim nto. _\..nte' me.'111
de. e con enlimel)to, a obrio'ação xi te da parte do ]1'0
miLLenLe, ,ó o e.'UI ulan1 o pocl rá cxonerar d lia, omo
I0rlel-o-a mais Lar 1 o 1J 1 eficiario der oi la ac ila(ío.
Além di o, julgo indifrerenl que. o lL'al de lerc'lt'o
doterminado ou incl I rminado, pnL'a a yali lado da obri
aaç~odoclaL'ouelefaz rquocontrahiuo peornitt nLe, yi.l0
como o obj clo ela pl"c.:lac:<1o é proci-'o, é cerlo. Ko mo
m nto 01 pOL'tuno teL'á 1 ali'fazeI-a . Ó ontão ; noces-
'ario 111e 1 nha rLoza da po' Oêl. a quem aproy itara,

e11a. FinalmenL- cm no._ o diroito, o consentimonto pr 
snrJ1 -so na. (Loaçãe.. ~i ll1 pI i'i c pócl atê. r lado I OL'
outr 111, omo já tiY6 oc 'a. ião cIe dizer e ::tinda e yerã.
Kão Ó oxtl'aOL'din'lrio pOL'tanlo lU e o ]1'0. uma eO'ual
mente na e Lipula~'ões en fayor d Lerceiro.

Ora i a obriaaçrlo oxi;:;;L por parte elo pr miltent,
independ nL men(e le Cjnalqu L' aeto do bendi iario, 1 re
mos. na estipulaçã. para 1el' eiro. um ca. cl briaação
oL'iuncla'imple nl nt d yonlad nnilat ralrHcné\\orm.,
re~poncl pela atfiL'maLiya: «O promill nt' lomou para
com O ben ficial'io UI la obrio'açi:ío.. 111 ([l1e bom' .... ,

ntr ambo con m. O 1 Y nLacle.. o La o1)ri aa ão o
coage] 01' si me. ma, . m quo o boneuciaL'io ,tenha d
a c daI' ul11a off ria Cjual ]1101' cio pl'OmitlenLe' POL' Olre
guinL o pL'omitL 'llLc acha- e ligado POI' ul11a cI l::traçclo
unilateral d yontaele». E a con lu ão a Cju 'hega; a
me:"ma ~ i. julgar indi~l n ay 1a acceiLaç-.ã.o cio ben fi
ciaL'io. «O pL'oL1ÍLl nl 'lálio'aelo para com o b nfi iario.
p la declaraçào cl .·ua \'ontacl ~il1l[ le monto ] OL'qll e. L
ultimo ó L m qu a' iLar a olTeda do e~lipulanLo. pnra
tomaI' orrocLiYD. a obL'io'aÇrlO lo lwomittont , I . d dia 111"
quo a conteahiu» (I).

O racio inio D·1.0 IUO conyen . POL' ri não houv

(I) La m/ol/té IIl1i/atéra/f'. pl\g~, UI c 115.
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conClll'SO ela yonLad nLr o pI'omillenL o b neficiario:
ma nrlO wjo qu aqu Il ,e L nha 01 rio'ado pcla m ra
c!eclaraçil0 d sua I'oulade unilat ralment feita, lU ,'e
eleye diz· r é que a c,:l.i pulação em 1'axor de tcrceil'O moI la
o onlracLo 101' um typo qlle nii ''o c mmnm. I.ran. r 
l'indo, ao beneficiario, a acção el exio'ir a xecução la
obrigação, a qual compeLia naturalm ut ao slipulante,
E' um a o ele el ler 'onalisação lo "in uloobrl o'acional

não ele formação el -'~'e Yi nculo, por a 'lo unilateral elo
promiL\.enle. O promiU nL é o poncLo ele lio'a elo eluplo
pacto, o [oncto de conjun ção elo conLl'a to g·minRel , C]U

exi~l em toela estipulação por I r iro, Para m o e LÍ

pulanL elle contl'a 'Lou fazer ou dai' algl1nla 'ou a. EsLá
ompleLo o ontl'acLo ele;,; le 111 boul'e o a Ol'elo ela,'

I'ontaeles quando o ,tipulante Llmpriu a' ua,' pr ,'
iações oliclificou-', ainda mai a obrigação elo ll'omit
tenLe. Qlli1nelo cheo'ar o m menLo ela x cução, m \' z d
op rar- (\ um mO\'imento ele 'r fluxo obr o e tipulanl ,
01 ra- e um de propulsào, ue proj cção, em direc ão ao
beneficiario. E te, [irmad na' pre, Laçl> 'elo e:::;Lil ulanL ,
qu chama a ,i por sua acc ilação aelquil' o dir ito 1
exigil a ex cução do promelti I ,

, ,'im estipulante e I en nciario inLel'\'\11, 11 ,ta forma
j mieli a elo um moei illcompleLo, i on, id rarmos cada
um 1 per ,i' ma,' LI um 1110clo completo, 'i os c n,jd 
rarmo' conjuncLal11ente porque um tel'mina o que o ouLro
inicia, um pr para o que o uLro a[ l'O\'eila, 11m faz \'ul r o
dil' ilo uja,' ba 'es o ouLl'O lançou.

, 8'

lO,' 'l'T1'ULO,' Á onDEM E AO P BTADOT't

on 'ielerar i agóra a 111 " ma que, U10 em a tLi nencia '0111
-o' tiLulo, á orcl J1l ao 10l'tRelor.
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Titulo â ordem, " um e~cci[ lo on,'lalando a obl'io'ação
qll algu ll1 cOIlLra!Jill, de pao'ac a outcem, ouasua orclem
uma certa omma, Pócle er cioil ou comme7'cial, " gundo
a obrigação rl qu pl'OC 'ele, a au,'a que o orio'inou ó iyil
OUCOJ11m l'cial. Eni~L [ifrer 0°' nero-tiLulosáol'd lU,

da letra de cambio que' uma e, I ci d bilhel' á cdem,
Yi to como pro-'ta-,, a endo ,0. _\lém di" o, o titulo á.
ordem 'ó pro. UPI ão, originarit ment , duas pes àa', o
:,ubscl'ipl c o benefi ial'io. portanto uma y z lue xi"to
já pr ,'U[ pã a ac citação, que na 1 lra ele cambio ó um
elem nto c, ,encial lorém, p st j,ior á xp liçfto cio li
tulo, j\,11a ta~ clistincção 1 ão m pr OCCU[ am agól"] e
reme([o I iLor aos comm l'cialistn,', pal'a llJ lhoc<:\. apu
larem, O qll impol'la n sla occa ião, "delerminar a
nntur zajuridi a do titulo á orel m.

Dizem un, : ó uma lipulaçfLo om l'élxor de t I'cciro a
qual lanto pód ",el' fila a titulo oTatuito quanto a titulo
oncco 'o; ma:::. uma c, Lipulação cl caract r I arti 'uIar,
poi ' q lle (I ao mo mo tem pO,.1 aca, i e para ontl' 111 que ,'
tipula o a ilaot, quem dizer o tomadol'. E' Yi::;iY 1m nte
forçach, , ta xpli ação p i, qn o lec eico n;;LO " n ohu
mamonLe c nsiderad na occasião d formar-, 'c o con
tracto; púd m smo nU appa r cor I Jl tem po al O'LUl1. 1\uo
la1 o[ulamOI L paraell que,:ee"tipula,

] izenl outco : ' uma obl'io'açã d COl'l'cnt la mani
l' tação unilal ra[ I nma \~ontacl ,Ma yi i,' lment ha
umquiYoco ne~t modo I p n, <.11'. i o mi,' r do bi
lhet aflirmacle,'el'aal.o'u m,a luem ~tápl'ol11ptoapaO'al'.

LI ..:e apce, ente [ ,oalmente Oll tl'an,.fira u r dito a
outrem, 00 'Lata no [ cO[)l'io tiLlIIo, lue hou" 1m pce,'io
ontl'a 'lo 111 ~,Cll, 1011 ntos '-' ,ncia, 'm I'llll çflo,

-a pr po, 'LHo " a a ilação. E foi .i u, La men L a obl'i O'ar:áo
a,', im onLrahida qu o ollocou na ontioo' ncia rle um
prir a ,'lla 1c ~taç~lo a qu m se 111 apro' nta ,'U como
le 'igna II relo tomadoc orio'inélci . E uma on,' qn fi 'Ia
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d um conLraclo \"a 'ado em mole!- s ma i,' la rgo,-' d qu o
da jul'i 'prLld n ia romana, mas ainda as illl, uma con
" quen ia 1'OI'Ç'O a o nalLlI'al ela ol1\'onrJw (;~Iebr<.ldrl a
obrigação m 111 e acha o 'ubscripLol' LI pngal' <Ia [101'

Lador modiala ou imm dialam 11L desiO'naLlo pel b'n
ficiario I ri 111 ili \'0,

UnHo douLrina mais anlio'a <lo que a' clua ~ procellen{es
explica o l11'l1ani 'mo juridico do iillllo ,}, orei ma, imi
lando-o, 1 n{ro ele c rLa' raias á s,"w 1\ l'ediLo. Cr ia
qLW a \"CI' ladc c 'la com o quo a,'si'11l li nSi-l111 , ,\llco'a- 'O

em Y I'darle olllra c la lheoria, uma di, imilhanç'a fun-
clam nlal nLro a ce~ ão de c~' IiI ~ a transmi,' <10 pcla
'la1.1.'LLla a ol'llom. 1'\a I l'imoil'a, a x' 1r:0 'quo ,'c [1 -

e! ia l1l oppor ao ce(l n te contin 1H.lI1~ opponi \' i ao e 'sio
nario oel. i"il arg nlino, al'L 1474). P L' excrnpl , o
c1 '''odor ali o'mia comp Il.'a\,ão ao c dent : a11cgal-a-il,
rom egual direito, ao c,' iOll<1l'io, ::~vlas nüo ,'uc eclcr'1
a,';'i111 eI111'elaç'Jo ao liLllio á ord m' o porlador lo titulo
alre enta-, c, por direito peoprio onLra 11 n~lO "akrn
d r za,' UO o' neL'O a que acabo cl allndiL'.

E' "er lae! . POI'ém, n 111 por is 'o o caract r e! e,~ "I
de~ap[ brec da r laçFí.o juridica, qu agóra se anal 's;.\,.
P la Inusula á ordem, O ' ub,' 'riploL' [la 'Lu u a c :'. ÚO,
])0\' . ui m II 1'- o a olla ex L1i (l , u PI'Oll'io contra 'lo
Cjue ., de caracLer cOl11pl xo .•\0 m '1110 L 11p obl'igou-,
a pagar ao 'I' dor o concore!ou com 11 que flze ':' a
c ssão le ,'eu r dito, .'i a. is 'o o a '011. lha, ~ m COl1ye-
nion ia', quo tal'ia [r I1lpto acumpl'ir- sua pl"...:l,'~('fí

para om o pactuante ou para om aqnell qu 'ub ,ti-
tllis~e. E' i 'o qu 'ignifi a a hll.'ula a ord m i '80

e~:pli a a razi:'lo, Iorqu a excepções I ,'soa . ao ced nl
IlftO so applical11 aqui ao cc', i nado, Ka c 'áo 1ropria
111 n{ licLa [liran,'f r n iaê1ppar ; pOl'3 L Xclll. ivoelo

e lenl ' 110 Litulo a orei lJ1 lia foi stipulada, onlra '{ada,
E ,i é uxacto o 111 . a 'aba cl ce aI'firmacl ain la no {a
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c pccie não temos arr1icação le yinculação obriga ional
oriunda duma declara6tO unilateral de yontade.

Tel-a-emo no titulo' ao portador~

Titltlo ao portador, é um e 'cripto con, taLando a obri
aação que alguem contrahiu de pagar uma c rla omma
a quem quer que e lhe apre ente corno detentor do
me, mo título, E' um exemplo comroun1 de, la e..:p cie
o bilhete de banco. O que caL'acterisa o tilulo ao portador
Ó que elle 'e tran l11itle por 'imples tradição manual, em
,igni!lcação ao dey dor, em auctoL'i ação e pecial de
quem primeiro o t nha acceito cm cndo 'o por i o
me mo que o ub cL'iplor Ó obriaado, não em r lação a um
credor determinado ma em relação ao portador, eja
quem for, i houye abu, o de confiança ou furto na
obtenção do titulo o portadoL' deixa de er o yerdadeiro
proprietario, e te po uirá acção contra e110. Ma nada
impoL'ta , a ponderação. E no domínio elo puramente
legal que a 11l-St§,0 I \'e eL' po 'ta, paI a leterl11inar-, e a
nalureza da relação juridica repr entada pelo titulo ao
portador. \.lém d que por aquelle acto, illícito,', que
ublrahiram o titulo ao legitimo pr'oprielario não fica o
ub cri l tOL', P ran te aI O'un , J temas j urielicos de obri

gado paL'a com o portador (projecto allemão art. 6 6). E'
uma 111 tão a liqui lar cntL'e o' portador ucce 'iyo"
á qual em rigoL', . extL'anho o ub 'cL'iptor (').

Para explicar o mecani mo .i mielico elo' titulo ao por
tador, ainda maior tem ido a diveL'gencia ntL'e o theo
ri ta , do que para xplicaL' o l11ecani mo do titulo á
ord m. E' um contracto elebradQ om o publico diz

(I) .\ c te re peito lIiz o projecto allemão, a,'t, 6 i: ~o sub el'iptor núo pólle
reeusnr o pagamentu !lu pUL'lutiUl', P01' que eslo adr!uiriu iIlegalm nle» salvo si o
titulo é {,ds ou nullo (n L't, 69), A eanuII'a dos lorels em 4 cle Ahril de 1892 ti eidiu
quc o p,'opl'ieta,'io ,[- tilulo' a pOL'lllllol', quc os haja pe"tiillo por ai uso de conGança,
nüo poticl'li reivintiical-os, eon[l'a tercei,..) po, uitiore" que e aeh 111 tie bôa fó,

onsequenlemente " i\'Índical-o -á euntra o auquirenlc dolu o (Journal dll <l,'oit
inter/lational p,'ioe, 1 9~, p, 1,33), En(re nós, l'cgula O dcc, n, 149 B-de 20 li Julho,
de 1893, que faculta, ao propriellll'io de (ilulo, ao parla \01': meio de impedi,' '["C

30
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Einert; com o:' portadol'e, afllrma Gold. chmidt· ó uma
ce são le credito, uma e tipulação paea ter eü'o uma
a ignação, uma ubroo'aç,ão 'OI1Y ncional uma Ll

c são a titulo 'inO'ular pe t nd 'm outro. ; é uma ele 1<:1
raç~LO unilateral de yontad obtempera Hen' \V r m .
Par ce que aLLendendo á imilhança entre o titulo á
ordem e o titulo ao poetador. devia pronunciar-me pela
111 oria da ce. ão. Ma não. ertamente ha cessão de
cr lito. na::; translaç,õ s manuae~; mas não é e onu leo
Jundamental da relação, porqn quae 'lU r portadores
têm direito eguaes e 'imu1talleo', o qu não e dá com o
titulo á ordem, onde ha uma I e ôa d t eminada que
trali. 'mitte .'eu,' dir ito, , poe c ·cl'ipto.:, por n 10 o a
terceiro e este, ucc s ,i vamell te a ou teo . O direito de
todo ,e tá cau almente ligado ao lo peimeil'O b neficiario'
i e te for incapaz, o titulo ilwalida-.'e. No titulo ao

poetador, não ha, pI'opriarnente primeiro ben fi iario,
poi ~ que nenhum nom . nell de_'ignado. nenhum 'redor
é nomeaclo em primeiro plano.

Ua ·taela a th oria da ce . [LO 6 nos re. tam, om appa-
r neia ele bom fundamento a de Gold chmidt a de
vVorm . Ma o contracto com todo o portador inde-
teeminadament n~LO compreh nd inão como uma
obrigação unilateralmente conteahida, pois que: na J eali
dade, e.' e portador po' iv i. nã.o contractáram om
o mi~::ioe como o faz o primitivo beneficiario do titulo á
ord m. onsequentemente a,' cluas' theoria e vêm a
confundir em uma '6.

E' um ca o interes ante de obrigação para com uma

outrom ille~i1,imum nte o Iu(;,am yal 1'. uOm d.e recebeI' o capital o os I'olltlimonlo '
O projJL'iotal'io doclul'UL'iI, ao jui1. ou tl'ilJunal do domicilio d ,UbSCI'i!lt.QI', quc t'ui

i1logalmoul do apos,aelo (lo eu" titulos o pedirá que o ub Crilltor, li sou l' pl'e
sontanto, SOjfl intimado para que não pagu nom o capital, nom s jUI'OR, n nl os
divitlondos; qu ogua\mollto ejam intimael s o pI' sidonte da jllllcia elo COl'I'otol'e ,
pum filiO llão sejam o tilulo aelmitlido om 11 guciação I1(L pl'Ur,a, e u II I ntor do
titulo ou 'lu m illloro ,.ado [,,1', pura allegal' o que Ib COl1\'Ior (aL't ' L" a 3.").
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] c ,'ôa ind terminada o titulo ao portador, e obri ando- e
para com uma p sôa ind tcrminada ,em .'cr em con e
qu n ia ela obrigar,ão contrahida com outrem, omo na

tipu1a<:ão para torceil'O o I ,"edor não podia d ixar de
1'azc1-o .'ipáo por uma d 1a1'açflo unilateral, como cli1-o
bem o 'itado 'Vorm. (I). E' tambem es a a cloutrinaqu
resalta do art. G - do projecto dc codigo ciyi1 a11omão,
onuc. e edicta que pela obrio'ar,ão ao l ortadol" « o ub cri
ptor. e comprometle, para com o podador la obricrar,ão
qll m luerquoel1 eja a lh fazor a pre'ta(;ão conforme
apl'ome ,'a contida no acto»,

S 84

D.\. Pl1O:\.LE, ,\. DE llFC :\lPE:\ ',\

« \.Iguem mediant nma I ub1icação, promett uma r 
'0111] n,'a a quem ox utar um tral alho ou qualqu l'

outro acto indicado na pulli ar,flO» (projecto allom<1o.
art. 5 1). E' a esta r lar,ão .i l1l'idi'a lue s ela o n m cl
prome a de recompensa. E"ta prome' a licra o pl'omit
t nt inel t 'minaclat'nento . por i ómente, para om
qucm lU r que xeulc o tmbalho na condiçõ. e,.'tipll
lada , ,'on lo indiff rent qu o acto tenha ido pratica lo
om yi,ta elas oIl rta ' pllbli ada :lho ,i o promiU nto
tivCI' expro-' 'amonte xio'iclo um acto propo, italmontc
realisaclo apoz c 101' cau.'a d ,na oli 'itação,

O oIT' rtante poderá r "ogar a ua propo ta por um acto
lU' -ja tam I ubli o quanto o ela prome a ma óment
ante 1 executada a pI' 'tãçúO, i lIa ainda n<1.o 'lava
x cutnda, ma,' iniciada, t n lo a po ' a quc,' ele 'linava

a cumpril-a ]re.i nizos com n r· voo-ação, ] oderá, ' gnl1c\o
n. 'ircu m, lanoia , moI' c r uma indemni, 'aç<1.o. E' ve1'-

(I) La VOIOIlLé !/Iti/aLél"a/e, p, 16a.
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dade que O projeclo allemão não allud a e ta hypothe e'
ma elJa é 1o.' i"el e a equi lade p ele que não e permitia
assim a qualqu r ludibriar do publico.

Quando muita pe~ 'ôa concorr 111 . imultaneam nte a
cumprir o aclo de qu tracla a of[erta ou cada uma terá
elir ito a uma parte eo'ual na recompen a, ou i a di tri
buição não for po i\' l, r corr 1'- e-á então á orte
(projecto a]]emilo art. 583).

De luanto fica expo to, resalta que l1e ta especi , a.
obrigação re ultou 'imlle.'1n nt la manire taçilo uni
lat ral da vontade elo promittente. E tanto é a. im lue i
alguem cumprir o acto peeli lo não 6 mai' pos~ivel a
reyogação da oIt rta ob pena de p rda da11 111 o , e i o
ante' de haveraccordoOllconcur o. ~ i -lIa 'tiver. ubor
dil1ada a um prazo, nfLo poderá .er r tirala ante~ do
advento elo termo re._·pectiyo. Tu lo luanto e di se m
relação á of[ rta, á pl'Opo. ta no contra tos, em O'eral,
tem applicaçã.o l1e ta hypothe 'e, omo m to la. a d )11'0

me ~a a pe' 'ôa ind terminada.
Por exemplo, uma companhia I tran:'porte 1ublica. a

tabella le. 'eu preço.. \.ntes de publicament 1'O\'oo'al-a
não terá direito a r cu ar lU m qu r qu legiLimam-nLe
pretenda seu.' . er"iço·. Digo Jco'jtimamenl não '6 para
1'e 'al"ar a. condiçãe.· imposta' pIa comI anhia, omo,
tam b m prevendo "ituaçã . e p cia em qu po._. a acl1ar

" e a 1e .'oa que "ier II Lilisar- 'e lo tran p rt . Pócl h:1"\' - r
algull1 moti "0 'uperior que aeon' lhe a companhia a
r cu ar eu' serviço ; póde hav r me m um moLiYo

'pe. oal, por 'etracLar d um inc1iYic1uo llS] eito ou por
outra circumstancia. de gua~ pond ração. D ta. rapic1a
1'e nha e y" que, segundo meu mo lo I p n<::a1' m
muilas fioura' tl relaçãe juridica. a prom ._. a unila.
traI é forçajuridicamenLe Yinculante, é elemento o' ra lar
de ou1'iga'ç'lo por i, indepencLentem nte ela conjun ção
com outra. vontade.



APITULO III

Outras figuras de causas

S 85

DOS ACTO ILUCITO

\.cLo illicilo é aquelle qne, não fundando- e cm direiLo,
cau 'a damllo a alguem ou eja uma omi '~ão ou uma
coml11i ~ ão.

O crime e a, contravel çõe e, tão' incluido ' enLre os
a Lo illiciLo . Podem ene eleLerminar uma 'Oll cqucncia
du pIa reperCLlLinelo no dir i lo penal e no direito ci"il
acarr lando aappli ação ela I enae a ati facç'ãoelo elamno.

O no so cocligo penal (art. G9 b), Iiz que a conelem
nação pl'oellzira a obrigaçc7,o de indemnisar o damno, e,
n0:3 UI ico le e me mo artigo diz que, ba\' nelo mai.' de
um crimino o a obrigação 'erá oli bl'ia.

Houve lemlo em que a pena pecul1ial'ia foi lal'gam nle
e [r- pond"rantemenL appli aela, a compo içõe ofrecllls.
o ,1 ehrgeld t nelo applicabiliJade á ma ~a gel'ul do
crim (1),Hojee~tacircull1 'l'irlaá l11ulcta, ti il1d 111-

nisaçõ ~ que app::u' cem no actua ,,~tema, p na '"
comoumapal'! complel11 nlareacc ol'ia.Ma'haqucm
pen '- como .... p-nc r que na ati facção lo damno au-
ado p lo crim , se a he o unico meio r pr ~,j\-O racio

nalm nle applica"el (~).

A indemni açã.o do mal causado, el'á rcO'ula la I lo
c1iroifo ci\'il . eO'unclo d Lermina o arL. 70 cio co ligo p nul

(I) 80b,'c as varia pha cs da C\'o!u,ã la pcna. con ulLc-sc a obra crudilissima
el~ ,\lillnna [ liJltili e Jlt1rl{jlJ.110/·i cl /l' illlll·l(abililli.

(2) '-obre a sali rac~Jo elo damn , \'ide o Comlllenlario elv codigo cl'iminnl bl'Uzi
Iciro pclo Dr. JOCtO Yicil'l1 elc Araujo, pags. ·118 e segs,
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Yigente, para garanti l-a conc daI i llypothcca I 'gal
,'aI 1'0 o imrnoy i do 1'imil1o o em [-:\\"or do off ndido
ou.: u henleiro' (d .1G A, arL .0 § 7."). E.'I'la ção para
podir a r pa1'ação elos damno. pL' ,_ Te\"" m tl'inl,':t anil
a contar do Iia om q no Oel licto for com metticlo reg. n. 120
de 31 de.Jan. d 1 2, art. 2(4).

Mas não ão om-nte crim s e contravençõe qu
podem dar 10gar á obrigação 10 incl mni ar. Muito outro.
a ·tos illicito 11a que não enlrando na cateo-oria do,' a to,
I uni\ei' criminalmonte, ex.io' 1l1, não 01 tant umal'epa
ração, pois IUO con titu mIe. õ a IiI' ito .

O dominio de e. aeto' il1icito, lU nflO a ham ob
a ancç',10 do clir it p nal ; \'a. ti ,imo e d lifíi ,iI cara

cteri açào muitas Yezes. Cabo a juiz,apeeeiando o
emoro-en te' I or , ous mo\'ois pela.' ci rClln "Ian ia [11 o
acompanham, [010 aI Jnce qu ti\' ram el' ielir i, r a1
monte, o acto que lhe é apr ntado de\' ,'er clas~ific::ldo

I1lro o illicitos.
Ro umindo os pl'incipios qu molhor poel m OL ientar

neste tert'eno alo'um tanto moyediço [I' ilúa o projecto
de cocligo da obrigaçõe ali mu ::Irl..:..,l1: «Aqnell qn.
u. a cio ,ou die ito no,' limites qu 0110 comporIa não tem
quo rpaJ'ar o clamno C)u pó] l'e u1taL. p'U'a um I L' cir ,
do oxel' 'icio elo..~Ü direito, Do. mo 1110 moelo ningu m é
re.'[ on. ay 1 ,p 10 clamno a 'ont ciclo a um terc0iro pela
razão d· quo o I nha abstido elo pL'alicar um a lo, a
m no.' ]ue a obrio'ação cio agir 1l;'1O le orra 1 relaçãe.'
jueiclica . Pelo contrari toclos <:ia brio'ado a 'o ab 'tOl'
ele ql1a quer acto, qno cau aeiam" em direit 11m damno
a outr m».

Es,.e.' acto con, ,titu m o' delicta prÍ7xda elo direito
r mano (j117'ÜI717 rapina, damnwn injuricG datllm injuria)
e o lua i doliclo,'; 1'OL';m mai ainela a1gnma cou, a,[ ais
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a id 'as romana, .·e não achayam bem meLhodi adas,
ne ·te ponclo (I).

O ineli"ie!uo não r 'pone! ci"ilmenLe só por eus a 'Lo
dolo O, ou culpo~o. , qne det rmincm damno a outl' m'
r ponde tambem por acLo e! pe .~ôa. que - 'tão ob. na
guarda, aucLori la le e direcção. O pae, por e~empIo é
1'e. I ol1savel pelo damno. cau aelo pOl' eu filhos me
nore Lue habitaI' m com elte. \. me. ma re ponsabi
lidad pe a obre a màe quando, p la mol'L elo marido,
.·e acha elta in\' ~tiela do patl'io poder. O Lutar egualm nte
re. ponl I lo.~ acto. clamno 0-' do 1 upillo que re iele em
. ua a a' O, patr0e ,amo e commiLten te re pon lem
pejo. elamno:::i cau ados pelo.' l'iado, eml rega lo PL'
po.·Lo~, no 'x rcicio cln. r sp ctiva Cuncçàe ('?).

O coeligo . uisso da. obriaaçàe~ ond n a numa .. yn
the feliz a. yarias modalicla les de acLo . i Ilici Lo.. prati
cado por terceiro ma. cuja l'e poo-'abilicla 1 recáe. obre
aqn 11 que o.' el "iam evitaI', por uaposição em r lacão
ao ao·ente. Diz o arL. 61 do ciLado odigo: «AquelLe a
quemincul11belegalmenLeaguaL'da l umal ,àacl .ua
ca a re I ansa" 1 p lo clamno que ta causar, ao meno
que não j u tillq n L r esel' i lo a nece al ia Yiailancia ela
maneil'a u:sada com:t attenção qll a ircnm tancia.
exigian1l). Diz o aL't. 6.Z: «O patrão 6 re, pon a"el pelo
damno cau aeLo paI' ,eu 01 L'ario, ou empl' aaeLo , na
ex cUl,ão cL - seus trabalho , ameno que não .i u 'Lifiqne
ter Lomado t ela a' pr-cauções n co, aria pala pre.,- nir
e 'e clamnOl),

CI) A hYP<>lhe e ele quasi-deliclo aponclaua pelas IlIslilula, :i a eguinles:
1.. o juiz prof'ere uma sentenc;a manifc lamente inju ta ou contraria a lei, pllr uolo ou
itnpCI'icia; 2.° algu 01 atira, imprudenlclllcntc , à I'ua algunl objectu que yue, cm sua
quéda, orrnnnr" 11111 l"an unte, Ou SU.poIIU , ~ohrc quae qnel' logare. c1 pa~~agcl11'

um mov I que venha ou n:iú a 1 mIJaI' sol1l'e t.Iesp,'cca\·it.lo pa.seianles; 3." capilúo
de um navio, o dúno de um hotel ou el clI\'allllric;a n:io imJl dem que seus e111 1"0

gadus C:.\1l cnl pr juizo a0S pn~ agciL'vs, hospotles uu vinjantrs. Quae GU('I~ tlCS~tlS

pes uas, 111 we ell1crgcncia, p,'aticúl'all1 quasi-uelic:o ; dil'ialllos h je crime
culJloso ,inf'l'acc;õe de policia.

ce) ~loul'1on, l1el'tililioll' ti I'iles, 11, n . l692-lOf]:J,
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Ainda "'\ ao além a r pon, abilidaele 060-inaria elo um
acto il1icito culpo o. \quell quo det'm um animal res
pond pelo damno que se animal cau aI' i n'io proyar
que o yigiou, com o cuida lo conyoni nte (citado coel.
art. 65). Ma i o ::mimaI foi e'xcitaclo pOI terceiro ou por
animal pertencente a outr m o detentor qu foi r '10n
sabili. ado pelo damno, t m direito do rocur o contra e ses
a quem se 1 rende vi 'iyelmente o yinculo da r ponsa
bilidade.

«O proprietario de um edificio ou lualqueroutra obra, Ó

re ponsayel pelo clamno cau ado pola falta de con' r
Yação ou por Yicio da con trucçáo (citado coelio'o arl. 67).

'ão e ta a regra principae obre e 'to a. umpto e
que e encontram no, di"er o. coeligo civi, i d prefe
rencia alluell ao ui o da obrigaçõe, foi porque nell
notei mai nilid z nas idéa , e não porque não e achem
ellas nos ou tro .

Com em notar em condu ão que a olic1arieelac1e na
obri O'açõe~ ex delicto e talui la I 010 coc1igo penal abrange
toela a quo pl'Oceelem c1e acto illicitos,. 'em me mo
haycr n·ce idael do di, lino'uir entro anctoe e compli e,
quan lo e tra ta da ali facção do damno. O juiz apre
ciaeá si e em quq limites aqu 11 que cumpriu a obrigaç~lo

civil 01 iunc1a ex clelicto ou qaa i ex rlelicto clev ter
acção rever i"a con Ira ou co-obrigado (I).

§ 6

OUTl1AS FONTE' DE OBRIG \.ÇÕES

Além dos contl'aclo , ela vontado unilatoral o do aclo
illicitos em o'eral, algLlma, ou(.ra fonl " ele obl'igações
cxi tem que ao mono ele pa a.gem, d vem r indi-

(I) l1alJcl'sti ch,-DI'oit féderal eles obligatio'l, Vol. I, p, 226,
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cada, Ha os chamados quasi contracto o c1epo. ito
pre umic10 do' hoteleiro , a ge ·tão de negocio.' o e11l'1
quecimentoiUicito quealiá~ eapproximaante do acto
illicito (') e cujo ca o mai commum é o do pagamento
ind bito, De toda e ~a hypothe e .i ulguei mai com'e
niente occupar-rn em addição complementar á figmn
ele relaç'õesjuridica' da . quae ã.o arremedo. Outro.' elo,
chamado luasi contracto~) a tutela a curat la, a indi
\'i 'ão, acham-se naturalmente excluido . de ta pagina,
10i que noutra' ~ cçõe lo direito privado encontrarão
elle :--ua collocação conveniente,

E o me mo ele\'o dizer de todas a,. fonte de obrigaçãe,
que, por pertencerem ao direito de familia, ao da cou, a.
e ao succe ,oral, ão extranha ' ao da obrigaçõe ,

(I) o principioJ gcral cio di,'cito em relação ao enriquecimento illicito é fúrmulada
pelo codi"o SUi5S0 das obriga,óe5, art. 70, nos termos egull1t : ~ ACluelle que, 5em
causa Icgitima, enriqueccu·se a cu ta de outrem, é 01 rigado iJ. rc titui,ão". ~l\üO ha,
porem, rcstilui,.iío tl'aquillô que foi dad em \'ista tle um fun illicilo ou i",mo,'al"
(al'I. 75). AllÍm do pagamcnlo intlc\'ido 111'O(lI'iam nle tliclo, comp,'chende o genel'O
enriqu cimento illicilo ainda outras e pcoie , eOl11o a p"esta~'üo feita cm vil,tutl tle
uma cnusa que jú 'e ou de cx.istil' ou que não chcn-ou a r alisar·se.
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Dos Contractos em particular

--:-:<--

C\.PlT LO I

Das Doações

7

x Ç'ÃO DE DO.\.('.\O E ,'E '.' C.\.J..\. 'IEnES

Doaçclo Ó o contracto lll1ilat I'al, o-ratllito c II 'cn;::;nnl
pelo qual uma pe~sàa (o cl aelor) de~loca, I seu para o
patrimon io elc outra (o elonata rio , uma "anta o' 111 1ue
"ac augm ntar a [ I'tlln·:t elo ~ gunrl , na propol'(Ji.o III

que el cr ,-ce a elo I rim iro.
Na expre, ,'ã.o contracto s indica a conjnJ1 ç'ão das

"onfade::;, a ]0 o(f rtanl ou 10aL! l' a do a 'ceitante ou
donatario, poi , em rcgea é crto que a lib mlidad d "
,'cr a ceita cxpr ,"1 011 ta ítam ntc paI' aqu lIe a CjU 111

"i::;a bcn fi'iar. Alguma' ,"czc. I 1"111 ac nte'c que a
doação ~c r ali:-a efficazlll nt ,'em Cjll a "enha f cun<hr
a aec itação: a lei a pr uPI õ emquanto lião ha: mal ir ,'.
ta<Jlo 1'0, iti"a m ontrario. 'a,-io'n,'), [ara lcmonstlar a
pos iuilic1aele d- 'ta hypothesc, r coreia a doação m forma
1 pao'am nto] umacli"j la 10clonatal'io(I).Poc1 -'odiz'l'
ontra o lonto romani ia qu o accorelo ela' ,"ontaele~ l'a

ta 111 n c 3rio para a [fica' ia da c1oac;õ S 111 li1'ci to r
mano Cjn , si algu m ele, a out!' m um obj eto e o b -

(I) S''''igny,- !Jsl~me de c/roíL ,'omaifl,"ú1. l\ § 160.
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neflciado O tomasse como empro tado ntll) hayoriadoáçilo
(D. 12,1, fI'. 18), o que: ain la corrol Ola]o p-Ia r ara le
Panlu -invito non datur beneficium (D. 50, 17, fI'. 69), e
pela ele UJ pianu .- non pote t liberalitas nolenti adquiri
(D, 39, 5, fI'. 19 8 2). Ma' é certo aualmente qu a pro
me a ao' leuse (votum) o a dictio dotis inder endiam
de acceitação I ara sua completa r ali ação. PIO dil'eito
patrio, é um facto admiLtido o con, agrado a yig ncia da
doação, em a acceitação elo lonatario, ~endo olIa pura o
imples, Ma o tabellião p6do uPI rir e, acto 'ub ti

tuindo- e ao donatario, e, como o tabellião outra p àa
ql~e} por direito ou em seu nome, póde acceitar, diz a
ord. 4, 6 ,II'. E ta acceitação I r~ umicla, que e YÕ repw
eluzida no proj cto lo codio'o civil do Ilr. I'elicio lo,
'anetos art. 2374, que não é xtranha ao direito ui o (I)

nem ao dil'eito a11 mão (proj eto, art. 43 ) e que o couiao
civil portuauez con agra (art. 147 ), é um forte arau
mento om favor da theoria de i gel e Koop n, que y' m
na promessa unilateral uma sogura fonte de obrigaçõe ,
Entr tanto na 'ua g neralidade, o codi~o modemo
exigem accei tação "xpr a ou tacita de toda ~ a' dO:lçõ
salvo :linda a ' 'im, o doto o outra' liberali la I ,'para a
~amento (~),

Ma , como afinal, cxc .lJtua lo ca o limitados aacc i
tação é um elemento nec al'io para dar a doaçã.o o u
caracter contractual, m , mo quando ella é foita conjun
ctamente a varia pe àa" ó produzindo fr'ito em re
lação á qu realmente aeceitarem-na, cab pergunt.ar: i
o doadol' fallecer an te de manifestada a acc itação por
parte do donatario, e tará do pleno dil'oito, extincta a

(1) SchncidCl',-lJrioall'echtliclles Ge;;el,'bLu:hfiil' dei' f anto" Ziil'iell, .1.' com
mcntario ao § 42j,

(2) orJigo civil f1'Unccz, arf, 932 c 1087; ilaliano, 1iJj7; hcspallhol, 623 i ""gcn
(ino, 1792,
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liberalidade~ rtameot no
. indi, p n, ayel (I ).

E, i morrer o c1onatario ante da acceitac;ão po lerão o
s u hcrd jro ,ubrogar- e-lhe nc e aclo~ Por dircito
patrio, ti yemo' fazer uma di.,tincção similhante a qu
a aba d ser recordada em relac;ão á hypotbe, e da 11 ort
do doa lor. Tractan lo-~ le doa ão modal, i o donatario
morr r ant d acceital-a não houye mui que uma ofr rta
inutil, um aclo em efT ilo jUl'i lico. O codigo iyjl da

,Pru ia ad miUe a acc ilação pelo h rei iras § 1062);
porém a y rrladeira doutrina "a do codigo iyil arcrenlino
art. 1796: « i muere 1 donatario ánte, de a eptar la
c1onacion ,queda e ta in ere to J us hered 1'0 nada
podrán pdir ai donanl ».

\. doação é um contraclo unilatel'Ctl gratuito. Importa
i to diz r que somente á uma da. parI 'cabemobrigac;Ge
c que omente pal'a uma dellas h'1 yantagen 1eae:::;. on-

quentemen[ a doac;õe~remunel'atorias a re iproca.·
e a moc! iricadas por encal'gos não,:"'lO y rdacl· ira doa
çOe 101' lhc" faltar o cara·t l' cl lib rali lade ao m no
em parte, Hio'oéo amente o animus donandi e lá le \-ir
tuado ne sa, hypothes ::>. E, I ol'lanto, perfeitamcntc eor
recla a dou trina do Repertorio das ordenaçõe , p. 1 : :
ac ila por Teixeira d Frcita (Con olidaçao, art. 417 §3,
nola), que x lue da in inuaçrtO a. doac;õe~ da pie.
indi ada" E o c dicro pol'luO'uez ac re.~cenla. cle n
vol\'en lo c oml1 tan lo a doulrina impli 'itamente onli la
no dir-ito anl rior lue a loação on 1'0 'a, ól ód 'er con
..:i lerada dação na part m qu exccder o valor do'

ncargo impo lo C).

(I) E' a douLl'Ínn d c digo ivil P I'tugo '1. al'Ls. 1165 01178, qoo e lá do lIccul'llu
COI11 o p,'incipio do uirciLO, elos quac so alhstoll o corligu civil al'acnlillo, nrt. 119:"
Jon oundo- o 0111 DOlOalullll:o,

(") (;odi" civil I ortuguo., art. 1'155, a I'l'lll'lcc., 1\1'1. 9\, o italiano l05l c o pl'ajo to
.'oolho Rodril?lIo' 991, di põom do oull'u 1110<10.



DIltErTO DA OBRIGA ÕES

}'ieou affirmac10 qu ~ a c1óação, " um co"nlra Lo con
sensual, i Lo " que não Xlg a ntl'ega d 11111 obje to
paea e mpl lar-se, I'Lo 11:10 qu~r dizer qu , por di!' ito
paLrio a tl'an rú nci·:t da pr pri 'elude,' r~ clu p la
'impl 'COIl ,lu 'ÜO da. doação . .Tá li"e o a, ião de liz I'. ao

traclal' da. obrio'acõ s po itiya' d lal' que e' a tran '
laç':í ne ~ ita ainda cl um a 'Lo de de ao'oTC'0":tç:à da
pos:-;e 1 primiti,'o pl'Opri lal'io, n 'e', Üa da ll'adiç:ão.
\..nles deU exi 'Le ap na,' para o doador, a ohl'igaç:áo ele

enlr O"ar o bem doado . para o dOI alario. o (IiI' ito de,
1 dil-o por uma aCç'ão.

No dil'ito romal1o al'lligo, a pl'om . sa libel'al ace ila
devia r acompallhada por um 111 io Itanslaticio ela 1 t:Q

pri dale(Lradiç:ão),ou Lomnrln '111 a,na!' l'il1a fío'ura
(e~tipulaç:ão, 11an ipação, a Cvillilaç'il ), ~o clil' il jll.'li
nianeo enconlram l-a com o canl 'L r d pacto I giLim ,
,'alI eiona lo pOI' UIll[\, aCç'iío, 101'(\111, me,. mo enlã não
t m el h o poder d 1 ,I aI' a. pl'Opl'ieclaél, i não pela
tradiçã , E' e~1 o ll'illcipi que aindn, " 1110,' dominar
no dil'eiLo paLl'io in o"l z, allemfw sui '50 norl -um 
rJCElno.

Do qne aflirma a ultima pal'l tia cl (iniçüo. I'c~ulta Cj\1

a e1oaç-ào imp da em dilllinui(,'H do paLl'im nio cio d ael I'
, eOll, eqll nL enriqn imelll cio d l1':tlElrio. Fall'wtlo

qua"lquer desl e1oi:, rcq\lisil o,, o a 'lo cl ixar'i de ,'cc uma
doa -ã . 'i alo'u III fiz rI' nUIl ,ia duma 11-r:111(a 1'gado
ou e1oaç:fw, -]illc1a nã ace ila, mb' ra 111 illL nção cle
gratifí -ar L11ll Ler eiro; si rnl.ln'iar ahyp LlI a ou rJnn(,'a.'
pOI' di"iela ainda não pao'a: "i leixal'.l umpl'ir uma
-onc!iç:ão a 1L1 'Leja subOI'c1inml um (IiI' ilo eyentllal

ain la llle com e-'sa omissilo L nha m visLa bel1efi im
ülguem' ,'i, por ina ção yolunlal'i'], ti .IixHr pr c1' '"er LlI1l'l

cli,'ida LI cleixal' cl inl rrol1l[J r a Ir ' ril (:,Io, ou r0nun
-iar a lia, L nelo-a aI an(,'<lclo; si pr slar qLw](11Ier 'ançã.

ou xon rElI' o,' ucau ionaclor; i pr sLar um,' rviço po '-
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oal gratuital1l nt ainda que eja da natureza da luelle'
que ordinariamcnt se pagam; ,i lagar li\'iela não ,"eu
cida: emfim, i praticar acto' p lo' quac' e (rao "r r a
po . e 111 pl'eteneler (ran. f rii o dom iruo como no
clepo. ito, nocol1lmodato, nftQ fará doaç'üo (I). FalLa a lodo.
. c acto ora o enriquecimento elo donatario ora o
mpobr im n(o,lodoadol'.
Por falLar o animas donancli, tambem llão 'e con. i

dera doação o acto p lo qual a19uem se le pe le 11m
direito, com o lual' nroupa o pril11 il'O vindo sem ter
entra lo 'iq uer 111 conlacto com o demi ional'io."Um lhe
. ouro é atirado ao mar, ma.' é post riorm nt- apanhado.

on titUlLl es. acto um abandono uma d reli ç'ao da
proprieclad não uma uoaç'üo.

Quando a doação ; fila a din~r._a. pe 'ôa conjun
ctam- nte, de\" - e entender que ó feita I 01' pal'te O'uaas

não clarádir i!o ele accr .:cer em favor cl ql1alql1 r dona
tario al,-o i la redacç'ão elo acto e con luir qu outra
foi a iII tenção do doador (coelicro ci\'il arcrenlino, art. 179 .
he paoh 1631). O cocligo he pallhol ex eptúa ele ·ta r gra
a doaçáo feita conjunct<1m nl <1 marido e 111 uI h r na qual
o ac re.· im n(o. darA., a m no que o doador 1 no haja
di. po to div-r. 30m nt. E ta x pção allend á ítuação
e pe ial do s[ o o.' qu formam uma como unidade bio
logica üculllat'ia, a caro una d lue faliam o lino.
ccle~ia ticos. ão dua~ pe:' ôas cujo-o inler s . e tran 

fundem r ciprocam nt , o' intere. e mora e o econo
mico . \.. ofG- n a a uma cl'ella irrog' ,ela fere a. Y z mal
grav m n( a outra' elo 111 mo modo o . b nefi i om
qu uma' gratificada a[ roy itam á onlra. I lo )lJe diz
a razii,o é' 1.1Ina cons qu n ia forço '30 do direito quando o
regim·n do::; 1 n no a.all1 nlo Ó a COl11l1lunhilo ou.a
, ocicdade do aeque to'.

(1) adgny,-.'/ t"me, \'01. [\'. §§ lu5 e 'eg.; p"ojcelu relicio tlus ,anelos,
:l1'l. 23';6; eutl. eh'il H"genlino, 1791; l)/'ojeato nl\cmiio, /,39.
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§ 8

eLA TFTCAÇÃO DA DOAÇÕE'

\.nte de proseguir, conv: m que ['õ1.ça a clas.'ificação da
doaçõe ,vi to como se submettem elJa a principios diffe
rentes, conforme pertencem a esta ou aquella categoria.
A divi ão mai geral da . doações é a que as di tingue em
inter oivas, as quaes me tenho principalm nte referido no
paragrapho anterior, e mortis causa.

\. primeira destas ela' es, contém cliver a species:
puras, modaes, m1üuas, inoffi iosas, de prestações perio
dicas, de bens 77wceis, de bens immooeis (I).

§ 89

DOAÇÕE. ENTRE VIVO,

Doacão entre "ivo.', é a que tem por fim realisar uma
liberalidaele irrevogavelmente, . aho o caso. exceptuado
na I i, pela enLrega actual ou apraza la ele uma cousa,
pela prestação ele um . erviço, ou pelo pagamento duma
divida.

E ·ta clas e de eloaçõe. e teve muito em uso entre os
grego " mas tenelo, por objecto, omente cou. a mobilia
rias. Doações de campo' ou de predios eram muito raras
e quasi empre, acompanhadas de condições e encargo .
~a Germania, i a. doacõe entre po o eram 1're-

quentes e variada , não se coadunavam com o e pirito
elo lireito nem com os coo tum. ahi dominantes, a libe
ralidad s para com extranhos, . alvo em relação ao prin-

(1) o direito russo eolloea n'uma posição a parle as doa~.ões de utilidade publica'
denominadas o.Oerenc/a , as quaes não esli"to submellidas às regras, as veze vexa
tOl'Ía , desse sy tema juridieo em relaçi"to ás lib "alidades (Lehr, - Elémel1ls de
ciroit civil t'llS e, vaI. IT, p. 435.



DIREITO D.\.S OBIÚGAÇÕES 249

cipe e mai,' tard em beneficio cla~ egreja (ad piam
Calt8aTn (I), No direito romano, a' doaçãe, inter viDOS,

a principio, não 'e ele tacaram como um ver ]adoil'o insti
tuto n . ssitando de tomar a form'1 cio, m ->io,' outros
tran ]aticio,' la p"oprie lado, Ma,', aOnal a,' doaçõ ::;
obtiveram 'a nCç'áo 1 gal, erigindo-se 11 pacl.o -, legiti 111 S,

eo instituto, e lo:'enhou em formas accontui'lllas, CJue 110::;

foram tran 'mittiela, , moeliüeadas aigumas intacta.' CJuasi
toda, ,

O coclio'o civil francez o italiano e outros oc uparam
so ela cloaçáo entre \'i\'o conjunctam nt 'om a matoria
elo te tamento. \. razã.o dest orro elo -eqo,'içáo e lá
, gundo o juri tos francez " em qllo a eloação o
te 'tamento repou 'am obre o direito ele 1 rop!'i la 1 e
S bre a liberdade que tom o individuo cio li::;por do qllo '
eu ~egundo ontendol', COIllO si nã.o fo~ 'o lambem S::i

o fundamento elo contra to' nl geral. Ma o legisladol'
[rancez ser arou a' cloaç,õe:, do' outro-' o11traclo,', para
cercaI-a ele solenlnidacl ' x 'e,' i\·a.~ eregra r, tei ti\:a',
le a me ma IiI orelade invoca la l' \'olando-' 110"til a

es 'e modo de ali naçil0 ela propriedado.
Em no o cocligo I hilippino, a materia das loaçõ s

tambem náo e acha -Xl o, lê: om me.thodo o 'lareza,
nem o, scriptores patrio OLll'cinó "e prcoccupáJ'<llll
cui lado am-nte com a, umplo do tania magnitude 'omo
é e ('e,

(I) A (7Jfatomia ou ({(lJitlOmia, sobre a qual niia esliio >lliós, de >lccordo o
hislurialh.)\'e do direito, ora ante tuna institui~,ii" de hcrdeil'U, [leia [urll1a cOIlLm
etual d" j'e,/ILC({, do quo ul11a llua~ã , P ""nle a assel11bJéa do povo ou per>lnle o
tl'ilJunal dú rei, um [l1'upri lario, que niio linha filhos, alira,'" a fe.tl'(;(( a um
lunigu que, p. I' es c fucto, sc tom<1\':\ P"upl'icla,"io dc loja s bCllS 11u pl'imoi'''',
1I1tl .. devia I'c:$iiLuil-o$, a lilLLio de ll ... Uf'l'Ll 10, aq I rillliLivo dOll 1 pal'a l'C'hu\'c1- :'i

CO"1 a morte delI' (Yidc lIU GNlnde En"!!"'OI";";'" UI11 MI. ,le G, l"lIUl'el),

32
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§ 90

Q 'E PE' 'o.\. PODE:\f DO.\.H.

Iodem loar Ladas a ~ p .,' a' 1Lle podem conLracLar.
pae a mã.e pod m fazer c!oaçõe a us filho', ainda

que ubmeUido ao [aLrio poder deyendo porém, tae'
eloaçõe~ vir a collaçã.o para cru . jam imputada~ n''I, leo'i
tima, alvo i forem lmpl '. d . peza para auxilio do
ca amento(ord.4,97,§ 3 10) ou.i,cabendonal rça,
forem n'eUa incluida '. i a doaç<1o f r uperior áI o'iLi ma,
o exc , . o será Lira do da L rç'a lo pac doa lol'. 'i ulLl'a
pa' 'ar o valor ela legiLima da Lerça, o donatario L ra d
reI 01' a differen a, consid rando-, e a lib raiichd inoJfl
ciosa no ex eelente(ord. iL §S ,4 5). i a doaeJw Liv r
.'ido feita -por ambo o~ conjug entende-o e qu ada
um 'ontril uiu com a me1ad~ (ord. cito § 1),

O ,homem casado Iodera fazer doa ,-e~ ma:'" i lia.'
forem de immovei' d \' 1'<10 ,'cr precedida,., do con enLi
m nLo la mulher. 'i forem de mov i COl1mun, 111
accordo ela e~po a, ' l'tl. o valor delle:- impuLad na
meiação do doador xcepLo, i forem re111un raLoria ou
por e 'mola, nã-o . nelo x e, iya (ord. 4, G4). Kão
lodera doar a mulh r ca ada, ' i para e:s e acto nã for
aucLori 'ada por u marido, qualqu l' qll eja o 1'eo'imen
do a amen to al \'0 quan to ao ben' r ivind i 'ado a
concubina elo marido 'obl'e o. q llae poderá fa::;er tuclo
que lhe aprolwer, como i nao forCt casacla, e quanto
aquelle. elo.' quaes, por pacto anLenupcial, ou por outl'O
fundamento, lhe foi 1'0 ervado o direito de livr alie
naç~w (I).

O filho. -família. '6 podem doar oon1 nll tori. açfw
de ,'eu . pae.. O dir ito romano (D. 39, 5 fI'. 7, pr. e S§ 1

(I) Laraycttc,-Vú'e,'tos de J'amilia § § Il c .l?; orel, ·1,60, '1, 4ü,
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2, 3 e 4) permittia que o filho -família Llze.. em line
m n t doa(:õe de. 'eu p culio castrans et qtla i co;strans.
E a loutrina. coacel e-'e como abrandamento a um
reo'imen que mantinha o. rtlho indenni Iam nte . ou o
jugo da auctoridade qua i iIlimitaela do pae. Ma hoje,
que a maioridade começa ao yinte e um anno:" habili
tando o indi\'iduo para todo~ o actos da vida ci"il e que
a conce~' ão da liberdade de di po 'ição ao' emancipa lo~

que não attigiram aquella -dade offre limitaçãe pa rece
que a yer ladeira doutrina " a que nega ao filho -familia
o dir ito d alienar. u b n a titulo gratuito,. m aucto
ri ação do.' pa . O codio'0 ci\'il fran z, arL 903, interdiz
ao menor 'oh Intela ou sob poder parental, e á pe·. ôa .
a eH qui parada , o dir-ito elo fazer doaç-e~ 'al\'
por contraeto ant nup ial. 1.\ m ha di po:,ição mai~

garantidom - mai .lu. ta elo lue e ta. Enlr tanto, em
algun c digo. mol! l'I10, ub'i te aquel1a ab oluta
di tíncção romana (coeligo ciúl arg nLino, art. 1 07).

i se re tringe a liberdade elo m nül' qu e. tão. ob
a direc <lo ele U' paes par'i que não po.· am, a 'eu b 1
pl'azer, ali nar gratuitament ; com razrLO lobrada eleye- e
r . tringil-a ao tut lado:,.

O tutor. n'10 pod m eli 'por elo. b ns do menores a
titulo gratuito, nem o . 1 a lo ele . u filho.

Algull r gimens juridi o con i L ram incapaze para
doar yalielam"n e O' 1'e lu o. con lemnado ,a UI1lpto
que já foi e:q o to quanelo tra tou-.oe da capa i lade ua
part 'contractanl

\.. capaci lad- elo loador leve ex:i. til', como diz Dóglin,
emtoelo 0-' momento i to \ por o ca ião da of'c rIa, da
ceI bração do accor 10 e la ntr O'a elo obj -cto loado. E' a
eloull'i \la q u egualmentc con agra, en tL' outro-, o codigo
civil al'o-entino, art. 1 07, funda lo cm Demoloml e.
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§ 91

no . Ql;E PODE:\-l . En DO:'\.\TARTO .

\s P .. 'ôa pOI' nascol' isto é já concebidas pOl' "m
ainda nüo dada á JllZ, o a. p . ôa' ph "ica , em g ral,
podrm r ceber 101' doação. :Yla i ~a po ôa ainda
não tem o necc.·~é1l'io c1-:'enyolYimento 111 ntal, como o
mellor ,0lL por ontlO fundamento . <10 c'on 'iderada
i ncapa~e. , como o. louco e a mulhol'e. ca ada neces
. itam da a1.l tori açáo de 1.1 repl' ··eotanto 1 aa ou la
jn 1i 'a para dar m sua acceitaçi"to (I),

O. tut.or . o cmaelor não pod m rec bel' b n' ela:
PO,'ÔD. qucct.iyerma U Ul'go, 'inúodeloi d· x
tincta a tnt la ou curat. Ia pt', ta la' o liquidada a,
1'0,_ p c.Liya, , conta lel1nitiya (t),

\., doaçõ s aindu que disfal'çada em y nda f ita por
homom ca. aelo á sua. concubina. ou a mulber com quem
tonha tido afloição amai, 10 lem 'el' annulladas I -la.
mLllh I' do doador ou pelo hordoiro: noce~ 'ario dolla
(ord. 4, 66).

\ capacidade lo donatat'io d vc oxi Lir no mom nto da
accoitação, .'a1\'o, ,i tractat'-, d nma doaçttO . ob condição
,u ponsi\'a Iorlu , L - te caso, ba ta que a capacida lo
exi ta. ao tempo cio cumI rimonto da condição (3).

(I) n metlo o I 'ilol' pura o pUl'ngrupho 56, onue e l"ael n da capacidade pum
contnl. "tnr.

Pur (Lireil fruncer. (10i de 3L cLe Mai ,le 185'" urt. 3.") não podem os c ndcmnados
ree bel' doae;rLO, a niío er pl1l'a alimentos. O exll'3ngeit..) tun.bem em fOl'ido de ínca
paciU(llle pam c.., Ih '1' dou(;õcS ma o art. :11') do codigo l\apol '50 r..,i ahr gado pela
lei de 1·1 de .Inlho d 181U. O· filho nalnrae niio podeml'eeeher (lo" dOIle;,io mai do
que lhes eabel'il1 (lO" suece siio; o fleLult l'ino e o ineeslno o apena- p ,I 1':iO r eebel'
alimento.

(2) 01'lI. 1, 8S; cad. penal, al·l. 232; codi"o civil r"l1neer., al't. 472; itaLiano, 307; al'
geutín ,1808, n. 4.

(") Dcmulombe, n. 69j c egs.; cocligo ul'genlino, art. 1809.
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Q1.:E 01.:·A· pODmI ER DO.m.\.

253

Pod m 'er doado' todo' o. ben aliena" is proprie
dade compropri dad erYidõe.:, Tedifo; ma . i a
doação abranger todo o b n.. do doador, . em r en'a
de u 'u[ruc10 ou do nece~ ario para a su b i"1encia . erá
nu]]a (ord. 4, 70; cad. ci\'. portuo'uoz, art. 1460). Por
direito romano, a principio. a doaçõe Iodiam cr illimi
iada., I oden lo o cidadão c1i._por, por e . e modo, d ::;d
quo 1] adquiriu [oro elo cidad d todo o 'cu patl'imo
nio. Depoi , no meiado do . e ulo exto ele Roma. a loi
Cincia rc Iringi u ~ a faculdade a u ma taxa quo não pod ia
er x ec1i la. E. a lei, porém ahiu m ele u o, o ua

limitaçõ não sub'i tiram no lireito, ju Liniano (o 1.
54, ,1. 35).

Em CjLla. i todo. o. syst.ema juridi o \' da- e a 10aç<10
le b n futuro, como. o vê no o hera ci"il franc z, art.
943; italiano, 106-1' hollandez, 1704; aro'enLino 100;
portuguez, 1453' he [anho], O 5. PaI b n fuluro.
entend·m-. o aqu 11 ;:, lU . nrlO e achanl om loler do
doael r, u a qu ello não t 111 dir ii a t mpo da cloaÇrlO.
No o IiI' ilo além la limit.ação indicada no inicio d ~Ie

paraoTapho Ó prohibe pa '10' 'obro bon futmo. i
for m do 'ucces <10 ainda não aberta. Entl'elanlo, é judi
cio a uma di lin ção que a e. te prOl o ilo faz Dadi ngion.

ó pocl m I doada' ou por outrn modo ali nada a
cou'a obre a~ qua .-' 1. mo uma I ropri dad actual ou
paI n ial, ao mono. (1). \ doaç'ã.o la. 'a[m de meu eng 
nho r áe obr uma I I'opri lado pai n 'ial . nela uma
cou"a futura, ma que o pera ter altendonclo om nto ao

(I) Darlington,-Pef'sonal pf'Operlf/, p. 55: II i impo .i1>le, foI' a man, to mal,e
a "alill gl'anl in law 01' llIa! in whielI ho lia no aelnal 01' pol nlial 1"'opel'ly, bul
which h' only e,,1' el lO h \'e.
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cur.. o natural da cou a . .A doação da 'afra de algum
engenho que u aca, o y nha a po ,uir, já não ofTer ce a
me. ma ba, d gl1l'an<;a mai~ parece uma re] rOl"a\'el
1'e tricç'ãoáliberdad-ouumactos maexiaiyels riedaI,
lo]u umaconl"enç'l (I).

§ 9;)

D.\. J70InU ExTERNA DA. DO.\ÇÕE,·

Ouan lo a loaçõ s a lqu il'i ram nal1 ra c "ida proprin no
lircito romano apr. entáram-. 'm 1'orl11n.· obrigada..

Foi já n baix il11] rio, qll fi, con lituiçõ imperiac
"i mm impor ' 1'1. moldc~ I nt1'o do' quac...' c1
I"eriam Ya. ar a_ liberalidade.' lo doadore. on tnntinu
engLU qu a eloaç- ~ fo '8m constatada ] ar acto e cri
pta p la a.istencia ele t stemunha' e mai qu S

tel'l11inas::íem p la tI aeliçã.o lo obj clo doado, \.nl dis. '0.

já eOIl tauciu' 'hloru,' pr ...;cre" ra a I ece.. ida I ela in
,·inllaç.ão in actis pnblicis jLLdi is, i 'to 0., da in c-l'ir cão
no' r o·i tl'OS [1uul ico elo I lagi::;Mado. Th oclosil1 " alen
tinianu' di~p 'll.áramaformalidad da . l'iptura e Z-non
abandonou a exi o' n ia ela.' l ·tellll1nha (od. 5-1 I .
29 31). ,'ui sistiu a in:'inuação qu- pel direito ju::::,ti
niall o, 6 .'omente ne .:aria ]llando a loação exced
a quinhento. ,olido ( ad. h. t. 1. 3.1, pr. e 3G § 3 ln·t. 2)
7 S Q). Dispen 'áram-:'e ele in. 'inuação as doa(;õ pata
l'e 'gate de pl'i. ion·iro, 1 al'a a lecon 'tl'l1'çã.o cl uma
ca a inceneliada, em b n [Lcio do imperador O, lote, a'

( I) 1'CI'(\nlc a Ici ,'ussn, somcnlc os IJcn adquil'idos, movei ou imm veis, podcm
SCl' doado, Os bcns patl'imoniacs, só podcl'úo SCI' Il'an mittidos POI' doa~úo aos
hcrd iro IcgitimoR c na mcdida dc sua quota hcrcdital'ia. O· morgado taml;cm
não podcm ,. alicna,l _ gratuil,úncntc, Em nlgllllln.' pl'v\'incias, porém e tcs
preccito. ni10 têm aplllicac:úo, particnlarmcnt na do Ualti o, cujas IC'i c aparcn
tam com as do mundo occidcntal (Lchr,- D,-oil cioU rllS e, n, pago. ,J29 c cg-,),



doaçãc:::; il11pcriac (coel. h. t. I:::;. 3.j, 36 pr. § 1 e ').
cod. 5 12, 1. 31).

No' o direito actual man té.m a eloutri na r mana l1l

cu,' traço.' f'nnelarnenta . XfLo :::;tab loc ,'o1cl11nidac1os
xtcrna ~ c.'p ia:;" p'lra ti . eloaçã inCcl'ior, a 360:000

nelo C ita por "arão ou a 1 OSO::JO. ~endo r ita por
mulher. _\. lUO cx. cd rem a . atax.a, nec ::;.·itam ele. 01'

feita,:; 101' :3 riplu1'a publica e do .·e1' ubl11 (tida. á in.:i
nuação, s -m o quo não "alerão (orel. 4. 6.'2' Con olidaçeío,
art . -111 a 413). Entretanto, a doaçãe dote.' ntre
paron t no a. o lIa ord.; 59, ~ 1 xi O'cm o cri [ltma
publica, ma ,ão di"pcn~ada da in.~inlla.çao (ol'd. ciL
§~ 11 9 I' Con oliclaçtw art. 41' , nota </).

ao i.'omptas de in .inuaç~1O: 1." _\. doaç.ã ou elol-
(1 u O· pae:- façam ao filho nlo cx d nelo á -, re po
cti"a ~ Jco'itil11a' mai.' á taxa I O'a1. omo tal 'omputo

ó pod l'á ' el' fcilo apoz illYontario, por morte do pao
doaelor: 'cgu -, e que -ste principio do dec. de' 1 do Julho
el 1797 1'\'C ex.cln 'i\'am nt .para 'lb r-se, nWo, i JlO
mcaze~ m toela a '. ua -xten "-10, as alLudidas libcra

lidade (I). 9." A, n m08çàos lo] II. [dormI" si o 1'0
r-il'o r -1'\':-1. pal'a i o u ufru to durant a "ida. 3.° \.
doaçü ~ r mllneratoria o com lU 113.0 'ao
acto' el I ura lib rali lado e .

o ' loto~, não san lo fcil pelo pa ~ d \' m ,01' in.'i-
nuado I ara que yalhal11 contra t l'C iro._ (ri . I 19 c1
Janeiro I 1 90 art. 3."). E,"ta di 'po 'iça abranO' tam] 111

a' doaç- .~ entl' COI jug futuro. fcita~ no pacl ant-
nupcia .3. (C • uot 'ou ontra lo, antenup ia ':3, nüo "aI m
contl'a tor iro' , 111 e eriptura lU! lica, .. , .·cm in, i
nuaçõ. no. ca~o om quo a 1 i a ox.io· »), diz o üado
decreto.

(I) \'iuc o 'lu u tal l'cspcito CSCI'C\'C T, dc l'l'ciws,- COIl,olido('(i.o, nota uo
al'l. 11, § 1.",

(2) Rcpcrtorio tia ol'<lclloÇ,rC', p, 182; COIl 'olidação, nolu - uo u,'ls, 11i § :l." J li .
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~\.. in, inllação c! \"0. r reqll. ric!a ao~ jlliz s tl primeira
in, tan 'ia ay·rbacla no Euo pI' l rio. 'ua razão d e
segundo a no a I i 'I "Brincar si a doação f'Ji sponla
neament feita, ' 111 aI tação, , em arliftGio. F' uma inul.il
fOl'malidad ,c. 'a da in inu<Jçâo, n axime I.l'actando- 'o cio
i mmoyoi' cuja ali naç'lo clevo ,~er tran cri pt"l. E quanto
ao mo" is ,i a es riptura publica ery do ba~c ;L' doa
çôe 1ara lue e .·a xigencia c! ::;81 cm ainda in. inuada,-?

Pelo codigo ci\"il portlgllez p lo ho panhol a loac;üo
de obj ·I.o~ mo\' i· poderá CI' foita ycrbalm nto, Colll
tanto lU oja acompanhada da tradição' lU esl.o com
II mento, ó Talcra a doação ,'i for r ita por ripl.o
(cod. portllglloz, arl.. 145 . 11 .'panhol, 6' 2). A.' doaçôc '
deimmo"oi', i n[io excec!or III a cincoenta mil r"'i " po
dorão ,'cr feita. poe c' ripto pal'licular diz o c tliO'o ciyil
lortllgll z, ,exc dando, noces::iitam do e~ riptura pu
bli ·a. De\" m .'ta.· cI arües 'er tran ripta om r gi.. tro
publi '0. para pl'Ofluzirclll oIT ito m relação a t rceiro
(coel. al'I. 1lr9). 1'\a II ~panha t lhs a cloaç- , cle illl
1ll0\"ei.· dC\'em 'er re;:l1isadas poe' acl.o publi o, ·i a
acc ilação con. 'tal' d a I. ,e1 arado de\" ogualmente r 
v :--IJir-s de forma alltllonlica (coc!. art. 633).

O dir ilo ('I'ancez ntl'aVOLl a Iii 81'alic!ado do 1 ac1oi' .'
om ex '.·.·0 d formalidade:', !li,'Lo f i :'om[ r acompa

nhado pelo ita!ian . Todo' o. aclo' ti lih ralidad ntro
vi\'o' dovem S r pa. 'ado' peeant notario, .ob pena d
l1nUidad (cad. fran z, ad. 9 1; italiano 1O-r!). A accei
taçí.o d \' .'01' feita cm termo, xpl'e. o . ,:i o notario não
mencional-D, o acto.' rá IlLll!O, ma 'p emittic1 Cj uo . oja
exarada emin~trllm I1tO publico, p·lrado(cod. fl'an z
art. 9 2; italiano, 1051). ~\' doação [iLa.· a '01'[ o' mo
ra " só I lerão. '01' 'lCC ita 0\11 auclorisaç,iJ,o do gov 1'110
(cod. [ran oz, arl.. 9 1; italiano, lOGO). 1\, cloaç,Oo.· cio
b n.' SlI 'cOI ti'l'oi.· ri hypoth ::1, e tão 'uj ita' á tran
, rilJ '~lO ( od. fl'an 'cz art. 9"~J).
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o cocligo civil ele Zurich admitte, como o POl'tuguez e o
he 'pauhol as eloaçõe \'erbae acon1.panhada ela tra
dição (arC. 437). \~ r rome-' 'as devem, er redigida. por
e cripta, para originarem uma acção efficaz.

O co lio'o argentino exio'e in Cmmento publico para a'
doações eI immovei a, remuneratorias a modae., as
reeiproca , e a el prestaçõe' I riodica ou vitalicia..

cnelo, porém, de cousas moyei.' ou cl titulo ao por
tador, podem e1' feita' sem aclo e cópto 'pela, im1 1e
tradição (arts. 1810 e 1 15). O co ligo civil hollandez COl1
'agra theoria ielentica em r lação á ~oaçõ . manuae cle

mOí'ei, corpo1'eo e de efT- ito ao 1ortador (art. 1724).
Ba ca os em que a doação se pre ume em direito ar

g ntino: 1,°, quandoalguem ela qualquer COLl aale ôa
aquem tenhaodev-r 1 b neficiar;2." luaneloéadoação
feita de irmã,o a ü'mão ou a d scendente, de~'te, no que
e 'ta de accordo com o codigo de Zurich ad. 427; 3.",
quando e dão cou a:' de lOUCO valor a pe . ôa. polJre , o
que .está aliá', no' co' 'tum de todo o povo, culto ;
':1,°, quando se dá alo:uma cou. a a 'tabelecim nto. ele
caridacL (art. 181 ).

Em no, so direito não', s:otica apre umr ção liberal,
embõra não haja 1 i que xpre, , am nte a r guIe (I),

A recente lei do cantão ele Ba ,ii a idade (90 de Abeil
1e 1891) diz que as doaçõe, enll'e YIVOS 'e ompletam,
obtendo eIfelto, , jLU'icli o', com a acceitação e ent1' o'a do
obj cto ou da pr stÇl(io (art. !.l7), xio'indo- 5, apena. , a
tran cripção i versarem elJas 'obre im01ovei' ou di
rei to , l'eae '. Ma a simpl -, [ r0111-S a ele dar na,o confer~

a ção alguma para obter-~e a sua x ~cuçã,o (art. 101).
O dir ito lU', alueI' qu a,' dO(:l(;ü-" d immovei' b-

deçam 'lS forma' pre crir ta 1ara todo o acto tran 1a-

( I) 'OClllO <.lu Rocha, 1I1stituiç';es- § 75 j ; COl'reia 'l'cllcs,-Digesto jJo,'tug(tez, 3,
url. 83,

33
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Livús da pl'Oprieelado immobiliaria dey nel0 o valor elo
bem 'er consciencw amenLe indi a I . Para o moy i '. a

imple. tradição ,em O· Tal um 'ient . ma m. mo
anto' Ia teadição e do do qno houv a cardo ntro a
part ~, o::ilá Cl'eaelo o vinculo juridi o de ondo ro.·uHa
para o doador, a obl'igação do lar (I ).

S 94

DOA;ÕE.· pun.\.. E ~IOD'\ES

•. i a doação " foil . m outro fim al'm do IUO VISa um
puro altru' mo, em luaesquor modifi açã . na ua con
:sLituiç';1o ou pam a ua ex llÇ'ÜO, lenomina-~ pLLra o
sirnples' no ca o contrario é moelal.:\. modalidad la
doaç'õo' prov'm do ondiçõc de n al'go' qu· lhos
iml ãem, das cau a. qu a motiYáram o cl c rta
clansula quo e lho a Ij cliYom. ~\. .~im lla podem s r
conelicionaes, a termo, om encargos, remaneratorias
modiante leLa'ula ele 7'eoersão.

Doaçãe condicionaes ão a q ue .~t~LO ui orclillada. a
condiç'-e . Esta. como o. en 'argo ,pod r§,o yariar i nfll1 i
tam·nt; segundo o arbítrio lo doad r, comtallto ql1
,'ojam po 'jyei o licita. r\. ~ on liçu e o n aego im
po. i,- i· e contrarios ao direito ou á moral annullam '0\,

can\' nção e). A ondiç'.õo· su I en iva o r .olutarias
que deixam ~o doador a r,,,, ulda le do revogar a~ loaçõ
11 utralisal-a ou IO.'tl;ingil-a. arbitrariam nte tambem
dot rminam a l1ulli lade llo acto (3).

O não implem n Lo da condiç'õ . ou lo oncal'go' acar
r la a l1ullif'icação da lib ralida lo.

Doação. r muneratoria ,';10 as quo t '.mpor fim recom-

( 1) Lehr ,-op. iI., pags. 4:17 c seg .

(") eO(l. italiano, 1065; f"ane 7.: 90J; al'g mino, 1802. Yi,le mai o que se ,!isse cm
rclaç'íto a'" obJ'igac:õ ... onrliciOIlt).cs.

\:l) [)enlOlomLe, vol. XX, n. 116; oLligo 1l1'gcnLino, ueL. 1802, 2: pal·lc.
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-1 e11 'ar algum erviço e Lil11ayel economicamen Le, pelo
qual, porém, o donatarío não poderia exigir seu paga
mento judicialmente por não constituir uma yerdadeira
divida (cod. civil portuguez, art.1454 § 4,.°). A causade ta
obrigação é,vi'ivel: i a ua peculiaridade. Ma' i a li
vi la fo ' 'e exigiyel, o acto não seda uma doação, e im
uma dação em pagamento ou outro acto.

O codio'o civil argentino, ad. "1822 apoiando-se em Za
eharit torceria o conceito de doação tornando, ne ta 11)
pothese, pos iv I a rejeição por vicio r dhibiLorio e a
evicçãoo ~ Ca o é este para duvida porquan to á doação re
pugnam e e. incidentes, ameno' que ellas não ejarn
dote ou particil em da natureza dos contractos yna1a
gamatico imp rfeito . E é o que realmente acont ce na
doação rem Llnel aloria, pois que 11a pre, La,ção d I arLe
a parLe e111b6ra em acto disjunctos. Ha, comtudo, enll'e
e11e::: um vinculo de cau. a,lidade apreciavel.

Mais claro ainda ., o caracter la bilateralidacLe da
]oaç,õe. com' encargo, que, são a té chamada onero'a por
a1gun codiO'o~ (eivil porluguez art. 145L1). Na 1arte em
que a doaçõ ' onero a~ xc derem aos encargo.. ão
e11a verdadeiras liberali lade', e como tal ob decem ao
principio g rae da doações. Emquanlo ao mai', por m,
ão aclos onero o c eleyem acbtringir ás regra para

e11e. e tabelecida, '. E' a doutrina elo codigo ci'i'il por
tugllez al'I. 1455; do 11e panhol 622, e a qu . e coaduna
com a realidade lo, facto , como bem o comprehendeu o
agudo s nso juridico d Teixeira d Frei ta .

A clausula da r-ver, ã.o con i te na re erva que e tipula
o doador para qu , no ca o de mort do donatario ou d
seu' h releiro v H 111 o' b n' doado ao. eu patrimonio.
E' e. la ante uma clau ula .u ada na doação m07'tis
causa do que na inter vioos, sem que aliá', rel ugne a
e ia.. O coei igo civil portllgu z, art. 1473, não admi tte re
"ersão em proveito d' Lere-iro.
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o fim taml m modifica as doaçc>c::>. ElIc d Y . CI' licito
e po. sivel, equi\'alc a uma condiçrlO. ma doaç.ão fcita a
alo'uem para quc e ca c dolerIllinando-' 1 morlo ccel ,
o fim quc " yi i\' 1m IltC, uma condição ( i ca ar) e UIl

ncargo . rá considerada uma doação a titulo onero. o.
E. tão i em] ta,' ele l'c\;oo'abilidacle as doaçu- 'cl ta lJa
tur'.\za. cumprida a 'onclição, ma reso1\-em-' natural-
mente . i e. la não 'umprir (I).

§ 95

no.\çõE.· ÀflJTU.\,·

Doaçõe mutua . rlO a' que dm ou mai, I ôa' fazom
uma. á.· outra m um ó acto. Nadade parlicular en erra
esta e'p ci , a nrlO r que a nullida i , por incapa ida]c
de uma da.' part s ou por vicio cl forma a s L1 r .. pcito
acarreta. a nullificação d- todo o a t . mas n:'io a sim a
reyogação por ing1'alidão ou inexccução da ondiçõ
quando.omcnl a um do donatario' e podem attribuir
Laes factos.

Algumas leo'i laçõe , como a fl'an "cza (co ii 'o i\"i I
art. 1097) e a arO'cllLina (cocligo civil al'L. 1 20), n'1o pel'
miLtem cloaçõ . mutua enll' conjug- . ma tal Il'0hi
biç'ão não stá m no,' O dir iLo n lU m l'ec applau o..

§ 9G

DIREITO,' E 013llTG.\ÇÕE· DO DO.\D01l E DO DONATAnTO

o doador tem por I rim iro cleYC1' cnll' D'ar o obj cto
doado. Não o fazendo, r . pon lerá pelo;~ fmcto. prochl-

(I) l'iele o co(li~o ciyil bespanhol, nl'ts. 1327 a 1335. Quanlo a clote. que I} llmll

doação prop(nl' Illlplia de Cill'net~1' e,peeial, que é um in Ululo com "irla 1',. p!'iu,
enhe ao dil'eilo da lamilia ImçnJ'-lhe as norma.



DIREITO DA' OBRIGAÇÕES 2Gl

zi los, 10'e[ o momento em qu . e COI1 ·titulu em móra
p l' C n lo a c u a por cul pa sua, t m abri O'açrlO d in
del11ni. ar o donatario. Ma não r ,ponde pela evicção n m
pelos Yicio' redhil itorios alvo a' xcepções já alon
clada~ quanto à remun ratorias om ncarO'o e ,'imi
lhante (ord. 4 17 S 9).

O donatario tem ac ão para bav0r do doador ou de eu,
herdeiro', a execução da doaçãO (I). Quando a doação
é em ncarO'o" cabe-lbe o deyer de pre. tal' alimento ~ ao
doador, do qual 1 yer ,e po lerá eximir r ·tituindo o
obj to,' doado '. i a doaçãe contiverem encarO'o o
donatario tem are.'tricta 01 rio'ação le CUl111 ril-o ,quando
forem . te' de inter '. e pal'a o doador ou para terc iro.

S 97

HE\'OO.\('.lu DA, DO.\ÇÕE,

\... doaçõe~ n'1o ,ão royoO'ay i, alI 1razer do doa
dOI'e., ma. ha ca o~ d· re,"oo'a\,ão :'ip ificaelo~ taxa
tiyamente na ] i .

Por nos o di rei lo, ão causas ele re"ogação:
1- \.. ingratidão do donalario paea com o doador. ~o

antiO'o dir ito romano quando um latrão fazia doação a
um liberto, podia re\'oO'al-a ~egundo eu aI\' elejo. O'nnis
clonatio mutata lJoluntate patronúm relJocancla sit dizem
o frao'mento, do" aticano g 972. Mai tarde e a facul
dade f i r tei 'la ao. a os le inoTaiidão do lib-rto

uper\' ni ncia uo filho ao patrfto. on taniino extend u
a reyoo'aç['t por ino'ratidAo a. doaçãe de a c nd nte.
ed c nd nl . ; Jll. liniano f l-a ai rano-er to la a. doaçõ
(cod.8 55, 1. ln, ·t. 2, 7 §9.0).

(I) o c digo 1al!ic, c ncede bem uma nc~üo para a exe u~üo da don~ão, mas ni'lo
os jUI'o da mÓI'a nem o fruclos percebidus, o que realmenle 'mai eonsentaneo
com a ind le de s acto d pura lih rolidade.
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São causa d royoo'ação por in '['[üiL1ão em no"o
direito: a) a injuria grav- lo donatario plwa com o loador
(ord.LI,G S1.°)' b)o' f l·1Lnonto. injUl'ia~ph r ica na.'
ln .ma conliçõe~ (ord. Ü. 2.°)' c) perda amvo na
fortuna do doador occa 'ionada pelo d nalario ou .'iqu r
ma hinada, s rn qu o lolo~o intuito baja ainda pro luzido
a, con oql1encia. pr ~'i, la e ambicionada (01'1. cil .. S3.°);
d) as tontatiya contra a 'l'i la d cloador (ord, cito S 4.°) .
•'i a doação for foita por binuua a e filho do pl'i1l1eiro
leito a, au a' de inaratidão re luzem á. tenlativa do
morto, oITen a. I h T. ica e 1l1achinação COJ:ltra a fortuna
total, porque, diz a ord. cil.:3 6." e casou om oatro marido
depois da doação, facilmente a seu re'lnerimento, e mo
veria a reoogal-a.

O diroito de re'l'oO'ar a. doaçõ ' por ingmti Ião não
, e tran mitle ao horeleiro' do doador nem attinao ao do
don ',t1ario orei. cil. § 9)' ma aq Ll II poderüo 11'0 eguir
na acção r ''I'oaaloria pelo eloador ini iada e e ·te oITr
1'ão os errei to. d' lla (I).

II-Na ]oaçã' moda .', a inexecuç.~lO do~ n aro'o
ou la on ]ição d torminam 'egualmon l a r voo'abilielado
do acto (oId. cil. s 5). i e.' 'a in X'ocuç"io, porém pro,"i r
le ca o fortuito ou i O' ncargo condiçãe ó aproyei

tal'- Ln ao r1onatario sub ·i. tirá a doaçá.o.
Algun. civilistas, MelJo Freiro o Co lho da Rocha entro

outro. , en inam que a, doaçã. 'e tornam revogavei por
supo1'voni ncia] filho. ao ]oador tirando argLll1l nto da
ord. 4, 65 q 10 mantém a r yogabilida]o da doa -e atr
conjugo, durant a vida ]0 am1 o . Ma não só não e dá
a pretendida analogia nlre a h) pothe o em quostão,
como é certo qu e.', a 10utl'ina n:lo ncontra apoio na I i

rI) Algl.ln codigos nCCl'csccnlam, cntrc a causas de rc\'ognçáo por in<>mlid,io,
a rccu.a dc alimcnlos, si o doador tornar-sc indigenlc (cvd. civil frun cz, art. 755
§ 3; ilaliano,1081, a!. 3; nr<>onlino, 18-8, § 3.·; hollundcz 1725 C outro'). O quc ha
cm nosso d;"cito, a c c rcspcilo, foi cxpo to no final do § 9G.
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pateia, ncm no dir ito romano, porquanto ahi 0111 nte a
upcey nien 'ia de fllho dctel'minaya a rcyoaabilidadc la

doação, ,i o elonatari eea lib !'lo elo eloador (co I.
-0, 1. 8), nem na logi a, porquanto si, bre\'inelo o
fllho o pac rm'oga a doac:ão, pOllcrá logo m ' o'uida doar
o me mo 01 jecto a outrem. E nada mai ab. urdo, como
já ob (3ryár3 Yinniu : nihil absurclius clici potest.

"\ im a "crdadeira doutl'Ína. 6 a qu fi1'l110U T ix iea
lc Freita " no lU Coi acompanhado pelo erudito -ditar do

codio'o I hilippino (I).
E' y relade qu oco 1i ao ci,-il Cl'ancez ad.9G . ilalian

10 3 consagram a re"ogabilielacl por 'up n'enioncia elo
filho, ainda lU po thumo, ao dondo!' qn não o Lin1l-:1, ao
t mpo da doação ex ptuanclo-. desta reOTa somente a ~

doaçãe' I ara ca 'am nlo. O cOllio'o ci"il he.. panhol art.
6-1-1. disl ãe no mc'mo sentido c m um nccrescimo eliano
cl nota. Ei o 'eu odi ·to~ «Toda Joac:ão ente "i,'os, Ceifa
poe uma pe ·ô·:t qu não t III JUho,' n m u ,cendcnte,
I o'itinJOs oule o'iLimado,' por' casam nto.'ub::,eqncllte, 'erá
rc"ogacla p la reali açi-'io de um do,' acontecimento'
~ g.uint .': 1.0 i o doador, elepoi' da cl açào, tem filho
I 'itimo, ou 1 gitimaclos Olr natura '. rocol1h ciclo',
,ejam cll po thumo" ~.O • i o ftlho lo doador. julo'ad
rnorto no mom nto da loação, y lta \'i\'o. O odio' ·idl
portuo'u z 6 maio r ·tricto lo que O," te ~ peec clent s, nào
refol'indo-. e como II ~ ao (ilho natm·a. ecconllcci los.
Ma~ a ol'ientn-c:ão cle,'~ s.·,) st ma' juridico' nã.o [odcrá

influir paea a LI cio ão la clllyicla cm n s 'o direito [ la
razãe::; ob"icl' qn pa so a expor..\,' ln una.' ue no~sa

lei I ,. m sr, uppl'i la, ] elo direito r mano, de pecf 
l'onciaá'] o'islaçõ~' modernas, s'11\'0 n alllÍllo ]U eon ti
tnir uma pc 'uliariclade d ' u, o, e CO::itum LI s po\'o
illu,tr que mni R.p rCeic:oou a ·ulturajuridica. Ora, no

(l) Con/;oli<lariío. al'I. 1211, n"la 11. )\u .4r"I1it'o iJl>a~ileÍl'o, l1ccil'c 1 7, o DI',
Jose lIyginu Il1Untlc.lUlI-se lambem nesle enlitlu.
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diL'eito romano a up n-eni-ncia de Glho,' nã moLi\'aya a
r vogação da doaçãe', 'inflO no a o uni'o d h'w L'
entr o donalario e o doador a r"laçi'lO 'UboL'dinati\'ll, elo
patronato omo já ficou di to com ap io elos t-:do:; e

mo n01-0 confirmam os mai . au tOl'i,"ldo,' int rpl' t '
da lei 1'0l11ana (I), logo não !la 100 'ar para appellaJ 1110,
para a lco'i 'laçõ rec nt s maxime, t ndo ella 't mado
por modelo o c ligo [l'anc z, qu tractou [l'Omi, cuam ntc
a' mateL'ja' de doa õ s de t "tamentos qu 'ào radi al
mente li .-imile,. Além dis, o á auctol'idad lo, codio-o::;
citado' poderá er oppo 'ta a ele oLitr, mo " jam o hi
1 no, ·1I't. 14')~' Oaro'entino 1 G . Od ZUI'i h, J31, que,
aliá.', admitt a l'C\'ogação por pr dio-alidacle do donatario,
além eh, ingratidão: a j i ru,"a codigo balti o e), o
11OI1a nc1ez - o proje to allem~lO.)\ en hUl11 d ,'::; ~, ','tcma;~

jmidi os orl 'ao'ra a re\'ognc:[lO pOl' 'upcn IlÍCIl ia d
lil!lo ao doador. F' clal' por "Ill, que ~ 'a r \'oo'açüo po
d l'á r uU'u, l11 todo o ca,-'o, de uma lall'ula G:XPl' "a.

«~IIais r o'ulal' tliz ul11e,'cl'ir tOI' platino, cria, prohibir,
aquom tivo,'eHlh" a fa uI ladedcf'az r doaçãe'; pois
Oque f z uma doaç<:'lO e a re\'oo'a por t 1'-111 na ci lo um
·filho, poderá, m mbaro'o, dar a OU~I' m a mc,~ma ou 'a
ou ain la olje lo l maior impol'tan ia», Esta 01 I'VIH)\O

[õe a d ~col eL'to a [racjuez11. da thcoL'ia 'on tral'ia, o, I 01'
tal forma que ' ria ocio, o in,'i ,til' ,OUI' t P ncto.

A doaçõe' (' ita,' m l'l'aul_ aoscl' dr,' s tlm'em diz r
annullayois e não r \,0oa\' i', omo alguma-' y z ," \'
nos Ira lado,' do direito ivil. Ko dir ito C0l11111 I' ial, o
rigor do p 'incipio, ya {llon lo d al1nullar m- o I da::;
a alionaçãc' a 1itulo gratuito 'up I'i I' sa ::3GO$OUO, salvo
ob cliencia á. J i, ,i ('01' m fila,' at' cloi,' ann 'ant" do

(I) Ycjan1~ c, cnlrc ~lIll'0S, a"igny,- ·f/."il('l1le l", pUg'. ~a(j; ~laYIl5, Cou,,') II,
p. 3i8; BOlljcan, E.rjio 'ilio" eles Jllsfiulte . I, I, (i17,
(~) E' ['" ciso l'ccvnhcC'cl', onll'clalJlv, qllc n:l '1lI'itll1d;:I, a Iloor;i\o fcita POI' um

doado1' quc 11i\0 tililla Hlh", pódc SCl' r 'vogada, ,i Ihc uhl' vicr algllm, oté a CQIl

cOI'I'cll'ia da IC"ilima (Lrlll', ,-DI'Qit 1'/1" 'e, p, -J31)
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t 1'1110 leo-al da fallencia ainda que façam paele de contea
cto on· 1'0 o. e ainda que não haja. inl nção ue defeaudae
o. ceedor· (dec. de 24 de Outubeo de 1 90 art. 29 a). O
cocligo da Pru sia, 811::>9 faculta ao' cr dores ann ullarem
a liberalidad do doador fita. no ultimo anno anterioe
á abertura do concur o de ·pr· r rencia e ainda a antcrio
re prm'ando- e que a~ diyida elo doador ao lemlo ela
doaçüo excediam já a u acliyo. O codigo he panhol.
art. 643 aI. pre I1me em fraude do credore a doaeGe.
feita 'em l'e rya de ben um. i nte I ara pagai' a. eliyi
ela::; a n leriore .

Em direito pa.teio· imilhante o que xi te com funda
menlo no D. 42, 8 fe. 6 § 11. 'i na I ocha cm qu r,z a
doaçã.o e acha o doador cm e"lado de in o1\'en ifl, ou a
··11e foi r duzido pela extem I oean a libcealíelacL houy s~

ou núo má fé, a doação é in ub i I nlc. l\0 outeos as .
a f['aule deve er I eo\'ada (I).

(..Juanto á doaeõ s inoffiáosas, que ~ão incluída poe
algun ci"ilista ente a ~uj ita á e ,"oo-ução já foi li to
o que lotermina o direito pateio. ão inoJficio a a cloa
çõ . qu ex edem á 1 gítima elo donatario mai ~ a terea
do loadoe, q uan lo aquelle . h cdeiro nec ario. Para não
hayer ele falque na 1 ailima do outro herdeiro nece ~a

rio o donatario inofficio o r I orá o exce o obee ua
legitima e a terea do doador para que ~e Lli tribua ntee
o outro (oreI. 4 97 § 3).

9

DOAÇÕE E~TRE ~J GE

O direito helIo oi o auctori aya a
juges endo até de co tum muito

[oaçõe enll'e on
guido que o marido

(I) T. do Froilas,-Con olitlaçt.io. nota 11 ao art. ~20; Corroia Tollo--]Jolll"inG
ela acçüe, § 10 , 11. 1.

3í
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fize e vresente á ua e pO'a no dois ou t.re dia'
.·eguinte ao casamento. O codigo de Gortyna f<:lla do
Lr'e 'enl dado' polo mal'ido á mulhel, « onform a loi
deanto'de tl'e. to temu nha. maiorc. e Ii\'1'0.' ».

Xo dil'eito g rmanico . pl'e, ent', rocill'oco.· entre
spo o eram muito frc Iuonte', obro. ahindo -ntre o.

dons do marido o pro~'ente do dia seguinte, o J10rgengabe,
quo deu origom á coml11unhã.o de ben' na ociedade
conjugfll, entr muito POYO modernos. 1\0 dir ito
romallO pI'imiti\-o, o tando a mulher' ca 'ada ordinal'ia
mente, ob a manas do l1lal'ido, nã.o poderia dar nem
recebeI' cou 'a alguma por doação. Com a introducção do .
ca. amentos line , 1ermittiu-se á e. po a, concluir com
um terc'eiro um contracto gl'Btuito, ma' não com o
e. poso. 'Dlpianlls diz (D. 24, 1, fi'. 3): ~10ribtls apad no
receptuill est ne inter viram. et uxorem donationes 'ale
rent. Ma' ssa interdicção que, aliá', parece não ter
attingi.do jamai.· O' peep.leno donaliyo em occa iã.o él
regozijos ou de certas solemni lade (!) encontrou, depois
modificações que a foram, pouco a pouco, abrandando.

As doaçõe entre conjuge podiam ~el' confirmada por
te~lamento. Mai.' tarde, ·i o conjuga prodefuncto não
havia u ado de eu direito, para annullal' o acto de libera
lidade, ~ ub i. teria elle efficazmente, m . mo na au::; ncia
de dispo ição testamentaria em corrobol'ação, conside
rando- e ter ido valido, d de. 'eu inicio, si, no momento
em que o conjuge doador morrera perdurava o ca a
menta (cod. 5, 16, 1. 25). Além dis. o, foram tolerados,
entre conjuge. ,a doações causa lnortii, a dioortii call a)
as exilii causa.

Josso direito recebeu do romano e.. a de confiança
pela. doações entre marido e mulher. Pormittiu-as porém,
mediante as condiçõe·. eguinte. : 1.° ele erem reyogavei "

(1) PadcllcLLi-Cogliolo,-Stol'ia dei cliritto romano, cap. XITl, nola n.
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ató O fallecimento do doador; ~.o de annullarem- e por

upernascença de filho; 3" ue rescindirem-se por inoffi
cio. idade (ore1. 4 G5) .

.... i o ol~juge doador falleccr .'em herdeiro' nece ·.·:lrio ,
ua ]oação ficará conflnnada. i, porém, existirem

herdeiro' de'sa categoria, pOllerão e]]e re\"ognr Oll alltes,
annullar a doac:ão no qU0 prejudicarem ú sua ]io-itim<.1·
(e ne'se de '[a]que con~i.·l' a inofficio. idade) ficando,
pam o conjuge donatario o rc.'tanl (ol'e1. 4, G5' Conso
liclaçc/,o arts.13 e 139).

llayendo I ~lal11ellto C\I1 qll . e nào re,'ogou a doação,
yu]erá esta como] gndo . empre 'em prejuizo da. ]co'i
limas do h,rd iras nece . ario.' (ord. cito ~ L"). E:sla.'
.'en10 sati 'feita em lwimeiro logar, . eguir- e-a a doação
do conjLlO'e, c, depoi' della, \'Íl'üo n dispo 'jçõ·c. do t .'
tatl I' (onl. cil. § 2,."),

E' ]a('O Cjll' a.. ' doaçõo" II tI' 'onjugc' ficall1 S III
objecto c, portanto inappLi ·a.\'e!s 110 rcgimcn da ('0111
munhão tlIJi"ersal, que r 'ol\'o l1J '1110 as douçüe.-.; aI I 

rioJ' (ord. cil. pr.; Consolidaçao al'l. 147).
ol1.'i I 1'3111-. e, 110 e1111anto, como efficaze::; c iITC\"O-

'a"ei. a ]uellc acto' bcn fico': 1." quc 11<10 fnzcl11 o
doador mai:' pob!' ,cl1lbóra t01'l1 mo clonatario maí' I'íc ;
~."qu diminuindo o patrimollio do eloadol' não uugm IJtall1
o do donatario pOI'quü nc~t ;' doi cn. o n<1o ha doação'
3." Cj I' constituírem doações modica '. ou mortis allsa (I).

:\a legi:31açü .~ nlOc\el'na reina granel di,' rg !lcia em
relação a: este as.·uITlpto, O codigo ci"il poJ'luguez equipara
a. doações entre casallo" á '. f -ila . por extranLto' '011'1
uma rc tl'i'ção: ti le serem re\,oO'a" i· li\'remente, e111-

(I) D. 2~, J, f'L·. ;, § 16; Repef'tof'io das Ol'defWç'JeS , p, ]i6; B0"gCS 'ul'llcil'o, § 151

11, 21 C scgs. ; La('a~'cLtc, Dil'eito de j'amilia § 99.
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quanto Yivel' o doador, E addila-lhe,' uma clau, llla fayo
neadora: não e r vogam por 'up l'\" nien ia de filho,'
(arL~. 1178 a 1183). E la doutrina foi uebida no codio'o
ciyil francez, art', 1096 a 11 1 Cju aualment or I õe
re tricçõe ás liberali lades cnlre marido mulher,

O co ligo italiano, art, 105.,1, e o arg ntino 1 07 só p r
mitlem en tre conj uges a loaçõc mortis caa a' ~endo que
o argentino extende a "eclaç[LO aló em relação ao filho
qLlO o conjug tenha le OUll'O 1 üo, porque parec ria um
'ubterfuo'io para f'ayoreeel' ele ia ·to ao pae u mãe de se.~

filho em conlr::Jri á prohil ição da lei, E, La. me ma dOll
tl'Ína "em consagrada no codigo civil h panhol art.133,j
e no projecto lo, nador O lho Hodl'igues, art, m.J3 e §S,
Tambem o codigo axonio, § 1647, in cr-"8-' enlre a',~

legislaçãe coritraria á'doar,õe ntr e po o.E que em
lodo s es regi men .i mi licos . e fez en lil' mai' ou
111 no' il11p rio a, a clolltrina romana (D, 24,1 rr ,1 e 3).

Divel','a 6 a -doutrina do Landrecht pras iano, II 1,
S 310-313; elo odiero civil au'triaco, ar!. 12-1G' do
direito ru ' o, do codigo baltico ael . 110 a 116; da lei de
Ba iléa, art, 102, do llir iLo 1Iorte-am eicano (I) e do pro
jecto d codigo ci"il a]] I11ÜO, Todo e,' e, coq o' de I i.'

mo tearam de. prelllliclo. do. preconceito' 1'oman , e
frangu aram, ao' con.iuge.~, a liberdade (le pod I-m daI'
expan ão á. ua t mura, por Eb-I'alidade a que 5,0 natu
ralmente levado. , A.' lei~ muito meticul0 a n[w, coa
elunam com a.' nece, idad " de ar e de am[11itude qu
xige a con. ciencia moderna.

(I):\U l'cgim.cn da CO/ll.lll0n [(lft' são impJ~ i\'cis u" llun" cntl'c mal'idJ C l11ulher,
pvj- quc hu uniuauc lcgal ou, anlCS, absol'jll:iio dv I'''ll'imollio da mulhcr p ,Iv du
ILla";u . ~Ias «olidc o mal'idu cstá cm posição de I'az '" um pl'escntc dc -cus hcns ,\
IIlulllel',.e o cpam di-linclamcllie ela lIlassa. ue lia pI' prieda.tI , pa"a uso tlclla, a
dua~CIlJ é "alida pel'antc u eql.1iduuc, ain'lu mcsm que ncnhum cUl'udul' haja intcr
vindo)) (Dal'1illglon,-Pe/'so/w[ jI/'0I'f'J"f/, p. 73).
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:'l 99

DO.\(,·ÕE :\IORTI C.\ l:S.\

26Q

Doaç'ão mortis causa em um en tido mai largo é a
feita em vi ta da morte le qualquer do conkahente.
"NIa. a doação mortis causa propriamente dieta é a feita

ob a condiç-lo de que o cloador não olJre\'iva ao dona
tario ou in leterminadamente ou pa, ado um certo acon
tecimento que elle "u peita lhe poder acarretar a morte.
POl' i. o diz m a ln tituta que lia é real i ada propter
mortis suspicionem. E porque tem, omente le tornar- c
definitiva, apoz a morte do d~adol', participa ela natureza
do acto le ultima vontaele no facto de er rc\'ogavel at \
que tenha logar a morte elo promittentc.

O direito oTego antio'o nã9 de conhe cu e·t moelo le
doar', como - 'abe p la Oely;:; 'a canto X, li ver'O 77,
onde se fala ele Tclemacho doando a Pireu, que rcceb O'
I re. 'ente~ com a con liç'àO el re. ·tituil-o,·, i o doador
-a!lir victorio~o elo combat em que vae mpcn!lar com
o . pretenelente : «yIa i eu le1l . d r cabo, como' ju to,
tu me I c tituirá tudo as 'ociando-t á min!la aleO'I<ia». A .
l1lulhere. athelliens , embóra não 1ode'" nl te tal'
tinham dir ito de fazer doaç'õe mortis causa.

Entre o romanos, data de muito eelo e ·te in, tituto.
Quanto á formalidaele., era a doaç'ão mortis causa a imi
lada á. inter vivos, l1ece "itando, I ara eu com pI m nto
da tradiç'ão ou de uma e tipulaç'ão, ou de uma acc ptilaç'ão.
l'oi uj itaá in inuaç'ão ]JOl' on tanciu Chloru' on~

tantinu' pre r \' u-lhe a nece si lad da forma e cripta
de te temunha . Mai tarde, porém permittiram-'e a
doaç,õ s mortis causa, por palavra ele bocca, egun lo
diz em lingua ingleza e Ju tinianu di penO'ou-a da
formalidade ela in inuaç'ão, ma exigiu apre ença d
cinco te t· munha '
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Originariamente di Lincta do legado a doação mortis
causa foi-se, pouco a lOuco, aproximando deli pela
acção do co Lume', lajuri 'prud ncia e da con~LiLuiçõe

ill1peri'3,e , de fOI'ma qu , nos ultimo" tempn', em gora.l,
as regra ',eram commun a,' dua, especic o

Em poucas pala\TD , a theoria romana " e ta: a eloação
mortis causa "feita ob a cond ição re '01 utoria da mode
do doador, ou e, I.a aconteça de ]1111 modo qualqucl uu
sobre\'enha cm re~ullado de um aconLecimento pr vi-'Loo
~i o donatario morrer antes do doador, caducara, por
e' e facto, a doaçflOo E' re\'oo'aye1 ad J1,lltllm donatori
póde al..lranO'cr a totalidade do patrimonio inclu, i\-e o.
ben " futuro' é yalida entre e po"o 'o

E::;te' principios pa. aram] ara o direito patrio me 'mo
na ausel1cia de leis que expre .'amente o' con'agra "c.m o
pOl'ém, 101' uma xten'~tOana10gica chamaram-se doaçõe '
por causa de mort ainda, todn aquella' libel'ulidndes
cujo eIf,'ito 6 adiado para depoi.' da morte do doadoro Tae'
Iii eralidade.' lião <::ão porém yen1adeiro' contraclos;
mas sim di "po'i(:õe' ele uitima yonLade qu não di pen 'am
a. formalidade' te lamentaria (1)0

Entrou enl duvida si, como a doa(:,üc,' rnorti causa do
direito romano, eranl isemptas da in.'inuaçào 'sa' onLras
de que agóra 'e tractao ,'im, poi que .':lo revoo·ayei.-'o
~ 111 6 possi \'el ou tra re. 'posta, d· pui,' do Cpl acabou d
ser dicto ,'obr a naLur za des.'a. di 'posic:üe. de ultima
vontade.

Os codigo:3 moderno"' so nl0 tôm mo 'trado fi.:l\Toravci,'
a::; doa(;ões mortis causa. O ela Pru '.'ia, g 1131 declara
irl' yoga\'ei' toda' as doaçãe , q u [' 'e e!fectuell1 com
transl'crencia immediata da propriedade quer tenham de

I

pl'Oduzil' efTeito depois da mode (lo doador. O d' \u. tria,

(I) Teixeira <le Fl'eilai',- Con.<Jolitlaçáo, nula 10 aO al'l, 417 § 2.· Allellda- c bem
a II ue a duar;ão morti callsa pre 'uppõe a lrunsfc"cneia dos ben's doados aO benefi
ciado, emCjuunlo que na hypOlhcsc a que agól'u 'e allude isso não se dilo
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ar t. 956, e a lei de Basiléa de 20 de \"bril ele 1891 art. 103
equiparam as doações mortis causa ás di, po 'içàe ele
ultima vontade. O fl'ancez o italiano, o portugucz e o
11e panhol não 'e occupalll deUa, ma, acceitanc10 a
clausula de rever 'fio em pro\'eito d9 doadol' implicita
mente aCc.eilam uma da.' modalidades da doação mortis
causa (I). O argentino anmi{te esta e. pecie de lib~ralidad ,
em duas forma : 1." para que o donatario re tilúa o ben'
doado, ·i o doador não morrer num lance pl'eYisto;
2.° para, que a cou a cloadas e re ·tituam ao loador si
e te .0breYi\'er ao donatario (art. 1803). E' a doutrina
romana' ma com uma O'ra"e modificação: ta s doa õc
como quaesqu l' outra, ão irreyogayei J alvo os ca os
de inO'ratidão e inexocução do::; encargo. ou concliçõe'J
(al't. 1802). \.1ém da doação mortis causa da segunda forma,

o occupao codiO'oargentino paríicularmont ,da 'lau ula
ela. 1'0\ ersão rn favor do doadOl' ou de . eu h rdeiro o
que lião é oxtrallilo ao. regimen::; juridico le quasi todos
o po\'o,.

(I) "diga ci"il 1"·/lnC01., IU'I. 951; ilnlinno, IJil; JlO"lllgllC1.: lli3 a Iii:,; !lc 
Jlanh"l, GIl.





C \1 nULO II

Do Emprestimo

§ 100

DEFTNIÇÃO E D!Vr. ,lo

Empre timo é um termo aenerico, ele 'ignando ellla. es
pecie ele contracto. que têm ele commum concluirem- e
pela entrega de um obj cto com a obrigação de er elle
re lituic!o em especie ou em genel'o. E~ a. dlla modali-
laclc._ . ão o 'Commodato e o mutuo O cmpl'e ·timo de u o

c o ele consumo.

S 10L

no CO?\f;\fOD.\.TO

hama-'e commodalo o contracto pelo qual alo'u m
entr ga a outrel1l alguma cou a, para que e te della .
ulili~e gratuitamente, com o encargo porém, ele re tituil-a
depois em specie. E te conll'aclo é gratuito. \. ord. 4,53,
PI'. diz qu é uma conc ão oTaciosa, para accentuar e I
cara (er do a lo 1- commodar, e repetindo d lerminaçõe-'
cio direito romano, ae 're en(a: si seflzesse por dinheiro,
seT'ia aluguel Oll arrenda177-ento, e, si fosse por outra cousa
que não dinheiro, ou para II o não certo seria outra espe
cie de contracto.

E' unilateral, porquanto só ao commoc1atario cabem,
por elle obri o'açõe el irecla . ~t[a, orno I od rá crear
obrigaçõ reci! roca o e criptol'e co lumam collocar
e",1 ontl'a to ntr o. ynallagmaticos imperfeitos.

3-
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E' real, perfazendo-se exclu iyamente com a tra lição
do objecto, negando ate alguma. leis qualquer a çfio
baseada na simple prome sa de elar em commoôato,
como pr ceituava o lireito romano. Commodata aatem,
res tune proprie intelligitar, si nalla mereede aeeepta vel
constitlda tibi atenda data est, dizem a,' ln. tituta , 3 S2.
Mas e.' a tradição não cliÍ, ao commoclatario, mais cio lue
a imple' detenção l:'lara u o pes oal, ficando, ao C0111mo
dante, a propri dacle e a po se do objecto, pelo que não
tem o primeiro nem direito ao fructo.', nem a qnao quer
accrescimos obrevindo ao objecto (I).

Relanceando a "ista para a historia de 'ta relação juri
clica, deparamol-a, com o appellido de chresis, no direito
grego e já di tincto do emrre"tirno de u. o ou commum
(daneismos), que era on 1'0. o o translaticio da pl'opri
eclade. Nas grancliloqua oraçõe de Demo thenes, appa
rece umas duas vezos o commodatb na tona da discu ã,o.

egundo NachbaLlr e), o commodato não ó 1e alta
antiguidade em Roma. A entrega de um objecto, ob a
condição de re tituil-o in specie, não era, em I rincipio,
sufficiente para originar uma acção contra o aecipiens, a
não ser que esto, abu anelo, commolle', e um deli to.
Posteriormente, o, se 'ontracto começou a ser feito com a
solemnidade da maneipatio ou da in jure eessio, a qu o
unia o pacto ftduciario (fldacia cum amico) p lo qual o
commoclatario se obrigava ar· tituir,. ob I ena de má fe,
o objecto que lhe era cedido, na epocha designada pelo
tradens. Cdn tituiu-, e, então, no commodato um nego
tiam jW'is, patrocinado pela actio flducice, e, mais tarde,
clispen 'ou a rigorosa formalidade' la maneipatio,
perfazendo-, o pela. 'im pIes conv nção <1oom panhada peja
.1radiçã.o elo objecto, entrando na categ ria dos contracto

(1) "digo civil fl'ancc1-, al't. 187;; al'gontino, 22;5; italiano, 108;; bollando1-,1778.

P) Lo G"wHle an(;!lclojJúlie, vel'b. oommodat.o.
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roa ,e sen I munido com duas acçõe a commodati
directa, r-laLiva á obrio'aç'õe cio commoelatario e a com
modati contraria, que tinha por objecti.yo con tranger o
commoc!anl a ex cutar quae quer obrigaçõe , não deri
vada propriamente do contracto, ma acontecida em
con equencia d Jl ou delle in lirectamente oriunda.

No direito germanico, egualmente o commodato '0

encontra como um contracto real que recobeu eu loaar
no livro 59 da lei ali a.

§ 102

QCE CO ~A, PODK\I 'EH OBJb TO DE GO:\L\IOD.\'fO

Podom ser objecto elo commodato, oment a cou a,'
ini'uno·iv-i.·. \. [ungibilidad le] nde ela conyenç,áo. Por
i '0, a~ cou~a' con umiyei~ que e exbaur 111 pelo u o
po lem r em] r- lada' em ommoLlato comtanto que o
commodatario a con. erve intaeta , para, em 'egui la,
re. Lituil-a,~ em e pecie, incli\idualmente, i loé, a~ I ropria,
cou a lU recebeu. E i toaconlece naturalm nt , luanclo
o mpre timo é filo, como dizia a lei romana omente
acl pompam veZ o tentationem. upponha- e um livro.

i o dono o a ignalou com O. 'u nom - i o iJlu trou com
alguma ob en-aç'õ s e nota margina " erá um objeclo
infungivel qU311do eml r ta lo sempre rá COI11 a
clausula, expr a ou im plici ta, d er r tltuido o me mo

x -m pIar até porqu elIe é uni o J11, ua o pe ie. 1,

porém, 'umli\Teiroqu empre·taliYro aum 'eucoJl aa
eleve nal.uralm nl presuppor que o' cede, para. erem
vendido para er m con umido . Enlr lantopod rácon
y .ncionar que eU apena appar ça m na vitrine em cerla
occa ião, ad ostentationem; ahi ter- e-áo o m mo
objecto tran mudado de [ungiyei m infuno'iyei , por
fr ito lo I acto, lue na hvpothe,'c "um commodato.
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o b n do pupill0' o curatela los não I adem s r m
pre tado p lo tutores curador '. Em g ral, toclo o
admini 'tradore de ben' alheio, não C m I adere para

mprestar sa1Yo, i, para i 'o r ceb r nl auctori 'ac:t'LO
, 'pccial.

§ 103

ODHIG.\Ç'ÕE,' E DlHElT .' DO CO~DlO]HT.\HIO

Expondo a,' obl'io'ac:õ ::; uo comlTIodatario, indi a1'-' -ão
concon,itantom Dte o'.' u dir ito:; ma. o 01U11 mento
natural dUo' virá quando npl ar c r a 0pl ol'tllilidall de
::;er m expostos o' de\'er s el cOl1lmoC!ant.

_\ obrigac:õ elo commoelatnl'io ~'lo a. 'eo'L1inl s:
i." onsol'\'ar o objecto que r beu por cmprc:timá

com zelo e 'olicitud·, L' pondond a t' [lcla uI pa 1 \'i"",j ma
(ord. 4,5'3 S2."), o qu il1l[ orla Jizcr qu ele\'o cuidar elo
obj cto em I re~ tado omo do, ~eus ou mai att I cio a
mente ainda (I). ~ão re 'pond ,l or~l11, I elo e. trago pro
duzido por caso fOI'tuito ou força ]11nior a1\·o. i hou"e
e'tipulação em conlraJ'io ou ,'e con titl.liu em móra ou
deu, ao objecto npplicac:ão difl'cr nt laquella alue I'a
destinado (!w'twn li llS), ou s.i, paL'a o acontecim nto
fortuito, concorreu com <1 'ua n glig n ia (2). , ua re pon
,'abilidade subsi.,to ainda, no ea 'o de força maior ou cle
a 'ontecimcnto fortuito, 'i, correndo ris o 'imultanca
lJ1ent' objecto' 'eu o mpre tado, pr·feriu ,alyar o'
primeiro.' com acrificio do,' , cgunclos (:1).

2." E' obrio'ado 1:1 fazor a, d:p za,' ordinaria' I ara

(I) Inst. 3, U § 2,"; cLlJigLl ci"il ('ranccz, tll·t. 1882; iLtlliull0, 1810; (lu:'III;;1I z, 11,1;
cudigu l'lISS0, 206~; couigo LnlLico (uplld Leltr,-D"oil "" se, [lo 383 .

(") Ord, cito § ~,"; Inst, I, I § 6,"; co:ligo ei"il lI'ancez, a1'15, 1881 aI 8]; italiallo, 1809
n I 12; argentino: 2~69; 1'\1',0, a"!. cit.; "alli o, loco cilnio,

(,;) Cud, f'cdcl'ol UD, ub"igar;õcs, DI't. 322, 2." aI.; lJultico, loco ctralo; r,'ancez, I' I.
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a cOlrenaçào do objecto nom aclamente a,' ele 'u:stento
pal'a o' animac,' (').

3.° I e tituirá o objecto I11pl'e 'lado finJo o pl'azo sU
pulado e, na falta de e 'til ulação a I' [cito, lecorriclo o
tempo l'azoavelm nle nece ario para a ulili ação lue
tiv I'ani. em vi 'la o pactuanle' ("1). Quando a delenção e
utiLi laele elo objecto ão concedida, COI11 are 'cna cl pod I'

r tiraI-o o 1roprictario, juando lhc aprouver, dar-,' -á
o lua o,' romano...: chamaram precariam, c a q le o coclio'o
pbilippi no (4, 54 §3.") ali ucl nas palaveas -em.qllanto lhe
aprouver. Oprecario a si milha-,.e ao commoc1ato pOl'qu
cm aml os ;; lran rere o II o lo objecto 101' erlo t mpo:
ma~ elirr r cm quc o precari,;,ta tem a po~ 'c emquanto
qu o oml1l datari não. l1!eminis ' nosopportetcúm.qui
pre arium habet, ,ti~m possidere (D. L13, :...6, fr, 4 ' 1.").
..Além dis 'o o commodato 'c a'pplica mai,' naturall11 nt
ao,' obj lo,' rr orCO::5, bm quc não seja a ':::im POI' telas
as legishc:u- " ao pa' 'o quc o pI' 'al'io póde r cahil' ,'ohr
ineorpOi' o' (n. h. t. rI'. 15 R2,"), Finalmcnl o prccal'i,'Ln.
só rC~1 onel por elol e 'ulpa lata. I11CJuant que é mai,'
cxten 'a a l'e;~pol1sabiJiclacle elo onlmoelatari, cgunuo já
roi cxpo~lo (D. it. fi'. § 3.").

L1." 8i o COl11l11 c1a.lario applicnr o obj -cto a llm fim
cli\'erso do Olr\" nciona lo ,i I ermiltir son n80 a um
tercciro ou 'i :,obr vi r ao ommoelanl uma nece, :sielau
UJ'a,nl e impr yista elo bje to mjl'c'tado, loelol'à tI'
logal' a r 'titlliç'10 d'e le, anl 111 'mo ele expirado o
prazo c,'Label ,ido 10 contra I C3). ]o,i,' uma hvpotlJes

m que o coml11odnto ,'c ll'anSr0l'l11a 1nprc al'io.
5,· O commoclatario não poel I'á r L I' o objecto el Ipr 8

tado ob pretcxt elc qu não p l'l lIC ao Oll1modant

(I) Codigu ''''gclltillll, a"l. 22 ~; franccz, 1 6; i,aJiano, 181H; allsll'i,t,o, 981' ba,'a,'u
,I. 2, art. 5,"; >lIi~"u dns obl'iga,õcs, 32:1; pu,'lugu z, 1319; hcspunhol, 1713,

(") 01'.1. 'iI. Il"'; cu<ligu ci,"il n,'gcnlino, an, 2271; sui.>o <Ias 01;"i""u,<1C5, 325; f,'all-
CC7.,l : ilalillllo, 1 lá; hC$J1allhnl. li19; pOJ'lu"ucz, 1510 c 1511.

(:\) odig'" ·j,-il I'I'tlnCCl1 1 9; fil'8cnUno. 22 ',; suí:!so oa ... u')l'i~n,õcs) 32õ c outl·üs.
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neml1equ ,tolho 6 c1oyeciol',aind<l (lU ,'.ia 101' ausad
li sI za f iLa'comom 'll100bj~ 10(1).Ococlio·0 hil no
al't, 21 -1, 'o argentino, 2:.... O [ldmiU m uma ox pç[lo a

·te preceiLo: quando o objecto empre t[l]o ' uma Ml11a
e o '0111 mo latal'io ,'oul I quo "ac r applicaela a p q 
Ll'ação ele um rime.:'{ :-to caso. eleyo fazer enLroO'a ela
arma ao .JUIZ.

G." \ 1'o.·pon aI ilielac1e elo c ll1mollatario pa 'a a . U'

h rdeiro quo re, pond 1'50 por' p da . elal11l1o~,sialhci
[l1'em a cou-'a 0111 pre tada, além d suj itm 111- á acção
penal el 'l'jyanL ele' acto cI ~ lictuo o na h) pot11 , e do o
pl'aLicM m com conll cim nto cle au. a.

7.° ndo mllitos O, c0l11l110daLnl'io , ,.el',10 to]o obri-
gado.: in soliclwn e).

Ol3l{IG.\.Ç'ÕES E 1 1111,:rro,' D0 }1}lODA:-ITE

o COll1ll1oclanto ne7w Lom Obl'igac:õo' lil'ecfa', (j 'ando
lhe até II m certo arbi trio, na di :-olução do con tra lo, omo
foi ponder'Olelo no parngl'aph ant rior; mas, para qu o
comll1oelaloexi ta 6n c:c'sarioqu, nlCjllalltonãooccor
ram factos cal az elo aucLo1'is[lr n '1.Ia l' ci.~ão, . .ia man
tiuo, no 1.1,'0 do 01 j eto 'n,lpre 'tado o cOl11moelatal'io, ou
'eus hort! iro.', mquanLo f:i nito cxgottaro ()J'azo [r fixado

I ara a ue\'oluçàO, O codigo feelel'al uis o elas Ob1 ig':lçõ s
al't, 3:.... pl'OC itúa a extíncção lo cOl11moclato com a mori
elo cornmo latario 101" ma loutl'ina mai razoa\'ol mai
,oguirla ' a qu trall·f r o' dir iio Obl'ig[lçõ d L

'contracto re 'u1tanL s ao,' ho1' leiro' I quem o c n tiLuiu

(I) udi<>o cidl 3r<>cnlino.3r(. 22;7 c 227 : chilcno. 21 3; francoz, 185; 'or!.
l-epPlúw p"u-Ieelioni', !" 2~, I. 4; cu1igu '",llio.!, apwl I.elll', CÍI. ,'vI. 11, p. 381.

(") D, 13,6 fi'. b § li; cudigo civil J'mn 'cz, ur't, 1 7; italiallo, 1 II; hc~pllnllul,

1713; purlug'lIcz, 1520; 1allico, 3i51,
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a meno que não lenha. ido elle f ito exc1u~iYamcnteem
altenção á pe ôa do commodalario I).

O comú10dante ' obrigado, além di 'o: 1.0 a indem
ni ar o commoc1atario ela de peza' xtraol'c1inaria. e
ineYilayeí que eH ti\'er feito com o 01 jeclo ~e,m que
para o pagamento de' 'e d bi(o lhe eja conferido o direito
d r tenção C); 2.° a repal'ar os prejuízo que o 01111110

latario tenha offriclo, em razão elos d feito::; OCCIIHo, e
di ~'imulaelo ela cou a empre tada (~),

\l'm do direito' cio commodante ao qua 'r feriu
o paraarapho anterior ao e:q 01' os de\' re do commoc1a
tario, cumpr ainc1a lembrar que o cOll1moelante Ó cr dor
de dominio e, como tal, armado 'om o dil'eito d reivindi
cação na fallen ia lo commodatario (I'),

S 105

DO Y[l.JTCO

O empre limo ó cl con umo, qU'wdo algu 111 (ran fere
a outrem uma cou a [uno'i" I, com o ncargo de Ih ,er
dada, . m pagamento cousa egllal em quantidade e luali
dade. Tambem é de 'i anado c! con lL'acto p lo nome de
mutuo.

(I) Codigo civil II spanhvl, art. Ii 13; fmneel., 18;9' al'genlino, 2233; ilaliano,
180i; hollandel., 1;89; I aUie... 3751.

(~ ) C... 'ligo eh'il pol'lnguel., ad, 1531 § 1."; h'ane l.,1 no; ilaliano, L Ii; ui 'so das
obdga~õe., 323, 2." aI.; hesllanhol, 1i51; argentino, 22,;;; hollandel., 1:93; eodigo
ballieo, ajJw/ Lehr, eil. p, :, 5,

(3) Codig.:> civil p ,'tuguel., !U't. 15!! s ~."; f,'aneel., 1 ,11; ilaliano, 181 ; hespanhol,
1i~2; urgen lino, 22 6,

(\) Dee, de 2,1 dc Oulubr.:> de 189:1, UI'I, 68, lell'U b,; rcg, 7:17, art. ü20 § 1.. c ord. ·1,
5', § 3, NoIC- c: 111 c... nelnsão, que o eommodal pód' SCI' eonll'ahido, cunl"aria
mcnt ú ua indol , no inlCrc ... c do commodnntc c, 1l1CSlnU, num negocio de nycn·
lul'U, Em lal hYPOlh 'C, ° dh'cilo e dcvere das IJ[\,'te eontraelantc se modificam,
porquc ° eont"aelo e t,'an forma, perden I ° ca"aeler que lhe as ignala ° direi! ,
pUl'a adquirir ° d um pacto bilateral ou alentorio, segundo o' ca ° ,
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o mutuo é UI11 contra'cto real ('). ExiO'e a ontrega do
objecto mutuado, a qual importa na tran lação la proprio
dado (ord. 4, 50" ÍL'.), Pód r [J/'atttito ou oneroso,
conforme ntendorom os contractanto mai conyeni nte
,tipular ou Ilã uma r ll1unoração ao mutuante. Tal

remuneração é permitticla pelo dir ilo I alrio (or 1. 4, 67
e lei de 24 Out. cio 1 3:..) o pelo' odigo moclerno C).
Pódo egualmente cr cioil ou commercial, cgundo ou
não cle tinado a um fim commercial.

ma e pecie de mutuo qu tem um tractamenlo á paI te
é a do quo lracta o de . n. 16- A cio 17 do Jan. de 1 90.
'ão oml re, til1lo~ a Iro\'e lermo, foito polo ban 0<;;,

,ociedacle, ou particular a lavoura ou a indu 'trias
auxiliares della, tendo por fim mini ·trar quantia, m
dinh il'O, sob penhore I machina., e in trum nto ara
torio ,de animae de qualquer 1eci e lo outro obj clo
ligado ao 'eniço de uma ituação ru.ral, ele fruclo', m
ser ou beneficiado' da colheita futura da lenha cortada
ou da madeira na mallas I reparada, 1ara o COI te, do
capitae' agricola em "ia do producção, de outro. quae,
qu-r acc orio' não compr bendielo, na c criptma d
hypotheca ou soparado el' lia, tepois de compr hendido,'
com a ,entimento elo 'rodor llypoth cario (eil. dec. art.

(I) A prome.sa aeceita de razer um emprestimo gratuito, dizem, alguns, n:io dá
(leçiio alguma conITa o p"omiU nte, Ilorque ainda o contraeto n"o e tà rOl'mado
porque, endo "raciosa a olli)l,ta, não justifica, IlOI' parte ,lo acceitant , r clamaçõe
p r p,'ejuizos, E' a d utl'ina u·tentada pOL' Pvnt e acceita p lo codigo civil al'g n
Lino, al'L. 222.1, lllas '11Ie e presta a reparos. A promes a aeceita de t'lzrr 11m
emlll'estimo de con umo, onel'vso, não sel1llo cumprÍlln, dal'à direito a que o accri
tante demande o promiU nte por perdas e damnos. Mas não ha poderosos mo:h'os
para essa distincção. Esta ultima decisão, da re.ponsauilidade por p rda- damno,s
do mutilante qu se recu a a enlregal' o ohjecto promettitlo, deve seI' mantitla, qu r
o contmcto seja onel'o o quer graLUilo, A sim edictaram o cocligo ui,so das obri
gações, arts, 3:11 e 3,;2, o codige Lllllieo e outrv', O Lan {reu"t e-Ihoniano exige
mesmo a exeeução do contracto, si a ouli'a parte dá seguI'ança sufficient s (Lehr,
-Droit civil ,'ltsse p, 36:J),

(:!) ::'\í,o havendo tipulaç.ão el11 eOnll'Ul'io, suppõe·se gratuito o 111ulu eivil, (J o
mutnante só podel'à exigir o juros da mÓ1'a ' indemni ações por prrjnizos (D. 19. 5,
!t', 4,) 1'10 e0111111ercio, 1'0l'(i m, e ex.igem o jUI'OS, desde o desembolso, aindu qne
não rjul11 estipulado_ (eod. COI11 111 , brazilei,'o, ar!. 218),
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1." lett'a aJ.:Ma O que dá [ ição particulat' a e ·te . eml r .'
timo' é a a o iação do penhor agricola, e portanto '
por occa ião ele estudar o I enhor que tem melhor cabi
mento a apt' cia ão de ta e'p cie, chamada de cr dito
mm'el.

§ 106

~O<::ÕE.· Hl ''[OBre.\. .

::vlutuo la raiz mor (mOI', m-t) io'niflc<1, etymologi
camente muelat', trocar. :\i\o "exactn, portanto, a for
maç.ão idiomatica ele ql1e no falam as fon.t . romana,
-de meum tUllmjlt (ln. t. 3, 1'ol, pt'; D. 12, 1 fI'. ') 2,").

Em todos o.~ 10\'os cuja hi toria no " conh cieln,
"aul,- -e qu o mpl'c. timo comcçou nJlliLO cedo a ,er pra
ticado, .' 'ndo uma lns fOl'l11as 'ontl'a tua mai' alltiaH,
~O' paize-' barbaros o pt' mio cio em pt' .·ti mo Ó. 111 pr
xorbitant, porqu ahi tambcm o ri 'co,' ão maior'

a confiança é diminuta. ,'eo'ullLlo c 10 'm Letomneau (1)
o· jmo.' na 'abilia \'~tO L1 tl'Íllla a 'in oenta paI' c nto;
na China a taxa ordinnl'Ía ; trinta pOI' cento. ,porénl .'0
m ntelortr annos,c1ahi md ant'oca1italntloyen'
mai' juro" na _\by"inia, e1-\'<1-.-e, a;~ ycze. a taxado;,;
juro a cento e yinte I 01' cento. :\0 Eg"pto muita y ze , ;1.

il'ritação do xploraclos pelo x e 'o d cubiça lo.' u. 11

rario explodiu em grave' onIlicto. ocia ,como em
11.0111a. Docchoris reduziu o pr mio 10 linh iro a trinta
pOI' cento o qu foi um ali\'io para o tempo. eria aetua1-

. 111 nte uma r \'oltant usura.:\a Inclia i o mpre.-timo é
gal'antid por um I enhof, \' nccrá dozc por cento ao anno,
c vint e ILlatro não ha,vcndo penhor. E não falo ela' x
torsõe ela' h ,'e8 Irivi1 o·iaela. 111 relaç.10 á infel'iore:s.

( I) El:olluion ele 1ft jJ,'op"iélé, Jlags. jjO c ~cg ,

3r;
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Diz o coc1igo de ~[an li: « H cebo doi,' pOl' nto ao mez e
1Ii=í,0 mai, el- um brahmanc, tL'e,' d \ um kchatrya qllDtro ele
nm \'a ya, cinco de 11m 'llel1'a,,' gun lo a ol'll m distincta
ela' cla '~c~») (\ II. 1-12). O' li\'ro,' an to' elo' 11 br u-'
conel"mna\'am a usurD, l11a,' 'oment 'obl' o' inelig na~.

«"\Tão mpL'e, ta com u llra, nem clinh iro: n -m 0Ti'l , n m
utra cou a qualqll L' ao t u irm,-, , ma' 'omcnt ao

cxtrang iro») (I ).
O,, gl' g , conhec ram pl'ati 'aram o lllutuO '\ll-

ponelo alguns e cri pIore' tI ue d li, 1LI' r cebeL"wl-no
os romano, . Pó le ~ r elu\'i lo o lllanto a ontra to ma,'
paI' c exacto (planto ao n m ,pai Fl na ~'i ilia xi 'tia
o moiton , primitivamente os r0l11êUl0-' lavam ao em
pre, timo. nom ele res creclitae C), .\.0 [ mpo el ,'o]on,
a:' diffi 'uldacI -, do,' mntLlêlt'ios eranl ta " " tam aen rali
'aela qne le gl'ê:l11l1 rerol'macIor entcnc1 u 'Cl' d hão.

P liti 'a intcl'\'iJ' 'anc lanelo os dei ito' nho xi,[ Ides a
começar por "i me mo. eli:::;pCII.'al1clo cli\'iela el tjL!' '1',1

cr dOl', no \'alor d cillco [alon[o,' u 111 ' mo qUiIIZC, ' 
gundo outro, (3),

A forma pL'imiti\'a do empr stilllO m Roma ,'ubordi
nou-sc à mancipatio, onstituil1l10 o nexwn no s ntido
mai, I' triclo cIo terl11o, I'ormancl OcOlltract porex el
I 'neia. Prova\'1 mente, 111LÜLlavam m pL'i neil ia 111 r a
darias ,_om 'nle mais tarde linh il'o, Depoi,' ela]-i ela,'
XII [aboa,', ael ]lLil'in 11 a f l'ma cI- contra to juridico
eh, tin to, por rn ia ela Jllacia foi pro\'ielo '0111 a 'ua
onditio ou ae i'lO para I' ,tituic;:'1o. O I1lUtLlO l0elia r

,'il11pl-,' ou acompanhado cl llma -tipulaçã.osp cial,
paL'a o pagam I1ÍO d j L1ro', c entã. , l'CC bia o nom - le
jêrw , impencliwn, asara, E' d el' L' qu- O o'oi 'mo l' 

mano 'Ó muito nram nte permitti, e o mI r-,'timo or':\'-

(I) DculCl'Onolllio, XXIII, 19-20,
(") Patl 'lIclIi-C'Oilliolo, SloI'ia rlp/ di,'iuo l'0111rt110, cap, XXII, nola 1, p, 226.
(:I) I'lultu'cho- Yol. I (lrad., Alcxi' l'iOI'l'lm) vie tia '0/011, 1"18'" 199-~OO,
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luito ap zae lo que .·e po. a alleo-ar cm contrario,
Ioll1 ando o orpusjw'lS. O.' juro' yal·iayam d quatro
meio por c nto (fenus senwnciarlum) a oito o meio fenus

'unciarum) o dozc ao anno 01 tendo rneE'mo ofenu nautí
cu a laxa de trinta, por er ay nluro~o confiar a . ua Coe
tuna á in '011 ·tancia elos y nto e á 1rabição da on la ,
Mas. armaI eslatuiu- e qu o ceec10e nào r cebe m
promio mai do que dora de principal d moelo quc, i
o cloyedor li\"o pago de .iLll'0~ o montanl . do capital já
não tinha qu pagar mais elo lue e, ~e mo mo capilal.

m accro~cimo, le rendimenlo, (cod. tl 32, 1. 10; o
~o,'. 19 1).

E,. ta doutrina anliLl,. Iraria do ultimo p eiodo elo dir ito
romano, Li"an. par co na, oru. 4, G1 010::3 1.", I r6m, maio
a\"igol'ada já I ela acçilo, imporio'a 'nlão lo cheio lia
ni mo..\ U~UI a é illicila ob todas a ua mo laliclacl' s,
nom adam nl ~ b a;~ do mo/wtrtt anato l m.o (I), De
vemo y r no.. , e r Ce-iumento da lo mesul'ada xpan,~ão

elo r nclimenlo lo' caL itae , uma influencia b nefica elo
IiI' ilo anonico, cio hei tiani mo qu condomna\"a lod

pr mio que não Co· e meram nle omp n alol'io, i to '
moLi,'ado p lo. ln 1'0,' anl ou clamno ~m 1'0' nl ..
pro\"indo d lll[eostimo, :Ma. con guielo o re ultael
exio'ido peja nec idad cl equilibeio no inloeos ela
elas, e ociae" 11l1Jpria, ll. L e a r a ção paea que o
de oquilil rio não e do e m s ntielo oppo Lo.

Foi o qu C z nte nó.' a l-i cL- :...-1 d OuLuueo ele 1 39 ,

garantindo ao,' conll'a lante.'. a lib rclacl d cony n io-

(I) «1I10"otl'o, dcfiniu F ""ci"'l 130,'ge': é o nOIll que al~lIn ca uista deram a
e nlmeto nsul'ario ql1e se pl'alica quando nlgucm "ende, por l11uiio alte p"eço, a
el'edil ,e com[','u a me mn cousa ao comp"tll]OI' a "ii preço», E addila ninda que u
jUl'i pl'Udcncill romana nüo ~ z 01 nçü des c ~ Mrar.io. Anotochno é a ac nml1
lnçüo ele jUI'os que sc cl1pilalisam, "encendo 110\'0 juros. cOlligo COI11I11. 1"ltzilcil'o
diz qu não sc conlam ju,'o de ju,'o,; mas somenle qllfll1UO tal s l1iio ,tipula
(al'I. 253). O codigo recl. das olJl'igaç-e" ar1.3;~5, não adlllilt c n\'en~iio pre"ia ue
analocismo, por"m, admitte a capitali açiio dOSjlll'O, 110 omm reio cm mai ria dc
conta cor"enl.. oulras opera~;;~ nnalogn ,
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naL'em O. jmo qu julga m. uffiei nlc . e taxando m
oi.'pol'conloosjmo lalei.~aFranr.a,ItaJia Portugal

o.' .i mos Jegaos não oxcedem a iI1CO P L' on lo no ci\' I
ei' no commoL'cio. Na Hu, i:l eJ \'am- a eis, em

gel'al. Ko E lado.·- nido ""al'ia\' I a laxa,. ndo com
rnummente \'odada a u, 'ma (I).

§ 107

OBRIGAÇÕE.· DO },[ljT '.\.ruo

o mutual io t m obl'igação:
1." Do r slituir cou.·a eO'llal á lUO I'OC bou IT). ]uaJi-

daçl e Cjuantidade, no prazo eSlipula lo (01' l. lI, 50 ~ 1. n
) o

o premio, i e. to rór convoncionado. E~le pL'emio podel'à
er o da lei, . ei. por cento ao anno ou outro a apl'azi

monto das parte. i o de"edoL' pagou juro., m ca.~o m
q ue o CI' dor nào tinha acção para exigil-o n m pOL' i. o
poderá l'epotil.-os, nom il1l[1utal-o no capital, alvo.:i
excederem á taxa ela lei por lue, então ter'3, dil'cito de
repelir o t'x,c o (cod. comm. bl'azileiro art. 251). «E a
quitaçào elo capital, .om l' orva ele jUl'O~, faz pr . umir o
pagam nto delJe' o 01 Ola a doscarga tolal do d \' dor> (2).
Na obrigaçõe m rcanlis, com prazo corto não o conla
o lia ela clata do conlracto, ma .'im o iml1l cJiato do Cjual
come(;a a correr o t.om[ O' ma.' cOllla.-so o dia do \'en
cimenlo (cod. com111. brazileil'o art. 135). E ..'la rCOTa "
applicayel ao direito ciyil.

2," :\1<10 llavendo pl'azo estipula lo, o pa a amel)lo Ó oxi
gíVel d nt1'o cio um c~par.o cio tempo razoavel, con1'01'111

(I) ,'milh, Elelllenls of lhe /cU"" I)a"'~. 137-13 .

(2) Cod, comm. hrazilcil'o. aI'!, ~5~; ch'iI r"nnCrZ, 190 : ilnliano, 131.
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a . circum. tancia e a nalul' za do n gocio. nunca inf L·iOI'.
porl·m. a dez lia. (I j.

3." De de a exio'encia do pagamenlo findo o prazo ou
nà . endo e. t slipulado decorrido o 1.l'a to de t mi o
razoa\"el a Clu allu lia o p riodo anleL·iol' li a o el yeelol'
con tituiLlo en mÓl'a. :YIa . por elir ilo palrio: om a inler
pellação judicial ' pLe começam a corl'el' o' juros ela
móra: al\"o. i hOLl\'e e 'lil ulação preyenclo a hypothe.
( o L comm. brazileiIO, art. 13 l 248).

,I." Quanlo ao logar e o 1110UO do pagamel'lto lião 11a
nece sida 1 d ê1,ü'óra "er ropelido o que já em oull'a I arl
d ~Io lino foi dieto (Parto I, Cap. Y § 35).

3.° Q. ri co da ou a mutuada COL'L' m por conla elo
mutual'io. lo::>do a Iradição. Si ella per 01' pOI' ca o
fortuito u por força maior. é o1[c quem upporla a p reln.
como e. tatue o 1'1'. 4. ] . ·14.1: Et ille quietem, matllum
accipit l qllolibet ca ll, qaod ac ipit amiserit nihilominll
obligatu pel'7nanet ('?). Poclerüo. nll"lanlo. a parle,'
con"onci nar OLl"'a di\·cr~a.

~ 10

lJIHElTO.· E OBLHGAÇÕES DO ~[CTL.\;';TE

o muluanl I lU o direito ele xicrir o CUl1lll'imenlo d
conll'aclo, n I mpo pela forma qu hou\" r cony n 'io
nado. Si o ele" elOl' of1L' r mudança Ilotayel no . lado d
ua for tuna, podeL'á, além di ~o o credor xi o'Í L' gamntia.·

pam r for lo ~ou crcdilo. ,eml onl'o~o O mnluo Icm

11) "J. ·1, 50 § L"; "tI. cul11l11. 1.l'azilciI'u, ai'\. l3i: IOda obrigação mel·r(l/llil. '1" e
/leio licel' j",a.'o cel'lo eSlÍp(tlado pela.ç p(II"e" 0/1 mal'cado por e 'te co<ligo, Cl'ti

e.reqlliL·cl de.~ ditls c/epois de 'ua dOlO. O cod. ,llisSll da obl'igaçõcs dá 6 S lI1:lI1:1<

ao dc"c,I,,1' pMa "cslitllil' o Cl11pl'c·til11 ,a c"nta,' da pl'imril'a I'cclamaç,io ,lo CI' tlor
( al'I. 333).

('!) Codigo civil I"l'ancl'z, 01'1. I !IS; ilnliono I ~O: al'gentlllo, 2215; COtligo lJallic\J
(t!'wl Lelll', cil, p. 361.
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direito ao I remia e ,tipulaclo' e me mo ,enc1o gratuito
lhe. [tO cleyido premios depois ela móra e ind 1111 i..açães
1or ]rej uizo 'cau ,õt.do...

E' responsayel o mil huan te pelo pL' .i uizo que 1'e, ulLar
ao mutuario dos d·feil.o,:' dissimulaelo do 01 jecto em] re 
iaelo como já preseI' via o clircilo romano c decrelam o~'

co ligas moclerno~ (I).

§ 109

DO mrPRE 'TIMO FEITO A ME:\'OlTE.·

o empre, timo ele dinheiro, ou ou. a quiyaLante a
menore n5.o cla acção onlrn e11 , ainda d poi. ele
emancipado, o.' eliclo menore., nem cont.ra seLL pae ou
tutores, nem contra O" fiadores do conlra Lo. E' o b ne
ncio do ~'ena lus-consllllo macedoniano Lra n~ podado pa ra
o no~so direito p la orel, 4,50 S ;".0, a lual dá a, razõ " do
~tl'tluiclo na, 1Ja1<:1'vra ilJic~ae' do cilado s: cc de e

emprestar dinheiT'o aos fll/ws-familia e dá Ct;;OS a C071ver
tel'em em usos deshonestos e occa. ieio de serem vicio o e
se póele pl'eSltnÚr que caT'regados de di idas e clpertado
P07' ellas procurem a morte ele seus paes ou [!L'a dezejem)).
A pl'ohil>ição, porém, ,e consi lera exLensi\'a a luae Qll'l
menore .

era vali lo, porém, o empre ,timo e por elle ' e obrigará
o pae: L', ',i o Jilh e 'tiver Ll1 part.e r mola, por mo ti\'o de
estudo OLl. eniço milit.ar, nã,o exceelencl.o o empre timo á.'
mezada elo '0 t.ume (ord, cito § 4.')' 2.', ,i o filho com
merciar por mandato ou allctori"ação do pae, n[tO e t.anrlo
habilita lo a fazeI-o por oon ta propei,a (orel. ei t. § 3.'; oeL
comm. brazileiro, aet. L" S 3."); 3.', f:;i o pae approvüLl
expr-e ::;a ou t.acHam nt.e o empre timo (D, 14, 6, fr. 7

(1) odigo ivil al''''clltill,), 111'1. 2221; do Chile 2203; fl'l111eeZ, 1898; i1nlillllo, 1821.
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§§ 12 ' 15); 4.". i o mpl' ::;iimo roi a[ plicado ao paga
Incnf duma diyicla 1 galou em pro\" ito do pae (I).

,'i O filho-familia ou à m nor iornado maior, reembol 'a
o 1110niant elo elll[I'C 'Limo; lIã podel'á r'[lefir o paga
mento ,ob o pl'otcxlo de qn pao'ou o intl "ielo, poi.' CjU'

natllrali obligatio man.et. Ni. porém, o filho tlyCI' pao'o
']nlo,' le on1'1ncipa lo o pao poel rá relu1\' L' elo L' 101'
lU elle inlobitamente recebeu (D, 14 G fI'. 9 ~ L") ?).

110

PilO".\ DO ~ll'Tl;O

a I1lULrlO,' pouerá. pL'O"aL" m no::;'o diroito; por
qualquer d :"- mias OL'l!inario" (lU o t1ircit l'econlJ 'l'.

a contmcLo m C/n 'tão so 'ompl La com a nLI' ga do
obj ct cmprc,·lado. A pronl ti ::;1 ncto poLI l'á rO,'ullal' ti
lllLLita 'il'Cl1111~tan 'ias capazo' cl I yar a 'onyi 'ção ao
animo do juiz cripta,. L ,'L mUldw.' confl .'io, a menos
qu não . lracLo de juros, 0:-; qUHe ped m , mpr um
e cril to. pai, 5- não pres 1m m. Quanto ú onn ·.'áo ha
U111a pe 1L1iaridmle L11 no' o elir'clto qne c ny 111 noLar.

a lllll fnario 1oderá dizer lU re ebou o olJj clo mulua lo.
~ III que l' 'alm nte e'[ ll1e tellha 'heo-at1o ás mão::;. _\. 1 i
oncecle-lho o prazo el ,e " nta dia para reclamar por

.'i. por ew' herdeiros ou fiaclol' :-;. contl'a -'lIa ]1l'opria,
c I fi. ,'<10 (OL'C1. ,I. 51, Ir. 8; ."). O ffeito d ~la recla
mação . cI \'éln L' a pro.'umpçã.o (lU' 1'e 'ullaL'ia cio

'cripLo cio ontra lo da [L'opri·:t onn::; '[LO do mutuaria
cio lhe 'l l' ,'ido enlL' guo o obje to. 2vIa<:, .j o mutuante,
inlimauo [o. a el neo'ação, con eguir proyar que rI' 'ti-

(I) D. 11,6 Ir-, l~ c 17; 'u lho tIa lloeha.-fIlLi(uiç,Je· § 7, .
(~) ·n.·mell o leitur, para eUl11plCIllClllu tlú qlle fica dieto, aú cal" 1 § "i.

~CC(:úv 1, li '::ola ~C'gll11Lltl pal'te.
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yal110nle cnLI' 0"011 O objor[o, CI'à O dc\" dOI' onel I11na lo
ll'l USL'l cm LI' dobro, ,i nada o lscgLlir pro\·ar.
a 'onfis ào do mu[uaL'io ,'c liminarit por ,~ua d n (ração
10 'Lol'ioL' o contracLo n'"to L rã. razã cl SCI', on,'id I'an
do-, e quo o l11uluan[ ,cobra o inclc\'ido (o]'(\. ~ 1." o 7,").
~ão rà admillila r clamaçü,o ,.i, na ,cI'iplura elo

'ontracLo o [ab llião portal' pOL' fé LCL' ,ido nLr o'uc o
objcclo na ,'lia pr , CIIÇ'a. na da,' t ' Lcmunha, ; ou ' i o
dcv llor rcconh C '\1 a li\"ida, omcçanclo arao'ar(or1.
cit.S 4.'). Dcyc- c acerco ccular lUC no,' contracto, a tilulo
ral'liculal' rito,' scg.lIndo [l au I ri, açftO cio el . d :2G d
_\gosto d 1 92, si (J"; lc,'l IllLlIJha, (lopõ~111 allil'mund a.
tradição do obj 'L 11111Luado, ('111 um auminiculo do eon
Ira 'Lo, ou Ut' gualquol' mo lo no ~ II instrumcnto, a r cla
nl<:.lç'ÜO lião Illeroc <.1I[on 'ão, porquanto o \'[1101' d ,'Le,'
'onlI'tlcLo' lavl'ado,' 111 s rip[o,' pnrLic daI \, \ absollLLo

(Iuandoa ,cl'iplurnpubli'an~1 é la 'ub;:;tall'iadoa to, '
porque. ai "m ela doelal'nç:ào da~ lcsLcnlllnlla,'1Ja, na hypo
[hcsc. LLma dupla' n(issJo do elc\' elo L'.

01110 ' ye, Ln] 'Ia- ela xcepção non 1l1lmel'atae pe-
caniap, cxi~L ILlc no dit, ilo L' manO I' produzida por
alguo, eouio' 'moderno,', nLl'c o, qlla " o balli 'o. ;v!as
o,"a c:--:c pção L 111 s-n,-"limil s c não I ódc "I' ill\' cada
'onLra pro\"a,'tam onYin' IIL ,.. quanto as lU ]'~;:;ul(al'iam

do o;:; ripLo pal'li 'ular cI 'ol1Ll'acLo, acolllpanlJac\o da ele
po ição ac 'oI'de ela,' lc 'tclllunha. da prOpl'iê:l c nft ;:;ã,o
do re'o.



_\PIT LO III

Do Deposito

S 111

:'\0<:.\.0 no DEPO, 11'0

D 10 ilo . o conlracto I 10 qUDI uma pessôfl, roc bo um
bjoclo I1'lOI' 1 alheio com a obrigaçã.o do guar lal-o .

l' sliLllil-o m soguida. E' O'eralmonl grataito o eI pO ..·ilo
civil; ma, nac1a imp'odo qll . o clepo.jtario c, lipulo uma
pno'a por ~011 .. 0rYiço. O clo[ o.'ilo commercial \, por .'1][\

naLurczn, OlW7'OSO (coei. comm. bl'azi1eil'o, art.:2 2).
Pód . l' oolantario ou nece ario. O yo1Lmtario é o lue

1'0. ulta ela conycnção nlr a. I al'lc, " um ontl'ac.lo
real' pois nüo. on. ·icl 1'30 P rf ilo som a lraL1iç[tü do
objc lo 1 po~ilad . E' IICC . tU'io: L", quand lom 100'ar
porho~lcdag momllol, i. o lab 1ecimonto ,'imilhanl's'
2." por o :l~iao cl llma calami latlo publica ta.l omo um
incenc1io um desabamonlo, uma pilhao'em, um nallfn:\O"io
ou o11lra cil'curn lan ia ana1oo·a. E~ la ultima ~ peci loma
o nomo parlicll1flr I I 10. ilo mi eraoel.

Os depo. lLo foi to m banco o roo'u1am p la. I i,
e. p ia' a . ':ia in. litlliç'ü '. cl rec1ito p lo r spo li,'os
e,.lnll1tos.
O~ leIo. ito. con 'lituiL!o, eli, l'irLul1o de c1i po içüo dc

10i, lo clot rminaçrtü tO.. lam ntaria o juliciaI o da
massa fa,llicla , nftü se onquacll'am I . to ,'tpiLulo, I orn:'io
ser m contracto'. Si obecl c m aos lrin iI io o·orae.
rogu1ac1 1 re, d elopo ito omLlldo poso uom normas e, pr
cia s a qll S c1oyom. ubmel1el'.

37
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Um'l outra yal'icdado que, e D 'ha na mc, ma Situ3Ç'ào
sobr'e a qual e le\'e dize!' o me, mo, é o eqnestro ou
elepo,'ilo de COU,~R liligiosa, o rtllal .., quasi mpr, élla
l'1'ldo. ,'i " reilo por tlelilJ mlJLO da-o par'te liligante' qu
concorda m em pÔl' na müo de um terceiro o obj cto
,obre que lilignll1 \ yoll1l1lmio) quan lo 6 detlminacl
pOI' mandado elo jlliz é jndicial. Tem le pal'li ulal' o
poclel' recahir sobl'e immovel e nào podeI' d po 'ital'io
ex.oneral'-~e dell ante~ de finda a cont nda ex epto si
appareccl' algum 1110ti\'o exl.l'aorL1inal'i (D, ,I, ~~ fI'. \) S 3:
cod. 'i\'il francez, art, laGO).

Poclel'a hay r cl po~ito jucli 'ial se~l que eja .·cque. Ir ,
uma yez que lhe falte o l' qlli, ito ela lilio'io~icl[ld . POI'
ex:emplo: o l-po 'ito qll o ele\' doI' fT r ce pam ,ua
liberaç,c:ío. Nlo i'to cou.~as litigio 'a' a' d posiladR,' nflo
ob tante, pal'a resal\'ar a sua r ."pon,·alJilidade d YI'tiOl
req n('l' <J con, ignac:fIo (I).

:) 112

)\OÇ0E. 1[1. Tom '.\.

o d· po ito er'a do u. o f['eq unte nt.re o ' grego,' qLl 1h
clel'am o nome cloparakatat/u.!ke) tanto ao cont.ra ·t.o quanto
á cousa der o 'ibela, e o con i lel'ar'am como e pecialll1 nte
pl'ot.eo·ido 1elo eleus 5, como l nelo alo-un1<t COLLa el
·agrado. A luello que, e apropl'java do clcpo.:ito qu 111
fMa confiado, er..a e. tigmat.i:'ado pela opiniüo publi a
il'ritac1a contra sua vilania, r, a cada nlomento, de\'ia
e, 'peral' um rude O'olp. yibrado p la colora Eyina. Mas
a lei ciyil fornecia, cont.ra 'se delicl.o, 'om Ille uma
acção 1rivaela, t nd nl.e ti. 1'(-) liluiç',u,o do c1epo,'ito, ntlO
comminando a p na do atimin 011 prinl,ç'fío dos dir'cito,.;,

( I ) YiLie :l P<1l'le I: C:lp. Y a,
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uma alO' ln,' , cri pior ' erroneamOlJl afTiemaram, E era
jLt:'lam nte porqu a lei ,~e 1110straya impr \'idente qu ,.c
fazia pecciso o apoi da moral ' d<1 r 1igião, cm ú,L"or da
i'l'aqll za do direito. E, ainda por eS':1 m sma I'azão, m'am
prch'idos. poe ,~er('l1I melhor O'nranlido', o,' dcroc;ilOc;
leilo;:; nO:3 lemplo::; cnlr guc,' ii lytl[\I'Ua iiI' l'J'upli\'cl do~

UCU" ::i.

a ,'cqu ::::11'0, yultllltal,i\) ou judi 'ial a.. :'i!ll '01110 o
nppcllidadoll po::::ilo irreg:llul', Ilayiam lam1)('m nc nll'''1(1
localii)[l(;ã.o. na.' lei,' h llenicus.

'.\' dir il.o rOl11ano la,"i o, o dcpo.·i(o L' um ontl'n"tü
l'cal c de büa fé, formado pclil po;-;ic;üo de 11m olJj do .. oh a
gunrda ctu alo'uem, Jl1:J;:; uja pos.'· prolrie lade ontí
11Wll11 como irl'aLli:J(ú s la Ior.',)naliuad do dcposif:,ltllO,
:-;illlilllt.1Il1L'111 nlc ao q1..l a 'oll1e'e!lo onllnodnl.o, a uepo
,'ilario compeomdl -'o a c( n::;Ql'\'tll' o obj(~d( con/iudu ú
.'ua probidadc, mas por conta do cI ~p 'Ítanto 11 ql10111 IIU
do r tituil-o com o frllctos, Ú, primeira r~CJ"i.'içàO.

'.\'ão I 111 dil'''ilo it r l1l11n rn~ ..\o, por ,:rl' Od"po:'ito ~:-;;-;cn

'iallll III gratuito n 111 a ulilisal'-s" LI 01 jeclo depo-
sitado, ~ b P I a <lo COl11l11ol.tcr ul11jiu,tu717 li lIS .

.\Iúm da,' ,'p cie,~ ül1ll Cilla p .Iü (Iii' ilo gr gl, a 1'"'
gi 'lnc:<1o romana r o'ulurisou Jl1ai .. o cI po~ito neccssal,io
rcito ob a pres '[LO de UlJla i'ol'c:a maioI', de um 'a o
llrg nte como um nnllfragio, um in enelio ou outro acol1
te im n(,0 -'i mil han te. '.\'c_ ta h po 1.1) c, attend ndo a qne o
depo, itanf n<1o po I ~ra e colher o cu dcpo~ilario o edicto
do pretor' conc d u-lhe o dir ito ele pedir o duplo do "alor
ela cousa depositada, ,i o depo itario neoas~ dolo. a
m ntc o facto ou iqu r r u, a, "e a niregal o que rc
ceb ra ante~ de 'er comp llido p la aucioridade.
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~ 113

QUE OBJECTO "POD1':\1 Ell DEPO ·IT.\])O.·

~O dil' 'lto romano 'ó a' ou"'a' mo\' i· ., 'on ·itl 
1"1Vam reôularm nle depo 'ilav i, (I), Enlre nó lambem
" e~'a a doutrina aee ila. 'ó o movei' pod m er
bjecto ele depo'ito 'uho b 111 ent ndido o cnso elo c

que 'tro que poderá 1 ca1Jir ..obre ben el raiz.
Con~ultapdoo' codigo:::i civi' elo povo' nlO.JCl'llOS, en

'ontra-se uma 1<un nta\'el tli\'el'bun ia a e.'l' r ~peilo,

'mi óra cja doutrina mai.' goralm nte 'c o'uic1a a quo
não faculta o deposito dos illJl11obiliario,'. ~\o l'as..:o quo o
codigo civil fran 'ez nrl. H118; o italiano, art. 1 37' o 11e8
panho] art. 17G1; o portugu z arL. 1431' o ui' ° ela'
obl'igaç.õu' art. 47-' o ho]]ancJoz, o da Luiziania o ru '0,

nào p rl11itteUl deIosilo propriam ntc diclo 'inão obl'o
movoi ; \'6-.' o codigo 'ivil argentino arl. 91 2 induzido
l' ]a' razõo ' d Yoel, Doillat o outros, manter a doutrina
fjlo \'e]ho codigo 11e. I anhol da' tu partida ostatuindo
que o cle1'o ito pod rú feri I , il1di11'er nt mento, O· Illovei.·. .
o O, 1m l1'lO\'e1 "

Paroc á pl'imoira. vi 'ta qu ha uma . ela . ntra
licção om permiLLir quo o' iml1l0voi-' , po ulll " '

qu strar ma' não d po,~itar, quando o ::icqu sIm " uma
yariodac1o do clopo. ilo. :Ma si att ndormo á natureza do
contracto de depo it ,á obrigaçõ s quo d 11 deconom
para o depo 'itario roconhocer-. 0-'), quo melhor o mais
natura]m ntc o coadunam com o a~ conc1ição O" obje
ctos de 1'a ii transporto do 1'0 ,i\' 1 'egrogação.•\.tt n-
lcn lo a o, a ponderação 6 quo a]gun~ rogimen juridico'

afastam do deI osilo o e1110vonto como faz por :'Compl0,
o diroito ru o.

( I) Bunjean, -]/1 titUles, II, [l, 256.
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§ 11-1

OI3l1IGAC;ÕE,' DO DEPO Tl'.\.HlO

2D3

_\.,' ouriga('õ~::; da pc ·.'oa lue r eba alaUIl1a cou' a Jll

LI 1o,;ito ão a, seauinte':

L" GUell' la l-a com o mesmo cuic1ml0 que üey mprc
o-ar em relC1C:ão á' ua' propria~, re 'pondendo I r 'ulpa
ou dólo. Si, porém, o orrer er para depo ital'io, ou. 'i
o d po 'ito r r fito cm ,'cu int 'rc,' ..o do,'erá, eom rio'ol'
Illêlior cr apurada a ua l'csponl:'abiliJa lc.

Z. li ' n' 'n ar o deI o ito som aUl'il-o 'i lhe foi 11 tn.:gue
CUl corre rechado ou cm c11\'ulucro lacrado.

"," H 'lituir ao cl po ·ilantc, a cou '<:1 d po,-itada Jogo
qu c..::te a l' clame, ma i,' o, J'ructo' c aeces. ões ntr a'
qU'lC::; C byio que não ~e poLI l'inIl1 conlar o,' jw'os, o qu
tiraria ao contracto ,'ua caractcristica. ::.'\em póde excu,;ar
se ela ntroo'a, ,'ou o I'ullcbIl1nto ele que o obj cto " d
outro (lue llão o dcpo:3itant' I), nem a titulo d oml 11
sação d di,;ida, al\'o, i ,ta pI'oceder tambem de c! po 'ito
(orc!, 4. 7 8. Lu' cad. comnl. brazileiro, art. 4-10). ::\á

ntr·gando o deposito, no I rno de ljUarenta c oito hora.
a c ntarel11- o ela intimação ju licial ~erá o depo i(ario
pro 'o até que effectu a ntr ,O'a do d po ito ou elo
"alol' equi"alente (2). E' facultado, I oról11, no d po, ito
ci "il o direito de rct nçào 101' d . peza ncce~varias

(I) o depo ilal'io nã.J póde xigir que o LlcpositallLC pr","!, a sua propriedade sobre
u eou.a quc "em d pu ilar, i, eulr 'tunto, ehega a ,aher que a cou~a c furtada o I

quem C o dono dc"c dcnunciar a e te o dl'po,ilO que 1J1e foi feito, para que o
reclame na f"l'ma do dirciLO. 'ahcudo que a cou 'L ti furladu, incorrerá cm compli
cidade, o depu. iludo que acceilal·a (cod. penul brazilei,'o ur(. 330, cumbinado com
u 21 § 3.'; D, 3, 16 fi'. 1 § 3; codi"'" eh'iI francez, al'(. 1938; italiano, 18;'1; hullandez,
li:' i ; argenlino, 221j; l1espanhol, 11il),

U) 'Oll. comm. bl'azi!ci,'o, a,'l. 2 I; ord. ~, 76 § 5. Esta ol'd. ehama de úlll'l:io
e enlirado,' o depositado que por essa fu,'mu (um 111:11 corresponde ii cunlitluça em
que era tiLlo. O cOlligo cidl franeez, arl. 20:;0 e o italiuno, 209~ só auctori~am a
pl'i_áo ch'i! no CU'O de deposilú judicial.
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di,'ol':-iam 11( d<>C!lle <1 'ontoc n commer ·i·ll 110 jlldi-
,i;.1I (01'd .•1 '7 :3 Lo' r g. 737 arL 27

-1." '. i 'o ol1,"titlliu cm mõra ou pa<::.,'ou a outr'nl o
d 1'o::;ito responderá até pelo ,1 'o r)J'luilo.

3," O C!rpo~ilario qCl 'o apl'opt'ial' elo clep :si to confiali
iL ,:1.1:1. guanla cOl1lm Li ró. um crime 1 rurtoou m :::imo do
~l 1iol1at onrormo a~ cirClll11,~(anci(),' (cocli,)'o p0I1<11

urazi1eiro < ri::;. 3' 1 ~ 2." o :3'1' S 1." . (I) .

. 113

OBIlIG.\(:L:lE,' n DEPU 'IT.\, 'TE

liuposit'lIlto d "'O illdclllli '<JT o cI pO:::iil.at'io Ias li ,'
r zas feila c 111 a con::;o1'\'<:1(;<10 o guarda rl ohj 'to cl 1'0
silado. as,-,il11 como do' prejuizo' 'lU' o depo ,ito IiI tenlla
occa,'jonado. DC\' lamb 111 ati 'fazeI' ,1 t'Cl11un r;)(}io (lU"

haja prom"tliclo p lo trabalho do cloposilDI'io.
Para garantia c!r-l.' dC:::ipczas ncc ,sat'ia,~, Lm o depo,'i

tario, no de] osito' i\'il, como jiL roiobser\'ado. o direito l'
rel 11C;i'Lü do objecto. ~e {" ])on to c ncordam a 1c.o'Í. 'Jn.
ç'00 modema, com O que pl'oceilüa o no_ o dir'iln.
'ilal' i o cocligo civil franc z, ad, 19~ , o ilaliano 1 G')'

o hespanh01, 17 O; o chileno, 2°34.

§ 116

1'1:0\''\ DO DEPO, ho

O cl posito cl.e\'o pt'o"al'-S por C,' ripto. ba,'lcilll10.
por;m o escripto I articlllar, el11bõra o cu "alor xc da il

(I) 'fl'tlctan,lo-sc dc dcpositu IlCCCS"UI'io, Cllll1IJI'C ol,sct'l'nr (IUe os ,lunns ,Ic
1i0~pcdr\l·ia. s:i rcspon;:n\·cis, sal\-o c nvcltr:ii.o cm contrario, p 'los l'uuIo c 1"'0

jllizus som'idv tlenil'u dc , U cstabclccim nl [l'lus hOSil d s c pa'sngcil'us tle
cujos 1110\'oi' o l.'agagcn são clles tlcpositul'ios, ~Ias p:tgundo o ohj ctu rUI'I,,,lu ao
ruspccti\'o dono, fi 'um ,1I1,'ogu'lo' no (Iircito ou acr;ãu con(I':1 O l'ollbadul',
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laxa da lei. A orel. 3, 30 § 2.° peele e 'criptma publica para
a 1 royu ]0 depo. ito ne te ca:-o; ma. o dec. de 26 ele
Ago. ·to de 1 92, [acuHou que 'e celebra em por e<:cripl
I articular, contracto' ele qualquer yalor, com tanto qu
para e11e. nã.o fos e ubstancial a escriptura publi'a;
consequentemente o el po ito, por maio elenido' ciue seja
o seu valor, nã.o -xige mais elo que um in. ·trumen lo pa I'li
culaI, para proya plena.

Os depo ito nece arjo" mi eraYej.~ ná,o exigem,
por '111 um titulo e 'cript.o. E' sufrrcienie a pl'oya te '[emll
nhal ou qualquer ouiI'a das que o direito 1'oconh c'.

O elcIJosito judicjal[wo\'a-se com o auto ele penhora
el11b::'l],o'o 0\1, qllC' .. lro a .. signado. pelo clepo ilario (ol'cI.
i, 24 § 21).





CAPIT LO IY

Do Mandato

s 117

:\"oç,\.o DE ~L\.);D.\.TO

Tem logar o mandato quando algLlem con titLl outrem
eu repre. cnlante, conferindo-lhe podere~ para lU ex

cute li m aclo ou uma erie de acto j midico .' ten lo .' e
repre 'entante de agir em nome e. gundo a vontad lo
repr entado.

E' um contracto bilateral imperJeito} vi to como I ara
o man lante ó accil1entalmentc e ex post Jactam} pro
duzirá obriO'ações. Poderá' er gratLúto ou onero o} ci ii
ou. commercial. O mandato civil pre ume- e gratuito, até
pro\'ar- e o contrario e o commer ial-ó mai commllm
mente onero o.

E' commercial o mandato quando yer~a obre acla ou
negocio mercantil, endo aI m di. o commel'ciant
·committente. E' a doutrina d- no o cocEgo commercial
art. 140 infundadamente criticada por Teixeira de 1"rei
ta (I). O mandato mercantil por ex:cellencia é a com.
missão} oh ua di'-er::>a modalidade, e la qual.:
occupa o no o codigo commercial art-. 165 e O'uinte';
Caracteri a a commi ão o tractar o commi . ario em en
propl'io nome, embóra por onta do commiltenlO, er, pOl'
natureza, aclo .m rcantil e, con equentement , onel' ~o

accre'c ndo qu o ommi ario, por i o que tl'a ·ta m
seu 11'01 do nome, é r 'pon av I, para com o ler iro'
no negocio que reali ~ar.

(1) Con olid0'lão, art. 456, nota l..
38
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A ln, tituta 3, 26 S '13, uI põem que a cara teri tica
e sencial a diff ronça o pecifLCa do' mandato, e encontl a
na sua gratuidad ,como ,i muitos outl'OS contracto m
direito romano, n:-'w fo, sem egl1almonte gratuito " Alctn
datltm, affirmam ella nisi grataitum sit in aliamformwn
negotii caclit, nwn 7nercecle constituta incipit locatio et
concluctio esse, Ma , nem pelo facto ela remuneração o
contracto mudou de fio'ura nem e pod m onfundir a
locação o o mandato tendo cada um de es contracto, a
suafeição propria.

O qu caracteri a o mandato, o que o di Lingue d
qualqu r outro contracto, "a lopro ontacão, Por e11e, o
man latario repre enta faz a' v ze do mandante; e om
nenhuma outra relaç'lo jmidica ol'lunda ele contracto 'e
dá e a, ubstituição d I e 'sôa le modo que uma appa
reça como um prolongamento, uma projecção da outra, E,
quanto á gl'atuidade não yejo lue apparoça obrigada
mente no mandato' ciYis do codigo modomo, sendo
uma excopção no, mandato COl11m rciae ,

Outra diITorença notal'el ntre o mandato do dir ito mo
domo e o d dir ito romano e ,tá om que ne, to direito o
mandatado, embóra agin 10 p lo mandante, obriga-, e a i
mesmo (I), emql.lanto gu , i elos, temas jLII'idico, vi-
genLe , o vinculo lr'jo'acional, e tal lec ntre o'
mandan to e o ter'ceiro com qnom Lractou o manda!ario
fazendo a ua y ze ,

, (1) Ainda no ultimo perio~o do diL'eito I'Omano, e, pOL'lanto depois ela innovaçõe
de Papinianus e I;lpianu que fi7.eL'am appm'eer", no contracto fiL'lnados pOl' p,'o
cu,'açüo, a fi"ul':t elo mandnnt , até cntúo na obs<Jurieladc, o principio da rcprc cn
taçúo niio sc havia de lacado ufTicienlemcntc, dc oL'le uc o tcre iL'o, com qucm O
mandatal'io n goeiava, podill, scgllnelo Ihc f" sc mai cOll\'cnicnl ,accionM, dc p"c
fel'encia, o m:;U1danlc ou mandalario (Uonjean, /11 titule, II, pllg, 490). Só no
Glit'cito modcl'n ó quc cstc cont"acto con cguill complctaL' suJa cvoluçiio,
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§ 118

D.\.DO' III, 'Tornco

299

o mandato foi um elo ultimo ontracto a formar-' e
no dir ito romano, ' endo merilment 'on, 'en ual el1l
iJóra "usado no molJ la emptio "enditio, des lwol-
"endo- ' com elitricuIJacle cl ntro d molde, 1'i a lclo
la theoria contra tual lo .i lri ta-' J omano, . PI'imitiya

m n!e roi um mero olJsequio pr ~tado a um amio'o, ca-
rac! r que con r"ou p r muito t mpo, como el duz da
pulanu de ic l'O: ~ am neqlle mandat qui quam fere
ni i amico. E uma I a ',ag 01 do D. l' 1 [1'.4. 01'1'01 ora o
que acaba ele er amrmaelo: nan,1, originem ex o../ficio
alque amicitia trahit. E elahi a ua grutuiclaJ c' en i~1l

no elir jto romanCl: - contrariam ergo e t oJlicio merces.
Muito outro contracto como o mutuo o der ~ilo o
commodato Yleram da me ma [ante' porúm se ha"iam
delta di tanciado ba tante para não recorelar m-na por

, a [arma,
Entl'Ctanto não era tam ab oluta a gratuidade elo man

dato em direito romano que n'1o encontra ,'e exc pçõe .
E tas appar 'iam em muito ca o' que Jhel'ing t \ e
o 'ca ião de ali ntar aflm le lcmon traI' o elemento in
t re eiro qu e occullal'a ob 'a ar par ncia altnü
tica (I).

119

DA .\.C EITAÇ',lo DO )L\.:\D.\.TO

Como em to los o ontracto a ae eitação
I ara a perfeição do mandato. E 11 rI rá er

nec al'la
xpre, 'a Oll

(I) D. 17,1, fi', Gpt',: 'i I'em.tnerandi cau a hOnor inlerceni/, el'it manr/atl ae/io,
\ unLiLhe c enL,. o proutll'alol' c o amieu c encontl'u no U. h, t, fi.. 10 § 7,': qui

no/! animo proelU'alol'is in/el'cenil, ser/ a.ffeetiol/em amiea/em /,,'omi 'i/, " mandati
/!on lenel'i, Vide Dei' Zeoeck im Reeht, I, pugs, 28\ c scgs,
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ta ita . 'a a ceitaçúo (I). Ma não o pl'opl'io mandato qu
dey rá r ompre xpre o. O mandato tacito ~ a O' 'Ião
<10 n 0'0 io urn qua. i contracto que em Ldou pela figura
do mandalo, ma qu não confunde om 11 . E é, por
i.' 'o, porqu alo'un o ligo' moel rno tol rando O man
dCllo não expre .'0 como o fizeram o ital iano art. 173 ,
o argentino, 1 73 o 1 74, o o h panhol 1710 1a ~arall1

om silon io a negotiorurn ge8tio. Xem lho r .·tava. nJais
ti . umplo para c' capitulo.

O mandato o pr sume accoito quando 'e r [01'0 a n go
'io para a O'estão do qllal o mandalario I 111 uma quali

dad om ial, ou quo ontra no x I' icio d "na pron . ão
ou pan1. o qual elLe p~lblicam nt ofTcrec o eu ·cr"iço.·
o soli itado polo mandant não r . pon 1 u re li anelo im
medialamenl C).

. 120

FOE ?liA E EXTEN. ·.\.o DO i-L\ND.\.TO

.O mandato poderá . er c~1 brado y rbalmen te, por
e. cripto particulq,r, 101' o. criptura lJullica, POl' carta'
.'ogund o es tá geralmon t accei to em toel a a legislações
moderna ob a forma d commi ão ele p dido do oli
citação inelirecta ou do ordem ·i o man Janlo tem dir-iLo
para tanto, 'i, por exemplo, fór um pae dirigindo-se a ou
filho.

No dominio elo dIreito I ateio ant rior ao d c. ele 26 d
\.go to d 1 92, somente corta pes óa' graduadas po I iam

con tituir procuradore poee. cripto particulare . Co ou,

(1) .odi ....o Ol11m. bl'Uzilcir ,ad. 1',1 ; D. 17, 1, 1'1'.6, § '?' c 1'1'.1 ; codig CIvil franccz,
n.rt. 198;; italiano, 1738; argcntin ,1875; ha\'al'O, li\'. 4, cap. 9, § 2."; h spunhol, 1710;
ballico, aplld Lchr, pago 403; chilcno, 2121.

(~) Codigo uis ° ela- obdgaç.õcs, art. 393; argentino, 1 7S § ?'; pcus iano, 1h·. 13,
partc I, § 15; D. 17, 1, 1'1'.22; c d. baltic.J, loco italo. 5 PI'ocIlI'adorcs, COITctorcs,
cOlo."i .ados 1'01' cxcmplo, c a 11;1111 n,\ - CQndi~õcs a <luC alluI!' o tc.·tq.
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porém e e regimen de exccI ção podendo pa ar procu
ração do proprio punh,o, para acto judicia ou extra
judiciae , com [oderes de repre entação, toda a pe~ àa
que e acham habilitada pt:lra o aclo da \'ida civil (dec.
art. 1). A lei a cre~centa:- a1\'o are tricção da od. 4,
48 pr. Esta Ofl1. diz apena que o marido não poderá
alienar immoy is, el11 procuração ou expre o con enLi
m nto da mulher, qualquer que eja o r o-ill1en do ca a
m nto. Parece excu ada a recordaç'lo de.' e princi[ io
juridico que não e podia imaginar abalado ou ferido com
a 'fa uldaele aUribui la ou ante,', meramente ampliada
p 10 d ~r to d qne <:tgóra tra la. Ma de\"e-se entender
qu aquella lau~ula-salco a re tricçc7.o da ord. 4, ·1 ,
contida no citado le r to, yem couobol'ar a exio-encia ele
e criptura publi a feita pelo dir ito aI terior para a
outhoro'a dal11ulh-r aAmd qlleomaridolo. 'anJlila
ment alienar ben d raiz (I). lO: a,'im n{enclida cI ixa
d er ociosa a r aha do I Cl'eto. Qnae lU r I e, óas no
gozo de sua c.apa idade ci"il podem pa aI' pl'Ocuração
por eu proprio punho ma' a mulher I ara au tori 'ar
. eu mal'ido a alheiar b n de raiz, deve re 01'1' r a in tru
mento publico, -me mo porqu tae-' alh iaçõe~ exigem
regularmente, escri pto publico. Eis a interpr tação 1lau
, ive!.

« O in trUl11ento particular (cI c. cit, art. L" S L")
d ye e1' e cripto no idioma do paiz e 111 11 ionar o loo'ar,
adata e o nome elo mandante do mandatario o objecto do
l11an,.lato, a natureza e xten ão do po I r. onferido )).

i a procuração abr'lng to lo o n o-ocio do con t1Luinte

(I) A ord, J, J , lH', laia c\al'9m nte de pI'oclIraçüo ou expre D con entimenlo
pro"ado por e cripiUl'a I",blica. Teixeira de FI' itas, eon 'oliJanuu e Ui disposiçiio
tIa ordenação, usa da n1e 'ma exp"es ãu-escl"Íptul'll publica ( 'onsolitlaç,ío, art. l'!!),
\"isto como não podia me III ser a partieula,', aftenta a natureza do aelo c, Illllitas
vele, a impo ibilidacle cm que c acha\'a a mulher, por não ser dns 3UCLOl'isnda a
pas aI' I'I'0cIII'açã . Em "ista IIi o, era ill li, tenlqvc! a opinião cOI1t,'aria de Lal'ay tt
íD;"eilo~ c/e Familia pago 71).
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.
chama- O geral na qual <:;6 e omprohend m po ler.
al '111 le uma im ple adm ini Lração i o in, lrLlmento o
cl clarar po itivam nl pai' qu - o obje to a natare;:;a e a
exten ela do podere conferido cl \' -m ter 111 nç'ão
ox:pre 'a (I). i a pl'ocuraç',Io é r r r nt a um, Ó ii ,to ou
a um c rto numero cl neg ias ham3- e pecial,

O lireilo elo l:l ,ar procura 'ão pel P[Oll'io punho;
cxLen'i\'o: 1." (<1\0 ci laclão lJ1'azi]oiro que, re 'iclinclo no
e'Lrang iro con tituir pro ura ]01', para o 1'0] r sontar no
paiz omtanto que a firma a i lentidacl ele p '. oa jam
':til ·'tacla polo r pecti'l'o,' aO' nl 'con..:ulare da 1°1 L[

lJlica; 2." -',-o' funccionario' comp t nt " para a r ]1"e-
cnlaç:ão da municipaliclacl 5, conforme Lla organi,'aç:ão,

ui[' cLore' 'ynclicos adminislrador, el 'ieda I
cono'!' O'ação ou irmandade,' qu "tiyerem aUclori:--ado, a
rO]1'e 'cntal-as na onformiclacl do u ,tc lulo Olll

promi o'» ( lec, cito art. 1." ::3 <).", n 'o 1 o 2)0

::3 121

aBm .\ 'ÕE' DO ~I.\.:;lJAT.\.HlO

l. n Aprim iraobrio'aç'ão qu ,daacc itaç'ã (lc"l.]ro ma
doria, decorre para o mandataria, ' cumprir o nandato,

,(I) Cod. COffimcrcia[ Lr'azilciro, al·l. 115; eoll. olitlaçüo, al'f. ·JiO; codigo ch'i[
lll'geniino, 18 o; francez, 19 ; italiano, 174[; hollandez,1 3; cbileno, 2[32; D. 3,3,
ri', ü3; Auby t Rau § J12, A.sim, para ubslal:elecimento, paloa pagamcnlos que niio
sejam os ol'dinal'Íos de simples adminislração, pam fazcr Lloyaçiio, lran.igil', pro·
)'ogUl' juri dicçã~), l' nunciar di['citos, relniltil' divida", C\Jllll'uhil' InatTimonio, reco
nhecer filllOS, alienar ben- de raiz, lazcL' doaçõcs niio l'elTIllncralol'ias c quc niío
cjam modicas, acccital' ou repudiaI' hcrança e pl'ulical' Outl'OS aclo dc cgual Ou j.

milhanlc ponJel'lI~.iio e gl'ltvidadc, e faz I1ccossal'io p0LleL' e 'pccial. O 'odigo r'd 'I'ul
da- obrigaçõcs, al'l. 331, 11;10 tl'açu Iimitc muito fixo no mandato, pCl'millindo qllc
,ua xlon:io cja detel'minada pela llatlll'CZa do n gocio a ,\11 elle sc I' pol'la. En
ll'clallto, pedo l'odel'es CXpL'C sos para intentai' proccsso, tmnsigil', ,ub 'CI'cvel'
lolras ele caml;io c, em gcml, pl'ali 'al' os aclos a que me acabo Lle rer'ril'.
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tal como lhe foi confiado, na condições determinada no
contracto ou ainda maio vanlajo amente, i fôr po 
...1" 1. De ta obrigação r . ulla a ua re:--pon abilidade
pelo prejuizo e damno acontecido quer pro"enham
e te d culpa ou dólo eu, quer de ter exorbitado do
circulo traçado pelo mandalo, (I) oU de ter confiado o
exer icio delle a terceira pe ôa em que ti \'e o au
ctori ação para substabelecimen to (2). Tendo poder para

uI rogar a procuração, ó lhe erão impu tayei O.
damn oCCOl'ri lo por a to ou lloalio'encia elo ub (a
belucido no caso de cr e ·te r conhecidamente in pro ou
in oh- nte (3).

2." \.. egunda obrigaçã,o do mandatal'io é a de pre tal'
conta d ua ge tão, tran ferinlo para o mandante
toda a' yantagen acl\-inua com a opelaçflo lo man
dato ainda que o r cebielo não fo' e deyido ao me mo
mandante ("}

O manlatario deye .iuro~· da mma que empr o·ou
em . cu proy ilo de ele o mom nto em que a~ utili ou,
da lU lia d que . reliquatario d de o dia m qu
con liluiu m móra (5).

3." ,<ondo muito o pro madores, a ua~ obriaaçõ

(I) ... t1iO'o civil r"anccz ar\. 1992; ilaliano, lili; argcntino, 19JI; coeI. col11m.
brazileiro, ar\. 162. E ta responsabilidad _erá menos rigorosa, si o mandato rur

gmluito.

(2) oel. civil rrancez, arr. 199,; italiano, 1718; argenlino, 192\; uisso da obl'iga·
çõe , a9i; chilclI ,2l',5. Para o subslabel eil11ento, é n ce- aria clau-ula cxpres_a

(coeI. COl11m. IJra7.ileil'O, art. 1(6).

cal 'odigv civil ("llOcez, art. 193:,; italiano, 175 ; al'gcnlino 1920; 1I0llandez,
18n; chilrno, 2135, aI. Conlm D. 17, 1 rr. 60 c cod. prussiano, arl. 2QI, da
parle l, li t. 13.

(I) D. 3,5, r". 2l § 3; cot!o civil al'genlino, art. 192.J; sui 50 da obrigaçõe, 317,

1.' ai j l.ehl', Droit rus,e, II, pago 408.

('.) D. 3,5, r,·. 3l; coil. commcl'cial ul'Uzil iL'O, 155 <' ó fala na mÓI'a ela ntrcga)j

civil r,'aIlCe7., 1996; italiano 1750; fi l'O'enlino, 1913.
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não erão olidaria" 1 ,'endo gUil- e, na execução do
mandato, um apoz outro na ordem da nomeação cada
um 1'e pondera 101' eu f ito, ' alvo si acceiLaram o man
dato com a clau ula expres a da olidariedade ( I).

4." i o mandatario por uma e, tipulaç~tO e pecial do
contl'acto tomou obre. i a r 'pon abilidad da 'ol \'encia
lo devedores que orio'inou para o mandante e de toda
a incerteza e embaraço que po.~ am appar ceI' na
execução da obrigaçõe de 'e3 devedores, tran 'formar
se-a em caucionador o principal re pon,'av L Re lon
dendo p:Jrante o mandanto até pelos ca o fortuito' e d
força maior, acer scen tam algun codigo, nom -a la
monto, o argentino, art. 1914 o o hil no, art. ...,1-.2.

5." Depois de aeceito O mandato não e, ta no al'bltrio do
mandatario abrir mão ele11e; porquo poderiasuaabst nc~LO

ou retirada d terminar con iLleravei prejuizo, ao. man
dante,'. Devo avi~ar o sou c n~tituint em tempo, afim do
que o te pro \'idenci , transferindo a outrem adir cção do
eu' n goeio '. ~ão obstante, e~te pr ceito não é ab oluto.

Circum ~ taneias poderão oeCOl'l'or q ue i mpo ibili tem o
mandatario de continuar na execução uo malldato de\'om
serattondida, (2) .

• i o manda tario, d pois ele acceito o man lato vi 'r a
,aber quo a ituaeitO oconol11ica do mandant 'muito di
versa da que e110 devia reI' que ro, e ao tempo da acc i
tação do mandato, pod ra deixar de xequil-o, fazendo
prompto avi o de ua 1'0 olução ao commitLente. O m mo
procodimento podera ter, i a oxecução do mandato
depender d di I endio , para os quae não o haja preyia
mente habilitado o commilLonte (3).

(I) CuJ, com:ncl'cil1l, bl'azilcil'u, UI'1.. 1.17; civil t'mnccz, 1995; italiano, 17/,9, Oivol"
SU11101l1.0 dispõe o codi"'o balUco, 4B92, a.pucl Le"r, ojJ. eit. p. 4l,1.

(:!) Cod. comm. bl'uziloil'o, ad, 143; civil t'rancoz, 1991 °2007; italiano, 1715 °1761;
clI ilono, 2167.

(3) E' o quc odicta prudontomonto o no so codigo coml11ol'cial, ar!.. I·H.
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CO"mo .se Yê de' a obrigaçõe que assume o mandataria,
. [O toda. lIa para 'om o mandante e não para com os
tere-iro' com qu m haja tractado na ua quali lade de
repre 'entante e no' limites de .'ua representação. Reci
procamente, lÜO aüq uire, em relação a e.··e terceiro.'
direito alo·um. Entretanto, i excedor o limite do
mandato, 1l'actando com quem não abia da exten 'ão do .
poderes que lho haYiam 'ido conferido de dua. hypo
the es e dará uma. Ou o man [ante ratificará os acto.
praticados além da raia' ela procuração e ce . ará a
re pon._abiliclade do mandatario m. virtude do pl'incipio
-ratiabitio mandato comparcttur; ou não e dará rati
ficaçfLO e 'erftO nn110', em relação ao constituinte, o
contracto reali ado.', 1'0. 'pondendo o mandataria exorbi
tante, por perdas c ela mno . (I ).

I i o mandataria contra tal' em 'eu propl'io nome,
embóra por conta do mandante a quem pert- nce o negocio
tI actaeJo llcará pe oall11 nte obrigado, até que o con
tracto eja expr 'amente cedido ao commiLienl. .. cujo
nom-, at'· e'nlão, era ignorado, ma que nã.oob·lante,
acarreta com o. lucro e damno Jue advenham ao ne
gocio a sim conduzi do (2).

::3 122

OBHIGAÇÕE.· DO lIJANDANTE

O mandante obl.'iga- d um lad , para com o
mandataria e d outro, para com os terceiro lue 0111

(I) Oud.. CD II 11 II. ura~il'iro arl~. 1·19 c 151; civil rrllllcc~, 1998; italinn ,1752;
a"genli IlU, 1936; ualtico, apacl Lei,,', op. cit, p. 415; IhJl·tugue~, 135l. À[a, i o tCI'ccil'O
conbe 'i11 os limiles cxpresso do mandato e o mandatal'io MIO tiver a umido a
r spon,abilidade do negocio, não tel'ó contl'a lIe acç;io alguma o terceiro quc assim
bouver contractado (eo l. civil podu"'u, 7" ad. 13:;~).

(2) Ood. COIUIU. hra~iJC1ro, arl. 150; baltic,:" loco citato; Orlando, nota ao art. 150
Llo c tI. comm rcial; codigo c;yj[ franccz, 1997; italiano, 1751.

3U
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e te entraram em relaçõo juridi a no que con ernia ao
obj cto do man lato.

De taquem- - ,ta lua orden de Ob1·j o'açõ .s.
I-Em relac':í ao pro uL'aeloL' t 111 o mandante: 1.0 de

saLi fazer o honorario. que . ti 1ulou, o ela lei ou o da
praxe.(I)' 2.°, de inelemni al-o da cl p za..; c a.leanta
mento feito com a ex ução elo marl lato a im como ele
pagar o juro do. capitae pOL' e::; motiyo em] alado,
ainda que o negocio não tenha SOL'ti lo bom fT iLo (2);
3.° pela me ma. razão, deve jnelemni. aI-o da p rda

offrida por cau~a ela O· stã quando não del'inlrem ella
ele u11 a do mandaLal'io C).

(-J.uan lo o mandatario fÔl' con lillúelO 101' li" r as
pc. ôa para um neo'ocio COllll11Um ada. uma. d lia é
obrigada solidariamente para com elle para todo o
effeiLo.· elo manel' to ma dentro da orbita traçada pelo
titulo con. LiLuti, o delle (I').

II-Em relação ao. teL' eiro , o mandanl ou con Li
tuinLe . o yerclacleiro conlmclante, pOL'tanlo, a pe ,àa
que 1ara com elles ' obriga [al.'a quem egualmenLe
e obrio'am e11e:::;, :::;a1\' xce, o elo man lato não ratifi-

cado.
Conteaclando elua, pe.. ôa d I ôa fó uma com o

mandante e outL'a com o mandalario não po len lo 'ub
i--Lir as ell13 'opel'açãe d· \'e pL'evalecer a 1ue fôr anterioL'

(1) Cod. c mm. I"l'azilriro, al"!. 151'; civiL f['uncez, 1999; itali::mo, 1753; m'gentino,
1952; porLu""uez, 1347; chileno, 2152.

(~) Cod. eomm. brazileil'O. 3"1. 151.; civil f"nll1eez c ilaliano MI . cit ; federal
das obrigaç,ões, 40.1; hollamlez, 184.j; de Luiziania, 2991.; portuguez, 13\ t; I.allico,
aflue/. Lelll', op. ;/ p . .[l.j; chileno, a,,\. cil. Xão de\'em as dr.pezas seI' excessÍ\'as
nem .uperOuas, é elar".

(:J) D. 17,1, fr. 26 § 6; cad. civiL fmncez, arL. ~OOJ; ilaJian0, 175["; al''''cnLino, 1953;
ui ° das obrigaçõe ,400 al.; porLugll z, 1311; balLico, loco c;lalo; chileno, 21ij8.

Pa,'a indcmni ação do que !lle f;'r d vida, tem o lI1andatario direito dc r I nção
sõbrc o ohjccto da opcração qll lhe foi commcttida (cod. comm. bl'3zil iro, art. 1;;6;
civil porLllgllez, ta 19).

(.1) od. coml11. bl'azileiro, arl. 111 ; civil h'anccz, 2002; italiano, 1756; sllisso das
obl"igaçõcs, 401; 3l'gentino, 1945; baltico, 4398; porlllgucz, 1348.
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em data, pai qu - tanjo importa para o effeito elo dil' ito,
que a pe ôa actúe por i ou por um r pre cntante leo'a1
111 nte con. tituillo. Qui facit per aliam, prec itúa um
aphol'i mo j uri lico, est perind o ac si faciat per se ipsum.

O direito e a quidad, assim prc eitn3m onfeater
ni 'aelo', c a me.'ma doutrina \'o-'e repwdnzida no coeliao
algentillo art. 1943. :Nür, nm lo contl'n tante' póc!
ofTeer prejuizos com a solução que acaba le el' dada.
umpe- CaD equentem-nte acaut lar o' int r' d

lU 111, I büa ré, cntl'ou cm tran acç'õ ~. E ch aHr-. c-à
facilmente a e., e re ulta lo, J Ildicando, 0111 atLcnÇ"lo, a
quem -ai e m definitiva a res[ n 'al ilidad , p la inef
fica iado contra ·to ajll tado. 'i o mandante tivcr ad\' rtido,
cm temp ao man latari , não 01 ·tante, e.'te in i. ·tir
em r alisar o n ocio as. umill IiI' ctamente a r- pon a
bilidade por todo. o ri co. i por '111 não hOllye .. ·a
adv rten ia,' e\'jdntemente a imprud n -ia COl11m ttida
pelo mandante o 0]]0 a na contingen ia de indemni ar
o prejuiso' por ella o ca~ionaelo ( oel. ci\'il argentino
art.1944).

§ 123

TER~lO DO ~[A"'D,\.TO

\.ca ha o mandato:
1.0 P la morte do mandante (orei. 3 27 § 2.° e reg. 737,

art. 706 3.°). Entretanto, ão validos o acto do procu
ra 101' praticado ante~ d, 1h h O'ar a noticia do falle
cimen to de .'eu consti tuinte em bÓl'a el poi deU- prati
cado (ln t. 3 26 § 9). ão o'llalment- ,.alido· o~ acto.
pratica lo I pai da mort rio man lant .·i tra 'tar- e
da con lu ilo d um n 0'0 io iniciado c qu não ac1mitlil'ia
I mora 111 aTav prej uizo (J).

(1) Codigo eh'iI bo [lanhai: arLli3 ; argentino, 1 9J; rrancc~201O; porluguez,1366;
ebileno, 2168.
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~\. di· olução ela '0 'iodaue ou elo outl'a pc~ 'ua juridica,
equivale á modo ela pe~ 'ô',' I h) ica~', 10rLanLo',
eO'ualmento um modo d xLinO'uil' () mandato. A mOl'Lo
elo manc1aLal'io porém, n10 I roduz a m ~ma onsorlll n ia .
.\.conL ciua lia, umpl' ao, 11 l'll iro. lo Iro uradol'
uarcm a\'i 'o ao con 'LiLuinL para quo ,'L prOyitlcllci ,
cmquanLo L não ralai'. irúo gCI'inelo o nco'o 'io CII iJàa ré
c. ogundo a circul1l~lancia' o exio'il'em (I).

Z." Pela incapaciJade, obrc\'inun qucrao lllallllanlc C[ll r
ao mandaLario e).

3." Pela l:oyocraçáo ela pI'OClll'élt:ão qu dc"e,' l' illLill1aua
ao manclaLal'i I l1littielo (OI'l1. 4, ",,6, I r., r 0',7; 7, MI. 70G
g 1."). EIlliJÓl'a não e'L ja III ll::> s. a illlim')(,'ü c' 'on
t nL"I11, m o'cral o, on liLuil1l ' 'om a r'c\' o'ação La 'iLa,
éYisi\' lquc,i'LOJl1elltor·;tc'ówLela lo o~inL·I'.' e:' lcl lo'
o prin ipalmenLc os do.' cxLeanho. chamaelo a IraYêu'
rclaçõ . lle inL r ,e com o mallll'üario q ualiclo haja inLi
mação pr yia la r \'oo'ação lo mandaL Cl.

Ha ca:-os m quc o mandaLo é irr \\'ogayc], 101' ex pção
quo [acilmenle 'e jn.'Lifi a.. ' nelo rL ÍL'I' \'oo'aiJilicia I ,ti
pulada por conLl'a Lo, como no caso 111 que, no pa Lo
social,' nomeia um so io gcrellL elo, 1>en,' 0I11111lln,:
~oncio a condição de Ul1l conLra 'to iJilaL ral. ou o 111 io II
cumprir llma'oll'io'ação conll'ahiela; "cl<11'o qll dc\'(\ ~ I'
manti la, poi que ella é uma applicação cio pl'in ipio fun-

(I) Just. 3, 26 § 10; eudig,) eivil 1I0~panhol, :.1I't, 1i39; puL'IU!5"CZ, 13:;7; f'mllr;I)Z, 2010;
direito l'U5S0.

(~) Gudigo civil fmnccz, al't. ~úJ3; !to!lau tez, 1850; I1I'geulinu 19 I; II ~Jlnnhol, 1732;
direito I'U.~O, Su~.iHil'iL, não obslante, o II111ndalu 'nf'cl'iu p ,Ia mulilel' allte de
easar, si f',jl' l' 'Iath-u a netus que pu,:m excl'eer independentemente da auelul'isl1<:"u
do mnrido \ eod, civil nl'genlino, al't, 198;). Al'e7.aI' de al,el'llI a 1\I!leneia, ubsi I.e
mandato eunstituido pelo fnllido, 1\10 que o l'O\-u"1I0111 S S 'ndieu' ou o eUl'Udol'
fi cal. I "1'3 o f'tI!lido, 1'01'Om, ec,.sa, ues,I' a fnll -neia, o 'X :'eici d0 ml1l1ualo
(dee, de ~ I d' uI. ,lo 1890, al'i, 2 ).

(3) O' tl),'eeil'o filie eOlltmettll'OI11 eom o mWldatal'io ignol'l1ndo,sOIll cul!,n, a essa
(::10 tacha do mand<.1to l lClt1 aCf;üo CUllll'i.l o Inundante C S U hCl'dcirus; sah·o a

I, tcs ncç50 " \'cl'$jya c IlLI':l o 11I3Ilunl:lI'io: $i "stc 11ll1Ul l':lz:lo de F:t1J01' pl jú
Jüm destituido (eou. eidl al'gentin ,al't, 1967; f'l'l1neez, 2u05 a 2J09; !tollandcz, 1 55 ;
au triaeo 10~6),
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clamonlaI ela, irrevoo'a,biliclad g raI elo' contractos. ]7' fa 'il
ti \"er, 01 Lretanto, qu ,". predicado el apl aroco qual1llo
uma jl1 1;::1 cau a oxi::;to Iam Irin1J' o gerente ela admi
ni 'tl'aç'üo 10 man lato.

Omandato g l'aI po,'terior 11<10 ro\" ga o o::;pocial anteriol',
sem que ontenha uma 'Ian"ula xpr s'a a resp ito,; o
spJcial po,:terior. Ó rOYOaa o gOI'al anteriol' 11 (lU con

cernir a seu obje ·to peculiar (I) .

.1." Peja relJuncia elo pl'ocurador]u Lamb 111 de\"e 'er
inlillladaao mandante (2). ~io neo'ocioja ,.ta\"acom ç'ado
ti moelo qu o con tituint ~ não po, ,'a ultimaI-o 11 m con
fIaI-o a outra pessoa, sem correr p I'io'o d p rela " o
1)J'0 'Ul"ltl l'rcf-'pondern [1 r rllas, <l m nos quo n'"1 " ache
accorrel1tado I ,la ill11l1in ncia, c1 gl'<l\"o' prejllizo' m

'u pntl'imonio parti nlar, moI ,-lia ou illlpel'iü:sa nc e::;,'i
dade ele aus ntar-'(', .' n ti I liga.

5." P la e:i:j)ira(:;\o do 11'8Z0 cio mandat 011 p la con
lu 'ão do neg ,io 'onliado ao mandnt;nio Cl ). ~o.' II ao
ia' .i 1c!icia ::-:, a pronl1n 'iaç'ão ela ;-;ent l1ç'a til.nniti\'a

a ',jgnala o termo do mandat , para o nco'oci julgado;
ma,', 111 luanto hou\' r r curs , ele\' utili '~11-o, o pr -
'ul'adol' m 1'1.1"01' le ,eu con;-;titllint (ord, :3, °7
pr. C:s 1.").

(I) -'odigo ci\'i1 (lI'gentilhJ, arls. 1975 e 1976' projeuto F lieiu dus SallclOs, 230! c
2J03. ,\ eOllsLilui~úo d' nu\'o mallllaw, llinua que núo prudll7.a e~reilu por mUI'If'
do no\'u manrl:llul'io ou pOl' 011I"u mr.>Ii\'u, tem (10" e:reilu desLitllir o prilllci,'o.

{:!} Ord. 3,26, P",; r g. 737. UI", í06 § 2."; lJ. 17, 1 Ir'. 22 ~ II j eudigu CIvil argcn
tino, arl. 1978' frallce7., 2007 j hollundez 1 5J; italiano, 1761; porlugucz, 1363 n. 2;
uil'cito ru_so. apu" Lcl!r. li, p. -115; eodigú laltieo, MI. ·1183.

('l) ocligo i"i1 porlugllC7., art. 13';3, 11. 5 j argcnlino, 1960; ua!tico .IU3, n, 2'
di,'cil.o rus o, rrpud Lehr, Il p, 1.J5; pl'oJeulo Felicio clu$ :Ll1elus, (II'!. ~299 , 6.".

O codigu baltico, d puis de expo1' as l'CC'Tt.lS do mandato, con..,agr3. alrruma~

uisposições sobre ocO' iLO jul'idieo dus cOl1sclhos e reCOllllllCl1dtl~ões, que, nas
c ndo de mil f"o, pod lU daI' logar a perdas c tlull1nos.
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S 124

D.\.. PE. OA QUE ]\'\0 PODEi\I SEH 1'110 Ul..\DonE· mI JuIZO

Os menore' de vinte o um ann ., x epçã.o fita cl
lameado com tilulo' conf-rido. pela.' fa lllla lo' le

n. ino uperior, não I odom ·x r 'Ol' procuradoriajudi ial.
Quanto 1:'1 extra-j udi ial, podem cx l'C l-a O, monor.~

adu1Lo~ (ord. 3, 9 § 5.°) e a l11ulh re ca~nda...: omtanto
que a cOlri li tam eu marido. E 'a pel'l11i. s;10 lia no a
] i om rolação ao menore é p ·ri 0'0 -a (I). E a inda ma i
adep I'lniltirquo ll- po sam pa .. arprocuraç'~io (orl. 3
entendida.' 29 § 1." 1 § .0). 'onsequent. 111ent ]0\' m
-er o ·sa. facullados, como mpr. Llhorc1innda á aucto
ri ação 10' I ao ou tlllol'e. lo monoro .

O:::; mao'i traclo', tab lIiãe~ - 'crivão 'om 'ia d' ju '
liça, tam! ,111 lo '''[11 tado' da procuradoria ju li(;ü11, por
um 1110ti\'0 de moralidade (ord. 1, 4 ,~9;3 <-1; li,'.
3, 2 ss 2.° e 3.°' li,. 4, ~5).

Por se terem 1'e\"lal0 incalazc' de confiança não
podem eguallll nte [unccionar omo procurador ~ judi
ciaes o condellll1aclo. por fal idad-; ,por., - dever m
con id I'ar ncgligent .' ou inhab is, o. pj perderam o
officio por 1'1'0 no ex rcicio delIe ~ommetti lo (ord.1.4
§§ 25 e 26).

o qu podem . r pmcUl'ad 1'0. em jllizo Ó interdicto
o exercicio cl sa funcção p l'ant- juiz qu 'cja .. eu pa .
irmão ou cunharlo (orel. 1, 48 S ~9).

(I) )[uito mhórn n capacid:lll ci"il qllP mnis importe apl'ecial', na hYPOlhc. c,
scja a do mandante ()'ide T ixcil'a dc Fl'cilaS, '011 olidaçiio, nota 17 !la 31'1. 466). ]\
nlandato mCI' antil, P ta Crili 'ada xccpç:flo niío icm II gal'( CoeI. comn). al'L 129 n. I).
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F01UI.I.' PAl=tTT 'L.I.RES DO M.Um.I.TO
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I' orma os1 ecial lo mandato é a assignaçc10 (Anu eisang)
de que, o occupam O" codigo auctoro~ to I co (I) e
que nã.o repu O'na á i l1elolo da leo·i.JaçÕe~do, POyO la li no .
-\.. 'ignação ou delegação, egun lo a definição que no
offorece o odio'o ui ~o ela obl'igaçõe~, é o contl'a lo pelo
qual o a;- iO'nan te n arr ga o a ignado de pagar, ao a, i
glJatario, uma 0111ma de dinheiro que e. le " auctori aelo
a perceber. -m .' -u proprio nom , . em ne cssidacle de
outro a"i'o elo a. ~io'lJanl ao, ignatario (ar!. 40G). ?\6
temo. e ta palavra para designar a applicac:rLO elo rondi
mento jo cedo b ns pam o pagamento elo uma diYida
o para lesio-nar o aI razam I1tO de tempo OLl d logar 1ara
o cumprimonto de alo-um acto. Ma o contracto a que e
faz aO'ora alIlnlo, i comparlilha do nome com o. doi
acto alludido, ] 11 S dirl'ere e encialment.

m Outl o ontracto que não "parlicularment d 'ta aelo
no codio·o. latino é o de estimaçc10 o contracttl a esti
matoria do dir ito romano, o Tl'oecleloertrag do' cocEgo.':>
al1emuo que 8ncontL'Oll e. paço na logi ·laçã.o ru a.
Con i' te 11 na en troga de u ma o II 'a para, 01' Y8n lida,
porumpr çofixo obacondição 1 1'1'0 tituida -11aoll
o lreço, na. I rimeira l' qui ição (~ . E' alo-uma ou a ele
. imilhante á con ignação 111 rcantil muilo om u. o nlr
todo o pOYO~ culto .

Egualm-nt ar roxima elo mandato a carta cl credito
de quo o occupa o no O odio-o commorcial, ar!. 244,
ma.. que não " um pacto xclu i\'o do comm rcio t ndo
ao contrario inteira applieação na "ida civil.

(1) udigo civil d'Austl'i,l, 'l1'ls. 1,)18 c cg.; lIis o das obl'in-a~õcR, 40J c cgs,
pl'oj clo allcmüo, 60"i e gs.; GCI'1JCI', l/ tem, § 20" nola 3.

(2) Coclho da Rocha, qllc mlli! manuscou o codi~os d'Au tl'ia, da PI'LI ia
ln liIuiç.;e8 825 c occupa elc ta CRJlP ic, ma como clall. \1la adjccla ao conll'acto
dc comp"a c ,·cnda.





~\..PIT LO V

Gestão de negocias

8 12G

lDI~.\ EfLU.

.\.::;,'imilhnnd -, ao mandato, ntl'a a g ,.,;tão elo n go
'io" no numoro dos qnasi- ntracto::; isto é de ul'lo'

a to liciL S ,'olLui.tario, que ol'iginR.m obrigar,üo~, lanlo
d quom o::; pealiGa em r laçúo a on[l'a' pe~ 01.1 , Juanto
d ~sa 011 r lar,úo a lUOIll'O' prati ·a ..\ InsliLuta' no,'
indi am cin O 'la" 'diffoe nl ::; I rjl1a:'i- onleac[o ': a
o'e~tão lo negocio' a tutela a Cl1ralela, a ommunhão
011 il1l1i,'i ftO, aacc iL':lC;ão 1 uma hOl'ança, o pagam nlo
elo ind \"ido, D toda e, 'Sa., , ,iLuar,õe na, 'cem Yi nulo
jmidico' quo muito ,~o a . imilbam ao~ oriund el con
lracto:-;, ,por i,', o, e 1iz qu lno, \"inculo, na, cm
gaasi e;r coniraciu.:;\ m tocla o '..:a no'ura, de lua 'i-
onleacto' t \111 naLU1":l1 inaTC so n t Iiuo, 10rque uma

rlc,'o ' r reI o'uclap':tl'a o cliecito la familia outra paea o
direito cla, on~a' oU[I'aainela 1arL o h r ditario. He 11.1
no , podanto, '1 negotioram gestio o indebitwn. :Nla
al'md qu e~le 11tim qua i-con[ea lo alh a'loilli ilo,
fI. tc\' occa, 'ião rlc \'ir á tona, por o 'a 'iüo do '01' 111 xa
nlina lo o,' moelo, pel s quae ' so],' m obl'igar,õ s, lião
achei n ce aeio acl;-,;tringil'-mo ao quadro duma di"i ão
qu I-m loe i mai,' a tralir,üo do lU' a razão, ,apro\' i
lando a. opp 1'tuni lade ele ,imilituelc ntl' O111':\nc1a.to C a.
ge Ião atLenel ndo m '1110 a que 'oml I tam muila,'
Y Z , O," .~ cl i aclo jUl'i li o' colloquoi- '.i un 10:-;, na
oxp içao 'omo acham a 'ociaelo,' no conccilo,

~o
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«G~ 'tão el~ n go i ,deDnc ~{ourlon '. fa to \"0-

lLlntario I um<'\, p ,oa qu } , m t r rce iJillo manclato
para to (feito i.lg, c, fipula ou p1'ol1l LL no il1tc
rc'sc d um te I' iJ'o)) (I), E' por Outl'O,' termo," a
admini tl'ação offjciosa d· 11 g cio alheio', feiLa " l1l
procuração.

:'\0 ,a, lei, nüo 1 aif;lam a r "p ilo. a não r qu lhc
façam r feren ias, 'amo acontc 0111 o odiao 'ommer
cial, ad. lG3, ~hl.' t 1110' os lrincipi ~ elo dil' ito 1'OI11'lno
e~clarécido, e 'omlletaclo' P hs disposições cl ' odio' s
J la Icm S, e o I rill 'ipio::; o'era , d mandato om cuja'
obrigações ,'c a,' 'jl1lilham 111 ui ti ..... ,,i mo a,' ol'iginal1i.l, da
g 'tão el n go io, '.

\. ,'i 111 aqnell (1 u ,'e enei.ll'I'C 'a la ael mi 11 i 'tração le
n gocio' albcios clc\" con 'luil-os "i o I r~prietat'io não
clct rminar o contral'io re, ponLl I Ql' toei" 11 alio'cneia
tcm tI pre~tar anta,' do que llaja feito U).

Porém, a. 1'e '1011 'ai iliclacl do ae 'tal' ofli ia 'o de\" ,'r
apr iada mai' b n "olamentc ::si aO'iu, p I' um imlll1.'O
altrui"tico, para pr \"init' um lo.mllO ele qu 'stan ar 10a
çaelo o clollo do II goci e),lnv I';:;am I1t Ó [)(Ira s r 111 -:

elida C0l11 rigor a ::sua 1'0810lL'aiJiliebcl , "i ti i111 ll1is 'Uill
na o' ·t;:(o do ncg cio contra a YOlltatIe elo clono, mani
f tada pOl' tcrmos Xpl' '. so~' ou el outro J11 cio sufíi i 11

temente ln ·ido. Ell tal !Jyp til :; ,até o ca::;o fortuito lh 6
altribui,,·l, i n~LO pro\'aJ' lU occorr l·j':1, illtlependen
t J11ent el na incl bita intru. ""LO (l') .

. i o g I' nt . inc'~paz cI brio'al' 011 tcm. ,'ua
capacidad limitada, só rcsponcl" pio'" lucr 'ela g' LJ.o,

(I) RepéLiliol1s rcrite , Vul. 11, p, 8;7.

(2) D. :~, 5, fI', 2 § 23; CJdigv civil fmllcc7., c\I'L. J372; (1JI'lllcIlC7., 1733; suisso da
olJriga~õcs, ,jG9.

(3) ln L. 2, ~7 § ],"; n, oito f,', 3 § 2."; co'li~o civil fl'alTccz,alt, 1371; IlJI'luguc7., 1723;
sui O das obJ'igl1';õcs, 170.

(I) ulligo suisso das obriga~õc, I a"L, 170; porlllgllcz, li3!.
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aL; a conconencia elo 1ue r "erteu em seu Iro" ito ou elo
qu 011 f z malicio~'amonl dcsapl ar 'er (1).

O clono elo n 0'0 i t m b1'iO'a 'ão de r emboL~al' o
gOI' nteda'd .peza IorelJefeita:', inclu iY o·juro. do
clinb il'o ga Lo quando forem neco:-.~aria. ou .omente
ut~i', de. obrigaI-o clo.~ compl'omi~~o tomado', quando
a ge tão for feita em eu int r .' ainda mesmo qu a.
yantaO'cn e~pcraela. n~o se t nham roalisaclo C).

,'i o neO'ocio não foi empr hcn liclo no inter :-. e do pro
pri tario niIo Lerá .·te meno' lireito ás yantaO'on . o'e 1'

riela.. ma' não é obriga lo a inclcmnisal' o crel' nL nem
o'al'anlil-o, inão até a con L'l' ncia elo que r yert u m
. eu proyeito (coelo 'uis o ela~ oll'jgaçõo , art. 473 .

]) sappt'Oyanclo o PI'0Il'i lario a o'estão corre ao O' lora
obrigaç~lo c1 r par a.' ousa' á SUl'\, cu. ta, no o. tado om
qu ea hayamant lei r 11 agido obreelJa. ,al'mel
inclemni ar o pl'opri tal'i elo pl' juizo re ultantc ela alto
raç'[lO ou lire ronça qu por y ntma. ul ista e). \.. ont 
cenelo porém qu n[lO, eja mai . p ,. iy Ire. t8 b lecer a

ituação prinjiLi\~a, ~u o, lucro, oxced r[lO ao~ pl'ojuizo
e o 1ropriotario hamara 01 r i un . e outro. ou ~ lará
o contrario exced nelo O, prejuízos e. ntão podera o
Iropri [ario abril' mão lo neO'o io. exigindo ind mni. ação
C0111111 ta ou a dal-o-à como ~ \ a har com a ind mni
,'ação sllPlle111 nLal' <la clirr rença ntre o. lucro a.~

pel'clas ( odio'o ciyil porlllgu z art~. 17:... 1729).
Quand a gest[w fô1' m tiyada por onl1 xidad ele

hegocio do g ren L 0111 cl I ropri tario, de modo a
pJ n[lO po<le' 'em d ,·taear-, o, s ['f'lO lido ambos 11M
o i . oll'ío'ando- ~ o proprieLê.ll'io na propol'çã da,' \'an

tag n eod. I ortugL~oz, a1't. 1(31).

(I) D. 3, 5, l'l'. 3 § 1; codigo sllis_o das obl'iga~õcs, nl'l. 'J71 j f,'uno 1., 1310 o 1312.
(~) D. h, t. f,·. 2 §~ 10, 12 c 15; cod. oi"il l'L'llnonz, a,·1. 13i5j suis o da obl'ign

ções, ·Ji2.
(3) Codi ....o oiYil port1.1gucz, at'l. 1i2i. Estas e a egllintcs di_posi~õ s do codigo

oh'il pOl'tllgue1. são tam clal'amonte jll_ tas que di~pcnsum commclllul·ios.
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Quanelo O dono do negocio for um incapaz, como um
m nor ou um louco sob curaI-la, obl'io'ar-.'e-a n'1.o
ob tante, por aqui110 111 lue lhe apr yitou a g . Ião
(D. 3, 5 fI'. 3 s 5.°).

Ratificada a gostã tran.. forma- e oIJa m man lato
cujas r 0Tas ser-lhe-50 applicayei . \. g ião pre llppGO
que hoUi' ela part do pro] ri01arjo ignorancia ele 1 r, i lo
eIla eml rchcnclida ou impo', ii i1idad d· a olla 0PI0l"
ma si houver conh· 'imento acom panhado de 'iI ncio,
dar-o e-ú 1111 mandato, ta ito qu ~ tamb 111 uma forma de
gestão. Não ob tant , a ratificação inlCl'Yindo apoz, com
plotará o acto, iDl] rirnindo-lb uma fci(:ão do onLI'acto.

s 127

D.mos mSTomco.'

o anctores nã.o O•. tão de accorclà obro a origem da
negotiol'wn gestio. Bckker eliz lue o11a ó re]aü\'amcnlo
recellt-. VoigL acha qu Q. NIucius não conh cia ac ão
oriunda deste quasi conlra to e, lorlanto, . ] rOl'a"e1 que
tenha 110 appal'oci lo . amonte d poi~ do ecnl0 oita\'o,
mquanto que o man lato já era. conhe ido, el sdo 631.

,VIa. ak 1en'a, á.o contrario, qrle a g stão elo n o'ocios
precedeu ao mandato. Perllice conl ,.ta a aIliL'mação de
Voigt, ba 'eado no D. 3, 5, fI'. 11. E, Lama , por con e
quencia, deante de uma difficlllclade ill 'olu\'el; e o epigo
no.' não devem tomar, obre ·i o pezo smaga 101' cl uma
solução, deante ela qual o' progono . ainda i1=tO 'hegáram
a se ont'ender. l\~LO é LIma 'oIução pois, o que ,"ou a [firmar.
E' implesmente a minha O] inião, som I a o m docu
mento', que falle 'em, ma com apoio n'1, razão lue não
deve ser apupada e Il'O. cril ta só porque, a. "ez s man
queja 'O'u desvaira.

Pen.'o que a. negotiorllln ge tio é antorior ao mandato.
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Um amigo tinha conhecimento de que um I redio de ,'eu
amigo ausente nece itaya de cone rios, Yia que um
nego ia qualquer neces ila"a de immecliata ployid ncia.

on 'u1tar o clom.inll ) a milito dia de via o' m tal"ez
pros guindo uma uerra a long tal"ez au ente m
100'ar ignorado . ria ~acrifJcar-lh o, inl re. e.', pai
q ue a re po, la 'heo'aria tal' 1 orr ndo a lé o 1'Í co le
não I'ir, mesmo na hypotl1e e de loder 'er ex! edida uma
con u1tu. ::\'üo hayia oull'O~ caminhos a seguir inão o
doi seguin t .: ou deixar ao abandono o neo'ocio do
au n le ou da r a.' proYidencia urgente que as circu m
. tancia~ exigi el1l. P.' muito [la 'i"el 11.1 e.'la ealmla
, ahi la da all l'nati ,'a fo:'se utili._ada por a1auem, e, I, ele
que o foi ncontroll eUe imitadore', porqno o bon
re, ullalos yi"ram ]ar-ll1 razrtO.

\. 'hacla s::;a "olução foi fa iI pa~ ar della·} ara o man
dato. ,'i um amigo podia aerir um n aocio m nOI11 de
outro obriaal-o, etiam ignorans, com razrto d01rada
po leria faz l-o por auctol'isação 10 domina. E, a . im
la O· tãO! a. sou-o ao man lato.

E o qllC' lT bora ta bypotl1e que o qnasi-contra-
cto la negotioram ge tio e no iI[ re enta, no dilo ilo
romano, amo um in. titulo acabado, emquanto qu o
mandato a baya- e ainda m "ia d formação andava, e
r modelando ele temIas m l-mpo::>, e, ainda ao obum
brar- e o ya to eElleio da jUl'i 'Iwulen ia romana ta\'a
e1le di 'lante do I rmino II . lLa evolução completa.

'amo qu r lue ' ja, da leo'islação romana reeeu 'ram
a' moel ma..' a o'e~tão d neao ia , lue entr tanto não
foi I l·nJhada por muilas della', como.ia foi notado.





C \.PITULO VI

Da Compra e Venda e da Pern1uta

§ 12

PEHi\<fUTA

Permuta, [ rm ulação, esca moo Oll lroca, ; o con lmclo
m lU a' [larte~' se obrigam a dar uma cou. a [ar outra,

náo . en lo e ·ta outra tlinh-iro, porque, ntão, ria
venda.

Esl ó o primiti,'o COI lracto tend apparecido a yenda
.om ll{ quando a intelligeneia llumana en ontrou uma
el'ta mercadoria que loude r\"ir de d nominador COI1l

mum a toda ~ a~ outra que [oi como a m 'dida geral do
yalor -a mo la. O in\" nto ela moeda, cla ·ifl auo [l r
Jhol'ing entre o' mais notavoi do ng nho humano, veio
racilit~u' ex.traor lin':1,riamente as peraçõe::; m 'rcanti.· e
111 ~mo éI:'; {Tan ·ac"õe.~ da "ieh mmum.•\ntes i 11-:1,

ri':1, m pr [or(:oso Iu a nec" idade de cada in-
dividuo e ·ti,·e.:> , 111 a m eco de opportunidade~ na h,
frequente::;, em que a' sua uliiidade [o::> em eles jada.
ju tam nto pOI' aquelle' lue [r l neliam dO'faz r- e elo
obj elo I ue elle I rocul'a. e. Ma', uma vez encontra la a
mercadoria capaz ele oppor- e '1, qU'õdqu r oulra e I' por

11a troca la, o o cambo d mercadoria' -m ~p ci uma.'
por oulra~ começou a rar ar por ::;er muito mai impl
mai commo lo e mai' gllro trocai-a por mo da', que

ram po ta m r . rn1. par a a occa iõe m que [o.. o
preci.·o faz l-a. fun cionar.

\ tualmento a' pOl'muta ocupam cxio'uo paço no
cod igo' e no traclac10 do direito civil, porquo a troca por
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cxccllc!lcia na Yiua dc todo o, lia, é a quc l" faz 1or
linh iro, e por lU o. [Jl'in 'ipi el aml0 s-' con
tracto,' ap-rmuta a c mpra. \" nla s<:'w, imilhant
qua'i ielentico" como sc [óel \" l'ifi ar em no, o codio'o
ommercial, art~, 921 a 2;.,5, _\,~ elifrer-nçai~ utcirlcntac,

serã.o ineli actas no ' parugral ho 'guin lel",

§ 129

pnE:\O~'Õ:E,' ,'UUllE.\ E\'OJ.1.:C.\O n,\ 'O:l[l'[L\ E \'E:\D.\

~\ compra VCI1ll<. mal1Lc\' -,' por I r,o' t 11110 no t r
I' no in '0101' do' factos illdifT' l' nlcs, elci.'ando o'uial'-sc
pclos intcrc '~' m olldio -'ubm tl nelo-, cm, c
o'uich, á' nOl'mas ya las ela moral. ~\([nal foi munida. cIe
11111' ful'ma solcl11n c t '\" cntraela n'~ a.CI'Op I de di[' 'ilo,
tal l'a a. Lla frequencia tal a sua impcrio~a II ',"idade,

111 e~, 'a, forma~ solelllll :3, a mancipatio ntl'~

rama no,' a jhle Jacta ntl'c O ~ gcrmuno',~: não 1a 'suria a
oml1'a "cnela lo 11m facto cOllomi o ,'cm alc:.altc jUI'i

dico; "alvo si uma ela., , p':tt'l s curnp\'ia a ' ua pl' , lu(,"10 e
a outru dolo amonte ~c pr l I1llia 1 lplctal' 'om o alh io,
em dar cou a alo'uma cm ompcn.'ação, pOl'qu nrc-

luecimento i11i ilo, foi e"tigmati,~ad ,d 'e! o,' pl'imcil'o
allJorc ' ela j mi 'prueI ncia, '

\..' r laçõe' comm-I'ciae::i avida. ,'emll'c d impli
cidade e pl'csteza, 1 \'iam tel' 'ontl'ibuic1 potl rosam ntc
I ara libcetar c:,;tc con traclo elo,,:; em baraço ' do fonuali ~mo
pl'imitiyo dar-lhe cm acia p la .'impl' oin idcncia
la;;:; vontad s, .~vIa,' nfto apuráram ainda o hist riador .

do el i l' ito quando i .to aco n tcc u 1 o d cm.' ela " 1uçfw do
dil'eito romuno, parcc nelo lUC o foi. om nle clopoi.· LIa 1 i
da XIItaboa.·('),Oqucé 'cl,toéquc,jána ln tituta' le

( I) PadcllctLi-Gogliol ,Stol'ia det di,'ilto romano, cap, II, nola 1', pag.'2iO,
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Gaiu. define-se a compra o vonda corno um contra to
con, olrual, re ulLan]o o . eu acabamento do 'imple
encontro da' vontade, solo eonsensa.

§ 130

KOÇÃO DO CONTI ACTO DE COYfPRA E E~DA

Chama-o o compL';:], e venda o contracto em que alguem
obriga-o a tran ferir a outrem a propriodade de uma
cou. a el terminada, por ceIto pl'CÇO em dinheiro ou em
valoL' flduciario equiyalonte. E ta definição aitendendo- e
á f1 xibiliclacle e exten elo da pala"ra cou a, abrange não
só'o obj cto mat ria , cOL'poreo' ma lambem o
direitos. O auctor. do projecto de codiao civil allemão
ent neloram de melhor avi o de Lacar a hypothe e de
venda ele um objecto e le um direito real ou obrigacional
(arL. 45 S 9.°). Parece-me porém, de n c ., ario, para a
clareza do conceito de ta operação jurielica, accenLuar
e. a di tincçõe m ua definição.

E' um contracto synalagmatico} oneroso consen teal, e}
qua i emlre omnwtatioo ma poel nelo r alguma
vez aleatorio.

\. con en uaJidad ela compra e yonda é manife ta,
depenclendo 11e, em r gra exclu ivamente ela VOliÇrLO
da.' parL aI \'0 formalidade pre cripta por loi m
cerLo, a o . Entr tanto acontece alguma veze. que as
alienaçõe. . ão im10 L' ~ por n ce' idade ou utilidaele
publica, e, I e~te a. o, tomam o nomo 11 ele apropria
çõe (I)' outra veze r ullam le uma eli po ieão te ·ta-

(I) .\ I apl'v;J1'ia"iio 1 l' neees idade publiea tem logal' quando a exigem a del'eza
do Estado, II scgl1l'al1ça puulica, o .0eeol'I'o publico em oceasiões de calamidades
extl'aorJinaria e a alubriuaue uas populaçõe ..\ lILili,l:ule puhliea, quc de\'c I'egu'
10.1'- c tambem pela leis do Estado fi uCl'ados, 1'e ulta de e n trueções de ediH
cios publieo ; fundações de po\'oaçõc i abel'lul'as, alal'gamento ou P" longamcnlo
de I'ua , pl'aças c via de eommunieaçiio i ercaçõe de pOI'lo , aqueduetos, fonles e
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mentaria e aineia outra,' da impo, ibiliclade da partição de
ben commun, (I).

i a v nda " pum o contracto fica pelfeito de ele o
momento em lU firma o consenso, '01 I' a cou.sa e o
preço (1'es pretinm. et con ensa ), não podendo d, de
então arr pend 1'- e nenhumã. ela parte, contractante
(orI. 4,2 pr,' coel, comm, brazileieo art. 191). E,nen.1 é
preci o que o com praelor e o yellc1udor e achem pr nle
no me, mo logar, nem que tenha qualquer clelles o obj elo
clo contl'ucto '01 a "i ta. Podem firmar eu accordo 101'

carla como reconh 'ce a ordenação (4 1 pr.) ou por
telegramma e me 'mo le] pllOl1cll1a , que ['lO 111 ios de
tran, mi ão do p n,'amento hoj muito m u, o.

Impend nelo alo'uma condição nem por is 'o o con
tracto fica á mercê do arr 1endim nto d uma das parte .
ma sua acção e mocliD a , egunelo a condição. ,endo
e ta resoluti "a o contracto e tará com pleto perfeito até
que sobrevenha o evento a que foi ubor linada a sua
di solução' sen lo su~ pen iya, o contraclo 6, e con ielera
elefinitiyamente om pleto I ara procl u2Ír a obrigaçãe POI'
eUe engen lraela , depoi.' d reali, ada a condição. O que
e diz la ondiçüo applica-. e perfeitamente ao 1ermo

ex die e ad diem, obre o quae, , aliá~; não ha n ce idade
de in i ·tir, poi que já foram laela, m loo'ar apropriado,
a noçõe essenciae' a te peito cl . a' mo laliela le que
co tumam acompanhar o ' contra tos.'

Tambem ná.o voltarei a examinar o I acto acljecto da
arrha e o ela clau ula penae al11bo' fI' qu ntcm nte
e tipulados no contracto de compra e I' nda pI'in ipal-

quaesquer oul,'us ohl'U de linadas a sali-t;,zel' o interesses e o eomm0rlos da
aggrClniaçõe ti eUl'uclO" publieo. (Leis de 9 de elcIl1hr0 tle 1826, de 12 de .Julho
elo 18,1:' e 10 de Julho ele 1855). Além tIa ulilidod. e elfl necessitlade (1tlblicfl, qne
enlram nu e ph ra da olll'iljuiç.ões ela niiío e d Estatlos, ha lambemalll.ilidacle
municipal. Por Oec. tlc 21 ele ,Ian. de 1893 c .oandotl applic:lI' o " gulamenlo de li dc
Out. de 1855 ti. ele uprop"iações po,' ulilidade publica munieipal no ,li-l";clo lederal.

(I) Ol'!. 4, 96 § 8; eoeligo ci\'il arn-entino: MI. la21; fl'Uneez, 5'.5; ililliano, 4:18;
hollandez, 625.
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mente o da prim ira e ·pecio. Coutento-me em hter a
remi rLO para o capitulo em que. era. cunháram o,' traço'
gerae. de. es pactos. Pique, portanto, ent ndido que a.
C!ua part s mque. edividee teli'iTo. ed yemcomI l tar,
endo inutei' rep tiçãe de aff1rmaçõe.~ já Cita, ameno.

que alo'um motivo não a ~ ,~olicite .iu~tinqu .i·i a
neces:sidad de abrir uma e:-.:cepçüo, 'oja a d faz (' uma
confirmação. E [echo e te in id nle para com pI teH' e. ·ta
noçõe~ gera. sobr o contracto de que aO'Ma m e.'tou
occupando.

Cumpr distinguir o contl'acto cle comI ra e "onda
civil do commet' ial. :'\0.' o co liO'o commercial, art. 191
eO'unda part ,detenni na o .cara ter da compra yen la

111 rcantil: uma rla parto cleve er commer iante; o
objecto deI' er mo\'el ou emoycnt ; o animo ele 'pe
cular de\' 'er a vis mODens do acto. Tem razão", idari
quando affirma que «'a~ yenela commerciae deyem ter
nece sariam nte por objecto uma daqu lia' op raçõ .
que con titu m a encia da inlu tria mercantil ou que
c ta erl'e I ara promoycr ou facilitar» (I). E,·tadi Lincção
reflecte- e naturalmente 'obr a con tituic;:üo o effeito
e a pl'Oya lo contra to, a. im como obre a competencia
lo juize' hamado' a decidir a r· peito la duvida' e

de. aI' nça urgida entre a parte. I orém a li ciplinas
fun iam ntae' relativa ao moelo de er . ncia! rio
contra to ão commun ao doi ramo do iiI' ito pl'ivado
a que s faz agora allu ão.

8 131

lN \.PA IDADE PARA ONTR.\. TAR mIPH.\. E VEl\'D.\.

Todo o· capaz
O'era.! formar entr

el contrahir obriga.çãe poc! m, cm
. i, contracto d compra "\ en la..

(I) Co/'so cli clil'itLo commerciale, Vol. m, n. 2129.
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Entr tanlo, para ovitar frau lo- e capitaçõo 'p rlmbadora'
da reetidflo elo' pirito e nociya á firm za das con
venç,õe', o legislador s tem eea lo limitação álib relaelo
ele alienaçõo , mesmo a titulo on 1'0 o.

.A' im, não po 1em vend r:
1.0 O a cendonte' a algum le ll. de.' omlent m

que o outro: el· ' 'endontos OXI re sa alI lacitamenle d" 111

o . ou con.'enLim nlo para o a ·to Yi 'to amo c 'a \' dação
t m I ar mir'), evitar que o' 11 rdoiro.-· nece 'ari ' , .iam
projudicado, em sua." leo·iLil11a.~, rOl' qualquer 111 do ineli
r cto ou apeio o (I ).

O quo, o diz da y nda pro cI oguallll nl da p emula
d s o'lIa1. \. raZ[lO de ta difrorença oni.r doi. acto la m
'imilhantc , e-'Iá em. quo como 01 sona Teixeira do

Froila.·, « na vonda. por mai ' qu x t riorm n to par çam
eguae , n[lO ce '.·a a razão de L1 I i ta de l'ralld ; om
quan to que, na tl'oca egLIae , a bôa 1'" do. con tracto.'
póde s r verifi 'ada» (Z). Tambol11 <<1 rocode a Irohibição
desta ordenação, conLillúa o clouto juri 'ta em todos os
contracto.' entee pae o filho' uma \' z lUO '0 pro\-o tor m
. ido foito' para fraudar a l~gilima' d . outro" filho. ou
dE condente »(3) .

. O cons nLim nto quo do\-om dar o.' cl cendcnt,' pó I
'01' expr o ou tacito, vi to como não o xia a loi por

mo lo detorminado e 0.'[ ecial. E' vOI'dado lUO H bouça,
Candido Mendes e Co lho daRocha nflloiram araumento~

par?- provar que es o con ontimonto deve 01' expr. o,
poe criptLll'a publica OLI I aeticular, ma. não tá j . o
em no 'sa lei nem noutros s)"toma jurídico.

Denegado o a entimento do h r I iro' pr umpti\'o,

(I) Ord. 4, 12; I i de 22 " t. ele 182 , art. 7; COllsolirlaçüo, al'I. 5 2 § 1.·; eOlligo
eidl f,'aneez, art, 1596; italiano, 1157; pOI·tu"uez, 1555; a"genlillo, 1:j59 c 1351; chi
leno, 1796; de ZUl'Ích, ·113, E,te- ultimos c rligos nbrnng Ul lamLem a yendas enlre
conjuges.

(2) c ri) COl1solirlaçüo las leis cit'is, 3rt. 587, 110ta 88.
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podorá . l1ppril-o, com. 'ua inteq o -ição o j uiz~ ~ão ha
razüo para re u aI-o Yi lo omo o que e qn r é imp1e'
ment o, iLar a fraude da 1 o-iLima o, intorvindo o juiz
terá e11 o cuidacl do ara tal' o nliçamun'to. i por y- ntura
foi projeclado. Xo mosmo - nticlo preceilúa o codigo
civil] ort 1 ·uez,·art. 1565.

A y nda~ roa li ~ada contra a prohibição q uo a o-óra o
di 'cu lo . ão n uI la, por morl do' yendedorc' O' b n .
vcndic1 m ontravonção a c sc prc:ceito, scrão parti
lhado' nlr o herleiro.~ s m que hajam d inc1 mni, ae
ao comprador, lal como não houvc'. o ali na(;áo
(onl. 4, 19 ).

2." O marido m outoro'a da mulbcl' ll'nclRn 10- e de
bn~ il11l11oyei..; ommUIL ou proprjo,~ c1 llc I).

3." O for iro não pódo y neler o b n ar I'ado CI11 con
8nti1110nto lo ::;enhorio.(orc1. 1, tL s 4 . 3 93 § 3."; 4, 11

883.• o 4.· 38).
4.· . menol' . ,'upplemonla ln:' d' odaelo O O . eman i-

(t) Ol'd..1, 4 ; Codigo ei"iI pOl'luguez, an. 1191. Xa .\.lIemanha, ol'a a oUlhorga da
mulher ó n c 'F=tê-ll'ill SUIl1 ntc p:.\I'a a alicnac:fto do- immoyci:::'l cunlo l1i$põCI11 o Lan
ell'ech/ do ' ehles\\'i"hol lein e olllros; ora é exi"ida eom exlensão maiol' como
eSlalu O J.andre 'ht p,'u-,.iano, ]], 1 §§ 3i8 e 379; ol'a a mulbet' lelll um direilo de
oPI'o ição (rec/amaUo uxo/'i') eonlra quae.quel'(li posi~õe lU1i1alel'ae do marido;
ora o marido LQm um dir ilo de 1i\'l'e disposi~ã ; ora, finalmente os doi esposos
di Ilõem de di"eito egual para a alienaçiio (Roth,- S!I tem, n, pags, 83- 5),

Qua i toelo.. os digo prohibCIll a venda CI1II'C mnl'ido c l11ulh 1'. 115, n1nis I"igo-
ri tas, não admitlem o e"ntmeto. mesmo depoi da 'ep3l'a~ão judicial da oaiedade
eonjugal (cod. civil al'genlino, art. ]65l), OUlro mais bcn \,010" mantendo a pro
bibição, fazem-lhe aLmndamento . ~i a venda não r0r impugnada pelo herdeiros
de algum do e_po o', será' valida, afinal, Iiz o codigo civil de Zul'ieb, al't. 443.
S I-o-a si con5isul'ell1 em ces õe ou daçõe m pagamento pOI' eausa de alguma
di\'ida legitima, tae' como as que pl'ovierem de alienações de bens da mulhel', da
promessa de dote ou de outra imilhanle (eocligo ci\'il rmneez, al't. 1595: porluguez
]561), O eodigo bespanhol, an. ]5\8, admille a venda reeiprocas nlre eonjuges,

i adoplal' m o regimen da seI a ,'ação de ben ou 'i já 'stivercm aparados judi
cialment , No 50 direito não se p,'eoeeupou eom 5te a5sumplo, ma- é clal'o qu a
razilo de decidi!' é a m SIO'1 que aetuou na menl do le~i_lador he panhol. Ha\'endo
eommunh'ío de I'cns, niio é po .h'el "enda; mas, desde que o palrlmonios eslejam
completamente .epal'ados por paclo anienup ial, ou judicialmente, nada impede a
que as vClulas possam cO'ectuar, Neste ntido e proJluneiou o p,'oJeclo oeUto
Uod rigue5, art. 59 .
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1ado por ca am nto não poderão yendcr b n de raiz,
"em al1ctori. ação j uelicial cxcepto i forcm commer

iantc (I).

Não podem comI rar:
1.0 O tutor, n m por. i n 'm por inlerpo ta p- ôa, nem

me mo em ba ta publica, o~ ben. ele 'cu tutelado .ob
p na de nulli la le e mai a ancção do coeligo penal
ari. 232 S un ico !).

9.° O, perito, avaliador ,partidor s contadol' , ,cura
dor , te tam I1teil'o' d po. itario, ac1mini traLI IC de
mas, as fallidas, yndico' ele sociedade em li ]l1i laç5.o e
aquellc a quem fomJ11 ouRada a 'llarc1a aelminis
tmçào ele bell. alh i s m razão de u orEi ia 1110 I oelem
aclq uirir directa 11 -m ind i.l' ctamen L , a propl'ieelade total
ou parcial, elo' ben. ,ourc O· qua . üo 'hamaclo' a
ex 'rc ruas fl1l1cçõ ,nem. iqucr nirar m c I - 'Lllação
alO'uma de lucro ou inter. e lomanc1o-o por ba 'c. Tae
acto erào nullo e I unido com a..:: pena qn o co lio'o
penal commi na em eu citado ad. 2 2 (3).

3." Os ereelore' exequente.·, . cm au tori ação do juiz,
o' ben elo devedor, pOI' elJe executado. que por

e motivo tenham le 'cr arr matados (ord. 3 G§ 30;
r g. 737 art. 549 4.°). Ka' ex Cl1çõ-' hypolll caria,
por6111. e La. probibição nào exi 'lc (lec. elc 19 d Jan. de
1 90, ari. 14).

(1) Ord. 1, 8 § 28; 3,42 §§ L' e 2.·; eod. comm. brazilciro, arL. 26; COIl olirlariío,
art. 21, nota 25.

(2) Ord. 1, 88 § 29; rcgu!. dc 2 dc Out. dc 1851, art. 72 § 6.'; codigo eivil heslla
nhol, art. 1459 § 1.'; l'raneez, 1596; italiano, t.l57, aI. 2j argontino, 1359 01361; portu
guoz, 1562. A lona em que incorrem o tutol'es, aos quae se eqllipal'am os "nradol'os,
C de um a sois Illeze de p"is,LQ cellular, remoç[,o da t,ntela o muHa do 5 a 20 por
minto da propriellad ,elreitos adquil'ido. ou interosse- aulel'ido .

(3) Ol·d.l, 62 § 3~; 38 § 30; 89 §8."; I'egn!'. de?de Out. cit., aI'!. cil..jcodigo civil
lIespanhol, ad. U5J §§ 2." u 5.'; /'rtlncez, 1596 e 1,,97; italiano, )·159. O codigo h spa
nhol (al·t. cit.) aprc enla uma oxcepçüo razoavel que repl'Ol!uziu o art. 60 do 'PI'O

jecto oelho Rotll'igues: l' São excoptuado de. Ia I' I!l'a o ca os em que se tmcla
de ac~'ões hel'editarias entre eoherdeiros, de ce são em pagamcnlo de cl'editos ou de
garantias dos hens que elles l'0ssuem~,
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l\ão pod m ompral' nem \'onder:
1.0 O. goyernadore', commandante de di tdctos mili

tare) magi trados, officiae cio fazonda e o militares, em
relação ao ben de eus subordinados com o, quae não
lhes é pormitLido con ·titLlirom- e em dividas, ob pena de

u 'pen ã.o do empreao por 1re a noye meze e multa. de
20°/. da quantia devida. omo e ta diyida ou obrigação
pecunial'ia poderá er tanto a do preço, como a do objecto
yendido julgo que deve er forço amente para ambos o
caso a interdicção (cod. penal art. 93-J' ord. 1, 62 S:3 ).

2." O fallido poi que acha priyado da admi ni tração
de seu ben,' (dec. de 24 de Oul. de 1 90, al'I. 1 ), não
póde comIrar nem y ncler ben , nom contrahir obri
gaç-es que dir cta ou indirectamenle intore", 0111 á ma a
falÍida (cit, dec. art. 17 §§ 3.° e L1.").

S 132

QUE OU.·A PODK\1. ER 'E~DlDA

Podem er comprada e yendida. toda. a cou a quo
se acham no commercio quer ejam corporea' quer
con i tam num credito ou num direito u. cepth'el d
tran mi ão (I). M mo a cou 'as futura comtanto que

(I) lia dircitos que não podcm .el· \'endidos emból'a enlJ'el11 no numer.:l dos palri
moniaes, A 11 ,'unç3 fulul'u aehu- e, ntre nó ,ne a eondições, Aberta a ueee .ão
pela 1110rte de alguelU, a herança é cessi\'el. Antes, porém, de .er d lel'ida a uc
ces âo, enl ndeu-se que eria pc\'igoso immoral p I'mittir qualquel' ncgocio a res
peito, \ im \'urios • 'slemas juridicos tcm condemnado os paçtos succes orius,
dil'cito romauo, porém, tulel'3\'a-o i aquelle de cuja uccessão c fracta\'a con
sentia na I"an.acção (D, 18, 4 fI', 30), Pur di,'eito pairio (Con.olirlarão, al'(. 353),
como pelv fl'ancc?, (cudigo ch'il, al'l. 16),1), po\'iuguez, ( I i56), italiano, (1160), elle ão
empt'e nullo , l\'a Inglatel'l'[L (G lasson, 'I, p, 3i I) "perl11lttid paetu,u' sobl'e tuna

herança futura, uunulland.o-se u \'end:;t, si o pre<:.o n[1O 101' "enal. li. m ma faculdade
cnconlra- c Clll outra lcgi lLl<'õcs, cOlno na 'uis a gCl'll1unica. ~In )np ZUl' ela razões
que, a fa\'vr des a doutrina, allega Cimbali, julgo muis prudeute o pr'eeeito de
no sa lei.

O direilo de b)'IJOtheca não podel'à set' eedido em o eredito a que elle está
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ten ham uma cx.i tencia potencial eO'undo já foi olrer
vado no capitulo da. doaçõe~, r pre··entam uma rta
modali la le lo "alar e, portan to, ~tão em con liçãe rl
entrar no jogo cio int re~ e. actua ,endo y ndida
por qu m, esperando 10 uil-a" acha mai com' ni nt
alienaI-as, e endo comprada por quem julga que eu
int re,' e, acon elham c 'a operação, que con i 'te. afinal,
no aban lona de uma pequena parte de ,'eu 1atrimonio
actual, na esperança de obtor ou 'a mai "alio a no fim
de c rto tempo. A cou a futura UPI õe- 'e vendi la , ob a
condição tacita de que '\ nha a x.i ,til'. EnLr Lanlo é per
mitLido que o compradol' lorne obre i o ri co de, a
proba] ilidade' ntão, o COI tracto de compra o yenda
erá aloalorio, yer ando, 'obr urna cou 'a incerta" nela

uma emptio spei. E 'La o, [ eci quo foi l' conh ci la pelo
direito romano (D. 1 1 Cl'. § 1." 019, 1 Cr.ll §§ 11 e 12)
acha-' con ágradaem no o codigo cOl11mer ia], art. 19::...
e em vario codigo mod 1'110 tanLo civi quanto com
mercia s.' Indicarei o civil arg n tino 133::...· o chi l no
1 13' O commercial porlugnez, art. 46 § 1.0; O baltico
383- a 3 37; o direito americano do Tarte.

Ma, aLI eja a cou :l corla ou inc rta, actualmente xi 
tent ou d exi tencia 111 ramente Irova\'e1, d \'e er de
termi nada por q ua ntidad ou por e-'pecie. Bem nt ndido:
a cou, a ceda e, tá por ,'ua me 'ma nalureza deler minada'
a incerla neces ita de uma accentuação de modo que
se, aiba. obre que e forma o "in u10 contractual.

N[lO poderão, er objecto ele compra e ,"enela o, ben

adjooto om garantia. s sOI'\'idões ,'oaes s niio podom alionar disjllnolamonto do
prodio dominanle a quo ostão inhoronlos. As sorvidõo possoa s, pois quo ,o não
oparam da po sua do litulal', ntl" so pl'O. tam á oos, ão. ~rll o u Ufl'llOlo, o fum, a

supol'rioio O' om goraI, todos os diroilO qua numillom muc1(l1wa d tiLnlal' ou quo siLO
oxoroivois pOl' lorooil'os, supporlam alionar,õos. A inalienabiliuarLo dos t1il'oilos,
portanlo, uoponue ua naturoza me ma dollos i a ntLO SOl' que, ombum nal,uralm nlo
nlionavois, a loi vodo quaosquol' uogoeiar,õ sobro 0110 , por nlolivus do S gUI'onr,a
o moralidado. Eslá olaro quo os diroilos do familia oom o d pouir alim ulo" por
oxom[llo, não so transmillom pOl' vonda.



DIRECTO D.\.S ODRIG.\ÇÕES 329

cuja a1ienaç',lo foi prollibida por com-onç'ão 011 to. tamonto,
co 1111 iJ l1Lo qne tac.· yccla [;iío~ não orr ndiJ 111 a rl iI'C ito. do
ouLl'om nem á lei que inlcecliz nc' YincLlla(:õe. de bom; (').

l\Clll O. bcn. pOllhoead s na.' execuções quando eLl
,-alor excedcl' o dobl'O da diYicla, .'enelo cllc. inLliyi. ·os.
Refll'O-me á 11ypoLh se do r 'g. 737, ·ll't. -Ge1, que, manda
ad.iudicar o rendimento elos bon.· indiü o \ .·uperiol' .. ao
valor da di\-ic1a ao 'rodol', por tanto armo' quanto
ba Lem 1ara o pagam nLo ela diyilIa. Esta regl'iJ, nLre
tanto, n50 tem applicaç'ão na. oxecuções da Cazenda pu
blica, nom na hypoth carias, nem quando o ele\'eelor,
lendo ouLl'o bon ele menor yalol', nomoou á ponhora O,

qno e aehaY'1m nas coneliçõc elo cita ]0 al'tigo do reo'ula
mento 731 C).

A, cou. a.' e acçõe ] i tigio as ll['LO 'e aI ienam (3), nem
tamb m os i 111 1l10yei. dota . ine:-timado ou timado.
taxationis caa a. Em relação aos immo\-ci. 'dotae , \ po .
.i\"l, Iltrelanto,aali naç'áocomali nç'a 10juizalU 11.

cabe] idil'. obl' a cOlwcniencüt o no os i laele della (4).
Quanelo a iJli n:.1ç,dO é dOLerminada por no ,~idacle ou
uLilidael publica, e :ll1anc1o a mulh ró 01111111' iante já
lle elo anLo.~ d contral1ir nupcias C'), a licença " e.\:
cu aela.

A a ç-es II anonYl11a~ não Iod I'ão S r ne-.

(I) Ol'(l. .1, I" R§ L" o 1.", II §§ l." o 2."; ConsoLidaçiio, ad. 856 § 6." o nola.
(2) TI.Pg. 737. al'l. 561 §~; illSLl'Ucr,õe de 31 d Janoil'O dr 18:'1, al·l. 21; dec. do 19

de .Janoil'u ,1e I 90, al·l. II, § 1.", '1'11) alwlin a acljudicaçãu .indieial OUl'igatol'ia.
(;1) Yide O qu a c to l' speilo rJi xlcl'l1a,10 nu pal'agl'flpho n, capillliu 1da sogulHla

p::l.I~t(', CC<;{iO pl'imcit'u. O clJrligo cidl nrgcnliJ1o, al'I. 115j, pCl'miUc il CCS.. rlO de
ac~ões litigiusas sob '1 eondir;:io de ,. feila por scl'ipllll'a 1'"l.1ica. O di" ii I'Il O

atLCt01'i,a a \'enda lo UI11 L m liligio.tl, .. i n:io o 10\'alltal' oppOSi~,LO o medianto
ceTlas rul'malidados lellllentc. a oxpun"'i,' o acto de "icios. :i o "ondodol' cIo tom
li tig-ioso y m ti lwrdel-o, n '"onda scr~l litlu por não cxistcnic; S'i , pOl'é111 1 n 'Ilc f' L'

adjllilica lo, ppJo lermo da donlanda, ori, C!l'flllifi\'amonte valida (L 111', Dl'oiL 1'/1 e,
II 11. 207). O eodigo fI'ancc7- (arl. 1699) o o italiano (1516) laml'em consonl 111 na
ces.ào de I,cns litigiosos, pl'oênchida oarla condi~õ S.

(I) Lnb 'otto,-Dil'eilo rle j'amilicl § 83; Con 'oliriClr,io, al'l. 580 § 4." o nola.
('.) od. com111. ar I. 27, scgunda 1'11'1 , modificada 1'010 al'i. GO cio ,Ioc. de 21 do

.fan. dc 1890.
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goeiadas ar~tc qll L nhalll .:id r ali nelos 40 % elo cnpilal
ubscl'ipto (d-c. de 13 u OuL. el J890, ado 9.°).

uu. tancias alilllenti ia alterada ou fal'iA ada, n'io
poderão er cxpo tas á y nela. O conLra\' 'ntor cl ta
prohibição incol'l'e em pena d pri ao cellular ue tres

. meze.~ a um anno o mulcta ele 100$000 a 200$000, pena lue
será augmentaela) .'i la. v nc1a a]]ueliua. r , altar a morLe
oudamnoasaucleelealgu 111 (co1.p nal,urt.1GiJ).

"' ene1l0, e ul tuncia medi 'amonLosa . ó podorão ven
der-se de accor lo com as pre~cripçije' elos rogulament.os
sanilario ,i ncol'rendo o jnfractor da interelicç'ão c:m mulcta.
ele 200:000 a500~OOO (('od. penal urt.159).

Livro o e tampa. do ma terob.. c no (I). ão releo'nelos
da cat.egol'ia da,' COll .. as yena tf\lltO pelo clir jt.o quanto
pela et.hica.

O objeeto y~ndjdo d -YO er proprio elo alienante OLl de
al0'l1om que o haja. auctorisado a vendol-o. E, ·ta propo
sicão se impõe com a forçn. ele um 1rui 1110, porém ne
cossit.a. d algun.· o clare 'imonto ninda a. ...;illl. Em elireito
ro[;nano, ora aelmi '1\' 1 a. yenda la. cou a alheia: Rem
alienwn clistrahere quem posse nulla clllbitatio (D. 18, 1,
ft'. ~8). E as. jm oru diz Bon.iean, «porque o spil ito da.
legi ']aç-ão romana, exigillllo 'óm n(e em ca. o . exc 1cio
nae:-- a execução forçada e nnt.mal ela obrjga.çõ ou das
. enLenç-as judi ial·ja.., o cleyec10r recalcitrante po lia em
pr0 e. cal ar á pro t.oção matoria], pelo pagamento de um
equiya.lent.o» e). i o comI rador tinha muito illi. 1'0 ~e na.
acquisição Pr Li"a. do obj cto comprado, e.·tipuluya Ul1la

clallsulajJenal fodo ba. t.anto pal'a eOlllp llil' o yeneledor a.
on t.regu l-a jnc1i "iu un llllen Le.

E.' a douLl'jna pouco em con.:onancia com a pureza. elo
diroit.o foi abuuelonaela. pelos modema.. PoranLo a. J gi.'-

(1) 031'1.. 279 do co·.Iigo CI'illlinai nnligo cl'n ·XI"·C~•. ~ii n.,inl o aclunl cudigo

pcnal, nrl. 262.
(2) E.rposilion Il1clhodi'Juc dcs Institutc', 11, p. 428.
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h~ã ratria, ayomlaclacollsaalb iaú nnlla, tcndo o com
pradol' d 1Jo:1 fé a \[10 p:lra ha"cr per la:-õ o damllo- (I).
O 111 'mo pl'in 'ipio oncontra-,'o cm c1iycr::;o codio'o' "i
gcnlcs, 'om ,-jam o ar(r-lltil o art. 1239' o POI'tLI-
ruoz, 13;)-' o rl'anC z, 1,:>09; o italiano ll:.>a. ~I'Ias ao elir ito

COl1lm reial n(LO sc deixou .'ClllpI'C inüu nciür polo 11 csmo
o,' nq)Ulo, loi. quv n 'digo 'oll1ll1crcial italiano
at'L 1-ü9 110 p rtu(ru-Z,al'l. 4(}7§:2."00m 01111'0 ,oxara-.o
a lau ulacloqn a" ndadecou:-õaaliJ iaúyalic1a,amoda
romana, [ll'c.·uppoudo-so 1)"1 fé conlpr :1lis o Lia pal'to
do YClldndor de.. fazol' a qui8it;ÚO la cou a Y0l1diuL1. 'omo
a.' o pccula(;c>c' eonl mCl'ciae' 'o faz 1ll miro cm Yi 'ta
ele um futuro 111ais u JII no' pr! XilllO, (oleram o';-..;a,· 1 
gi::;lac;uo,' q L L,. I arte.' 11"111:3:1 cionem l::iobl' bjocto' Cjuo
n<1o ,. a 'lwm ill ua la,' 'o Oll [H'o[lL'i chd \ ma;,; cuja
acrlui 'i(,"-1O pr I !ldam razel', ~\I"m di.' 'o, a cX' PI;:LQ do
direito m r 'anUI 'ó abl'ango o' mo"ei qLl 'ão o· bcn
c1 ;~tinaclo ao jogo elo cOL1lmercio ('1).

:Jio mo, porém) Jn c.~ph ra elo direito civil, a "onda I'i
1nino:-a al1nulhl" I da eousa alh ia pael rá .-01' validada,
ri '<1l1lLo o y nd dor is mpto d r 5])On. abilidad \ criminal
,'i, por qualqu r titulo logitimo, "ier a bt r a PI'O[ ri chulo
dolb ant.· da \·jc(,'10; aLI si o pl'opri tario ra.tincar a
ycnc1n: dando-a omo bem f it,} (3).

r\ "cnela da oU,'a pcrecida que dada omo exi. '(OlltO
é lllllla, ainda qu o "cnclcLlol' sti\'c 'e de bàa fé. Por
falta cI objectp, o COlltl'a to n'10 chegou a formar-o c, o,
on oqueni mcnt , não o~'io'illoLl abri 'aç'õ -. n m sto\'o

(I) o,'!. 4, 41 ~ 5.": Cu I CJ:n>l. h":lZilei,'u, urL 211, iII fina; ,/eceIHlo c/llenclcr-,e
qlle e 'la t:iauon/a /lÚO COlllpl c/lellrlc o I'i.co ria cou'a cem/iria, que, 1'01' algullt
Litulo 1'0 (t l'erLCllecl' a lCI'uclI'O. O alienador d"l"so rio nlheiu cummelle o erimc
de stellionalo (c,)u. penal, al'L 333 § I.").

(~) "idari, -Dú'Ílto cOlllmcrcialc. !lI. 11."' 2L33 a ~13 ; U"islcl, - Droit commercia/,
H.V 453.]:;" cel'to, cnll'ctanluJ qne o~ intmo\·ci~ !lãJ rC!l"Ig-nam a OPCl':.lt;'õc" mercantis,
ao menu a altrulIlas.

<:1) '"di ...o il'il tll'gelllillo, arl. 1330; POl'ttlSUC", 1j55 , tlllic,,; Tro:llons,-1'ellle,
)1,a. 23'j c s S"',
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jamai' em contlil;õe' de Ol'io'inal-a,' (I). ,'i ,'ólllel1Le uma
parle da cou, a tinha. pcrccido, pod "fá o ~ld luiJ'cnte r silir
a ,"cnela ou p dir a I ade conscl'yada rcito o ab1timento do
prec: por \' nlilação ('!).

O,, b ns do,' m 110re~', interdi ,t::; de (Ina 'qn r OLllra,'
pe '~üa, '1 elle, o]uiparaelos 111 di!' ito, o' I1lpcltlmdos.

" dOtDC, , o.' nacion::tC", ,laclae,' ll111nlClpa' '<lo su.'-
ceptl\'ei.' de yenda 'ól11ent no,' ca.'o,' e I la' form::u:.i e '
tube! cicla,' em lei Ci ).

§ 1"

DO l'HEÇ'

O preço' o elemento cl COlltraéLo tle compra \' nela
que o di 'lingu ela permut'] p lo que não [lódc deixar d'
'e1'-] he es' n ia!. J.Yalla emptio sine pretio esse pole I,
dizem a ' ln titula, J 2 :)1.",

D \'e o 1 r ço ser d Lerminallo, ou ele LIIJ1 modo cx
pre, ,'o, como qILando a,' part ,'o d-lJaL III e lixam afinal
ou tacilamente, lLUtndo a, ua d l rminação " dcixDtla ao
l1l1anç;ar ela,' coLaçõe' ]e um III r 'ado. Ainda o 'l!'lJitra
mento de uma t t.:C il'a pC~'l;óa a I' !'erencia a uma cou,-~

certa são mod " de dclel'l11inar o pr'(;o 1I1eq 11\'0 a-

(I) D, 1 , 1 fI'. 15 pr.; couigo civil francc" arl. I iO!.
(2) 'otligu cidl I'l'anccz, an. 160l; iLalianL', 1161; )Jul'Lllgn'z, 1558.
(:J) ::\;:-to ua mais mz.-LO, d"tlus a. sCll'lI'a(;:iu o a inu [lcnucllcia cntrc a Egrcja o o

Esladu, [Iam qu a Ici civiL pnJhi1Ju as "enda de uhjecLus [ll'cciosu c Ol'l1al11CIIIUC
du templos Ct\!ltulicvs, Cln pr ,"ia. liccn~'a dú gv\"Cl'lhJ. 'CSSUll IllC$1110 a C0111(lC
tcneia (IUC lhc cm, pai'" cs c clfeitu, altrihllirio no antigo regÍlllcn, E' illl'undalla a
doutrintl dus ((cisos dc 13 c 31 de ;-'laio dc 1891, nlalllCl1du u dll'Clto "ntel'iol', ob
P:'ctcx~o de qu ainda nãu lia lei rcgulanlclll'lndo o :..\1'L 72 § 3." da c0I1stiIUif:iiu que
fücultou ú~ C0l'J)Vl':lc:ões l'cligiusas a IhTc aClIuisiç'ào. .\vi$o~ po tCl'iorns. 's de 26 d~

,\.gOS\O c 11 do Dczemhro dc j 9l rC51a1Jcle cram a ve1'Jtllf'ira dulllrina. );iiu 1""'cI'11
eIlL"C a r:g" ja e o Eslado, diz o jJ I'ocei tu con IILucion"L <"I'l. 72 § 7.·), «]' lu<;ües ue
depcndcl1cia ou allkll1';au. ;\,\ (: 111ais clara a lu" uc 110S>0 sul C(~Llulu]'ial.
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monto (I). Da eleci,"-w do.' 'o t reeit'o poclcrú qualqu r
ela' parto' rocorror podillllo ao j niz a n0111oa<:<10 do doi'
10Llyado '<l0 o arbitrador' do oelio'o eommoreial , que
façam noy;], ;],yali,lÇ"üO, c, si o~lo;; nao ::,ti\"oremelo ae ordo
o juiz lwonuneiarit por um c1 110::- torminando <1.·,'i111 a
incorl zn. do prcço C),

.:'\ão pocl rú. porém, SOl' o pr Ç" d 'ixaclo ao lin al'bi
trio cJ' lima ,'Ó la::; p,-l1'[c::;, (.;01110 jUêll1do s cUz:-por
qllanto qui;:;erdes, ollpor qWl1lfo etl Cjíú.:;er. ,_orú uullo IIIll

(ai ontra ·to, cglllldo ::;latú '1 onlcllar:üo citada, apoiud,~

110 Dio'oslo .1;),1 1'1'.1 t.

O pl'OÇO elo\' sOl' ju,·ti::;to " oqui\'< lonto ao \',1101'
apl'oximaelo (]a cou a YOlldi ln. Poróm haYUllllo clif[' I' 11<:<1.
I ara mai ou p:,u'a m nos, as parto,' s' POelOI'<JO o.·io'ir <1

r tificaçúo lo preço ou r .silil' o .. nt1'ueto, :-:i I" r ca~o

de I "'elo ellcrm (ord ..1. 1;3, pr.).
\ 'i o pl'C('O 'on ·i.·tin parle 'Ill dilllI ir c parle ':11 OII[l'a

cousa, r :-;ol\'ia I dil' 'iLo rOll1aUÜ que COI\(I"1(.:tO fosso
rormuta. on Y nJ·t con("Ol"lll el'a nl<1iOl' o "ai l' do llUlll '

ral'io ou cI , ouLr :; objecto,' (D. 10, 1. fI'. G) . . TO me:';ll1
entido dL idill coeligo ci\"i1 aJ'g nliuo (ad, 1;)-0), O

hc'panhot p rém, manda. qu sir\"'], lle criterio anL . a
intenção du,' partc' c, ,'ómento na incerteza I ,'la yol-

'( I ) r l. 4, 1; Cv<1. cuL11l11. um/.il iJ·v 'lI'L, 133: (,J.'Utlldo r jil~ enlJ eya ri(l c:OIL '(L

l'cnclida] seOl ,!"lJ pelo insL/'Ultll'lIfo <lo COllf1'(lCtO C'OI/.\le o JU'eço, c/ltcntlc-t.<e '/Ile

U$ parlel{:;C ·"';cloC(tr(l1H ao flue ,J'msse corrente no dia C nu logal' da c~1Ll'cgn.; na
f,tIlU d • a.:corJv, por I r h,widv di\·er.idado de pr ço 110 mo-mo dia o lugar, pre\'a
looorá o lermo ln dia..\'1'1. 19',: O p"r~'o ,/a cenda pude ·e,' incrrlo ti dei ,'ado li
e 'lintaçúo ele lerl1ell'o: i e~le Illl0 qui:.",' Otl nii.o jJudel' ./Cl,,::(!I' a lJNfilftllÇ'ÜO, CI"(c O

pl'coro (/cotel'minado flor (1/ bit ra(/ore~ '0(1. rvmano. l. 38, I. 15; ln~l. a, 23 § 1.';
codigo ch'il hO-Ianhol. U"I .11·17-111; PO"llIgUl'Z, 1~16; argentino, laj~-la5a; ('hi
10110, 1~09 : projec:/o 'lllemüv, 161; p,'ojec'lo 'oelllo ltodrigllc ,5 -589. E.le ,'ecu,',o
a J:s ::lI'1Jill'auOI'Cs, mcSJ'no n C t11111 I'cio, 60 t.'I·Ú log-~\1\ si outra. cousa Jl:10 c::-li

plllareLl1 o' oonlra (antes, Si o Inu.!o ",'bil"al do lel'ceirv não rúr dadu POI' lei' clle
1l10l'l'iLlv, 1 "onda lica"á ClIl l'!rcilO, E' a doulI'ina do dil'cilO "olllanO, l'cpl'odnzida
lia ord. I, '[ § I... l' lo codiglo cidl argcntino, an. 1350; rrancaz, 15U1-1592; iiali:Inu,
1',50; hc.panhoi, 11',9: chilclIU, al'I. cit.

(~) Ol'd. ·1, 1 ~ 1.'. codigo ci"il argcntinv toma Íi'l'C\'vgu"cl u dccisüo do arbilrq
ç colhido pela pal'lc (arl. 1"51 l,
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va-, e [l, Yi la para a luanlic1a lo do C]110 foi d~1do m Iro a
(~tl>t. 1t1t16 ).

:.\&0, lendo c lipulad no c !lII'<Jclo a qualidad da
moeda om que dc\'o raz l'-' o paga !lI nLo, pl' cei lúa o co
ligo coml11 rcial brazilir <.1rL. 195 qu ..cja a c rl'on!

no lugar mIo o pagamento, e lIa do cfrcclual' o i.'s .'''111

ngionomdo"Cont (I).

OBHIG.\C,'ÕE. DO YE:\DEDOIl

o .i uli oIr 1111 P a Ul11.' r SUIll i li, 1111 n1a :-; J'n tll 'on-
i'u IUl lino::;u, a.' obl'igtlÇ"Cti do Y ncl dDr. Uma pllras

unica 111- foi ::;Ilrlic;icnl" para i'.·o: 1"nditori '(iJzcit ob
eoirtionem e obligare, po e ionem tradere et pargari
dolo mala (D. 19,4, fr, 1, PI'.). ,\.ccrcs C:l[ mo' [l, I'C [lon-
abiÍida lo pelos Yicios L' dlIibitorio., ou, anLe~, sali·n

t moI-a, poi' que ella OSlfl olwol\'iJa no dotas 7Jwlas e o
quadl'o do dovor ' lo ,-ondodol' c:·ti.ll'á '0111ploto, pl'inci
1 almenLo, i, pela xpro, são-po es ionem tardere 0111

prohemler-'o alo'uma cou::;a L mai.' cx! n'o do quo
ba,·taya ao direit romano ,i om aqu Ilc. yocabulo
significar- e a obrigaç'ão do II'~lIl,,'r ril' a propl'ioda le [1eb,
Ira lição da cou:::;a v nclic1a.

Cumpro, entr tallto, d 'lncal' analytic';ll11 nLo a::; o1)l'i-
gações do yoncleclol' pal"l 11 ua poo.:lç'ão j lll'ieli a ,
accenlúede nubladal1lenLe,

ão clla .: Entl'eaar a ·ou a y nclicla no o.. !aclo em
(PIO "O a '1Java ao L mpo ela formaç-.ftü do ontra 'to, com
,'u, acces ol'io. o com o titulo quo fundam ui':\' "U

diroito, r 'pondondo por perda.' o elulI1no' ,i não o

(I) Ycja-~c que fie,)U exp,J~lo em rCla<;ão :la ll111llu, ol'j 'clo e ]oguI' tio 1'3 tI

lU 11 lo ( § 3 I e 35 ),
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fiz -r no logar, no momento o pelo modo e Lipulado na
cOlweJIC:ão (I).

De~' a nLr gü, r ll1La, para o'com[ raelol', a acqui,.ição
ela propriedad do obje to yendido, quer o pagamento
haja sido reak'ado no me mo in ·tante, quer tenha de
c[l'ectua1'- de[ oi , por tcr . ido a y n la a. credito (2). i,
por!'lll, o pr ço não [àr pago ~em qlle haja con. tiluiç'lo ele
credito, o dominio do obj cto·ycndido não se tl'au [er
ainda que 'e tenha da lo a tradição do objecto, Xe te ca. o,
o\' ndcdortemdireüocl rei\'indi aroobj ctoqu entregou,
poi. não hom' contracto I erfeiLo' ou cI mandar o preço
si não fàr mai po 'i\, 1a r i \'in licaç~lo (3),

Yondido Oobjecto a cl'erlilo, uma vez clefiniti\amente
firma [o o contracto, e real i, ada a tradição o dominio
pa. ~a para o omprac\or, re tando ap na., ao \'end dor,
acção [ oal para o:\:iO'ir o pr o o não mai~ a roal I ara
11a\'or a cou a y n lida, ~ n lo immo\' 1 o bem yendido

eu dominio om nt .~e Im11. r l'il'n, com orreito pam
torceiro. , depoi' da transcripção o de 'do a data om quo
l'àr ell':l, rcalí.'a la de ,ele 19 d Jan. ri 1 90, arl. 8,u).

Kão e tran. fel' , por 'lll, llol1inio das cOU. a . \'endida
a rediL i o y 11 Ic 101' rc. L'\'ou, para i, a propl'ietIad
atô" l'jficar- o paO'anlento ou i hou\' conliçã-o reso
lutorindeficaroa to. merrcitop lafaltad [iIO'amelltono
tempo aju, Lado (ord. 4, - :)3. 0 ele, elc24 1 Out. eloi 90
alto G h),

Hay nelo 'oncc~','ã-o tI prazo I ara o pao'amonlo elo pI'Oç.o,

(I) 0,"1. '" 2, 1"'.; .:>d. Cllmm, Im1zilcil'0: ar!. 1~7; civil I' I'lnguez, 1575; hespa
nhol, I J6 ; f'l'nncaz, 16l1: nJ'gcnlin , 11OJ. Entl'e o ncccs adas, incluam·se 05

fI'nclll. aC<Jnl ciJ<JS ('nll'e li 10,·maç.ío d c.:>ntl'acto e a lI'adiçü do ohjeclu (01'<1. 4, 6i,
§ 3."), nl1\'o.i hou\' pl'az pal'n a 11Il'cgn.

(.2) .'h', dc ,I de ::icL, d.c 1 lO; Cosolhlariío, ''''I. 530 nota, Eqni"llle II pagamcnto
rcal o d,,,'-se o \'cndedol' pai' png (ol'd. 4, 5 § 1..).

('l) 01'l1. 1,5 § 1..; J, 67 ~ 3.·; 'oll<olitlarcio, a,'L. 52 ; c dig.:> ch'il ["'gentiIlJ 112 ;
Dal'!ingLOn,-Pe"~oll((1 pI'Opel'I!!:« i o objecto fjr cntregue com exprcsm intelli
gcncin d que o prc<;u S-CI'Ú lixado cm scguidn C as pnl'lc" n10 chcgnt'HII1 n 1I1n

ac ol'do, niio Ilutl\'e ,'c,"1n)) (p. 7 l.
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e ant . elo bxo'otLaelo 11 o ompl';, <101' . o lama in 1
yonte ce "al'á pal'i."t o Y ncleLlol' fl, o) l'io~lf:Ü ele ('nl1'(WilI' o
objeclo (I). Co~s;)J'á 0'L11.11mo11to ~. 11 obricrnçiio, llc.l
Y nela a \'i 'ta . i, no me.'mo a 'lo, o c mpl"J.d l' el iXOLl d
pagar o pr ço (2 ,

O Ioo'aI' o tom po ela cn ti' ga e d L rminam pel:1. con-
yenção, Xúo :stjpu1anelo a r ~p ilo o 100·ar.· rú aquol!
onele achar-so o objo Lo, no momento ela cOI11Ira o
lempo oráomo,l11o mrlu oconluilloconLm to(cod.
comm. brazi1 iro, arL. 1!)9). Deixando yondedor eLu
r alisnr a nlTega no momonto pr [ri , Oll .·.ia da
t rminaç[ío elo onll'acto ou o do prazo :-ilipulaelo, I m o
comprador' 01 ç~ão e11Lr a r scisüo ela cornpr'j o a eI 'I11nn la
d cu umpl'im nt com o.' elal11no' ela mór;,!. 0:0; llLW".·.

ntretanto afa Imáo y ncl dor, si 1OdOL' 'lllco·ar a. o for
tuito ou força maiol' P).

Ma. a CJl10m cabe a ini iatiY<l em dar'? \] i qu r quo
oja o yonel dOl' quem pril1lcÍl'o façn [\ nll'oo'a do oljcclo,

para om guida, el11bol ar o preço. :'lIas pod I'à li ter
r ceio. da. in L,jc1ael do 0111 pra 101' 0.-'(.0 pOLIerà t r
eluyida. quanlo á mora1i Inelo d qu m 111 YOIl 1 .• i o
aclo con ·ummat'-· o no m smo instante ni'io ha razúo
1araluo manif,,·tcl11 as desconfiança'. :"1a:-;::; for
c1nquell s lUO se x lllam om 1110111 I to ,'uccossi\'o'
pam quo , \e. façam a du\'icla. re iI 1'0 a , acon.·olba o
coeligo 1hilippino (LI - S L"), qno L' c nam a. par'le, ao.'
I ons offi 'io d ll111 torcoiro lUo, S l'\'inclo d me liaelol',
((trá as pa7'ies con.ten tes,

Kã ton lo o y neledor ntr gnc o objo to lia occasião elo
concluir o COIlY nio, doyel'á n)anl l-o tal como oxi 'lia a
o. e t 111 po o y \n r por, lla bôa con, rvaç,fto, r . pondondo

(I) Cod. C;)tl1I1l. b,'a1.ilcil\), 01'1. 198; civiL argenlino, 1119; france1., 1613; 1101
Inndc1.. 1515; cbilcno, ]826,3.' aI.

(2) Codi"o ch'il francc1., :Ir!. 1612; itaLiano, 1169; hC$panhol, 11S6; porlllgll 1. 1Sil;
tll'gcntil1o, 1118.

(:I) Codigo COl1lm. h'·:l1.ilcil·,J, 20~; ·h·il f'·:lncc1., 111) 1163-1162;a"gllnlino 11l2.
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pelos prejuízo occorrido por culpa ua (D. 1 ,1, fI'. 3
. 4."), . al\'o .j boU\'or móra por parto do comprador
porque,11 . C caso ser-lhe-á imputado. omente o damno
dolo,o (D. 18, 6 fr.17).

Toda a :l.e 'pezas ant rioro á tradição pertencem ao
veneledor Y. g. a' de modição. Todas a po terioro
pezam obro o comprador, Y. g. a de recebim nto o
tran port. obre 0110 tambem p zam a' do in trumonto
d ,'enda re ~p üada sempre em to lo o a deli
beração do pactuant.3 (I).

O y n ledor ro~ponde ain la p la ev:icção e p~lo. YICIO

redhibitorio ,a sumpto já xplanado no ~ 67 para o qual
faço remi :"1O.

§ 135

OBRIG.\ > ÕE' DO Cü:\IP R.\Oüll

A prim ira obrigação qu para o compradol' 1'0 u1ta
elo contracto de compra e vonda, aq llella quo d vo L

a ignala la le de o começo on ab (;ando a~ oLlLra , Ó a de
pagar o I roço e ti pulado no pl'azo o p lo modo accorelaelo
entt elle e o ven ledor 01' L 4 5 § i."; D.19, 1 fr. 11 § 2.").
Não ha\' ndo do ignação elo loo'ar nd(} o I agamento deva
er hto lá o lo aI ela ontrfwa elo objecto yencli lo ou

o domicilio lo devodor, .·i a yenda foi a I razo C).
\l'm dis o é ain la o ompracl r briO'ado a inelem

n:i ar o\' ncleelor ela d p za~ mi õa fé r ali aela.. obr·

(1) 0<1. eoll'lll'l. brnzileil'o, MI. 19J; civil fl'aneez,1Gú c 1009; italiano. 111;7; sui so,
da. ohrigl1c:ii~., 232 c 233; h sptlllhol, 1165; argentino, lll); jJl'ojeelo allenlão, ,166.

1'111':1 a validad.e da venda, c ItIZ neee al'io lall1iJem o pagalllento lia imposto de
transmissão de [ll'Opl'iedalle, quando. trael!l de immovei. c de cousas a cllc equi.
pal'[ldúS para o cU'eito da alicnnc;iiú. Esse impJslo: s gllnd" a ol·d. de 2.; do . l. de
1851, de"c "ccaIJir sohl'c o eOlllprallol' C o vcndcdúl', paI' parlCs iguac , I10jc cahc
aos ESlados a al'l'ecadac;ão d la contl'ibuic;ão.
(~) ,",dc o § 35.
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acou ayeneliela a10zacon 'ummaçã.oelo contracto,(D.19,
1, fI'. 13 § 29 ) e a pagar o 'juro ela quantia que con titue
o I r ço i demorar-, em entregaI-a, em lhe Ler conc 
dido um prazo para o cnm1 rimento el a obrigaç:'Lo (I),

Em Irincipio, e alvo e tipulação de prazo o paga
mento elo preço c a entr ga elo objecto vendido devem er
acto, imultan o' don le re ultaque cada uma da partes
tem direito de retençã.o obr o que leye elar, n lo, aliá,
o vendedor quem deye iniciar o cllm1 rimento ela obrio'a
ção, ah o o ca o ele r ceio. ju tificaelo ,quando terá locrar
o recur o de um intermediario como ficou licto no para
grapho anLel'Íor, no qual aliá já for'lmingl ba Iam nte
cO,m a, elo venel uor, xpo ta alguma elas obrigaçõe
elo comprador.

i o compraelor receia que a cou a que ,'a comprar
esteja grayaela de onu real hypothecario, poderá remi l-a,
pela forma e tabelecicla no dec. ele 19 de Jan, de 'I ao
art. 10 § 3.° (2).

8 136

DOS RI COS

\.giLa- 'e a que t~LO cl aber obre quem recahirá o [re
juizo, i a con a y neliela e el terioI ar ou per ceI' el poi
de ef('ectuaela a yenda, ma antes de reali ada a entrega.

obre o vendedor'? obre o compr':tcl r'?

(1) o cod, COO101cl'cial, UI'L, 201 c tatuc: (L lo c O1prador, cm ju la cau.a, rccu-
ar rcccbm' a c usa ycndida ou dcix!\r dc rccclJcl·a no tcmpo aju lado, Icril o VCIl

dcdol' ac~.ão para rcscindir o c;)Iltracto ou demandar o comprador pclo preço com os
jw'os le[joe da, mora, devendo, no scgundo caso, l' qucl' l' dcpo ito jUllicial da
cou a yendida,» Ouanlo iI mÓI'a, vid o §§ aii cJi3,

(2) Diz o citadú decr to, art, 10 § 3,": li i no~ 30 dias dcpoi da Irnnscl'ip~'lQ, o
adquiJ'cnte não nolificul', aos cl'edore hYPolhccal'io, parn a rcmi lio da hypo·
theca fica obrigado: A' acções que, c ntl'U elle lH'opuzel'cm o CI' dOl'es hypolhe
cal'ios para indclUnisa~ão dc perda e damnos; iI CUSla e despe ns judiciae ; á
dj[reren~a do [ll'eço da avnlia~ão c adjudicaç'lQ,.i sla hou,'cr l()gnr, O imll10vel
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Nos o dircibo . eguindo a,' pégada do romano exicre
q ue 'e façam varias di,~tincç'ões.

L" i a, venda é pura e .. imple ' e recae obre objecto
cedo in li\'iclualisado, a perda ou d terioração occonida
ferirá exclu ivam nte ao comprador, bem entendido, não
oon orrendo o vend dor para. q ualg uer el· 'ses facto' por
cnJ pa ou 1010 (od. 4, pr.; cod. comm. I l'azilciro,
arC·. 20G e 907 § 1."). Difficilm nte c:;e comprehenele,
objectam algun , que num regimen jueidico cm que
exige-'e a tradição para 'e comI 'leLar a tran laç[LQ da pw
priedad para o com I rador, ejam o' ris os ela. cou a
comprada, ma" ainda n10 n tregu por con ta de quem
ainda não" eu proprielario e upena tende a ser. ~ão
l1a duvida alg 1ma qu e~, e r paro " j u to. Ma' e ta
incongl'llencia, herclamol-a do lireito romano que na:
pagina da,' ln ,titutas loutrinava: cúm, emptio et oeneiitio
contracta sit, , , pericldum rei oeneiitae statim Clei emptorem
pertinet, tamet i a Uwc ea res emptori traâitcl non sit (3,
",3 § 3.°). Poder- 'e-a em pró cle. ta de isão incon, quente
aJLegar ainda que ella é compen 'ato ria: i o acere ci mo'
achin<lo, ao objecto pertencem ao comprador, devem er
taml em seu o decr- 'cimo-'; ubi emOlltmentwn ibi onus.
:1"las ~ justificar uma inconsequencia com oLltra. E' por
corto a lei e tomo, que obedeceI-a; ma o, eu illogi mo :
manife to. Embóra l1aja atrav ado eeulo, n110 foi
ainda a: poeira deU s argamas, 'a ba, tante 'olida pa.ra
re istir ao . golpes da cribica.

No direito argentino codigo civil art . 568 e 580; no

eril penhorado e vendido por conla ainda do adquil' nte, ainda 'lu elle queil'a
pagar e depositar o pre~'o la venda ou da avalia~ão, 'alvo, .i o credo I' con entil';
si o preço da venda ou da avaliação !Jastar para pagamenlO da hypoth ·ca. A ava
liação nunca sel'li menor do que o pl'eço da venda.)l

§ 3," «Si o adquirente quizer n-arantir-se contra o elreito da excussão da hypo
(heca, notiJ1r:arú judicialmente, dentro de 3J dias, aos cl'edore h),polhecarios o seu
contl'3cto, dccla,'ando o pl'e~.o da alienação on outrJ maior pal'a ter Jogar a re
missão. A no(jfica~iío serú feita no domieilio in cl'iJlto ou POI' ediLOs, si o cl'edol'
ahi se não achar,))
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h I ar hol art. HGO o legi 'laclor 'ouberam e'q ui
var- e a a incon equ ncia li ·tan 1 a li. 'OIUÇ'~lO

da obrjgaç'ào de dar, quan lo p r c r a cou a a ntreO'ar
.·em culpa do devedor, a di.'solu(,'cIo OLl diminuição pro
por 'ionaI do pr ç'0 quando e det riorar oment . Q pl'O

jectoallmã.o,art.46· ,tambem . tatu: «Qy nd dor oITr
o ri o da perda - da deterioJ'aç'üo 101' ca ~o fortuito a si m
como o onu.' ela eou a y I1llida. at~ a tradiç'10 della ao
omprador.•\.t6 ntão -lIe tem lireito. ao~ I roducto da

cou a.» 1\0 mesmo en tido o projecto do senauor Co lho
Rodrigu art. 59' .

Si I or'm, o compl'ador 1'61' moro 0, já a que, Fio muda
ele a pe to. i a 'or tem prejuizo , não pod rá a1Jro
qu 1al'- 'e com a ua ulpa. Seria ab"'urc!o.

9." Q corr rá o [rejLlÍzo u per la por conta do vell
dedor, i tae. facto re. ultar m do dolo ou falIa 'ua i
e con tüuir em móra, ,i <::tipular rc 'pon abili Rl'

por quae quer acontecimento ou· i o 01 je to 1'61' con
fi cado por auctoridade publica ( I).

3." Tractando- e de objecto ]ue numero, pondere men
sarave constant, i, to é, no qlle 'e eletermillam r elo g n 1'0
e a quantidad , em virtude lo prineir i -[fenu nanqaam
perd, era doutrina la j mi 'pl'uelencia romana que o ri (;0
reflecti, e 01 re o y ndeelor (2). Mas é pr ·i o fazer uma
di tincção. i o 01 jecto ainda não foi ontaelo, pe ado,
medi lo ou go tado o yend elor upportará a perela ou
e, trago; i já o foi 'upportaI-a-á o Ol1lr rador' porqlle
os 'a' coneliç-e equiyalem a onc1içõe' su 'pen iva. ant
do il11pl mento da-o qua aobrio-aç'{lO n3.o existoajnda ca).
Em tae. compra, a tradição real. 'uppro a contagem, p zo

( I) Ord, 4, 8 §§ .l." c 8,"; codigo cOI11U1ercial brazilciro, a,'[, ~07 aI. II c 1V; D, 18,
1, Ir. 35 § .1." c 18,6 I'rs, 3 e 11.

(2) BOIlJean, 0J'. CiL Vol. 11, pago ·141.

(:,) odigo civil I'nlncez, arls. 15 5·1587; ilaliano, lJ50-1152; al'g nlino, H36-13J2;
hollandcz, 1499 e egs; ballico, (tl'u(/ Lcl1r,-Droit rus e, Vul. LI, pag, 236,
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nSlva,
i tiy r
D,1

mediJa ou abor, accrc, 'c-nta. Onos 'o codigo com mercial,
art. :...,07 aI. III. .

4," ,'endo a. cou 'a ycn lida pOl' j Ullcto ou a e,'mo (en
bloc, per aoersionem), a p J'Cla pertcllcerá de de 10 0 '0, .~

omlradol' não a tendo o \'elicledor lomado a ,i pOL'
algumaclauula 10conLL"wto(ord.4, SG.ue oel. omm.
brazil i 1'0, art. 20 ). E' mi 'Ler ain la pond ral" com T i
xcim d FreiLa~ (I) quo o perecim nto im[ utayel'~ onla
do comprador na cousa que "eIH,] má e 'mo, d \' Cl'
o total, ma' n10 o par ial. Realmente no I erc imento
parcial não e~tará forço ament cny h'ida a I ol'l;ão COI1l
prada poi' que ainda nüo foi d ~tacada. u m lhor a
v nda em blo 'o não exclue a medi la, pam :-el'\' i r de bas
a dct rmina<;ão d preço, eja lima parlida de as,'ucnL' a
tanto caela anoba. (~u<.lnd fàL' det rminar o preço
a['erido pela quantidade o comprador pao'ara nc ','a
riam nte o 11e -ncontral': mas si o na\'io 111 qL18 ia o
carre O'al1lenLo o ',~obrar p reler- c-h ['orço, 'a111 nle o LL
conl úclo por onta elo comprador.

-:'\ão ob~lante o YCl1l1eelor tomaL a ,i a re,'[ on abilida I
na~ \' nela-' 101' pal'lida int,ira' i o comprador tomar
pro\ a da quantidad ycnli la, a Ue gra\'ará depoi' a
per la (ord. Ll 8, ~ G." in fine).

5." Pert n erá Lambem ao comprador a perda, ainda
lue a ou a ja ela ' qu 1 zam contam meelem ou

I rovam i a operação para '], I terminação da quanti
dade não e1'[- ctuar no pl'azo mar ado por culpa do
mesmo comE rador (2).

6.·?\a yenda a termo ou ob condição li I
a p rela. parcial rá imputada ao omprador
oceo1'1 ido pendente conclitione (oreI. 4, § 2.·
6 fI', ).

( I) COII olidar;iio, al't. ;;31 § 6,° c noia,
(2) Con oliclarão, ari. 536 R ,0.
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\. rea,li 'ação da conllção faz retrahir a for~a YlnCU
Jante do contracto ao momento ele ua rorl11a~ão ,I oi a
111 oria do lireito romano, perfilhada pelo no so ~ cor
recta. Entr tanto i a perda rÓI' total, diz a lei, er'i impu
tada ao yendeelor(ol' I. ciL. § 1.0' D. cito . Porqu "? Porque
faltará o objecto elo contra to no momento em que r a
li.'ar-se o ,"ento que vem dar exi tencia ao contracto.

alvo, 1'0, tringe a lei i o vende lor stiv r em 1116ra Oll

tardança porqu em tal ca o, carrega- e a elte o damni
flcamenio.

7." Tendo- e d fazer ,criptul'a publi a I ara P rfeição
do contra to, a p rda da cousa \' nLli la ,ant ] aca-
bado o in trumento pertenc rú ao v nele 101', a menos que '
não preceLI . e a tra lição; ma' [-poi d onclLlÍda a e 
criplura, tudo qu acont . [ á cou a refleclir-se-à. obre
o patril1lonio do comprador ainda que não lhe tellha ido

ntregue ,em culpa do yendeel r (mel. it. § 3.°),
Toda '3. veze, que a per la da ou a vendida rM a

cargo do "end dor, dev ritelle r stituiroprço, iotiver
recebido; r ciprocamente, em -todo. o ca ·os em que lla
fór a cargo do. com prador, terá lIe ele en trar com o preço

i ainda o não tiver feito (ord. cit. § 4.'1).
Todas ~la di Lin ~.õe, e me afio'uram ubti ocio, a;'

tendo, além di ',o o inconv niente de pr tal' o flanco a
interpretações cavilo as, O. Il'incipio gerae. sobre a
materia las obrigaç:.ões Lle daL' e so I I' a ex ti nccão do Yin·
culo obr-igatorio pelo pagamento ram uffi iento para
a olução ela' lifTiculcla]e, em a oscillaçãe e dubie
dade elo direito patrio elo romano e de torlo que por elJe
'e gLl1áram ne:::; te aSSUI11 I to. Opl'ojecto d cocligo allemão,

<lri. 463, :e o codigo hespanhol, 1460, 'abiamente cor
táram a difficuldade ) com uma 6 disposição inflexivel
porém, perfeitamente adaptada, poe ua amplitude, a
cobrir, com 'eu va to manto, a inuo i lad \ariadi-

ima do facto.
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§ 137

343

D.\ CLAT.; 'ULA E 'PECIAE Q E PODE~f . ER ADJECTIVADA.' AO

COC\'TlUCTO DE CO;\fPRA E VEC\'DA

Muita clau ula e condiçãe e accre centam ao con
tl'acto de compra e "enda para modificaI-o, dae-lhe uma
feiç10 par ticular ou. ómentc tornaI-o mai firme e eO'Ul'O.
AIO'uma dIla nece ~ilarn de "ce notada .

1. n De tacarei, em pri meiro 100'ar a clausula ela addictio
in diem, pela qual o contracto da 'i'enda valerá, ~i nin
o'uem, at: o termo de certo prazo, o[rerecer ao yeneledor
maior van tagem. E' uma y nela condicional ou a termo,
confoeme as circum tancias, de condiç[w re olutoria ou

u pensiva (D. 18, 2, fe. 2). E' ':1. e. te facto que o codigo.
teele co chamam 1\.aufbe erun o' e o argentino denomina
de mejo1' comprador (1369).

pezar d prelonelerar ne ta clau u]a o intere do
v nd dor não ob~tante o ompraelor não fica int ira
m 'nle a mercê elo arbitl'io. Em primeiro logar, para qu
a nova offi da ~ prefieam á prim ira, é nece aeio que
enc rrem yantagen reae vi. i\ ei . \lém di. o, o pri
meiro comprador tem dir ilo de preferencia i ftzer ao
v ndedor as me ma yantaO' n que o n0"o ofi.·,etante.
pelo que o 'i' ndedor o deve trazer ao coreente d toda' a
propo ta que recebee (I). i, dentro do prazo fixado não
acceita o y nd doe as propo ta ele maior vantagem, a
clau ula da addicção caduca a y nda e torna el ti
ni ti'i'a.

2." Quando o compra loe til ula a eu fayoe a facul
dade de xperimentae o obj clo com prado, ent nele q 10

a", nela é feita ob a condição re oIntoria de r iIir o con
tra to i 'e arr pend r den teo d, c rto peazo. E a i .'0

(I) As il11 [ll'eceitúa, en(re oull' S, o odi~o lJalli o, aplul Lel11', D,'oil eiL'i1
ru e li [l. 220.
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que se d nomina-claa ala a contento, pactllm displicen
tiae} Reak.auJ. N te a 'o, o y n le 101' d \' I ermitlil', ao
comprador.. todo, o, actos nece 'mias para que Il co
nheça bem a qualidade e o pr limo exacto do objecto.

i o ompradol" no fim do tempo que para i. o lhe foi
conc· elido, ou lepoi da in ti maçfto do proprietario, não
faz declaração aI 'lIma, con id ra-,.e qu r cu ou o
objecto, i e t continuou ob a I t nção elo proll'ielario
ou que a y nela é d· flni li'l'a, i houve traeliçtLo (I). O prazo
do'direito romano para a duração de la clal1 11la era ele 60
dia (21, 1 [r. 31 § 2:2) i um outro prazo não fo e con
y ncionado. O co ligo civil 'eral el'Au. tria dá 3 dias para
os moyei e um nnno para o il1lll1o"ei; o balLico con
. agra um pl'aZO de anno e dia, "m distincçüo para a CjLla
lidade cio objecto' o mo'entino não det rmina tempo ma.
e tab 1 ce lU' o v ndedor, quando achar opportuno,
intime judicialmenle o compradol' para qne ' d cida
num prazo improroo'a'l'el com a cOll1minaç[lO de flCM ex
tinclo o direito e I ol\'er- a compra. O projecto
allemão manda j11lgar o prazo p la irCl1111 tancia .

3." A clauslllacommis oria con~i te no ajl1 l· le que a
venda ficará desfeita, i até cOI'lo lia o compra 101' nrlO
effecl.uar o pa.gamento, Mas omo a lausula Ó ]an 'aela n
interes e elo y neleelor findo o II'UZO, tem lJ a racullael
ou c10 1'0 ilit, o contracto ou ele xigir o Il'eço (ord. .4,5
:3 3.°). N~io ha'l'endo prazo, o mprador Ó. I'á on, ti
tuic10 m l11óra d poi dê interp llação e).

O codigo ci\'il ar ' ntino, art. 1314 prohib te I acto
na yenda da,' cousa 1110'l'oi..

4.° Pacto de retro enda Oll rectracto conL"encional Ó

aquelJe que contóm a 'lau 'ula de poder o \ n 1 dor recu-

(I) Codigo civil d'Al1slL'ia, a,'ts. 1080-10 1; a,'golllino, 1377-1378; \li so da obri
gaçõo ,270-271; l'alUou, ajJlU/ Leh,' cll, PI', 222; }JI'ojot:lo ali IIÜO, UI'L , /,71··173.

(2) COlli"'o oi"il a"g ntino, luL l:J75 §<; I'alii o (//Jltrl L 111', cit,]l,'l1 , O codigo
civil ohiloJlo faz [lrOSl1JlJlol' o paoto oommi-sol'io 011' todo conil'acto do OODlJlI'[\ o
,"onda )3"1. 1877), o r,Ll·o proscl'o,'o\, Olr, qllah'o nnnús (al'l, 1 O),
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peral' a cousa vendida e ja entregue ao comprador
re tituindo-lhe o preço, com accre cimo ou diminuição
cgundo a. cou a augmentar ou decre ceI' de valor, ou
gundo rôr det.erminado no contracto. E' o pacto redi

mencli ou retrooendendo do clireito romano, o remeré ou
rachat do. rrancezc~, ,:{ iclerkauJt ou RückkaaJZ do'
aJlemãe .

Deve ser fixado' um prazo dentro do qual a venda
podera er di~ olvida; ma. , na au encia de e tipulação le
tempo, o que de"e prevalecer"? ~o~ a lei, como o diL' ito
romano, deixa permanecer a condição re. olutoria da re
tro\ enda por Ulll tempo incleflnido (ord. 4 4, pr.). O com
mentadore , Lobão, Corr ia Telle', Coelho la Rocha
a ignaláram o prazo de trinta anno ,porque tran corrido
eUe, xtingue- e a obrigar,rtO por crIeito da pre ·cripção.
E' intuitivo que a exten 'ão de 'e prazo é inconveniente e
gra\'o a, tornando yacillant 'a relaçõe juridica..

Mai -. pmdentemen te, O" c digos moderno::; edictam um
prazo maximo que Ilão poel rã 'er excedido pelo accordo
da' partes. \. im o codiao civil francez (art .1660-1661)
o italiano (1516-1517) o hollandez (1507) prescrevem
que o r tracto c011\'encional nrLO e prolongue pOl' mai de
cinco anno~ nem e prorogue depoi~ de exaotlado. O
argentino reclul-o a tL' -. anno (art. 13 1), altenden lo a;~

ma con equencia. economica {ue determina a incel'teza
da propriedade. O 1Je panhol (art. 150 ) admitte 1111 prazo
até dez anno i fôr e til ulado' na [tU encia de e::;ti[ulação
extinguir-se-a o direito de retmcto no fim cI quatro
anrlO . O me mo e paço de clez anno. foi adopta lo pelo
codigo civil elo canlão de ZLH'ich (art. 457). O projecto do
" nador oelho Roelrio'ue' adoplou O prazo maximo de
cinco anno para o re gate \0.' immovei e de eis mezes
para o elo movei '.

Alguns elo coeligo cit'ldo '0 tol ram o "in uJo le
r troce ão na y nda lo i111 mo\" i . Tal é a cloutri na lo
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coeligo ci\ iI el'Au tria, do argenlino, do italiano e dos d
val'io cantõe ui o .Ocodigo ivilportuguez(art.157)
e o ele Vaud (1117) foram mai radicae prohibi.ndo o con
tracto de v- nela a retro tanto I ara b n de raiz quanto
para mobiliario .

Como e \ . te pacto adjecto se acha bati lo por yento
contrarios, que ameaçam torceI-o tran formal-o, ou,
me mo eli minaI-o do codio-o em vio-encia. E não eria a
peior olução e ta ultima, att"nta. a. contenda innume
ravei e as d pr s ões economica re u][ante~ do re
tracto.

Na.' venda modiI1cadas por . te pa to, a r titl1iç-ão
deverá 'er fita com o acc 'sorios do objeeto não o.
[ructo percel.Jido ludo no estado m que e achar..\
det rioraçõ _ e xtra\'io Ó 1''10 imputado a onk'1 do
comprador, i [orem oriundo d JoIo ou ulpa. Durante
o tempo em que a v nda l1b i Liu, o comprador na qua
lidade de proprietario re 'olu\' I [ará eu ,lodo o frueto
e rendimento da cou a comprada até que a remi <Io e
verifique (ord. 4 4, pr. e 4, G7 § 9.0). Restituindo o obj cLo,
o comprador tem direito á inc1emni ação pela bem[ei
toria ut i e nece. 'mias, alvo i [orem malicio 'amente
feitas (I); ma deve en tregar o objecto livre d on u .

iodireito I r comprapa aradoi oumai herdeiro.
ou tiver ido con. tituiL!o pOI doi.. ãu maio eondomino , a
recuperação do ol.Jj cIo terá de 'er feita m diante accordo
de todo' ]]e.. Di tJ'ibuindo- e, porém, o objecto vemli lo
com a clau 'ula a retro por \'ario~ oherdciro a a ç<Io do
yend dor, ó poderá exel'cer-. e contra cada um d Ue por

ua quota re pecti\'a C).

(I) Codigo civil fl.rgenlino, :11'1.. 138J; Iran 'ez, 16n; italiano, 152 ; lIúllandcz, 156 ;
de Zul'ieh, 5;5' o chileno, 1 3, re ll'inge es e direito'''- dcspeza ncces arias, c ás
eon en t iua pelo vendeuúr.

(2) Codigo civil al''''eniino: al·i'. 1387-1390; franeez, WiO-16i2; baltieo, of'lId Lchr
01'. cito pago 221; ilaliano, 15~0-1526.
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Por algun y tema o vinculo da retL'O" nda . um di
reito real que acompanha o objecto e que, pOL'tanto, reca
hiL'á obL'e quem queL' que o detenha (I). Não a im pelo
nosso direito ex vi do di 'posto no art. 6. 0 do decreto hy
pothecario. No cantão de Zurich, para que e,'te pacto
adquira a força de crear um direito real, é nece ario e
ba, tante que ::>eja ubmeUido a um acto de chancellaria
(cod. art, 457) .

....0 pacto de retro\ enda corr ~ponde outro o de re
yenda, quando é o comprador que e ,tipula a retroce são.

5." A clau ula le preempção (ou pacto de preJerencia)
é aqu !la em que e e::>tipula que i o comprador ti"eL' de
alienal o objecto comprado pOl \ enda ou dação em paga
mento, dirija-se, m pl'imeiro Ioga 1', ao primitiyo Yen
dedor. Em gualdade de condições, erá eUe o pl'eferido
para adquirente ('). orno direito meL'amente obriga
cionaI nada e oppõe a que as par te o e tipul m no do
minio do direito patrio' como direito L'eal é qfie não
existe pre mpção entL'e nó .

6," Ainda outro pacto acce. OL'io podem er adc1icio
nados ao contracto d compra e venda conital to qu~

ejam hone to e conform ao direito, egundo a facul
dade e tabelecida pela 01' 1. 4, 4, pr. (,3). O qUI assáram
agóra c1eante do olhos do leitor ão apena. o mais im
portante . ....ccre c nt -m- e o.~ cen os reservativos, com o
caract L' de direito obl'ioacionae . Cen o 1'e en'ati,o é o
contracto pelo qual o alienante d um p1'ec1io impõe, ao
adquirente, a obrigação de dar-lhe uma pI' . tação an-

(I) Codigo ch'iI he panhol, arl.15lllj france?, 1661; italiano, 1520j argentino, 1~88,

(2) Codigo civil argenlino, arts. 1392-1396 j codi80 iJallico, 3929-3933, Este direito
não ,e exel'ee, pO\' nenlllllll lias cot1igo allado, contra tcrcciro adquirellte que não
e 'teja dú má ruo

(:1) Não sc con it1ent licito O paeto de nrlo poder o eom[ll'ador vendCl' absoluta
mente a cou a j ma admitte-se que soja limitada a sua raculdade d alienação a
uma só pos ôa (ord. 4, 11 § 2,°; codig civil argelltino, art. 136-1). Tanlbem se e n.L
dera lieito, o '[lacto de, em easo de eYiec;.ão, [lagar o vendedol' o dU[llo do preço
( ord. 3, 45 § 3.°)
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nual cm dinheiro ou em fructo .. Era por direito latria)
outr'ora) um direito real. Com e tJ caracter não exi. le
mais elle em nos o direito; mas com caractel' de um pacto
adjecto a venda de um in1moyel, é perfci tamen te pos ivel.

O codigo ci \Til portuguez art. 1707) prohibiu tes
cen os) entenoa-se como direito reae) e. mandou que
fo em tidos por em}Jhyteutico O' contracto que fossem
estipulados com esse nome. O he panhol) porém, os
manlém, ao lado dos emphyteuticos e consignativo. ) com
a feição de on u reaes (al'ts. 1604 e seg .).

O censo consignatico, importa n'uma constituição de
renda, e~ peci que era de. tÇlcada cm outro logar.

§ 138

DA CE 'sÃo DE CREDITaS E DE OUTROS DIUEITOS

A cessão de creditos e de outros lil'eitos endo one
rosa, r'egula-se pelos principias gerae. cio contracto de
compl'a e venda ou pel'muta,. sem particularidade alguma
que exija determinaç,ão de norma. especiaes. Quando a
ces ão é gratuita, deve ser regula la pelo contracto de
doação, no qual realmente el'o olve.

Ha creditos e direito.. , pOl'óm, que se tran ferem le um
moelo especial. \. letra de cambio e os t.itulo. a ordom,
por endo o; os titulos ao portador por imple. tradição.
Outros cr ditos e direitos n[w se podem transferir, se
gundo ja foi obsGÍ'vado. O que e acham incluidos m
successão futma, os montes-pios, as pen õ s civis e mi
litares e em geral os direito e acçõe in eparaveis da in
dividualidade da pe sôa e as COLr'as litigio. a', enkam
nesta classe.

Na. ces 'üe de heranças ja deferida. ou de uc e ões
abertas, si o cenente não enumerar as cousa. que a
compõem, não era obrigado a garantir. 'inão a .'ua qua
lidade de herdeiro e) por(,ant.o, Ó r ·pond· rá pela.
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evicçüo rc 'ultandolla da au 'encia de.·sa qualidade que
elle affirmou ter (I).

§ 139

D.\ YE:\D.\ J UDIClAL

Tambem importam y nda e obedecem ao me mo.
principio gerae" a arremataçõc c adjudica('ões deter
minada pelo juiz a requerimento elas partes ou resul-
tantes ele execução de enten('a. .

O comprador não adquire a pO' e e a propriedade 'inão
d poi da traeliçüo, ma logo depoi::; da arrematação ou
adjudicação correm por conta ele]] o ri coo . Não está,
porém, ujeito a perder a cousa a im obtida, porque a
reclamern cr dor . A reclamaçãe deste quer ante
riore queL' po teriorc á arrematação ó poderüo recahir
obre o [ reço. Tractanelo- e de ben::; hypothecado a carta,

de aLL'ematação nã-o e executará, em que o objecto fique
le embaraçado. A a rrematação não t 111 I'or('a extincti, a
contra o~ > "inculo real, ::t.l\'O endo arremataçüo '0

lemo i ~to Ó, em execu('ão de eolcnça d auctoridaele
comp t nto, I recedida el dilae, consummada em au
diencia (reg. hypothec., art. 226 § 9."; Latayotte, Di,.. cZas
cousas, § 277).
~ão e re cindem a yonela judiciao por 1 ão enorme,

nem p r vicio r dhibitorio alvo ha,' ndo dolo ou ondo
onormi ima a lo~ão (ord, 4 13), R cindem- ,por' m
pela r vogação ela 'ontença quo as m9ti\áram e pOI'
nullidadc elo proc. o ou daal'l'ematação (~),

(1) Cu li~ civil f"anccl, al'l. 16JJi itaLian , 151;; hcspanhol, 153[. Virlc mais
o § 39 ( subrogaçãu).

(2) Disp s'ção ul'iusa do dil'cito "us o: l( Os julcus n,10 IJotlcm tomar par'tc nas
vcnda pUI' aI'!' mataçiío de IJ ns pCl'l nc nles ao E tado, si cs as v ndas fOl'cn' r itas
nos logal'c ontle lhcs é intCl'dicto c lancio,' dc um ln tio prt'moncntc)l. Lch",-Droit
rllsse, voL 11 P", 225, O mcsm.:> I'cgimcn dc cxccpção ")llantido cn rcla,i"o a outl'OS
conLl'acto , O antigo dil'cito por'lugucl pl'ohiIJia quc os judcus colllraela sem com os
chl'islão, cm Liccnça rcgia.





CAPIT LO 'II

Da Locação

~ 140

rDÉA GERAL DE LOCAÇÃO

Locação é o contracto pelo qual uma das pal'tes 'e com
promette, mediante um preço pago pela outra a forne
cer-lhe, dLu'ante um certo lap o de tempo, ou o u o e gozo
de uma cousa infungivel ou a prestação de um ,e1'\ iço
apreciavel economicamente ou, finalmente, a ex cução
de algum trabalho d terminado.

E' uma e 'pecie que cont' m muita yarieda 1e ,como e
vê ela definição e se ver'ificará elo I araarapbo auint.

\. 10caçã0 é um contracto bilateral perfeito, oneroso
con en ual podendo er cioil ou commercial. egundo a
di po iç-ão do art. 226 do no . o codigo com mel' ial de
pende a commercialidade da locação apenas da circum-

tancia de er o tempo para a ua duraçáo determinado e
c rto o preço. E claro qu 'e e caracter é muito falli"el e
incapaz 1 nos dar um cliterio . ufficientemente , eauro
para aferirmo, por elle, a natur za da 11) ação mercantil.
Náo é caracteri tico dos contracto civi a incleterminaçáo.
Entretanto é e se o no o direito por força do termo
claro lo codigo com mercial, art. 2,26, devendo- e exce
ptuar somente a locaçõe de predio ru Lico e urbano "
que erão sempre ci'lis (coei, com m. tit. unico, art. 19 S3.°).

\. divi ão mais geral de te contracto é a que listril ue a
locação em duas classes: a de cousas e a de eroiços. Entre
a' de cousa destacam- e o fretamento ou locaçáo de
embar açõe, que e reaula pelo codigo com mel' ial,
art . 566 e guinte, e a d pred ia que como já 'e di,', e,



DIREITO DAS ODR1GAÇÕES

é em,pre civil. A locação de ben. imL110vei por prazo
certo toma, entre nós, o nome particular de a7'renclarnento.
Quanto á. locações de 0rviço, cumpre notar que, pelo
dec. n. ~13 de 22 de Fe\. de 1890, foram revogada a ] i.
de 13 de elemb1'Ole 1830 11 de Out. de 1837, 15 de MiJr:o
de 1 79 e todas as dispo ições exorbitant s do direito
commU111 relativa ao contracto de locação de serviço
agricola. FÓL'a do municipio da Capi tal Federal [ertence
excluo ivamente aos E tado. federado a competencia para
regular a mutua relaçõe de direito entre o locador e o
locatario no re pectivo territorio (cit. dec. art. 2.").

§ 141

DADO. JIlSTOrn o

E' certo que a locação de cou a. ,no I rimeiros t-m pos,
não exi tiu, começando, pouco a pou o a listinguil'-:::>e
da compra e venda, com a qual, aliá. , . e confundia ain la
em tempo não muito afastados. Ha uma phrase de F slu.
que é bem signi ficativa: 1 enclitiones dicebantar olim
censOrltm loccttiones) qnod velat fracias pllblicontm loco
ram oeniebant. E Gaiu.' di 'se: locatio et conclnctio pl'oxima
e t emptioni et venditioni. Cogliolo recorda mais q u a
adio locati "inha logo em ~eO'uicla a adio empti no Edicl.o.
\. locaç.õe:::> perpetlla do age7' pnblicns, qu fora 111 a

forma romana da el11ph teu e, ainda no mostram o:::> doi
contractos em intimo contacto) a im como o. arrenda
mento de dez e mai.· anlJo . do antigo c1iL'eito POI'tuguez.

Quanto á locação de sorvi<:o o clir-ito primitivo não a
podia conhecer, ao menos em larga escala. Em uma
.ocieclade rudimentar o t,'abalbo para outrem é humi
lhante, si não é uma pre tação de amizade ou uma cooI e
ração de . ocioso \ obrigação de pre tal' rviço cabe
particularmcn t ao scn:w e ao que. e achaln . ob .
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poder lo chefe de familia. E.~se regimen , e foi lentamente
transformando. O escravo se fez s rvo, coHou-se a terra,
enra;zou- e, 8, afinal, quebrou a ultimo tegumento em
que se prendia a larva brilhante da liberdade, e e ta creou
aza para expandir-o e pelo azul. urgiu o povo. Longo
eria, e tal z de cabido, acompanhar as e"olula dolo

rosa dessa historia.
Ma não é po sivel de Jembrar que com a quebra dos

molde em que fMa yasada a sociedade antiga, deter
minou- e um fraccionamento de cla e.', cada qual pro
curando fazer- e forte no conflicto vi (;al, de onde resultaram
a corpomr;ães de officios. E' yerdade que no direito
romano ja encontram collegia ou cOT"pora opflCltm,' mas
foi, na edade media, que o corps de metier e organi
,aram le um modo maio comple o e, ao me "mo tempo,
mai aLltonomo, vivendo o operarios, os arLific s, tI ntro
de cada COI poração como dentro de fortaleza, diz um
e ·cripto!'. Em compen 'aç,ão, o num ro do a oeiado e
r stringia a elas e. e e tab leciam dentro de cada
grupo, e o trabalho l'óra d s a coml11unidacle. era qua i
impossivel porque ella chegaram a con tituir-. e força
sociae ela. mai valio. a . Não havia mai a e. cravidão
nem a . eryidão do artifice . .Ma;~ ou este submettia-se ao
circulo bronzeo da regulamentaçãe. da corporação de eu
oEficio ou n:10 poderia viver.

Desem olvendo-. e as indu tria' dentro des 'e . enjaula
mentos, foi preci o quebraI-os. Turgot deu o primeiro
pas. o ne se en tido, e a revolLlção franceza cle 1789 com
pletou o eu trabalho.

Hoje a ociam-se o operaria ", mas impulsionados por
outra' idéas, dominado por outro. sentimento. Pro
curam, pelas trades unions, fazer-se fade contra o
capital; ma é a liberdade do trabalho uma conquista in
corporada ao patrimonío humano que ninguem, nem
operaria nem indu tl'iaes cogitam de eliminar. \. a pi-

45
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raçõo do. artifice ,em no :'0 dia', é ter uma quota mai
j u ta na repartição <la riq u za que eUe c_oncorrem para
I roduzir' é terem de forncc 'r uma omma de e. fórço
m nos ex:gottante. :Mai gozo e menos trabalho.

1.0C,\ç'.\0 I E CO . A.

\. locação de ou. a~ impol'La na frui ão d uma cousa
alheia infungi\'el mediante el'l'l r triblliç~o. Dev 1110S
di tinguir i a cou a 1110';' I ou im01o\'el, ru ti a u
urbana, porque, dahi r. nllall1 relaç.õ ;~ que .'p cia
li am muita ,"eze, omo ha"erá oc a. ião I ara v rifr
car-. e, no pro~eguinlentoele ta ex[ o iç,ão.

Como a r O'ra~ a que ob 1 ce a locação inelem-.e
natLlralmente 8m 10i grupo. 'co.::lul11e tractar rn epa
raelo a locação ele cousa. e a d . r\'iço ' E' o que tam! em
faço.1\11a ele ta cli\'i ão não eleve concluir qu 11averia
motivo para a cr açfw ele eloi ' contra to. eli tinclo poi
que o caractere e. encia·,· e ncon lram i I nLi o na
duas varieelade . ~ella ,Ó 11a n c . :'i<lade [. d ,'(acar o
que encerram ele peculiar.

§ 143

CAPACIDADE PAlU DAR E A CErTAR EM LO AÇÃO

Os que e tão na admini.'tração ele eu' ben pocler10
conteal1ir obrigaç,ões, quer como locaelore" quI' como
10catario, . Ma ,para elar . rn locaç,ão, não' n ce 'ar.io 'er
proprietario; ba ta er p , uidor juridico, ll'ufmctuario
ou impl s admini ·trador. O J'mI I'io locatal'io, i não lh'o
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foi pI'ohibi lo, poderá ublocar o objecto aluo'ado ou ar
rendado (I).

Poróm o condomi no de uma cou a indivi a não podel'á
arrendai-a, iqu r na [orça do que lhe caberia. i se ffe
ctua a divisão, em o con~enLimento expre 'o ou ia-
cito do outro co-proprietario tatuem algun cocliao.
e doutrinam e criptor ~ e). i ca Ia li m tem apena uma
parte iu 'aI. como eria po~~i"el a locação el quinhão el
cada conelomino . 111 o accordo lo' Outl'O 1 :'\ão hayend(l
e e accol'llo o r curso ó fazeI' o all'enda men to por ha, La
publica.

ão incapaze tl local' O· que - Lá.o pl'i"ado de com
prar, como os tutore. em relação ao' ben ele eu'
PU[ iUo , O· chefe' clo [ocler exe ulÍYO municipal e o.
membros do cOllcelho lo. mUllicipio, em r lação ao
ben . ele l mui to outJ o inelicac.lo~, q ua nelo e falou
ela capa ida le para contractar e la e pecial] ara com] rar
e yend r. Para e paragrapho remello o leitor (3)
poi q U na locação e na conJ pra e yenda e encon tl'am a
me ma I ara gundo ob 'erYára o esclar ciclo Gaiu. :
iisdemjuT'i reguli consistit.

§ 144

ODRlG.\ÇÕE ' DO LO ADOR

1.° O locador ]eye entreaar, ao locatario a cou a alu-
aaela com o -u~ acce .orió Ln e tado ele rvir] ara

(I) Cod. romano, '1, .15, I. 6: .Vcmo prohibclur rcm fJlJam candt~1:it. Ji'ucnclam
alii lacal'c: si nih!l a/hui canoc,,!l: cod. cidl fmncc7., al'ls, 17J7 e 1753 i chilcno,
ar!. 1916; snis o da obriga~õc , 2 5.

(2) C0digo civil al'gcntino, arL. 15L2; POI'tUgUC7., 1598 i T"vplon", DU['[\ULon, \ubr)'
CL Rau, pUlroo:inam todo -ta dontrina.

(~) rd. 4, ~5 e 26; alvo de 6 dc Dc7.. de 16ú3; lei de 1." de ,<t. L 12, al'l . '13 c
H. O ben adjudicado c incol'pomuo , a s pl'opl'io naciona ,não Ilodem c,'
urrendad s aos devedores cLe quem pl'oviel'am nem ao seus parente (ord. 2, 53
§ 8.'). Vide mais o R§ 57 c 13L de te lino.



356 DIREITO DAS ODRIGAÇÕES

.o USO a que é de ,ti nada (I), sab'o i acco rdam as part S

em firmar o contracto obr o objecto, no e~tado em que
elle se acha. E este [acto pre 'ume-se fito I elo modo em
ultimo lagar indicado, quando e a~Tendam ediflcio ar
ruinados, ou q uanelo o locatario toma po' ela cou a
alugada sem exigir o reparo" nece sarios e),

Faltando o locador ao cumprimento 1e a obrigação ele
dar o objecto em 1àa condiçõe:::>, ou demorando-se m
executaI-a, mai do que o tempo e tipulaclo, póde o 10ca
tario re iIir o contracto, accionando-o por perdas e
damnos (3).

2,° \. con 'ervação do objecto alugado, de modo a que
se mantenha sempl'e apto a prod uzir a utilidades em
vista das quaes é tomado em locação, deye egualmente
coner por sua conta (4). Si, porém, depois de a,; i ado, ..o
proprietario não se presta a fazer os reparos neces
sarios, o 10catario tem o diL'eito de re indir a locação,
pedindo a indemnisação por perdas e damno , ou de
fazeI-os por sua conta, i forem inc1ispen avei~ (5). A

( I) D. 19, 2, Ir. 15 §§ l." e 8." e re. 24 § .1.'; eodigo civil por'luguez, arl. 1606; fl'an
cez, 1719; suisso das obrt"ações, 276; cod. ballico, apucl Lehe, op, cit, H, p. 250,

(2) Codigo eivil a"gentino, ael, 151.1; rraneez, 1719; ilaliano, 1575; bollandez, 1586;
D. 19, 2, Ir. 15 §§ 1.' e 2." e re. 1'1.

(3) D. eit.,I'I·. 2!, §§ 4." e 33; eod. suisso das obri"ações, ado 277, 2: aI.
(I) Cod. eivil argcntino, al'ls. 1515-1516; hespanhol, art.155·[, n.' 2; chileno, 1925;

pOl'luguez, 1606, n." 2; suisso das obrigaçõc , 276; cod. balLico, rrp'.,ri Lchl' cil., II
p. 250. Mas não podeeá fazeI', durante o al'rendamento, alteraI' a lorma da cou,a
art'endada, ainda que eja pam melhol',tl-a, sem eon enlimenlo do al'L'endalario
(p/'oje<:to Felicio dos Sanclo , al'l. 2096 l. As de pezas c conceeto de pequeno valor
c deleeminados pelo u o de objecto de\'ell1 ser feitas por conta do loealario.

(") D. eit. [r. 19 § 2." 11'.25 § 1.' li 1'1'. 5l; eod. civil argentino, art. 1518. Podel'á des
contai-os no aluguel ou terá somente o direito de retenção apoz a expiração do
prazo da locação ~ O citado art. do eodigo argen Lino fac lia a reten~:ào 110 prc~,o r.lo
alugucl para os reparos necessarios, c, si estes 10rcm ul'oenles, pet'rnitte que o loca
tario us faça executar por conta do lucaelol'. Cuelbo da Hoeha, instituições, § 834,
adopla uma doutrina similhante.
Parec~ injusta essa decisão. O localario lem o dircito de l' seindit, o conll'aclo, si

lhe não fazem os reparo Ilecessarios e mais o de exigir indemnisaçiio por poeda c
dan·mos. E' isso perfeitamenle justo. Mas i elle pl'er ,'e continuar a utilisar-se do
objecto locado, abl'indo mão cle seu dil'Cil.o de reekiio, é pOl'que seus interesses lhe
aconselháralU essa resolução. E' exorbitante, dar-lhe mais o dil'eiLo cle, contra a
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ob1'a que fizer o locatario ontl'etanto, nunca eleyenIo oe
(ao lue alt l'em a forma ela ou a locada (I).

i o locador e eli 'puzer a fazeI' os concerto n c
ario e por e~se facto, into[tOl11per-'e, por mai ele

Yinte elia , o gozo e. tipulado, total ou parcialmente ou i
'e cone rtos occa ionarem arande incommodo ao

locataeio, d y rá ell r clamaI' uma baixa ua ren la na
peopoL'\'ã.o ela duração do tl'abalho reparatorio. 'i a
repaeaçües for m tae. que tomem inhabitayel o preelio
poeleeá, egu nelo a cit'cum taneia , exigir me mo a ro
ci ão lo conteacto.

3." 'i, depoi ele locada, porecer a cou a, clis o1\-e- e o
con tracto o conel uctOI' porta nto, fica el obeigado de con
tinuaI' a pre ta ão ela r nela, poi que a lucação \" rsa
ox lusi\"amel1te obre o u o e). I~IaYendo apena deterio
ração, conductor pod·rá. 1'0 ilir o contracto ou pedil' r 
batena1' nela (3).

4.° Toclas a \'ezes que um ca o fortuito ou le força
maioL' 'omo a n JC 'idade' ela guerra ou da hyaiene
publi a obrigaeem o 10caLario a deixaI' a ou a alugada

vontade do prOllrielario, em termo cla,·o. ll1ani~'slada, faz l-o lespender om e
quanclo elle niio queda, DiUcrellle é a queslãu da I'Clenção por de pezas, Fazendo·as
por sua eOllla o locatario augll1 nlou o valor da cousa; portanto, na occasião tle
cnl,['cgnl-~l, rClil'u-as, i pôde, c, ináu, o que é o casu naLul'nl du mclhortltl1cnto
ncccs.. al'io utci , tOln direito a que se u inucnlnisc desse.. aCCI"CSCiIllOS, c o
pr"pdelal'i deve satisfazei-o em seu juslo Ile lido, po"que não póde locllpl lar-se
com o alheio.

1'\0 tli"eilo inNI z, esle a slJl1lplo eslá edl do amente regulado, .\.5 leis di\"irlem o
melhol'3mentos m tres cla ~es, segundo sua imp0l'tancia, localario' lea 'ello/der)
tCJll dh'cito fi gozai' dos ue pl'imcil'u clas.. c ale "int nnnos: do de segunda até c:e,
c do dp. I rcei"" ate I"e ,1[:1 a lei nãu que,' que o rle maiul' vulto sejum feitos m
consenlim ntu lu don", i o u,','el1lItlta";o os fizer, nüo obstante, nãu terá Llil'eito
a indemllisaçiLo (Glasson, eil.. VI p, 359 l,

(I) od, eivil rrancez, a,'t, 1;2-1 j italiano, 15;0; hespanhol, 1558; al'gcnlino, 1519;
Laltico, apw/'Lolu', II [l, 250, Si a oums "euli"atla [lelu locala";o lende,'em aall I'al'
a rUI'ma t1.a cJusa alugada ou a múdifielll·t\ de nh..do s 1I,i\'el, o 1"'Olll'i lario [.>od I'{L
niio ó impetlil-a ,ma at', demulil-as no tmn cu,'"o da 10caçiLo, excepto, i a
llel'mitliu,

C:!) Código civil argentino, ad. 152[; fl'ancez, 17')2; italiano, 1578.
(~) Cudigo civil [rancez, art. 1722; I'ederal tia oudgações, 227, aI.
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poderá pedir ou a r ci ão do c n tracto ou co ~ ação elo pa
gamento do aluo'uel p lo t mpo do iml edim nto. Porem
,i o ca (ortuitú, I L18, noto- b m, é lifTerento da força

maior, lião afT clar a cousa 111 'Ina sub, 'i,'[ m inalt radas
a obrigação do locatario (I).

5." O compl'a.dol' da cou a aluo'ada ou arr mIada nEtO "
obrigado a re poi tal' a locação r ila pelo \' nd· uor e pôde
de pedir o locatario (~). E ta di lO ição quo no y iu uo
direito romano e quo é r puclinda por muito ~Y ·toma
juridico ,-encontra m no 'a I i i"il muito abranda
mento' que tornam mai tol ra"ol o e'l rigor. 'i no
contracto de venda, o com pra lor obrio'ou- o a re 1 itar a
locação; j lepoi .... cle ntrar'nap ','eda ou.·acomprada,
con' n ti u na con or\'açào do 10 a tario' . i a cou a arron
dada foi bypoth cada ao cum prim nto da obrigação' i
o Iocatal'io e ofT r cer para pagar ao omprador, a
perda::; e damno:' qLle lhe po .... am re ultar da p rmanencia
da locação e fOr accei to o orfer cimento, eley rá ella r
mantida (ord. 4, 9, pr. o § 1.").

G." O locador r ponde pelo \ ieio redhibltorio;, pela
evicçã.o. Ma não p la perturbaçãe oriun la ele "ia de
fa to. Ao locatario cab rá der ncler- e pelo meio' 110 o
direito lhe faculta,

7." i o Iocatario abandonar a cou a locada o prol rie
tario tomará conta d' lIa proc dendo á dili o' ncia. que a
1 i acon 'eUla, pala a. ati facção do ou direito,

(I) 'o<1i"'o civil 31'° 'llino, 3rL. 1522; d3 PI'l'S ia, 1, 21, § 3 3' d'Auslria, 1107.
?\[a , si ha UJll perigo p S on1 IJ:lI~a o IOC3t:ll'iu cnl CUlltillUUl' 3 1'0 idil' nu pl'cdio ou

i o luc31 .c manirc ta nUlavcll11cnl in alubrc, c acceit'l\'cl na l'cclal11a~ão parl1
de [azcl' o cuntracto (cod, I allicu, a./""I L 11",11 p. 251).

(") Ord. 'J, 9, pr.; codig ivil d'.\u l!'ia, 31·L. 1120, vario Lan<it'echle allemücs;
coui;,;u IJallieo, a.pltl/ Lcilr, lI, 1" 2;;1. Em contl'ado disp'cm o codigo civil fhlllCCZ,
art. 17.13; italiano, 1597 o po,'tngucz, 16l9,que nüo decL'ctnl11 n ,·csci .. ito dos 31'l"nrla
mcnlos por t,'ansmi .:ia da [H'UP"j dnelc, salvo si esta resultar de exp,'op"jaçi'ro, •
em alguns caso, rlc execução (codigo civil pol'lugucz, 3l'L5. 1621i e segs. ,. r\o me mo
sentid o pI' j cto nllemüo, al't. 509.
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1." Emqnanto durar o t mpo da locação, tem o loca
tario direito d r t·r o obj cto locado, pagando o alugu 1
ou renda no prazo conyencionad02, para d 11 tiear a.'
utilidad para a obtenção da quac' lhe foi lJe cedido.
, i e' a~ utilidade não e~lão c.·p cifica la' no titulo do
contra to, d duzem- e do destino propri do obje·f e da
circul1l tancia (I). Ma .. , utili. ando- e cio obj clo locado
<1e"e lee cuidado com a na con 'el'yação, rcsp ndendo
pelo 1rejuizo. cau ado. por ua u1r<1 ou l11e 1110 do
acaso, i 'respon abili ou- e por Ue ou i o 'correram
em con quencia d t e ido o objecto applicado a fin.
prohibi lo . E' indiffeeen-le que o chmno pro\' nha de acto
suou le I repo,.to ou cI ~ublo ataria (2).

9.° Occorren lo alo'um facto le extl'anho, lendenl a
II urpar o objecto que e a '!la na . na d tençã é deycr
do locatario levaI-o ao conhecimenlo do locador (D. eod.
fe. 11::3 9.0).

3.° Findo O prazo da lo ação, tem localario a obri-
o'aç[o de r stiluir o obj elo no c. tado m que o 1'13 ebeu,
pr 'uminc1o-. que e achava em bom e. Lado "i não
houver prova m ntraeio (3). Aquella d lOl'ioraçõe
por 'm, lue ão on' quen ia, nalul'ae. do 1.1 o <1 qu foi
d ·tinado o objecto não podem r imputada á conta
elo localario, i não re nlfarcm lo n 0'1 iO' ncia ou dolo eu.

4.° ideixardefazeraentrega no l mpo lel rminatlo

(I) D. ]9, 2 (1'. 25 § 3."; cotligo cidl franccz, arL ]i2 ; '\I'gcnlino, 155J; ilaliano,
]5 3; holIandcz, 1596; pOI'luguez, 160 § ]."; hil 'no, ]9~8.

{"I od. rOIlHlno, 4,,65 I. 3; codi"u 'ivil fl'Unccz, D.l'Ls.li29 e 1.35; al·gcnlino. 1556,
'\559 c ]561 ; italiano, '\:, 3 c 158·1; pOl'lu"uez, 160 ~ § 2." c 3.... ,'i o inccndio IliÍO pro
vém de caso fOI,!tlito ])I"ovado ou de vici de con Ll'uc,ãu, mandam os codiO'o!'o que
s impute a inquilino (codi:; ch'il fl'anc z, al'(. 1733 j ilalillno. 158:1).

la) Codi"o civil l1'an('cz, Ul'ls. li30-1731; hc.punhol, 1561-15G2; :lrgcnlino, ]61;>'-16lü;
italiano, ]586-15 i.
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endo para i o in~ima lo, paO'ará ao locador, a renda que
e L arbi~rar pela demóra chamará obro i, a r pon
abilidade pOI quae quer damno que a COIl a v nha a
offr r' ainda qu provoni nL d ca o forLuiLo ou força

maiot' (I).

5.° Kão é li i40 ao localario r Lr objecLo lo ado. b
pretexto de dominio eu ou de tot'ceiro. Ó Iod rá usar
do expedi nte da detenção para o fim de obter inclemni
ação por bemfeitoria, uL i ou noce ·aria.' e). ia erá

ab urdo que alguem, alugando, por no do fa 'Lo, um
objocto eu, tenha d l' ~ituil-o a um não dono.

e sará o direiLo de r Lenção por par~o 10 10caLal'io, e a
ou a, con oqu ntemenL- erá entregu ao loca JOI, si

r que1'ida a liquielaçã d" bernroiLn1'ia. 'Le cau ionar
ou d po i~a,r o valor afLi1'mal1 p .10 10catdrio.

6,° \.lém da obrignção d con' rvat' e 1'e ,títui r o objecto
tom o locatario a 1e pagar a renda ou alugu·l no' I razo '
cOI1\'enciollados, ou, na falta de aju t , confo1'l11o o co 
~ume. -i havia prazo e, Lipulado a loc,v;áo roi di olvida
pOI culpa sua, terá que pagar como i continua, o no
gozo do obj cLo e).

.\. renda póde con 'i, Lir om dinheiro ou m quae quer
outra utilidades. on ,i tindoemfmcto edeixandod '01'

pao'a em lempo orá n ce '..:a[io distinguir'i UI' lal'da
mento foi cl010 o u n.10. Si o f i erão acc ilo,' o' fru
clo pelo proço minimo qu [jy,'ram enl1' ''\, poclJa elo

(I) Cod. cumm. brazileirv arl. 230; a ord. ~, 5·1, pr. commina a pena dc p!\gar o
valo,' do objcclo alem dc l'cstituil-o, rn!\ , corno diz T. dc F"cilas, Consolidação,
nola 16 ao art, 662, lumou-se obsolela .~a pcna,

(") rd. J, 5', §§ 1.' c ~.~ A dc. p 'zas \'olul'tuaria niio MIO Ioga,' Ú I·CI. nç.ào, ainda
que auctorisadas pclo prop"iclari . 'i a uspensiio dclla- rUI' pO',i"cl, scm dall1ni
f1co~,iio da cousa alugada, Ó licito l'cliral-as; do conlrll"io nc mpnllillll'lÍo fi COU.fi

ainda quc ° !Jropl'ielal'io não as queira I ag'lI'.
A !.'cgra do texto abrange as bClnfeitorias utcis c ncc '~!5'al"ia fcilus com ou sem

nuctul'isn<:iio du [J"uiJl·ietHrio. DilrCl'enlel11ente sc procede em rela<:[1O Ú, cosas (vidc
o § 1-18).

(:l) Cod. COII.I11. brazilci"v. llI't. 228 il/jine; civil Jranccz,1760, arg'lltinu, 1556.
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yencimenlo e a da pre~lação. , i não el-o-ão pelo pr ço
medio. obIe as yariaçõe' de cambio 01 :'eI \·ar-. e-á a
me ma regra quando para o pagamento e tiyer e. co
lhido uma ceria moeda.

§ 146

TERMO DA LO AQÃO

\.locação termina:
1.0 P la extincção da cou a locada.
2. ° Pela reseisão do con iracto, nos ca os 111 1ne t m

elle cabimento.
3." Findo o tempo .
• i fin Lo o prazo o conducior continúa no u '0 da 'OU a

enl.ende- e r novado o eonlra to no me mo term do
anterior, ao que algnn chamam reconc1ncção ta ita ex
cepto i con. ta em forma I gal, a vOlltacle em contrario do
locador. E' a doutrina 10 cocliao 'iyiL francez aI t . 1739 e
1759, a !";im 01110 do l10llan Jez de outro que, n t par
ticular e acham m hannonia com a ord. 4 23 § 1.0 onde
e dizque. i aolocaclornão .~ati faz mai o convenio, le\' ,

ant d terminar o prazo da 10caç~1O,pI'eyenir o lo atario,
e, i' e~l que não d ~eja mai, ontinuar dev proceder
do me mo modo. Ouim. co ligo como o da Hu ia o
argentino recusam- e are onh-cerareconducçãota ita;
ainda outm.~ acceitam-na mediante re tricçõe ele t 11110.

O le", auel, o el' \.U tria, o la Bnviel'a pertencem a c. ta tel'
ceira cla.. e.

4.° Não hav ndo tempo cleterminado, termina a locação
pe-la vontad d qualquer da parte. Entretanto tractan
do-o e de predio em geral, cl vem a I arte faz r a oua
declaraçtlO em tem po.:M mo hav nelo prazo mar ado a
vontade accorde das parte. pó 1- p' r termo á oxio t ncia
lo contracto.
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5." Pela imprestabilidade ela cou a ao fim a que 6 de 
tinada, pelo yicio' reelhibitorio , por ca o fol'tuito que
tenha impos ibilitado iniciar a utili ação o 1 coutinual-a
elepoi dC;) ini iada:

G." \.. locação, em r gea, não acaba por m01't da
pes ôa que a contractou' pa a aos ..: 'U' herdeiro.
(Ot'd. 4, 45 S 3."). \.. mulher quando toma onta elos b n.·,
até então arlmini trados pelo marido o filho do. que e '
ta'i'am 'onfiado á gestão do l ae, o menor elo. que stayam
entregues á direcção elo tLltor, devem manter as locações
apraza la , anteriormente feita m [J'aude . i náo exce
lerematre anno. (I).

7." \.. fallencia üo locador ou do locatal'io, a incapaci
dade qu aqualquer del1e.. ·obrevenha, letermina adi 0

lucão do conteacto ele locação (2) .
." Ce ando a locação, re. oh-em-'e a' 'ublocaçõe,

salvo o direito do ublocatario I ara exigir a indemni
'açõe " si o I razo ele' 'eu contraet~ ainda não estiver ter
minado. 'i, por~lü, a ce.' ação da locação deu- por
confu. ã.o ou con olic!ação, i to é, si o primitivo locatario
adquiriu a qualic1a 1 ele proprietario, não ha razão para
que e extingam as . ublocações 101' eUe feita~, ante ha
para que e corroborem.

§ 147

DA DURAÇÃO DO Al1HENDAMENTO

Nos'o direito permitte arrendamento. a longo prazo,
tanto para os I en. de I al ticulares quanto para o 11a
cionae. s m comtudo lixar a duração maxima. E' fóra'c1e

(I) E' o que ensinu oeth da Rocha, § 810, ali:i <lonlra Uopiniüo de T. d FI' ilUS,
que enl.ellllc sel' a a quisiçã.J de capl1eidede umn eau a de I'esolução do al·l·cnela·
mcnlos (Consolidaçiío, nota 3 ao nl'k 653).

(~) '1'. (lc Ti',·cil.as,-Col1solirlaçüo, nota 3, Ml. 6j~ j cnel. hit no, 1968.
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duvida que O~ arrcn lamento' 101' trinta c mai anno'
trazem m baraço a. ali nação do ~ I redio' a I ezar d p 1'
miltir no' o direito qu o omprador não re peite a,'
10 açõe ant riore a u titulo d acqui ição J orquanto
o atI' ndatario teta. , empre acçáo conlra o primitiyo pro
prictmio e'te tera. inlere::; c em \"ital-a. E"ualm nte 11'3.

parti 111'1 ntre o. ucce'sore' lo arrencJatal'Ío do arr n
dador. no'-a clifficul lacJe~ appar cem . .:\.l"m di. o.
rendei 1'0 .• maxime, ob a e p::u.la de Dal1lOcJ ' aqllella di 
po;~içã de no o dir ito qu 'lhe não galanle a p L'I1Ja
l1el1 ia no O'ozo do pred io ,j ama i. cul ti \"a I-o-a e melhoraI-o-;'\,
om dc ,. lo e o il1tere,_~e de um dono. D moelo lU uma.

razflO cI conomia social aIlia-~e a outra. de ap rl'i
çoam nto c facilidade no [un 'ionam nlo da. r Iaçõ da
vi la do direito, para Cju ,'e condenln m dada:J no, a
organi. 'açã da propri dade, O" arrendamento' a prazo,
exten. O' alia de lOUCO u '0.

O dir ito romano cJaya á, lo 'ac,;õ ' le mai de cI z anilO,'
o al':1'1 r d u ufruclo ou ele mphyteLl c tran for
mando-o 101' e .'e moclo lm \"inculo obriga 'ional cm
dil'cito r aI. \. me ma ol'i ulação obe lecem o r da tor .
elo '0 1iO'o I hilippino (3 47 ; mas o ah'ará cI 3 cle :'\Oy.
d lr57 retirou e:' e ara·t r d t1ir ito r·al ao. arr l da
mento «que não fo' cm y nlad iro aforam nto.· 101'
tI' yida om iIlleila tran,Jaçáo do dominio util».

Foi 11111 ptoo-re o. Poróm ra preci o dar ainda UIll

pa' oalém.Fiz ran-nooulro·codiO'o. cOllloo,U'gentino
art. 1505, q 10 não p rmi tt anenclam nlo exceden te, a
lez anno, .

O cod igo italiano (art. 1-71) P I'l11i tte arr ndam, n to.' até
trinta anno . Tractando- c le a a , pocl rá prazo
prolongar-se por Ioda a viela do auenda tario e l11ai cloi
anno em o·uida. i O· l-lTeno. . ão ab olutament
inculto, e sendo locado 'om a oncJição d ,'erem
de bra"aclo. ulturado' 10 lerão l' arr-nclado. 101'
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mai' de trinta annos, porém menos le cem. O imple,
aclmini.·lradore" porém o tutol'e em relação ao b·n'
do pupillo, o marido em relação ao ben da mulher, ó
têm fa ullacle para arrel c1ar por prazo c1 nove anno
(art. 1572).

Ocodigo ci\il he-'panhol, 111 d- terminal' pl azo maximo
. para O, arrendamentos em geral, não 1 rrniUo omtudo,

1LL0 o marido a rren le por mais de ,ei an no~, o ben da
mulber nem o pae o do filho, nem o tutor o. do pupino
nem o ac1mini trador os que gere, si não tem para esse
particular, um poder e pecial (art. 154 ). Al'm di' 'o,
statue que as locaçõ c1e im mov i não terão erG ito 'i não

forem levidamente inscripla no r o'i 'Lro da proprie
dade (1549),

O codigo civil Iortuguez c o .ui 80 da obrigaçõ s não
se preoccupalu com o . prazo. do arrendamentos. Opro
jecto aUemão permiLte o I razo' n ais -xten~o ,1 or't1l,
ex. eclendo a trinta anno', poderá o arrenc1atal'io ou o
arrelldador, lecorrido e' e t 1111°, re cindir o contracto
(art. 523). E ta disposiçãO, entretanto, não applica aos
arrendamento feito por toda a vi la ele um lo.' ontra
ctant . O projecto Felicio dos Santo.' nM quer que o
arrendamentos e prolonguem de um jacto, por mais de
trinta an110S; ma' deixa que .iam proroga lo .

O direito ru , o não ~'e pronuncia pela fixação de prazos
maximo , porém, com111ina a pena de nullidaele ao arren
dam nto cuja düraçào não é determinada no ti Lulo do
contracto, OLI por uma data fixa ou por outra circum-

tancia (1)
a Inglaterra) em vi.,ta ela sua e pecial organisação da

11'01 riedade territorial, e 'Ca qu tã é apitaI. Ha) p lo
lireito inglez, duas especie ele anendamento : um de

termo determinado (leaseholcl) e outro sem determinaç'1O

(I) LeJ1J',-D,.oit "((8 e, II p. 2·12.
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de termo (tenanc!f at wiLl) . .\ dUJ'ação do arrcnlhmenlo
da primeira cla', e aria 1 novecenLo o nOHõnta o novo
annos (long leat>e/wld) a eto (for orclinar!f term ), bem
que e te porio lo nada tenham de obrigalorio.,

O' anendam nto a termo fix.o n~lO ,flO l11uit '0111

J11uns bem lue qua,'j toela' a a as da gran le capital
beilannica, ajam, ' egundo no~ diz Glas 'on, arrendada a
peazo do oitenta anno, , E', porém. a geande a pieação
do cultivadol' , de t ll") ,arrendal-a ompr a peno
10Ilgo', e o aOTOnonJO o ecol1om i, ta,~ a poiam-l h s a
ambição, porque eria -~ a a melhor solução para o
bom apl'oveitam nto do campo em geande I arl- pro
priodad lo' lancllords q uo ,e acham le11e perfJ tua
m nte aJa Lado.. 1nventou-'0 me'mo a c1au, ula 1'\orll1,
para conciliar m- o o' inLeres' " compromott"'n lo-'e
o propriotario a reno"ar o arrendamonto por um tem po

o'ual ao elo pri miro 1 t'iodo, si fOl'em 1 lo arrenclatario
real i ado corlo molhol'.Ul'nonlo pt'evjamento tipu-
1ado (I),

§ 148

P.\.ln'ICULAIUDADE 'DO ALlTG 'E{ DE Cc\., '.-\.

~ão havendo t mpo determinado I ara a extil1cção da
Jocaç'ão de ca a enl n 10- que é f ita ao npz, 101' e
me Ire ou por anno conforme o o 'lume lo 100'al' (2).
Trinta dia ante de fin lar ü ontracto i houy t mpo
deLer minado, deye o lo aclor intimar o inquilino para de 
pojar a ca a oti. a continuar a 10caç:l0 i lh convi r
(ord, 4, 23 § 1.°), Intimado o il1qnilino, . i nada r pon] l'
d lltl'O de tre, dia fical':', obrigado ao preço p lo p riodo

(I) Glasson,-ln LiwLion d'A./tolete,"'e, Vl, I, 35i-35 ,
(2) 'oclho du Rocha,-ln l., § 11: digo pl'U- iUlio, UI'\. l(l23 .. :1\1 "a!'ios os

prazos de ignado. p 10- di\'er 0- codigo ,
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orclinario el outro aluguel ( r I. cil..). N<1o tenelo llayido
inLil1laçi10 do elll1orio e Lú no arbitrio do inquilino 011
tinuar ou n'lo por OUll'O p riodo pagan lo a r nela ('on1.
ciL § 2.").

<10 c sa. as dispo içõc.' da lei que ref-'r - e 1arti 11

larm n (e a ca. a, ma que, Yisi vim nt , póde COI11
prehencler quaesqu-r predio., inclu 'iv o fruo'if 1'0..
Accr ce que não 'ào le uso frequente, entre nó ,o ar
rendamento-' de a as urbana.'. Esta . ão, comll1Ul11
mente alugada~ sem contracto -. l'ipto e ad libiwm elo.
inqujlino~, excepção foita das grand s propriedncle qLle
qua i semI 1'e. ão 3rrenclada. (I) edo pr elio on 1- /\ll1C
ciollam estab lecimento. indu. triae' ou \l1' r anti'.

Ante;:, ele finlar o prazo do contracto, no arrenda
mento. d ca'a , e ao'ora sómen.te a ·ta e. I -cie se apI lica
o que "ae seI dieto, lodera o inquilino ~er de. r jaelo
pelo lovador, nas hypolhese eguinte.: 1.", .j n10 pagar
o aluguel nos prazo' conv-nc~onaelos ou c ·tum iro
(orcl.4,24,pr.);2.·,.idamnific[\,raca aoud llaflz ru.o
para fins illicito" como tavolagem e alcouce' (mel. it.);
3.° si a ca a n ces itar de concerto:' incompativ i. 0111

a pel'manencia do inquilino. Acaba lo' o repRro.', pr 
encher-:e-á O tempo do arrell lamel1to não metLellllo-.·e
em linha de conta o tempo em que o inquilino e. teve pl'i
vado do O'ozo da habitaç'10 (or I. ciL.); 4.", .'i, por ca. o
novo e imprevisto, o proprietario 11' ·i.·at' lo pl'edio para
suamoradiaoudeseu filhoseirmào (orei. cit). E' c·r
tamente esta uma el i po iç',[LO inj u ·ta e o[en 'i \Ia ela bôa ró e
inviolabilidade dos contracto , e anarclli. adora do-o princi
pio j uridico em materia obrio·aciona1. Ie 'te ca o, accre. 
centa ainda a lei requintan lo em rigor, não e admitt
opposiçào su 'pensiva do inquilino, ai nela me.'mo a titulo ele
bemfeitoria . auctorisada' pelo senhorio. Toelavia a Iraxe

(I) T. lc Prcita',-COIl olidoçiio, nola 22 ao 3d 68.
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tem on. 'eguido mbotar o golpe de ta e pada legal que
não .. a d ~ 1'hcmi . e. tabel c n lo, que, tanto ne te caso
d nece. sidade im[ revi 'la que ela ca a tenha o proprie
tnrlo como no ca, o ele terminação de seu arrendamento
po ,'am o inclullinos r tel-a' para erem inrlemnl ado
da bemfeltorio feila con, xpre so con ntimento elo

enlJ orio, pro\'a lo incontinenti' . q ue haja. em pl'e a inLl
maç~tO pr \'ia do (l'inla lia para fl ctual'-. e o de~

lejo(').
P lo codio'o phllippino a acção ele de pejo ela ca a é

'ummaria (4, 4 § L") e a de cobrança el aluauei é ex 
cutlya, (.J, 23 s 3." e 57 § L") ("2).

O. mo\' is que. e acham na casa ~tão, ujeito . á P 
n1l01'a ex cutl\'a ainda que nã perlençam ao inquilino.
1'en lo ido a penhora inju lamenle feita 101' já lar o
prol I'ietario pago do aluguel ou ele [arte deli', illCOlT rá
na pena le ati '[azer ao inquillno, o tI' dobl'o elo que lhe
pediu d mai", continuando e t a morar na ca a o tempo
nece;~ ario para tal sati. razer-~e (ord. 4- 93 : .0),

O i nq uili no ' 10 lem cons -l'var- na' ca a 101' tanto
tempo. Iuanlo ba te para remI 01 o da' decima lU pa
gar m, I ar não teI-o feito o pl'Oll'ielario no pI'azo, da lel
(reg. d L" d Oui. 1 1842, al't. 19 ':3 4.°).

§ 149

ALGUM.\..· PAI TI UL.\.RlD,'-DE. DO ,\.RREl\D,\:\IENTO

no PREDIO FRUGIFERO

o r n lelro tl I re]lo It'ugifero el \ e cul ti \'al-o, eaundo
oco tume elo Ioo'ar, cmpre d mo Lo a não prejudi ar o

(1) T. de FL'CilaS,-ConsoUdação, noln 2i ao al'I. 6iO. O codi"o civil r"ance1. só
conceue ao locado,' o llil'eilo de desp dir o loeatario anles lle terminado o pl'a1.O do
coutl'Acto, si l''lsah'ou tal faculdall por alguma clausula expressa (art. 1761). A
mesma cou~a r1isllõe eodigo eÍ\'il italiano, an. lIil'2,

(" I 1'ide u reg, do E lado de P "nalllhueo pa,'a a ~xecl),"o da lei n. 15 d' 11 de
)[0\', d 1891, em eu arl. ~05 § 5, ",
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propr! tario, OU damnin. ar O pt'edio poi que a damnifL
cação poclot'á Cl' motiyo lo r ·i. ão do 'ontra ·to e ele
inelemoi açõ - (I).

Na falta de d 'laraç[w em contrario, flnda-. e o arrenda
m ato com a terminação da colhoita (2).

I-Iav€lndo p rela toLi'tl do Jl'llctoS' pendentes, ficará o
rend iro de obrio'ado d pagar a renda elo anno -m que

offr r e' e prejuizo. 'i, por6m, a perda rõr parcial ma::;
suITicientemente gravosa, ele mai ela metade, elizem o
cod i0'0.' m O· ral, atisfará a .'ua p n. ão ntroaando ao
sonhorio o re. to da olheita om re al\'a da 'emente~,

não flcan 10 ali-'L ,i em110 de, 'om o ac r cimo do.
anno abundanto, saldar o d bit em qu ficar Ul'o'ido
pela penuria do anno' e ca, o (ord. 4,97, pr. S 1.").
O 'odigo civil rrancez art. 1700 e italiano, 1017 em 'ir
cum tancia, id ntica. , mandam fazor um abatimento no
preço la locação, cuja o. timação o rara no flm do arronda
menta, pelt'a lUO ontlcm no cal ulo os bon c·maus aonos
ele frui<)'io. EntrcLa o to pel'l11Í tt m quo a au .toridad j uli
ciaria proyi._oriam nLe di '] n e o locatario ele paO'al' uma
parto elo preço, e11'1 raz1.o d 101']a soITt'ida·.

O arrendatario pó 10 tornar a na conta o ri co' olilo
e in. olito , 101' uma 'Lipulação xpro - a; ma, om ca o
algum, lho poderão s r im1 utado ,'damno ori LI ndo do
acto elo proprio _-enhorio. E uma ·tau. u]a goraI ele r 
nuncia do ri 'cos não abt'ango lambom a perda total ou
parcial ela cousa at'rendacla (3).

\. o. torilielacle da. terra não constitu fundamonto

(I) n, 19, 2. II.. 25 § 1,"; codigo civil l,'unccz, arls, li66-1767; italiano 1615-1616

porlngncz, al'L 1627; hcspanhol, 1577.

(2) 'odigo civilll'anccz, arL .1771-1775: italiano, 11i22-1623; h spanhol,I:H't. 1577;

porl.u"ncz, 1628.

(:I) CD ,lho ria nocha,- ln til., § 815.
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sufficienl pal'a qn O rendeil'o peça diminuição na
renda (I).

O rendeiro que ahir de'"e permitLir,ao que I1I.l'a,o u~o

de accommoclaçõe nece', aria 'paraCju esl.ecomeceo I.ra
balho, e IeciprocameBte, o rondeiro Cju enlra d "e fa
cultar, ao que a11c, o u 'o do que lhe é nec ' ario I ara
colher os fru lo~ e utilidade~. conf'Ol'11l o o, lume do
looar (2),

s 150

LO ,\Ç,\.o DE ,'EHnç'o

\. locação pe:->'oal, Gomo cllamam alo'un, 'codigos ou
de ,erviço , COIII pL' h nde qualro ,'aricc!ade -': a locação
de en"iço em O'era1. o 'eroiço domestico, a empreitada e a
recol.'agem ou barcagem.

Locaçüo de en~iço em geral, o DienstoeT'trag do co
digo' alI mãe ó o contraclo 1 lo qnal uma 1 oa . o
obriO'a a pre, tal' cerlo er"ico a uma outl'a m lianle
uma remuneraçüo. Poderào es e~ en'iço con ,i. lir no
emproo'o do "igor mu uh.r em uma a', i t ncia ex.iginelo
conheci! 10nlo proas 'ionae~ ou em oulra, pr taçõe 'i
milhallle . Ne ta "ariedad c, lão compr h ndid o~ em-
pregado ti o adi la ,o m di o' o'
prec plore, todo o operaria cujo lra-
balho~ 11'10 e inclu m no pal'agraphos seguint.e .

O erG ilo cI '1. conl.r'3cl d l rminam [J la nOl'ma,'
gerae la obrigaçõ 'ele fazeI'.

(I) 'otli~o eh'il portugllez. al'L 163J; hcspanhol, 15i5, o I'endei,'o d \'e e nheear
as terras qlle aL'renda, Si, POI'ÚIIl, a 'slerilitlad P"O\'Únl de um accitlenle occorrido
apoz a locaçúo-inulldaçúo, seeca Oll outro, o l'nclO enl,'ad nn "cgra geral do que
determinam per la tolaL ou LaL'cial dos rruelos,

(~) Codigo civil rmncez, ar!. 17i7; be'pallhol, 15i ; italiano, 1625,

47
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§ 151

DO ERVrçO DOMESTI

Na yal'iedade-seroiços domesticas, ntI'am o que pre 
tam criado d senir, jardineiro cocheiro~ co 'inheiro
copeiro, ama' de menino, moço de hotei, caf'~ com
tanto que es a I e ôa slejam ontractada por tempo,
mais ou menos longo e vivam ou, ao meno s- nutram
naca 'ado palrã.o. )Ião se dando 'a circum 1an ia . o,
serviços que pre. tal' m ta - P àas entrarão na ca1e-
goria con1emllada no paragrapho anterior.

A relaçãe de 'ta pe' 'ôas tamb m e regulam pelo
principias da obriaaçõe. 1e fazer; ma' alguma. parti
cularidade xi 1em que d vem. 'er d tacada.

O menore e a mulher podem locar ~eu. ryiço~

ma mediante auctorisaçã.o do' pae do' primeiro do
marido da 'eaundns (ord. 1 ). i'\ão 11a lrazo fixo
parae ta e. peci de contracto, ma não. ão a ln itliJa 10
caçõe. por toda a "iela, porque re ullaria m m er"idõe.
contraria ao direito actual. \0' menor d doze annos
não deve olLlaela qu m o alimentou e ,- tiu até e a
edade, preceiLuam algumas lei. ord. 1, 8 12 dá
1'n mo direito, a quem criou um orpha111 até. et anno ,
para que e utilise de eu' 'erYÍço por mai e(.

O 10,catario i to é, q li m paga o alario 6 obrigado a
es a I aga e a tradar o . u a', alariado om brandura e
re pito a cUl'al-o de mole, tia proveniente do rviço.
Tem dir ito de d 'I dil-o Iuando Ih approuyer, comtanto
que lhe pagLle a soldada, d accordo com o contracto.·i
homer ou até o dia em que h011"O pre 'tação de en-i,o.
Tem o direito ele de contar, no . ala rio, o damno cau 'ado
pelo locador (ard. 4, 3-, pr.).

O locador é obrigado: 1.", a fazer todos o serYiço.' qüe
o amo lhe ordene alYo i ão iJlicito~, el .11on 'to, u-
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periore á ua força ou, i foi conlt'a tado para erviço
determinado (orel. 4 31, 8 12 in fine); 2.°, a empregar
tod zelo e Odelidade no eniço a que foi ele Linado. Tem
direito de de p dir- 'e immediatamente 101' mau, tracto
qlle lhe infrinja por l1'abalho exce. i\'o qu exija e por
acto immorae~ a que o induza o amo. E' tambem ju ta
r.au adI c ci ão do contr acto a n ce ida lo de exercer
cargo' pnl li o. e 'umpI'ir obrio·aç'õe. leo'ae Iuando
houyer incompatibilidad 'antf' . e. acto.-' e a. conti
nuação do r\"iço.

r\ acção p31'U pecl ir a olclada é 'u m maria (I ).

152

DA K\IPREITAD.\

Dá--:e o contracto 1 empreitada quando o locador ue
rYiç'o e obrio'a a fazer on a mandar fazer, para ou

trem, certa obra mecliant uma retribuição determinacl'l,
ou em I rOl or<:ão com o traba1110 executado (projecto Fe
li io elo." anétos, art. 9152).

i O mate1'iae . ão fornecido. pelo mpreiteiro, o COIl-
.[racto e approxima da ol1Jpra yenda' e o ri co da
eneommenda corre por conta d Ue até o aelo da entrega
a1\ o , i hou"e el mora, ela parte lo locatario 111 rece

beI-a Cl).

(I) ':io o' direito e dC"Cl'C~ ~scnciac do loeador e locatario de ser\'iço quc
aqui e indicam. O' detalhes iío exeusallo~, maxime ne-Ia mal cria que dev s r
regulada p ,. leis munieipac e regulam nto~ polieiae . De"c digo, pOI'qu de, te
caho ainda 11;10 Sl.ll'giu o l\oSl11o .

(2) 'od. omm. 1 I'Uzileiro, ar I. 231; civil rl'Un ez, 17 • ; a"genlino, a"l . 1629-1631.
Di,eutem aln-lln cs "iptorc' ob,'e si )'ealm nte é um eonlracto de compra c \'cnda a
empreitada J1l que o locatlor torncce os mal riaes. Truplong juln-a que' é compra c
\'entlu u' ln·t. 3, 2~ s .1." Ih dão 1'U7.ÜO, u.. im comu o cotligo ci\'il d'Au.tria,
al·1. 1[5 . Auhry et nau aeham que ê um contm 'o l1Ii"lo; Duranton e Duvc)'gier,
quc c S mpl'C uma lucu(;ão, :\'iío comprehendo 'lua i como e po, u di scnlir desta
uI lima opinião.
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Quando o locatario fornece o. maieriae o ri 'co le te.'
corre por ua conta quer :-tejam m obra quer não, ex.
eepto i houye culpa ou l11óra da parte elo eml reiteiro ou
de ell officiae. Ne3t ca~o o empreiteiro oão terá di
r ito a peelir alario alo'um ex.cepto si, e tando a obra
concluída, o locat Irio tiYE~r 'ielo n o'ligente em r c bel-a
OLI si <la má qualidaele d materiae "(PIO re~ultou o x
trago ou anniquilal11ento da obra empl'eiLacla (I).

D~\'e o empreiteil'O fazer o trabalho, conforme o aju'te
e 'egundo a indicaç-e do dono da obra ou ~ 111 falta
dellas conforme as regra' da art. i o ploprietario
quizer n. ar de . eu dir ito eI aIt l'ar o plano I rimiti, o,
terá tamb m o locador direito d requer J: no\'o aju te
(coel. comm. brazileiro, art. 933).

~\.inda que encàreça o "alor do . matel'iae. eh, mão de
obra, o locador n~tO póde pedir augmento elo lreço,
quan lo a obra foi contractaela por uma 0111ma deter
Illinada(cod. civil argelltino, art. 163:3; francez, 1793).

'ol1cIuida a obra ele accortlo com a convenç[tO ou na
forma elo costume geral, o loeatario ó obrigado a rece
beI-a; mas poderá engeital-a ,'i em 'ua ccmfecção, tiyer
o emprei teiro desprezado a indicaçüe, laela.' ou o~

preceitos geralmente adoptado. i preferir, Ioderá
pedi,r abatimento no preço (cod. COOlm. brazileiro,
art.234).

O empreiteiro é obrigado a pagar os materiaes que re
cebeu para fazer alguma obra, si, por imperícia os inuti
li ar, sem consognir 110a11sar o artehcto ollcommondado
(cod. comm. brazileiro, art. 235).

O (1010 da 01 ra potl rá desi ,til', [01' 'eu arbit.rio, da
COllstl'll(j<:~W LleUa, ailllla Llue ','ta .'~ ache illÍciada; l1lê\,ti

tera que indem ni.'ar o emprei teÍL'o ele todD .. a lespeza,

(I) od. comm. brazilciJ'v, ar!. 232j civil rl'ancc,-, 1790 j ul'I,l'cnLino, arL . 1630·1631j
D. 19,2, II', 13,
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do tl'abalho, e da utilidade. que poderia annhar com a
xe ução do contracto (I).
Quando a obra rõr encommendada por pe'.,a. ou medida,

em fixaI' quantidade cerra de peça ou medida qual
quer da. d la parte contractaote: poderá dnr por a a
bado o contl'aeto, qllando 111 apl'ou\'er pao'ando o
Joeatario a obra feita e).

o empl'''iteiro é re'po'l av 1 pel a to. d eu.~ op ra
rio' ma.' tem acção regre, int contra elle (3). Este. por
eu tumo, tom direito cle embaraar na mfw do 10

catal'io, a quantia. ulficien(e para qu cjam pao'o o
seu' jornaes deyido (4),

<d.. morte do empreiteiro di olve o ontracto ele locaçuo
de obl'a, diz a lei ma , quan lo a matcl'ia ti\'cr ido for
necida pelo mpreit il'o. é o 10c'Itario obrio'aelo a pagar
ao herdeiro ou ue S.Ol' daquelle na 1 1'0 [ orção elo
preço e. ·ti pulado na eon \'ellç.uo o "alaI' da, obra. rei ta .
elo mat I'ia ' appal' [!laclos» (").

O herdeiro poderão, entretalllo, continuaI,' a on
trucç[w ela obra, ·i ella não -xigiL' elo con lruetor quali

ela le e pecia e o loeatario eOI1\'ier.
Póde tambem rc 01'-cr-5 o contL'aclo por d appareci

mento ou falI n ia lo empl' iteil'o,
Xc te ontraeto não 11a re ei <10 por le ão em b ne

rreio lo me tre de obra (md. 4, 13 S ,0).

(1) od, comm. brazileil'o, lU'l. 236; ci"il al'gentino, 1633; franeez, 179.1; italiano,
J64l; hollanclez, J6.l7; ehileno, 1999.

(2) Cod. comu), urazileiro, 31'l. 237; ci"il argentino, 1639; Irancez, li9~; italiano,
J6H; da Prll•• ia, 906.

(") Cad. comm. bl'azileiro, al't. 23 ,. ch'iI argentino 1631; francez, 1797; italiano,
16~'; D. 19, 2, fI'. 25.

(I) od. corom, bruzileil' , art. 2:J9; ci,il argentino, 1615; f,'ancez, 1,9 ; italiano
16,15; h Ilandez, 16j1.

('.) 00d. comll1. bl'azileil'o, art. 2.10; ci,iI f,'ancez: arl" 1775-1776; a"gentino, ar!.
1610; italiano, a I'ts, 1612·1613 j bayal'o, ..I, I;, § 7,".
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D.\ UE O\'.\CE~I E DA nAU .\cml

Recooagem é o tl'an, I o['le 101' tcrfa ou p r UO"lla ele pc -
sàa ou cou 'a. jam . tas buo'agen ou mel' adoria,',

Barcagem ' e',' m",'1YlO contracto d Lt":l.n, POI't ) ma.
exclu iyam nte por ao'u':\"

Sob qua.lqu r la' dua.· rOl'ma. é e. tmn.·poI'Le um
'ontracLo que participa da loca(:rtü LI"\ \)1'a. "\ do cI 
posiLo,

Como o no ,o cocligo 'Ol11m I' ial mnnd':l con, id I'a['
Jo 'aCHo mel' antil toela aqll lia 'ujo pl'eco CM fixado o
temI elet fmina.clo, paI' e, e mesmo criLel'io eleyemo
no' o'uial' pal'a ab rmo ,i a recooagem ou barcagem é
m-rcanLil ou civil. ~Ia , peranLe a do 1Ll'ina n80 ba~ta

esLe I'iterio, empre [ue o tran 'I orle rM ol'o'anisado pO['
1111 r za ou companhia l' o'ulal' e perman nL , elC\-e . r

julgado mel'canlil poi::; qu a c.al'a 'Leri:::;Lica. da e l ecu
Jaçào ahi, manife ta, :Scndo me['canLiJ o conll'acto) r 
gular- 'e-à li lo di 10. to no odig commer ial, al't ,99
a 11, nelo civil .·egl.lnclo os prin ipio. g rae do.' con
tra 'Lo. le 10caç'"'tO e cI po 'ito) no [\le lhe for m appli
cal' 1 ,

He orde- e, entretanto para maio[' e 'o1a[' cimenLo:
L") que o.' r coyeil'O' e 1arqueiro 'ào havido. por de
1'0 ital'io,' elo. ohj "cto que [,ran 'podam) c, pOI'tanto) r 
pon ay is I la' pel' la e avaria qu 'Le .011'1' rem, n'"'tO
pl'o"indo d ca o forLuit ou força maio[" 9,° que elevcm
tran portar o obj cto na pl'ün ira "iag m ql' fiz ['em
1'e 'pondendo p l' I creia' elamno", 'i nelo fizerem o ' ['
"iço no L mpo conv n ,i nado' 3,", que Le['3,o rlil'eiLo de
r c b 1') ao L ['mina[' o.' I'\'iç . o Ir ço aI1\' ncionaclo ou o ~

o Lllmad e mui a, d speza' que a con lu c'"'tO,extra r-
dinal'iamcnL ) lh -' ti"cr o ca'ionado m atLenção ao
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objocto' 4.° para hav rem ou pagamento têm direito a
retenção do objecLo conduzido

§ 154

Ol:TRAS YAIUED.\.DE. DA r.OCAÇ·,\O

\lgun codigo algun. e criplore se oc upam, além
da forma a que me lenho rei'et'ido, la alquilaria ou
aluguel de animaos, do contra lo ele albergaria ou pou
sada e do de cbjJprencli::;agem. I\'Ia~ não se acham r ]açõ '
de direito abi elo tam e peciaes moelelagen.·, salvo qUilnlo
á ultima "ai i -dade tal\' z; que exijam norr:na IJnrti u
lar . pOl' não .·e aela pIar' 111 facilmente aos pr i nci pios
gerae la locaçftü. '

Em I'api lo bo 'qu ja deixai' i aqui, porlftnLo, ó o.
lraço. mai gcrae. elo conLracto de appI' ndizag 'm p lo
qUcll uma]a parte se obl'io'a a ensinar a ouLra (qua i
omp!.' Llm menor e1eviclament auctori 'ado) uma inclLl.'-

tl'Ía Oll Llm offi io. O aI prendiz lo" zelar inl.ero:'~ d
m tr- o obedecer a sua orden razoaveis o o 'me LI' é
obrig·-tdo ;) [01'110 er-Ib - o noces ario para 'ua. ui si.s
len ia, si o ap[1l'en liz morar com !le, e dar-lho a OIW-
nienlo ln. lru ·ção. Não pód o me, tI'O xigir' niço
exce i,'o:' de. u li. cil ulo. E' 11111::1 qne. tão que implica
dir 'I.amen! com as hora de 1t'abalbo xig'jy is elo um
01 erario e que a conomia politica aclua]menl pl'OCllla
delimitar attondendo ao:-' l'eclamo' das ela' es cl prot
gida . ela 1'0l'tunR. que e y'em a mI" ela, xi o' ncia do.
cal)itali.'Las e industriaos: O coeligo ciyil pOrtUgLleZ
art. 1427, mal cou, para o apprendiz m nor d- 14 anno um
maximo d- no"o hora.. de trabalho, I ara o. maior ]
dezoilo, um maximo ele dozo hor':I, . Evidentem nto o la
muito aqll'lU ela' genero a a piraçõ . da con ci ncia

lar cida elos mocl mo.' econonli.,ta., os. a li'1 o 'ição
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q ue exige de uma roan ia um Lral all o ele, Le horas da
manhã a ~ i da Lal'de com inLenallo de dua hora para
r r i õ ,e qu não li tino'ueo I11enino ele oito elo m nino
dequatol'z anno.. :NIa ,deixando aqu tão que é cio
dominiocla economia politica à qual, ,'em eluYida, o lireito
C1vil tem qLle pedir e~clar imento,' de momento á mo
mento, eligam- e maio algum':\" palavra ,.;ohre a ali 1'en
dizao·em.

, mith conelen ou m pouca I hL'a e , o que ha de
e- ncial n te contracto, omo exi·t no direito norle
americano. Tran cre\'e1'ei alguma. della: «O m :-tre
pó le e eleve proteger eu ap:H'el1Lliz
diL'Cito es. d -ver. E' jn. tifi av 1 o aLaqLl d um em
der za do outt'O,..:i I outro roi agoTe lido e um recnr. o à
força tornoll-S n cc .'ario pura a ll'ote ção do oIT ndicLo.
O mo Ll'e I ócle tamb m pedir comp n. açúo por offen a
feita a, li apprencLiz, Iuando fÔL' prinldo lo en iço
deIle, e O'eralm nte ., l'e~pon a\' 1, p·1.L'a com o appl'endiz
pela exocuç'ttO ele todo:- O· dever-s xigielo. pIa. l' laçõe,
exi L nto, ntre ambo... , e por torlas a e ,tipulaçõ ':5 ... ta
helecida, no contra to»(I).

\. inexocu<:tlO ela. obrigaçõ con trahidas por lualqu I'

da.' parI o mau ira tamento do me tl'e o mau pl'oce
dimonto elo aI pr ndiz . ão CRu:a el r' ci 'ão elo contracto
(coel. civil portuo'uez art. 1LI:"'-).

T rmina Ue por morte c.l Luna da . I arte, por acordo
reciproco pelo chamam nto do me tl'0 ou do dis 'ipulo
ao de empenho d argo publico ou L'viço impo to I Ol'
lei quando houy r incom patibili lad entre c ~e~ acto e
a conlílluaçilo ela appl'endizagem.

(I) Elemenl aJ lhe 10'''8, (>ags. l'tU·150.



C.APITULO "'\ III

Do Contracto de Edição

§ 155

PRDfEIl1 \ :\,OÇ'ÕE,'

ontra to elo edição" aqu li em que um an lor ontrega
uma proeluc úo sua sci· ntifica, litteraria ou arti tica, a
um o litor afim ele lne e te a r produza por um I roco o
mochani '0, a publiquo e a o palhe p lo publico ( od, fed,
ela, obrigaçõe ad, 3(2),

E te co nlraclo ; consensual bilateral, nalma11110n I
oneroso o aleatorio: ma esle ultimo caract r podorá.
faltar: con forme a.. circum tancia,.. ,

ão o codigo cl origom ted ca que OCCU[ am di-
reclam nte de le contracto (I , ma inconto tay 1m nte
oITerece elle uma fio'ma original qu e não pód re olyer
em nenhuma da-' outra: elos contracto,' cla' ico, \.hi
encontra- a compra vonda tanlo de cou a,' quanto cI
direito' compra do manu cripto da icléas nell· oxtor
na la ou, ante, da fOI ma pela qual ao a, idóa ox
po ta:" compra cio direito d publicai" o ju tamento
o e o objeclo encial do contracto ele edi<Jlo. ?vla nfto
ha ~omente 'oml ra e y nela, ob um a pe lo particular,
11a tamb m alo'uma cou a da lo açi'to do 1'\ i o, r ição
q ue e manire ta laram . n te quanclo e co n ,i leram a.~

obra uo ncommenda a collabomçõo' de l'o\'i las jor-

(I) Lancl,'e"ilt prussiano, 1, 11 § 117l; o C""!. civil suxonio, n,'t , 1139·11·19; o alls,
triaco, 11.64-1171; o sllisso da obrigaçõcs, 372·391 c o ballic ,:J8 1·39·1. pr'ojcclo
do scnatlor Coclho HodrigllCS (nrl ,81'1':861) 'cglliu a 111 ma trilha, O' OULI'O co·
digas civis, o portuguez, o tncxicano c varios ouÍI'os não olvitlâ1'3111 o a umpto,
mas não o de tacaram C0l110 lima figura c_peciul de ntl'acto, TUIl.bem ntlO o e 
qllccell o ]j'sboço de Teixcim <1c Frcilas, al'I , 2 15·2 36,

48
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naes, O outro trabalho imilhant ; o ha finalmente
alguma cou a la. ociedade. Entr tanto não e confun lem
a relaçõe do criplore e edilor com a do loca
dor"s e locatarios de en·iço. E tamo loi deante de
«urna ngura juridica complexa, con tiLuindo uma cate
O'oria conll'acCual aulonoma» como diz Yidal'i (I).

erá civil ou commercial ,te contracto"? O codigo com
mercial üaliano, art. 3.°, num rando o. acto de
commercio, inclue, ob o numero 10-empre:;a editoras
typo[JT'aphicas e livrarias. Por e::>te motivo encontra- em
"\ idari o a umplo elo contracto de edição entre O· m r
cantis. A raz~LO., porém, não é 'umciente poi, lue ahi não
se fa.la propriamente ela e pecie. \..' mpreia editora ão
mercallti ,porqu . eu acto contém a caracteri tica da
mediação o da e pecalaçao e enciae para d t rmi
narem a cornmercialiclad de um acto. Ma re ta ainda
saber si, no pacto formado entre o auctor e o editor, e não
na ediç~LO propriamente dicta se deparam aquella duas
caracteri ticas. Evid nt mente não ba tal, em relação a~

auctor embóra o po' a acontecer ém relação ao editor. O
auctor é um productor; i ali na as . uas proclucções me
diante ret11uneraçào ·sla r cahirá sobre o ·u I ropriú
trabalho. O editor poderá. er um commerciante . p cu
lando obre a.' venela . de livro e outro pro lncto con O'e
neres; ou erá um n~LO commer 'iante que por e te ou
aquelle motiYo, vi. 'anelQ lucro ou não, publi a. uma ou
outra obra i ola Lamente.

Con equentemente, o contracto Lo edição não 6 de ua
essencia merca 11til , e 1uancIo r vi ta e e caracter cl-o-á
omente m relação ao ditor.

O me. mo em r lação ao contracto de repr en tação
quer o firmado e1 tre o auctor e o emprezario, quer o :fir
mado entre e te e o comediaq.te..

(I) Cor o de dirillo commerciale, vol. IV, n. 4120.
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A hi tarja do contf'acto de edição' a hi-·tOl'ia do direito
au toraI (I).

'obe e ~e a' umpto, já ti"e oC'a ião de :del'l1ae-me.
Reproduzirei a con icleraçij ~ ntão feita) ma con
den ando-a C).

em duvida alaumu u antiguidade não pód . el' accu-
ada de tee de onhecido o valor economico, mon tario

da obra' d'arte sciencia litt ratma. G llius no conta
qu \.l'i totele:- comprára a obeas de p u. ippo por tle
tal nt.' attico, i to ',cerca de. te conto de r"i" de
no. sa moeda. Podemos. 'uppor, com Le\\'e.· (~), lU ha
certo exaggero nes.·a narrativa' mas a xi:slencia da tea
dição a que eUa e r porta, [01 si '6, no. onv n de
que a \'a10ri ação da' obras litt tal'ias não era de.·co
nb cida.

O .. 'ophi tas abido fizel'a111 do n.-ino da .-ci ncia
uma rendo a fonte de re íLa. E' eeto que Platão não 1h 
P rdoava e- 'a "enda da ci -ncja, dominado I elo l1l '1110
e. pirit que mai. tard, f z lpianu" cUzerdajuri ·pt·u
dencia: est quidem res ancti sima ciDilis sapientia) eel
quae pretio' numerario non sit aestimanelct nee ele hones
tanda (D. 50,13 fr. 1 § 5.°). Tambem lpianu' diz que
ao' philo opho' não ab lil,iaaL' por honorario amo ao
profe' 01' . coml11t.m" porque lwc primum profiteri eos
opportet mercerwriam operam pernere (D. eod. § 4."). E'
força confe . ar que, no.' e 'piritos de 1ite predominava
e . e modo de vee, ma' por lU todo' pen avam que a.'
produ 'çu . do engenho humano e.·tanelo acima de qual-

(I) Vide as minha Licçõe' de legibloçüo eompONtr/o, pags. 7i-85.
(2) RruislO Acodelllica da Faeuldad' de Direito do Hoeil'c,l 92,pag .27 e seg .
(a) Tlir lIi:lo/'!/ o 'ph!llo~opli!l, vol. I, p. 2i7.
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quer avaliaç'ão p cuniaria deviam pr ;::: inclir d lLa, e
ainda mai~ ueixal-a á maro' m, como"i não xist.i':,,; .

Entretanto o' liuo, c 1 brcs o, quadro' -,'tatua' do
me,'lr s ac1qLlÍriam pr ç'0 xtraordinal'Í ,', ul'pr 11 11

lente:.;. Ptolom uE,' 1'0'- ta, ~eo' md r r r m historia
dor antio'o, obt VC. parao J11U li de AI xanell'ia p la
quantia ele quinze mil,cuelos. a,' obra' d ,0pl1ocl:,,;
Emipeele,' e E, ch 'lo, dando mais, ao pl'oprictal'io los ma
nn cl'ipto' originac" copias das me ma' obra', c11i<1a
dosa artisticament feitas .•\. fl'aducç'ão da biblia. man
da la executar por Plolomell Philadclph onllrcilJa
pelo nom el vCl'são elo s t Ida, custou quantio;:::os di '
peQclio, (I).

_\.' obl'a, cstatllaria d pintura, I
tam1Jem se avaliavam pOl' alto pr ('O. Luciu,~ Ira, 'SllS, o
argentario cI rCCjuintado gosto artístico paaou c m mil
,'c,'t I'cio' por um 1'11' d laça, prim 1'0 'am nt la
\Ta la.; 'jarros havia d fino lav I' oriental, qne '" v 11

cliam por mai ' d cem mil,' stercios a la um. isto r. por
perto cle dez conto, el rói' el no, a mo da.

Xã.o faHaya, poi, , valor á,' obras le art de litl !'atuIa e
ele oiencia, Mas, at' ellt'"'lO, o contracto d eliÇ'H.O n"io:.;e
hayja e bOç'aclo ' iCJLler e). \[ \las o I m 11tO onOl11i o
de Ollel 011 c1eYia surgir. e ndcnc'aya r viO' ranl.
~a lael media ainda nüo . havia c1efinilivam nt

conel n ado a n 1 ulo 'a do direi to lo.' all t.ore, . ,< 0111 n te
depoi. ela descober'ta ela impr n,'a la O'l'anll'a, tOI'nall
do-,'e po, , iv I a multir licac;flO elo e,_cripto' la obra.
el'arte, é que se '\ iu q LlC havia ahi um campo ub rto o a ex
plorar indu 'triaI mente é q u entrou em na pha ~ ele

(I) Dmper,-Les con]l;t úe la seiencc ct de /a "eligiol/, [l,ll.
(:ll Existia o livreiro (bibliopola) que lil>.ia, Illllilas \'e>.cs, em BOlllll, as lllne~ões

le editlll', Icnllo li lias ol'llen - os cribae Oll alTIUUlI 'nse ,a quem eonnuvulll a tu
rcfa da copia, Mas ainda es.a. ligura jlll'idlca,-o eoutmeto de edição, não conse
guira c dcsagnTcgar da I cbulo5D. Ol'igplal'in (Vide Lcvy JOl'dãu,-~[crnoria obre L\

P,'ofll'icdade !itcc"Q"icl enu'c o ,'omGltos),
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lroarc~ 'iya elaboração, o dircito anctoral, e com cll ~e

tornou I o ':'i\" lo pacto odilol'Íal, como flgma obrigaciona]
di ,tin ta. .

.\ 13rin ipio con liam-s pri\"il gio. aos liu iro~ para
ditarcm a.' obra,.; do' e. criptorcs antigo,.; modcmo:;

d pai ~;.:; pri'-ileaio foi tamb m ollthoraa lo aos an-
ctor,.;. dc:ta forma, \'ita\"a-. a contl'a/'acçüo, (' a in-
lllstria {ypoaraphica cXl ]orêwa. com \"antao·cll1.a difrn:-;üo
dostr'~balhosint JIpcllla s.E' na,· Iha.\lbionquc:'l 110,'

rc\'olam ,'se prim iras sror(;os: ma,' ão casos esp 
ra li . ainda, <.:omo o pri\'ilcgio,' do Hcginaldo ,Yall",
sobre (o las as obra, qne propria ua industria, diligentia
atque labore conqai it~it) d John Palsgri't\'e c o direito
cx ]usi,'o CJue tinha a uni\'Crsid:;tcl de Oxrol'J, c1u tl'an
" r ,-er r I roduzir lin s (I), D poi,' appare' ma orclr
nan<;i't da cillade d ~urcmb rg(lG23 para r'IH'imir i't
contrara 'ção inclependentom nt d con' ssão rle pri"i
1 o'ia OL1tro~' actos legislati\'o.', tenelont s a firmar' o
direilo dos auclore C). .\.fin1.l1 c" dir ito " firmi't
contracto cl edição o tI nha m traç'o~ nitidos m1)ár'1
nom todo ' o~ codiao' o reo'u]am ntem como d \'eriam,

§ 1:-7

DIREITO," E oBm ;.\Ç'ÕE DO ,\1.:' Toa

1." O <.lU 'Lor ou eu r pI' enlanle 1 gal de\'e enlreO'aL',
ao dilo!' no prazo COIl\'ell ionado, a obra prompla I ara.
~ r pu bl icada 1'e8} anel 11 Lo p lo damnum emergen e
lucrum cessans, i d ixa cI hz I-o, ,li 'm le uj itar-' á
r sili '<10 do ontra L p r part elo dit I. Não hav nd
por' LJl um I razo .6.:<ado, amo póde l' obj ,to d on-

(1) Lyon 'acn ct I'aul D lalain,-Lois jj'((I1ç'flisfS CI PlrOI1(j""f '/li' /a PI'OI'/'i//e
Iitle1'C/ÍI'f ('1 (lrlisti'/lIc, yoI. 1 pa"s, ~55 • ags.

(2) Op. CÜ, \'01. 1, pago 51 c Sc"s.
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t1'acto uma obra ain la não 0111]10'ta, "Ji\Te o auctor de
ntr gal-a qmm lo lh cOL1YieL' ma r stando ao editor, o

direito d cl ,jslir elo neo'oc:io ·i não h cramaul11 accorrlo
S bre a opo ha da tradição do manu 1'1 [1 to (I).

2.° O au tor eleve t r o direito d . di 'por cl ua pro-
ducção, no mOI11 nto em que a lran 'f l' ao dilol' :::;olJ
p na d re<.:;ponder p l' perdaiS e'damno si lhe faltaL' .,sa
condição clem Iltar c :::;en ia!. « i toda a obra. ou 1arte
d lIajá foi cedida a um outro editor, ou i o edente ab
que lla foi publi ada POL' qualqu L' moclo, é obrio'ado a
d claral-o ante de oncluir o conlracto» (coel. ui ~oda,

obrigaç-e art. 374).
:3. 0 Elllquanto MLO e -xgoLLar ma' ecliçõ a gu tem

direito o qditor, não 16de O auctol' di'p r da 01 ra no todo
ou -m parte (corl. eil. art. 75).

4." O . artigo elejol'l1ac e de I \'i ta, podem, er r pro-
duzido' em outra pal'le pelo au tor ou lI. repl' _,'en-
ta n tes (~)_

5." O au -tor tem o dil' ito de faz r em _ua obra a cor
re çõe e melhoréull nto qu julgar ne e ,·ario. 'i, por
eE' 'e facto, i 111 r llzer d 'peza im[ r vi.·ta' ao editor lem
e l dir ito á in lemni ação; ma não podel'á r lil'::tda
uma nova e lição d lualquer obra, m qu ' ]1 1'0 por
cione ao auetor, opportlLll i la I 1 ara re\' l-a melhoraJ-a.
E' e <li]' ito é pe 'oal; não I a.' 'a, ao' hercl iro lo auetor
(co 1. cito art. 379). Por eu laclo, o elitOL' pocl rá O[ P01'- e
a.' alteraçãe' lue prejudiqu m :::;eu int I'e e, offenclam
a ~ ua l' putação 011 augmentem a , ua re'pon abilida.de.

6.° i o editol' tendo (pr ito amai, duma diçrLO
de uma obIa ou a lodas me,.mo ri 'denha de pI' I arar

( I) Codigo Iiallieo, Clpl"l LeJH', op. eil. 11, p, 298.
(2) o eodigo uisso das obrigaçãe' faz dislinec;áo nll'e al·ti~os exlen o que

fazem parle de lima olra eolleeth'a ou de uma r vista e os pequeno eseriplos.
A'Iuelles, só depoi de tres mezes podem ser 'reproduzi los. ~[a ereio (1ue e. a
restl'iec;ão não poderá .el' ilnposla ao dircito do uuetOl' scm eonvcnçãu ou lei
exprc.sa.
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no\'a d poi. d exgottada a ulLima, o auctor (ou eu re
pre entanto. ) pód segundo o preceito do codigo ai. O

da obrigaçãe que me 1em ervitlo de guia, ne te a'
.'umpto demandaI-o perante a auctoridade judiciaria,
para que dentro de um corto I razo, cumpra o, e de\' r,
'ob peria de perder o eu direilo em reIaçi10 á m 'ma'

obra (art. 3 O).
7.° O Ereito le permittir a !raducçõe~ é do auctor

ma.' ell Ioderá cedeI-o laml m ao eelitor quando alie
nar-lhe a obra ou ómenle uma edição della (art. 3 2).

9." O aLlctor e. tipuJará ua remuneraçrlO no momento
ele fazer a ce S:"tO ele ua pmdu ção. Kão o Caz ndo,
manda o já citaclo codigo qu eja!la fixa la p 10 juiz
ou\'inc1o pre'i'iamente alguns perito. (art. 383)' alvo i
hom'e renuncia pre umi"l d (jualquer paga. E' (amb m
po i'TI queo honorario elo auctor clep-ndam da \'enda;
e, então e tabeIece en tr elle e o editor uma soci 
clad -m conla de participação ou ele co'ml11ul1hão acci
dental (codigo ballico, art .39 9-3991).

10." Fallindo o editor, di. oh- -. e o contracto.
11.° Os dir ito~ e obriO'açõe qu decorrem elo contracto

d e lição I a . am, em eu a p cto economico, ao her
deil'o d amba a parte contraclantes. Ma , lecol'rido
dez anl10 apoz a mort do auctol', extinguc- e o dir ito
de eu h rcleim ('odigo penal brazileiro art. 3-(5)
con equcntemente o lo' ueditor(').

(I) 1\ dUl'ar,:ão dú dit'eilo auctoral é peq etua, no ;\[exico (eod, eh'il, ar!. 1259)i em
Guatemala (doe. de 29 de ut, de 1879, a.'t. 5,· li na Venezuela (lei de 12 de Maio de
18 7, an. 2,·); é de oitenta anllOS, a contur da morte d aueto!', na llespanha, na
Italiu c na olol11bia; de cincoenlu, 1U\ FrançA, na Belgica, na Llungria, ua 1 ina
n1arcil, nu. Noruega, CJl1 POJ'lugal" na Ru ia) na Finlandia, na Bulivia; é de trinta:
na Allemanhn na, 'ui sa; de vinte no f'el'ú i tle oin o pl'OlOl\gnvnis a (/ z no Chile;
e extingue-se com a vida na TuI' luia.
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OBBlG.\('ÕE.· E DIREITO' DO EDlTOn

L" P lo ontl'acto d dição, o ditOI aclquir o direito
x lu. i\'o de publi ar xllorar a obra d'arte, d litLera-

tura ou de ,'cien ia. '\ 11 cabe fixar o numero de exem
piare de calaediç~w; ma:' n~lO podeJá contra reclamaçã.o
do au tor, reduzir a tiragem de modo qu a obra não
tenha dinllo·ação. ufflci nte. Tambem não. e ent nde que
.. u dir ito abranja mais d urna di 'ão', -i es a vantagem
nflO re"ultar ex[ re -a ou impli ilament, la ollyenção
fil'mada entl· II o auctor (1).
, 9: \ forma m que ti\' r d· . l publicada a bra rI y

ramai acl qnadaarealcara.ua impol'lancia; nã. }O

dendo o cLliLor razer abl'eyiaçu addiçu. ou modifi
caçue qu n:"'LQ tenham .. ido con entila I lo auctor
(co L. ui SO, art. 37 ).

3.° o editol' compete o direito de fixar o pr (,'0 d
venda; ma' . m lodel' eleyal-o a poncto d impedir a
liffu 'âo da obra ('1).

4." Perecen lo a obra d poi.· d ntreO'ue ao ditor, a
11e erá imputada a percla. E nem era I o razão para

que. e xcu e ele I agar o::; bonorario::; do I r lu tor. Ma.'
. i o auctor ainda po '. u outro exemplar, . ju·t lue o
Jomeca ao edi Lor; e me mo . i lhe não fór liLficil r fazer o
trabalho, no caso de lhe não r 'Lar copia, deverá prel:3
tar- e a i . o, m diante uma j u, ta. indemni ação (3).

~ 159

FOR\U DESTE CONTH.\CTO

Não Xl tindo 1 i, entre nó " que regul- o contracto cle

( 1) Cod. suis o das obrigaçõc , llrt. 3i7; baltico, apud Lchl', II pags. 298-299.
(2) 'oe!. sui.so cit., al't. 378; baltico, loco cilalo.
(:l) Cod. sllisso ci L. art. 387; bllllico, loco cilato.
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edição não ha uma forma e pecial para elle pod n lo cr
concluido de Yiya YOZ ou por e cri pto, aundo a norma
lo di!' ito commum. 111<1 a natureza me. ma da relaçõe',
entre o aueLor e o eclilor I ede ~lma COll lalação por
e ·cripto.

maioria ela lei do liyer o paizes falo daqu 11e em
que'; reo'ulado e te as umpto, não exigem forma . ~I ecial
1ara o contracto ele edição. Faz m excepção a e la rOTa
g ral, a Grã-Bretanha, O, Estado~- nido da \meri a
do NorLe e a Hespanha. ~a IoO"laterra, a ce. õe do di
reito le auctar d ,"em. er inscripLa em um I'egi 'Lm
exi'L nL na s creLaria eh comi anhia de livraria. Na
Uni'ío 1I0rle-americana dev m ·lla· er feitas por e.·cripto

r o'i Lrada na eCl'etaria do bibliothecariodocongre .'0.
Na II lanha ha tambem um r gi t1'o da propriedad 111

te11 ctual de 1inado ao l1l .'mo fim (1).

(I) LY<Jn-Cacn t Paul-Dclal:ün, oj!. c:il. \'01. I, "ag . LX-LXI.





C~IT LO L~

Da Socied?de

§ 160

ON EITO GEHAL

Preferiv~l á d nnir;õe. do no o e elo dir ito fl'ancez
julgo a do codigo ui. so da' obriga õe::;, art. 52,1: « ,-oei 
dade ; o ontracto pelo qual dua.· ou mai pe.. óa.~ on
yencionam unir seu . forço.' ou ·eu. r cur.. o ) no
intuito d con -guirem um fim commllrll».

_\ ord. ,I, 44 o coclio'o civil franc z, art, 1 32; o aro' n
tino) 1648; o italiano, 1697; o hollandez, 165-' o 11e 
pa~1hol, 1665 e o chi] no 20-5 quel'em que a utilida 1 ,
lue d terminou a colligação do individuo m uma 0-

ci dacl eja apr ciavel m linh iro, E tambem o pa-
recer de algun jurista, 'aviany e Troplon a entre elle
E não treI i Iam em excluir ela definição a, irmandad
l' liaio a , a' ociedade d 1eneficencia, a litteraria~

a ~ cientifica .
O aguçado. en o juridico de no o Teixeira de FI' ita'

não ~ havia submettido a es e idolam tribu , reconhe
cendo que o cone ito <.la ordenação era incompleto, como
tambem o é o daq ueIl· corpo d. lei que e acamam no
me mo leito.

O v rdael iro exacto conceito ele te contracto, em toela
a 'lla amplitude, no dá o codigo 'ui o da obrigaçõ ,
no art. citado, no que foi acompanhado p lo projecto
allemão, art. 629, onde e lo: ccP lo contracto de ocie
lade, o a. sociados e obI igam à. fazer a ntrac1a ' I 1'0

mettida.' I ara attino'irem o fim commllm accordado ntre
elIe », Este fim commUI1l erá mai commllmmente lu-
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eratiyo, ob O pOl1 to do Yi 'ta onomi o' p r m pod l'á
,'er xtrome de toda, a' proo 'eupação int 1'0 ' ira
como j'i o 'om[ r hendora bom o direito ronwno (I), N m
porque falho o:' int re, o conomieo xi.'tirá m no'
\"ivaz a eooI el'a("tO a. tran, 'fOl'maçrtO do a,' oeiados 011

mom bro. u oro'am. de um 'er d orelem di\' rsa 111 111

bl'o' ou 01' 'am -, por lal forma ~ 11 m tticlo. h I i da mu
iual idade que, agin lo para i, d lllr do ir ulo traçado
pelo fim 'ociaJ trabalham para (odo o eon o ios
aI plicando-o e no in( r . o ela eommunlJão, I' Y r( rá. o r -

ulLaclo d , eu esforço om I I'o\"oi(o lroprio. E i'lo ju '(a-
mentee::; I r-di ado. qu caracl l'i am UllIa. o i lad
do qnalquor ordem , I eei qu lIa .-oja, tanto a, natu-
raes como a' naçõ, a' familias ou ajam ar(iA iao'"
como a, que' bas iam em n(1'aclo,::. E' aAnal, tamb m
e 'ta aicléa qu [' alta do ror, nto deer-to d 10 de •. 
lombro cI 1 9 , art. 3,", que, na larO'Lloza el ou (rmos
abran cr Ioda a. 'oeio lad con(rac(uacc:.::, ou tenham por
fim um lucro p cuniario ou qual luer outro d , o lU
falam ao e pirito m ngro, ar a bol~a.

O eonLL'acto d . oeieelade é bilateT'al, oneroso e consen
sual, Poel rá. er civil ou commercial, on f01'm tenha ou
não um fim m r antil por ua propria naturoza ou porql1ü
a lei o eon'i lere a im, Diz-so tambem qn a. oeiedade Ú

especial om an thi the á. simpl ,qLlando algllllla parti u
Jaric1ad a eal'aet ri. a pedindo norma-o e p ia . E' par
ticular ou fl71ioersal . egundo abrange (o lo o patrimonio
elo oeio, ou .'om nte uma parte doll . O eodigo ela.
Pru ia, art. 176: nã.o pel'mi Uo oeieda lo uni\"er, aI aliá
regulada p lo dir'ito romano ('2), a não r ntreeonjugo .

(I) :lo dil'eilo rúmano "eallnenle, as sociedades n,io linham sempre por objeelivo
a espeeula(;iío mercantil ou indu lria!. O senlilnenlo de arl'cição pessoal j'a pl'e[lOn
demnle na furmaçiio de'se eúnll'Uelo c o domina,'a para lodo os en-eilo (Bonj an,
op, cit, 11, p, ·167), Os 50 'i OS el'a.ll1 irmãos, Dúnde ojU.8 Ji'atrl'niUlli ,

P) n, 17, 2, 1'1',1 § ],. c 1'1', ~, Ulpianu di tingllia cinco yal'iedad s l1ill'erenle' de
sociedades no dircilo ,-oml1nu: 1.. a ouieta' totorwl! bonorwll, que eümprchemlia
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não existe no diroito i\'il
sinão O do I c. l 10 lo .

o 'iaçõ-., morae, poliLic2,',
anonym28.

o eodigoeivil francez (arL.1 '37) ohe~panhol, (lG7!1, alo),
excluem da ,'ociedade uni\'cl'sal O' ben llão aclquil"ielo~ a
Li IuIo on roso, a poz a ('ol'lnaç<1o ela ~oci lade. Em c1il'cito
patl'io, a ociedado univ r'aI "po iy I; mas rara a n9.o

e1" nL1'e conj 10-e . E toela ella rá ci\'il, pOI"quanlo a
comm rcia ,ão por e ,'el1 'ia pal'LicuIare ,

O onlraclo cie o i dael civil eleye ,'cr fOl'mado pOI' '
cripto parli 'ular ou Imulico ('od. 'omm. bl'azil ir-o,
ar!. 300), ,al\'o luando afreclal' fjgura di1l'er nte das 1 r 
"i'la no cocligo commel'eial ou ('Ól' em onta d l adi 'i
paçá,o (citado coei. al't . 304-305). ~a ~ua o-eneralicladc, elo,'
co ligo 'i\'j' xtl'ang iro, porúm nFio poel III 1'01'I11a ,
p ial para o eontmeto' do o ioelad ~11"o, i a on
tl'ada 'on, tal' m ele i 111 1110" i~ ou lllando sáo c:pe iac:
a,' 'ocicdad - ,

Ql1anlo ao r~gi 'tro
paLrio 1a 1":1, a~ .. oei dacl c;.

lem uro de 1893 pa ra a a
religio a' o o la~, oei dacle

~ iGl

JII. TOBI 'o

A palavra oeietas, aciu, ocienús, indicavam, no
direiLo r mano primiti "0. -a ('ommnnio pro di iso et pro
indiviso. ~\. ao-gremiaçõ, ele I c 'oa, t ]eoloo-i alll nl
unifl ada, f'ol'mayam o1'pol'ações collegio, d qu e

n ontram \'e"Lio'lo, em tem[ o r-moto ma que não
10diam ' r a e S (omlo, -nte juridi o xc pção 1'-iLa
doE>taclo clagen o ~lepoi,_ clOmLlJ1ieipjo,

t.,do' o bens pra-entes e fUtUI'OS, mesmo os provindos lt I.itulo gmtuito; 2," a
aliel/) I( , Itcgotiationis: 3,' as I/l1il/' t'ei: L" as çegtiga les rOl'lUada l' ,lo publi
cano, para a CObl'tlllt;:a uu impostu; 5.°:l omníu11I "uop e.L' fjllaeslll crn;'llllt quo
niio comprehendiam os ben' l'e ullunle de uece, õe I doaçõe' legu,los ou qnues_
quer oulra' llccluisi<;õe- "Taluita '
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:Ma i ' tarde o e pirito ele a ociação e foi de 'envolvendo
e o conc-ito ele ocieelarl e foi con olicIando, Já na
epocha I'epuolicana, tinham oTancl importancia a 80

cietates pLLblicano1'wn, r conhecidas e protegida,' pelo
E tado a, al'gentaT'iae a' lJenaliciol'um,

Qualquer porém, que teIlha ,'ido a contribuição do
antigo,' em r laç,Io á reação e d- envoh:im nto d la
figura de contracto, d ss- moelo eLe combinar 'I'orço é
inconte'tavelquefoi naeclacl media pI'incipalmenle na'
cidacle italiana" e qllando o comm rcio a navega(,'H,O ,
em geral a in lustria, recom çavam a tran formar o,'
elementos rl . "ida então existente,', E r parando a ba e,'
ela vi la moderna, que mais, rrequ nte' e !Uai feliz ten
tativas de a, ociaçõe', e fiz l'am, ~o culo actual 'a t n
dencia para a a, o 'iação 'e lifl'undiu por tal modo, e iam
maravilho os resultado lIão colhido o,' que e, leixáral1l
conduzir por e, a tenclenci::l qu~, por toda parle, me 'mo
entre o' povo, m -nos pyeparados pela cultura, o indi,'iduo
já qua i não se abalança a emprehender a xploração de
uma indu tria ou a r,ali 'aç.ão de um neo'ocio de certa im
I ol'tancia, ou a con cuç'10 de um 1eneflcio moral ou
economico d- algum vulto, ' em que E eocure repartir, com
outro ',o, ri, co ' e o' proyento .

E a coop ração, ob as suas tre, formas, ele ll'oclucç,ão
de consumo e de credito é o melhor attestado que se
pôde elar da verdade le sa a erção. E não quero affir
mar que o antigo desconhece', em a coo13 rativa ' \.
et udição l1'1Oelerna, com uma opulencia pasmo, a de docu
mento,', me provaria ao contrario, lue na Phenicia em
Carthago na ,J udéa, na Gre ia e na China, houve ocie
laeles cooperativas,em tempo,' bem afa 'lado,' de nó ,que,
em Homa o collegia opificum los carpinteiro' do
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louceiros c1~ apateiro, do ourive, do tocadore el
flauta, etc., remontam ao. inicio da grande c,idade, ao
tempo ele Numa diga-o e aliás em fazer-se cabedal da
exi tencia de se favorito da nympha Egeria. Não erá um
individuo; erá uma epoclJa. E;u qu 1'0 omente afftrmar
que em no O t mpo, 'e alargou a"olumou e aprofundou
o e pirito de a~ ociação mai do lU em era al cr1l1l1a da
vida humana, tahezporqueacon ci nciada oli lariedacLe
e 'iae clareando aloz tanto tropeço e tanto erro

tanto ele vio e tanta. queda qu, infelizmonto erão
e quecida' I ela ofl'ridas hoje p la a .0f1'r r no
futuro.

Pon lo agóra, de la lo o, 'tas con 'icLoraçõe , t r111inarei
st parao'rapho, 0111 un lance ele olho' obr' a ocie

elade . gundo a comproheneleu o lireito patrio. 'omeçoll
elle por a il11ilar companhia a ociedade, .A m L 4, 44
in cre 'e- e: -do contracto 1e ocieClade e companhia.
D poi Cha11l011-~e companhia e 'pecialmeute aa', ociação
incorporada 101' acto do poder publi opor,al\'ará de in ,ti
tuição como a companhia de commercio do Bra;;il (alv.
d 10 d Março de 1649), a do Grão Pará e Maranhão
(alv. d 7 de Julho d 1755) a companhia geral de com
mercio ele Pernambuco e PaT'ahyba (alv. d· 13 el \go lo
de 1759).

o temI o lo codigo do comme1' io companhia \ o
nome da lo exclll iyamonto á ociedael anon 'ma ,
aliá, t1'actada ahi ant 1'io1'mento á ocieda le~ 111 goraI
o da 1ive1'.'a moelali lade , sob a quaes ' no apr-
. entam lIa ne e oq o do lei omo, i o, prin iI io
r gllladore de' a e pccie nada liv . em ele commum com
O. ela outra.' categoria
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~ 162

] o.'. aGI . E OBlUG.\.(·ÕF.,'

,'ão ocio a pe. ôas qu ne~ ~ caract r, entmm para
a formação ela ~oci dade no mOQltJnto em quo ol1a e
con. titn ,as quo são,dopoi~ admittiela poral a umaclall
. ula do paclo oeia1 ou por con tracto po torior com to lo,
O· oeio oU,emflm, por todo. o.' modo. cOl1pativoi com
o direito e com aindoleda ociedadc.

Ha em geral I[ ~ cat ,o·oria.. de 'oeio : o cammuns,
o .. ·oeios admini tradares ou gerentes, o o a tensir'os m
01 po ição áqu 11 .' cujo. n me nao appal' cem na tran,
a çõe.. Em att n rlO Ú. Y31'ia m lalidado el socíeclaue
pod m. 110 er de industria, capitali tas, d re pansabili-,
dade limitada, de re pan abilidade indefinida. O o ia o '
telí. i\'o pod rá, muita vez entrar omente com o eu
nome. Em tal ca. o será reputado Çlcio m r lação ao ter
ceiro, com quem a, ociedad obrigar- e ma. não om re
lação ao.' verdadeiro. ,"O ia ainda que UI doem e te'
algum inter' e (cad. ci vil argentino art. 166 ). Não têm
qualidado lo ocio. O. herdoiro cloqualqu I do oeio, a
]11eno que 'e não con\'encion em contrario' n lU aquelJ .
a quem o,' 'ocio acaso cedam o -eu dir ito , o qu ,
aliás, é illicito, em Yi, ta da terminante dispo ição elo
3rt. 334 de no so coeligo commercial. O oeio oment- a
ou tl'O ocio poderá fazer c '1,0 elo u. IiI'OitO', 'om n te
1 01' outro ocio pod rá fazer- e ::;ub tituil' no x reieio lo
,'ua funcçã .. Para que e colha um terc iro em qualq 181'

deste ca o sorá n co ario que o outro~ a 'ociados
dêem a sua acquieseoncia, I ai,' eria ab. UI' lo quo lhes
im luze 'se um companheiro a contrago ·to, fi uanel , polos
acto delI ,podom 01' comi romettielos o hav r que
puzoram m oml11um o me mo o eu patrimonio' par
ticulare . Poel rá ntr tanto, as o lar o te] eeiro a ua
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part , formando urna e 'peci c1 'ub ociec1ade, sem qae
por e te fado o a saciado fique considerado membro da
soci dade iI. art. 334).
~Ias "i, não ob tante a jJl'Oltibiçúo da lei hOln-cr a

c, sà a um não ocio, era nullo e, e contracto perantc
o no.3, o clir ito. E' a "el'dacl ira olução' ma' outro'
odigo,', como o ar o'cnlino ad. 161-1, dizem qu a o 'ão

n'lo obl'igan lo a 'ociella I , pl'ocll1zirá ~eu, efl'eilo ontr o
c 'ionario c o codente, ficando e t con tituielo cm man
datario d I ri muiro.

L\" Obl'io'a<;D elo' ocios omeçam da data do onlt'a to
Ott ela C[ acha nelle ele, io'nada 11<1l'a e se . rreito e a abam
elupoi;~ qn fór di 'solvida a ,oci dadc i c acham
sati,'r ita e exlincta, toela' a rcsponsabilidade,' 0

cia S 'egulldo e lê no art, :3,2G lo no' o o ligo com
marcial.

\. p,'im-ira le;~tas obriO'a<;- , -' real i ar ua entra la,
COI) 'i 'ta llg, na tradição li alo'um objecLo no u o de
algum utro, na entroo'a ele, omma el eli nbeiro, na ces ão
] c1'oclito~ ou iquer na ua indu tria. E o ocio' 1'c'-

pond m a ociuclael I la yi 'ç'ão pios Yicio, r ell1ibi
101'ios do, bon qu troux ram I los.i uro la móra na
on tI' o'a do mesmo .

Depoi, cI ntregue 0-' bon' da~ ntracla lo: ocio a
ll'OprieLiad- clelle é a lquiri la pela ociedad ; bom,'c v',
luan lo !, a prop1'i elacl lUo, o tran ,fere e não o u 'o,
'011 OqlL ntomonte. quando lla e li oh- 1', não t rão

ellc ~ dir ito algum a mpolo'al-o ainda q uo se con rv m
no 111 mo e tado,

~\. ' pre taçõ ' con~i, lontos m trabalho ou in lu tria e
regularáo pela 01 rio'açã-' I faz r. Kão a pod nelo
,'ati, fazer 'ocio q u as prom tt u di 01 voe-, 'e-a o c n
tra to; ~i por m, houv l' 'omente uma inteJ'lll[çã,o nã.o
culpo a hav rá logar pal'a uma liminuição pr por ional
no' lucro " Hav nela culpa terão o outro" 'ocio,' diroit

50
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ele dL, 01ver a .'oei dad ou onL1nual-,=t com oxclu, '['LO do
relap o.

Os lucro.' e porcla~ ~erã. di.·tril !lido.' ntl'O o, . OCIO ')
P 10 mo lo e tipulaelo no contra to e, 110 ilon"io (leste,
ont-l1clor- o-à que t los o,' cio tüm diroitos a part
eguae,' (I), Ma' o lu TO i11i 110:' adquirido-' lor um ,lo

ocio,' não s' communi <l.1ll ao,' OllLl' ,110m tumb m a
r 'pon ri.biliclad ,I orqu a cau, a Ol'io'inadora elo ,e, pro
yentos é crimino a a impntação riminosa é s mpro
pes.'oal (ol·d. 4 44, § 3,"). I 'i hO!l\'or, ntrotanto commu
nicação de facto, ada um los ~ocio, " 01 rigado a l' stiluir
o q uo recobeu do 'ol1:3ocio Llelillq uonl _ i e. to 161' CO[1
del11nado á r ·j,jtuiçàO; ,i tinbam conh cim nto da fonlo
climino, a dess s ganho ,tol'nam-~ compli os e).

Os OCi08 Pil1 ob1'i o'a(',10 elo ze1<u', com sp 'cial cltidado
pelo, intor , so' ela ,'o i elad (InsL. 3,26 s 9."), Um':\' da'
applic3ç-õo' mais nola\'oi;~ llo 'te prin irio 6 a quo ,-o
en 'ontra na maioria elos coc1igo,', om r lação ao 'elebil '
]e pe 'Oa.3 que, ão, ao me mo tompo obrigada. para com
a 'ociodad - e para om um sacio em conta parti ulal·.
\,'ornma roeebi la pelo socio, ain la lue 011 a imlule
exclu 'ivamente i cxtinec;,ã,o cl ~ua 01 rig·l.ç-~lO l arlicLt1al',
ser'), dirigida, pola molaL1o ti. ,'ati ,ra ç'to L1'L obl'iga<:['LO
social. Ma luando, 101' louvav 1 o.. crupulo ou g 11 r ,'i-

(I) 01"1. 1,,11, § 9,'; cod. sl1i'so flus oiJl'i:;açõc~, al'l. 530; Jll'ujccto tlllcmüo, G17.
Pl'incipio di"crso c mais c'l"itali\·o udoptüu o COt[, cOl11mcl'cial Il'[\zilcil'O, al'l. 330,
el11l' laç,ão ás .ocictladc' mCI'cantis. AlIi a di [l'ilJl1iç50 dc hlCl'OS e Jlcl'das é feila
cm pr-opoJ'(,'üo Ú'"" quutas de cnll'udao ~o IlICf'1ll0 S IlLillv, o cotli rr0 civil pOloLugIlC7.,

urt, 1262 o o fl'uncoz, 1853. .

Quanto ao oeio do indu Ida, diz ainda o carl. Cütnm l'tial IJI'uziloit'o, al't, 3l9, quo,
na JalLu do c1uusula ex.pl'Cssa 110 coutmcLo, tel'á dil'cito a uma Jl'll'te no' lucl'Os
ogual uo sociü cllJlilali .. ta do 110nOl' ontl'udn. ~[llS ~i Ilou\·ol' 0111 11[0 um sacio cupi·
talista' perguntam' al~uo jl.ll'ista', Pal'oce-me sublil a du\'ida, Ka h~'l'(lthc figu
ruda, como omcnle um sacio cal i[alisLa x.isto, egual a ua '1uOla d' lucro dovc Cl'
a do indu trial. E' o <lue diz o arl, 319 e é o ']UC 1'0 ulla ainda ela al'llica~úo tios
pl'in ipios tlu dil'ciio civil paLrio, ub:.:::illi~t1°io d~lS di~ptJ. i~jõc, laCI.111o:::;J$ llo COIIl
mcrcial.

(2) Ord ..], ·1·1 § 3.'; coel, I'CMI, tn!. 21 § 3.'·
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dade Ou'e uimpnt1.1<:ão illt gral , 01 r o credito ,'ocial, .'ceú
cumprida o ,'a o ti [ ula(:ão (I),

Em "irtu lo do me' mo [Jrinci pio, o ocio rospondo a, 'eu.'
co-a so iado pelo, damno, jne lh·s ]laja cau ado,
,empr que neo'ligenciar o' neo'ocios o iae, em poder
comp n ar e~,'o' projuizos com lucro qu m outras
tran acçõo, lho po' a t r dado, pois que, trabalhando
com :,oliciluc! e prol11o" nc!o "antao'en á, ociedad , não
foz mai do que cum] rir o ou deyer C),

Quanto á 'despeza lUO fizerem o' 'Dcio', cum[ [ di:::;
tlnO'uir. ,'crão imputada à conta da ociedado, e feüa.
pm"l 'eu [unc ionam nto norma] ainda lU nilo Ih pro
duzam o proventos porado. Lucrativa, ou nã fornnJ
cllas [ita:-; 111 b n fi io da so i dad (01' I. 1 44 § 11),
Porém a ,LI . pezas pm'li uld'e.' 10-' .. ocio ' só (1 "cm p zal'
obro o patril11onio exclu iyo daqucJ1e qu· a r z, me 1110

quan lo tonha111 ~ido lIa' oc a iOl1acla. p r moti\'o d
1Tiço da .'0 iedado (oed, cit.), •'i di trahiu quantia elo

patTimonio C0111mum para neO'ocio s u d \' 1'0 tiluil-a
com o Juro '

No . ilen io do contracto 'ocia], a r , peito da facn[dad
] ara admini trar o patl'imoni 'ocial ficará 011 a 111 [ liada
a todo,' o' ocio" 'o qn ad,'\, 1111 l Ile. uz r obrigará. a
sociedade 'omo a lo cl um man [atario..Ma qual lU r
dos outro pod rá oppor- e á op ração.' por 0110 ])I'ati-
adas ante, que hajam produzido elt ito (3).

(I) udigo civil ar<> nlino, ar!. 1728; franccz, 1 1 ; italiano, 1712; chil n~, 2032; por·
lllguez, 1256,

(2) D. 17) 2. I"I's.25, 2ti , 17.1: c·l ; cudigoch·ilal'gcntillo,arrs. 1722 c li25; rl'anccz,
aI'!. 18'0; hollan.loz, 1668; hc panhol. 16 6; porlllgllcz, 125 ; chileno, 2093; ui so das
o1Jl'iga~ões, ;;38; llallico, opud Lei,,', op, cil. yol. JI, lag, 311. cotligo d''\lI Iria n,Io
$~gu' a. I1tc~ma L'(F'Til clnquantu Ú (;Oll1pcn~a~~ão. _E '111 I'clar;iio t\ cXlcll.;;ào da oliei
Lude do sucios, é es e como obsol'va JJubcl'lisch (D/'oi! ji,,{r:Ntl des obU!Jatiol1s,
III, p, 22), um pl'ohlcma psychologico cuj;l Ulll~iio é ('acllmente sujeita a eITOS. Em
Lodo O cu o, acto qll xcedem ele c rIa iJiwla -e podem faoilmenLe cla ific;II',

\:t) Codigo ch'il argelllíno, arls. 1676·16ii ; fl'llncez art. 1 59; chileno, 20 I; ita
liano, 1 i2:~; holIandez 1676; pO,'tllgllCl, 12iU.
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Algun e cripLore. as 'imilando, de um modo completo
a. sociedade poliLi'a, ás e nomica icloa' n:-w

. a lmittom qu e. ·ta . constituam em um poder diroctor
pociali. aelo; ·quecido.· do quea imilhança não ó tama

nha, e mai ainda d ~jemb[aclo d' qu a 1equ na
corporaçõe.' politica, por muita. veze , na hi. toria, dis
p n áram as d legação.', funccionanclo Lorlo na adminis
tração, na dir cção 'elos n· go io, o ,ia

Mas o estado normal é rea.lmente o da. d 1 gaç.ão· endo
um ou mai 'ocio o r-pre onLante:--, o mandata[·i. da.
.·ociedade.

E e mandato poder~l 0[' fito, no ontracto ocial por
uma c]au ula -. piaI ou ~epoi 1 constituida a o i 
dade (I). No primeiro 'aso, não l'á r yogado inão por
causa legiLima, cuja gravidade auctori e a mo lificaçr:i.o
no pacto ~ocial; o o .ocio, que for as im nomoado o
gerente dos negocio ociae, poderá oxeeu Lar j uridica
mente todo o. acLos ele admini ·traçã.o commum, ai.nda
que o ouLro' se lbe opponham (2). E a razão ó clara. E. e
mandato faz parte da.. tipulaçõe do contracLo , o ial o
subsi. tirá com e11o; desapparecenclo, ó porque cli sol
veu- e o pacto. Salvo, portant<? culpa grave ou incapa
cidade .. oblevinda ao admini '[rador nomeado por -s o
modo; seu mandato de\~e-se con~iderar I ermanente,
perpetuo, poder- e-á diz r, vi. to como 1erdl1I'a tanto
quanto a oci.edade.

i o mandataria não. e conformar com a deliberação de
seus co-a sociados caberá ao juiz decidir o conOicto.

N'l sociedado' anonyma~,porém, diga-se le pa' agom
s jam ci, is ou commerciae. , o 'mandataria. serã.o tem
porarios, revogavei ,reologiveis, ocios ou não omos,

(1) Nas sociedade em cOU1mandila, os nomcs uos gerentes (lcvcm cr indi
cados no acto constitutivo da soeicrlau (dee. 161, aJ'{.. B5 § 2.").

(2) Codigo civil argentino, art, 16'1; I('ancoz, 18;;6; hoIIarlllcz, 1673; suis o das
obrigar;õcs, 539; pOI'tnguc'" '1266; chilcno, 2075.
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e.·lipendiaelo~ ou araluito. ; não pod ndo ada mandato
excedel' o 1 razo lIe .'ei anno,,; (dec. lG4. ad. 9.").

\'inela m mo nomeado no ontracto. ocial, e agóL'a
\'0110 de no\'o, a ncarae a soeieelal cm g I'al, o gel' nL
. erá dimi i\'el pela maioeia, i não fôr .oei . Emból'a a
habilidarle des'a p '. àa tenha influido para a enu'ada ele
algun.· ;~oeio' n<1o 'âo iden Lica as. ituaç'ões (IUando
o gerente 6 .ocio quando. nâo é. :\0 peimeiro ea.'O
a g ren 'ia " a condição da enLrada do oeio, á lua] o.'
outro" pee.·Lárarn ua aequiese II ·ia. Ko seaundo. abso
lutam Ide nã.o e dá . 'a bypothe. e ,pol'tanl,
a.. ·i m omo a maior~a Ioud onsliLu iI' lod eá r "ogar o
mandato ..

, i o podeI' ele admini. traI' tiyer .'ido con[ I'ido, pai' uma
COIW nç'~lO ou aclo [O 'L l'ior ao contra to o ial . l'il
re\,oga\' I. como qualqu r outeo mandato prd 'iS~lO ela
maioria do . o ia'; as rclaç'õe . do eunL para om a
.oeieclad ubmetter-. e-ão, m Ludo, á.· regea.· elo
mandalo .

. \ xLen &0 elo. podere. do g rente, no 'il n io cio pacto
fundamen tal ele a IO'uma elelibefação lomacla pela oeie
dad se determinam p lo obj eLo fim de.. . ociedad .
Todo os acto' de g .. tão podeeão er I oe elle pl'aLi ·ado..
ma para Lransi o'i r, r nunciar di reito " ali nae, hYI ol/1ccêle
ou empenhai' ben' ua soeiellacle I "e t r faculdad
expr ssa no~ . laLLLto". Eo'ualmenLe 'em d claração l1l

c nteat'io a pr Laçã.o d conla' de . ua admini I.eaçãa
d ve.· r dada ann Llalmont (d c. 113 de 10 de, .et. d 189B,
arl. 7.° S 3.°).

Quan lo a O' L' n ia . confialIa a doi' ou maio o io.'
m discriminação do fllner;õe~, m que. o Lipul que

devem 'lgir conjunctam nt , Lêm todo.' pod e ~ ü'ua s,
podeml 'ada um [I'D li ai' 'opí'tl'a lam nte Lotl .' . aclo'
de admini::;lra 10 ao me~mo t mpa oppar-.·e Ú.· p ea
ço s dos outeo' conlraria' ao' inLcI c . 'e o 'iacs, anLe.'
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que l nham produzido eITeit.o' gac, (I), E-'Lil L11al1do-,'e
que o. admini,trador lc\'cm aO'ir m con orrcncia,
. rão act.o.· xorbilant. S do mar dalo o.' Pl"Hi ado' om
exclu.'iI clealg1l111 ainclllqu an nf . al\'o no a'o.· m
que a. demOl'a imporlal'ia m I r juiz °Ta\'e iu I arayel
á, . oci dade.

\. 'obrigaçãe c nll'a lada. por todo~ s o io~ conjun
ctamente ou por um d' lle , em "irlude d 11an lato ]' "
p011 abil i a a cada um por uma porÇrLO "iri], aimla q u a:'
quota ou parte qne t nbam ell . no hayer social . .iam
de gnae,. \. di"i la ' k li'ibuil'ú em pad ~ iglla '. pro
numero viraram ('?). .

O ,'ocio qu agir em nome la o i elaele" m ~Lar pam
i ,'o onveni nl Jl1 nL· h·'l.iJilitaclo, não obl'io'ará a 'oci 
dade, "i n'\o r "erl r ,C111 pr \' ilo li '11a o negocio r ali
, a lo (3),

Todo o::; a, .ociado l rão dir ito I \' to na::; a ::;e111

bPa g rae'. e a. r ,-'oluçães erão tomadas p r maioria
de "ot al\'o ~ tipLllação em onlralio,

§ 163

D.\. PEI ,'O~AT.TD.\DE Clvrr. n.\.' . 'o lEI .\DES

• 1 a Gocieclad 'onstitue um. l' jul'idico I nelo brig-[l
çõe direito. c1i.:tin to-o ele ' II. a.' ociado.. não 111 d \'e
negar a . ciencia uma I rsonaliclade jurilica. E ju ta
mente i 'o aconl co na maioria do ca'o . 'Ma 'nem 0111-

( l) Codig oivil f'J'Dnocz, D"l. 185;; ilaliano, 17':2; hollt\llll'z, 1675; Iedcml suisso
532-531; tl1'gonlino, 1692; p/'ojeelo oolho Rorl!'ignos 890-891.

(2) '1'. dc F,' ilu--Collsoliclaçiio. nola 13 ao a!'l. 751; codigo oivil u!'gcnllno, ad.
17·17; (!'anocz, 1862-1863; ilaliano, 1726-1727; h IIDnduz, 1680; ohilono, 2095. O pl'in
oipio da , oliduricuad.o é admillido 1'010 oor1. suisso da obrigação, '\I't. 51'" alvo
convcnc:-flo cm confl'ul'io.

(3) Codin-o oh'iI ("'[lnccz, DI·t, 1861;, iIUlitlno, 1728.
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pr a.:; J 'i .. e têm apJ'essado em Caz e e 'sa cleclur8çao.
~\. lei belga de 1 ele Maio d 187:3, art. Z." r conh cc a
I rsonalidado ci\'il da.' ocieel(l.de. om nome collo ti ,-o ,
em ·0l11mandila. ·ill1ple.~ J 01' acçõc ,an 11)'1118.' coope
ratim '. li;' realmenL o Cju dizem os principio' do clieeito.
Desde lU a o i daele I m paLt'imonio o dir ito' pl'Opeio',
selhod·yercconheceeapee onalidad juri ]ica.~o lirei(o
conlmeecial, assim 10m sido mai<::: o'craln enie entendido.
Xa França, a[ ezar elo .: ilen j o do oel i0'0, Ó es a a tradi (J'1O .

Xa .\.11 manha o na HollancliJ, diz ~\.. 'er (I) a 'o iedad
em nom collectivo tem (<uma [ e.. onaliclad mera';lCI1LO
formal. som oute effeilo além cio lbe p rmittil' parle inele-
I cnclento no aclo" jueiclico. no. proce os. O nom
colle ·tiyo ou a razão ocial não ; mais quo um modo
abre"iado lo desio'nar todo o a."o iados; o tal eloci
lt1 nto, a sétlo ela "ocie laele con. titu o clomi ilio COlllmLlIl
dos a 'oeiad :::i, para o." 11 o"oei .. "ocia s»). I<:::to, ali~Ls, sLá
d· accol'(lo c 111 a il1Llole pal'ti ulaJ' de. ta..;o i c.hd , ·ujo.·
so ios sào solidaria e indefinidamente r·l pon ayei qlle
soJfeem a fall n 'ia m ql1 incorrer a 'ocieclacle, mbóra a
reei proca não eja ~acta C).

(~uanLo á ,~ocie lad anollj'mas. obed condo hoje ao'
me 1110 pJ.incipio~· quer o . eu objecto eja civil quel'
commercial (ele. Hi4, al't. 1."), são nece: 'ariamOllte dota-

(1) E!rl1lf'ltl de rI,'oil iIllPI'l1miol1o! PI'it-/; § 100.
(2) () tlec. 96i de 2-l de Oul. ele {S90, al·L. 12, a"iln se e:<pl"e ,a: «A Ihlleneiu da so

ie<hdc em oOl11e c Ucel!v", <lc cupilal c illllusll'itt c cm eoml1)anelilu imple ou 1'01"
acçõe" Ucarl'OLa a de tUllos o s cio Ilc~ oal c _olidariamentc I"e pon avei'"
~§ 1." .\ lle CJnl11LJIl I' ou <le todos o. oeios p ssoul c -oli<lal'iam nle resl onsuvei .

não Ilrodllz u du sociedade' eU1 nOlnc eolleetivo, de eupital c indu Lria c cm eom
lI]un Illa sirnpl.s ou pOI" aeçties, si não se aehal'em tau11,cm cm e-wdo de li.Llleneia,
con icler'lndo se. 1'01'0111, ,lissolvidu- para ommr cm liquida~'iio".

eodig" suissu das oUl'igaçõe l1i10 se pronullcioll solJl'e U lleL'sonalidude jUI'idiea
ela ocicdad cm nOI11 eolleelh'o. ~Jas a e e [l"op silO diz Jlllbel"_lieh (D,'oil fé
riél'a/ t/P. obligatioll., vol. llI, p. 10): (,A lei evilUlI sempre erigir dogmas. EUa O,
paraplJl"aSeOIl, usando d eiJ'elllldoqllio.. Quando 'Ila <liz que a oei 'dad . em n01l1e
eolleelh'o Ilóele. eOll10 t,'I, tornal"-Se Cl'odora c Ilc\'cdol"ll c estar cm jllÍZO, afTirmu
que a sociedade \ o 'lua c enlaml 1'01" UI11 sujeito de direito cm Unguagcm
juridiea».
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ela, d 1 crsonalidad juridica. ~\. 0111 ommandiLa parti i
pam, ao mO.'mo l mpo, do cal'acLer ela em nomo coll cti \'0

oda. anon)'ma::i.J o\'o-,'e-ll1o r onil rap-I' onalidaele
a mono,' formal -I quo no;:; rala o ilaelo o~ ripLor hollan
d z. ~\s outra, ,oi dado.:, ol1[o1'm tonham ou não 1I1ll

paLI'imollio pl'oprio ,-ida di,'líllcla inLoiram 1110 da dos
o 'io ou não, deye-, c-lhe, aUri1Juir p r~ollali lael jll

ridica.
(Juanlo á-' «a, ~ociaçõ 'qll se fundar ll1 pal'a fins l' li

gio '0,', IUOl'aC~, ~ci-nliflcos. arLi 'li ,', politico' ou LI
simpl R rocreio, podel'úo adqllil'it' a imi i\'itLualich.d juri
dica, inscl" vOlllo o contracLo ,odal no r gi tro ci\-i'l da
cil" Llm 'cl'il (;<10 oml sLabo\ecer8m lia s0l1e) (doc. 173
d' 10 \' SeLom1 r ele 1 D~\ arL. 1."). E~ta liq osiçã,o é
gon rica; [ol'lanto dIla po Icnl apro\' iLar-s todas a'
,.0 iodado, C'.i.\'is lue tOllilam os fin,' ahi d ·larado,·.

~\ a'. 'ociac:õo.' quo llào :J lqu i ri rOI I p r, onal idado jUl'i
di 'a no,' lormo elo eiLado docr lo, reger-o o-hão polas
r gra,' das. 'oci dad ~ ci \'i (arL. 15 . Con~. 111 nL menlo
tel'Jo per~'onaLidade jUI'illica ou nJo egul1cio a, circulll
st.all 'ia .

::\ías relac:õ ~ intel'uaciollR. ,t1 orel m pri\-aela o cara
cl.crjuridico Lv so·iodad'.·', dotel'minado pola lei elo
logar onele olla,' tOm a s "J elo 'ou ,'Lab I 'im llLo
pl"i n ipaI.

§ 1Ci4

DI.', ·or. 'Ç,\O DA ,'OCIEDADE

o modo~ I los quae.' 'o di 'solv m, em geral, a.' ,'oeie
da le. "10 os 'eo'uinle.':

1.":' r ali 'açi1o da condição '1 lU foi 'ubordinada êl,

'ua durac,,":io (e I. 'i\'il a1'0' ntill , <:trt. 176L1) o a expi
rac:ão do tempo pai'a o qllal foi conLI'acLacla a 'oci llade
( od" ui "0 cla.~ obri o'ação' arL. 545).
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9.0 r\. extincção perua ou perecimento elo capital ocial
em na totali lade ou m quantielade 'ufficiente para im
po ibili tal' a con . CUÇrlO elos fin ociae (I).

3.° A con cução do fin a que Yi ára a acrgremiação
ou a Y riI1cação d impo ibilielaele em con eguil-o C).

4.° _\. in olvabili lael ou faJLencia e a intel'dicção le um
elo' .ocios (3).

5.° :\. mOl'te de um elo ocios (~ . B m 'e y' qu a:'
'0 'iedade anonymas não e pod m achar comprehen

elich.s n . ta regl'a. O. principio' CJue aqui c Ião, neste
cal itul ne.·te paraO'l'apho, Yi am maio particularmente
a o'i clad ci\'i . imple'.

6.° \. renuncia de um elo. sodios, i a ocieclade não
ti\ I' um t mpo detet'minado para a ua xi. tencia e).
~üo ob fant a rcnUJ1 ia l1ÜO I1ca o .·ocio d obriO'ado
.j a fez le má f' pal'a aproveitar a epocha do lucro c VI

tal' a das p rela.' para a quac, aliá, talvcz oncorr . e
por a to, cu ou iqu r pOI' aquic.·cencia.

7.° O mutuo con ·en. o de todo o ,ocio. (G).

I) 'odigo civil portu~uc7., m'l, 12i6, § 2.'; al'gcn!ino, 17il; hullico, ajJud ), hr, lI,
.316.
(~) udi~o uisso lIas ubrigaçõe ,art. 515; argentino, li/2; Ilortugue7., 1276, § 3.';

ballicu, [oeo eiwto.
(3) od. comm. bmzilciro, art. 335 n. 2; civil portuguez, 12i6, § 3." hespanbol,

1700 § 3.'; baltico, [oeo cita(o, p. 315.
(I) 01'([, ·1, ·U, pr. C § .1."; coei. commcl'cia! hruzileit·o, al·t. 33:" n. ·1; civil por

iuguez, 1276 § 3."; hespanhol, liOO § 3."; baltico, loco citato, p. 315. Pód'- c, nt,·o
tanto, convencionar que, no ca o de fallccer algum do socio., a societladc continue
COm O sobrcvÍ\'cnlcs (ord. cito §~; cud. comm. 111'azil iro, art. 335 § 4).:'\0 so direitO
uão permiltc a cJau'uJa de quc a ociedade conlinuará com o herdeiros do ocio
Jallecido, alvo si a ociCclarle ver ar obre urremata,ão de renda publieas. E nisto
confor!,nou- c cam o rigor Llo direito l'omuno que tambem crviu dC,fonlc a grandc
num 1'0 de codigo, 'omo scj am: o f1'Uncez, art. I 6;; § 3; o italiano, 1i29 § 3; o
suis o da obrigar;õe, 545 2.', e o que foram citados DO inicio desta nola.

.\berráram da doutrina romana o codi"o cidl d'Auslria, ar!. 2207, quc diz: a _ocic·
dnde ompnsfn de <lna pes ôns dissoh'e-se pola mOI'lc dc umll dcllas' porém não
'0 di solver"', si eon fm' d mai ; o argentino, ar!. 1758, que rcproduz a U1esma
doutrina; e o lJrus iano, 1.' piU·tC, art. 27 . ~Ias o projccto allem[Lo voltou- e ao
principio romano (ar!. 65í!).

(h) Ord. I. ~~. § 5; cad. COll1l11. brazilciro. an. 335 n. 5; cidl portuguez, 12i6 s 5; Ilcs·
panhol. liOO § ·1; suisso dl1 obl'igações, 515 § 6; ul'gentino, li6i.

(,)) 'ud. comm. brazileiro, art. ~35, n. ~; c o cilados na pl'eccLlcnle nJla.
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Ode. n. 173 -[1 umcral1llo o' ca O· do di oluç;;í,O da'
a ociaçãe:::; ivi, organi ada de ac ordo om. ua . pr 
cril çõ " on agrao ,oguinto : L" t rminaçãotlo I razo
i fãr I 01' t mIo limitado' podia ler accre -ntado a con
liçãú' 2." o con' n o de todo m mbro ;'." a ce. a<;:"'lQ
do fim da a ·~o 'iaç'lo ou a impo ~'ibiliclad em pr n
chol-o' 4." a perda do todo o memblo la a, .'0 iação'
-.0 a determinação p cial do. e talLlLo (arl. 10).

Para a oci dad s 'anonyma , aPm la in. olv 11 ia ou
falta d- puo'amento e do ca o::, aqui indicado, lU ,o lho
podem applicar xi ~te a hypothe. o peculi'u' d reduzi
rem- os so io a m nos de le, d ntro de ,_oi moz S

não. pre ncher o numero 1 gal (dec. n.164,art.17 § 5.°).

s 1G5

PAU mUA I UH \L

Parceria é uma certa modalidade contractnal que par
ticipa da locação e da ociellade predominando el'ta
mente o caract re d ·ta ultima. E, pOl' i" o, aqLlÍ a
vonho incluir como um .·uI plomcnto a e to capitulo.

\. parceria rural abrano' dua \ ari dade : a aOTicola o
a pecuaria. Dá- e a primeira quando alguma p s._·àa c cio
a outra algum predio ruslíco, para que seja cultiyado
mediante o pagamonto de uma lllota do fruclo.· o li1u
h,da entro ambo (cod. ciyil porlugLl z arl. 1299). Dá-. o
a 'egunda quando o enlregam animae' para o colono
parciario cr ar, ponçar o \ igiar mediante uma quola no .
lucro produzido' (cit. cod. art. 1304).

Este' contracto. não lJa am ao hordeiro, excepto ·i
o trabalhos de cultura j'~ e~tavam tam adiantado quo
haja immediala cOlweniencia em peral' p la colheita
tractando-. e de lerr no, lavrado , ou pela cOrlclu ão do
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uma operacão Ll"ó1.ctanelo- e. ele animac . a penç,ar (01' 1. 4,
45 pI. e § 1.0)

O colono é re pon ayel por damno occOIrido em
con equencia de negliO'encia ua' ma não e tá obrigado
pelo encargo do predio a meno que não o haja
tomado oure i. Oti ri co ão commun ao parc iro
e ao dono cio preelio, si resultarem le ca o foríutto ou
força maior; não a 'sim o. pro'i'eniente ele móra culpa
ou elolo que dão a um do socio o clireito de exigiL'
incl mni. ação do qu portou- e com neO'liO'encia cuLpo a
ou má fé. A no~ 'a] i quer qu o parceiro não pratique
cerlo alo.' ele mai vulto na aclmini tração da fazen la
alheia sem dar a"iso ao . enhorio afim 1 qu· ,te
intervenha. i quizer (ord. ciL. S 4) (I).

(1) o projecto do senadol' 'oelho H.oul'igues _e occlIpa extensamente com a
pareel'la (art. 79 ll);mas aponctauosos pl'ineipio cal'deae e re(el'iIl oe nlrneto
ii e pecie de que elle c aproxima d snecessal'io é minueial', .\0 leito,' ell"joso
faço, pOI'ém, a indieaçl que abi fica.

i\ào se eonl'unrle a pal'ecl'i;) om sy lema d Lllll'O'OS agl'icola e oul,·os modos de
distl'ibuição ele lotes de I I')'as aos irnrnigl'antc . 1\0 contracto com :immignlntcs,
lI'neta-se do amanho c ellltllra tle tCITas, de en'iço agl'ieola 01.1 peeurt"io, ma,'
principalmente uO'I'ieolu. lendo pOl' ul\'o vendel', ao colono, a_ t ITa m qlle ;\0
clIes estubeleeido , por pl'e la,iles annuaes, a contar do segundo anno em que ell<..
fixar,se para cllllurar seu 10[(', e nunca de\'endo exeeder a dez, \ terra, os ferra
menlas e hemfeitoria ficam hypotheeada- ao pl' pl'ielurio, aLé final pagamento,
Realisado eSIC. e la adquirida definith'ameme a pl'Opl'i dade pelo colono. Ma . i
abandonal' o lot que lhe foi confiado nào tera direito a ind('mni-ação de qllalqu r
nalUI'('za (dee. n. 52 d '2 de .Junho de 1 90, c n 1 61 cle . O de 111. cle 1 91).





C \PITULO X

Contracto de Seguro

§ 166

PRELIMI ,\ RE '

Nos o direito civil ainda não regulou o contracto de
eguro em qualq uer de uas modalidades. Apena a

e. tipulaçüe do' contractantes o~ e. tatu to. das compa
nhia e os sub 'idio da normas g ra-s da obrio'açõe e
do egmo mari timo ahi ,_ e acha lU para regular uma
categoria de rclaçõ s que, dia a dia, e a,largam e e
achamalotam em variedade .

Exi ( m companhia, d eO'LU'O terre tre, appal'eCel11
continuamente que 'tõe .'obre eguro, para decisão da'
quaes. ãochamado osjuize a pwnunciar- e, O, pa,rticu
lare, que contra tam . eguro. de qualquet' natureza
neces ital11 ele conhecer b m o, us <.lireifos, as 'ua
garanLias que nem em pr starão re alvado 101' e.·tipu
laçõ s onde rã. impo 'ivel 'tLl lo prEJ\ er. E' forço~o,

portanto qno uma pro, idencia legi. lativa appareça, 0[11

plel.anclo o co ligo COI11I11 r ial n'aquillo m que lle e
mo tra lacuno o e atrazado e dando Y8 ,timenta juridica
ao seguro ci vil (I).

Ne t capitulo tomando por guia os cocligos mai
completo, uja di po. içõe en aiarei yntheti ar em
sub tancia, exporei a doutl'ina do gUI'O em pouco
traço, mas que, espero, erão ufficiente para que
fiquem acc-ntuados o contorno elo in tituLo,

(I) AI pareceu ultimamente o dec. n. 294 de 5 de Set. de 1895, l)l'oyidenciando
obre a garantias nece sal'ia pal'a que as companlLias de eguro de vida, com séde

no extl'angeiro, pos am !wlCeionar no Brazil i ma a parle contractual do egUl'O
tel'restl'e ainda c pera sua regulamentação,
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o eo'uro é uma da mulLilla forma que pôde lomar
aa. ociação. A id'a fundamental que lb 'erve de nisu
formativtls é a repartição propor ional ntre um c rto
numero el asso iado' do pr juizo prov niente de um
sini tro otfrido por um ou algun membro ela a '0
ciaç[tO, Quae querqu ~ejam a. 'rilica leyantada contra
es a icléa, e não têm ido pouca' n m la m no acerba"
é inconte ·tayel que o 'egMo fortiO a o c. pi! ito ele ini 'ia
(iya, permittindo que o neo'o iant e atI' yum a I'e
metter a. merca 10ria que abarrota m eu armaz n.
ao pon to 111 ai r moto do lobo m I' c ia cI lue
a I mp stade, ubyertendo a' sepultem
no~ ab T. mo do o ealo. Dado viag ns no
tran~l orte de t I'ra ou mal', me.'mo lia qui tucl do.
clepo.itos, em con"e ]uenia ele inccndio , ou no campo.'
emvil,tuded~ ca'ouenchent ',o.eo-uroimpcd qu
o indiyi lnos ontra o quae f i yil rado o o'olp~ cla
adyersiclacl ejam atirado á ruina e ao d " . pero, o qu ~

poderia, cm da la ircum tancia' acarrelar me mo uma
perlurbação o ia1. Es. a tlua' con id ra Õ " ainda qu
estiye em i oladas e ab. olulam nt não o stão, I a ta
riam pal'a mo tl'ar-no. que loderos in.·tl'U111 nto de
progl' ~o e que ben fi o inv nto e., e d onl.l'a '10 I

eguro, Vidari, tra tando d9 m riLimo, diz que, ~em 11u,
não .·~ria po iY I ro'c r perdurar o commcrcio
marítimo ('). E nrtO meno-' yantajo o é o t 1'1' tr.

Ha perio·o., po.. ibdielade, , yaria. ele fraud ,n'1o ha
duvida. Ma. e' e perio-os e pod m eyitar e ~a frau<1
upprimir, por proyidencia. ac rtada. , ao 111 no tanto

quanto ba te I ara lU ná.o ejam aqui maio abundante
do que nas outra r laç'õ la vida.

Dua . ão a e p cie precipua de egLll'o - o mtttao
e o de pl'em,io fixo. No primeiro, todo' o 11l rnbro' la

(I) COI' o de cliriUo cOl1l11ieJ'eial'e, vol. Vil, n. G~90.
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a, ociaç,ão, aeham- 'e na po, irJlO el s o'mados o " gma
dor ,,' no. o'undo ha uma ,-'oei dado nstituiJa para o
fimc1 a,,' aurar aqllol1e queprotonl me\'ilaro ri
eo' elo' 'ini~Ll'O a que podem - 'tal' suj iLo' eheaam-se a
olta. podindo lU o as oglll' mediante um pre(:o aju tado.

O 'oauro mutuo <I, por. ua natureza, maL ria os, eneial
mente iül, I oi.· quo sua [' ll1eção eon isL- cm amoL'l . I',

pela di~per, [lO entl' o R'. o iado . a \"ioloneia de um
golp' d in[' rtunio .•\ a. ,'oeiação não e 'peeula, não traeta
eom L reeiro para o fim dir lo a que d ve a, \la congre
gação, n m mo 'mo pro luz luem : e\'ita aI ona. a O'ra\"i
dad elo pr' juizo. ,oguro por [remio fixo, ao

nLral'Ío \ e -tabeleeielo com o inLuiLo LIe anI' l'Ír lu TO
par'a a a ociação que orrel'eco a ~ gurança. E tam r m
p n.'ador tem ido o pro\' ito do Lae~ a' o iaçõ ' quo a
indu tria lo . eo'uro pócJ - 01' 'on iderada u ma das mai '
de. Iwol\"ida' ne t ulo, Londo já produzido uma 1j[Lo
l'aLura opio a int 're 'anti .ú11a.

Xfro 0[101' endo o guro muLclO p uli·:tricJa le La .
quo exijam uma xpo 'iç[o á p'uL , d ixal-o-ei á marO'om
pal'1:1 r r o'ulado polo prin ipio fu nc1amentae, (la maLe
ria d oeiecl·:tele. E J ,eguro 10r pr mio. qne. l'á o
a' ul11lLo o'peeial c1e~L capitulo e tá naLuealm nLo afa 
taelo o maritimo pOl' or, por ul ·tancia e pOl' di. po ição
de lei, maL ria om111 l' ial.

l11a ouLra di\'i.·[lO quo cleye fazer ne ;La materia ó a
qu a di ·triiJu om 'ogmo 01 ro ben .'eaw'o obr
p -. oas I oi -. q uo não, ão omenLe o bon q u' sacham
uj ito a risco.. A pes àa' e Lão expo La .:t mOI to

impr'e\'i ·ta, qu \"om, d .'ul'pre 'a, eolh l-a no momento
m que r,omeçam a I repar o futuro elo .. eu .; tão expo 

to.' a a 'cid nL ,a. moloslia a mil outra I orLml a. '-e .
E 'omo 'e . fa 'Lo o r fi eLenl sobre a fortuna padi u
lar sobre o bem e 'tal' ela' familias, imao'inou-'e um m io
I oppàr c1iql.l \ á avalanche da mi~ ria truculonLa
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lobr aa tanta' y ze', r ando o _ a "ida ontra
o qual aliá e in llI'O' o art. 6 6 n. ') d no '::;0 codiao
commercial. Anal ma innoc nt ; poi, qu a' olllpanhia'
le gur de "i la fun -ionam em no o paiz Cc tl 'Iorisada
pelo' podere' competente,'. E pois lU o corligo '011J111 r-

i·;tl a' r p relia erão o i dad puram nte iYi.'.
Rer rindo- e a e "a di 'I o iç'ão le no 'o lireito m rcan

til diz Odando (I) «Enlr nós, do" mo r pular le
paragrapho em pre timo, qU'lI1lo ao. ,eguro,' terr 'tre :
ahi e 'tão na C'l't fun cionando companhia' d ,eo'uro ele
vi la' o proprio gOY 1'110 .i1111 eial no dec. n. 1GG9 de
1 5-, art. 3, declarando qu , sen lo o auro de vida
re 'onhociüo por toda a naçãe' ela Europa e I lo, E ta lo.'

niflo da 1\..mel'i a do Noel.e, como um iJ nefi io o·e.t:'al
para a hnmanida le auclori'a a f'ullccional' a on,panhia
Tranquillidade, no caso qlle não vá de encontro á leis ('~).

Do qu fica dicto e ,,\ que o mutuo' civil ou omll1er
cial e que, entre nós. ó o maritil110ó regulado, d um modo
mai, ou 1'heno,' circul11stanciado mai' ou m no~ defi
ciente, ma empr reaulado. Pal'a 'ab011110' 101' "m, cm
doulrina, qual o. cauro lueél ye r con iel l-a lo i\'ilou
commercial devc 'atisl'azCl' a reara do aclu',t1 odiao
comm r 'ial portugu z art. LI:...5, ,'ilo comm r ia ·111
r lação ao s guradol' lod ~ os 'cguro, 011 cxc pção do
mutuo; m relaç[LQ á outra' pade 'el-o-hão '0111 ntc,
quan lo ,'c refeeieell1 a um acto ommeecial. .. lc 'rit rio
é_ umci nte; mas 1 miJr mo-nos "111pr LI qu o se O'L1ro
de Yida repudiado pelo clir-ito m ecantil patrio .'6 no
civil encontrará guaeicla, poi' que exi t ,.

Alóm da variedade' I· scguro a que m6 t nho r ferido
se anh rn muita' otill'as subdivisãe della : o 'eauro
contra o fogo, conleaageala,contrao. ri, co detran'lor-

(I) Coclioo commet'cial, quarta edição, nulo 1066 Ol'!. 68U, n, !l,
(:!) Si havia alguma uuvida a respeito, eliminou-o de touo o dee, de 5 de et.

ue 1 95,
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l do o'aJo e mais. Xo projecto oelho Ho lt'iguc~ 1'ala
'e no . ecruro contra a secca e contra a chava o que "bem

1 mbl'ado para a no. 'a ituaçáo, lríncipalm nl eJl1 alo·un.
bstado . N E 'Laclo~- nido da \111 l'i a elo ~ol'LC, nd
a indu 'lria do gLlI'O' attingiu u uma cnlLul'a xlen. ão
d '.'lumbranle.·, exisl m al' ol11panhia~' pam a.·.· crural'
os incaufo' 011 ay nLul'Oso conlra a \'ic.c;flO r 1l1lanl ele
lilul0 d r iLno,.o ou ele hypolh ca (mortgage ) (i).

S 167

III 'T0111eo

o romano' conheceram, 'em 111\'ida algu!lla 'omo faz
noLar ~haurlon, o ri o al cr un meio' li' ul pClrlal'
melhol' a p rlla do::; bj cto' ma' o gUl'O pr'oll'iamenl
di locom~çaatomal' orpo a.cr b.i 'loel umconlraclo

'pecial, na dade m dia e). -:'\0. anligo, co 'lume d
.\.m l relam na clll'onica ele BI'Uo'c... fala- e de .·eo·mo.
mari Li mo.', pri mei ra "ari elade CJ U ~llI'O'ill ti. lona da "ida.
~o S 1110 XVI, appal cem "arias di po ·ic;õ. ain la
.·obre o. O'uro maril.imo na. cidade. italiana.. ~o l·mpo
el Carlo. V pl'omul crum- e lei.' a r .'1 cito. IlulIollanda
na He. 'panha, 111 POl'lu o-al. E lay,) I oi' Ilc.··a po ha
generali ada na Europa a iI' a do egmo mal'i li mo,
começando a for 111 a1'- a ua litt 1'alura. O italiano

lracha um P0l'LL1O'1leZ; Pedro anterna áo aponelado.
orno o d cano de a plciad "u][uo a ele traclacli la.~

que, de d e 'e tem 130 l 'm "indo III progre. i\' augmento
até no o~ dia '.

(I) ~Iassaehus Ils, lei ele 28 de ~laio de 1 80. il1 r\"lt/wit'e de (I:gi /I/liof/ cll'nl1
serc 1880, 1" Ol5.

(2) Gl'ande cnc!jr:lo[lêtlie, ,"crb. a.- IIl'onee,-histoire. E' ccrlo quc o scgul'O lI1uluo
existiu em ltomn, na COrllOl'ac;ÕC ClIriac, pelo mcno , e Cll1 Olltl':,\ ~ 3:-$ociações.
Vcja- c, puru confi"maç['o d que a aba ue er dicto, o cod. 6,62 II. I c 5.

52
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om a creação da companhia das indias orientae . a
primoira ociedade por a çãe. q 1 e conh co, v io uma
id .a no\'a I,ran 'formar dar u rn norrn im pul'o a'
a ociar:õe de eguro. En aiou- 'e o 'eO'uro por ocie
dacl anonyma e a (on taLiva foram oroada. de 1'0 U1
tado. E o bom en o d nn, a araucia d outl'o;,:, o (ino
mel' anl,il de outro' l11ai.~ foi. POllCO a pouc alargan 1 a
idéa a varia relação da xisten ia at' q uo a '0 iedade
Casaaly assarance I-Iand in hand, e a Amiable society
começaram na Inglatol'l'a a ex!l rar uma val'i (hel
novi, ima de gUI'O O, rl1me:' v r. am obre':\. vida
humana (I). E, como vcrincou- qu ora realrnen~ 131'0
v 'ito 'a :3 idéa, . o foram Cl' ando companhia ele ogmo,
de feiçõo variac1i ima' por todo' o I aize o qu Ieter
minoL1 um desenvolvim nto corre pondente na' I o'i.
laçõe..

Me mo O' E tados têm tomado a ·i a con '(ituição de
guro creanelo meio 1 garantir a invalid z r ul!anto

da edac1e, de molestia. de ac id nt e ri. co d caminhos
de ferro de fabrica , de O'llerra o outros. O~ monto -pio
cio funccionario' publi o ivi militare núo são
'om nte, ao lado da aixa onOl11i a. in lituiçõe cI

previdencia determinando uma oconomia força la 1ara
or\'ir no dia. do p nuria quando faltar á familia o

arrimo de 'eu chefe .., '<10 ~OglHO. oJferecido o'arantic1o
p lo E tado. Em outeo' paize o eguro pelo E tado
adquiliu amplitude muiLo m':Lior, tendo-. em "i ta prin
.ipaI men te, garantir a cla o mai nece 'ita la r O.

operarios de todo o. molc1e·. E' um a.·p cto da ben 'fi
concia publica.

(I) E'll'ico T.evi,-.<lssec:,uoa..riol1e 1IUa oUa e contro gl'il1foT'11lnio, pago 11.
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DEFINIÇ,lO, FOn~IA E OBJECTO DO CO:'\TIU.CTO DE EGURO

E acceitayel a definição qu de te contracto no~ dá.
o odigo ho11aodez art. 242: «é aquelle em qu o eau
radar e obriga para com o . egurado mediante um
premio, a indemni al-o de uma perda ou de um damno
ou da priyação de um I royeilo e perado, perda prÍYação
ou damno deriyante de um acontecimento incerto»).

E te contra to não é obriaatorio ante de reduzido a
e cripta, cm um acto que con. tituirá a apolice de eguro;
mas con idera-se perfeito, de de que o egurador ntr ga
a apolice ao . egurado ou faz, no eu livro, o laoea
menta u ual da aI eração (I).

O conlr acto deve precí. ar: 1." o ri co em razão lo qual
é r lIa eja determinado, como incendio, inundação
ecca ja indeterminadam nt.e, to lo rL co que o objecto

po a carl' r' 2." o "alar pelo qual a cou a foí a' egurada'
3.° ,o I remia elo . e0"11ro' 4.0 o t mpo m que começam
e acabam o ri co'; 5.° e toda~ a. ~tipu1açõ qu a
parte entre i firmarem a im comG todo o. e clareci
menta julgado nece~ ario para evitarem- duyida
futura (2).

ma cou a não póde r a Q'urada por mai do que
vaI porque a má fé do. .gurado eria ntão manif la.
Quem a egura por dez o que vale C-Ínco é porque tem a
intenção d acríficar aquillo que "em egurar "i ·to como
a ua perda lhe erá lu ratiya. 1iá a companhia t 01

meio ele evitar ~sa [raud . P la 01 ma razão não póde
o m mo obj cto er a gurado m mai de uma compa-

(I) Cod. civil de Zul'ieh, al·t. 497; projecto Coelho Rodrigues, 923; eod. eomm.
pOl'tllgnez, .J26.

(2) Cod. Zlll'ieh, art . 498-',9n; proj elo Coolho llodrigllos, 924-925; eomm. porlu
guoz, net. 426; civil hespanhol, 179·1.
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nhia, na 10talidad u yalor. R almonte a razão da
ui. po ic;ão . I orf itam !lt identi a no' loi~ a~o . Ma é
licito as ogurnr o ri co da in ol\'encia do a oO'uI'ad r,
poi quo, onl.ão . o tracta omenle do um caução lo
seguI' . E 'l13Lm nt o 'o'urador, para 'orreor m nOt'
d . embolo si o obj cto "i r a I CId r- ,pod rá di\'idie,
com oul.ro, o ~egl1ro ou me mo tran·e ri l-o con~pl 
1amon te (I). l\11a' ne~ t ultimo ca"o MlO s exim ela
1'e pOI! 'abilidade: ap na,' eYi ta perda uns i ti \'er d
pagar [lO sogura lo O' 1 rejuizo ofIrído porqu 'erú
indcmni"ado p lo outro egurador.

i o valor do gnro rôr maior lo que o real da cou a
. egmada .' -m qu haja má fé ela 1art elo. amacIo
porq u ,11 ta hypothcso, o c.ontl'a t s ria n11110 ma por
quaL luel' Il11vOCO na avaliação I. rá em todo o tempo o
'egura 101' direito para reduzir a omma pola qual re-

lonsabili 'ou, a,' im como a outra I arte conlractant torá
egual direito pala po IiI' a diminuição do pr mio (cod.
ZLlrich art. 502).

Ko ca, o de 'eguro pe.' oae , o \'alor é inclet r01ina\' 1
para o guro, vi. to como a vida o a. faculcLa L. humana
. ão inesl.im3\'oi ,Por i -'so fica ao j u 'to arbitrio da . I art
fixarom o qac6ntt6m. ]~, em con equen ia cl 'a mesma
ponderação, é pern iltido lue o m mo int· 1'-3 o, como diz
o já tam cilado codigo do cantão le Zurich eja integral
mente a. 'cgurado por mai ' de um la lo (art. 506) e).

\.. lei ~ cOl11l11inam nullidaeLo ás avaliaçõ .' exce iya

( I) CUll. cumm, beazil i1'0, at't. 687; ci"i! llc Zul'i h, 501; pl'vjcclo Cu lho Rodl'i
gnes, 92j; comm. pOl'lugucz, 430.

(2) ~lcsl11O nos segut'O dc bClIl, , scndo mal'ililllO" o cod. COIllIll. bl'azil iJ·v,
oxl. 6li8, Hdl11iLlC di"cl' ÚS cg'ul'udol'C 1 CI11 dechll'açliu uo "aloe uo s gtll'O que (0
tlHUll SOUl'C ~i, t~ l1. -clura-us súliLltLriamclItc 1" pon avei" POi' todo o valoI' scgul'uLlo,
1\[0. ",i ",Cw soliLial'iarncutc I'usponsaycis, " cllH'o que, depois de pago o seguro, a
cada um cabcl'Íl lI!na pal'tc das d.c pczas, corno sc diz na continuação d mc mo
al'tigo. COI1Scquclllcmclltc, nada cxistc ahi cm contl'ario aS rcgl'as quc c.tabclecc o
pl'c-cnlc pal'agl'apho. AliÍl a hYl olhc c dc cgU1'UI'"C inlcgmlmcnlc 11m objccto pc lo
mc mos riscos li pl'cvista para SCI' causa de nullidadc, uo U1'1. 677 n'. \'1.
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para o rr ito do 8 auro e já foi brevemente indicada a
razão d .' e di to. Ma quanto ao premio', deixam que
o d bate entre a parle o~ fixe li, remente (cod. Zurich,
art. 507). Nã.o pócle 11a' er Craude por parte do 'egLUador
na ti[ulação lo preço de 'eu' ·erviç.o , ou da compra
do-o ri~co ; quando muito hayerá exagero. Ma a concor
renGia qu- entre i fazem a eompanhia. e a nece i lade
ele não al'astar l1l o q11 as procuram ão Corças uffi
ciente' para a' manter m no limite do razoctvel. Quando
apparoce a fraude por parte do egurador, não de
cuidam a~ lei em comminar-lh - penas. A im é (l1Je, ' i
acceita o gLU'O ab Ildo que já pa ou o ri co !TI "ü;la
elo CJn31 foi olle feito o contracto ó n11110 [01' dna. razOe.
poelero~as por Craud epor falta deoljecto (cod. comm.
orazileiro art. 677 n"·. 3 4). O codigo ci ,'il ele Zuricll
manda o egurador pagar o dobro do que r C beu 1010 a
mente (art. 511). EnLt'e nó', rlm'emo appUcar a. r gra
do dolo.

s 169

013RlGAÇÕE DO EGUR DO E DO EGURADOR

\. obliaaçõe, elo egurado e le um m:
1.0 ~o pagamento do pr mio e::;tipulado em o que não

tem dil'eito a receber a aI olice. E deverá I agal-o, ainda
que o obj eto não haja conido o ri co em vi ta elo qual foi
con luido o contracto.

, .u Em nada faz r nem d ixar que e faça no entido de
piorar a po içào do egul'ador.

3." Em prevenir o egurador do ini tro logo que e te
lh ch alle ao conhecimento tomando na lla au en ia
an te que cheguem ua orden a providencia exigida
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pela circumstancias para Y.ilDr maiore prejuizo , c I

r nela a ' ele peza por conta do ' guraelor ( I).
O egurador é obrigado a pDgaI ao egurado a sOl11ma

pela qual e obrigou no caso ele v rif1car-, e o . ini Iro, e
segun lo o e tipulado na al oli LI simple mente a in
elemni al-o do,' pI' juizo ofTrido, ele ac orelo com eu
compromi. o não n lo tolal a perda. l\{a não respond
pelo vicio~ intrin eco do 01 jeclo eO'urado a1\'0. i
es:pr s. amente a i o obrio'ou. 'i o egnro det rmina
um ri o pecial e o objecto . ofTrer por um acciclen1e
eliff-r nte nada tem que indemni ar o eguradol,

A' indonmi. açàes a qu ti" r dil'eito O o'urado devem
el' pagas, na au 11 ia de un111'azo 'lil ulad na apolic

em quinze dia ;;1, c I IDI' ela ar l' sentaç10 da conta. '1'01'
nando-.'e in olvenle o egul'a 101', 1ócl o O'Ul'aL1o a 
'egmaL' o objecto em outra I arte, antes da noticia ela
t rminação cio ri co, pedindo em juizo a annullação Lh.
primeira apolice diz o no o coel. comm. art. G 7 alin a.
E, i [orem deyida.' algu ma pre tações de I remio ao e
guradol' que fanir ante de de~appare 'ido o ri co'? ; :sa
a obrigação de pao'al-as, vi to 'om uma da parte con
tractanta' tornou- incapaz na perdmação do 'onlracto,
e não poderia mai.· "ali CazeL' a. obriga.ções delle de 01'
rent '. E' a teci ,ão lo codigo d Zurich, art. 1::30 e).

S 170

DO 'EGURO. OBRE A ,"IDA. lDÉ.\..' GElIAE

Deter-me-ei um mom nto d ante de t in tituto.
c<Ha gUL'OS ob1' a vi la, diz e. are '\ ivant quand

o capital ou a renela que a empleza e 01 riga a I agar e o

( I) ·od. eomm. bl'azi lei 1'0, nl'LS, 661>, 719, 721, 729 c 730; ei vi I de Zul'ieh, 51.1-í22; PI'US
siano, 2, 8 §§ 2109 c scgs. ; hcspanhol, art, 1796.

(2) Apoiam a I'ropo i~õc tla glll1dn IlfU·te dcstc pal'agrapho a contar da lta-
mada pal'a a primeira nota, o cod. eomm. brazilcil'o, art , 666, 710 c 730; o civil dc
ZUI'ieh, arts, 523-530; e o prussiano, 2,8, §§ 2221 c scgs,
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premio qu recebe elo e tipulante 'ão calculado' obre a'
duraç'ão da yilla humana» (I), E'e I um yer ladeiro con
Lractod ouroenãoumd-po'itoirr o'ularcomo,-'u t n
táram algun', ou um I1lpre timo DI atorio. ou finalment
uma con~trucç';:-LO jnridi a inteiram nte no"a que com o
ontracto de ,'egul'o só tem analocria aI parente~', Tae

opiniõ ~ mbóra patro ina la pOl' notayei procem da
ciencia juridica, Tbo I Laband e outro não cayáram

sulco por onde e canalisa, sem a idéa,
Xão apre nla cmpr a m ma l' if:ão o , eo'ul'O d \"ida,

e eria a~,_'i 'longo tuelar toda a ua modalidad, m
um manual, omo o 1 re, ente que não \ nem el- oja -r
-xhau 'tjyO omo estudo geral e muito meno, em dominio,

p ciali imo, certam nte maio, pr prio de 1I10nogrH.
phia quo não tem ,ca ,'eado ne t dominio, Pa ar
poróm, n\una reyi~ta liO' ira os a p cto o' ra 'e a' mai '
notayei' nuanç'a desl'ot e~I ocie d 'O'UI'O 'omo CJ ue lU ..

imIosto pelo de eJwolyimento qu yao tendo lIa em
no o paiL: como em todo o outro la Europa e da
AJúeri D.

L mbrar i, m prim iro loo'ar o . oO'mo feito pela yida
int·ira do gmado, no qual ,te e ·tipula urna c rta

I11ma para,' r pao'a p lo s gIrado!', depoi do f'alleci
mento lo me,'mo ,ogurado a UI11 ou di\-er os b neft ia
rio d ignalo no contracto. 'ommumm nt o ~e..:

bea Dciado ão a mulb I' o ftlbo irl11<1o' ma. pód
lambem r um amiO'o, um xtranho.

E' um acto de preyiden ia qlú'-al nt _por ~ u ff ito..:,
a um monte-I io ma CJue pod rá proporcionar resultado'

onsiciel'a, elm nt mai Yantajo~o', .\.l;m di, o como
ob erva II. Laur nl, o S O'lll'O ,obr a "ida pod rá r
-mpreo'ado para corrigir o, incom- niente 'Ia 1 ,i la(:~o

succes~ora1. Á\. im na Inglat rra, 11 1'0 tab I c m

(1) II contralto c/i as eC:Uf'a.,,'one, UI, p. 41.
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certa lroporçuo, a egunlc1aele h [ ditaria em proyito lo
filhos que o ob 'olelo elil'-ilo el pril11oo'enitura ara ta para
lll11 plano inf rim. Kos paize' em que a partilha elo.~ b n.
da succe~.. ão faz 101' luota. cguac , ainda o guro;
UI11 poclCJ'o~o J-m nta. ele con. 'etvação elo b m tal' ela
familias, como uma ant l1111ral 0pl oSta a peri o' ela ..
e. peculaçüe rnercanti·. ma mpreza uma xploração
pôde arra lar,.no ton-eJinho le. ua .. ubmer, ão todo~ o~

ca.pilae· paci nlemente ac nmulado, por muito, homen
por muito chef s ele familia para garantia.. II .[ nto
bem 'tal' do eu.. O ._cauro não deixará no d am} aro
e. a pe' ôa . quando a mpreza ele moronar por lU lhe
falte a intelJigencia qu a e1Íl'igin 011 o bl'aço jue a

u lenlava.
Em egundo loaar, in licarei o eamo lemporario, pelo

qual o egurador prom lle llma certa Cj11antia, ~i o all
rado morr- r na epocha. preYi ta no contracto... ohr 
yjyenelo o . egut'a lo ao pl'UZO fixado 1 a conycnção perele
a.' entrarIa CjU depositou no coft'e elo ~eguradOl para
cujo patrimonio pa 'fim elIn. por força elo pacto entre
ambo e,·tabelecielo.

E ta cl11a \'ariedael :::; qu ) ao primeiro xam .. ·e mo:-;
tram eli " imilhanle aproximam- ao ontl ario muili 
.lmo ]U<lndo con. ieleramos rJue a pt'imeira o. gut'o
, obre a viela inteira, deixa ao segurado a faculdade d
cJ 'Jigar- e denl.t'O de certo decur o de tempo e liqui lar
o eguro i, por Cj11alquer circum lancia, ' e arrepender.
E' uma particularidade do contracto ele eguro' Ohl' a vida,
dada a qual a. dua. variedade agóra con iderada qua i
. e equivalem. Por ou tro lado o eguro temporario póel
er renovado succe ivament, nté rl'10 dentro do ultimo

pl'azo occorra o fallecimento do segllrado. E a. 'im aindn
por e. ·te lado a imilhança é gran le como varios e ri
pIore têm notado.

Em terceiro logar, notarei o eguro fei to sobre a viela de
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ter eira, E' c lebre n . ta yari dade o ca o d I ilt, 'obr
a ab ça do qLla] um credor on tituiTa 11m eo'ul'o. T nelo
a nação> pOl' valo do parlamento, chamado a 'j o. comI 1'0

mis, 'o pecuniario elo 0Tanu statesman, o co'uwdor
r cu, ou- e alagar o eguro, .'ob °pretexto de lU inter
Yindo, ] 01' aqu lia maneira. o the omo publico, nenhum
ri, o oITrera, nenJlUma probabilidad ele per la orrera o
credor. E o, tl'ibunae ino'l ze deram razão ao argLl io. o
egurador' ma foi tal o e andalo [rovocado por e a

eleei ~tO, qu a juri prudencia ingleza abriu, eI [oi outra
enda, que foi trilhanelo mai a cob-I'to lo, ataqucs da

critica. O eguro I roduzira u effeito', reconheceu lIa.
. i o int re e na. yiela elo t r eiro exi tia 1'ealmenl no
momento da formação elo contracto, e e11e mol'J' u
dentro do tlacto ele tempo fixado na onv nç,[to pouco
importando para e' 1'e, ultaelo, a circum tan ia po
terior s a morte d'aq uelle ,obre cuja viela foi feito o

guro.
I< inalm nt eja-me licito d . tacar o eguro a termo

fixo em qu o s gl1rad r prom Ue pao'ar, ~m um t rrno
e 'tipulado um apitaI dado . eja ao proprio 'eguralo
'eja a eu h r leiro, i 11e não exi til' mai, ao temp
elO] aaamento. 1'Ie ta ultima hypothe e i 10 é fa1Jec ndo
o. o'urado ante tio xaoftam nto elo prazo es am a
pre ta õe m r gra, ma , não ob tante, n nhuma aHe
ração . e produz na obriaação qu üntrahiu o segu
rador ele pao'ar a quantia lipulacla. E ta val'ieclael á.
veze e combina com o -gUI'O paaayel na occa ião
ela morte do egurado. procluzindo urna forma noya
mixta.

O p1'in JlLO fun lamenta a que obedece o contracto
le - guro . obr- a vida. 'ão I' du tiv i 'ao 'eo'uinte;-:

Ver andoo eguro ,'01 re a vida de t rceiro, . nece. 'ario
qu o guraelo ju. tifl lU o intere~s lue t m na conti
nuação deJla . ob pena de não yaler o guro. E condição

53
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geralmente exigida (I), poi ,do contrario nã,o ria. 'il11
pI 111 nte uma apo, la d' mau 0'0 to ,'eeia. m ,smo um
acto que poria em p rigo a "ida cio t I' eiro. Entretanlo, ' i
oterceiroemqu 'lãoCõrespo O,<l c nel nt ,cI~ c nd nte
irmão de qu m con ,titue o gUI'o pr sUPl õe- e in
ter e e porlan to é eli pen av 1 a j 1.1 li ficação delI . E'
lambem dispen aela pelo codigo comm reial hungaro,
art. 499,e .·aju,·lif1cação .·i o t rc-iro inten '111 com o cu
con ntimento.

E' licito ao . egurado, . alvo Oll" nção em coniral'io,
re ulle e. ta da ar olice ou do c tatu Los la companhia de
segUL'o , tran mittÍl' por acto entre vi,-o, clir-do á
.omma.eguracla mqu ai'lo e}o.. amopporo. eu
heI' leiro:', sen que 10 'am fazer r Iamaçõe apoz a
1110['te lo egurado, no intuito de n gar ao ce ionario o
jus capiendi (cod. civil zllrichen ,art. 549). O pl'Oj cIo
do enador oelho Rodrigu - " abandonando a ua fonte
neste capitnlo, o citado coclio'o de Zlll'i 11 accr scenta que
a 1ran' mi são po 1- rá. r t i ta O'ualmen le, POI' acto de
ultima vontade. A tran mi . ibilidad do credito, do di-
reito á OITlma egurada, ó en ial a e t in~titnto, ma
não por te lamento, i e a. 0I11111a não coub r no limit '
da parle dispollivel o'arantida ao t ta ]01'.

§ 171

Q E 'TÕE E OLUÇÕE

Não ão raras a duvida qu têm 'urgido do con(1icto
do direito oriundo' do contracto d 'eO'uro obre a vida
com outro firma lo em "aria relaçõe da viela. \lludirei

(I) Lci bcl~a d 11 dc ./unhodc1874, art. 41; cvel.civil zul'icbcnsc, arl. 518; C0111m.
10rll1"'lIcz, 456; chil1mo, 596; arg ntino, 693; hungal'O, 499; p,'ojecto oclho R '
clrigllc , Ul't. 976; Darlington,-Pe"sonal pl'Opcl'l!l. pags. 169-170. A !egislaç"o am 
l'icana, certamente a mais opulenta neste elominio, consag1'a toda csle pl'ineipio.
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a Rlguma . della') a [on lan lo a oluçõe' que a Lh ona
ou a juri prud ncia hüo adoptado.

1." Que tão. Por occa ião da morl do .·egul'ado, podem
O' seu.' creJOl'e intenir. para .aldarem L1' d bitos
ohl'e a 1113ntia eO'urada em b ncficio de { I'Ceil'o"? 'ony "Ill

fazer di 'lincç-le ,affIrmam ..~i a e lipulação é fila m pro
y ito de I c -'àa indetel'l11ina la (o h rdei['o do e lipn
lant por eXLl11 pIo) como Ue não pocl 111 ~el' onh ciclo.
'inão lepoi ela morte do e LipuIanle, diz Chay O'I'in, o ca-
pital 1I0 eO'uro conlinuou, aL" ntão, a pertenc r-lh ;
lorlanlo U' I'e lore tcm dil'eilo de conCOIT-I' á u
ces"ào, e 0111 Jile clcpoi I indcll1ni;::;ados p derão o b
11 fi 'iado entrar no gozo do que 1'e,.lal'. '-... jU1'i-'pruc1 ncia
fran eza. tem adoptado d modo unil'ol'ln e La Iuçá
ma, melaI' cequeéocio'aes aLli~tincção.

, endo a li pu lação f iLa em beneficio d p. àa eI tel'
minada, a mulh r do on~tiluinte cio eO'uro 'Jeu filho.
xi,J nLe lia occasião de ~er Jirmallo o ontracto, dá-, e

uma Y I' laLleil'a e legitima lipulac;ão por terc iro. 'i o
1 nefi iacio acceilal-a, . na ac itaçl0 retroagirá ao dia do
contra lo de 'eguro; u dir ilo ~lll põe- e em yiO'or
d d então. e, pOl'tanto a omma gurada foi lamb 111,

d d c momento. de locada lo patrimonio do lipll
lant . :\:10 ha cm Yista di,' o loo'ar pRra on UI' o de
Cl' dore 'obre eUa. E a doutrina ad ptada (anlo p la ju
rispruelenciafranceza quanlo p la ingl za am ri anado
)\01 Le - lU é exacta e bàa poi que é a XPI' " ão do
prin irio' da ciencia elo lir iLo m r lação a e la ma
t ria I).

2." Que teia. endo o O'uro con tiLuido I elo mal'iclo
;11 proy·ito ela mulh l' elülllillallJu u leginl n la C0111

l11unl1ão 1 b ]1", pergunla- e: ó computa" I na meiação
ela .po a obr Yi"a o monlant elo, egmo quc,cm eu b -

(I) Vide o § 82 de te livro.
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neticio, tipulou O mal'i]o pr defllncto'? Kão, porqu a
CJl1antia s o' lrada 11'10 11 1'1 ncia á ommunll~lo, Como o
beneficiario "pes óa ] -l l'l1l1nac.la na 11 'poih . e ligul'a la,
pr "ale m o, lrincipi() a Cjue, foz allu, <10 l1a OllÇào
da I rim- ira tju ~Ião, .\1 'm di ''o r' corei -~ Cjl1 a mulher
lambem nüo Icm elireil ii. omrna d eguro, im aI ena
uma pes debitam iri, uma -~ 1) 1'0 nça d di t'ri lo, até que e
l'eali a mo1't do marido. ~Ia' l' ali aela ~ta n'lo ha
mai comlnUl hão 1 : a acqui, iç'lo elo bem' po lerior á
di,"o]uçüo doreo'im n eleben ,10isql1 e'to i l'minacom
oca amento c o ca.'am nlo xtino'u - e, no m m nlo em
Cjuo um lo, 'onjuges li cumb . E a, sim "jll, iam nl o
facto que y m pôr termo á cOlnnHlnlt,:'LQ qu' eO'lwlm nle
iran, l' 1'llla a - p rança em di1' it ,O~ lois momento, ,'ão
bem dit;lin 'lo '..\nte ela morl xist a omlllnnhão e
uma, imI] e p ctatiya d adquit'ir a 'omlllêl " ;,'uraC!a'
depoi, da morte d appat'ece a c '1ll1l111nhã o dir ito e
reali a I 10 ad\' I1tO da condição ,'upen 'iya da qual de
pendia.

3." Questc1o. \.!.J rta a ucco' 'ão entr h rd iI'
,'ario ,e1ove er tt'azida,á coUaçã.o monlant ci ,- o'ur
con ,tiluido em bon Jicio ]e um d li , 1 Pr nLl - 'e muito
ás antorior " e, ta Cjll tã.o e poi 'não ó a 'o1Llção elelJa,
'ontribuiráae,cJal' c l-a como tamb 111 o lU "aeagól":t
" r di to refluirá m 1'a\'or elas prim ira" oluçõ s.

O codio'o i"il do canlão de Zul'i h art.5".19, dictou Cju
ra «ao rne, 1110 temIo, dit' ito d y r d O'urador

pagar, dopois da morto do eo'maelo, sem pr occupar
com os h rdeiro 1 110, o capital a que o obrio'ou ao leo'i
timo 130 :'uidor daapoli 'e)). 1. to, lorqu [ermiLt a tran '
forencia ela. a.poli e por a. ,to inter vivos, gundo já rói
"islo. Ma,', ,i o ' hordeiro' não tcm lireiLo á. 'omma ogu-

(1) E ta face da (jueslão jil rúi bem clucidada cm uma razõcs que o Dr, Adolllho
Cime escreveu c que com o tilulo ele Juri pr/lfleneia foram publica la' 110

anDO de 1 94,
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rada quando o b neAciario fãr 11m xtl'3nho poder mo'
dizer ó me,'mo; como (juando lle fól' um h l'deiro n ce.
ario"?:'iJão 'ede"eaquill'oceder 'omol1o a'o lodoaçõ ,';

1 i,' que, afinal, o seguro; uma, inJagar i ha in ffi 'io-
idaeld Como,' Yê, da 1 tl"a cio cita lo codiO'o não re ulta

di tincção aleruma ntl' beneFi 'iario cxtranho' 011 her
deiro~, :Yla:' pal'a maior fil"rneza d ,na doutrina, qu é
toda em r leito á on tituição 1 eritima elo O'Lll'O:::,

a le~ enta Ile em ~eu al'L 9 :-: «~\. affectação d lima
omma á coa titaiçfí.o do ,'eguro 01 r a "iua não pócle " r

ata ada pelo herdeiro re. enatarfo, por causa de ino.fficio-
idade, 'il1ão quando re ultar, ela cil'cumstan 'ia, qu

preoen. io a morte proxima, o s gUl'aclo suIJ 'I'C\' 11 a apo
li com o fim cle ' ubtr,l! iI" a seu hCltl iro. natura s, o
montante dos premio CJue tinha de pagar», Ol'a, ahi ,Ó;'

coerita ela quantia' ele._ mboI..ada, pelo con.-,titl1int elo
seO'uro som nt 'obr lia é qu "e lorna po si\' 1 om
daela cil' um ·tan ia indicadora dc um!! intén 'ão r er
"ada, a querela da inoffi ia idade.

O codi ero 'ommer ia1 portuguez ai nela mai' explici to
no arL GO, le larando que « no a o le mo1't ou qll 1 ea
daquell lU '·gmou II" a. ua ll'Opl'ia vicia ou obre
a de lcrciro, uma ql.lalltia pal'a,' r pelera a oatrem. qae lhe
haja ele llcceder, o . auro, ub~i t- em beneficio e clu
si o ela pe õa de 'ignadrt no contracto, al"o I or "m, com
r la ão á quantias receúidas pelo egltracZor, a di po
siçõe r1 '0 ligo ci\'il r lati"a a collaçõ . inoffi ia. 'i
dade na ~ U", õe' r ci fLO do acto pl'aticado.· cm
I rejuizo cio' -redare, ». E tá. P l'lant l'a licalm nte C01'

1ada a qu tão no dil"eito Pol'tueruez.

i\. j uri:S[JI'uJ 'ncia fl'al1c za, ingl za, italiana e am ri
cana tem hoje, c1cfinitivament fil'mad e. e principio ql1
r eb u con aerl'a('ão 1 o'i lati\'a no c liero oml11 r 'ia!o > I?

10rtuO'u z. " ndo o b n ucial'io. d 'iO'llado d um mod
c eto po_iti\'o o, erur '0 Ih de\'c malltee por dir ito
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pes,oal dir to, proyin lo do contracto, não cle\'~ r
pr j udicaclo pela 1.1 C 'e ~áo (I),

L1." Questão, 'i aquell que egl1l'ou a ]lopl'ia vi la IH'o
cura yoluntarianl nte a morto, cI faz-, e o contracto de
'glll'O~ Certamente, porque 'u.ici lanclo-,_e o in li\'illllo

peccara contra a bôa fé cio contra ·to. En J óra o suicidio
'eja, muitas "eze-', unIa ('ala lidade ele d i,'po, 'içõe ' mentae,
herdada~, comtu lo, ara tando cio uicicla a yantagen do
'egLlro, con eguir-se-êi, ulo'uma - y z e"itar' uma d -
gl aça ou um acto ele d ,-'e 'pero ('2).

E não valera ao qu Il'0G1.Irou·1 mort- o ter re:::;alvado
a hypotb e elo u ici Iio 101' uma lau ula de sua a pol ic
admittinelo- e a po, -ibili la I ele uma tal 'lal1t;u]a, pen c
embóra ele moelo diver o o i1lu,'lr Vivante, poi.' ahi c lá,
em'olta uma que.'tão de orelem publica. Porém, si o 'ui
cielio r "1.:lllar ele uma. grave j rturl ação mental ela lou-

ura, s rá, ntão, um Clcciclente, C0l\10 as molestia:::i ou
outr'OS acontecimentos Cju teriam o po I r le pro luzir a
morte do eguraclo (3).

'\'lém do suicidio, ' o tume na apoli e ela COlll
panhia.· virem con. ignado, como caso.' ele re ilição elo
contracto o de viagell a paize . in 'alubl' :::i, el 'crviço
militar em tempo cl gu -na, le duelo le conel mnação
por crim ,: q ue importem na perda da viela. O a ' o'urado,
cliz- e, relat.ivamente a c la ultima hypothe8e, C0111111 Ue
mai fadimente o crime dejois d· ter garantido o futuro
de 'ua familia, , portanto, o S'gUl~O "irá cortar 'e Creio
mllita veze podero. o contra o.' impul o,' crimino o'.
E t.a argumentação não é, por m tam forte que induza a

empre decidir-,<;e do me,'mo modo, ejam quae [orem a'
cjrcu111 ·tancia. ia.' apoJice,' r 'all'aJ' moca 'o ele con-

(I) Lcvi,-.A' eC:LLra~iolle, p, 3 5 c scg ,; Darling~on,0/" ciG. p, \70,
(~) Cod, comlU. por~ugue7., al'~, ~58; i laliano, 450; Ici belga,.I1; cod, hollandez, 30?;

hungat'o. 50 l.
P) Dal'ling~on,op, cit, p, 168.
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dümnaç~lO a pena ultima alia hoje de pouco intere ,e m
nos '0 paiz paI' e.·tar <.;~a pena fóra elo qua 11'0 elo codiO"o
I enal commum, ' i a,' apolice' o 1'e aharem, não ha mo
liYo, para clizer- e lU à ordem publica e os bon co.
lume exigem que, eja 'emI re e rigoro am nlere cin li lo
o conlracLo. i porém, o indlyieluo plOcura no crim· um
meio cl obt r a morte, o que erá uma que tã.o I facto a
,"erificar Ler- e-á um 'uicidio eli farçauo. i, finalmente
é o beneficial ia que a a, ina o as~eo"urado, pai aobter 100"0

a omma que ó mai' tarde, lhe "eria naturalmente a
mão ,perdelao eudir itoemcon~equenciaele euel licto.
quer seja conel- mnado a morte, como acon teceu ao doutor
Pommerais quer como aconteceria no Brazil sua con
dem nação fo e ou tra (I).

G." Que tão. Póde a mulher ca ada, em con enLimento
do marido ontractar um eguro em eu beneficio, ou em
beneficio de outrem como eu filho e pagar o premio
no prazo e tipula lo "? '\ ivante 1'e ponele pelaarIirmativa
(p. i;:H) chamaem, u apoio alcO"islação inglezaoplin
'iI alm nt a am rica na. COl1lpreh~nel - e que é nece. 

. ario que lenha ella bon ,obre o qua - lhe, ia. livre a
a lmini 'lração.

(I) Vi\'ante-As eeura;;ione, eit. pag .21·1 c seg .; eod. eOO1I11. hungal'O, arl. 505;
do hilc, 575 argentino, (;99.





'APIT LO XI

Constituição de Renda

s 172

J'\O('.\O E C.\.IUCTEBE.·

P lo onteacto d con Lituiç'ão d renda uma. pe~ ôa
obrio'a a. ati. 'faz r c rla pr-o ·tação perioclica a outra que

n'l. o proprio conLrabent on terceim 101' tempo deI. r
mina lo Oli não mediante a ce-·. [o d, um capital, cuja
propriedad lho é tran ['erida, de. de o momento em lue é
croado o encat'o'O coel. ci\'il 11e'l anhol, art. 1 02), ou
me 'mo obre O. l' prol rio ben em r mllnera(.~ã

alguma.
E' um con1racto aleatorio omo o ele . egmo, el cuja

na tu reza aliá participa. Podera er gratltito importando
numa yerdael ira doação, quando a r nda é con. titui la m
fayor ele terceiro que naela pre tou para obtel-a' ou
quando é con ,tituida. 'obre O. ben~ do proprio deyeelor da
renda . em remun ração alguma; ou oneroso, quanelo a
parte que in,terycm no contraeto ,ão-obrio·a.ela apre ta-
çõ porquanto uma cede um capital para que a oulra·
explore a u talanle, pagando uma renda certa, 10 lCO
importando que o r ndimento ela exploração aja maior ou
menor. Pócle aind':l, a renda r con tiluiela inter Dioos ou
por acto el ulti ma von tado.

era l1ulla, i fór con tituida obre a "ida de uma pe . óa
já. faU ciela na ooca. iã.o de ua formação contra.ctual, ou
mo. mo que a t temI o o a 'hava atacada d mole tia
que o 'ca ioo ua morte d ntro L10 um UI' \' ~paç'o el
tempo de vinL· dia' eguodo a fixação adoptada pela
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maioria do co ljao~ ci"i \ I). :.'\0 primeiro ca o falta>
ele el começo, um elo I mento:,; e~ nciao. ao on
tracto, no egunelo é alI I'oximaclamen t a me, ma cou, [I,

c uppãe-. c que o contracto nüo 'e formaria m a e pe
rança da continuação da oxi t ncia, em ri, co ela "ida.
E como ne, te ontl'a to não ha r ci ão 101' lo ilo Yi:·to
.eral-atorio "jutoqu eJaçame::;a xcluõe omo
alia se foaz m tambem no,' contra lo. de gnro.

O bens dado em permuta da renda tornam- e 1ro
I rieda I ela pe, óa que por 11a S obriaou ele ele o
monlenlo m lU feita a tradição, na c a obl'iaa(:ã la
pre. laç,Io ( 01. franc z, ar!. 196 11 'panhol, 1 02 , c,
cml óra não [I cumpra, nos lermo~ \'encido , não perderá
. apropric1ad 'inão 111 [.i,. re 1iluladoumpacto

f'ommissorio e).
Aqu 11 que con.litu , a 1itnl gratnil, uma r nda

,'obr . eu . b n " póde modificaI-a com alanma' lausu1a.
xpre sas no ontra to, cr ao lo algum en argo ao reelor

da renc1[1 'Iabol cendo condições. .i\.elmíltem m mo a
'Iegdaçõ sIne, pelo acto COI!. tituliyo da renla, e -. ta
bel ça qu fique lIa para empr li"re de penhora por
dividas elo creelílo-renc1 iro Cl) uDIol1ha-.· nm paI' ni
ou um ::nnio'o qu . inl. r s. ando-' pela O[ le de uma
I e, 'óa a quem ['alt'1111 O, preelicado ele um bom aelmini.·
trador de eja aaran1i['-lhe a "ida pelo futuro além e
receia que, con. titlli nelo si m11e men te a r nela nilo con
siaa II genero, o clesideratnm. E licito e vantajo. o que
procure conseguil-o p la forma indicada. Deye -1, por
tanto admitticla . a lau, ula.

(1) 'od. civil feancez,arf .1971-1975; h spo.nhol, nrL. 1801; argenlino,2078; bollandez,
1 [6. o cou. I altíeo só se oeeupa rio ea o de mOI'Le do beneficiaria, para annl.lllar
o eon tracto.
(~l Cod ei"il fmneez, an. 197 ; heslmnhol, 180,; 3I'g nlino, 20 ,)[a o creditu·ren,

deiro Jl deril neeional-o para o pagamento da prc la~'õcs vrneida. e ....a'·anlia das
futuras.

Pl od. civil I;'anccz, art. 1981; hespanhol, 1807; fed raJ suis 0,521.
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A renda ~ adquirida á proporção que d fluem o dia.
de \"ida da p ôa mujo [a\'or foi e tabclecida, : por
tanto a reclamação d Ila deye . elO acompanhada da pl'ova
do que elIa I ã.o ces ou ainda deexi, ·tir. Pôde, não obstant ,
'er c01wencionaelo que apre. taçõ perio lica ejam.

paga por ant cipação, no_ '0111CÇO ele cad'a periodo. Então
o redor adquire o direilo à pr . tação inlegral de. ue o dia
em que deyia 01' feito o pagamento, mbóra per ça ant .
de terminado o perio lo.

Quando a renda rôr con ti tuiela m ben ficio ele Jna on
mai pe 9a em d claração da quola d ca la uma,
enlende-. e qu . eu . diroito. iio guae, a conjuncção
real lará a .. obr ,-ivo o dito ilo d accre c r cm r lação
á I ad elo que forem mor1' nelo. \. obrigação, om tal
ca, o . indiyi iv 1 d ve er manti la a mo ma quor o,'
r elor llb~i tam todo' luer algum cl appar ça ( coel.
iYil argentino, art. O <I).

'i a constituição de r nela [M cr ada por acto do ultima
yontad e vil cular- a um immovel ~ terminal'à a exi '
tencia de um lir ito r aI (dec. n. 169, art. 6." aI. ).::'\0 le
ca. o, o plincipio r-O'Llladore. la esp ci sã o' do~

direitos r a ,quanto à o'arantia in. ripção e -qne]a.
\. coo ·tituição d r nda difr re cio cen o re eroatioo,

pacto adj to que pôe[ a ompanhal' as alienaçõ . on 1'0

.'a~ ou oTatuita.· ma inconl tavolmente t m 0111 el]
alo'uma imilhança. E mai .. ' a. similha ainda ao cen
sos eon ignativos, aliá ob 'olelo . tornado inul i~ om
nos o dir ito no quae uma p . sàa cede OI'tO apitaI a
outra 111 cliante a pr :-ilação annua] de uma erta pRrl
do [ructo.





'\PITULO XII

Do Jogo e da Aposta

§ 173

DEFINIÇÃO DE JOGO E DE APO TA

o jogo, juridicamente apreciado, é o contracto aI atorio
em que dua OH mais p ôa. pl'Omeitem certa. omma
áquella c1ontr- as contrahente~ a ln m fôr favoray l
certo azar.

\po t.a é o con tracto, egualmente aleatorio, em qu duas
ou mai pessôa. de opinião differ- nte sobre qualquer
as umpto, 'oncordam m perdeI' cert,a somma em favol'
d'aquella, dentre as cont.rahente, uja opiniã.o verificar
ser a verdadeira.

De te acto., condemnayei. por ua fLmo t.a on e
quencia não deyiam re llltar r Iaç',õe j ur idicas 'imi
lhantc' á lue deflu m do contracto. \. im é qu no. o
direi to não consente na communicação da divida.' COD Lra
hidas em jogo p lo marido quando ca. a lo pOL' carLa de
metade, (I). \.. im ' qu- o codigo lllod mo', nt g 1'31
prohibem d mandar em juizo divida ele jogo ou aIo. La,
ainda lue di. 'faL'çada' ob a "\ e t.imenLa externa d outL'O
contracto ou de novaçã.o ('1).

Mas, i o que perdeu no jogo ou na apo ta voluntaria
mente pagar a divida conLrabida, não Lerá acção para
repetir, .'alvo provando que houve dolo da parL de quem

(I) T. de Freitas,- Consoliclação, nota ao al't. 115; B. Carneil'o,-Dil'eito ai/lU,
§ 128 n. 21.

(2) ouigo civil francez, a,·t. 1965; italiano, 1803; bollandez, 18?~; baval'o, 4,12;
ausLl'iac , § 1270; pl'ussiano, 577; lli so da obl'igaçóc, 512; porluguez, 1512; hespa
nhol, 1798.
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ganhou ou si a execução r guIar do pr ton o contracto
roi int rt'ompida ant ,'d ,ua conc1u ão por ca 'o fortuito
ou por alo'um acto do outro contrahent (I).

M lhor illuminado p lo' pr ceito ela moral o diroilo
romano cla\'a acção ao qu I relera no joo'o, para rOI etir
o qu houve e pago (D, 11, - k 4) e ainda mais ,i o
jogador ihf liz ou ou herd im não exerciam a acção de
r peLição,or lenavaaleiquo exel'c l1l-uacerta auctori
clael " l11unicipae., para luea, ,OJl1llla 1'0, em applicada'
em trabalho, de utilicla 1 publica (coei, 3, 43 II. 1,2 o 3).

E \'orclael qu o no, O dir ilo prollibo o, jogos do azar
(coel. penal art. 69 o scg:s.); ma e,', a l)J'ohil i<Jio não e
faz ri' cLiva com o riO'ol' dez .ia\' I, o o dil' iLo ci\'il eI \ ia
'ecunc1ar o cI'iminal, con icl I'anelo [agamonlo inc1 bilo o

feito por moti\'o (1 .ioo'o o portanto, rop li\' 1.
Quanto R-' lo! l'ia , oS1 ci elr j '0 a11 tOl'isa lo pelo,

podero' publicos a ,im como s es qn s a 'ob rtam 0111

lll11a 'uppo ta intenção ele 'on '01'1' I' 1ara o ap r(' iço::J
mento d raça ele anima s "e reg ln por prin 'ipio '
con aOTaelo no elecr lo,' [ue a, auclori am e p lo r 0'11

Jamento:,; ela poli ia. O eodigo p na[, aL'l. 3G7 am aça
as 101 ria e as rifa, não r gnlarmenle auclor;, adas 0111

as 1 na,' d p rda pal'a a. nação, do valor 'obre q Ll

\'er 3l'Om c mai,' a mulela eI 200 a 500.000.

( 1) odigo eh'iI fmnee1., nl't. 1967; al'genlino: aI'l" 2063-206~, I'cLleral slIisso, art. 51 J
hespanhol, 1798; porlugll 1.,15.12.
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Da Fiança

174

:\oç:\.o no CO:\TnA TO DE F1.\:\(·.\

Fiança é a I romes. a reita paI' nma ou 'mais pe '. as
1 ati 'Cazel' a obrigaçúo d, um terceiro para mai r eO'u
rança do '1' dor. Põd . 1': 1.0 legal, quanelo " cxio'i la por
1 i como no a. o da cnf.J' ga de bel],' ele (lU::: nt ; o.ojudi
cial (civil u criminal) quando Ó ord nada p lo .i lliz
e;r-ojficio ou a requerimento ela part,: 3." conl'encional,
quando' um meio da' gl1rar o cumprimento das obri
gaçõe' ~ob a fôrma eI 11m contra I í1 ces ol'Ío. E' d ·ta
ultima yari dade que me tenho ele occl1par.

D fin - a n::mça onyen ional o contra ·to p lo jual
alO'l1 m obrio'a, para om o credor: a ati Cazer uma
pr tação . i o el 'ledor I rincipal deixar d- f-:tz l-o m
t I1lpo. E' um pacto ac es orio ,portanto i a elivida
principal ror nuna ele ·r1:1l'- 'e-13, 'onjun ta e cOIlscquente
111 nte a lo fiador (orei. -I. <1 § 1.0) (I). E' consensual, ma.
elev 01' xpl'e o ('01. ciyil franc z art. 2015) .ob
fOrma escripta (cod. ·uis,:o ela obriO'açõe" 401). ~ão

e amplia aI m do. limit que lhe foram a iO'nado na
ony nção, l11a-' abrano' todo._ o . ac ~ orio. da di"ida

principal. E' bilateral ilnperfeito. Dir ctament ori ina
õmente a obrigação do .fiador em relaçúo ao cr dor. Ma ,
i afiador 'Ii I' a pagar o valol' ela fiança fica ubroO'ado

(I ) Cel·tas causa de annulla,ão da obriga,:lo principal não têm, todavia, acçiÍo
SOtH'O 1,\ ohiga,ão du fiador, pois quc esLo n"o poderá oppôr nu crcdur a. cxcep,õc
qllc silo PUl'R1Il 'nto pessoa s a dc\'cdor. Si o d \'cdor princillal c mcnor, ou lui
victima do um CITO, etl conlracto pódc scr annullado, ma_, não obstante, ul1-i5
ti,'iI \'alida a fian,a, .i o fiadul' conhccia C·.U circum landa.
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no' dir ito do cr d r primi iy t ndo acção contra o
d y elor para er r embol aelo el'aquillo lU por cau'a
delle I pendeu. E tamb 111 llm ontraclo beneflco -111

r-Iação a dev cI r a qnem o (lador pr ta relinaria
111 ole um erviço 0Ta io 'o. A. (lança r I11lln rada,_ [lO

ex epciona '. E ,i a rem,un raç:to proviel cI redol' lue
a im,chRmaa' UlrOyeiLoeasuas xpen a'umagaran
tia, o cooU'acLo adquire o caracter d ynallao'matico per
feito c condicional I Ol'q;w o aucionador pao-ará ómente
,i o prin ipal d \- dOI' d ixar cI faz l-o. Xo commercio. ó
u 'ada a ommi s10 d 1creclet'e o da croire cio rl'an
ze ) li h. qual o commi sario, mediant uma c rta retl'i
buiçi'í.o, 'e consLilu o'R.ranLidor, [ ral le o 0111 l1liLLent
claoperação reali aela '0111 L l' eiro( od. nlm. brazileiro.
art. 179). I 01' outro lado, ' i o Aac! r pr "iam nte r nun ia
a todo os l' cnr os que o IiI' ito põe á , ua li,'posiç{LO
contra o I vedar [I'in ipaJ a fiança qni\'al a 11ma doaçã.o
con Iicional ql.l r ali al'á i o d y dor ll'incipal não
cumprir, ua obI'igação o. con l'lentemente" ubmetter-
e-á ás roo-ra de~' ontracto.
A fiança póde cau 'ionar lll11a obrio-ação actual ou nm'

obrigaçã,o fLltura como, i abril' llm credito 111 1'a\'or el
algLI m, Ne,'te ca, o a fiançaimI orLan'uma artacl- credito.

~ 175

HA,' G~lJO jlJ'TORICO

«Ko direito primitivo, diz Dare 1 , para que houv e
contl'acto legalment forma 10 obl'igatorio não ba lava
o accordo d elua' vonLade . Era pre i o, em gMal que
11m t rceiro intel'vie ,'e e afianç.as 'e a ex cução do acto.
I\..ilançaquenão \hoj mai, queul11 onlractoacco' orio
era ntrlo (na Persia) Ul1l el 111 nto o en 'ial d todo o
contrac(o,. \.. flança (eggys) ahi flgnra"D para obrigaI'
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cada uma la pade' m relação á outra, E o caucionador
era con ·id Hldo o dO\'edor principal e mai rigol'o, 'amente
oll'iaado. A ontecia o me mo nas tran lac:õ , da ll'opri
edade, 1\ operação executaya, não entre dua pal'Le'
óm n te, ma entre tre .' e o t rcei-ro q 16 liaa"a o vendedor

ao comI rador contrahia, exclu ivamente e11e, a obriO'ação
de garantia al\'o , cu recur o contra o le\' dor» (I).

E:-te era o direito 1 rimitivo tal como o engendráram a
menLe ru tica do, "ario ramo' ela familia aryana
como O'ualmente o boçáram povo oriundo de outra
font cthnica.

Citam o' criptore um ex mplo tirado do po ma.
hom ricos que no traçam v Lwta, in tituiçõe, da Grecia
onele a fiança apparece bem nitidamente in licada, H 
phai to 'll'pr hencleu .\.phrouite m flaarant delicLo d
adulLerio com .\1", s deu.. decidem que c L pnrgará
ua falta pagando a indemni 'ação habitual. ma-' Hepha

isto' não 'e quer contentar com a promcs~a lo cnlpado
comI' ceiod que 11e' ele pr-ndade uapala'na.p rque
nem havia muita. confiança na bôa fé ntre as parte" n'm
fi L'ece confiança qll !TI acal a d ahu 'ar d lIa muito
embóea " ja immortal e divino aquelle qu e vincula por
obriaação. Poseidon, em tal em raencia, ' e comprom Ue
a cumprir o devido, no ca o I Are::, recu ar- e a i. o.
Noclireitogr aopo t'rior,embóraoriO'orprimitiyotiy , e
de aI 1arecido ub i. tem ainda, -m grande copia, a'
auçõ ~. oll'iO'atoria CJuando o.' intere e~ do E 'Lado ou

de uma 'idade e tão em cau 'a, fa ultativa entre parLicu
lar -. ~), fiador, m mo em direito criminal. podia
'o(ll' r a p na impo 'Ia ao afiançado. E' o ca. o d'aqnell .

doi ,'enador CJu condemnado' á tortura obtiy ram
lib r lade provi~oria, mediant fiança e 100' ÍLrairam,

(I) E'tltde (Chi loire da (/1'oil, pago 13.

(2) ln. La gl'allde enc!/clopéclie, "cru. Caution.
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lcixan ]0 O. mi. 1'0 fiadore' xpo -to á aaruras ela pena
cuja a (;ÜO :-óm nt Jles hayiam pro'i'o ·ado.
~o direito g rmanico a !lança exi, tiu, cl le t mIo

remoto.' como 11111 lo. meIlJor . 111 ia. de o'araulir a exe
cUÇ'rw do. contra to.'; e o qn o torna diglJO de r paro,
ne te l' gimon juridico, ~ a yariodade d fÓl'l11as qu o
in tituto a. sumiu. Ma" gelalmente o fiador re pon lia
1 ~oa1mente I ela. inob e1'yan ia do e. tipu1ado, poel nela
o credor apoderar- d II . porém a ua r ~I on abilid::td
não pa ',aya a ou 11 I'doiro (I).

No direito romano, tamb m a fianca ra muito 1'1' 
Cj uent, m con 'equnia la n á oro'ani a ão do r lito
real. A primeira fonna d fianr,ado dir ito l'omano foi uma
adaptar,80 do contl'acto \ orlJa1.·01 n no. El'aa unicaac.lmit
tida nos ca '0.' em que a lei a xio'ia (fiança 1 o'al) ou em
que o magdl'ado a deteI'l11inR\'a (fiança j ud i ial'ia).
\. im, apena' o cidadáo podiam SOl fidopl'Omi ar,

porquanto a fo1'mll1a ~acl'amental la ~tipu1ar,(toex luia a
todo que não goza sem cio lireito de cidade. Iais tard
admittiu-. e uma fOl'mula jllri gentium acce 'i\'el ao
perooTino,·. Por'm amo à.mba e tas pI'il11 il'a 111 oda
Jidad -s ela- fianç'a o ligavam ao ontracto yerbal enfIo
pa 'sayJ m aro. pon.sabi1idad -. do fllepromi 01' a eu
h l'cloiro, xtinguinclo-se doi anno dopoi do 'i'cnci
menta da di\'ida é laL'o qu não satisfaziam planam nte
á no C' ", i lade do .]' dilo, .\11 aI c II ao fi m da r I u
blica', a jidejllssio, ainda. fialwa y l'bal, ma po lendo
garantir lua quC'L' obrigação tran l1Jittin 10-'e ao 11 r-
deiL'o' do fldeju ar, ligando a todo oliclariamente
·i ram mLlÍto "

A·::;imco-exi.·tiram,ae ~et mpo,tr [alma d-fiança,
tre . p cio. do genero adpromissio e); mas ai n la.

(I) Schullc,-[fiH. da dr'oit pt fies insto cie I'Allpl1w[jlle, § 158.
(2) A illlereessio era o modo ~C1'nl por que :lIgou III corl'oborava a obrigação de

outrclll sul stituindo-.c no "inculo por clla crcado. ompl'cl1cndin sci cspccic : fi
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a' 'im não oram iam fioxi\' is q uo a lH'an o'os-'om todo, o
maLize, da varia Iran~acções e ela. multipla ituaçõe..:
obrigacionae~. 'i a jlcleja io appli m'a-~ a qualquer
~Ol't d obrio'açõe-'. ain la e molda\'a p ]a' formula' rio-i
das da. stipulatio, c portanto, nüo facilita\'a o 1l10\'im nto
da. \'ida cOlllm r ·ii:1l. S lrgil'am outl'as forl11a': 1al'a o.'
COlltJ'a -to:' já xist nt s,o pa lo [1' ,tol'iano do onstitnto, ,
para o, contra tos fulnro, , o mandatam pecltniae I'eden
dae. Foi um ])1'00-1'0'" o, pOI' [UO o procc" o da fiança tor
nOll-S(' mais comlllo lo ° Illai amolda\' I Ó, yal'ia
exio-'llcia:-; da \'ida I ratica, ..\la~ ainda a "oluçflo do
in litLllo n:lO,~ c mplctál'a. O elil'ciloju linian o, im[ lifi
camlo a stipulatio dC~l indo-a elo 1'io'oro:o formalismo
originario a jhlejll io tOl'llOU- 'o o 'ontl'a lo d f]an(~a

pOI' x e]1 n -ia, cml po "i\, I a todo. c a lodo o' -on
lracto' a commodando-,'e. Enlr tanto es,'a primazia in-
onte 'tada da. jldeja. io nào fez [lIe ,uccumbi ' 111 a'

forma elo -on tituto do m.anclatum pecaniae creclendae,

17G

Ql'mI PÓDE , ER F1.-\DOH.

Toda' a' pe ~óa~ q u podem con 'en t.ir 01 ri o-al'- '
B'10 'apaze~ le assumir 01 rigaçü sI' fiac1Ol. Entretanto,
no reo'imen da communhão el b n , a fiança elo marido
pre tacla em aCCjuie encia da mulhet" não obl'io'a a m ia
'ão el· ta (ord . .,I, 60), Faz a lei uma excepção m lJ ne-

Dcio da fazenda nacional. . 'i a fiança for pr ~taela: III

arr mataç'lo ri J'endas publi '[', não, 'o r 'panei rã por

oclp,-somisio; o mnflrlotlllllj)(!uflniae cFfJdenilae. o ÚlI:o'Liluto (rOl'mus J'ccclIl 's \5ja~

duas); a e,"pl'omi .io, qu "uma nO\'al;:w p la mudan,:a do devedol'; :l dd'eza '111
jusli.;n em nome d lel'ceil'o; o penhol' ou hypotheca constituída em gnl'3nlÍlI d di
vida alheia, ..1 adfll'ol1!i,sio, pOl' seu lul'Ilo. compl'ehendia il'e. val'iedades: >jloll.io,
j'idepI'omis'io, fidejlt sio,



436 DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

ella im1110vei da meiação do marido omo tamb 11l todo
o moy-i· do ca aI (ord. ·it.).

No reo'imen lotaI, a fiança d J11al'ido Jlã.o obriO'a o
1en lue 13 10 contl'acto pel't n 111 á mulher, i 'to é O,

dotae' o paraphernae·. ~ 111 lJa\'ia ne e idade I a lei
o diz r, poi qu o r'gimen dotaI é de eparaçfio man
tendo cada conjug a propri dade de seu' ben' lllanto
áCjuelle. qu ·([to ubm ttido' á clau ula da dotali. ação,
além de n '10 serem 10 mar i lo. ~ão pri"ileo'iado' pelo fim
·1.Cju de tinam .

. \. mulh r n;;w pod m ediador·:t·. E' uma con e "ão
elo di r i to romano que a no a 1'i mantém (ord. 4 61).
E di 0'0 que é uma con e . ão, mból'a irnpol'te na limiLação
da capa iclad ci"il ela mulher poqu o fim ela 1 i foi
proteger a mulhere por er m mai . ra ilmento su 'ge 
liona"ei., talvez meno apl,a ou meno forte.' para a
repulsa la aptaçães ,ao mo 'mo t mpo lhe nelo
maio dif1icil a cons cução do m- io d ubsi.'lencia.
Por i .. o lhes é concedido o beneficio la exon -ração,
chamado velleiano para ara tal' della' toda are.
pon,abilidade contrahida. por' fiança (01'1. cil. 61
rr.e§10) .
. E ta regra sofrre, entretanto di" rsa' exeepçue . A
mulhor' obrigam-~ pela fiança : 1.0 em gal'antia do
. u. dot s (01'(1. 4, 61 §i.");2.oCjuandoproceuerol11dolo-
amente, incuIcando- e 11 rd ira do devod 1', ou,. ogundo

as propria paIana' da I i, cn'e 'lil1do-'e m \'e. tidura de
homem pma mo trarem quo eram 110men » (§ 3.°); 3."
quando forem h rdeira d outl'em e renovar m sobr i a
obrio'ação do eu ant co '01' (8 4."); <1." quando for m her
el iras, no t. (10 ou em part , ela luell ::; a luem afiançarem
( 5."); 5: quando obrigarom a pao'ar a eus fiador o
que e te pagáram por 11a<:; (§ 4."); 6." quando r c b r m
do devedor afiaI çado a luantia ou obj cto da fiança (8 G.·)·
7.· quando forem commerciante' (cod. comm. brazi1 iro
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art27 inJlne; reg, 737, al'L. 593); ," quando afianç-arem
'onjunctamente com o ' mari lo ,

Afól'a e te~ ca oS,·a lei n.ão 'Ó exonera a nlulbcl' de toda
re. pon, 'abilidade por. uas fian<:a ,com tambem não pel'
lllitte (1110 lia I'enunci a e' 'e ben ficio yelleiano a não
el' lu'ando e obriO'arem no exel"i 'io d patl'i pod r, ou

no da tutoria de eu neto~ (8 9.°).
Tambem não podem el' r-iadol'c,~, nlém daqu lia' pe -

oa liue já ~e viu qne não podem con tl'abir r laçG obri
O'acionac pa I'a co m certa outra,' o th u l' i1'0, e
agentes fi ca ,poi que cUe ant,' n c ~ital11 d fiança.
E a p s~ôas que d vem á fazenda publica, n~IO ['lO

r cebida' com fiadol'C' icloneo, m I' laçilo a obrio'açüe
q ue terceiro on tl'áiam com a llle~ma fazenda (I).

ExaminaI' i e,' a incapaciclacl '001 que o di!' ito f I' a
mulher ara, tando-a d ' compl'omi os da fiança sob o
poncto le yi ta da 1 O'i 'la(:ão compal'ada.

Yeio-no '-a i~empt;üo do direito romano. O celelJl'
natu:s-con 'ulto yellciano propo to pOI' ~lar u 'ilanu'

e Yelleiu Tutor promulgado no r inado de 'laudiu:, ma,
cOlragl'ando umajul'i 'pl'udenciaant I'ior funda\'a-. e em
prerogativa ma culina', d qll o, romano el'am cio o.
cm extremo nuo on,'cntindo qLl a mulhcl'e, I artici
pa ' m do olficia oirilia, O \'clleiano an n ulla\'a qualq uet'
interces ia da mulhel'. l11[anto qu não ti \' ~ lia in t 1'

yindo m u II'opl'io int [' " , Ju 'tinianu cl u no\'a,'
ba 'e, aoin, tituto p I'mitLinuo 111,e ui i'ti aintcr e 'io:
1.0 quando a intelce ,ora. maior (le yinte e cin o anno
confirma"a doi anno, cle[ oi da in(el' e '~ão. a bricração
qu porei/a contrabira';."o iainl I'C ,':Sáol'o ccon·t<1
tada por um a 'Lo lublico, ']' ignaclo por trc' t, L l11unha;~

que gar':tnti, 'cm tel' a m llh· [' r cebid ai O'uma C LI. a cm
[loca 1 sua obrigação. E 'La' xc pçõe' não appli al'iam

(I) Cou olicla('ão, :ln . 7 6-7 i,
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ab 'olu Iam nt, 1uando o anan ç,ado fo,~' o 111 ar iJ ,
\. fiança, neste ca o ra raclicalm nt nulla, não Iodendo

l' ,'alidada por nun iar:õe. nem ratifi açõe d lllalquCl'
natureza (~o\'. 13,~ '. ).

A' ordena(,'ões pOl'tUgll 'za' ac iLáram a doull'il}a r 
mana, om a:- re, tri çà . qllC já f ram Flponctadas. O
actuaIcodiO'0poltuO'u z,art. 20 manlémain apacidad
da mulher não '0111111 I' ·iant~. pal'a onstituir- find ra
com a~ r~ 'kicçõe do n ":so dil'eito aprox.imadamente,
D . taqu -, , ntretanlo, o a, o d Sel' C n, j 1 ra la valida
a nanç,a qu a mulher ntl"~, em [':1.\'01' I . eu a en
d nt ' ou d ,cencl nt ,'. r\ ore! naçõ s falavam ela. tu
tor'~.'; ma' o' a'c ndenle cI ::icewlenle', l' alm nl ,se
acham cm uma iluaçüo x. ep ional' i atI nel 1'1110, ao
clir ito de ::succ ~. ão pres l lIl1iclo, a fiança cio' as ndente'
ou m 1'<'I.VO[' lo' a.·c ncl nte::s iuivale á fiança p lo inte
re:::; c proprio' i alIenei 1'111 :-; Ú a ffei(,',lo, devemo.' uppor
qu o' pa 'l1~lO ele 'ejal'ão 'omprometLeI ... eus filho' m
negocio aventuroso' ,0ll tractarão de cumprir ua"
obriO'açõe,' em t lllpO e e! modo conveni I1te [ara não
obrecarregal-o com d bito d qu nãotiráram proveito,

ou ó a eitarão fiança' pr ~tada por lles em oneliçõe'
favo.1'avej .

A tendencia ela Iegislaçõ ~ mod rna' tal 'omo r alta
do melhor e mai rec nt corpo de lei é UI primil'
e' are tricção á capa iclacl la muIh r, ou, mai . Il'opria
mente, da mulb r solt ira di,'orciada ou viuva. 'ilarei,
entr os codigo que con.'ao'!'am ,a orien tação, fl'ancez,
o h spanhoJ, o ui o da' obriga(:õe , o italiano o arg n
tino, e o projecto allen'ião. E a pratica paroc t r I 111on-
trado, testemunham o. o, criptor ,que a muIh r não

se tem r velado maio imprevid nle nem ll1a,i Cacei do
que o homen no que con me á fiança.

Na provincia' baltica do imperio ru 'o é tolera" 1a
fiança da mulh -r ,ma fazendo ellas declaração cl lue
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onh cem xactamente a. con equ ncia juridica do ua
oGrigaçã.o, o renunciando ao dieeitos ue quo o poderiam
pI' "alecoe a e.. 'e 1'-- ·peito. I ecor la o . e di po iLivo um
lo:' moLi \"0 la inLord icc;ã.o das i ntercessõe. á mulheees:
o podeeom alleo'ar iO'noeancia de direito no .·y lema do.
r mano . Mas é . abido que yaloe tem hoje a rogea.
Nem é ju lo mantero [rincipio nemojns ignorare con etllr
com o rio'or do romano ; nem p e i 'tem a razõe pal'a
uppor- e que o di!' iLo ; álO'uma cou.~a do lam roel qu

não po~ 'a penelear na mente do] ica.da de uma enhoea.
Prote-'Lam contIa um tal modo d ,.er as muita. mulher.
qu 11 oj e culU ,'a m com peoyeito e ga lbaedia, e ta cien ia
que nó ou Leo temo. vi ndo d remota. ol'a.' [o. ada menlo
d . bravando. Ba Laeá I mbear o nome do MOI'". Bilce. co,

ripLoL'a juridica. i nota'l'ol erudiçã,o e collaboradoL'a [e
cunia 13m Yal·ia. re\'i:"la. lejuei:-pmdencia.

s 177

EFI"EITO. D.\. PI.\N ,A

DLla oedo\l. principao de eff ito" clecoer m la (1~ nça:
ntl'e cl'oüor o o fLador entre e le e o d vedaI'.
I -ifa 1 rim iea ol'dom . obee ab m o O'uin l
1.0 O fiadorfi a obri O'ado pela obriO'ação daq L1eH a q uom

a fiança, ma. d y r cl--mallllado . omcnl c1cpoi
excutado~ o b n' do [rincipal 1 y dor yisto como; um
o-obeigaclo indir to. E' adie ito i oe ex cutado
lepoi do afiançado, que . da o 110m d bel1 Cicio d

ol'dem ou tI ex u ((O (I . Po irá, 1 01' .111, .' d ie i LO.' L'

(I) OL'd. ·1, 5J, pr. C 61 § 8.'; codig0 civil feanccz, al·ls. 2.121-2021' slli O das obl'i~n

çóc', ·193-191; italiano, llL't. 190i; pOI·tll"'IICZ, 830; h spanhol,l 3tJ; al''''cn ti no. 2012. Oco·
digo lJllllic,) atLmillc e te hcnencio, « om a ondiç.l d o de,· doL' pl'in ipul poder

l' accionado lam I'a i1menie e 'om o mesmo s\lccesso qúe o fiadol'll. (LehL', Dit'cilO
,'/1 so, II, li .•J51).
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renunciado: a) declarando-'e o fiador o prin ipal re 
10n a\' lou oliLlaL'iamenie obl'iaado (I)' b) não recor
rendo ao ben ficio quando o credor vi I' sobr 11 an I.
de executar o devedor principal e), p is o credor não t m
obl'igação le ac ionar I rim irament- a e ·te inão depoi
que o nador e cobrir com a egide do b nellcio de ordem,

E não terá applicação o aI] udido bene[ho: a) si o
fiadol' negar na qualidac1e, e, apoz cl i cu ~1O.i udicial, for
r.OllYenciclo de que realmente o era (ord.~, 59 S 1.°): b) i
o de" 101' não tiver c m q le pagar (3): c) i e ti'ver
au ente de eu domicilio (oreI. 4, 59 pr.) e n~w ti\' r nolle
ben.· 1- eml al'gado . uffi ienie pam o pao'am nl.o
(ord. 3,92).

Na' fiança' commel'cia .' i '1.0 é naqueUa. em qll- a
obrigação pl'inci pal f'l' m I'cantil e cOll1mercia nte o afian
çado, não ha o pri\'ilegio ele ol'd m (I,). Entretanto 'endo o
fiador executado, de pr [ rencia ao dev-dor di!' cto,
« poderá ol1er ceI' á penhora o ben deste, i. o ti ver d .-
mbargado:,, ma. , s'i contra. oDe apparecer embal'go ou

oppo'ição ou não for m Ilfficiento, a execuç[w Gcará
correndo no. proprios ben do fiador, até el1ectivo e real
embol'o do exequente» (cod. COl1lm, brãziJeiro art.261).

] as fianças ele rendas publica. , iamb 111 têm excl uido
o pLivilegio ele orelem.

2." enelo doi' ou mai' nadore ha 'olidariedade entr
elle empl'e q lle ex I re._ amen te não e. ti pularern o ben 
ficio da clivi ão (Õ), o qual con~ist rn que "lc1a riac1 r

(I) odigo ilaliano, art.109B; porlllguoz,830 § t.'; h _panhol, 1831 §§1.' o 2,'olran-
coz,2021.

(2) O,·d. 4, 59, pr.; corligo civil ii spanilol, arl. 183L§ 2.'; arg ntino, 2013 5.'.
(3) Cod. comll]. b"azi! iro, a.l'!. 261; "o"'. 737, a"L. 591.
(I) T. lo F"oilas,-Con'olhla('cio, art. 788 § 7.' c nota.
(l.) Ord. 4,59 § 4.'; cod. civil po,·tugucz, art. ~3'j. Divcl'samonto dispõcm o codigo

f'ranccz, al'ts. W25-2027; c o italiano 1911-1913: quc a fiança Ó .. cril olidaria, si os
fiadoros I'cnunciarem o hencficio da divisão. Similhanl.cll1cnte o codigo suis o da.s
ohrigaçõos, a1'l. ,j96 c o hespanhol, 1837.

No direilo cOlUmercial, a (jança é sempre solidaria (cad. comm. brazUeiro. nrt. 258).
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r e. I onde por uma quota, parte do \'alor da fiança feita a
repartição de te p lo numero elo . Jiadore , não contado.
o falhelo nem o morto, ao iempo ela execução. Póde
tambem cada nador, no contracto determinar a parte ela
di viela pela qual re pon. aI. ili a, e nes. e ca o ua re. 
pon, abilidade não ira além do e ·tipulado.

Dada porém. a ohclariedade, o fia lor que pagou
integralmente a eli\'icla fica. ubrogado no direito do
credor, ma' .'ó podera accionar cada um do outro
fia lore pela sua porçã.o, feito um rateio geral. i algum
falhr, 'eu quinhão. e distribuirá pelo.' outros (I)..

~.u <cA. obrigação do fiador pa sa a eu herdeiro; ma a
re ponsabilidade ela fiança é limitada ao tem po d corrido
at' a morte do flador e não porlera exceder a for a ele ua
heral ça») (coei. comm. brazil iro,art. 258 aI. . E' a li po
. ição elo direito commercial. :Mas o no o direito ci\il é
omi 'o, ba eanclo- eare'peito 'omentenoclircitoromano.
Uma vez que temo lei, e não ha razão para que e
adoptem pril1ci pi os d i.ITeren te no. doi ramo do direito
pri\ado ne (- a . umpto parti ular da tran, mis ibilidade
elo yinculo obrio'acional ela fiança, devel'a prevalecer o
edicto elo odigo commercial itado, pen o eu.

U-Considerarei agót'a os mai.· notavei' efTeitos que
d fi uem ela fiança ntre o Piador e o devedor afiançaelo.

1.0 Sendo demandado o fiador na au.'encia do principal
devedor poderá apresen tal' ben . d te, si o ii ver de em
bargado " obre eUe correrá a execução i emptando- e
a sim de ua 1'e8pon abidade,que meramente ub idiaria
e destinada a apparecer na ausencia ou deficiencia da que
compete ao elev dor principal.

(I) od. eomlTI. bl'azileiJ'o, al'L. 2;0; ivil italiano, 1920; !I'(lneez 20~3. 'oelho da
Roeha § 8 6, seho/io, twenLul'<l uma doutrina diversa, mas em applieação a nosso
direito.

56
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2. 0 Pagando o fiador a dividaclo afiançado ficará ubl'O
,aadonodircilodo T dor paraha\' l', ]od \" dor,aquantia
1aga 0111 t das a p rda~ int r 'se (I) apl'Ovoilando-. e
para e se fi 111 de toda a' garan ti a . in titu id a m Cavo r do
credor origir ario. E~ta llbroo'açao não e da"a LIo plono
diroito. na jmi prud ncia romana' o cl'edor lle"ia faz I' a
c. ão ela' a çõe que Ih comp tiam .. 111 o quo o fiador
fI'aria d armado . .A OI'd. 3,99 não liz po~iti\'amento qu
a cedencia 'o opel'a ipso jllre pelo ql1e Me110 I' rei re ai nela
'cguia a ]outrina romana. .Mas náo ó foi no ntielo da
subI' gação a ori ntaç"10 1 cj\'ili~ta. po,'t rioro. ao
in ignJ Pa choal, amo o coc1i ao olTImcr ial brazil iro
a ostabIco ca t gOI'i amente no que é aI oiado pcla
maioria do codigo I"i ~ vigonte.',

3. 0
, i o fiador pacrar em ser elernandad e' ll1 ad,' rlir

o prin ipaI L,yedor te na ianol'ancia do e facto parrar
novamento a re pon abilidado unica é do credor dolo 'o
e obre olle .0111 nte terá r gr . ,'o o fiador imprevielont
ma não con lra o L10" dor originario e).

4." i o eleve 101' 1'a11ir ou tomar-se in oh' nt , ante~ la
pocba d-tel'llinada 1ara o l~ oll1b Ioda divida con 'i
lora-· e xgotta lo o prazo. E, 'la e a doutl'ina, o'nida

con 'agl'a]a m 1 i patria. :YIa.' n~ a im om r laç[lO ao
fiador. O codio'o 'ui. ~o da' obrigaçãe do idiu lue o
fiador não põe! 01' on tran o'ido a pagar an t elo prazo
fixado, núo ob tante a fallellcia (ornar exigi\' i, toda a.
divida núo condiciona- elo de"edor (art. 500), Embóra

(I) 01'(l, ~, 92, in.flne; cod, COIl1Il1, brazilcit'o, urt, 21iO; T, dc FI'cifas, Con oliclação,
an, ;96 nola; cod. civil franccz, lu'l ,2028-2029; R"g'cntino, 2029-2030; pl'U iuno, 1, 1·1,

UI'I, a~8; ilaliano, U1'I', 19Ii-1916; slIisso da oLJI'ig':tr;.ôc \ 50J-;,0;; pOl'lllg'llCZ, 838-839;

")clho da Rocha § '"
(~) 'oLiigo -ni-so ua' ub1'i"a~.i;cs: ad. 1>OG; italiano, 1918; f..anccz, 2031; por

, tugucz, 8·12.
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algun' e criptore levantem objecções a e a doutrina,
julgo-a equitativa e conforme com a lei patria. Realmente
o dec. 917 art. 23 S 5.°, diz que os co-obrigados com o
fallido em divida não vencida ao tempo dafallencia darãe
fiança do pagamento no vencimento, não preferindo pagar'
iTnmediatamente. Ora o fiador é um co-obrigado indirecto
e, para e11e, o prazo não e tá vencido. \..lém di o, to
maudo e11e a respon abilidade principal e directa não
seria coagido a pagar sinão ao tempo do ven imento.
Seria exce ivo rigor fazer peior a sua condição, quando
el1e é devedor ubsicliario. Finalmente a fiança, ' i pre ta
realmente, erviços é em garantir a totalidad da divida;
falJindo o devedor- principal, dá- e o tran porte do debito
integralmente para o fiador (I).

§ 178

EXTINCÇÃO DA FIANÇ

~\. fiança termina: 1.0 pela extincção da obrigaçrtO prin
cipal; e, ainda. que o objecto seja evicto não reviye
fiança (2); 2.° pela novação, si o fiador não con utiu
ne11a (3).

Quanto ao exgottamento do prazo e á confusão, que ão
inconte tavelm nte modo de extinguir a fiança não ha
lieces idade alguma de de 'tacal-o poi qu são modo

(1) "iue neste sentido uma deeisão eitada por ül'1ando, codigo eomm. brazlleiro,
3,' edição, ]l, 120. Aeereseente·se que o liador, vendo- e all1ea<;ado de pagar por que
o elevedor e banja sua 10l'tuna, tem o direito ele exi~ir gamntia-.

(2) Codigo eivil traneez, arl . 2025-203 ; italiano, 1925-1929; federal ui o, tn't. 501.
Si, PUL' dôlo ou negligencia do eredor, eleSap\lareeem as ga1'Rntias, hypolheeas ou
outras ([uae qu r, de modo que não pos am allrOveilar ao fiador, l1eu"!t esle de 
obrigado, decidem em geral os codigo eivis (franeez, 2037; iwliano, 1928; al'gen
tino, 20,13).

(3) Cod. eomlU. brazileiro, arl. 262; D. 46, 2, frs. 1 e 18; coeligo eh'il llortugu z,
arl. 852. Conlm o eodigo civil f"aneez, aL't. 2039 e o italiano, 1930.
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de -xtinguir qua quer obrigaçõe8 convenciona e não
parlicularmentc a fiança. Ex USO-l11 por i o el repeLir
aquillo a que me Lenho por varia ,"eze referido no cur o
de· te e cripto.

Morrendo o fiador ou fallinelo anLes elo vencim nLo da
divida o devedor originario é obrio·ado a dar nova fiança
ou a pagar im01ediatamente, e tatue o codigo commercial
brazileiro art. 263.
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Theoria das Obrigações

CAPIT LO I

COXCEITO DE OBRIGAÇJi:O

§ 1.0

VII

Determinação do as umpto-Anal.\" P '~'chologica da idêa de
obrigação. lnhibição e. Limulo. A norma, principio ma 
culino o'eJ'udol' da obl'iO'ação. EUa I:' empr a ubmi ão a
uma I' gra d conducta, a nec . idade de agil' do um modo
d t rminado. Obl'igaçõe. jtu·idica. ontiLlo lato, sentitlo
J'osLi'i ·to. ara tCl'e. commul1:: apl'ociação onorui a ll'an-
itol'iedad da relação. A obrigação po tula uma causa. Do

finiçõ ~ incompletas tia ln titutas o de avigDJ'. Definição
pl'eferivel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

§ 2.°

Conceito romano e conceito moderno de obrigaç,ão-A obrigação,
par'a os romano era um oinelllzunjuri ntl'e duas pessàas
determinada. Execução puramente p oal, execuçüo pa
trimonial. Hoje a obl'iO'ação aumitLe a . ub tituição das
pc, õa ol'iginariamcnt viJ1 ulada. Affil'mação d Co
gliolo a I'espeito. Titulo. ao porlado!'. P s õas ind tCl'J11i-
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nada. Titulo. aOl"dem. Mandato. Theol'ia ua r pr scnta '<10.
Substituição cessional·ia. . . . . . . . . . , . . . 6

~ 3.°

ClLU'a Uel'a.uol'a,s uas obriçraçõc -As quat,l'o cau,-a.. g I'alm nte
indicadas. TlleOl'ia de Gaius. A vontad uJulatcra1. Opinião
de G. Tal'de. Quatro fignl"u, pl'incipa s: o contracto, o cha
mado qu~ i-cOlltl'acto, acto. illi itos a vontade unilat I'al.
Outl'a fontes extl-anhas ao quadro do dil'cito da oll'iga
çõe, . E' pos, iy I r duzil' totlas a causas a tIua, : acto, hu-
mano e a lei. . . . . . . , . . . . . . . . , . . 9

~ 4.·

Flllul:Llllcnto philosophico das obri{ra.~ões-Dollt\"ina \1 Vi 'o, d
Kant e de OUtl'OS. DOlltI'ina de Stu::u·t :YIill: o illt I"e. se da
ociedacl Ú o,fundamento ultimo das obl'igaçõ s. Sua ju -

titicação. combina ão elo.. a, for os, a divi .. ão elo tl'abalho. 11

~ 5.·

Direitos obl'iua.üionacs. SU,L llistillCçiio dos l'eaes- \. expl'essã.ó
dil'eitos pessoa .. - é equi\'o a. A el nominação latina-jus
acl T'em, não abrange, com clat'e :t, a pI' ta.çõe: de :en·iço.
Dil' itos indil·ecto... E' pl'efel'iyel a denominaçtlo-dil'eito'
ol)I'igacionaes. O dil' ito I' aI I·ccae dir cta immeeliata
mente sobre um obje t.o COI·pol'eo. O 01 I'io'a 'ional vis:t di
I' çtam nte acçõ : humanas. Infullglbilidade tio dil' ito real.
O dil'eito obl'iga 'iona] é fungivel e tI'an ·it r·io. O: direitoó
I'cae, ·onsi .. tem em gozos LI COU,'1, e possuem o con. c
ctal'io jUl"illico ela s luela. Os 01 I'igaciona : con .. i .. tcm cm
pre taçõ .. E' impl'opl'io dizol' qu UJlS :10 absolutos e
OUtl'OS 1·e1ativo:. Os dil'eitos I'ea"::; 'fio pouco UUIII"I'OSOS, e
os obl'igacionae, innumel'<:weis. Ponctos ele contacto e . i-
milhança dos wl'eitos reaes a obriga ionaes. . . . . . . . 14

§ 6.·

AttinencÜLs da theorÜL das obrigações com os outros ramos do
direito, com a moral, com a econoDli,L politica e com lL psy
chologitL-Senelo a th m'ia da obl'igaçõ s fundamental no di=
rito, l'epel'cute em touas as divisões delJe. Os dicLam .. da
11101'al tl1'e. icl m ao nascim nto da" obl'igaçõ , e as acom-
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pauham atray z ua \'ida. ituaç5e di\'el' a' III CJ.u e en-
ontl'am o di!' ito e a moral em fl'ente á, uoutl'ina da.

obl'igaçõ .. \.S divida d jogo. A economia politica. A
doutl-:l1a do \'alor; . ua cOl'l'elaçúo intima com a da. obl'i
gações, segundo Tal'd , A mcsma coneJação entl' a dou
t1'ina do alario {} a locação de selTiço,. Outl'as CJ.u stõe
que actuam obre a CI' açáo o de n\,01\'i111 nto da ob1'i
ga ,5 s. li ·te d senvolvim· nto " um inuice da riqucza c da
ciyiJisa ão, como affirma d' guano. Intel'\'enção elo E tado
no disciplinar a obl'iO"ações. A p ychologia. A li beI'dade ,
condição e en 'ial do contracto., é noção ps)'chologi a.
Ma' não s tracta do Jin' al'bitl'io em que ninguem mai.
aCI' dita. . . . . , . , . , . ' . . . . . , . 1

7.°

Objecto das o]Jrirraçõe -E' .'empr 11m a to humano. 'al'actcl'C
qU{} deve apl·. ntal'. Po.. ibilidad plJ.ysica e jUI'idi a. Ex
tr'l'iol'Ídade., dctel'minação ainda qu vaga, \'alol' econo
mico ou outl'O intel'e. se r p ita\' L Doutrina d ayign,v
e Blnnt chli, oppo. iÇão ue Wind cheid. O pT'etium aJfe-
ctioni . . , . . .. . . . . . . . . . ~6

.\J>IT LO II

EVOLUÇ.í.o DO DIREITO OBIUGACIOX.\ES

§ .0

1uM j;incção do ilil'cito !lrimitivo-Obpigaçóes coll ctiva . De
lidos e qua i delicto . A eparação ntl'e o dil'eito obriga
ioual {} o l'eal l'a d ·ol1.h cida na infan ia do dil' ito.
Ilmu'I'lV1ain . FOl'l1lacoll ctiva la obl'iO"açõ s. ua an

ção peja. gucrl'a . Appal'e im nto da lib l'dad {} da pro
pl'iedade inuividua '.'. TI·an. iç,lo da obl'iga 'õe coll t;Liya
pal'a as individuae.. Ex m])10 de Hel'01ann lo t. D li to..

odiO"o wi igothico. Os jOl'ae . Penalidad exce si\'a. Ale
xandlõ H I' uJano hi tOI'ianuo ess p l'iodo da \'ida ,o ial
Pol'tugueza. pproximação do que 11 diz '0111 o qu af-
fil'ma I ovale\vsky de povo cauca iano . . . . . . . 29

57
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Transição l1<1 obrigação collccliva Ilara a illdividllal-D bi
lid::ule do viu lllo obricra ional pelo p ·chico. Ricrol' da
l'cligit'io e do dil'eito pal'a corrobOl'al-o. Gal'antia pe. ,oal no
Ecr,ypto, cntl'e os llebl' u nlr os I'omano, . Lei da XII
taboa . Outra lei. antiga, . O dil'eito chin z, hindú, e de c 1'

ta' tril n do Cauca,o. Limite sociaes politico. do scn o
mOI'al. A çúo do COn11ncl' io da 110 pita]idad . \ffil'maçõ
de Jhcrin6' . . . . . . . .. ........., 37

10

lnicios lla rcsIlollsalJililI.:tllc illdividllal- O atul'a das 01 riga-
õ s. I e pon ai ilidad ollecliva, de cr"upos, individual.

Revogabilidade da. cons nçõo . Dil'eito musulroano, llindi'l,
as..Fio. As al'l'has. Tambem ellas atI, tam a J'evorrahilidade
ela, obl'iga 'ões conv ncionae lrimili\'u.. . . . . . . . . 43

§11

Evolução das forma cOllÜ'aclnaes- O. primeu'o contl'aclo
são pel'muta . Sua pl'im il'a modalidade formal nt'io é uma
e. pe 'ie de guerl'a. ReJel' ncia de Letoul'ncau. Modo de
contl'actal' na Co]ombia I'U. a e no Novo Mexico. Indivi
duo , con agl'ados ao com mel'cio na u tpalia. Capta

ommel' iae.. Acção ela p,·licrião. . 46

'1;.

Evolução da 1heoria jurülica obl'i(Jacional- Pámeíl'as l'egula
mentaçõe entpe os povos antigo. E' entre o I'omano
jue a theor-ia das obl'igações e fil'llla de moelo ecruro
ap I{eiçôa. DistillCçõC entl'e o mewn est e o da,.e OPPOI'

tet. Contractos e delictos. \. tl'oca I'eal. A compl'a e venda
POI' meio da maneipatio. ch ma de RuuolC von Jh I'ino-.
Obrigações de pl'e tação fulul'u. O Nexum. A lex fldncice.
Os onlJ-actos Hominados e innominados. Contracto litlc
me... A stip!~latio. Contractos consen 'ua niialel'a]
mente pl'omi, ,OI'ios. Nztda ]Jacta. Qua.. i ontl·actos. Epi 
tolce, cautione , syngraphce, chirographct. Modos de .0]

v I' a. obrigações convenciona . Actas contrarias. Nola
sobre lli po itívo. d v::u'io. ]'cgimen jurídico , . . . . . 49
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§ 13

Pha .cs nUel'Íores- Dil'eito gC'l'manico. Afldes Jacta. Explica
ção ue Gla. .'on. Simplificação lo I'ol'ma. O feuualismo.
No\" impulso na vida ue relação do ol'gani.'mo humano,
nova. figupas ue obl'igações . . . " . . . . : . . . . .

CAPITULO III

§14
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57

ela sUlca ;ío 1I.a. oln'igitl,\ões - Ob1'Ígaçóes ci\"i:; c comlllCI"ia s.
Don(l·ina de ogliolo. Obl'igaçõc.' de pura fllÍdaue c obl'Í-
gaçõe legae.. 'ubspe ·ics. As pl'eten. as obrigac;õe l'caes 61

15

Obrigaçõc }lositivas: A) (le (1a.r-Em CJu(' COIl. iSte. Visando
ella a constituição de um .Iii' ito]' ai, li '. itará da tJ'adi
C;ã.o ~ Divcl'gencia cntr'e <1. legislaç.ões. Dil'eito l·omano.
Dil' iw patt-io. Doutrina do codio-o civil fl'aoc z. I·jtica feita
a c. sa doutl'illa P01' T'eixcim de Fl'eita . Apoio que' !la
enCODw'a elll cocligos óvis \"igentes. Direilo allemão suis o,
au. triaco, ing'lez c nopte-americaDo. , j a cou.'a . rta pcr ce.

endo a ou. a incel'la e in onsomiv I tem o dipeit.o de
e. colha, i, por onven ão Dão 'foi essa faculdade confc
J'ida ao ·redOl'. D tel'ioraçõe com ou em culpa. Remi . ão
ao capitulo que. tpa ta da compra venda. Melhoram nto .
R missãe . . . . . . . . . . . 65

§ 16

Obrigações positiva: fi) de fazer-Em que consi te. Qu
prestações compl'ehende. Consoqu neias de sua incxecu ·âo.
\Jgumas leo-i laçõe. a respeito 71

17

Obri.gações neuaLivas: ele não fa.zer-Em qne con is\' QI1CS-

Wc .oluçõe.........,....... 73
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§ 18
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Obrigaçõc comlicionacs- Em que on 'i, lp a modalidade l1as
obrigações, Obriga. ão condi 'ional. E'I (' ,i s d 'ondi 'ôc',
Das 'ontliçõcs ,usp n iva, , I'Ill p::lI'l;i ui:)!', ,\'stoma rl~an ·('z.

':I toma I~omano, Con, equcn ia, do não cumpl'imonto da
condiç:io. onrliçõc, )'(' olutoria . A qum cabom o ri co..

O accl'os imo, ondi õo impos i\' i . Condi<:õo' pl'O-
hibidas , , , ' .. , , " , , , , , . , , . , , ,

§ 19

74

Obrigações a, tcrmo-Diffel' nça 11 Ll'C tel'nlO condição, O lel'mo
, e d v pl'OSLlnlil~ tab lecido pal'a amba as pal'tes, , , , 79

s 20

Obl'igaçõc' aeompanluLila' tio elall U1<1 penal-'Noç::'io tl clau-
ula penal. E' uma obl'iO'ação a c oria. Telll POI' fito l'e-

f'Ol'çal' a obrigaç.'io p:~il] 'ipnJ, ferindo a inex. cução ou a
mÚl'a. Para pedil-a não " n c sario I'] 11 e o I'edol' aJlcgu
pr juizo soffl'ido, Penas xccs i\"a . ]) \"0 el~ moditicada
em pl'opol'ção com o I1lDprimento I al'cial da obl'igac;:ão,
Não 6 eHicaz a pena conveIl ional adjuncla a uma obrirra<:ã
illicita. ,\.s clausula' I ena POI' occa ião d faUen ia, 80

21

AJ'l'ha '-Divel'sa accepçõp, da palavl'a. orno garantia dos
contl'actos seu conceitQ r) diffOl'cnte 110 dil' ito civil e no
corom r ial. L-gisla <10 comparada. E\"olução do instituto.
Explicação d Tarc1 . As an'bas :io uma p 1~ i ten ia c1
pI' ço que era pago imm cliatamen te, na occasião c1 effe-
tuar-, e a compl'a, ua tl'ansfOl'maçào. ara t l' que obti-

veram no direito romano . , , . . . . . . , , . . 83

§ 22

Obrigações divisiveis o indivi ivei - Noç<io, O intel'e e da di. 
tincç:lo apparece, quando ha pluralidade de I' dOI' sou de
yedO!' ., Diffol' l1ça entre indivi 'ibilidade ,olid::tI'iodad.
\ al'ias 11':1lothoses. Obriga õ s de dal' 01 je to move],
objecto immovol, COI'PO cC!' to , A diyi ibilidad intoHe ·tual é
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causacl gra.nde onfusões na dOllLl"ina, A JivisibiJidadejlu'i
uiea é alguma eOll ..a diffeI'ente da matel-:al. Ella deLel"m ina- e
p la po ibilidad· de fI'aceional" a pl"P, taç'ão, Obl'igações d
fazeI', OlJI'igac,;õe.. ncgati\'a., ,cI'viJõ s pl"ediae., Consl'-
quencia, da divisibilidade e da inrli\Ci .. ibilidade, . , , , , , 6

23

Obrigações conjunctivas- Conj uneç<io obje ti va,
indivisi\'el, olidaI·ia,. imple . ,

24

92

Obl'igaçõe soli(laria -D fini <lo ue aviO'ny. A solidal'icdade
m10. pI' ume, Solidal'iedade a tiva, Extine~ão da divida
solidaI'ia peja remis ão, Doutl'ina fl'an eza, Doutrina r'omana.

oliclal'iedade pas"iva, on lU neia do p l'ccimento do
objecto d vida, Modo de cxtin c;:áo lia di\'ida, , . . . . ' 93

~ 25

Obrigações facultatin -~OÇão. E' a obI'iO'ação pl'incipal qu
(lá. cara ter a e ta l'ela 'ão, não a 'uppl tOl"ia, , , . , , . ' 99

26

Obl'irrações altel'nat.ivas-Noção, Di, tincção ntr obl'iga,õ
altcI'nativa e facllltatiwl , Cal'aclel"isa 'ão da primeil'a 100

, 27

Obrigaçõc principaes e aeces oria -D fini 'õ
'õe , , , , , .. , , , ,

2

e x mplifJ a-
102

Obrigaçõe primitiva e
d obriga ões. , ,

cUlldaria -Xoção. Outra.

29

dÍ\'isõe
103

Obrigaçõc liqllitlas e illi(l'tidas-~oção li ti licç:ão, Impol'-
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tanc,ia ue:ta. Ob: 1'\'3.·Ü : Ll PothiCJ·. De
li 1890 .. , ' , ,

API1' LO IY

EFFEl'l'O D.\ onm 'UÇÚE

~ 30

d' 24 de Out.
103

Irradiação do yinculo obrigacional-A c"Xccuç<\O ; o rfl'eiw
mai' nalul'ul ua obpiO'a '<\0: Outl'OS se pl'cndem Ú sua inrxe
·uç:iio. Effeito . cllndal'i :. 1'l'an. mi ,io ao, hl'l'd il'Os.
Exrcnção pOI' tCI'ceil'os. Execw:-ão paI' ia!. Olltl'O. efl'cito 105

R 31

A, obrigações no ilil'cito iJ1tCI'nacional!)rivallo-A: OlJI'iO':l<;õc
convenciona tem pOl' lei f'unuamenwJ, a vontade das
pal·tes. No iJencio .della 01 J'e algum pon to que loi domi
nar~L Diver'gon ia do: cl'ipWI' S. Op:niões dr ·a\·ign,\'.
Bap, Assol·. O 'o<1igo dá I l'U, :ia, <la axonia, d'Au. tl'ia.
hollandcz italiano, ui::;. o, pOI·tugucz I' al·gcmino. llti'as
obl'igaçõe. . . . . .. . "...... 107

APIT LO \

EXTI:-IC:;:ÃO DA' oUlUa.\çÕE

32

Execução voluntal'i<L-A exccução yoIUlJt:lI'ia é o modo mais
natupal d extingui!' a obpiO'açõe.. olu ·áo. Quem j.HJde
yalidamente sol\'el' uma obl·igação. PagamenLo fito POl'
tepc il'o. olução pro invito. . .. , . , . , ' 111

R 33

A qncm devo SOl' fcito °ptLlJameuto-Val'ias pes 'ôas, o CI' do!'
orio'inal'io ou quem o 'cupa seu logar 101' um titulo justo.
're<1ol' appapent . Pagam nto feito a Lel'c i'!'o . rn POclCI'C

pal'a ]'0 ·obol'. apa idacl' lo ]'ecipient . Algumas h.vpo-
lb "O pI' vi. tas. , . . . . . . . . . . . . . . . . . •. 113
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cousa c rta. Illiquida. Mixta. Quitaçõe~. Dividas ue dinb iro

§ 35
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115

Logar (lo pagamento-Logal' De ignauo no titulo eon tituti,'o
da obl'igação, domicilio do devedOl', logal' da formação do
vinculo. . .. ..... . . . . . . .' . . .. 118

o tempo (la. execução - Obl'igação pUl'a e simples. Faculdade
que tem o juiz de conceder- um pl'azo. Obl·igaçõ s condi
cionaes e a prazo. Hypotl1ecf'.I·ias, per cendo o immovel
hypotb ·'aJo. De 'Jal'ada a f~tllen ia se tOl'nam exigi veis a.'
divida do fallido. Fallencia do fiadol'. Si o de\' doI' pagai'
antes rIo "eucimento não tel'ú dit'eito de l'epetil', salvo. i
tl'a tal'- e de uma obl'igação on li 'ional . . . .. 119

§ 37

InlllUtação do pagamento-Como se faz a imputação. oJu-
'ão media entl' a tend ncias divel'gente. do. codiO'os '. 121

s 38

Pagamento por consignaçã.o- Ca o. em que eHa é pel·mittida.
Remi ão de bypotbecas. Julgamento da consignação. As
de. pezas POI' conta de quem se fa.zem. Val'ias hJ'pothese. 122

§ 39

Pagamento com subl'oqaçlío-NoÇão. ubl'ogação Jegal. Di\'CI'
'as leo'i laçõe: a 1'e peit.o. Sull'oga ão onvencional. uI 1'0-

gação paL"ial. . . . . . . . . . . . . . . . . .. 125

S 40

Dação cm pa.gam llto-Q'uando dilo E' um pagamnto P01'

ubstitui ão. i o bem dado 'ro pagamento não p l-tenc I'
ao dev doI'. Opiniõ s d Mal'üianus e lpianus....., 129
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§ 41
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Do pagamento ilHlebito- \. I' petição do pagam-nto indelJilo
funda-s no el'1'o. Não t ln 100'al' a, I' peli 'ão quando ha, uma,
obl'igação d . imple equidade. 'asos equipal'a"ei ao de
el'l'o. Obl'iga,çúes fundada m causa tOI'P . O quc de\'e o
accipiente restitui!'. Dil'eito de I' ivindi ar que a i t ao
jwopl'i ta!'io no ca o d t I' o accipi nte alienado o immo"cl
dado em pagam 'nto. De. peza. . . . . . . . . . . . _. 130

§ 42

Do beneficio (le competencia- Em que con i t . A quem
apl'o\- ita. . .. _ . . . 133

~ 43

Ce são de ben -A in um ncia do b n do de"edol', no
dil'eito commer ia!. Em que on. iste a . 50 cl b ns.
Opiniões divergentes do. no.. o. ci"ili. ta . Cessão de 1 n.
no direito commel'cia1. Dilfel' n as entl'c as duas e. pecie..
Le"'l lação comp~ú'ada __ . . _ . . _ . . . . .. 134.

§ 44

Prova do pauamento-Quitaçúo, ntI- 'ga do titnlo, sent nça,
>scl'ipto publico ou pal'ti ulat'. PI' taçúe pel'iodica. Qui
tação elo 'apita,l sUJlpãe a dos jUI'o . Outt'O modo de
PI·OVa,. Hypothe as. Letl'as de cambio, titulos ao pOI'laelor
e á ol,uem..... _ . . . . . . . . . . . . .. 138

§ '15

Remis áo e r n1l1witL da ilividlL-D finiçã .. ml' itos. Que
obrigações abl'ang . Devolução do objecto empenhado 140

8 46

Kovação-Definição. R qui. ito . Modo. ele opel'ar-. c. c e -
sorios. Devedol' s solida,l·ios. i illt l'I'Ol11pe a II·cscl·ipçtlo. 141

~ 47

Comllensação~ Quando

·ompensam. Elfeito

dá. I quisi tos. Divida que não e

143
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couru [o-Quando tem 100·al·. P cuJial'idali do dil'eito ino-Jez.
Confusão I unia!. Nas divida solidarias. . . . . . . .. 145

~ 49

Transacção- ·oção. Quem pOli' h'an IglI·. obl'e que di l' 'ito·
pode I' cahil'. Effeito.. POJ' conta le quem COl'I'cm os li o..
TI'an acção judicial e extI·ajudicial. . . . . . . . . . 146

~ 50

Dístracto-O ([1111 '. Impl'O(wil'Cbde d tel·rno. . . . . . .. 150

:s 51

Impo ilJiLidatle do payamel1to - Noção.
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